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saRE A~I~ ~E lS'l~~o~OS NEbOLIOS ~AMA~IN~A E ULT~AMAR

Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ üecretes

lIinisterio dos Negocios da 'Iarinha c lltramar- Direc~ão Geral do Ultramar
.p 1I('l'arti~ão - I.a cc~ão

Hei por bem exonerar o coronel de artilharia, .losé
Maria Greenfield de .:\r '110, de presidente de commissão
encarregada, por decreto de 27 de agosto do corrente
anno , de proceder ao estudo e organiznção no ultramar do
escolas para praças do pret, e regulamentar o modo de se
effectuar a promoção aos postos inferiores das forças ul-
tramarinas, por ter sido nomeado inspector do serviço de
artilharia na :3.:1 divisão militar, e nomear para o substi-
tuir no mesmo serxiço o major da mesma arma, .losué ele
Oliveira Duque.

O Ministro e " ecrcturio de Estado dos .J: T egocio!l da Ma-
rinha e Ultrnmnr a. im (I tenha entendido c fac'a execu-
tar. Paço, em 31 de d z mbro de l!)O).=IU~l.=...:lnto-
nlo Ferreira Cabral Paes do A maral.,

lilli~lt'fio Jos \egocio. da larinlu e Ultramar- Dirrc~áo Ge-allo l'ltramar
P IIrjlartitáo- t.a cdo

Tendo sido morto m combnt durante as operações
militares c fi' ctuadus na l'\lgi:vJ dos Dernbos, em 1nUI:l, na
província de Angola, ou flLllccido cm resultado de feri-
lU nto l' cebido , a prllc;a d" pret da gllarIli(~ao da re-



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 1 1909

ferida provincia abaixo mencionadas: hei por bem deter-
minar, em harmonia com o disposto no artigo 192.° da
organização militar do ultramar, approvada por decreto
de 14 de novembro de 1901, que sejam concedidas ás fa-
milias das mesmas praças, ás quaes se refere o artigo .0

do decreto de 4 de junho de Uí70, pensões corresponden-
tes aos prets que os fallecidos percebiam, segundo as ta-
rifas actualmente em vigor, desde a data do fallecimento :

Bateria mista de artilharia de montanha e guarnição-
Soldado, n ,? 221/642, Francisco.

2. a companhia de deposito - Segundo sargento, n,°34/22 "
José Lopes.

Corpo de policia de Loanda - oldados de infantaria,
n.? 004/702, Francisco de Moraes, e n.? Hl7/648, IlJydio
de Queiroz Mesquita.

Os Ministros e Secreta rios de Estado dos Negocies da
Fazenda c dos da Marinha e Ultramar assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 31 de dezembro d
1908. = HEI. = Manuel Ajfonso de R,.p1·eglteÍ1·a= .Anto-
nio Ferreira Cabral Paes do Amaral.

IIl11i~I('rio rios Nrgocios da Jlarinha e llltramar-« Direcçh Geral do Ullramar
4.3 Rrparlição- La Sec~ão

Hei por bem nomear dignitarios da Real Ordem Militar
de S. Bento de Aviz, com os graus que lh s vão de ignados
nos termos do n. o VII do alvará de 13 de agosto de 18\.l4
e por sntisfnzercm ás condições dos n.os vnr o L" do mes-
mo alvnrá, os officiaes constantes da relnção que faz parte
d'este decreto e baixa aesignado pelo Mini tI'O Secr tario
d Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e eer tarjo de Estado a Mimo t nha
entendido e faça x utar. }>1I<;0, cm 1 de janeiro do
1909. =HEI. =Antonio Ferreira {'ab)'al Pacs do Ama-
ral.

Relação a Que se refere o decreto d 'esu data pelo qual são nomeados di-
gnftarlos da Real Ordem Milltar de S. Bento de Avlz, os oficlaes abai-
xo mencionados:

Grnlu)e omell\l

General d brigada r formado do qll dro de Moçambi-
qu , José Antonio Mathcus N irrano.
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COllllllendador

Coronel do quadro de Macau e Timor, Fernando .José
Rodrigues.

Offielnes

General de brigada reformado do quadro occidental,
Daniel 'I'ello Simões Soares.

Tenente coronel do quadro occidental, J oaq tlim Maria
Luna de Carvalho.

Tenente coronel reformado do quadro occidental, Jus-
tino Teixeira da Silva.

Major do quadro occidental, Joaquim. Guilherme Ga-
lhardo.

Ma.iores do quadro de Moçambique, Fernando Augusto
da Silva Pimenta, e Emilio Augusto Teixeira de Lemos.

Major do quadro de Macau e Timor, José David Freire
Garcia.

Major reformado do quidro occidental, Adelino Luiz de
Moraes e Castro.

Major reformado do quadro de Moçambique, Joaquim
José Monteiro Liborio.

Oavatlelros

Tenentes coroneis reformados do quadro de Moçambi-
que, José Ayres Vieira, e João Freir ~Iont iro Bandeira.

Majores do quadro occidental, Joaquim Antonio Pe-
reira, e Manuel Luiz Gomes d Sousa.

Major do quadro de Muçallluiqlle, Duarte Augusto Gon-
çalves.

Major do quadro de Macau e Timor, Joaquim Augusto
dos Santos.

:Majol'es reformados do quadro occidental, Joaquim Lo-
pes Subtil, Eduardo Augusto Perfelim, e José Franci co
da Rosa.

Major quartel m tre r formado, addido ao quadro de
Moçambiqu , Antonio do Santo

Capitão r formado do quadro occid utal, Fred -rico Cc ..
zar Trigo T ixeira.

Capitães do quadro occidental, Antonio Baptista de
Mag;~lh:les, Fernando Augusto da Silva Guardado, Alfr -
do da Cunha Tam gito, Jo é Antun dos Santos, :'Ilanuel
de Altn ida e ou fi Joaquim, José F rnandes Barra-
das, Seraphim Jo é d Oliveira, Augu to Cezar Pereira
de Lemo, Manuel da Silva, Eduardo :\l~lim de V ascon-
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cellos, João Carlos Cabral, Manuel José Ferreira dos
Santos, Guilherme Reginald Morbey, e Francisco Candido
Furtado de Antas.

Capitães quarteis mestres addidos ao quadro oceidental,
Francisco Sobral, e Antonio José Ferreira.

Capitão do quadro de Moçambique, Manuel Monteiro
Lopes.

Capitão quartel mestre, addido ao quadro de Moçambi-
que, José de Moura Carvalho.

Capitão do quadro de Macau e Timor, José Luiz Mar-
ques.

Paço, em 1 de janeiro de 1909. = Antonio Ferreira
Cab7'al Paes do Amaral.

Minislerio dos Negocios da Ilarinha e Ullramar- Direc~ão Geral do Iltramar
,ta Reparl ição - ta Secção

Conformando-me com o parecer unanime do upremo
Conselho de .Justiça Militar: Hei por bem determinar que
seja concedida a pensão annual e vitalicia de 906000 réis,
desde 9 de setembro de 1908, ao segundo sargento refor-
mado n.? 304 de matricula do Deposito de Praças do Ul-
tramar, Joaquim Martins de Oliveira, por star nas con-
dições do § 3.0 do artigo 1.0 da carta de lei da citada
data.

O Ministro e Secretario de Estado dos Ncgocios da Mu-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido faça xecu-
taro Paço, em 7 de janeiro de 1909.-REI.=Alltoniu
Ferreira Cabral Paes do Amaral.

lIinislcrio dos Negocios da Ilarinha e IIltrarnar-Direcção Geral tio Iltramar
p RI'llarli~ão - - l,R Ser~ão

Conformando-me com o parecer unanimo do uprcmo
Cons lho ele Justiça Militar: Hei por bem d terminar que
seja concedida fi p nsão annual e vitalicia de 90 000 róis,

. desde n de setembro de 1908, ao soldado reformado n. o
3G8 de matricula da 3.:t divisão do D posito d I raças
do Ultramar, Manuel Ribeiro, por estar nas condiçõe do
§ 3.0 do artigo 1.0 da carta do lei da citada data.

O Ministro o S cr tario do Estado dos N gocios da
Marinha Ultramar assim o t nha entendido e fa):t e. Q.

cu tal'. Paço, cm 7 de janeiro de 1~09. =lU~I. = Antonio
Ferreira Cabral Paes do Amaral.
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Ministerio dos Negocios da Ilarillha e Illlramar - Direcção Geral do Ullramar
4. a nepartiçã6 _ t. a Secção

Conformando-me com o parecer unanime do Supremo
Conselho de Justiça Militar: Hei por bem determinar que
seja concedida a pensão annual e vitalicia de U0!5000réis,
desde 9 de setembro de 1908, ao soldado reformado n.? 65
de matricula da 3. a divisão do Deposito de Praças do Ul-
tramar, Ismael da Estrella, por estar nas condições do §
3.(1 do artigo 1.0 da carta de lei da citada data.

O Ministro e Secretario de Estado dos I T egocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 7 de janeiro do 1909.=HEl.-Antonio
Ferreira Cabral Paes do Ama?·al.

2. o - Por decretos de 28 de novembro ultimo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitão, o tenente de cavallaria das guardas munici-

paes, Carlos Luizello Godinho.
Capitães, OR tenentes, do estado maior de infantaria, Ar-

naldo de Mello, e José Anastacio de Liz Fallé ; do dis-
trieto do recrutamento e reserva n." 5, José Candido de
Assis e Almeida Matos ; e elo districto de recrutamento e
reserva n. o 15, Henrique Alberto de Oliveira.

Tenentes, os alferes, do r gimento de infantaria n." 8,
Zeferino de Azevedo de Araujo Campos, do regimento de
infanteria n.? 11, José Teixeira de Aguiar; c de infanta-
ria em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, An-
tonio Augusto de Araujo Cotta.

(Ordem do Exercito 11.° 20, 2.a scric, de 22 de de-
zembro de 1908).

Por decretos de 21'de dezembro findo, contando a antiguidade de 1 do
do mesmo mez :

'I'enento, o alferes do corpo d officiaes de administra-
ção militar em serviço no Ministério da Marinha c Ultra-
mar, Julio Cesar Ennes de Almeida.

Em eonformidad com o disposto nos artigos 5;).0 e 98.0
da carta de lei de 12 de junho de 1901: . . .

Tenente o alferes de infantaria cm servrço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar João Paulo da Costa Santos.,
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Em conformidade com o dispo to no artigo 3.0 e seu §
2. o do decreto de 7 de maio do corrente anno:

Tenentes, os alferes de infantaria em serviço no Minis-
terio da Marinha e Ultramar, Manuel Affonso da Cunha
Guimarães, e J086 Ricardo.

Em conformidade com o disposto no artigo 4.° do de-
creto de 7 de maio do corrente anno:

Tenentes, os alferes do corpo de almoxarifcs de enge-
nharia o artilharia em serviço no Ministerio da Marinha
e Ultramar, Antonio Bernardino Ferreira, e .Julio Fer-
nandes,

(Ordem do Exercito n.? 2n, 2.a série, de 22 de de-
zembro de 1908).

Por decretos da mesma data:
Em conformidade com as disposições do decr to de 14

de novembro de 1901:
Tenente, o alferes de infantaria cm s rvico 110 Ministe-

rio da Marinha e Ultramar, Benjamim Antonio dos ~antos.

Addido

O t nente do infantaria cm disponibilidade, Antonio
Frederico Gorjâo de Moura, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão do serviço dep '11<1 I1t do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

~Ordem do RX13}'cilo n.? :m, 2.' série, de 2i de de-
zembro de lÜOK).

Por deereíes de 81 do mesmo mez :
Condecorado com a m dalhn d ouro de acrviços dis-

tinetos no ultramar, por estar uas condições do n , ti 2. II do
artigo 10.0 do decreto de 11) de janeiro de 1~H:~,o capi-
tão do serviço do Estado Maior, Eduardo Augusto )Iar-
ques.

Condecorados com a m -dalba de prata <l serviço .Iie-
tinctos 110 uit rum ar, por Imti!:ífaz irem à C()ll1li~rr() :3 .. do
artigo 0.° do doer to de !tI d(' janeiro de 1 \t:~, o capitão
de infantaria, Ayres Luiz de ('11 tro , 'os t n -nte . d CIl-
vallaria, Carlos Eugenio •'chiappa li Az we.lo, » do 'I ua-
dro occidental, Antonio Jacintho das Dores Ro a.
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Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição I." do artigo ~.o do regulamento de 18
de janeiro de 1893:

Quadro occidental

Tenente, Antonio Amado.

Quadro de Moçambique

Capitão quartel mestre addido ao quadro, J osé de Moura
Carvalho.

Tenente, Theotonio Maria da Nobrega Pinto Pizarro.

Quadro da India

Tenente, João de Deus Pires.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Tencn(e~, Augusto José de Lima. J unior, e J osó Vieira
Branco.

Alferes, João Aniceto, e Julio Augusto Simões.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de .erviço no ui tramar , por estarem ao abrigo
da condição l.:lo do artigo 8.0 do decreto de 1 de janeiro
de 1 U:3:

Grupo de baterias do artilharia. a.oavallo

egllnuo argento, n.' :n 11 4, da 1.4 but ria, Ju tino
de Babo.

Regimento n.s 3 de cavall ria do Rei Eduardo VII
de Inglaterra

:\Icstre tI ferradores, n.08 \) ~;H8, UO 1." esquadrão,
Adriano Antonio.

Batalhão de caçadores n.· 1

~egunrlo snrg nto, n.08 17')~:W, da 1.a compHnhia, Ar-
thur .Iosé de Andrad l"ou a.

Regimonto n° 1 de infantaria da Rainha
, 1 7' tI)3 hi 1 ')fI• t>g'un( () arg nto, n." lO 1 h, a:". cOlllpalll1L\( o z ,

batalhão, ,ro ti P dro Balhino Dias.
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Begimento de infantaria n.· 14

Primeiro sargento, n.os 21/111, da 2.a companhia do
3.° batalhão, Antonio Freiro de Mattos Mergulhão.

7.' Oompanhia de reformados

Segundo sargento, n.? 7 , Arthur Teixeira de erpa.

Provinoia de Oabo Verde

Primeiro sargento, n.? 50/124, da companhia indigena
de artilharia de guarnição, Antonio de Oliveira.

Primeiro sargento, n.OS 30/238, do corpo de policia in-
digeria da Praia, Antonio Angelo Buptiata

Provinola da Guiné

Primeiro sargento, n.OS 12/170, do d posito de praças,
Manuel Pinto da Fonseca.

Provinoia de Angola

Segundo sargento, n. os 5'f);HJ, da 4. a companhia indi-
gena de infantaria, João da Fonseca.

Primeiro sargento, 1l.0S 78/451, da 6.:1 companhia indi-
gena d infantaria, Raul Correia da Silva Cunha.

Segundo sargento, n.:" 28jWü, da 13.a companhia in-
digena do infantaria, Manuel Joaquim Velloso.

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, n. os 5/()80, da 3. a companhia indi-
gena de infantaria, Domingos Ferreira.

Segundos sargentos, n.OS 1:32/8 tO, Manuel Antonio de
Affons ca, e 121/833, Bernardino José da ilva Gom s,
ambos da l O." companhia indígena de infantaria.

Primeiro sargento, n.OS 70/8\)0, da La companhia do
batalhão disciplinar, Manuel Cln-istovum.

Primeiro sarg nto, n.OS 3G/2G8, da l.a companhia. de
deposi to, Jan uario Rocha.

Contramestre de musica, n. os f);>!f)!), da 3.a companhia
ele deposito, Manuel João Vuz l~ontes.

Estado do. India

S gundo sargento, n.ol 8/8, da bateria mista d nrti-
lharia do montanha e guarnição, l\1IlIlU I <la Fon seca.
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Provinoin de Maoau

Segundos sargentos, n.OS 11/247, Antonio Martins Vianna
Novo , e 109j31U, Antonio Teixeira, ambos da r.ompanhia
europeia de infantaria.

Oistrioto autonomo de Timor

.Segundo sargento, n.OS 108/116, da extincta companhia
mista de artilharia de montanha e infantaria, José Coe-
lho.

Primeiro sargento reformado, Antonio Joaquim.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por satisfazerem á con-
dição l ." do artigo 8.° do decreto de 18 de janeiro ele
1893 :

Regimento de cavarlarfa n." 2, Ianceíroa de EI-Rei

1.0 cabo, D.oS 222/222, do 2.° esquadrão, Firmino An-
tonio Vargas.

Provinola de Angola

2.° sargento, n.05 165j265, da 2.a companhia mista de
artilharia e infantaria, Alberto de A breu.

Provinoia de Moçambique

2.° sargento, n.os I 01601, da 9.a companhia indigcna
de infantaria, Jorge Augusto Vieira.

Estado da India

1:0 cabo, n. o~ 34/262, da bateria mista de artilharia de
montanha e guarnição, Joaquim Duarte Homa.

Provinoia de Maoau

'oldado, n.os 1~8j205, da companhia europeia de arti-
lharia de guarnição, Lothario Lopes.

Soldados, nU' 121/330, José Rebello~ e 219/~24, A:n-
tonio Lopes Velloso, ambos da companhia europeia de m-
fantaria.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por satisfazerem aos re-

i
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quisitos exigidos na condição 1.' do artigo 8.° do r 'guIa-
mento do lt) do janeiro de 1893:

Batalhão de caçadores n.· 3

2.° cabo, n." 79/3-13, da 4.n companhia, ~Ianuel Anto-
nio de Jesus.

Regimento de infantaria n.· 2

2.° cabo, n.OS 2'J/7, da 2.3 companhia do 2.° batalhão ,
Manuel Brnz.

Regimento de infantaria n.O 23

2.° cabo, n.OI -1/1nl, <la 1.3 companhia do 2.° batalhão,
Joaquim Matheus.

Provlncir. da Guiné

1.0 cabo, n."! 1 /1, , do deposito de pl'a~as, .João Lopes
da Silva.

Provincio. de Angolà

2.° cabo, n.OS 27/1G-l:, da l ." compnnliiu europeia de
infantaria, Antonio Franei co.

2.° cabo de infantaria, Tl.OS 80/:381, ao corpo d policia
de Lonnda, José Pinto.

Províncí a de Moçambique

1.0 cabo, n.O~ 33/2:>1, da 3.a companhia dll depu ito ,
Fulgencio ,!'eixeim.

Estado da Indin

2.° cubo, n." 1~,(j/](i7, da bntoria llIi. ta dll artillutrin
de montanha e guarnição, José Guerreiro.

Provinoia de Macau

1.0 cabo, n.o, f,7/1,17, Manuel .TOSlí, (' suldndo , n.?
132/1 \l!), Antonio Lourenço, 12, / I !1;J, B rnnrdo l' 'I',
reira, todos da companhia europeia de urtilharin 11· cunr-
nição. •

~()I<l:l(los. n.:" 111/:121. Afl'0I!s0 0:1 ('o ta, 47/:W ,.Io.~
Pcrvira, 1:37/:3 J:~, Antonio Nunes, 170 :1 .J, Joaquim .Jl1-
lio Cnrrajolln, 2()~llllO, E\'/ll'isto ele .11,118 FI'I'I1'm ,

22!i 131. .10 (, .lacintho, 10:\ :H~I, Antonio Al1gl1 to 1) I·
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gado, e 207/412, Franci::;<!o da Costa, todos da companhia
europeia de infantaria.

2.° cabo, D.
OS 57/HH)3, Silvestre Alves, e soldadoaç n.?'

] 7/124 I, Victorino Dias, e 157/1140, Manuel Barbosa,
todos da La companhia do corpo de policia.

Soldado, n.OS H7/885, Seguna Apá Fary , da 2.a com-
panhia do corpo de policia.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
s;duidade de serviço no ultramar-, por se acharem ao
abrigo da condição l.a dó artigo 8.° do regulamento ap-
provado por decreto de 18 de janeiro de 1893, o segundo
sargento, n.? 59, da policia militar da companhia do
Nyassa, Cesar Christiano Erodiano Pedro Herculano Mas-
carenhas, o 1.0 cabo, 0.° 107, da mesma policia militar,
Antonio dos Santos, e o soldado, n.? 07/871, da policia
militai' da companhia de Moçambique, Abel de Almeida.

Quadro de Moçambique

Reformado na conformidade da lei, o alferes do refe-
rido quadro, Manuel Pinto de Almeida, por haver sido
julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude
da alludida provincia.

Quadro do Estado da. Ind1a..
Conc(l(licla a diuturnidade de serviço desde 29 de setem-

bro de 1 nOt3, por ter completado doze annos de serviço
effectivo como subalterno, ao t~np.nte do referido quadro,
Aàelino Rodrigues Herculano de )loura.

Cone dida a diuturnidade de serviço desde 17 de outu-
bro de 1D08, por terem completado doze annos do serviço
effectivo como auhnltcrnoa, aos tenentes do referido qua-
dro, Caetano Ludovico de Menesea, e Liborio Simões
Netto.

Por decretos da mesma data:
Concedido ao facultativo de l.a classe do quadro de

saudo de Cabo Verde e Guiné, Zeferino Xavier Lobo, o
augmento de soldo de que trata o artigo 10.°. do decreto
orçamental de 27 do junho de 1!107, estabelecido pe~a ta-
helln n.? 4: annexa uo mesmo decreto, e, bem assim, a
gratil1caç:lo supplementar de dez mil réis meIlSI\CS, por
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ter completado em 20 de outubro do corrente armo, dez
annos de serviço effectivo tom a graduação de capitão.

Concedido ao facultativo de La classe do quadro de
saude da província de Moçambique, Patricio Dias da Silo
va, o augmento de soldo de que trata o artigo 10.0 do
decreto orçamental dc 27 de junho de IU07, estabelecido
pila tabella n. o 4, annexa ao mesmo decreto, e bem assim,
a gratificação supplementar de dez mil réis mensaes, por
ter completado em 2 de setembro do corrente anno, dez
annos de serviço effectivo com a graduação de capitão.

Concedido ao sub-chefe do quadro de saude do Estado da
India, com a graduação de major, Francisco Antonio Wol-
fango da Silva, o augmento do terço da gl'atifica~ao que
percebe como lente propr ietario da Escola Medico- irurgica
de Nova Goa, a contar de 26 de julho do corrente anno,

Reformado com a graduação de capitão e o soldo an-
nual de 792~OOO róis correspondeute a mais de 32 annos
de serviço effectivo, o facultativo de 2.a classe do quadro
de saude 1I1acau o Timor, Belarmino Lobo.

Promovido a facultativo de 1. a classe do quadro de
ande de Angola e S. Thomé e Principc, o facultativo de
2.3 classe do mesmo quadro, Americo Herculano de Aze-
vedo Campos.

Nomeado, precedendo concurso, 3.0 pharrnaceutico do
quadro de sande da província d l\losambiquc, o :3.0 phar-
maceutico em ommissão no mesmo quadro, João Manuel
Quintão.

Promovido a 2. o pharmaceutico do quadro de saud ela
província de Moçambique, o 3. c phnrrnuceutico ti mesmo
quadro, João Manuel Quintão.

Condecorado com a medalha de cobre da elas e de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar compr -hend.do
na condi~ão 1.ii do artigo .0 do regulamento de 1)) do
janeiro de ] na, o segundo sargento n.? ~2/f)H, da com-
panhia de sande de Angoia e ::5. Thomé Príncipe, .10 ~
de Albuquerque Seraphim.

Condecorado com a medalha ele cobr da clasee d as-
siduidad de erviço no ultramar, por estar compreh n-
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dido na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de 1
àe janeiro de 1893, o primeiro cabo, n, o 33/nG) da com-
panhia de saude de Macau e Timor, Manuel Pereira.

Por decreto de 7 do corrente mez:
Quadro ocoidental

Reformado na conformidade da lei, por haver attingido
o limite de idade estabelecido no decreto de 20 de ja-
neiro de 1908, o coronel do referido quadro, Lourenço
Justiniano Padrel.

Quadro de Moçambique

Reformado na conformidade da lei, o capitão do indi-
cado quadro, Valentim Hermenegildo da Costa Campos,
por haver sido julgado incapaz de todo o serviço pela
Junta de Saude da referida província.

Quadro da India

Concedida a diuturnidade de serviço desde :!f) de setem-
bro de lUO~, por ter compl tado doze anuos de serviço
effectivo como subalterno, ao tenente do alludido quadro,
Antonio Eduardo Augusto de Zagallo e Souzn. Vidigal.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 2 de novembro ultimo:

O capitão do regimento de infantaria n." 17, lllydio Ma-
rinho 1,'alcao de Ca tro Naznreth, por t r sido requisitado
para desempenhar \l1I1a cornmissão de serviço dependente
do Ministerio da Marinha e Ultramar.

O tenente do grupo de artilharia <1(, gunl'ni):irl n." 5,
Antonio J\laria Pereira de Moraes, ]>01' ter sido requisitado
para desempenhar lima commissão de serviço dependente
do :\linisterio da Marinha e ltramar.

(Ol'dem do Exercito 11.0 29, 2.1\ serie, d 22 de de-
zcmbro do 1908

Por decretos de 21 de dezembro findo.:
O capitão do regimento 11.1' 5, ele infantaria do Impera-

dor da Austrin, Franci co José, Antonio .Ernesto Borges,
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e o tenente de infantaria cm disponibilidade, Tibureio
Nunes da Silva, por terem sido requisitados para desem-
penharem commissõee de serviço dependente do Ministe-
rio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n. ° 29, 2.:l série, ele 22 de de-
zembro ele 1908).

4.°_ Por portaria de 29 de dezembro findo:

Inactividade temporaria

o tenente do quadro occidental, Othon Carlos de Gou-
veia Vaz, por ter sido julgado incapaz do serviço no ul-
tramar, temporariamente, pela Junta de Saude do Ultra-
mar.

Por portaria de 2 do corrente mez:
Inàctívída de temporaria

O tenente do quadro de Moçambique, Viriato Victorino
Nogueira Velho de Chaby, por ter sido julgado incapaz
do serviço no ultramar, t mporariamente, pela Junta de
Saude do Ultramar.

Por portaria de 5 do mesmo m-s:

Readmittido como segundo sarg=nto da companhia de
saude da província de Moçambique, da qual teve baixa
em 14 de abril do anno próximo findo por haver comple-
tado o tempo de serviço obr igatorio, Manuel de Faria,
nos termos do artigo ] 5~. o da curta de lei do ~H de maio
de isoo.

5.°_ Por determinação de Sua Majestade El·Rel:

Provinoia da Guinó

Tenente, o tenente do corpo de nlrnoxarif; s de engc-
nhnria e artilharia, em conllllibsi~o na provincin de Angoln,
J 086 Maria Brnz.

Alferes, o alferes elo corpo d nlmnxnrifos d \'lIcr('nha-
ria e artilharia, ('DI commissão Da pro\ incin de' Angoln,
Manuel Moreirr, Flôrcs.
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Provinoia de S. Thomé e Principe

Tenente, o tenente de infantaria, Eduardo Bandeira de
Lima Junior.

Provincia de Angola

Tenente, o tenente de infantaria, Zeferino de Azevedo
de Araujo Campos.

Provinoia de Moçambiqué

Capitães, os capitães, do cavallaria, Carlos Luizello
Godinho, e de infantaria, Alexandre Alves dos Santos, e
Arnaldo de Mello.

Província de Maoau

Tenente, o tenente de infantaria, José Teixeira de
Aguiar.

6.o -lIinistcrio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral do I'ltraear
,ta lIeparti~ão -1.a Serção

Para os devidos effeitos transcrevem se as seguinte s
deelarações iusertas na Ol·dwt do Exercito n.? 29, 2,a se-
rie, de 22 de dezembro de 1008:

Seere'aria de E~lado dos ~egotios da Guerra- L a Di:eeção- P Repartiç.o

Declara-se :
1.0 Que em harmonia com o disposto nos artigos 55.0

e 98.0 ela carta de lei de 12 de junho d HIOl, chegaram
á. sua altura para a promoçuo cm 1 do coerente mez., os
tenentes de infantaria CIU couformidad com 8S disposições
do decreto de 14 de nov mbro de 1BOl, Fernando Paes
Tellcs de Utra Machado, e Ricardo Freire dos ){(·js.

2.0 Que em harmonia com o di-posto no artigo :LO do
decreto de 7 de maio ultimo, chegaram á sua altura para
a promoçao cm 1 do corrente mez, os t nentcs de infan-
tar ia em conformidade com as disposições do decreto d ..
14 de nov -mbro de 1U01, Augusto Alves de Lemos,
Eduardo Daniel Macedo do Faria, Manuel João Coelho,
c Antonio José F rr ira Junior.

3. o Que III harmonia com o disposto no artigo 3.° e
seu § 2,° do decreto de 7 de maio ultimo, l'hcgnrulll IÍ sua
altura para a promoçuo em 1 do corrcnt mez, os tenen-
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tes de infantaria em conformidade com as disposições do
decreto de 14 de novembro de 1901, lV1anuel Correia Dias,
e Urbano Dias Furtado.

Secretaria de Estado dos Ncgocios da Guerra-1.a Direcção- t,n III partição

Declara-se -que o capitão de infantaria lllydio Marinho
Falcão de Castro Nazareth, sobe vinte e sete legares na
escala de accesso em virtude do disposto no artigo 70.0
da carta de lei de 12 de junho de 1901.

Secretaria de Ellado dos Negocio! da Guerra- P Direcção- La Repartição

Declara- se :
1.o Que é incluido na lista dos ofllciaes offerccidos para

servirem no ultramar durante o anno de HJOfl, o capitão
de infantaria, Manuel Ferreira Viegas .Iunior, por só agora
haver conhecimento official de to)' terminado a sua COIll-

missão ordinária de serviço no ultramar antes do praso
estabelecido no artigo 7.0 do decreto de 14 de novembro
de 1901.

2.0 Que desistiu de ir servir no ultramar durante o
anno de 1fl09, o tenente de infantaria, Clemente do Carmo
Augusto Azedo.

3. o Que foi excluído da lista dos sargentos ajudant s
primeiros sargentos offcrecidos para irem. servir llO ultra-
mar durante o anno de 1908, por haver desistido, o sar-
gento ajudante de infantaria, Antonio Pinto Ribeiro,

Secretaria de Estado dos N~gocios da Gucrra- 2.1\ Direcção- U IIfl'artição

Declara-se que eh garam á sua altura para promoção
cm 1 do corrente mez, os tenent s do cavallaria em eon-
formidad com as disposições do doer to ti }.! cl no-
vembro de 1901, em serviço no Ministcrio da ;\[ul'iuha
Ultramar, Francisco Martins Lnsignan do Az vedo, e .Joa-
quim Eduardo Martins da Oosta Soares.

Secretaria de Estado dos Ncgocios da Gurrra- 2.a Dirrr~ão-U nrllarli~ão

Declara-se quo desistiram (I \ ir' S rvir no ultramar du-
rante o anno de 1909, os tenentes II cavallaria, Adri, o
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Miguel Xavier, e Antonio Mario de Figueiredo Campos, e
alferes da mesma arma, Francisco Pessoa de Amorim.

Secretaria de Estado dos ~egocio8 da Guerra - a.a Dirccção- P Repartição

Declara-se :
1. o Que os tenentes do corpo de o:fficiacs de adminis-

tração militar em conformidade com as diepoeições do de-
creto de 14 de novembro de 1901, em serviço no Minis-
terio da Marinha e Ultramar, Luiz Ignacio de Seixas e
Vasconcellos, e João Nunes Balbino Dias, chegaram á sua
altura para a promoção em 1 do corrente mez, desde
quando contam a antiguidade do referido posto.

7. 0_ Ilillisterio dos Negocios da llarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartiç<io - ta Secção

Para os devidos eífeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertasna Ordem do Exercito n.? 31, 2.a serie,
de 31 de dezembro de 1908:

Secretaria de E tado dos ~f'gocios da Gt:err a -1. a Dircc~ão - ta Repartição

Declara-se :
Que o alferes de infantaria em conformidade com as

disposições do decreto de 14 de novembro dc lH01, José
.:\Iarcolino, chegou á sua altura para a promação cm 30
do corrente mez, contando a antiguidade do posto desde
15 de novembro ultimo.

Que o alferes de infantaria em conformidade com as
disposições do decreto de 14 de novembro dc 1\)01, Tho-
maz Arítonio de Oliveira. Mata Dias, volta ~1.anterior si-
tuação de primeiro sargento graduado, cadete, nos termos
do artigo 13.0 do referido decreto.

Secretaria de Estado dos ~rgol'ios da Guma -1. a Direcção -1. a Rfparli~ão

Declara-se que desistiram de ir servir no. ultramar dt;t-
rante o anno de H10n, o tenente de infantaria, José María
Franco, e os alferes da mesma arma, .laymo Basso Mar-
ques, Delphim Bernardino Guimarães, e Adriano Jorge
da Silveira Correia de Almeida.
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8. ° - Alinisterio dos Negocios da Alarinha c Ultramar-Dirccçfto Grral do Ultramar
5." Itpparli~ào

Condecorado com a medalha militar, cm conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de
janeiro de 1908:

Classe de comportamento exemplar

Medalha (le prata

Sargento ajudante, n.? 4/4, da companhia de saude do
Macau e Timor, Manuel Pmto.

9.0 - - !Iinislrrio dos Negocios da lIarinha f I'llrillnar-Direrçáo Geral do l'ltraaar
~ a Rpparti~fto-1. a S CÇíLO

Declara-se:
1.o (-lue pela 01·dl.'l do Exercito n. o 29, 2..n serie, de

22 de dezembro findo, foi cond corado com a m dalha
militar de prata da classe do comportamento exemplar,
em conformidade com o regulamento approvado por de-
creto de 20 de janeiro de 1908, o capitão do artilharia,
em serviço no l\finisterio da Marinha e Ultramar, Viriato
Gomes da. Fonseca.

2,0 Que pela Ordem do Eaercito n.? 31, 2.:1 série, de
31 de dezembro findo, foram condecorados com a ln da-
lha militar, em conformidud com o regulamento appro-
vado por decreto de 20 de jan iro d 1\108:

Classe de comportamento exemplar

Em s rviço no Minist rio da Marinha P Ultramar:
Major de infantaria, Arthur Ern sto Co lho (la Sil\'a-

medalha de prata.
Capitão de cavullaria, Jorge oares Pinto de Mascar -

nhas - medalha de prata.
Capitão de infantaria m conformidade com : s dispo i-

çõ s do d reto de 14 de novembro do 1001, .Io/L<)d Al-
meida L itil.o - medalha de prata.

Capitão d infantaria cm conformidad com us dispoei-
çõcs do dscreto de 14' a llOV smbro d 1901, Hcnriqu
Alb rto d Oliveira - medalha do prata,

T TIsntc ao cavallaria, Joaquiir Ianu 1 da. Co ta -lU -

dalha do prata.
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Tenente de infantaria, Manuel Maria da Silva Abreu-
medalha de prata.

Tenente de infantaria em conformidade com as dispo-
sições do decreto de 14 de novembro de Hl01, José Ma-
ria Pereira - medalha de prata.

Alferes de infantaria, Hermenegildo Francisco Bexiga-
medalha de prata.

Alferes de infantaria em conformidade com as disposi-
ções do decreto de 14 de novembro de 1901, Manuel Teí-.
xeira de Carvalho - medalha de prata.

Alferes de infantaria em conformidade com as disposi-
ções do decreto de 14 de novembro de 1901, Manuel An-
tonio dos Santos - medalha de prata.

Alferes de infantaria em conformidade com as disposi-
ções do decreto de 14 de novembro de 1901, Antonio Dias
Bargão - medalha de prata.

Alferes de infantaria cru conformidade com as disposi-
ÇÕeS do decreto de 14 de novembro de HlOl, Agostinho
Coelho Peixoto da Costa - medalha de prata.

Alferes de infantaria em conformidade com as disposi-
ções do decreto de 14 de nevem bro de 1\lO1, José J oa-
quim Pereira de Castro - medalha de prata.

Alferes de infantaria em conformidade com 88 disposi-
ções do decreto de 14 de novembro de 1~)01, Henrique
Alves de Athayde Pimenta -medalha de prata.

Segundo sargento cm serviço no deposito de praças do
ultramar, Alberto Teixeira - medalha de cobre.

3.° Que no Boletim Militar do Ultramar n.? 21, de 12
ele novembro de 190 , pagina 519, linha quarta, onde se
lê «5.° - Ministerio dos Negocies da Marinha e Ultra-
mar», deve lêr-se «T. ° - ::\linisterio dos Negoeios da Ma·
rinha e Ultramar».

4. o Que foram mandados apresentar no l\Iinisterio da
Guerra :

Em 29 de dezembro findo:
O tenente de cavallaria, D. "'uno Maria elo Carmo elo

Noronha, por haver terminado a commissão na provincia
de Macau.

Em 2 do corrente mez :
I) tenen te de infantaria Antonio José Ferreira J unior,

por ter terminado a commissâo na provincia de Moçam-
bique.
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•
Em 7:

O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia a ar-
tilharia, Angelo Nunes Pereira, por haver terminado a
commissão na província de Angola.

Em S:
O capitão de cavnllatin, Ernesto Maria. Vieira da Ro-

eha, e o tenente de infantaria, José Maria Paes de Sousa
Andrade, por terem terminado as suas ccmruissõ no dis-
tricto autonomo de Timor.

Em 12:
O capitão de artilharia, Annibal Augusto Sanches de
ousa Miranda, por haver t rrninado a commissão na pro-

vincia de Macau.

10. o Licenças concedidas por motlvo de molostla aos officlaes
abaixo mencionados:

Em sessuo do 31 de dez rubro findo:
Facultativo de 2. ti classe do quadro d •aaude de Cabo

Verde e Guiné, Eduardo Pereira do Valle, e senta dias
para !:ia tratar.

Em sesaâo de 7 do corrente mez :

Provinoia de S. Thomé o Prínoipo

Major do quadro da India, cm serviço na indicada pro-
vinda, Antonio João Mascnrcnhas, s -asentu dias para c
tratar.

.J ntouio Ferreira Cab"lll Paes do A ma ral,

Esta conform .
o Dirootor Gora.l,



o (,)
1. ...

SEL~EHRI~ ~E ESH~O ~OS NEGOLIOS~~ M~RINH~E UL1R~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

:~8 DE JANEiRO nE Hlml

BOLETIII IIlLITA1\ 00 ULTRAIIAR
publica-se ú força militar do ultramar o seguinte:

Ln - Por decretos de H do corrente mez:
Exonerado do cargo de governador da provincia de ~.

Thomé e Príncipe, que serviu com zelo e intelligencia, o
capitão tenente da armada, Pedro Berquó.

Nomeado para o cargo de governador da pro vinci a de
~. Thomé e Príncipe, vago pela exoneração do capitão
tenente, Pedro Berquó, o primeiro tenente da armada, José
Augusto Vieira da Fons ca.

Quadro da Indíu
( 'oncedida a diuturnidade tio serviço desde l7 de outu-

bro de 1\'l08, por ter completado doze annos do S rviço
effectivo como subalterno, ao tenente do referido quadro,
Francisco Xavier Henriques.

('oncêdiua a diuturnidade de scrvico d\' de 21 ~lc no-
vembro de 100 ,1)01' ter completado' doze annos do ser-
viço effectivo como subalterno, ao cirurgião ajudante ud-
dido ao nlludido quadro, Viriato ..'lathias dn Costa An-
drade.

~. o _ Pas aram ao serviço do ultramar o, olllciaes do exercito (lo
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 7 <lo corrent mez:
O capitão do regimento de infantaria n." 1!I, Antonio

Camisão, c o tenente do c tado maior ele infantaria, Edunrdo
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Bandeira de Lima Junior, por terem sido requisitados para
desempenharem commissâo de serviço dependente do mi-
nisterio da marinha e ultramar.

(Ol'(lem do exercito n.? 1, 2.:t serie, de lGdejaneiro do
corrente anno).

0.o -I'orlarias

.\Iillislcrio tios Negocios tia Milflnha c l'lIl'amar- Dirt'r~ãH Gml do Iüranar
P Rerarlição - ta Sertão

Tendo fallecido o general do divisâo reformado, Fran-
cisco Maria da ('linha, <]11 ' fazia parte do Conselho Supe-
rior ele ] )isciplina do l Iltnunar: Manda Sua Majestade
EI Rei, pela 1"('C'rcUtl'ilL de Estado <los Ncgocios da :\rari-
nha e Ultramar, nomear para fazer parte do referido Con-
selho, o capitão do mar e guerra, Erncsto Julio de Car-
valho e Vnsconccllos.

Paço, em ln de janeiro de 1UO!l.=Antonio Ferreira
Cabl'ltl ]>((1'8 do Aml! I'fIl.

llillislerio dos Negocios da Alarinha e lillramar - Dirrcçáo Geral do ~lIramar
5.:1 Rrparlição

Sua Majostade I~l-H(\i, attendendo li proposta do Go-
vernador Geral do Estado da I ndia : Manda, pela ecreta-
ria de Estado dos Ncgocios da Marinha c Ultramnr, lou-
var o chefe do quadro de snude cl'aqucllc Estado, com a
graduação do coronel, Miguel Caetano Dias; o facultativo
de primeira classe elo mesmo quadro, José Augusto lon-
toiro ele Sonsa Machado; \ () tenente do quadrn privativo
da referida colónia, Sortorio Sebastião Lobato do Faria,
ndministrador do concelho das Ilhas, pelo zelo, dedicação
c coragem com que Medistinguiram nos s rviço de e.'.
tincção da epid mia da peat bubonica, qu grassou em
Pangim no anno pro. imo findo.

Paço, em 12 de janeiro d l!lOH.=Allf(}l/io Fcrrciru
ntbl'al PI/I'8 do Amaml.

4. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:
Provinoia do S. 'l'homóo Prinoipo

'l'en nt , o ten nt do qUll.llro oecidoutal, cm s rviço na
provincia dll Moçambique, thon Carlos dI' Gouveia \'1\7..
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Provincia de MOQambique

Capitão, o capitão de infantaria, em commisaão na pro-
vincia de Angola, Alfredo Julio de Lima Dias.

Tenente, o tenente do quadro da India, em serviço na
provincia de S. Thomé c Príncipe, Rodrigo Anastacio Tei-
xeira de Lemos.

Tenente, o tenente do quadro occidental, cm serviço na
província de Angola, Antonio Nunes, por lhe ser applica-
vel o disposto no artigo 42.0 do regulamento disciplinar
das forças ultramarinas, de 2:3 de novembro de 18U9.

5.° - &liDl8teriodos Negocios da Marinha e Ultramar-Direc~áo Geral do Ultramar
P Rrpartiç.'io- ta Secção

Para conhecimento dos interessados transcreve se a
disposição 32.0 da Ürdem. do Exercito n.? 1, 2.:1 serie, de
16 de janeiro do corrente anno :

Secretaria de Estado dos ~rgocios da Guerra - Direcção Geral- 3. a R('partição
Em conformidade com as disposições do decr to de 14

de novembro de 1'd01, !:ie publica o valor de n para o
anno de 1909:

1M·dladai llromoçõel

I-.;
"Arma. e servlçol o..
8- '" e e .

lO
;; .. 's ~ ~., ee " ? 'a lO ~

8 ." .. .. <'" :iii o E-<- -
Serviço do estado maior .............. 2 2 2 - - -
Engenharin ......................•.. 2 :3 :J :3 7 -
Artilharia ........................... 1 H 7 !l 4 -
Cavallai-ia ......................... 2 3 Ó 12 15 1H
Infantaria ........................... 11 18 25 Ul 100 87
AI~o:mrife.8 de .ellgenba IEnlíenh~l'i!\ .. ! 2 I 2

1 1 1 - liria c artilbnria .•..•. Artil hnrin ...
Medicos .............. ' .......•..•.. 1 2 2 r> 7 2
Veteriuarios - 1 ti 1 - -••••••••••••••• 0 ••••••

Pharmaceutleos •.......•....•.•.•..• - - 1 - -
Administrucâo militar ................ 1 2 H 8 H
Secretariado militar ................. - -

:1 I
1· - 1

Oapcllães ....•.... '" ...• , ......... , - - 2 1 2
Almoxnrifes de suude - - - - -................

1 !J 2Picadores ....•. - - - I• 0 •••••••••••••••••• .
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6.0-lIinislcl'io dos Negocios tia Marinha c Ullrillnal'-Direc~ão Geral do llltramar
P IlflHll'lição - i':.I Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito, n.? 1, 2.a scrie,
de 10 de janeiro do corrente anno:

Sl'crplariJ de Estado dos Negodos da Guerra - i.a Direcção - P RCI,artição
Deelaru-se :
1.0 Que por decisão do conselho superior de promoções

de 28 de dezembro de 1908, com a qual S. Ex." o Ministro
se conformou por seu despacho de 30, são inclui dos na
lista dos sargentos ajudantes e primeiros sarg ntos dn
infantaria que se offereceram para servir no ultramar no
anno de 1909, o sargento ajudante, Arthur Guedes Pinto,
e o primeiro sargento, Joaquim Lopes da Costa Fraga.

2,° Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
auno de 1909, o tenente ele infantaria, João da Cunha.
Bellem, c os alferes da mesma arma, Joaquim Ignacio de
Jesus Caeiro, Julio -Pinto Vieira, Alberto Herculano de
Moraes, Florentino Coelho Martins, João Soares Brandão,
Carlos de Carvalho Dias, Miguel Francisco da Conceição
Santos, José Maria Cabral de Sampaio, Antonio Casimiro
Carteado Mena, Alvaro Pacifico do Oliveira e ousa, Jny-
me Thomaz da Fouseca, Antonio Thomaz de Aquino Ta-
vares Junior, Carlos Augusto Mnscnrenhas Gomes, Luiz
Quirino Monteiro, João Pedro da Silva, Arthur de Vas-
concellos, João de Jesus Elias c João Baptista de Araujo
Leite.

Secretaria de Estado dos NrJ.ol'ios di) GlIma- P Dirrctão - t.a llrparliç~o
Declara-se :
1.° Que desistiu de ir servir no ultramar durante o unno

de 1909, o alferes do cavallaria, José Lucio da Silva
Junior,

2. ° Que desistiram de ir servil' no ultramar durante o
armo de lfl09, os snrg ntos ajudantes do cavallariu, IJPIl-
rique José do Oliveira, e Joaquim Augusto d Avellar
Pinto Tavares.

Secretaria de Estado dos Neglocios da GUI rra - 3. a Direc~áo - L' Reparliçl.
Declara-se :
1.0 Que é incluido na lista elos oflicin 's offer 'ciclos para

ir servir no ultramar durant o anno d 190n, o t nentu
de artilharia, Antonio' Maria Pereira II Mornos, (,lIja in-
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clusão não foi feita em tempo competente por estar depen-
dente de deliberação do conselho superior de promoções.

2.° Que é incluido na lista dos sargentos ajudantes e
primeiros sargentos qlle se offereceram para ir servir no
ultramar durante o anno de 1909, o primeiro sargento do
artilharia, Raul José de Andrade, cuja inclusão não havia
sido feita pelo motivo citado no numero antecedente.
3.o Que desistiu de ir servir no ultramar durante o anno

de 1909, o sargento ajudante de artilharia, Manuel de
Matos.

7. 0_ \liuislcrio dos Negocios da Maril:ha e llltramar - Direc~ão GI'ralllo Illlramar
4.a Ilcparlição _La Sl'c~ão

Gradulção e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:
Com a graduação de capitão e o soldo mensal de réis

49b500, nos termos do § 2.0 do artigo 8.0 da carta de lei
de 16 ele julho de 1 89 e em harmonia com a tabella n.?
1 annexa ao decreto de 27 de junho de Hl07, o tenente
do quadro privativo das forças ultramarinas, Francisco de
Resendes, reformado por decreto de 2' de novembro de
1908, inserto no Boletim Milita» do Ultramar, 11.° 23, do
referido anno, de 1908.

8. o-lliui~terio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Di e('~ão Gml do llltramar
4. a Reparlitão-I.:l Srqão

Tendo sido agraciado com a medalha de prata da Cruz
Vermelha de Hespanha o tencntc coronel do quadro occi-
dental, Viriato Zeferino Passalaqua, ua Magestade El-
Rei permitte que o referido offieial use as respectivas in-
signias.

H. o -lIillislrrio dos Negocios da lIariuha e t:l!ramar-Direc~ão Gml do 1'I1ralllar
p Rfparli~ão - t,a rcção

Condecorados com a medalha militar, cm conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de janeir
de 1908:

Classe de comportamento exemplar
l\.l~'(lallla do prata

Quadro oocidental
Major, Annibal Augusto da Silveira Machado .lunior.
Major reformado, José Francisco da Rosa.
Tenente, Antonio Nunes.
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Quadro da India

Tenente, Marcellino Tavares.

Provínoia de MOQambíque

Primeiro sargento, n.08 2/528, da 10. a companhia in- .
digena de infanteria, Eduardo Emmanuel do á.

Musico de 1.a classe, n. os 58/58, da :3. a companhia de
deposito, Apolinario Augusto Rodrigues.

Estado da India

Segundo sargento, n. ° 1/Jfl I, da 1.'1 companhia euro-
peia de infantaria, Victor Anastacio Mourão Garcez Pa-
lha.

Pr9vínoia de Maoau

Primeiros cabos, n.os 28/119, Tum Along, c 33/129,
Chau-Afú ; segundo cabo, n.OS 38/132, José Antonio; e
soldados, n.OS 29/120, Tam Along, e 34/127, Ung-Atac,
todos da 2. a companhia do corpo de policia.

Segundo sargento, n. os 100/;31 U, da companhia de re-
formados, Leopoldino Ludovico Lopes.

Deposito de praças do ultramar

Primeiros sargentos, n. os 035, Antonio Alexandre Dias
dos Reis, e 2937, Antonio José Marques; e a gundo sar-
gento, n. o 92\), Francisco :i\Jnria de F feitas, todos da s _
gunda divisão.

Primeiro sargento, n.? \)4, Hoveriano José Pinto da.
Motta; o soldado n." i3M, J()'6 de Assumpção, ambos
da a. a divisão.

Mcdnlbn tle <,obr

Provinoia do Oa.boVorde

oldado, n." 9/9G, da companhin indigena de artilharia
de guarnição, .10s6 M611d s.

Contramestre de musica, n." 3f)/23G, do corpo de poli-
cia indígena da Praia, João '1\ ix ira.

Provínoia da Guiné

Primeiro sargento, n. o 1/1 , José FCl'l'oim elo Lnc rda ;
tI primeiro cabo, n." 18/1H, José LO}loS rl Hilva, ambos
do deposito do praças addidas.
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Provinoia de S. Thomé e Prlnoipe

Roldados n.os 19j24G, Cucollo 1,0, 30/30, Antonio João
da Silva, 33/463, Vemba, 3t;/18li Kanosso, 55/55, Soba
Cavunge Quissatne, 0Gf9G, )rul~ga, 110/110, Duche,
113/113, Cambomda, lHl/119, Isage, 122/190, Tumbilla,
122/133, Camengo, 140;141, 'l'acaray, 143/144, Cam-
bando, 145/146, Bambo 2.°, e 150/458, Brahimo, todos da
companhia mixta de artilharia de guarnição e infantaria.

Soldados, n.OS 42/42, C'aguingono, 49/207, Baleara Da-'
mão, e 78/78, Cavallo, todos do corpo de policia.

Provinoia de Angola

Sogundo sargento, n. o 11/627, da La companhia mixta
de artilharia de montanha e infantaria, J osó Joaquim Sal-
danha Palhoto.

Primeiro cabo, n.? 232/:3G7, da 2.a companhia mixta de
artilharia de montanha e infantaria, Adelino.

Segundo cabo, n.? 73/:359, do 1.0 esquadrão de dragões,
Joaquim Netto.· .

Primeiro cabo, n.? 37/12, do 2.° esquadrão de dragões,
Guilherme Manuel. •

Segundo sargento, n. o 2/2, da 2. a companhia europeia
de infantaria, José Augusto de Oliveira.

Segundo sargento, n.? 7/575, da 5.a companhia indi-
geaa de infantaria, Frederico Pacs da Silva.
1.° sargento, n,o 5/323, da 11. li companhia indigena de

infantaria, Paulino.
2.0 sargento, n." 2 /405, da 13.a companhia indigena

de infantaria, Manuel Joaquim Velloso.
2." sargento, n.O 1/372, da 15.4 companhia indígena de

infantaria, Daniel Augusto.
Segundos sargento", n.OS 4j32G, Manuel Francisco da

Costa, 61/310, Manuel Augusto da. 'osta Monteiro,
90/:323, José Emygdio, 111/:352, Antonio Mlll'ti~s, e
124/365, Antonio do Amaral, todos da 2.a companhia do
deposito.

Musico de 3.a ela se, n." 13/40, da 4.a companhia de
deposito, .Ioaquim Antonio, ..

Segundo sargento, n." :321i/7~4, do corpo do policia de
Loanda, José Antonio Hiheiro.

Prim iros cabos, n.? ~)/2227, Antonio da Silva S?Il-
res, e 40/2429, Abel Rodrigues Teixeira, amuos da .3. a
companhia do extincto batalhão disciplinar.
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Provincia de Moçambique
Segundo sargento, n.? 20/1151, da l ." companhia in-

digeria de infantaria, José Augusto da Silva Braga.
Primeiro sargento, 11.° G~/J 175, da 2.a companhia in-

digena de infantaria, Virgílio de 1\lcllo Simões.
Segundo sargento, n." 13/801, da. 4.3 companhia indi-

gena de infantaria, Caetano de Oliveira Guimarães.
Corneteiro, n.? 8H/21O, da 7." companhia indigena de

infantaria, Francisco Apire.
Primeiro sargento, n." l/I, do 1:3.11 companhia indigona

de infantaria, Germano Diuiz.
Segundos sargentos, n.OS 24/225, Henrique 'I'avarcs de

Almeida, e 67/277, Rolando Raul da Costa Monrão ; e rnu-
sicos de 2." classe, n.OS 42/183, Pedro Antonio Marianno
de Sequeira, c GO/07, Rodolpho João Vieira Lopes, todos
da La companhia de deposito.

Estado da India
Segundo sargento, n. o 3/192, Manuel Simões Birrento ;

coronheiro, n." 118/118, Francísco Carlos Pereira; segun-
dos cabos, n." 78jHll, Mulani Arun, e 115/D5, X e Daud ;
soldado servente, n." 40/27\), Xeque Ibrnmo ; soldado
oonductoros, n.? 70/308, Nany Vá, 00/00, José Carneiro,
o 10B/103, Manuel F rnandcs, todos da bateria mixta de
artilharia de montanha c guarnição.

Primeiro sargento, n.? 73/14\)1, da 2.a companhia da
guarda fiscal, AI sxandro Balduino d Pinho Ravara.

Primeiro cabo, n.? :37/10GO, 1 arciso de Noronha, e se-
gundo cabo, n." 90/flS8, X que Abdul, ambos da 4.3 com-
panhia da guarda fiscal.

Soldado, n.? 18:d/1242, da G.n companhia da guarda fis-
cal, Manuel l Ienriqu s Machado do Rosario.

Provinoia de Macau
Primeiro cabo, H.O 3/Hil, X oqne Usseu ; .oldados

n.O
I 52/6GG, Chau-Alau, 70/1 D1, Chau-A voug, 7 /U)\),

Ho-Alumg, l:W/:lflD, Tau.Afai, lf>()/4Gl, C'h!'ltug Atuu,
li)(j/4G7, Loi-Kin, e If)Uj471, Mac-Soi, todos (ln ~.a com-
panhia do corpo de policia.

Distl'icto autonomo do Timor

Primeiro sargento, n. o 40/:W7, <1a 1\ ·tincta companhia
mixta d ariilharia de montnnha o infantaria, Domin .....os
( 1onçn.l veR Vaz.
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Deposito de praças do ultramar

Primeiro sargento, n. ° 2421, Manuel de Castro Manso
Preto; segundos sargentos, n.O. \ln, Manuel Pinto Coe-
lho de Andrade, 9\:16, Arnaldo Ferreira de Lemos, 1672,
Damaso, 1254, José Rodrigues Pereira Camillo ~avier,
1810, Adelino de Figueiredo, 219U, Francisco Cerqueira
Moreirinhas, 2194, José Maeedas, 2201, Abilio de As-
sumpção Lorena, 2358, Antonio Maria Ferreira Braga,
2422, Joaquim Guilherme da Silva, 2423, Daniel do
Carmo Assumpção, 2984, Luiz Tavares, e 3041, Julio
Augusto de Sá; contramestres de corneteiros, n." 1280,
J01l6 Teixeira, e 19G1, Julio Mauricio; primeiros cabos,
n.OS 1741, Alberto Gomes Pimentel, 2:W5, Josó Luiz, c
2750, Manuel Lino ; e corneteiro, n.? 12Hl, Jos6 Maria,
todos da 2. a divisão.

10.°_ &1inisterio dos Negocios da Mamha e l:ltramar - DirH~rlO Gorai do llllramar
ii. a llrparti~ão

Cunuecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 ele ja-
neiro de 1908:

. Classe de comportamento exemplar

lU:odnlll (lo 00brc

Soldado, D.O 28/175, da companhia de sande de Angola
e S. Thomé e Príncipe, José Joaquim Duarte.

11.0_·lIinisterio dos ~tgocius lia Marinha t Ultramar- Direrção Geral do Ultramar
P Repartição -:' f.4 rc~.io

Declara-se:

1.0 - Que por decr to de 1 de janeiro do presc~te
anno, publicado na Ordo» do E.re1'Cito n.? 1, 2.a St11'1C,
de 16 do mesmo mez, foi nomeado dignitario da Real
Ordem Militar de S. Bento de Aviz, nos termos do
n.? Xl1 do alvará de la de agosto de 18!l4, por se :H'h:~r
comprehendido na dispo i<;iio do 11.° '1 do mesmo :dval?,
com o grau do grande official, o coronel dll artilharia,
Firmino Maria Antunes do Valle.
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2.° - Qne por decreto de 1 de janeiro do corrente
anno, publicado na Ordem do Exercito n. o 1, 2.a serie ,
de 16 do mesmo mez, foram nomeados dignitarios da
Real Ordem Militar de S. Bento de Aviz, nos termos do
n." VII do alvará de 13 de agosto de 1894, por sati fa-
zerem ás condições do n.? IX do mesmo alvará, com o
grau de commendador, o coronel de infantaria, Francisco
Maria Cabral da França ; e com o grau d cavalleiros, os
capitães, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultra-
mar, de engenharia, João Baptista de Almeida Arez, e
de infantoria, Miguel de Jesus Valladas Paes, J oito Anto-
nio Teixeira. de Sonsa, Joaquim José Vaz da Gama Ba-
rata, João de Almeida, José Antonio de Araujo Junior,
Carlos Antonio Leitão Bandeira, o .J osé Carrazeda de
Sousa Caldas Vianna é Andrade.

3.0-Que pela Ordem do Exercito 11.01,2.& serie, de
16 de janeiro do corrente anno, foi cond corado com a
medalha militar do prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto d 20 de janeiro de 1908, o capitão d ca-
vallaria, em serviço no Ministerio da Marinha o Ultra-
mar, Alberto do Paiva de Moraos.

4. o. Que foram mandndos apresentar no Ministerio da
Guorra :

Em 14 do corrente m z:

Os capitães do infantaria, \ ffonso d'Albuqu rqu Mar-
tinse.JoséAntonio<leNovHe8'l' ix ira; e o alfor s do corpo
de almoxarif s de engenharia e artilharia, Antonio de
Senna Cardoso FlU'inha Relvas, por ter m terminado as
suas commissões na provincia de Moçambiqu '.

O alferes de infantaria, Jo é Augusto 'illlõ '8 l~ t ves
Lopo, por hav r terminado a commisaão na província de
Angola.

12. o - LIcenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencIonados:
Em sessâo de 14 do corrente mez :

Provínoí a do Angoln.

Tenente do quadro oecidental, Alfr xlo J<:l'lH'Sto Pinn,
sessenta dias para continuar 1L tratar-a '.
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Provincia de Moçambique

Tenente elo quadro da referida província, Augusto
Vieira Carneiro, trinta dias para continuar a tratar-se.

Tenente do quadro da alludida província, Columbano
Raul Ferreira, trinta dias para continuar a tratar-se.

1909 Obituario

Janeiro, 14.-Justino do Cnrmo, tenente do quadro occidontnl.

~lntonio Ferreira Cabral Paes do Amaral.

Está conforme.
o Director Geral,





DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

13 DE :FEVEREIRO DE 1909

BOL~'rl)l IIILlTAU DO ULTlllllAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1 .°- Decreto

Alillistrrio dos Nrgocios da Marinha r Ultramar- DirH~ão Grral do Ultramar
ta Rrparti~ão- ta Secção

Conformando-me com os pareceres do Supremo Conse-
lho de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha
de prata da classe de bons serviços ao offieial e praças
abaixo mencionadas, por se acharem ao abrigo do disposto
na alinea a) do § 2.° do artigo (j.o c § unico do artigo 7.°
do regulamento <1\\ 20 de janei 1'0 de 1nO);:

Alferes de infantaria, Manuel Joaquim Ramos Coelho.
Segundo sargento, Julio "Xavier Pereira, n. ° 113/113,

da 5.:l companhia indígena de infantaria de Angola.
Segundo sargento, Belmiro Pinto, n." 18/671, da 9.:1

companhia indigena de infantaria de Angola.
O Ministro o Secretario de Estado elos Negocios da

Marinha e Ultrnmar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, cm 2 de janeiro de 1909. =REI. Anto-
nio Ferreira Cabral Pae» do Amaral.

2.°_ Por decretos de 2f de janeiro findo:
Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de de-

zembro de 1U08, por t r completado doze nnn,os de s~r-
viço -ffectivo como subalterno, ao tenente de infantarin,
em serviço no Ministerio da Marinha ( Ultramar, Manuel
Joaquim Alv s de Brito.
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Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de HJOl :

Tenente, o alferes, officiul de administração militar do
regimento de eavallaria n.? 7, Joaquim Carlos Hodrigu s
de Mello.

(O)'(Iern do Exercito n.? 2, 2.a serie, de 2G de ja-
neiro do corrente anno).

Quadro oooídental

Coronel, o tenente coronel, Antonio Faustino Pereira
de Sá. Nogueira.

Tenente coronel, o major, Joaquim Antonio Per' ira,
Majores, os capitães, Manuel Jo~6 Ferreira dos Santos,

e Carolino Accaeio Cordeiro.

Quadro de Moçambiquo

Majores, os capitães, Antonio Trindade dos Santos,
José de Sousa Valente, e Joaquim Reverendo da Concei-
ção.

Capitão, o tenente, Augusto Vieirn Carneiro.

Quadro da Indf a

Reformado na conformidade da 1 i, por ter attil1gido ()
limite de idade estabelecido no decreto do 20 de janeiro
de 1908, o cirurgião-mór addido ao referiu quadro, Lotl-
renço Pedro Sebnstiâo de Sousn.

Por decretos de 28 do mesmo mez:
Exon rado do eargo <lo governador da

Cabo Verde, qHC serviu com intclligencia
tão de fragata, D. Bernardo Antonio da
de Macedo.

provincia de
zêlo, o capi-

osta de •'ou a

Nomeado para. o cargo de g-ovel'llac1ol' da provincia d
Cabo Verde, vago pela c '011 'l'IlC;:lO do capitão do fl'ngnta,
D. Bernardo Antonio da Costa de Sousa d Macedo, ()
capitão tenente da armada, Martinho Pin to d QU1il'oZ
Montenegro.

Exol1lll'ado do cargo de govcl'lllldol' dn provincia da
Guiné, que S rrviu com intclligenein c ",{,lo, o primeiro te.
nent da armada, João Augu to dll O)jvlli.'a ~llIZllllty.
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Exonerado do cargo de residente da circumscrição ad-
ministrativa de Santo Antonio do Zaire, no districto do
Congo, província de Angola, o major do quadro occiden-
tal das foeças ultramarinas, Francisco Maria Duarte.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Tenentes, os alferes do referido quadro, José Salvador
Lopes Pereira, José Eulogio de Sousa V elloso, José Agos-
tinho da Costa Campos, JOflO Carlos Lobato de Faria,
Francisco Xavier de Mello Sampaio, José Sabino Marti-
nho da Fonseca, Joaquim Francisco Xavier Gomes da
Hilva, Jorge Fernando Dionisio de Spinola, Frederico
Guilherme de S:í e Sequeira, Angelo da Costa. Ribeiro
Lima e J osé Maria Baeta, contando este a antiguidade do
posto de tenente desde 23 de julho do ] D08.

3.o - Portaria

llinislerio des Negocios da 'lininha r lltramar « Directão Gcnll do Ultramar
:l,a Rl'parlição

Manda Sua l\Tajestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negcoins da Marinha e Ultramar, nomeai', pro-
cedendo concurso, aspirantes a facultativos do ultramar,
Manuel do Nascimento de Almeida, Antonio Fernandes,
.Josó Augusto ele Oliveira e Vasconccllos, Arthur Faria
de Athnyde e MllIlo, Accacio Armando, e Antonio Casi-
miro ] 'ereira de Carvalho, com a graduução de primeiros
sargentos, G Frnncisco ...r avi sr de Araujo Aguiar, sem
graduação, inscrevendo-se o primeiro, quarto e sexto para
o quadro de saudo de Angola e S. Thomé e Principe, o
segundo e sétimo para o quadro de sande de Macau e Ti-
mor, o o terceiro e quinto para o quadro de saude de
Cabo Verde o Gllinó.

Paço, cm 2~ de janeiro de lnOn.=Alllon;o Jt'e7·/·r.ú·(J,
Caln'rtl Pacs do Amaral.

4.° - Por portarIa de 23 de janeiro findo:
Disponibilidado

O tenente do quadro occidental, Joaquim PC~l,ira da
Silva, por ter sido j ulgndo prompto para () scrvl~o pela
Junta do Saud« <10 Ultramar.
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Por portaria de 29 do mesmo mez:

Graduado em primeiro sargento, por ter conckiido 02.0
anno da faculdade de medicina da Universidade de Coim-
bra, o aspirante a facultativo do ultramar, João Baptista
Bizarro da Asaumpção.

5. o - Por determinação de Sua Majestade El·Rel:

Província de Cabo Verde

Coronel, o coronel do quadro occid ntal, Antonio Faus-
tino P reira de Sà Nogueira.

Tenente, o tenente do quadro occidontal m serviço na
provincia de Angola, Alfredo l'~l'llesto Pina.

Provinoia de S. Thomé o Prínoipe

Capitão, o capitão de infantaria, II nrique Alb rto de
Oliveira.

Major, o major elo quadro occidcntal, Manuel José
F rreira dos Santos.

Provinoia do Angoln

Tenente coronel, o tcn 'Dto coron I do quadro oc .idcn-
tal, Joaquim Antonio Pereira.

Majores, os major s do quadro oceidontal, arolino Ac-
cacio Cordeiro, e do quadro do Moçambique, Antonio
Trindade dos Santos,

apitão, o capitão do quadro occid '111:11, .Jolto di ,'0\1 n.

Províncíu do MOQnmbiquo

Tenente, O t nente de infantaria ('111 commis ão no E .
tado da Indin, Ricardo l"l'l'il'l' dos Hpi .

Majores, os llwjoreg (lo qundro da r iferidn pro incia,
Josó de Sousa Valantc, t· Joaquim llcrnnrdo (Ia Cone .i.
(·aC); c do q u.ulro oceidontul em s rviço IIIl pro incin' ti
Allgola, Annibal Augusto (la. 'ilvp.jl'll l\luc'hnclll IIunior,

Capitão, o ('apitl'to do quadro (I l\1()~all\bi(l'l, 111'11 to
Vieira amoiro,
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6. o -Secretaria de E~lado dos Negocios da Guerra _ t. a Direcção _ t.a Repartição

Relação dos alferes ele infantaria offerecidos para, no
posto immediato, irem servir no ultramar durante o anno
de 1909, devidamente rectificada:

José Quirino da Camara.
Julio da Costa Pinto.
Manuel Maria de Bossa Monteiro.
Francisco Rodrigues Limão.
Arthur J osé Celestino da Conceição,
Luiz Carlos de Almeida da Costa Pereira.
Jayme Madeira Pinto.
Messias Freire Beirfio.
João de ~011sa Faisca.
Julio Evangelino Pinto Ramos.
Luiz Augusto Vieira Alves.
Manuel Uonçalves Mendes.
Manuel Lovegildo Rodrigues.
Augusto Martins Nogueira, ·oares.
José Augusto Moreira Gom s Ribeiro.
José da Costa.
Antonio Arthnr Mont 'negro Lobo,
Damião José Pego de Mcllo .
•Joaquim Antonio E teves.
Manuel Antonio de Oliveira.
Rodrigo Teixeira de Almeida.
João Paulino.
Alfredo da Piedade, ant'Anna.
Manuel Nunes Fidalgo.
José Rodrigues Gaspar.
Joaquim Peixoto Martins )Iendes Norton.
Arthur de Almeida Carvalho.
Germano de Sequeira Varejão a tello Branco.
Henrique Guilherme da Costa Carvalho.
Jayme Rodolpho Novacs e Silva.
Francisco Lopes.
Annibal do Rego Quintanilha.
:\lanllel Fructl1o&O dl;l Carvalho.
Antonio Ambrosio Ferreira.
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Prove-
nlencía

Data da promoção

Nome. Alferes Tenente

Para
o ultramar

Para
o reino

Para Para
o'ultramar o reino

15-11-908 - -
31- 5-906 - -
15-11-908 - -

» - -8- 6-906 - -
15-11-908 - -

» - -
- - -

15-11-908 - -
» - -
- - -

15-11-908 - -
» - -

20- 6-906 21-12-908 -
15-11-908 - -

» - -- - -
15-11-908 - -

» - -
15-11-906 - -
15-11-908 - -

» - -
...; ... - -

15-11-908
15-11-\j06
15-11-908

»
15-11-906
15-11-908
]5-11-907
15-11-908

»

15-11-907
15-11-908

»
»

15-11-908
»

15-11-908

.
~I

A Mario Augusto Teixeira Diniz.. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . -
S Mallu~1 Antonio ~a Silv~ : (e) -
A Fraucisco Antonio Pereira da Silva. . .. . . . . . . . . . .. . .. . . -
A Eugenio Ivo de Parada e Silva Leitão , . .. . . . . . -
S Victor lIugo dos Santos de Araujo Mota .............•.. (e.) -
A Pedro ~Iartinho da Piedade Alvares.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
A José Joaquim Ramires .•................. " . . . . . . . . . . . . . . . -
S Manuel N Ines Fidalgo · (d) (e) 11- 7-905
A Antonio Alberto Quintâo Meyrellea. . . . . . . . . . . . .• • . . . . . . . .. -
A Firmino José de Sou-a Barroso , .. . . . . .. -
S Manuel Antonio dos Santos (d) (e) 2- 9-905
A A rthur Alberto l\Iousinbo de Figueiredo...... • . . . .. ....•.. -
A Manuel Rebello Marques.. . . . . . . . . . . • . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . -
S Benjamim Antonio dos Santos , ..•.. (e) -
A Alberto da Co ta Arez '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
A Eduardo Lima O'Conner Shirley.. . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . • . -
S Antonio de 'ousa Rezende (d) (e) 9- 9-905
A Erne to Gomes da 'ilva Junior ....•................... , . . -
A Cllrlo~ Augusto Pereira do Carmo .. " .......• , . . • . . • . . . . . . -
S Joã? Alberto de 'ousa Cruz (e) -
A Jos' Leonardo Dores .......•........•.......... , .. . . . . . . . -
Á; Henrique dos Santos Nogueira.... ........•.... -
~ jAII!OIl.iO ~Iilheiro ._.,••. : .. :........•......•..... , .. " ..• (d) (t). 30-12-905
.. L,.ã.·AU...ua.... d. '"~ .& Jj·r........ ," .,_ ,• I

A
S
A
A
S
A
A
S
A
A

A
A

A
A

A

Antonio Paes de Andrade Baeta .. , , , .
Damião José Pego de Mello (e)
'Idaleto Herculano e Silva Ramos .......•.........•.....•.
Victorlano José Carrasco .............•...................
Joaquim Antonio Esteves ········· .. (e)
Lniz Augusto de Sousa Rodrigues ..........••.............
Francisco Villr, Chã Rodrigues Leite •....•.............•..
Hermenegildo Francisco Bexiga ..•........ , .....•... (d) (e) 8- 2-906
'ergio da Asaumpção Mornce e Castro ·•·· .
Antonio José de Matos Raymundo .....................•.
Antonio Joaquim de Almeida Valente (d) (e) 8- 2-906
Eng nio Ribeiro de Almeida .............•................
Jaylll' Pereira Rodrigue Baptista ·.·······
Jo (. :'Ifarcoliuo ..•............................•.. , (<1) (e) 8- 2-906
Lui ...Alb rto de' Gliveirn ....................•..•...•.. , ..
Ml\lI\H'1 .Jo l~ • IarqUI'B J unior ......•.......................
.Iuuquhn Ferreira Durão ...•........... " (d) (e) 8- 2-906
Viriato AU~lI t,) Gar .ia ... . ..........................•..
Fr(.dl.ri '0 Au li to E tevea ..... , .............•...•... (f) 8- 2-906
Jo:io Luiz d l:-\ou:\ Durão ...•...........•.. " . . . .. .• . . . . . ))
.João ~lllrqul'.8 de' Jlia·:l.ndn. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . •. . . . . . . . . II

Joae!llim 1 oh 'rto 'Irnde ................•................
Alfl'l'do AllglI to • "'l\ il'r Pt re. trcllo da Conc iç1lo.. . . . . . . . . . )j

Augll to .\.trinno Pin's .........•..... ···•· »
Eduardo AUl!lI to 'ordl iro dn Cruz. 'uncs , . . . . . . »
AlIllibnl de Bnl'l'o .•..•...•........••....•..•..•..•.•.... »
Antouio Dias Bnrg1to ....••....•...............•......... »
Jo ',,11' )lI'HIIlCnIIlC , . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . ..
JOllt~ .\1\" dto Sá ..•.............•.• ·······•·•····•······
IIt'lIriqlH> AI\'('8 de A thnyde Pirnclltn . . . . . . •. . • . . . . . . . . . . . . •
Jo i· do Solllto Cunha , 22- 2-90"
Joaquim ~Inrqllt' ..................................•..... ..
.José 'J'cix(·il'll. tio :I\nto JuDior ...•...•.•.............••.
João 'l'eil 'ira do B rr08 Carvalhaes ., .......• , . . . . • . • • . . . . •

!ii
S
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Dat .. da promoção

Prove-
niencia. Nomes Alferes Tenente

Para
o ultramar

Para
o reino

Para Para
o ultramar o reino

David José Gonçalves Magno , .............•.•.... '"
Francisco Geraldo Pereira .
Cu~todio Antonio Marques : : : : : : : : : : : : ; : : : : : : : : : : : : ..
Joao Avelino Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . ..
Manuel Antonio de Oliveira . . ...
Rodrigo Teixeira de Almeida" .......•...................
J .. o ••••••••••••••••••••••••• ,

oão Paulino .
Alfredo da Piedade Sant'Anna .Manuel da Silva Freire. . , , .
Manuel Augusto Ces ar de' OÚ~~ir~' . : : : . : ..•...... , .
Joaquim da Costa Rebocho : : "
José Rodri ues Gas ar.. . .
Arthur de llmeida barvaibo' .
Germano de Sequeira Varejã~' é~~t~IÍ~'B~'~~~~ .
Hcnrigue Guilherme da Costa Carvalho : : : : : : : : : : : : : :
Antonio Ambrosio Ferreira, .
Carlos Augusto Pereira de Ca~tr~' : : : : : : : : . : : : : : : : : : : : : . : . :
MAanu~1Luiz Baptista Marçal " , : .: .
ntonio Alfonso Terroso .

Agostinho Coelho Peixoto da Cost~: : : :: :: :::: : .: :: :.: :: ::: :
Anton.io Augusto Franco ...........•.....................
~oa2Ulm Antonio Pereira .

I ;..08 ~UgUBtO Monteiro , .

22- 2-906

u

»
u

»
15-11-!i07

»

IJosé da Luz Brito.. " .,.

I
José Nunes Pereira Tavares .
Constantino Simões Netto , .
Antonio José Teixeira Miranda , .•
Francisco de Assis e Silva Ramos .
João Resende Dias , . . . . . . . . . . . .. . .
Augusto da Silva Fernandes ........................•.....
Adolpho Valejào Pires Balaya , .
Augusto da Conceição Gonçalves .
José Joaquim Pereira de Castro ' ..
Francisco da Silva Rijo .
Adelino Lopes da Silva Santos .

(d) Logar que lhe compete se concluir a commissão.
(e) Logar que lhe compete se os alferes provenientes da classe dos sargentos, que lhe estão immediatamente á direita,

concluírem a commissão.
(f) D'este individuo em deante estão relacionados os alferes promovidos para o ultramar e reino que devem estabelecer

a relação determinada no artigo 49.0 da carta de lei de 12 de junho de 1901 com os aspirantes a promover a alferes em 1909
e annos immediatos, na bypothese, porém, de que os alferes promovidos para o ultramar que lhe estão á direita concluam a
commissão de quatro annos determinada no artigo 6.0 do decreto de 14 de novembro de 1901.
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8. 0_ !linistcl'io dos Negocios tia ~larillha r lJItramar - nircr~ão Gml tio Iltramar
4,a 1I1'llartiçáo -1:' Sl'c~ãO

Para os devidos effcitos transcrevem-se a
declarações insertas na Ordeni do EXC1'C ito 11,o
rie, de 2G de janeiro do corrente anuo:

gnint s
2, 2,:1 f:iO-

Secrrtaria de Eilado dos Nrgocios da Gllma - t, li Direrçio - I. Rrpartiçáe

Declara-se :
1.o Que desistiram (lo ir servil' no ultruumr, o major de

infantaria, Julio Ang(·lo Bol'g'('s Cabral, e o alferes da
mesma arma, Alfredo Ribeiro Ferreira,

2,° Qlle na lietu dos snrgentoe Iljnd:\IItlls c primeiros
sargentos d infantaria que se ofI'l'rCCCI'IUll para servir IlO
ultramar durante o auno a J m)!), o prim -iro sarg mto,
Alfredo da • ilva, que 80 acha em seguida ao primeiro
sargento, ;\Ianu ,1 .louquim de .l\ll1galhacs, deve ser '0110-

eado immcdiatnmento antes d'('8LtI, por se rcconhec r S '}'
mais antigo 110 r sp -ctivo p08tO,

Secretaria de I;statlo dos ~cgot'ios da Guerra - 2,1 Dirrr~áo-1. a RI'partição

Declara so (pt d{,l'i tiu de ir servir no ultramar du-
rante o anuo de 1!lO!l, () ulfercs {te cuvalluriu, ntonio
Augusto Antunes Purreiru.

Sccrrtaria dEstallo dos rgoriog lia (lucrrtt-:1. a Oirct~áo- ta Rcpartiç O

Tendo sido agracilulo com a III xlalhn I) prata <11\
sociedade da Cru» \T ermelha 1)1 l Io panhn, capitl ()
de artilharia, addi.lo, ('lU sCl'vi~() 110 l\Iini l 'I'io da ~Iari-
!lha ( LJltrmn:u', ).\ 1'111111110 Antonio l'llbclltl, •'lia :\Iaj .
tade EI·Hci }l{'I'mittl' qlH' o l'l,,ft'l'ido o!lit'iHI 1I1!{II n' pl'
ctivas insignias,

Det'lal'a. c qu t!<'Hif:itill dI' ir III l'vir 110 1Iltrallllll' 1111-
mut () anilo do !nO!), o S,U'gllllto IljlldllIlt ti 111'tilltnrill,
FraIlci co u d s Amil.
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9, o r-llini:LI'rio dos ~cgorjos lia Jlarinha c 1I11mlflJr- Djrcc~ão G~ral do llltramar
J:l llep.lfli~ão - L:\ Scr~ão

Graduação e vencimento que compete ao oficial abaixo mencionado, ulti-
mamente reformado, e que optou pela appllcação do disposto no ar-
tigo 2. o do decreto de 20 de janeiro de 1908, para eO'eitos de reforma:

Com a grlldua<;ão de gen rul de brigada e o soldo men-
sal de U(); 000 róis, o major do quadro occidentul, Ser-
vulo do Paula )Iudina e Vas .oncellos, reformado por de.
eruto de 28 de novembro do armo findo, inserto no Bvl(~-
tim MilitaI' do llltml/uo' n." 2:3, de 1\)08,

la, 0_ Hini.lrrio 110~ gOflO da Marinha r tllramar-Dimtáo Gml do l'ltramar
I.a IIt'p3rLi~ão - ta ,.-rçiío

Graduação e veociml'nlo que comp te ao oficial abaixo mencionado, a
quem foi quallOcada a reforma que lhe foi conferida:

('Ol!l n '~l'adllaç< II de mnjor o 01110 III msnl de róis
fi() 0)0, no t '1'1110 tio * 1,° do artigo S." (h~ carta de
Ipi Ile J fi 11, jlllbu II I !l, c um lmrmonia com a tabclln
n." 1 nnnc: a ao de 'I'l to de '27 de junhu de 1 !I07, () capi-
tI II rio quadro ti ::\[0<; mliique, \ ai ntim l lerm ,tll'gilllo
<!a Coo til Campo I rdol'lll;Lllo por decreto ele 7 de janeiro
lindo, iII rto no lJo/di,,1 1/i/i/m' cio (}ltl'flllllll' 11,° I, de
l·! do (lito I1lUZ d jUII\'il'O,

11,0 -Mini Irrio ti

jsn iíro <lo corrente
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Militar de Nossa Senhora ela Conceição de Villn Viçosa,
o major reformado do quadro occidontnl, .Jost'· Franei: co
da Rosa, por s rviços prestados ao l':stado.

3.0 Que por decreto de 21 de janeiro do corrente anno,
publicado no Diario do Governo n. o ~O, do '27 do mesmo
mea, foi agraciado com o gmu de cavulleiro da Ordem
Militar de 1 'osso Senhor .JL'SllS Chriato, o tcnent do qua-
dro privativo das forças ultramarinas, José Vieira Branco.

4.° - Que por dccr to de 4 de fevereiro do corrente
anno, publicado no Diario rio (lI/vemo n." 2\), de ' do
mesmo mez, foi agraciado com o grau de oflicinl da An-
tiga o Muito Nobre Ordem lIa Torre o Espada, do Valor,
Lealdade o 1\1 rito, o ten nto corou l mcdico, sub-chefe do
serviço elo snude do Estado dn lndia, Antonio Augusto da
Rocha, por relevantes serviços prestados durante a epide-
mia da peste bubonica em Pungim.

5. o - Que no Buletim J1/ilitm' do C1t/'(!nw/' n. o 1, d 14
de janeiro elo COI'r nto anno , pagina I, linha I , onde
lê «sorxiço», deve ler-se «sorvico r••

G. o - Que Coram mandados apresontar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 8 do corrcnt mez :

tenente ele infantnrin, Artliur ltodricucs <1 Oliv: ira,
por haver terminado a COmm i !to lia provincia de Cabo
V rd .

Os alferes de infantariu, Alberto Joaquim da. ilva 10-

mcs, Joaqnim Al1g11. to O 'ml<}( , I Luiz }'~l'lll' to <Ia ('II'
nha Lima, por terem terminado a. sua
província do Angola.

12. o - Licenças concedIdas por motivo de molcst!a aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão d 21 do jan ·iro tin<1o:

Fa IIltntivo de 1. ria ( <lo qllr\dl'o <I( 1111<1 c!( Angol
(l S. '}'IIo 111<\ , I'rincipl', .loaqllim Antonio <!t (1Ii"l ir I, (
'lIta <lias para l' tt'atar.
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Em FCRsao <lo :?R do mesmo mez :

Provincio. de Angola

Tenente do infantaria, cm commi 'slto na referida pro-
vincia, João 'Teixeira Pinto, noventa dias para se tratar.

Em ossão da m sma data:

Tere iro pharmaceutico do quadro de saud de Angola
e S. Thomó e Príncipe, :\Iau\l 1 Avelino Antunes, sessenta
dia' para 8 tratar.

Em • \ são d( 4: rlo corrcnt mcz :

Provinoi do. Guinó

~' nent corou I do quadro da J ndia, m serviço na re-
f l'ld:t província, Frnncisco J. T avi r P r ira de Mao do,
Soss nta dins p, ra s tratar.

Provinoio. de Angola ,
T 11 nte do quadro occidvntnl, Antonio Jacintho das

1>or·s 1'0 a, S . cnta dias pnra tratar.

Em s' Ioda me ma U, ta:

li';wultlltivo 110 2.A .ln do quadro d nude de 'Ilbo
Verti Guin.., Arnnklo Jo é \ ii 'lia, noventa dias para
sc tratar.

Facultlltivo (1 1.
vinda de :\loçambi(j11

'nUL (lia p. r.

1 :~.o Llcen~8s regi tada concedidas ao omclaes abaixo mencIonados:

Por ti }la ho d 1
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Por despacho do 26 do mesmo mez :

Segundo pharrnaceutico do quadro de saude da pro-
vincia do Moçambique, Eugenio Augusto Quintão , trinta
dias, a contar de 11 do referido mez.

Por despacho de 4 do corrente m z :

Quadro do MOQambiquo

Tenente do dito quadro, Henrique Carlos d Fign iredo
Carvalho, trinta dias, com principio III 10 do ulludido
mez.

Antonio Ferreira Cabral Paes do Amw·al.

Está conforrn .
o Direotor Geral,



DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

26 DE FEVEREIRO DE 1909

BOLETUI MILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força. militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

lini terie do NegocIo da )farinha e Ultramar - Direcção Geral do Iltraaar
P Rtp rlição - L:l ecção

2. o - Por decreto de 4 do corrente me!:

s di po içõ do d crcto de 1·1
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infantaria n.? , Manu 1 Antonio d liveira; do r gi-
mento de infantaria n." 9, José da Costa, e Rodrigo Tei-
xeira de Alm ida; do regim nto de infantaria n.? 11,
Arthur José Celestino da Conroiçll.o; do regimento de in-
fantaria n.? 12, Messias Freire 13 irão; do regimento d
infantaria n. o 13, Manuel Maria de Besea Monteiro; do
regim nto de infantaria n.? 15, Joaquim Antonio Estev s,
e Alfredo da Piedade ant'Annn ; do r gim nto n." 1 de
infantaria do Príncipe Real, Augusto Martins Nogueira
oares ; do r gimento do infantaria n.? 21, Jo . Augusto

Moreira Gomes Rib iro, 6 J ulio Evangelino Pinto Ramos;
do r gimento d infantaria 11,° :2:3, Manu 1 onçalves
Mendes; do regimento de infantaria n." :25, Damião José
Pego de ~I 110; do regimento de infantaria D.°:27, Manu 1
Leovegildo Rodl'igll B; do di tricto de recrutamento e r -
serva n.? õ, João Paulino ; de infantaria em s rviço no
Mini terio da Marinh» e Ultramar, Lniz arlo de Almeida
da 'osta. Per ira, Julio da osta Pinto, e d infantaria
em disponibilidade, de Arthur ampaio Antas, Francisco
Rodrigues Limão.

(Ordem do Exercito n." :~,2,· crie, d
do corrente anno).

rI fcv r 11'0

Por decretos de 17 do mesmo mez :
Provínoia dn Guiné

lonfirmados no posto d IlIft,I'OS dn. serruuda linha da
guarniç! () da referida provincia, pura qUl' tinham ido no-
m udos por porturin« do tT(l\'cl'll:Ldor d pr vincin, ~hri-
tiuno Marques d Barro, F ili Dins, O David Vil ira,

Quadro do. Indil\

R formado na conformidud <ln I i, (J tcn nt do l' f .
rido quadro, .1. rc lino 'I'nvnr ,por t I' sido julgado in-
eapllz do orvi<,'o activo pela Junt d ..: ud. do E tudo
da lndin,

'one ditln Il. tliutlll'niclnrle <1(' rviço dt d 17 dI outu-
bro dI t!lO, POI' ter ol1lpl tndo do1.' IInno ,I r i~o
llil'tlt'livo COIIIO Bllhnltprtlll, 110 t lH'nt, do in<li('ndu qundro,
J oaqllim .' Ilvi r d Oliv ira Pt ·ado,
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:L o _ Passaram ao serviço do ultramar os omclae! do exercito do reino
abaixo mencionados:
Por decretos de 4 do orr nte mez :
O coronel de artilharia III disponibilidade, P dro Luiz

d~ Bellegard da Silva, e o capitão elo grupo de artilha-
1'13. de gllarni)il.o n." :3, Ricardo andido li urtado de An-
ta~, por t r m ido requi: itados para d sempenhar com-
mls ões d serviço dependentes <lo Ministério da Marinha
e Ultramar .
. O t nente do regim nto d infantaria n." 10, Jo é Qui-

nno da 'amara, por t r sido rcqui itado para de emp .
nhar uma coinmie o d rviço dependente do Mini .terio
da )I11.rinllo. e Ultr mar.

ten mt do corpo d officia s d admini tra~jlo mili-
tar, Lour nço Augusto Pinto de Magalhães, por t l' sido
r qui iludo parA d emp nhar uma commis ão de rviço
dep ndent do Mini t rio da ~larinha Ultramar.

(Drdeni do EJ'crcito n." 3, 2.a seri , d R dl'\
f v r iro do corrente anno) .

•t,o - Por portaria de 12 do corrente mez :
Disponibilld de

~) t n nt do qu dro occid ntnl, Othon arlos d Gou-

J
v ln Yaz, por t r ido jul I prompto p. 1'1\ O rvi '0 p la
unta de •'ulId (10 Illtram r.

Por portaria de 19 do me mo mer:

mbiqu , Au li to Vi il'/\
o inc paz do rviço no
.Iunt d Saud do lJI·

{l.O_ Por determlnaç o de Sua laje lade EI·Rel:

'1 n !lt ,
tOrj d

D po ito d pr Q do Ultr mnr

t n nt d inf: IIt ri 1 Ant IIi
1 lIr •
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Provinoia de Angola

Capitão, O capitão ele infantaria, José Candido de Assis
e Almeida Mattos. .

Tenente, o tenente de infantaria, Julio da Costa Pinto.

Provinoia de MOQamblque

Capitão, o capitão de infantaria, José Anastacio de Liz
Fallé.

6. o -lIinisterio dos Negorios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Rfpartição - P Secção

Manda Sua Majestade EI·Rei publicar o louvor confe-
rido em ordem da columna de operações ao Cuamato, m
1907, á praça de pret abaixo indicada:

Segundo sarg nto, n. os 1/527, da 10.a companhia indi-
iena de infantaria de Meçam biqu , José da Costa, por
maia de uma vez se ter notado a sua pres nça na linha
de fogo noslocaes mais perigosos, procurando com o maior
sangue frio e corag rn alvejar o inimigo.

7. o -liaisterio do! N('gocios da Mllrillha e lltranar - lIirecçáo Geral do Ulramar
.p Repartição - i.'1 Srcçio

Para os devidos effcitos transcrev m-a as guint s
declarações inscrtas na Ordem do Exercito n. o 3, 2. a se-
rie, de 8 de fever iro do corrente anno :

~peTelaria de E~lado dos Negodos da Huerra - i.'Direcçio _ f. a Rrparliç.io

1) clara-s qll O alferes de infantaria, nos t 1'0108 do
decreto de 14 d nov mbro de HI()I, Antonio Viniz !ln
ilva Leitão, chegou :i sua altura )111m promoç. o 'u14 do
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corrente mez, contando a antiguidade de 15 de novembro
de 1908.

Semtaria de Ltado do ,'egocio da Guerra-L~ Direcção-La Repartição

Declara-s :
1.o QlI é ineluido na lista dos officiaes offerecidos para

scrvirem no ultramar durant o anno de 1909, o alferes
de infantcrin, Arthur de 'ampaio Antas, porque só agora
se r conheceu qu o official concluiu a sua comrnissão or-
dinaria de serviço no ultramar e ter-se offerecido antes
do prazo tau lccido no artigo 7.0 do decr to de 114 de
nov moro de 1UOl.

2." Que de istirnm d ir servir no ultramar durante o
• nno de 1\.)0\1, o major d inf ntaria, :\Jlllluel Jacques
11'I'ó ., 08 ali' res da me ma anua, Luiz Augusto Viei-
ra Alv 8, (l .10. II 1 orlrigue Gil pur.

~.o _ 'I mi terto .10 , ocio .Ia Marinha r.lltramar-Direc~jo Geral du Ultramar
p ntparti~50- f.~, cção

Graduaçãe e vencimento qu compelem aos omclae abaixo mencluna-
dos. a quem foram qualificad as reíetma que lbes foram conrerldas:



9.° - Smelarla de Bilado dOI Negoeiolda Guerra- Beparliçlo do Gabinrlr

Concedida ao officialadeante designado, em vista do
que dispõem os artigos 49.°, 50.° e 51.° dos estatutos
da sociedade portugueza da Cruz Vermelha, approvados
por decreto de 7 de maio do anno findo, e sobre proposta
da commissão central da mesma sociedade, a Cruz Ver-
melha, distinetivo de constante e dedicada collaboraç. o:
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Oruz de 2.· classe

Capitão de infantaria, Illydio Marinho Falcão ele Castro
Nazareth.

1 0.°_ ~IillislrriodosN('go('ifl~rlilllilrinh,lr 1'lIralllar-lIirt'l'çloGml (lo (!tramar
P Hl·pilr.ição- La S('rção

Cond corados cOJU a medalha militar, em conformidade
co!n o regulamento approvndo por d cr to de 20 de ju-
neiro de 1nos.

Classe de comportamento exemplar

M (\...lho. <1.' l)l·lltU.

Tenent coronel do quadro occid ntnl (actualmente g •
neral de brigudu reformado), Antonio d 'ou t Alv .

Tenente do quadro de .\Ioçambiqu', João Hill iro D 1-
gado.

Tenento do quadro privativo das fOI'~'lIs\I!II murin
J OIlÚ Antonio de Castro Fcrnand '8.

Provinoia do Moo&mbiquo

H06'lIl1do Sll.l'g nto, JOfl6 F( lieiunn l\l' Abl' 'II, 11.° lIi/lG,
da :~.11companhia do ti posito.

Estado <11\ lndla

• 'lIgulI<lO rgcnto, Tolentluo 'I'homaz ~o LI' dn V ig ,
n.?' 7/7, do corpo d policia (li Nova Goa,
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Deposito de praças do ultra.mar

Primeiro cabo, ..Ianuel de liveira, n.OI 126/126, da
iI.:I divisão.

M dalha. de cobre

Provinois. de Cabo Verde

Musico de 2.& classe, Marcos Tavares, n.OI 59/148, do
corpo da. policia indígena da Praia.

Provinoia de Angola.

oldado, Francieco ~1aria, 0.° 53/53, da 2.A compa-
nhia europeia de infantaria.

Primeiro cabo, JO.lO do Na cim nto, n.OI 39/752, do
corpo de policia d Loanda. .

Prim iro. argento, Alb rto 'l'eix ira de Faria, n.08 2/240,
do dcposi to cl degredado.

Provinoia de MOQambique

S gundo arg nto, Antonio Albano, D.ol 127/ ;}6, pri-
meiro c bo, Jo quim orr ia .Iunior, D.O ~/r):H,ambos da
10.a cornpunhi indig Da de infantaria.

E ta.do d Indi

01 lado, Anth 1'0 Julio, n.O' 7 /227, d companhia 'u-
l'opeia do inf ntari •.

Provinoi de III onu

undo IIr nto, J< li to Pinto da •'ilm, n.:" 5:lj2f')(j,
.ompanhir \11'01' i d artilh ria do gll rniç o.
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11. 0_ linisterio dos Negocios da Uarinha e Ultramar- Direcção Geral do llltramar
P Repartição - f.n Secção

1.° Declara-se que fica sem effeito o louvor conferido
pelo Boletim Militar do Ultramar D,O 8, de 30 de abril
de 1908, ao 2,° sargento da 10,a companhia indigcna de
infantaria de Moçambique, Antonio Adolpho Vieira da
Costa, por se averiguar t r sido, pOl' lapso, incluído na
relação das praças louvadas em ordem da columna de
operações ao Cuamato, em 1907,

2, ° Que por decreto de 21 de janeiro do corr nte anno,
publicado no Diario do Governo 11.° 20, de 27 do me 'mo
mez, e D,O 31, de 10 de fever iro, foi agraciado com o
grau de cavalleiro da Ordem Militar de TOSSO nhor
Jesus Christo, o capitão do quadro occidental, Francisco
Candido Furtado de Antas.

3,° Que foram mandados apresentar no Miniet rio da
Gu rra :

12,° -- Licenças concedIdas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
meDclonados :

Em 15 do corrente m z:
O capitão de artilharia, Aurelio Beli urio ul'raj ola

Trayassos Noves; e os tenentes, d cavallaria, José li.
cardo P roira abral, e Joaquim Manu I da o ta, d
infll.ntaria, Ern sto Judice de liveira, Antonio Rodri-
gues Pinto, e Albino Jos \ d Oliv irn, por t r UI termi-
nado a suas commissõ 8 na província de Moçambiqu ,

Em 16:
O capitão d artilharia, Damião :\Ial'tins I' r ira d I nc-

zes, por baver terminado a commi são nu província de Macau.
O capitão de infantaria, Antonio Augusto F srr 'it'a

Braga, por t r terminado n eommi são no Estado da
Indía.

gm s ssito de 11 do corr nt mez :

Provinoin d S. Thomó e Prlnolp

AI~ 1'('8 d quadro privativo dn!! forças ultramarina,
em serviço na dita provincia, .Iosé 'anloso, cento vint
dias para trlltar.
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Provinoia. de Angola.

:Majol' do quadro occidental, Francisco Maria Duarte,
noventa dias para se tratar.
T nente do quadro privativo das forças ultramarinas,

em serviço na r ferida província] Angelo da Costa Ri-
beiro Lima, noventa dias para se tratar.

Alferes do quadro occidental, Antonio Emilio Rodrigues
d • ousa, c nto e vinte dias para e tratar.

Provinoia de MOQambique

T nente do infantaria, m commissão na indicada pro-
vincia, B irardo Maria Elouterio Loureiro, trinta dias
para se tratar.

Estado da India

, T nente do quadro do referido Estado, Francisco Xa-
Vier Henriqu s, trinta dia para 8 tratar.

Em s ssilo da m ma data:

·uo·eh f com tI
sando d Vneola e"I e
• I Vil areia, t 'nt.
rn nto.

gratlllltçllO de major, do quadro de
~. Tbomé Principe, Franci co da

cinco di 8 para ornpletar o trata-

bltunrlo
lU 9

.JI\I1 iro 11- Roznrio A o tinho ,I Lxnltaç!lo MOlltciro, cirurgiilo-
m'Íl-,ddl,lo 110!{II. dr» da Indiu.

Intunio F 1'/'1 ira 'l/brrtl J>(/ .~ cio Alllal'lll.

E ln conform .
o Dir otor Ger 1,

,/
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

15 DE MAR('O DE 1909

nOLE'fUI ~1IL1TAUDO ULTUAMAIl
Publica-se :1. força militar do ultramar o Rcguintc:

1.o - Por decreto de 17 de fevereiro findo:

Em conformidade com a: di po içõ '8 do d creto d 14
<lo novembro II 1901:

rren nt s, os alf r ,omeill' de administrnção militar,
~o r~g~lllcllto <I inflltlt~ria n.? .:3, Luiz .Antonio Nogn ira,
~ r gll!Hlntu 11.0 1 d infantaria lIa I ninha, José AugustoI,a da Co ta, do r gim nto de inf nu ria n." l:l, Alipio
• lrrl'im, <lo bntalli o d cn adore n." G, Paulo Emilio
Alh rto li I. igueir lo (lnrcia.

(Ordem rio R 'e)' ilo n." ,2. a ric, d :3 de marro
corr nt ann I).

Por decretos de 4 do corrento mo!:

Qundro da lndl

rviço (1 do jnn i-
unnoi d

Qu dro pri Uvo d roroa ultr marinas

,.lo I \ni to.
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2.0 =Pnrtarias

Minislcrio dos Nrgocios da Ilarinha r llltranar - Dirrc~ão Gml 110 Iltrauur
ta Rel)arli~ão- ta Sec~ão

Manda 'ua Majestade EI-Hei, pela Secr taria d Estado
dos Negocios da Marinha o l ltramar, louvar o s cretario
geral do Governo da província da uiné, Joaquim Jus',
Duarte Guimnràes ; prim ,irol! t nent s da armada, Jos6
Maria da ilva Cardoso, e J orgo Parry P reira ; scenndo
tenente da armada, J086 Vicente Cald ira do azal Ri-
b iro; c medico naval ele ~.a classe, Antonio Ruiva! Saave-
dra, o primeiro P las acertadas providencias tomadas par:l
infligir o devido castigo ao gentio balunta, que -m fins de
1DO!:) assaltara duas embnrcações 110 rio Geba, l' os )'('s-
tuntes pelo zelo c dedicação com <luO ('oop -rnram 11118 pe-
quenas opernções de guerra renlizadue para aqu 110 fim l

levadas a ofloito por auxiliar s indigcnus.
Paço, 1ll:3 do março do lUOU, A11fonio Eerr ira

Cabral Paee du Amand.

Mllli.It'rio dos Nrgocios lia Marinha c lllramar- J)ilrr~ão Ilrraltlo Iltramar
f.& lIeparlição-l." Se(~rtO

Manda Snn ;\Il~j(l tade W.l'ei, pela H -er itarin d E-
tado dos Ncgocíos da Marinha c Ultrnmar, nomear vogal
da eommi s: o cncarregnda, por (1I'CI' to de 27 dl ago to
de lHOS, de proceder ao estudo (' orgalliz:t~1 o, 110 ultra-
mar, de escolas para l)ra~atl de pr t, • l' gUI:llIl"utIU' o
modo d eCl'eetuar a Ill'0!l10t:ao aos }lO Lu inf rior' <lu
fUI't;:t, \lltl'l\lUal'inn~, o ('apit: o de infantaria, !)/wi(l Augusto
Rodriguos, cm Hllbstitlli~ão do major dei ('a ali IlI'iII, Auto·
nio Augu to da Hocha ' • '{I, que fui l' Oll !'Iulo P lo I (Iir.

P:u;o, em :~ (h março d 1\IU~)._ l/1lunio Felo,,( ira 'a
bral l)ue do .Amaml.

:3.n - Por portaria de 3 do corrente mez :

Dlsponibllidado

O facultativo d 1,'1('1115 do qlladro el( nUlh
:-;. '!'ltom ~ I' I'l'incipo, .10 (. J\lnrill lIa. 'ii t'il'n ~lont 11 -

gro, por ter sido julgado proJllplo parll I)

J IIUto. de :-Ialllll' !lo lJItI'1lUllU'.
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Por portaria de 5 do mesmo lllRZ :

Disponibilidade

. O alferes de infantarir Annibal d Barros, por t r sido
Jul"ado prompto para o s rviço pela Junta de ~'aude do
Ultramar.

4.0 - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Província do Cabo Verde

T nentc, o t nent do quadro occid -ntnl, 1 Imiro Er·
11 8tO Duarte da 'ilva.

• Provincia de S. Thomé c Principc

eundo t n nt o egnndo tenent d,'\ armada, José
Ec1ual'do do 'al'v:t1ho Cmto.

'I' ncnt , o teu nte d infantariaç ! bnstil o Lou ada.

Província do Angol

CI pi LO d inf ntarin, Roqu Jacintho VIl-

d Indi

inf nt ri , Lui trio ti AI·

MOQamblquc
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5, 0_ Minislcrio dos Negocios da ~Iarinh,l c Ullramar - Dircctão Gcral 110 lltrauar
P Rrparlição - P SCl'tão

Para os devidos effeítos transcrev m-se as seguintes
declarações insertas na Ordem du Exercito n." ·1, Z,a se-
rie, de 3 março do corrente anno :

Secretaria d'Estado dos ~cgocios da Guerra -1. a Direcção - t.a R('llarhçáo

D clara-50 quo o capitão ele infantcriu 110S termos do
decreto do 14 de novembro de HlOl, Arthur lurques ~e-
queira, eh gou á sua altura para promoção m 17 de fo-
vereiro ultimo,

Secretaria d'Bstade dos Nrgocios da Guerra - t.a Dircctão - L RCIUlitãO

Declara-se:
1.0 Qu tendo o tenente a infantaria, Augusto Carlos

Cabral da Silva Rosa, condllidl) a sua conuniasi o d ser-
viço no ultramar, 6 cOllol'ado na lista (lo' ofllciacs ofrtl-
rccidos para servirem 110 ultramar durante o anilo d t U()!I,
entr os tenentes, ~lario Constautino Oum do Valle, .lo ~
Francisco Pires do Carmo.

2, o Que deaistiram de ir servir no ultranu r durante o
anno de lD09, o ten nto d« infunteriu, Francisco li, Oli-
voira Braga, o nlferes da m SIM arma, Arthur de \1-
meida Carvalho,

6, o - linislrrio dos Ncgocios da Motrinha e llltramar- Dirrr~ao Gml do l'Itralllóll
f.' RCllarli~ão - i." Scrtao

Graduaç!o e vencImento que comp te ao oficIaI abaIxo mencionado, a
quem rol quallOcada a reforma que Ibe foi confollda:

Com :l gradusl<;ito do llltljOl' e o soldo III n ,li ti fifi 000
róis, nos termos do * t ,0 do 1I1'ligo ,U da ('iiria di I.i d
1Ii dt julho de 1 8D, o 1I1l1 hlll'monia com {l til". II II," I
Illlllt' a ao di' 'l't'to.I 27 III junho ti I!I07, o ('HpilIlO ti I
qlllldl'o dI' MO~lllllbj(ttlíl, Augll to .10 ' \ntlllll' , I' fi)l'lIlarl"
por d 'el'eto (lo :30 cle .iulllO do muto lillelo, ill 'rto li nu-
letim .Militál' do Ult1'aJ1ICII' !l,O 15, de lUO '.
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Posto e vencimento que compete ao orneiai abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:

Com o posto de tenente e o soldo mensal de 3ü~000
réis, nos termos do n." 3.° do artigo .0 da carta de lei
de 1ü de julho d 1 U, e em harmonia com a tabella
n. o 1 ann xa ao d ser to dc 27 d junho de 1007, o te-
nente do quadro de :\Ioçambiquc, Antonio Jorge Leiri-
nha, r formado por d icreto de 27 de agosto dc 100 ,in-
serto no Boletim Militar du llratuar n." 17, do dito anno,
de lU08.

7. 0_ - Mini tcrio dos l'gocio. da Marinba e l'Itramar-Dirct~áo Geral do Ultramar
~ a nrp.lrti~áG-L' ecção

Condecorado .om a medalha militar, em conformidade
co~ o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de HJO :

Classe de comportamento exemplar

1.( <inlhl (h' }U" ta

[( dulhu ti. 'h1'(

rovínoíü d Cabo Vcrd

Sold lo,
arlilh ri, ti

n.O& )& 1'\ da C!, o de

1'0 ucía d S. 'I'hom ríncípe

oompanhi llJl ta. gun 10
d rtllh ri
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Provincia de MOQambiquo

Segundo sargento, Rodolpho Manuel da Silva 'ampaio
Fernandcs, n. os 4/420, do I.o esquadrão de dragões.

Primeiro cabo, José Augusto Millu, n." 3/%2, da La
companhia índig na do infantaria.

Deposito do praças do ultramar

Primeiros cabos: Adamastor, n." 2617; Antonio Albino
Ramos Nctto n.? 2G22; Bernardo .losé Rrilha, n." 2GIG;
Joaquim Martins Camello, n." 261·1; % ferino Antonio
Trilho, n. ° ;3145, todos ela 2: divisão.

8.°_ 8linislerio tios Nrgocios da Marinha e Ultramar-Dirce~ão Geral do r1lramar
li.:I Rfparli~áo

Cond corado com a medalha militar, III conformidade
com o rcgulam mto apPl'ovado 1)01' dccr to d 20 d ja-
neiro de lüOti:

Classe de comportamento e emplar

cgundo sllrg -nto, 11.° :\7/111, da iomptmhia d 'aude
de Cabo Verde e auiné, J os ~ Thomaz Spenc '1'.

!l.O-lIini.lcrio ilo. Nrgocio. ,Ia larlDha r 1'Ilramar-Dir (telO Grral do Iltranar
4." Rl'p, rliç. 0- f.a Src~ão

Declara-s :
1.o Que, um harmonia Com o .ommunicndo p ,II "

tarja d E tado dos N gocios ela Ou irra, cm oflieio 11.0 3,
de 21 d janeiro ultimo, ti ineluido na lista (lo egundo
Slll'g ntos (lo infantaria oílcrccidos póll'" rvir '11\ 110 ultra-
mar IlO )lu to immcdiato (IIII',IIÜ l II corrr 1IÍ1 :111110, (I

g'lIl1do IWI'g' 11(0, II." I !l/ Jf,;" ela 2. l'olllpanltill IlIi rt d 111'.
(ilhuria til' montunhu ' iltl:lIl(uria dt Angola, .10 l tia ( ll.

cl.i~l'lO do Ta !'ÍIIl('nto, dt'Vt 11110 1'1' ('OIJt)("lelo II. r ~'IÍ(I
li ta illlllw(!illlallll",It':i '(lIl,'da do I" IIl1do 111'r lIto (lo
l' gim nto d infantaria 11.° 21, Jo I .Atl'oll o d. AIIlI ia
Junior.
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2,1) u por de 'racho de 14 de janeiro do corr nte anno,
puLlieado no Diario do GoVf:l'l1O n. n 17, d 2H do mesmo
1ll0Z, foi concedida lic m '3, para acc itar c usar o grau de
omeial da Ord m da E ·trella r ('gra, de França, ao te-
nente do quadro occidental, actualmente capitão, João d
Sousa.

:Lo Ou pela Ordem do Ex rcito n." 41, 2.'1 rie, do 3
de março do corr nte :limo, foram cond corados com a
medalha militai' de prata da ela se de comportamento
xemplar, cm conformidad com o r gulam nto approvado

por d cr to d ~o d janeiro d 190', os ten ntes de ca-
valIaria, Franci 'o Dia dn I'UZ Porto, e Joaquim .Jo~Ó
da 'oucciçl o; 'os ulf 'r 's do corpo de almo: arif 'S de en-
genharia :ll'tillwria,.J o r Luiz da 10llC 1<;, o Ribas, An-
ton,io dos Santo , todos '111 erviço d epcndentc do Minis-
tortO da ~[al'inha ltrumnr.

4.° - ue no IIl1hfilll lIilit(I/' '/tI llltrumar 11.° ·1, do
2fj d, feve r iiro do ('01'1' nt armo, pago :'10, linha 1U, onde
se 1": .de Arthnr umpaio Anta " deve ler : e Árthur
de o..::lmpaio Anta ».

:1.
0
- II foram manda 1,) • pr ntar no Mini t rio da

Ollena:

da 1 o a AI-
província li '

"orei!'! U01l1
rvico lIO ultra-

10. o Licença concedIda por motivo d mole tia aos oIDclaes
abaixo mencIonado

l<..m 1" ~ f \ r il'o findo:

ro ino d Allgol

, ru" Illmi n IJlullid I Pl·ovin·a I· i u iI' d 'lud II , vintl <lia
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Provinoia do Mooambiquo

Capitão do quadro da <1itn provincin, Augusto Carlos
Correia Vianna, sessenta dias para continuar a tratar-se.

Tenente do quadro da referida provincía, .Ios '. Maria
Cardoso, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 25 do mesmo mez :

Provinoia do Angola

Alferes d cavallaria, em ccmmissão na indicada pro-
vincia, Francisco Nunes Rosado, noventa dias para se
tratar.

Antonio }l1'l'l'eil'a Cabral Paes do Ametl'aZ.

Está conform .
o Direotor GoraI,

/
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~lL~EH~I~~EE~H~~~~~~Eb~Lm~~AM~~I~H~EUlí~~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

2H DE "lAR< () DE lUOH

BOLEl'UI DILlTAU DO ULTItAlIAR
PuLlica- í~força milit r do ultrum ••1' o eguinte:

I.O-De reto.

Mini lerw do ~cgocl
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baixa assignndn pelo Ministro e Secretario de Estado dos
Nogocios da Marinh» e Ultrnmnr }lor se acharem no abri-
go do disposto no * 2,° do artigo :1.0 do n~gnlamcnto de
20 ele janeiro de 1UO , pelos. crviços pl'c. t.ulos nus ope-
rações effcctuadas contra os J) nnbos, na provincia de An-
gola, em H108,

O mesmo Ministro e Secretario d Estado ti im o i nha
entendido e faça executar. Paço, em 4 de março de 1!l09.=
HEI. = AI/funio Ferreira Cabral Paes do Amaral,

Relação a que se refere o decreto d'esta data e pelo qual são condecora-
das com a medalha de prata da ela se de valor militar as praças de
pret abaIxo mencionadas:
Segundo sargento, Antonio Fcrnnndos, 11."1 3122õ4, lln.

La companhia dO'l'xtineto bl1talhão disciplinar <!l Angoln,
pela bravura e dot s militares descnvol vidos como com-
mandante da guarda da l'l'dagu:tl'lla no assalto A banza
do Cnwangongo.

Segundo sarg nto, .To:o :l\lontC'il'o H('illa f;Ulll' 1 , 1I.uI

f)7/40 , do corpo de policia dI LO;lIHla, )l('la bravura o
dotes militnres do l'nvolvidlls .omc commandantc dn ílexa
e no assalto à banzn (lo Oazuangllllgo .

Soldado, !o:c]uaJ'(lo dl .'OllSi~ (':l'cia, 11.°1 :1~1/71!), do
('orpo ao policia de Loanlll, p .la qunlidurlc cl 1I!t'ntill
qllo nflirmou durant HS marchns li 110 a alto {L banZe do
Ua'l;uangongo, incitnurlo () cus cnmarndu 1.'0111 O l ·('m-
plo no ponto mnis :lmcllça(lo (la me ma bnnzn,

Soldado, .Ianlwl Marc!11 n.O 2!JD J!J7, elo \Ol'pO d
polh'ia d' Loanda, 1" la qual'idn(le li· :tI ntia CJIH [10,1'-
IIlOU dUl'Ilntc as IIlllrcha C !lO n :dto:1 1) nza cIo ( nZlIlIll-

2. o - Por decreto de 4 do corren! rncz:
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Nomeado para o careo d gov rnndor da provincia da
Guiné, vago pela l xon n1<'.1O do primeiro t ncntc da ar-
muda, .Ioâo Augu to ele Oliveira Muznnty , o capitão do
infantaria, Francclino Pim nt 1.

ond corado com a mcdalh de ouro ela elas e de ser-
viço distincto no ultr 111.11', por atisfuzcr à .ondi '; I) ::?:\
do urtico 10.° <lo a ereto de 1 ti jan iro d l"'UJ, o
capif o de infunt ria, l' ernando A tolpho da ('o ta.

Por decretos de 11 do me mo mez:
di po i

(lo

T 11 nt , o ni J lb rt

u ero cl IncU
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Por decreto da mesna data:
Cone dirlo ao primeiro pbnrmnccutlco do quadro de

sande do E'it:\ lo da ln lia, J o l: (Iuedcs ch Lac rdn , o
augmcnto do soldo d qn trata o artigo 10.0 do decreto
orçamental de '27 d junho d 1!J)7, e tab lecido peja
tabella n.? 4, nnn a ao mcs mo II icr ito, bcm n sim a
gratificaçí\o supplem ntar de 10:000 róis mcusae , por
ter compl -tadu, em 7 II nov muro de 1n) , d '7. nnno
de ervico ff crivo com fi O'r.lllllnçl o d capitão.

Por decretos de 18 do mesmo mez:
Em conformidade com as di }lo i('õc (10 decr to d 1 l

ele novemhro II IVOI:
'1\11l IIt , o nlferc do I' zim en to II.U :!O III infuntaria (lo

Infante D. MILJlllOI, Joaquim P .ixoto ~IHl'till ~II'IHI S '01'·

ton.
(Ol'tlllll dI) Eicercito, 11." [>,~. s rie, ti ~2 J. mar-

ço do corrente anno).

Con 1 J\lI·.vh com. III 1 lh a (J ouro
duida le d : >I'viç I no ultrnmr r, por • lu r ao abri TO d
con ii(:i1o I. do artieo 10.0 d Cil 'ruto d(
de 1 '9:1, o ten nt «orun 1 do <PlIldro or .id
Auto nio Pereira.

'J 110-

I ·110 Lind •

ond. (01' do com LL 11 tlnll! d
vi~() (li. till ·t 110 \lltl":1I11 r, !l0l'
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do n. o :...0 do nrti o .0 d Ie ret de 1 d j n iro d
1 D3, o 'npitllo de infant ri , Luiz Lopc Rarnos da •'ilva.

3. o - Pa aram ao serviço do ultramar o oIDclaes do exercito do
reino abaixo mencionado :

rr nt ln z:

ri 1 d, • :!d III r o

o I Ir bl r

-I' rI ria
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trado para prover qualquer emprego, ainda que o resp c-
tivo provimento estoja r gulado por diploma esp .cial ;

Considerando que no decreto orgunico de 1 do d zem-
bro de 186\), artigo l:Lo, n.? 3.°, se encontra dispor iç: o
quasi igual e que, comtudo, sempr s tem nt ndido qll
as nomeações d funccionarios, rceuladas por leis spc-
ciaes, não pertencem aos govcrnadorcs ; ,

Considerando, finalm nt , que não está. bem d finido o
que são quadros privativos da província, não foram ainda.
decretados definitivamente os quadros dos div rsos s srvi-
ços administrativos, como preceitua o artigo 13\).° do m n-
clonado decreto de 2:3 d maio de IB07, nem 8 encontra
convenientemente ti limitada u alçada do gov rnador ge·
ral:

Ha , ua Majc tade El·R i por b m mand r declarar,
p la Secr t: ria. de Estado dos N egocios da Marinhu 111-
tramar, no m ncionado governador gornl qu , cum funda-
mente no referido n, o 1:1.° do artigo 1l. o do rlecr to de
23 de maio do 1907, só pod prover d ifinitivamentc o
empregos publi ~o , quando pnrn is o III, f\1~1l Ibula nu II i
compotencin expl't'st!a, ou, 110S casos do n o hav I' di po·
sição especial quo r gul nom aç, o elo func iionnrio
os tlOUS vencimentos n. o x , dam f>OO000 r is nnuar ,
mo da do r ino, nos t rmos do de ireto com força (I 1 ,i
do 28 tIo d izembro do llJ\),

Olltl'osim ordena o me 'HIO 1\lIgl1 to " IIhol' {III fjU,

qll r di plumas provin ,ia dll nOll1I'U~: (), 1'I"dil'lIln~no 011
pl'omoç: o, quo pOl'V'llturll t 'Ilham jllo pllblicado fom
do,s termos condi~ü qu Jil'lI111 til t 'rlllilllldll, ~ III
8\1umcttic1os Á. ancç: o re iu t'm ollfurlllid d (I, I j, ,
Vlg nt s,

Paço, Il\ lf) de mur 'o II IlJ 0,-.t1,,(01lio P ,'r i1'fl
l'Idn'ul Pu ,'~ dI! A 111(/1'11/,

f),"_ Por portaria de 16 do corrente mer:
Di ponihilldnd

O t nCllt do qu clro 0(' 'i(l, 11111
POI' tor sido jul 'ado l'rollll'lo p I'~Lo
,'alieI elo Ultramar.

(i.O_ Por determlnaç o de Sua MaJe tade RI ReI;
rovin i d C bo V rd

'1, II 1I1r I t"1H IIh· di' (n llllrill, B II', (I 111 (; M.I' J.
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Provinoia do Mooambiquo

Alferes, O alf r a infantnria em commis lo na. pro-
vincia de Angola João 'I'eix ira d Barros arvalha s.

Capit o, o capitão do quadro de Macau Timor, Ma-
nuel N ve .

7. o - ini.trrio du ~ 9(1 io da !Iarinha lltramar - I1irtrtão Geral do I'ltramar
J.ft n parli~ 0-1.a ~ão

Paro. o devido ft ito tran c!' v -8 a 5 guint decla-
rnç: o, in rta 111\ Ora 111 do 11: rciio n.? 5, 2.8 crie, d
22 d março do corrente 1I11110 :

er laria de r lado do ~ 90ri da Gu rra- J.a Dir rtão-I.a R partl~ o

mez,

ar - Dir Ct~O G rai d lllramar

1'111.

CI mpl r

n nt qu dr t •
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Provinoia de Angola
Musico de 2.11 classe, Manoel Alves de Lacerda, n.OI

7/7, da 2.:1 companhia de deposito.
Segundo cabo, Antonio Francisco, n.08 27/ 1G4, da 1.~

companhia europeia de infantcria,

Medalho. de cobre
Provinoia de S. Thomé e Prinoipo

Segundo sargento, Julio Exposto, 11.° 1/2\)9, do corpo
de policia.

Provinoia do Angola
Serralheiro-ferreiro, Adelino Augusto Vieira, n. os

1G5/2 {:i7 , da bateria mix ta de artilharia ele mon tanha e d
gua rnição.

Primeiro cabo, Manuel da Cunha, n.OS 16/·j 7, da 2.11
companhia mixta de artilharia do montanha c infantaria.

Soldado, Justo Silvcstr , 11."9 235/li;> I, da La compa-
nhia europeia de infantaria.

Provinoia de MOQ mbique
Primeiro sargento, Josó Peixoto Vieira, n.OI 2/'270, da

1.a companhia de deposito.
Primeiro cabo, Mnnuol Francisco Coelho Júnior, n.?

3/809, ela 9.a companhia indigena de infantaria.

Estado do. India.
Prim iro cabo, Antonio .. Innuol Ribeiro, n.:" 20/256,

da companhia uropeia d infantaria.

Deposito de prOQIlS do llltramflr
Segundo sargento, João Rosu Juuior, 11.° 21~12, da _.a

divisão.

10. ° - 81inistcrio du rgocio. da larillh,\ c lalraOlar-J)irc('~ão (lrral do !'!traDlar
!i.a IIt'llarli~ o

Condocorados com fi m (hlha militar, em conformidade
com o regulam mto appruvado por d icreto do 20 d ja-
D iro dr. IDO :

Classe de comportamento exemplar
1.. dnlhll eh (·ohll· •

.Alyrio JO: O do Matto , segundo !I.'l.r~t nto, 1\.0 li7/101,
II ompanhia de ~.aude do Cabo Vcrd aui 1\t' •
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Antonio das Neves .Ja(·oo,. egundo sargento, n. 01 f);~/177,
da Companhia d Saude da província do Mo~amoiqne.

11. o -II inisterie do.. ~('gorio: da lIarinha e lItramar - Direcção Geral do (J]tramar
.1.:1 Rrl'artição - P cc~ão

Declara- e:
1.o Que pela Ordem du E.I'I rclto n. o 5, 2. a serie, de 22

de março do corrente anno, foi condecorado com a meda-
lha militar de prata da elas e de comportamento exemplar,
m ronformidade com a r gnl. monto approvado por de-

cr to de :lO de janeiro de 1UO , o alfere ele infantaria,
!lOS termo do d creto de 11 de novembro d laOl, João
Marque, d \ ! Iiranda.

2. o - Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:
Em 1:3 elo corr nt ln z :

O t(,11 nt de infantaria, Alfr do da Pi dado • ant'Anna,
por ter ido julgado incapaz du serviço no ultramar pela
.Iuntn clt • 'ande do I ltramar.

() lfer S d inf, nt ri , ~lanll I 'I' ix ira de Carvalho,
pur t r t rrninadn ti. cummi • o 1111 província de Macau.

Em 1:):
capitão (1< infnntnria, 1· 'l'nnnd A tolpho da Costa,

por II:\\' r t rminadn , ommi .4 II PTI)\ incia de 11 ngola.
O ('npitllo do in f ntarin, J nquim .10 { Vaz da Gama

Barata, pOI' t r termin (lI) n connni O no di tricto auto-
nomo ele 'I'imor.

Em 17:
O capit LO U inf nt ri , Mallu 1 1. fi' ira Vjc'gll Ju-

nior, por hav I' t rmin do 1I11ni o no E tado da
India,

12. o - Licença concedida por motivo de mole tia ao oIDclaesabaixo
mencionados:

Prinoipe
l'viç IUl inui('ll(!n pro-
trillt dia para ('onti·,

hm .0eI lld rI' ut lU 7.:
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Em sessão de 18 do mesmo mcz:

l?rovinoia de Maoau

Tenente do' quadro de Macau e Timor, Albino Ríbas
da Silva, cento e vinte dias para se tratar.

Obituorio
1909.

Fevereiro 6. - João de 1\11'110 de Sampaio, general do brigndn re-
formado do Estado da Judia.

Março 20. - Ezequiel da Fonseen P reira, tenente (lo quadro da
India. -

Antonio li'1'I'1'(·i,.(( ClIln'aZ Pucs do Alllaml.

Está conforme.
o Dirootor Geral,

r*"'/

I



DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

13 DE .ABRIL DE 1909

. BOLETIM MILlTAU DO ULTIlAMAU
Publiea-se á. força militur do ultramar o seguinte:

J • o - J)r{Tt'tos

Prr. iJeuda do l:oJlflho de lini Iro

Attend mio no qnl l\l repro ntou Antonio Ferreira
Cabral Pnes do Amaral, do d u Con lho, Deputado da
..._·:t~·!to: hei por h m cone der-Hl c .'011 raçao, qu pe-
diu, do (·tll'~O c1 )lilli tI'O occr stariu d h tado do N -
gocios da l Iarinh c ( ltrnmar, para qu fura 110m ado m
25 d dez muro ultimo, 'lU erviu muito a Meu con-
t nto.

Pr id 01' do ('011 lho d lini tro a sim o t nha
ent ndido faca x cuu 1'. PIIÇ~), cm ] I <ln ahril de
I~IOH.= HEI. =):)(0(/ tino ~t/Btudio d Oll a TeU 8.
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Ministeno dos Nrgo!'Íos da Ilarinha c Ultramar- DirH~ão Geral do Ultramar
ta Rrpartição _ t .a Ser~áo

Conformando-me com os pareceres do Supremo ~ollse-
lho de Justiça Militar: hei por bem cone dor a m .dalha
de ouro ela classe de valor militar, por estarem eompr s ,

hendidos IHl ulin a c) do * 1.ti do artigo :3.0 do r 'gula-
lamento de 20 de janeiro rt 190H, ao segundo cabo,
n.OS 11:3/453, Jo. o dos. 'untos. no soldado, 1l.01 197/ú27,
Manuel Gomos, ambos da 1.' companlriu uro}> ia do in-
fantaria de Angola, pela s reuidad com (lU x cutaram
o fogo e denodado valor e enthusiasmo com que carrega-
mm, perseguindo o inimigo, em f) d janeiro d 1no ,
nas operaçõ s eílectuadas para a captura d Chnula,
sob a de Naluheke, 110 Cuamato Grnnde, província d
Angola.

O. Ministro Secretario d Estado dos cgo .ios da
Marinha e 1 ltramar assim o t Ilha entendido e faça x ,-
cutar. Paço, cm 27 d março ti I \.lUn,=H li;1.=AlItulIio
Ferreirn Cabral L'ac« du AII/rlral.

Uini trrio ~s ~rgllcio da ~1'II·illbaI' [,Itramar-lhrerção Gml fio l.ltramar
f.a nf'Jlartiçio- f.A ,'rrtão

Conformando-m com os l' ueccre do'. 'uprclllo lon -
lho de Justiça Militar: hei por bem cone d r a m dalhn
do prata <ln classe de valor militar ás praça abaixo de-
signadas, por tar m ao abl'Ígo do s ~.()do nrtitro :~.odo
r guiamento do ~O de jnnoil'o d 1nOH :

H gundo sarg nto, n." 1~7/3;3f) da l ." 'ompllllhia \I.
rop ia de infantaril d Angola, .lo li )lac dn , II segundo
snrg ~to, n.O .lf)/6H!, da lO, l'olllpllnhia indig IlIl d' in-
fantaria d lo~ambJ(}\I, .Julio A\I~\lsto d 'li, P ln. t'n 1'-
gia, aCllrtfl \'1\101' COIII qll t'OllllllnlHl 1':1111 IS fl'/le '(J
elas suas unidades, ou Il dil' ICÇ: o do IIIll oOh'ial, lia op -
r:LI'õos effcctuacllls, 'III f) do jnlllliro d(' 1\10 , P ,'a n l' -

pturn. d haulo., () ,soua d ~l\llIh I , 110 (ualU to
Oram) " }lrovillcill d An Tol •

,'oltlndo n,o 10;>/117, da I.a t'olllpanhill III'Op i ti
infantaria ()o AIIO'ola, 1\1111111 I .10 \ })( ln 8 r nillnd 'lll
qu CClltou O fogf) cl IIUlI do • 101' IIthll i mo COIII

qll (' 11'1' '0\1, P 'I' t Tuind fi inillli to, lU f) li jl\n ir ()
1no , Jlas opcl'n)õ • cilm roC'rida .
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o Ministro e 'ecr tario do Estado dos
)[arillha e Ultramar as rim ° tenha entendido
cutar. Paço, III 27 d março d J nOD.= REI.
FI 1'1'( ira Cabral Pues tio Amaral.

gocios da
faça exe-
Antonio

\liui.lerio do Negorios da lariohil e Ulraruar- Direc~âo Gml do Ullramar
f.'1 Rrparli1ão - ta Ser~áo

onformando mo com o par COI' do Supremo Conselho
d .1nstiça \Iilitar: Ilei por bem conceder a. medalha ri
prata da ela se de valor militar ao ten nto cio quadro
oecidcntal Antonio Amado, por. achar ao abrigo do
~ ~.o do arlig() 3.° artigo.!_D do regulam nto de 2() de
janeiro de IDO , P la sercnidnd , critério o valor de que
deu prova em varies erviço d I 'conhecimento o ex-
plora)' o • no 'ombnto III torno do po to do 'amaxilo
do districto da Lunda, proviu 'ia do Angola, no anno de
j flOI;'
o l\[ini tI'O Secretario d E tado do Negoeíos da

farinha c ltramar a im o t Ilha nt ndido e faça xe-
cutur. PIl'O, ln 1 do abril de lUOD.-HI.J.=Antonio
Ferreira Cabral Pa do Amaral.

Ihui Imo do D oelo ",I marinha r ullramar-Dirflçlio gml do ultramar
(& R parti 0- 2. ç o
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que, por circumstanclns ponderosas, se mostram dignos de
comrniseração, e mais qu tudo em memoria das Sacra-
tissimas Paixão e Morto de Nosso ~ -nhor .lesus Christo,
solumnisadas P la Igreja neste dia do Sextn Feira Maior:
hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho de Estado,
exercer o poder mod J'm101', segundo o artigo 74,", § 7.°,
da Carta Constitucional da Monarchia, pura com os reus
comprehendidos lia relação junta, que fnz part integrante
d'este decr to e baixa assignada pelo :\-linÍtitl'o o Secretario
de Estado dos egocios dl1 <3 uerrn.

O mesmo Ministro o •'('('I' tario de E stado ussim o tenha
entendido c faça. e x cutar. Paço, cm 9 de ubril de I\HH!.=
HEr, = SdJ/(stiâ() C",~t()div di' SVI/.~If 'f't./f1'8,

Relação a que se refere o decroto d'esta data

Domingos Frnucisco Dias, soldado, n, U 3\)/72 ,da:;. a com-
panhia do 3,° batalhão do regimento de infant da n." ,
eond .mnadu na pena de cinco nnnos de presidio militar,
com a aeceasoria de tres nnnos do ti portnção militar, pc-
los crim 'S eh· insubordinação }lo!' de oh diencia por of-
fcneas por meio de gesto .ontm II P irior (I inflo, c~, o dis-
ciplinar - expiada :t l'lIlpa .

João Bernardino, aprendiz de clarim. n." ~/H;~!l, do s .
guncl(l esquadrão do rl'gill1 mto n." a de cnvnllarin do R ,i
Eduardo VII de l nglat na, cond ninado na pella di' oito
annos de pr '~idi() militar, {'Ol\l n lu'cps,'ori: de igllll t mpo
de dellOrta~ito militar, pelos Crillll'8 d insuuunlillll 'I o )lur
desobcdi lucia {I por oH' nsns C(ll'})()I':l', (!ontm ali}>'rior-
éxpiadn a culpa.

J086 ao Campos, I.lOhlnuo, n. o II1/1:5 J, (la 1. COllljlll-
nhia du 1.° hatalhal) do r 'gitncllto d infillllcl'ill n,o t 7,
cundcmnado na ]I 'lia tio il'1'8 allllO~ d »I'l', hliu militar,
p lu ('rimo d ' in uborclin:l i'(o por oll'l'lIsa pOJ' 1tH'io ti) }I;l'
IIlVJ'as (' de :1m a\.'ll~ contra SUl' rior, e 0[('1181\8 ('O!'IIOI'UP
voluntllril\tl- c. piada IL ('ttlPIl.

Armindo Augll to Dontel l11 Andr ,I , pl'illl iro 'Ilhu
!l." 17/ '31, da t. 'ompnnhi tio :Lfl ),'ltalh LO cio 1'\ ooilll nto
de illfnnt ria n." t 9, 'olldclllnllclo na pcnll tll ln' III Z' l'
quillze dias de ncol')lol'a\.' o III <1lpo i!c' di C'iplinnl', pelo
Cl'illll' c!. faltai' ao {'llIbal'clu( - . piaelJ~ 11 {'ulplI.

Pac:o, 1n!1 d· abl'il d 11.10B. I' óa tÍt (I Cu to lio t1
Sou a 'I'ell .
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linilrrio ,lo: 'rgorios d,1 )farinha e ('!tramar - \lajoria Gmral da Arma.la
LA R"I,arli~ão

Comprazendo-me, em conformidade da Ilntiga pratica
. t'guida ne te reinos, de usar da minha clemencia por. I .. ,occasr.to ( a presente :-i.'mana, anta, para com os rena qUE.>
por exactas informações a qn mandei proceder, se mos~
tram digllo. de ('Ommi 'rtl)iio, ou pelo t 'mpo de prisão
sofl'rida ou por div 1'. a. razões que os recommendam á
minha pi xladc, c mais 1)11 tudo cm m nnoria das Sacra-
tis imns PIlÍ.·!'iO Mort d ....o o Senhor Je .us Christo,
801 nmizada p la Igr ~a no t dia de , exta F ira. Maior;
h i por b m, depois d ter ouvido o onselho de Estado,
x r r O poder moderador, gundo o artigo 74,0, § 7.0,

da 'arta Constitucional ela .Ionarchia, para com os reus
mencionado. na relação .iunta. qu f z parte integrante
d'é te d 01' to baixa a ignada pelo Mini stro e Secretario
de E. ta do dos gocío da Ml\I'inhll Illtramar, tudo
p la forma qll na dita r laçl O ti clara,

O III IUO Mini tI'O .' 01' tarjo de E tado as im o t.'-
nhn ntendido fa 'n, < utnr, I ~\ '0, m Il de abril elo
I!Itln,= Pbl. ntollio }' "r '1'(( '(dmtl /'a do AlI/fl/'(tI,

Relaç O do reu a que allude o decreto d'e ta data



82 BOLETIM MILl'rAH DO ULTRAMAlt N,o 7 l!J09

deportação militar- reduzido a um armo o tempo da
pena que lhe falta.
Paço, em 9 de abril de 1!)09, Antonio Ferreira Ca-

bral Paes do AII!a?'al.

alinistcrio dos Nrgocios da Alarinha e Ultramar - nirrc~ão Geral do Iltramar
P Ueparlição- P Srrçáo

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica
seguida nestes reinos, de usar da minha clem nci , por
occasião da presento S mana Santa, para com os reus qn ,
por exactas informações a que mandei proceder, se mos-
tram dignos de eommiseração, OH p lo t mpo de pr! no
soffrida ou por outras ponderosas rasõ qu os recom-
mendam lÍ minha piedad , e mais qu tudo em memoria
das Sacratissimas Paixão E! Morte de Nosso Senhor Jesus
Ohristo, solemnizadas pela Igr da nest dia d Se ta Feira
Maior: h i por bem, depoi de ter ouvido o Ccn elho d
Estado, exercer o pode r moderado I', s gundo o artigo 7,1.o,
§ 7.°, da Carta COllstitucional da Monarchia, pllr. com os
reus m ncionados na relação junta, que faz part in t grant
d' este decreto e baixa assigllltda pelo Mini tro • cr tarjo
de Estado dos Negocios da Mlll"lnha e Ultnunar, P' la for
ma que na dita r la~üo se declara.

mesmo Ministro Secretario de Estado a sim o tenha
entendido e faça. ex ·('lltlll". Paço, mn !l de aliri! d 1!l()~)._
REI. Antonio Ferreira Caúral Paee rio Amaral.

Relação a Que se rerere o decreto d'esta data
Diogo Mnrmelladn, soldado, n." 1O/73:l, da 1.& .ompnnhia

do batalhão disciplinar de .:'IIoçambique, ond mundo na
pona d II ,is annos de prcsldio militar II alt: rnativ n
na. d ois IUlIlOS dI' d 11'0I·tnç: o militar, t'guida
cm ambos os casos da P 'lla acccssoria dI t J'(' 1111110 df
depol'ta~. o nlilitlll', p lo ('rim de clesobc(li !leia offl'll'
sas corpornçs n supcrior - p nloada a }lt'tlll • cc orin.

li rnncisco !)Illll'tc Hcv<lrino, soldndo, 11.° 7/70\), eln 2.-
compllnllla 110 lllltnlhão llis('iplinnr II· lo 'lullbiqu , l'OIl-

tlmllnac10 Iln }H lIU ,I, tl'!~ ullnOIl I 11111dia III' pI' illio
militar nl1. 'dt '!'lIlltiva III igual ti IIlPO dI ti port '10

militar, til Ilmbos o l'a 08 "(1111 Il PI !ln l\{'OI' "ri (ll1
tI" allno cl <h'porta" () militar • bni.·a dIl'O lo, pt'lo
('rim' II infiel '!i,lnd'!lo crvi(,'o militaI' - 1'1·t!IIZidll 1

ln latI o 11'111po lla p '!ln : I'C 8 ()rin.
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João Pedro, soldado n.? 124(>34, da 2.a companhia do ba-
talhão disciplinar de Moçambique, condemnado na p na
de tr s anno e um dia de pr sidio militar, em alterna-
tiva na de igual tempo de deportaçâo militar, com a pena
acccssoria do tres annos de deportação militar, pelo
crime d offen /IS corpora 'S m superior - perdoado um
anno da pcna d d ·l)()rta~'ão.

Mathin Augu to Pereira, cornet iro do extincto batalhão
di ciplinar de Angola, trs n ferido parll o ultramar nos
termo, do artigo :,.0 do r guiamento disciplinar do
" rcito - r <luzido n metade o tempo da p na que lhe
falta cumprir.

Grcgorio José P nha, soldado, n." 142/1:3:U, da 6.a com-
panhia da guarda fi. cal 110 b tado da India, condemnado
na p na d doze meze d pri ão militar, pelo crime de
homicídio involuntario - expiada r p na.
Paço, em !) d I bril de 1!IO!l. .Antonio Ferreira

'Cloral Paes elo "J maral,

2,°_ Por decreto de 27 de março findo:

Quadro oooidental

( 'apitl o. o tonent: •\ maklo \ ugnsto {':wclido.

Qu dro priv tivo d s foro 8 ultr marinas

H formado n l'onfol'lnidnd ti 1 i, () •ICe!'!' do ref -
rido quadro, .10 Ó li n idito (lo H m dio Menezp Hílva
l <; om , por t I' i<lo.i IIlg. do incnpt z d todo o 8 rvico
Jl ln Junta d aut] do b tndo d Indin,

cu rln quadro, .J •
iIlC/lI'.lZ 11 todo f)

IIlllr.

Por decreto d 1 do corrente mez:
() d 4:0\' 'rll I I' tio IIi tl'íl'tn

.101' Pt r ti' 110 <1~ Pt' -

o mblquo
d d I i. 11 I'iti I lIn !'t·fc·
C' rn'iro P l' IInvlr jllojlll-
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gado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude do
Ultramar.

Reformado na conformidad da lei, o capitão quartel-
mestre, addido :\0 indicado quadro, .Iosó de Moura (~nr-
valho, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
Junta do Saud da provincin de :\Ioçambiqur.

I

Quadro da India

Reformado na conformidade da J 'i, o tenente coronel do
dito quadro, Frauciseo Xavier Pereira de ~Ia(' do, por
haver sido julgado incapaz de todo o s rvico pela .lunta
de Sande do Ultramar.

Condecorados com a medalha ele cobre da classe d
assiduidad. de' serviço no ultrumnr, por satisfazerem ás
exigencias da condição 1.:L <lo artigo 8.1) do decreto de 1H
de janeiro de Hs93:

Reglmonto n.· 20 de infantaria do Infante D. Manool

Segundo snrgcnto, n.? 17/1 Da, da 2.a companhia do 1.0
batalhão, Manoel Lourenço Gom s.

Provinola do Angola

Primeiro cabo, 11.° l04/47ô, .losé de Sonsa, c soldado,
n. II 126/1 BO, J osé Ferullndes Martills. ambos da bateria
mixta de artilharia de Illontanha e de gUlll'ui,ão.

Primeiro cabo, u. o 14fi/üfiO, da 1.:1 oompnnhia mi xtn de
lU'tilharia de montanha (' infantnria, lJllciuno Haptistn
Carneiro.

Segundo sargento, 11.° '2/2, do 1." squadrão de drn-
gões, Francisco Mnl'in dI FI' itas.

Segundo sargento , n." lif'/12[), do 2." 'squadrllo ti' dra-
gões, E rancis '0 Antonio llrnga Condé,

Segundo I!lll'gl·nto. n." llr)!'12, da Ü. I oompnnhia indi-
gl'nn de infun tarja, FrulH'iscu A litonio,

Hegllllelo sargento, n." 4 417, da l:La companhiu indi-
gena de infantaria, Manuel Valcnt '. •

Segundo . urgento, n. n 2 :nr>, da 1r"IL companhia indi-
gC'nll de inflllltllria, Jol\o d M ndonçlL j':lIcut().

Segundo I:;argento, 11.0 34 2101i, li 1.n ('orupllnhill do
xlincto hatulhlo di {'ipliolll', Malloel Fl'r!' im ..'ugu im.
~ gundo argentú, n," tlO;H:!3, da :!.'L l'ompllnhia ti

elt'posito, Jo \ Elllygdio,
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Segundo sargento, n.? 3!J/752, do corpo de policia de
Loanda, João do Na cimento.

Provincia de Moçambique

egundos sargentos, n." (j .m), Joaquim da Silva Pr go,
n." 1:3, Augu to Rufino, ambos da ~.;\ companhia de de-
posito,

Primeiro sargento, n.? 112/437, Paul Louis IIéribcrt
d Baére ; segundo sargento, n." :3 '/18;>, Adolpho Au-
.gu. tu Jiodrieue , o llIU ico d l ." clusse, n.? 58/6tl, Apo-
linario Augusto Rodrigues, todos (1:1 :~.a companhia ele
depo ito .

•\l"undos urgentes, n." D/117(). :Manll!'l de Mattoe, e
n." ~U/12ir), Diogo do Carmo, ambos da ~. a companhia
indig nu de infantari. .

Segundo sarg nto, n." 1:!7 :31>,da 10.3 companhia in-
dig II d infantaria, Antonio Albano.

E t do da Indi.
Primeiro slIrg nto, 11.° 171 17tj,!ln 1.' companhia do

t'orpo d polici d .. OVI\ oa, P !ln 'I'eix ,ira de Carva-
lho.

gundo alio, n."
infant ni , -loaquim

da compauhin uropeia d '

rovincia de Mao 11

uropti.1 ti! adi-

('III' 'I' I de infan

eon P nhin tio 'orpo de
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Deposito de praçaa do ultramar

Segundos sargentos, n.? 2192, J0l10 Rosa Junior, e n.?
31 '27, Antonio Duarte Figueira, ambos da 2. a divisão.

Por decreto da mesma data:
Nomeados facultativos (1 ;~.a classe do quadro d \ saud

de Angola e S, Thomé o Priucipe, nos termos do disposto
no artigo lOtl.? da carta de lei de '2S de maio de 1 nG c
da enrtn de lei de 21 d abril de 190'2, os aspirant a
facultativos do ultramar, Alfredo Gonçalv s Sulvudor,
José Firmino Vieira de Meirelles.

a, o Pcrtaria

lIillislrrio dos 1 egoeios da lIarinha e I'Ilrillllilr-Dirrt'ção Grral tio 1I1ramar
G:' Itt'llarli~ão J.B Sffl:áo

Tendo o governador g '1'1\1 lia provincja d :\Io~alllbiqut'
exposto as duvidas que BC lhe oílorce '1Il acêrcn do 1I10do
d!' contar' o t nnp« d« 8crvi~o net'('st\firio para o emprega-
d08 do districto d LouJ'en~o Marques pod rem entrar no
gow da licença de is IIl~Z ,d qu trntu o urtigo G,Cl
do decrete com força ti lei d J I ti agosto ti' 1!l( ): h
Sua ~11~jcstitd EI,Hci por b 1lI, conf rmando-: com o
parecer da .J unta Consultiva do Ultram: }', mandnr dela.
rar, p ,Ia Secretaria (lo Estado d()~ Negocies dr Marinhn
e Ultramar, no referido magistrado, pam 08 d .vidos ft ii-
tos, (pie nos termos e egundo os pr 'e itos do muncion ulo
ar'tigo II II § J. o o, alludidns mpregado I') adquin III
direito lí ln sllla Iic n~a quando tt nh:ull t'olllpl,t (lo cim'
anilo não Bt, cl rcsid ncia cO' cliva, lTla d B rvi~'() cnn-
~cclltivo no dito di tricto,

Pil~O, Clll 31 de lllllrço do [DOD, AI/fOI/iI) Fil t;il'll
(}"hral J>ae.~do Amaral,

·to - Por portarias de 26 de março findo:

Inaotividade tompor ri

() t n IIt do quadro () id lIhl, J Ó .Incintho H
pOl' t}, ido julgado IIH'ap. z 110 l'vi 'o no \llt.', 1lI \f', t 1lI

pOI':tl'iam nt , p ,Ia Junta d! ,allll do Ultl'.UII 1'.
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o tenente elo quadro da India, Francisco Xavier Hcn-
riques, por haver sido julgado incapaz do serviço no ul-
tramar, temporariamente, pela Junta de Saudo do UI·
tramar.

Por portaria. de 27 do mesmo mez :

Inactividade temporaria

() tenente do qundr o de Moçnmbique, Pedro de' Alcan-
tam Pai .rmo, por ter i(l" julgado in 'apaz do serviço nu
ultramar, t -mporariumentc, pela Junta de 'aud(· do n-
tramar.

Por portaria de 29 do mesmo mez:

~l,O Por d termlnaçlo de ua Maje lade EI·Rel:

Provinoi de Moç mblque

E t do d lndi

( IIJlit I, • pit , do artilhar! I I ic rdo 1I111i(lo F 111"
h , II \lItne.
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Provínoia de Maoau

Tenente, o tenente de infantaria, Manuel Nunes Fi-
dalgo.

Capitão, o capitão do quadro de Macau Timor, em
serviço no districto de Timor, Ni olau Tolentino Rosa.

6. o -llinislerio dos Nrgorios da Alilrinha e Ultramar-Directão Geral do llltramar
ta Rfllílrtição _ [. B Secção

Para os devidos eff itos transcreve-s a seguinte d ela-
ração inserta na Orden: do Erercito II.o 6, 2.a seri , d
B 1 de março do corrente anno :

Secretaria de E lado dos Negocios da Guerra-1.a Direcção- 1,11 Rrparliçãe

Declara-se que foi e eluido da lista dos aarg ntos aju-
dantes e primeiros sargentos offorecidos para ir m rvir
no ultramar durante o Mno de 1!lOfl, por haver d istido,
() snrgonto ajudante de infantaria, JO!:llJ Elias (1oHta.
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Provínoia de Maoau

Tenente, o tenente de infantaria, Manuel Nunes Fi-dalgo. .

Capitão, o capitão do quadro de Macau e TImor, em
serviço no districto de 'I'imor, Nicolau Tolentino Rosa.

6. 0_ !linislerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
4.a Reparlição _ U Secção

Para os devidos efFeitos transcreve_se a seguinte decla-
ração insertll na Ol'dem do l!;a'ercito n.? 6, 2.a serie, de31 de março do corrente anno:

Secrelaria de ESlado dos Negoeios da Guerra-1.a DirtcÇão_ 1.a Reparliçá&

, Declara _,? que foi ".Iuido da lista dos S"'gentos .j~_
aantes e prImeIros sargentos ofFerecidos para irem servir
no ult"m., _d"ante o ~nno de 1909, por haver desistido,
o sargento Il:Judante de Infantaria, José Elias COHta.
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Relação do offieial e praças de pret mortas em combate ou em resultado de ferimentos recebidos em combate, durante as operações militares
etTectuadas na provincia da Guiné, em 1908

Xatl1raticlado

.1'''''' d,· 0",-,1", ",,"":' d,·. ::: Is. ,,,I, d ,.• h· '":,,,u.,:-I H.u,t"".", Santnrein .
n. Ifrnri'lllt ta. UI) mpl:l. dn I I
Co ta Lobo Duque •

.\utonio l'into c de .\lIlla\loo solteiro \ nrzp'\ d ~ O\cJ1Hl ••••••• \(lIrro de (·HUn\'I._1porto .

NUm('I'Oli

Concelho

. 'oltdro ICunha I

I IInçl\u
1': t do ei

,iiUntdadcs

l''''S'lle la

Victor DUIIllC •••••••.•••••

Re imento de infantarin 11,° 13 1." 1..
zes.

\'illa ({"til........ vui, Rl!II1..

V ti" .... Li boa .....

terro.
,Joaquim 'I\'ixeim II de

1111 :\1,'I,tll'S,
Jo .~ F.'rl'cira

Rosntio-

l' .rnp ••t. ..1.., 1." Soldado Uil 'I'vixnirn ..•.... , ... , •..•

Deposltc de praç' tln (:,,;ul"l Soldado I" 'ier lau do Sunto Ferreh a .•.

Secretaria de E t do dos Negocios da 1\1 n-inha Ultrarnur, em ~~ d Illarço de l!)O( .=0 Director (Ieral, Franct co F li. bato Dia» Coet«,

,

DR!"
rio

fallt'c1wI'D\l

G-5 90'3



D



l!lO!l BOLE'l'DI 1\1I1-1'I'.\ R lJO ULTHA~IAR N.· 7 oi

9.1)_ )Iioi lerio de ~"gocio da MarlOba c I !tramar -Direqão Geral ,lo Ultramar
I.' neparll~ão - t. .ccçáo

Graduaçao e vencimento que compete ao ornei ai abaixo mencionado, ulti-
mamente reformado, e que optou pela appllcação do disposto nu ar-
tigo 2. o do decreto do 20 de Janeiro de 1908, para elTeltos de re-
forma:

'om a grndu:lc;ão tl t nente coréu I e o soldo m n 11.1
do 71 ;l(}O r ~i , o cnpitão (lo quadro d • Ioçambique, Car-
ln' A IIgll to II· Fi \I rir 'do, reformndo por decreto de 22
de outubro do an·llo findo, iII rto 110 [loletin: Militor do
Ultramar n." ~O, do m mo anno findo.

Graduaç O e vencimento que eomp te ao ornclal abaixo mencIonado, a
Quem foI Qualificada a rerorma Que lhe foi conferida:

tramar.

Po to e vencimento que compet ao ornei I ab 110 m nelonado, a Quem
foi qu 1I0cad a r forro Que Ib foi conr rida:



!J2 BOLETIM MILITAR no lJUl'HAMA){ '.0 7 ]!)O!l

10. 0_ \linislcrio doPoNegocios da Marir.ha e Ultrilmar- Direcção Gerõtl do I'ltramar
.1. ii ncparliç(ío -1.a SCC~áo

Cond corados com a m dalha militar, em eonformidad
«om o r gulamento approvado por d creto de 20 do ja-
neiro de I ~)OH :

Classe de comportamento exemplar

~Iü(!"lha (1(, pr" tu

I'cnent s do quadro de ;\[oçamoiqu', Viriato Víctorino
Nogueira Velho de Chuby, e If'runcisco Antonio Alberto.

Ten ntc do quadro da India, D. Francisco • 'avier (1('
Sousa c Menezes.

Provincia de Moçu.mbiquo

Primeiro cabo, n." 1(");)/ lj2, ,la 10 ..' compnnhi indi-
g<'ll/l de infantaria, BE'rnardino <la (Hol'in.

Pl'ovinoit~ do Oabo VOl'd

I egundo cabo, 1\." (i (i, da S"('\'l\o indigpna til' artilha-
ria ela Prnin, .J Of;(: Mont iro.

Provinoia do Angola

I 'pglll\(1o sargento, n." :1I/4H1, ,João Antonio lIa 'on-
el'içào Ce ar, 1101(111<10, n."s fllij:l:W, ('118 iano ela J;'OIl-
s .ca , ambos do 1.0 !"'JlIIl<lrão de tlI'Hgol'S.

Provino! do .Moçn.mbiquo

•'ol,I:tllo~, 11,"1 1~7/10:1:1, Bl'l1hillW, 240 \1(}7, ( hllpang:l,
21"/D7 J, A fil'afrao. todos ela 'l ," ('onlpllnlth indi""II11 ti
infuntari«.

• Iusico (1,· ~."l (III (', II." I :IO:!. da I.a ('()1l1Jlllnhi ~ li
ti poaito, Viccnu P L11lo Pinto.

F. tudo d Inrllfl

• '()Idado) 11." t :!:, :: J:l da ('ollll'l\uhi/l 111' I" ia ti" iufnn-
tal'i , .To: (I PI'I·"it'll.
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11." - \llIli.lrriu !lIIS ~ >·OrlOs ,Iii llarillha I' lItr,lllIill- Olrerrão Geral do liltrauur
5,' Ilrparlição •

'ondecol'ado com a medalha militar, m conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1!.l0 :

Classe de comportatnento exemplar

~oldado) n.? [),' 122, d, companhia de aaudc de Cabo
erd . e (llliné, Franci co Sanches

l:!.O-\lilli~lrrio 110. ~ oeio lIa II. rinha e Iltrawaf-Oirwá,) Geral 110lltraaar
t Urparlitáo - I. • ção •

I) clamo

•



!lJ Inou

capitão do mesmo quadro, sócio 11.° 2:!)21, Eduardo 1\1e-
lim do Vasconc 1105; ao alferes do quadro privativo do
ultramar, socio n. o 2:H24, Antonio Luiz Alves ; no pri-
moiro sargento da companhia do atiradores da uiné, so-
cio n.? 2:U2U, João Machado 'l'olcdo ; no primeiro sltrg n-
to do deposito de prn~'as addidas na Guiné, socio n.? 2:!l02,
Antonio Monteiro, e ILO segundo sargento do mesmo d '-
posito, socio n.? 2: \13, Antonio Alves J;' rnand s, r 'mi-
dos nos termos do artigo 12.0 do r gulnmento.

4.o - Que, em conformidade com o artigo f):~.o do d '-
creto d 21 do 1l0V mbro d 1tlO}3 tl com a proposta do
OOV rnador (l ·ral do Estado da India, foram di olvidas
a 2.a c .1.a companhias indigenas dll infanturin, qu' a f).11
o G.a companhias passaram resp ctivnment It ter os nu-
meros 2 li 4, com SÚI!L·S m)) arglLo ' I hum 0, o q ue a
sódc da companhia uropeia de infantaria pllS a a S'1' cm
.:\lo rmu c-lto. •

As r.a e ~.a companhias indígenas de infantaria' o
corpo do policia indigena do mesmo E tado foram eleva-
dos ao ff ctivo mil. imo.

f)." - (lHO o tempo do lil'('llça grnciosa, concedida ao
alfer " do quadro privativo ltll fort;a~ nitram rinn , 11 o
{, levado III conta parn [dto dos tilll'O annos li ('1'-
viço 110 ultramar, uon irrllllCloBno !$ 1.0 <lo urtico 22." do
decreto d 14 ti novemhm ti' 1nO!, }lllra po(1 l' 1lI r
promovidos 11 ten nte.

li. o q\l(' foram lllllnc!:lClo apre !llar no Mini trio dll
(lu 'rrll:

1<..m 22 c1 Illtll' 'o findo:
O tlinto do corpo d nllll(Jx:lI'i~' d· !,lwenhul'in Ar-

tilharia, .1086 (10m 'ort ela , por tl'l' t l'lIlin:t<lo Il COIl1-
mis8: o na provincia li!' '. 'l'lIOIIlÓ c Princ'ip "

Em ~I:
() t nt'nt -. 110 infllntnl'i l, Bl'" 1'(10 )aria )'.klltcl'io 1.0\1-

I' iro, pOI' hav'l' t 'l'Il1inaull li ('Olllllli o IIIl 11l'O in ,i d
r. oç mbiqu .

I'~III 2li:
() II ~ r de' \ IIl1'i,t, 1,'1' III ,j C'O

t r t rmin Ido II cOlllllli I () II provill'i

T

1111
ti

Jlor
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Em 12 do corrente m z :
O capitão de artilharia, Franci .co Roberto G uerreiro

da. Trindade, por haver t nninado a commis '; o na pro·
vincia J :\Ioçmnbiquc.

capit! o do {'orpo do officia de adrninistraçi o mili-
tar, J o: o Lop de Az vedo, por t r d i tido de conti-
nuar a rvir W .ommissl o na P" vincia de Aneola.

1:1. o - Licença concedida por motivo de molestla ao ornelal abaixo
mencionado:

Em sc !to C. tr ordinaria d 27 de março findo:
Facultativo de I .: cl, e do quadro d enud I d Angola
I'. Thomé Principe, Joaquim Antonio de Oliveira,

trint: di< para continuar o tratamento.

bltuf\rlo
l' !I.

Abril 2. - ,\)!J no AIlg'1I to
occidentnl.

r ·form tio do quadro

.J (7, lutOl io ri Az ledo Oo« inlio FI'agoso de Sequei ru,

F UL onform.
o Direotor Geral,

....
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tas patentes pOI' meio de apostilla, cllja iniportancia S('r<í
ilUm~diat:tml'lltc debitada 11:\ dirc('«;il.o lla administração
mil itar ,

Art. Iü." OH ufTi('iat . promovidos para o ultrruuar l}UO
ali não tenham completado o tempo do S rvico a qu nl-
ludo a segunda }l:ll'tl:l do artigo anterior, quando nova-
mente promovidos ao posto immediutu, Ill\o serão pela di-
rccção da ndminiatração militur debitados por dCS}l:l.11 d
patente, quando nn tariormentc as tenham pago, sati fa-
sendo apenas a cumpcu-nte apnatillu de regrusao ao me uno
posto.

Para tal fim, a pstat;1to «ornputontc <lu Ilz 'r a promo·
,ão elo oflicinl n'eatns circunu tancias, far" tumb '1Il do novo
ncce so expressa !1<-(·I:1I':\(,: () na ordem do I' xercito.

Art. 11.0 Aos oflicines alludidos no nrtigo .1Tltl'cl'dl·nll'
e que !lão u-nhatn pago pOl' completo aH <1('81'1':1.11' (1, pa-
tente, ser lhcs-hu 11'\':Hlo cm (,ollta, pl'la Ilil'I'l'(~all ela admi-
niatrnção militar) 110 I' 'gl·P8. o ao Il1081110 po. to, (}Il<l"S(IUCI'
quantias pOl' (·I1<'s nnte riormcute atiefcitns ' rvlntivas Il
pa ten te ti'este mesmo ]lo. to, !l<'1l<10 apt nas obrigudos :10 }la
gumeuto do Cjllf' faltaI' para sutisfaz(,I'('!n a importnn ,ia in-
tl'g ru I da pllf<ont(. <: lllail:! a ({til' (li1. )'('81H'ito Ú :lI'Otltill.l.

Art. I~.o Fil';t 1"\\'o~a(11l a I!'gl III~I o ClIl ('ontral io.
() milli 11'0 !l 1;( ('I,('tlll'io d't'1't.ldo do lI('go 'ios lia "II 'n.

assim () tenha 'ntllndido 1:l<'1l ('. 1'l!lttlll'. I'H<;O, l'lll '27 do
111111'\0 d' I !IOfl. HEI. &bIlSfil7.o Custodio rll 'VII (I

'l'elles.

:!,ti Por decreto de 1 rio corrento mpz:
1'~1l1 ('onlill'lllillllt!(, pOlll I di 1'0 i~'(lt' do d('l't' to d 1 J

de 1I0\(lI1bro 11<' 1!IO):
'I'<'lll'ntc ('oronel, () 11111i H' cio h!ltallt, o d ',li' .don

n.U G, Ellunr(lll ('a H 1\ ~\h'nl" l' n·il·a.

( ()/'I/, II! do /<J.I" 1'1' ifo !l, n ,', 2," St I'it' II 2(i d abri I
(lo COITI'nt(' anilo).

Por decrotos de 22 110 me mo UI z:
EIII ('ouliJrlllidHd( 1'0111.1 di (lO iI Õ' do d ')' (o (1 II

d. llo\,('lIlLro de 1!1 I:

('al'it II' , II , ti I tn I.. 111 11111'(!t illfunt 1'1 I

.10 I' 111'111 iqlll '1 \\' 11'" ,11\ I I ·illlll1l<1 11 n I li d,· illlnlIt II j
du I t i II li I" lllt , \11111 II • II I, .lu 1C1'Iil1l I t r ii' (' ir-



lU09 BOLETDI \lILI'l'AH PO ULTnA~rAP .'," 8 101

doso Junior, e ajudante do regimento (I infantarian,027,
Jayme de Campos Ramalho,
'I' n nte , oe alferes, do regimento de infantaria 11,° 4,

II mriqn Iuilh rme da o ta 'arvalho, e d infantaria
m di ponibilidlld I (l rmano Sequeira VIU' 'jao nstello

Branco,
onccdida a diuturnidad de serviço d ide 13 d março

ultimo, pOt' t r eompletado doze armo: de serviço fl'ct'tivo
como suu ltcrno , ao tencnt d cavallaria cm S rviço no
Mini terio dn Mnrinh e Ultramar, Nuno Auauato de Avel-
lnr Pinto Tavares.

(Ordem do R.." rcito n." ,~,11 ri, de 20 de abril
do corrent unno).

Qu dro occldental

('apitlo, o t 11 nt , Alfredo P (11'0 to ,

Quadro da Indi

•'aud do

gr, (lua' o (I
ln 1, com PIl-

dro priv tivo d

Alf, r, ) rim ir
b

foroa ultr m rino

I nu 1 l' clrigu 13111'-

Por d creto da me m data:
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iJ.o Passaram ao serviço do ultramar os oIDclaes do exercito do reino
abaixo mencionados:
Por decreto dI:>1 do corrent mez:
Os tenentes, do estado maior de infant na, J! rancisco

Antonio de Almeida, de infanteria das guarda munici-
pacs, Antonio Joaquim da 'unha J unior: por ter ln sid
requisitados para dcs mpenhar m commissõ s de serviço
dep udcntcs do Mini terio da Marinha Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? ,204 serie, do 20 d abril
do corr nto anno).

Por decreto de 22 do mesmo mez :
O tenente do regim nto de infant ria n.? 24, José F 1'0-

derieo Guilherme de Almeida Arez , por ter sido r qui i-
tado para desempenhar uma eommissão de s rviço d pen-
dente do Minist rio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? , 2.a seri , de 23 de abril
do corrent anuo).

o,. II _. Por portaria de 20 do corrente mez :
Inaotividado te:rnpora.da

O capitão do quadro ccoidentnl, Arnaldo Angllt-ito ":m-
dido, por t r ido julgado iucapae do 8 rviço no ultramar,
t mporarium nt , P ln Junta d Saud do ltramar.

facultativo d 1.' elas. e do quadro de nud dI pro-
vincia de Moçalllbiqll , Luiz (11L tano de 'ant' Anna Alv -
rOI, por motivo d (lo uç , cm (~(Informidad· c m o 11.° :'.0
do artigo 21.° do d rcreto de :t dto d z mbro d 1 ti!).

5.°_ Por determinação de SUI.aJeatade EI-Rel:
rov1lloia d Angola

'I' 11 nt , o t ncnt d cnvall ria, J,'lallsino 'ol·l·{·i1 Tor-
res,

Ilpitão, o ctlpitlto do (}lltulrn Ol' ·id 'nt I, Alf .. do )' •
droto.

Al~ r o alft" d(\ qUlLuro priv tivII <ln f rçn ultra-
marina, ' lanu I I odrigu B rho 11.
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6.°_ ertllm d~ E lido do t~ncio da Goma-ta Direl'ção-P Rtparliçãe

Em additam nto á lista de antiguidade do alferes da
arma de cavallaria, a qu ref r o decreto de 7 de
m: io do anno findo, publicada na. ord m do exerci to n. o
13 (2.'l seri ) do m mo anno : d clara- e qu os alferes
abaixo m ncionndo entram na e 'cala d íinitiva a que se
ref r o me mo d .creto, por t r o alferes l' rancisco Nu-
n Ro ado concluído II ua eumrni . ão ordinária de ser-
viço :

tili Franci co Nune J o ado.
67 J IlJiO d Abr u Campo.
ü Julio Augu. to d liveira.
69 Antonio Reb ·110.
70 Antonio Maria 1I0m m da •'ilveira .• 'arnpaio de AI-

ln ida P, .. lello.
71 F mando Pereira ('outinho.
7~ .Julio Antonio.

Parreira .
•

T lles.

7.0-llDlltrio d geei dJ J1fiub& e Ilhramu - Dirtt e Geral do Ultramar
P ltparliçi - I. çio

Para ()
elars ií in rtu
d 2 j d abril do

guint s d -
, 2.'l seri ,

j ~a Gutrra-L' DII'tt!o-L' Rtparliç o
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chegou á sua altura para promoção em 22 do corrente
me», contando a antiguidade de 15 de novembro de 1908.

Secretaria d'Estado dos ~egocios da Guerra - t. li Direc~ão- t.a Rc'partl~ão

Declara-se que por portaria de 29 de março ultimo, pu-
blicada no Diario do Governo 11.0 70 de 31 do mesmo mcz ,
foi agraciado com 11 medalha de cobro de philantropia
caridade do Real Instituto de Soccorros a Naufrngos, o
tenente de infantaria, addido, cms rviço 110 Mini terio da
Mal'inha Ultramar, João David Ribeiro de Andrade.

Smetari" d'E'itaclo dos ~c'gocios lia Guma - t. li Direcção -1. li n~p.rti~áo
Declara-se que desistiram de ii' servir no ultramar du-

rante o <l11110 de 1909, os tcn ntes do infuntaria, Ga par
do Couto Ribeiro Villus, .J osé Xavier Barbosa da Co ta,
e o lllferetl da mesma arma, Jayiue Rodolpho NOVllCS •
•iilvlt.

8.0-!liuistl'rio cios ~c'gocills lia Marinha I' t:llramilr-Ili Cl'l'ão Geral do l:lIraUlilr
f. ,I Rrparllção _ í." Sl't:~áo •

Gràduição e vencimento que compete ao officlal abaixo mencionado I a
q uem foi qualificada a reforma quo lhe foi conferida:
Com 1\ gradu:lI,'a') dll ulfcres o v .ncimento dinrio d

Bl,l avo, nos termos (lo artigo 7.0 H condição l ." (lo 111'-
tigo ü.o tio decreto de 19 <l,. dt·:r.embl'o de tu07 , o ar-
gento quartel mestre, n.? :)jf), da l."eompnnhia cIo ('Ol'pO

«Ie policia 11t' M:WIW, Pedro Vicente do \mto, r ormndo
pU!' dOCI,(,to do :!:! (!t abril !lo ('(I!'l'oni anilO, }lIILlil' tio no
prc IItt' lJolelilll il/iliffil' do Ulfm/1/111'.

!l.O-lIinisll'lill Iln '1'~OriCl, cI,1 Ilariuha r I'llr.lll1ilr-llirl·l'ç I) IIml clu('ltralllar
ta Itc'p,lrtitão - P Sl'f~ O

Conde ('omclo ('0111 II III !lalla Illilitlll', 'III cUlIf"I'micllll
com o 1'<'gllllllll ntu appl'O\'lll!O pOI' cl'('I' ,to dI ;.?() d,' jn-
neiro ti I UUK :

Classe de compol't m nto exemplar
l.-ttulhu ctt- .,.." ...

Majo,' cio <}u dro (lC'( id ntlLI, MUIIU I Llli:r. UlIl! d
~ ou a.
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Distrioto autonomo de Timor

Primeiro ,argento, n." 7/7, do P lotão europeu de in-
fant ria, Antonio Nunes Queiroz.

M dalha <I cobr

Provinoia de Cabo Verde

Primeiro cabo, n.? 27/1 , do corpo de policia indígena
da Praia, 1 uphacl lIont iro.

Provinoia. de Angola.

Cg'UIlUO al'g nto, n." 63/436, da. 2.a companhia indi-
g n de infantaria, Antonio 11\1'1' iro ..

Prim 'iro cabo, n." , d a.a companhia. de depo ito,
Paulo M nu 1 1 ouiingos ,lIu1' c' ta.

Provinoi de MOQllmbique

Prim iro I' I)(), n."
inf nt riu, Joaquim

ariuba e Ultramar - Dtrt tIo Gml do lltramar
.I.' R P rlt~

milit r, m onformidad
por d cr to ti 20 dtl ja-

Cl d comportamento exemplar

• It « (lIJa" elt },1'. 't ..

I t, ..1ln d. 'ohr

Imu
1 1 ,

o, .":
um .



106 BOLETIM MILI'l'AR DO UL'l'RAMAI{ ,0 8 lHO!1

11,O-,3IillisICrlO dos Ntgoritls lia Ilarillhil c IIltramar- Dim~áo Gmlllo l"Itr.10lar
4.a HI'~artição

Declara-se:
1.o Que por decreto de ~2 eh, abril do corr snte an no

publicado no Diario do GOt'( 1'110 11,° 8\), de 2! do mo m o
mez, f01 agraciado com o gruu de eavallciro (la J\nliga
Muito obre Ordem da Torre c' gsp:ula, do Vulor, L 'ai-
dade e Merito, o soldado n.? 7:.! da :3,a divis;lo do d,·po-
sito de pra~n8 do ultramar, Joaquim ';\Illria Caclu-pell».

2, o Que p ln Ordem do 1~,rt'l'cif() n. o 8, 2.,1 serie , d 2l)
de abril do corrent- anuo, foi ccndecorado COIIl a mcdal lia
militar de prata da classe ele comportamento 'o cmplnr ,
fi conformidade com o regulnmento appl'O\ IV!O por do,

crcto de 20 de janeiro de I \lll~, o :llft'l'ps do ('OI'PO de
almoxnrifos (Ie I'ng 'uhal'Ía t· artilharia cm scrv iço no 'lt-
nisterio ela Marinha (' Ultr.unar, .Joan 1\lar'illl.

3. o Que foi mandado apresentai' no Mlnlslcrlo da GUCI ra:
Em ~;3 do corrente me ~:
capit10 do infuutnriu, Francisco tI( ~(t·dtlir() ~I()1I1' I

por ter t -nuinndo a comini .LO no (li h'ido autonoruo d
'rimor,

12,0 - \liulll'rin "ilsl'goelO, Ilil Ililrinh;l ft I'Ilr.lll1ar-lIlrt'f~.IO (;mlll" I IIr,1I1I a
;;," 1I1'!lilrli~~o

Dl'cIal'a , flUO Manuel (Ia l'~n ';LI'II"tl' ", »ond '111' I"
com :t IlIt1(llIllta d,' l'olll'!' tiL' ('()lllp"I'tallll'nto " '1'1111'111',

COlllo Cntl [:1 elo Ho!Plim ,llhldl' do [;111"\111111" 11.° ~ I, til
28 (1 llovl'lllhl'u ti !n07, 6 prilll ·it'll l'!lho, !l," 20/17, ti l
(:OIll)lIlIlJ.ia liu a II ti ti M:t("lll LI TinlUl', • n o ('''lindo
81tl'g 'l1to da I' -I' Tida ('0111 pauli ia.

l:L o - Licença concedida por motivo de molo tia ao ornelal ab Ixo
mencionado:

}i;lll s.' ao <III 2:1 do ('01'1' nt 11I1':.e:

ui! I' 111trIl1'l
AIllhl'fl I no fi
tIl' 11nl',



Ohituario
19()!l

~I:trr;() l:l- ,'rgio ~rllrl'il'.L 1<'011 eca, facultutlvo .lu:!· classe do
quadro ,I snudu de Ali 011 I' • , 'I'homé c I'rincip«.

João Antonio dI' Az I cdo 'outinho P/'I/goso d, Sequeira.

Está conforme.
o Direotor Geral,

;-
/ ~ " /
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S[~~f IARI~Of. ESl~~O D~S N[~~~IOSD~ M~~IN~~[ Ulf~~MA~

DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

Ir, DE ~IAlO DE 1909

HOLE'I'IM MILlTAU DO ULTIlAMA8
Publica-se ti for()1\militar do ultramar o seguínte:

1.o - Otcretu

tire idtn ia do tAU! tlbo d lIini IrQ

Pt id aeia d. Co. lho de iii Iro

•
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2. o-Por decretos de 29 de abril findo:
'I'enente coronel, contando a antiguidude de 2f> de abril

ultimo, o major do corpo de ofliciues de administração mi-
litar, addido, em' serviço no l\liuistl'rio da Murinhn e 1-
tramar, Manuel Joaquim de Saldanha Oliveira Daun
Lorena,

(Ordem do Eoiercit» n.? ~), 2.:1 s rie, de 8 de maio do
corrente nnno).

Estado da Indíu

Reformado, na conformidude <1:1 lei, com a (J'l'lldtHl~ao
de alferes, o primeiro sargento, II.088/8, da 1.:1 companhia
indígena de infantnria do referido Estado, .lacintho Salva
dor F rnandes, por se achar :LO abrigo do dispo to nn con-
dição 1.a do artigo li,o do decreto do 19 de dez muro d '
lU07.

Quadro de Macnu o 'í'ímor

Reformndo, na confonnidu.le eh Il'i, o Cllpit.to (lo refi.
rido quadro, ,JOt,', L1Iiz Marqltes, )lO)' lIa\ ('r ido julgado
incapaz de todo o l'\'i)11 p ,Ia ,J unta de. Snud da pru\ in-
ciu do Macau.

Por decreto da mesma data:
José l\lllria do Aguiar, ub-chefe (lo orviço <1

de Angola (I .. , 'l'holllú C' I'rincipe, com a uradu ~io ti
t ncnto coronel, r -formado em ('OJll'tll'llIid,lcI com o di po tu
no artigo :12.11 dn 'arta (1' I i d ~ ti maio d( I tH I

no artigo ," da curu ti I ,j (1 I ti dI jnlll() d I 'H!J no
mesmo posto d tenent ('ol'unl'l, ('om ('uta por (0 nto
do oldo, ou jlllll [>1 t;1()() I'~i {multa( I cm c lIfol'llli·
dado com a tnullla 1I.0 I, Ilnll 'U 110 tI·('1' to ('om for 'li d,
lei de 27 d juuho d 1!I07.

Por decretos do 6 do corrente mez:
'llpitHII) no t rmü do lII'lj"lI

d n ro to dI 1!lO , o t 11 1111 d
gusto (I, AIIll~id!L '1' i
[uI'inh tl Ulll' mar.

(Ordem (lo k'J.' rci/o 11." ( ,2, ri 1 ti
('01'1' til nnno.
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Estudo do. India

apitães, O t 1\ nte , D. Antonio João d Sou a o Me-
n z s, 'Jo:o de D\lU Pir s.

Por decreto de iO do me mo mez :
Quadro occidental

apit; o, o t II ntc, Antonio Joaquim do R sis.

:\. 0_ l'nrtaria

111111t no do '9 ciO da M IIlIha lllra ar -llIr c ~Il {leral do lItr~mi1r
I. Repartitao - I.a . I~ão

Jo 10 A71tollio de Ai! •

4.0-Por portaria de 22 d abril findo:

Por portarIa
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lhes aproveitarem as disposições do capitulo VIII dos Es-
tatutos da Benemérita ociedade Portugueza da ruz Ver-
melha, que fazem parte do decreto de 7 d maio d 1no .

Por portaria de 27 do mesmo mez:
Rectificada a portaria de 11 de novembro de 190ó, pu-

blicado no Boletim Milita» elo Ultramar n. o 19, de 7 de
dezembro de 1905, liquidando o tempo de serviço do pri-
meiro pharmaceutico do quadro de saude ele Macau o Ti-
mor, Hermano Gom s da Pai. no c 'astro, d 'v ndo r
averbados no respectivo livro de matricula, doze unnos,
dois mezes e quatorze dias de serviço até 12 d junho d
1905, e não doze annos, um ln z vinte cinco dias, como
foi liquidado na portaria acima citada.

Por portaria de 28 do mesmo mez :

Inn.otividndo tempornrta

Foi confirmada a portaria 110 governador geral do 1~ .
do da India n ,o 95, d \ :31 dI' março do corr 'II te I\nI1O,
pela qu. I foi collocado lia situaçi o indicada, o alfer s gm.
duado da guarda fiscal do mesmo li~Stlldo, Antonio Jo ó
d Oliv ira J> gado, por ter .ido julgndo incapaz do ('1'-
viço, t mporariament , P la ,Junta d Saud do r f rido
Estado.

Por portarta de 4 do corrente mez :

Inn.ctividndo t mporn.rin.

O facultativo d 1. a clns elu quadro d mel d An-
gola o S. Thomé Príncipe, Joaquim Antunio d Oliv ira,
por ter ido julgndo incllpllz III' irviço, t mpOl' riam mt ,
pela. Junta d •'Illld do IIltrumnr.

~ • ti _ Ilni Itrio du 'goclo da arlDhu (1lramar _ Dlrecç o I,tral d I!lramar
f. R parI! 0- t,a o rçlo
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no qUllc c nr o pode di tinguir e () scllo per-
ou não 1\ unidade doude proC' sdetn : Manda Sua

Majc tad El-R i chamar a attenção dos resp etivos go-
'crnador '8 para. e te facto. a fim d . evitar a sua re-
petiç: o.

ü.O_ Por determinação de Sua Majestade EI·Rel:

Provinci da Guiné

'r n nte, o t m .nt do quadro privativo dns forças ul-
trnmarinna, m ervíço no di trieto nutouomo de Timor,
Jo110 Anie to.

do

Provlnoia de MOQambique

oron I-d infant ria, }·.dullr-

li , Jo II nrique 'I'avn-
r .
'I' n nt ,o t n nt d inf n ria, Joaquim I' ixoto Mar-

tin Iend • [ort JI.

DI tri to autonorno d Timor

7. - ral do lltram.lr

~l Ga m- t • Du ç ,- t. Reparti lo
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dino de Sousa Romano, por não reunir ii condiçõ s de
promoção ao posto imm diato.

2. o Que desistiu de ir s rvir no ultramar durante o
anno de Hl00, o tenente de infantaria, alemão Vaz da
ilveira Leitão.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - 2,& DiretÇio - t.a Reparliçio

Declnra-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1!)o9, o alferes de cavallaria, Antonio
Adalberto Sollari All gro.

,melaria de E~tado do Ne«ocio, da Guerra- 3. a Direr{ão- f.& Reparli{lo

Declara-se quu, nos t rmos da disposição G.a da. Ol'c1!-iII
do Exercito n.? 12 (t.a se ri e) de 25 de junh de HJO(;, o
tenente de artilharia, Antonio Maria Pereira de Moraes,
seria transferido por motivo d infin'maçlto se nito o ti-
vesse na situação de addidn, CID s 'rviço no Ministerio da
Marinha t' Ultramar .

•0_ lioiJmo dos NI·gocio.da lariuha e IIIlramar - Direcçáo Gml do UltraDlar
~.a kepatli~;io _ P 'fftáo

Posto 6 vencimento Que compete ao omclal abaixo mencionado, a Quem
foi qualificada a reforma que lhe foi conrerlda:
Com o posto do cirurgião-mór c o soldo men al de

44;)000 róis, nos termos tio 11.° :LO do artigo, ,0 da cartn
(1(, lei de lli (1 julho d 1 X!) c ~11I harmonia com [l ta-
belln n." 1, nnnoxa no decreto de i7 d junho dI 1!I07
o eirurgilto mór uddido no quadro da India, LOIl!'1 ll<,'o P('~
dro Seba: ti: o de Sousu, 1'1 formado pOI' decreto di ~l d
janeiro findo, ins rto no holetim Jllilitllr do I ltramar 0.°
a, do corrente annu.

Graduação e vencImento que compete ao omelal abaixo mencIonado, a
quem foi QuaUncada a rerorma que lhe foi cCiDrerlda:
Com I gl'llChll\<;IO di' alf re o vc n ·im nto tliario dtO

1:~ lantrll ( f) !'~ i ,110 t I'mo do urtigo i.U e l·Olllliç.1tI
1. do arti ~o G.o dn decr to d Hl d d 'Z ·mhro d( )\JOi,
o prilll iro ar '('nlu, II." /, dn 1." ompunhia indig 'na
d inf ataria do E, tado dn Jndia, .Jnt'intho • "Iv dor 1" r-
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nand 8, r formado por d cr to de 29 de abril do corrente
anuo, publicado no l)r sente Boletim Jlilitu,r do Ultrn-
mar.

9. o -tini terio do N~ocio da Marinha e l'Itramar-llirec~ãu Gml dolltralnar
4.' Repartiçlo- P rcçio

ondccorados eom a medalha militar, m conformidade
om o r guIam nto approvado por de srcto d 20 d ja-

neiro <lo 1

Classe de comportamento exemplar

M('dl\.lha d p:t·n..n

Capitã do quadro oecidental, •'craphim Jo. é de Oli-
v ira, .Joi·) de •'ou 1.

apitã» quartel me tre addido ao quadro occidental,
Antouio José Ferr ira.

'1' n nt elo quadro privativo an forç ultramarina "
.rorg l<'crnundo 1 iony io d •'pinola, nlfercs (lo mesmo
quadro, B lnrmino D mo thcn do Hosnrio.

Provinoi de Angola

ta
r

E t do d lndia.

••1'gulldl).
d inf ntart

( '011. ('I), o
ompanhla

101'" t-
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Musicos de :L:L classe, n.? 11/11, F licio Assumpçâo
Boadita j n. li lü/lIi, Caraciol Ludovi ° Telles o n. o 17/17,
Francí co Antonio R gino Piedade Aleixo. •

Segundos cabos, n." 12 /l~U, Soid Bodrodino n."
1~H/í30, Xeque Adams.

oldadoa, n.? :.W/:W, Arbá. Gaunço ; n.? 40;40, Ary
Vassú Gauucar j n.? 42/12, Gancz Mass6 Ranto j n.? 4D/49,
Sagy Xettc j n.? f)l/f>l, Narana Malcar j n." G6N6, Vithú
Gaunço j n.? GOj69, Pamli Naique j n." 1:l0/1iH, ...'oque
Caximo ; n.? 1:31/1:~2, Zafor Aly; n." 1:~2/):l:l, Soid
Aly j n. o 43/,13, Bumgo Gaunço ; n. o 70;70, Loc: imon
A' ette j n ,o 1:W/l:n, Innuel ~ avier dr Costa j n. (1 f>O/f>O,
Sodú Cargauncar t n. o 57;fl7, O unó Mahcncar, todos do
corpo do policia de Tova Goa.

Deposito de praças do Ultrlunu.r

Primeiro cabo, 1\.0 41·A, da :LII divisão, Anic. to cl
Silva.

Provinoia. de Angolu

I'rim: iro sargl'IIto, 11.° 46 :J2:), da I, .' companhi indi-
gC1I1I. do infar t ria, Fideli« Allj,ttlsto.

Primeiro sargento, n." :)0/:3;3:1, da 2. a compnnhia d (I .
poaito, Alfl'l·do .10rg da Silva .

• cgundo argcnto, n.? t:? i:r)I~,da 2. 'ompllnhiu di •
ciplinlll', LIll'iIlIlO.

S<gundo "100, n." 2I(j/,I:II, <111 bat 'ria mi:ta d arti-
lharia <ln montllnha c gu:u',li ': I, Abílio ]'\'ITt'ira da 'o tn.

• '011111110, n"o 20 II.W, dn uatl'rin mi ta d arlilhal'i d
lIlontltnha glllll"lli\ o, Frnllei~co 1\1 ·I)(I·~.

Soldado, 11.1)11O;r)(iõ, do 1.0 I sqllllllrao II (r'l"'õ', :\Ii-
glll'1 l·'ortllnato.

Roldado
N.o )l\1/4fl(i, Alfl' do Mt'IlIl Oa II11' •

•o 1:I(i/ t 0, Antonio 'Ol'llnJIlI.
T o 1('r)/,)r I A t . I I• I. ""t), II OlllO '01'(' (Ii o tn.

Todos tIa 1. companhia 111'°1"i di infnntnl'Í
Sold, tIo :

N." l.t l/H)!, tlt 111.1.
N.!) 13 I/Ir)(i, '1'un '0.

I If)/191, M nll,1 tachado.



'rodos da 2.' companhia indig na de infantaria.
• gundo sar I nto, n. o 7 G7>:3,do p lotão de cavallarin

do corpo de policia de Loanda, João Bnpti ta.

Estado da India

1".

U u ncar.

Tod

Prim iro r r nt n.
MIOu 1 d'Oliv irn I. it.

,.p ri policia,
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10, o - ~Iillislt'ri(l tios ~r9orios lia .Iarillha P llltramar - Dirrt'~ão Gml tio Ulramar
:i,li IIrparl i~ao

Condecorado com a medalha militar, cm conformidad
com o regulam nto approvado por d creto d 20 de ja-
neiro de 1008:

Classe de comportamento exemplar

:\I..'dolhn ti. prn i n
Primeiro sargento, n." II/Ii,da companhia ti saud da

provincia de Mo~ rubique, Antonio Avelino Aífon o,

11,°_ 'Iilllslrrio do 'rgocio' tia lIarillha r Ihrauar - DirN'~ão Gml do Ulramar
i_I Ireparlição _ I, I ' c~ão

Declarn-se :

1,° QlI pOl' portnrin de 2D d IlU l'ÇO do corrent anuo,
publicada no Diario c71 (lo» )'110 n, o 70. d :ll do m 'SIUO
mcz, c n," \18, do f> de maio do I' ferido nnu, t()i conf •
rida a medalha li cohr: li, philllntl'opia caridade cIo
R 'ai ln itituto di' •'o '('(11'1'08 U l Jallfl'lIg0., IlO t III nto ,lo
quadro privativo tia fOI'('a 1I!tI'/l11Iuina • Jo é Ant nio
ti Castro FCI'I1HII(Il'., o 'jo 11.° J:f)()J, I' -mirlo 110 111'1110

elo artitro 12_ () (lo I'l'glll 1111 utu, ( ,() ,111'1' <lo 11l> mo
quadro, Franei ('U ao Azpilcu t .? avi r .lorg d Iene-
zes, por 8 " con id )I'atl O iu dundnr, 1'01' t l' feito I)
lnstituto o donativo c1 ,) ooOl'éi.
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4. o Qu 6 Antonio ti imiro ( nito Antonio larneiro o
Dom do soldado, 11.° q G " da companhia e tpcdicionaria
de iufantaria n.? ]:!, a qu m s refer () louvor conf rido
cm ordem (la columna a "P t'.\ÇOÜ ao Cunmato, cm HJ07
publica () 110 Boletim j lilitar do Ultl1/IIIW' II." ,do anno
findo.

5.° lU foram mandados tlprt' entar no Ministerio da
\lCITa:

Em 5 do corre nte mei:
tenente de inf ntari , J ouo Teixeira Pinto, por lia-

'\' r (I i tido (1, oontinuar a rvir na província de An-
gola.

ma arma, Dima 'I'had li da
UI t nninado as

I' UI 11:
() t n .nt d

ver t mninado

. t lun.·i()
190
brill ••- nt 111 nte d lU dro ld IIt 1

I !nU I d L n I 1 r ira 'ia1ma.

nflrm
o DJr tor Ger 1,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTR~MAR

2!l DE )IAlO DE IDO!)

BOLETI.I MILITAU DO ULTRA lAR
Publica- iL forç militar do ultrnmar o' eguinte:,

1.°-0e reto

tini lerio d ão G r 1110lltramar
ão

ral do Illram r
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seja con .edida a pensão :111n11111c vitalicin do \10, OOUréia,
detido \J de setembro de UJUH, :10 soldado, )I.o~ ü;~(H, do
2. o squndrão de Dragões de !1"O!n, Manuel Antonio
Ferr ira, por star nas condi~oc8 (lo ~ :3." (10 :ll·tigo 1.tl
da carta de lei da citurln data.

O Ministro o Secretario do Estado dos Nl'O'Ot'ÍOS da Ma-
rinha e Illtramar assim o tenha entendido e fU1)1L (0 cecu-
taro Paço, em 1\1 de maio de 1!l(I!I.=ln'I.=,1!111/11I1 dll

Terr« J>1'1'( ira Vianna.

2. o - Por decretos de 19 do corrente mez:

Em conformidade com 118 dispoai 'O :-; (lo decreto do 1 I
ue novembro de roei.

apitãcs, os tenentes (ln infantaria . do 'l'rvi~o do es-
tudo maior, mipro (la ( lunhu de ]'~('n 'o ta J<'n itn:
Alm ida, de infantaria, addi.lo, III sllI'vil)o 110Mini tcrio
da Marinha I' Ultramur, 'l'Il11lllit Hilllr:lo (Iome do re-
gimento d iufantnria 11.° 2\ FdlcÍUIlO Antonio da •'Ilv:\
Leal.

'1' nentes, os nlferc do regim .nto du iufantnrin H.!) :~,

Antonio Ambro: io .I! erreiru, (io regiuu-nto 11.° 1 d in-
fantaria do Príncipe I'I'al, Allllibal (lo Hl',ro (luillÍ'lllilha,
do r gim nto n." 20 d infantaria do Inlilllt!' D .• lnnu .1,
~lanllel I· ruetuoso d aI'valho, t (II infllllt:lrin, !\(hli(lo,
m crviço 110 .\lilli::;t 'rio dn Marinha Ultl':\III:t1' FI' n-

cisco Lopes.

(Ordl/H do R,,, I' t'l" II," 11,2." 8cri ,df 22 ti IlllJO
do cor!' ntc :llIno .

Quadro oooidont

Qu dTO d M Q mbiqu



•

12:i

Por decreto da mesma data:
H iformado com a '1\ duação do gen ral de Lrigllcla e

re pectivo oklo mui a ~J'Iltifiea\: o men al de 13 '750
réis, corre pond 11t a. t I anuo d professorado na Es-
cola ~I dico- 'irnr"i -1\ de Nova ('oa, o sub-chefe de saude
(lo quadro (h Indíu, Antonio U II to da Ilochn.

h. onerado, por ter ido julgado illl"lpnz ti todo o ser-
vi 'o no ultr unar, p ln r ) tivn juntt de ande o cm
harmoni c III Il (li P tu 110 urtigo 1.0 (lo decreto com
for 'fi cip I 'i clt' t n (1 ' :I'~() to d 1!l i, o facultativo de 2,11
clu do quadro de nude d l abo \ rde e Guiné, Ar-
nald- J o Ó Villela.

:3.° __ Por determInação de ua Maje tade EI-Rei:

( npill

Provinoie. de Angel

o capi t de infantaria Thomne ] i1ll 1\.0 00'

(-,uilh r-

DI tri t nut nomo do Tlmor

() n pro-
Almeida Va-

.O-.IIlUi 1m mi do('ltra.ar

1'1' I in-
22 d(
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e districtos de r erutam nto li reserva sob o seu digno
commando que, d'ora avante, as v rbas de buixa defini-
tiva lançada nas cadernetas das prac;as d vem ser cilada
c aseignadas por uns ou outros dos ref ridos commnudo ,
semelhantem ntc ao ql1 , sobro este nssumpto, se prnticava
na vigencia do regulamento geral pam o serviço dos '01'-
pos do exercito de 2·1 de dezembro d 1 üH, d v ndo 011-
trosim no final da paginll n," a do act 11ai modelo da ca-
dernetas, qlll:l de futuro ~l:jalll mnnrladns imprimir, von .
tal' .m nota a mesma ObSCI'\'lU;aO ([lIl', sob a nlinea d), se
lê na pllgillll g da antiga caderneta, IUOt! slo n, o ;);~ dlls
correspondentes ao regulamento de 1 '!lü supracitado. ==
José Honorato cll' Mmdon I'(J J gen rul de brigada.

5,°_ Millistrrio do' ~t'gorilos 11.1 IIill'illhil r 1'I1ralllilr-llirrctán Geral 110 1I1r.lmar
, p nrpilrti~áo-1. a ('f~ãll

Posto e vencimento que compete ao oficial abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:
Com o po. to de o soldo 'II1P1l ai ti 2hO()O

róis, !lOS t irmo cio 11.° :!.O do al·tigo .0 ela cartn de lei
d lG de julho d 1 n c 1'11\ hnrmoniu com a Inl)('lI.
n." 1 annu a ao 111't'" -to de ~7 lI! junho do 1D07, () alf .
res do quadro privativo das força ultrnmurinn ,.10.10 1'0-
sario J\ ntão, reformndo }lor dl·('I'l'to de :!7 dll mlll')o lindu,
public:ulo 110 no/tfilll .Milita/' du UI rllll/(II' n. o 7, (lu t·OI'-

l' 'ote anilo.



6. o -lioislerio dos Negocios da AJarinha e U1lramar-Secrelaria Geral

I Mappa estatlstlco dos documentos entrados nos annos de 1879,1889,1899, 1900, 1901, 1902, 1903, 1904, 1905, 1906, 1907 e 1908

1909 BOLETIM MILlTAR DO ULTRAMAR N." 10 125

Diplomas ~ repartíções

Total de documentos entrados .... " . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... ........ . ................ .
." 0 ••••••••••• •••

DirecçlloGeraldo Ultramar

18i9 1~99 1900 1901 1902 1903 1905 1906 190.

------------------------------- ~..------~----~~--~~-------- ~ ..------~----------~---------~
Entre 1879 e 1889 Entre 1889 e 1899

DUferenç"a

Entre 1900 e 1901Entre 1899 c 1900 Entre 1901 o 1902 Entre 1902 e 1903

Para
mais

7:381 ---- --- ---- ---- ---- ----2:550 1 :548

Para
wa.is

Para
m6n08

Para.
menos

Entre 1908 e 1904 Entre 190~ o 1905 Entro 1105 e 1906 Entre 1906 e 1907

rara
menos

Para
mais

Para
menos

Para
mais

---- ----- o _ __

Para
mala

Para
meDOS

Para
mais

Para
menos

Para
menos

Para
mais

Para
menos

Para
maio

Total geral .
.............................. . 6:747 9:062 16:064 16:941 35:968 4fl:1 i1 41:27a 38:705 46:086 39:2~19 4r:R.W 40:301 _ 2:315 _ 7:002 - 877 _ )fl:027 - 13:!Oa 7:89U _ 2:568 _---- - --- --- --- --- --- - - - ---- --- --- --- --- --- --- - --- --- --- --- ---- - --- ---. , , .

Para
menos

Entre H 07 e 1908

2:153 1:277

Para
mais

Par ..
menos

Para
mais

Para.
menos

Para
mais

6:787

---------------- ____________________ - -I __ • ~ _ _

3:343
785
312

156

3:293
1:011

111

3:819
1 :052

4:1}49
1:340

4:66;)'
1:329

;):3HI
1:274

5:11
1:240

6:747 9:062 l6:2H8 17:200 43:9!'!) 57:787 53:375 50:749 60:367 55:::!)!) 5i:l~>1 ')6:174 _ 2:31fi _ 7:2361 - 902 - 26:799 - 13:788 4:412 _ 2:626 - _ 9.618 5:069 _-- -- -- -- -- -- - - - - _- --- --- --- --- --- ---- -- -- -- -- -- - - -- -- ---;--
t

----- -----

Total de officios e requerimentos .
., .......... . __(3:_~_7~~_1_5_:9_9_0_1_4_:4_4_8_1_4_~_5_7_1_6_:7_W __ 1_8_~_~_~~~_W_:7_7_4-----1-:7-7-5 __ -_-6-:7-9-1------H-7_7~ __ ~ - 5_0_9__ - __ 1_:7_8_3__ -_~ __ - 2_8_2~_2_:1_8_1_1:_00_9 __ - __ - __ 1_:~

Officios:
..........................

1.. Reps rtlçãc . . . .. . . . :...... ..' .
2' Repartição' .. , o. ..' ••• •• • ••• o • • • • •••••••• o •••••••• o

3.·• RepU} tição' :::: '. :.:.:::.: :::: :.................................. . ' .
n •••••••••••••4· Repartição .. . . . . . .. . :.::::...... ." .

5.· R..partição. . , ..
6· Repartição... . .

Total .

1:472 1:617 1:165 1:~17 1:288 1:239 1:341 1:575 1:576 1 "r9 ".":"'>' 1'.;)63 - 145 452 - - 52 - 71 49 - - 105 - 231 - 1 7 _ _ 83 89 _
670 789 2:30~l 2:779 2:4f>6 2:148 2:066 2:231, 2:0:32 2~~~3 t233 1:687 _ 119 - 1:b20 - 470 323 - I 3118 - 8~ - - 168 202 - _. 381 180 _ 546-
832 1:207 1 1/:507 2:448 l:!J7(j 1:8f>8 2:570 4:273 4:211 4: t 17 j:f>l 6 4:2()J _ 375 _ 1:300 59 - 472 - 118 - - 712 - 1:70a 62 _ _ 20G _ 99

1

255 _
1:809 2:2j8 4:452 4:731 4:315 4:766 4:805 4:394 4: H 5:71i4 U67 6:806 - 419 - 2:224 - 27~) 416 - I - 451 - 39 411 - - 4471 _ 923 297 _ _ 1:339
- - 860 873 !)M I 946 978 707 812 87li ti!tl 7:)6 - - - 860 - 13 -231'> 83 10 -420 - 32 271 - - 105 _ li! _ 15 135 _
&57 377 388 460 224 644 liG9 79H 822 897 4G3 1 :01~1 - 20 - 11 - 72 - I - - 25 -_o 12!) - 2-! _ 75 43.1 _ 551;

~~ ~ 12:508 11:215 11:601 12:432 li.l:H8! 14:2\l! l5:!I:J(j IÔ.;i22- 16:()!12 ---_- I:OiH -_- 5:4G3 __ -_1-· t:!:.!7 1:2!1:J __ -_1__-_ ~ - ~ __:_ ~ == ~! := 1:642 =n: -:--/--=-- ~--- --- --- --- --- - ---= --- --- --- --- 1- _- .--- -- -

-
1:876 - _ _ _ _ - - - 1:87G

- - _ _ ~~ 1~1 1~~ 111 ~-1 1 1~t - : = : \ = = : ':56 _45: _20 - 1_8 : \'l i~ 14 _ _ 10 8 _ 7
'rot;itIUl..':":.•:-:.-:-.~•. :":'.~.':"".•:-;:-:.-:-.:-:.• :-:.-:-:-:-:-;.-;-:-•. ·:-:·::--:-··~··'·~_··-:··-::--·~··:-:--·-:-:-:···:-:·-;-:-···:-:··i=-::::*::::::_;-:t-=__:"~:t=~-=t~~!~~*-:;~!!~!!!r-!!!~!1:!!~~s~~6!!!i3~O~~,~~~~~::!!!~~~-!::t.!::__:"~:1=~-~r-:-~:t:.::.=i-,=::,~:::::,::::,:I=-_4_:(,_!J_fi __ 1_1 __ - -_ ~ -~8~2~4-P.--_.I=""_==i-=='!':JOO~r-=;o-"""'--t=~676fl::~:_.!'~_1'!l~~f-.:..:;:_-=-:~~~~=~-~:7.:~~646:'~=--

•

Requerimentos:
•••• 0 ••••••••••••• .. ••••1.' Repartição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I

2· Repartição . ..' . .........•....
3.· Repartição .. 1

4 • Repartiçito . '. . . . . .. . .
5.· Reparrição .. ., . . . . .. . .. ,.,., .
6 • Repartição .. , , .

... o o ··o ···,· .. ···f .Total. .. "

6.· Repartição da Direcção Geral do Ultramar:
• ) o o •• o • o •• o •Circulares de R('rne (correios . . . . .. . .

13ello8e formulas de franquia recebidos de Berne.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Cirl'ularea e notificações de Berna (telegrapho8) :: ' o , •• o o o o o o ..

Total o" 0 , 0 •••••• •••• ••• 0 ••••••• ,

Telegrammae (toda8 I\S repartições) " . '. ' .. ..............._ ... o.· .. ...... 0 0 •••••• 0 0 ••••••

7.• Repartição da Contabilidade Publica:

Officios ' . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• .. . .
Rpreoq:ee:~:e~;o!D·t~~d~·ci~·f~~l.·d~~·d:a:. : . : : : : . : . : : : : : : . : : : : . . . . .. . .

d entrada. para. }qu' r... . . . . . . . . . . . . . . . '. . .
pl'ocessos e : ' , . .EC:i.ti~g:~.: : : : : : : : : : : : : . : : : : " . .

··0 ••••••••••• o. 0 •••••• '" o. o ••• 0 •••••••••••••• 0 ••••••-
J nspecçlloGtl'&l de Fazenda

. o····............ o... . 0 •••••••••• 0 ••••••• ', •••••••••••••••••Officios . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Requcrimcntos ., ., :...... . .. . .. : .~~~::B::8~eeD~~~~::o;~.;.i.~p~~~~biiid~d~::: : '. .. ;,;t'~l' . . . . . . . . . .. . :::::::::::::::::::

•••••••• ••••• 0 •••••••

• o •• 0 •••••••••••• 0 •• o •••• o

DirecçãOdosCaJ1linbOa de FerroUltrAmarinos

• o' ••••
0 ••• ••• '.0 0 •••••••••••••••Officios ' . . . . . . . . . . .

Requerimcntos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Total

••••••• 00 ••••••• , ••••••••••• o 0 ••••••• I ••• '. o'.

401 390 358 395 356 365 432 753 [,83 583 G(j5 712 11 - 32 - - 37 39 - - 9 - 67 - 321 170 - - I - - 82 - ~l
138 4~6 46"1 477 438 288 405 3nll 375 3 .) 206 270 _ :n8 - 7 - 14 139 - 150 - - 117 49 _ _ U, 73\ _ 96 _ _ I
144 248 558 345 256 3')r) 3i. 'Új{' O~:l 17 2 '~_ 104 _ 310 213 - 8~ - - _ 9!) I 81 _ _ 19 _ 43 10 _ 49 _ 58-
749 1:009 1:728 1:660 1:638 1:62f> 2:260 1:;;;)2 40~1 2'~~~ 2:770 _ 260 _ 719 68 - 42 - . 13 - . 635 608 _ _ 23 _ 808 73i f _ _ 1:~21
- 20 290

1 23G iss 24~1 :1:12 \WiI1:~~~ '22'lI1:~~g 2U; _ - - - I - I - - li7 - 73 - I ~'Of 86 - - 861 t09 I - 57 ~~I
~ - I 235 3G9 376 481 fJ32 734 702 62' 4H3 42C> - 26 - 31 __ -__ ~ ___:, 7 - __ 105 :.. ~I __-__202 _3~ ,~ __ ~I - ~
1:607 2:3Qt 3:63~ 3:482 3:233 3:356 I 4::303 4:107 4'076 4.ft' I '1.[""10 4'(" ~ -_- (j!JÍ _ 1:32 1 lf)O - 24.1 - - 123 ,. 9;)2 201 :31 _ _ 539 !)Sfl _ __-_ ~....---""---'" ~ - - ,...__ - - __:_ ~1~ __ ,) ----1--- _ _ _ _

f

- - 2:!)40 2'702 33'0 2790 2710 2 -00 _ _ _ - - - - 2:940 238 - - 648 560 - 80
- - - - 1742 30;2001 : n : • : 3:-130 4:2(iO : I _ _ - l7:42!i _ 12:772 10:665 _ 3:415 _ __- __ --=--- __- -_ : ô~ 123 Hl:~::~1(j:~;~ 20:~~:: 13:2~~ 17:!t~ 15:~5!: : : ~ _ __-_ - _~68 -=--_ 55 - ~ - ~ 2 _

- - 2ll·.'.'>6 --;--13O ., .;- --:-::- -- - - -- -- 1-- - ---- _ - - 2:436 - l2:5!i9 9:8:t7 - 3:940 I - - 7;318 9.'043 -_- _ 4:~72 3:443 _
---- - _ ~ • : ~:'I ~3:19f) 1!J:258 26:576 17:[>33 21:HO[) 1 :362 - - ---- --- --- --- _ --- --- --- --- --- I _

- 540 75t !),)l 1 084 -1 J8" - - - - - - --- --~-40- 211 200 - 1~3 - 105 - 146 - 24 219 _ ~ --: -: --_- --:\--_-
- - - _..:_: :" 1:335 1:359 1:140 1:215 1'1!)2 1:165 - ., - - --- \ _- --- ------ __:.,_._ - -----

- - - - 1;99f> ~:i81 2:00!) 2:85G 3:770 1:40-1 4:3!l!) 3:!J2:1 - - _ _ _ _ 1'19' 789 175 _ _ 247 - 914 - 634 5 - 476
- - - - 42 22' IH4 26f) 178 386 517 474 - - _ _ _ _ - :. 42: 178 36 _ _ ~l - 21:1 92 _ - 131 43
- - - - 21H BI2 4!"!! 477 482 531 [)28 61[> - - _ _ _ _ - 21 _ !l4 _ 1:J!l _ 26 - f) - 49 :.I _ _ 117
- - - - :310 I:;(i (iii 228 2!lij 528 M2 42:1 - - _ - _ - :HO 2r)j _ 20 _ _ lG2 - !.i7 - 23:3 - 34 139 _

-- -I~ I·~ 1- - _ - '1- I~" 1- 1----- 1- - --- __- . .. -- 2:[1!):) 3:W2 :1:110 :I:H:!() 5:025 f!:iW) Ii:Otl6 r.: !fi.-) - - -"- - --:-- _ ~ 2:ol~I;'>__ -_ ~ ~ "-:- _:_ ~ __ -_ ~ _ ~ _ ~ ~ --=-.----- - - - ---- - - - ----- - --- --- - ------- ---------

!í:767
1:26tl 290 54

3:313
785
312 312

7ÃOO·

526
41

730
288 11

50... 2~6
1:876

- - - 427 4tH l:!Wf> t:Il~H ~:la:l 2:!1!18 2::,IH 2:70S - - - - - _ _ 427 9 _ _ 78; _ 421
- - - 102 íU ·1J!1 IHI 2:>(; - 108 1,16 - - - - 1- - 102 23 _ - :nol 268 -

1--:- _ 1'- _ --:- f,2!) I 4~17 1:1;:->1 !:HOi 2:(; !)1!F:!Hl 2:1;:3.,1-2;.14 - - -_ _ _ - --::---.lr;2!1 -----:32 _ -1-_ - 1:Hi71 _ 1531- _------- ----.....- - - ----.,...._.-...--- - - - --...__ ---- - ~ - -- --- ---......-- - ---- --- ----

9:(j90
73

720 1:560
1:905

116

39

830
3:,103
139 22. -

55
649
29

201
34

654

34 30 40

ti07 - ii6t 471 - _ 181
7;" 2r>6 - - 108 _ I 28

1-- ti 2 =-- 30!l :16:31- - _ --209
--- -.. - -I 1- ___..

i i. . I d J t Consultiva .... ···: .. •··..................... , ,.
Processos sUjeitos á consu ta ~ U? a . de Obras pubhcaa.. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . - ~):l4 2f>!1 2!1H 2!l:.! 21i!l :ln :ln" :l~I!) <12:1 lI7!'> - - _ ~ml - ;!f> j 6 _ 23 _ _ !J!J _ I 26 _ 1 _ 27 47 I
C'n'uU" d. C'mm!.... SUP'"OC

1
"bm" __ . . . . . . . . ••. . •. •• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . - = - _ '" '" " 11 _ 11 ~') .. .I\l _ _ _ _ I - ,- : I 1~ 3 _ _ 3 2 - - I - I - I 9 I r, _ I _ I
N iosdaMarln~e-U=-It--------------.--------------------J_--_J----~·~----~----~---~----_l----~----l-----L_---~----~----l-----~--------~----~------ __ ~~ __ ~ ~ l_ L____J ~ ~----~--~I----~__~J-----~ ~ __~ ~

Secretaria de Estado dos egoc ramar, em 2 de maIO de 1909. = O Secretario Geral .1.' • o Felisberto Dias CQ8ta.
, I!rancJ~C
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Mappa estatlstico dos documentos expedidos nos annos de 1879. 1889. 1899. 1900. 1901. 1902. i903. 1904. 1905, 1906, 1907 e 1908

Díplouias o repartlçõos

199
4

1 7
82U
16H
53
3

780
97

1879 1899 1900 1901 1902 1903 1904 1905 1906 1907 1908 ----------- --------------- --_..___- --------

DI1ferenças

Entre 1879 e 1889

Para
menos

Para
mais

Para
mais

Entre 1889 e 1899 Entre 1899 e 1900 Entre 1900 e 1901 Entre 1901 e 1902 Entre 1902 e 1903 Entre 1903 e 1904 Eutre 1904 e 1905 Entre 190r, e 1906 Entre 1906 e 1907 Entre 1907 e 190&

Para
menos

Para
mais

Para
menos

Para
mais

Para
menoa

Para
maia

Para Para
menoa mais

Para
menos

Para
menos

Para
mais

--- ---- --- --- --- --- --- --- -- --- --- --- --- --- --- - --- ---- --- - --- --- ---

530
1:305

ao
2:404
flU8
788
97
3

2:868
516

12
120

944

it
25
25
37
51
27
27

1:475
1:036
10:441

348

414
1:296

48
2:509
336

1:086
69
10

2:894
422

20
135

272

'ft
25
26
28
53
26
26

1:111
1:127
12:014

1:327

438 393
1:019 _ l.;29

47 lU
2:639 2:64\.1
58B 468

1:206 1:210
77 72
4 7

3:006 3:007
537 412

18
85

11612
33
82
26
53
27
27

11742

20
68

3la10
36
36
12
51
26
26

• 442 1 ~85 42!l 85 -
".,I"::ôij4t6~3--L.í'~:{U~14_.l..ó1.~49!l-t-...::."n+~.:.l.i4t!lIJ.l...!;·_-
~- 17 21\ !K - 20

~:702 2:563 2:7fil 228
368 327 409 67

1:]66 915 871 214.
54 72 85 14
9 7 3 2

2:940 2:814 3:021 223
358 295 257 48

20
60

30
10
36
36
13
53
27
25

4:076

23
30

6

13
37
36
12
53
~6
27

lJ1

9
37
3&
12·
53
31
43

~4
ao

»'"
13
86
36
12
51
46
54

24
98

,_ ..1.1

9
8
8
2
5

56
:l!lli.
nn8
182
501
11

1:251
210

1889

Total de documentos expedidos '" . , , " , , . , ,. , .. , '" .•..... , , .. , , .

---- - _----- -- ---
Direcção Geral do Ultramar.

Para
menos

Para Para
ma.is menos

I'

68

Para.
mais

Para
mt1DOS

Para
mais

Para
menos

Para
mais

1:687 1:340 4:925 1145

Total geral. .. , , , . , , , .. , , .. , .. , .. , , . , , , .. , .. , .....• , , , , .. , , , , .. , , , , , , , . , , .. , , . 5:5381 7:849 16:736 18:954 22:940 22:632 25:337 48:080 47:669 4t:934 48:280 47:043 -. 4:311 _ 8:887 _ 2:218 ._ 15:352 _ 1:278 _ 4:005 - 2!:fi86 _ .~04 3:244 _ _----o ---- - -- - - -,--- - - - - - - - --:-- _
Officios:

5:535 127

~::~:i:W~i~::::::::::. :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~:.. :::::::::::::::::::::::::::::::::::
4.' Repartição , . , , , . , , . , , , , '.' , , . , . , . , . , .. , .. , ..
5.' Repartição, , . , , , , , .. , , , . , ..•. , , , , , . , • , , . , .. , . , , , , •• , , , ,
6." Repartição " , , ,." .. , .. , , .. ,.,., .. , " .. ,."., , ..•. " ,

'fotal, .....• , . , , . , •.. , . , ,. , • , , ...• , . , .., , .. ,.

870 1:101 631 955 1:097 1:278 1:450 1:901 1:698 2:005 1:927 1:878 231 470 324 142 181 172 451 203 307 78 49
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7, o - \Iini,t~rio do' ~rgocios da Marinha e Lltramar- Dirrc~ão Geral do Ultramar
4,11 Rel,artitão - t_a ec~áo

Declara-se:
1.o Q,ue por decreto de 21 de maio do corrente anno,

publicado no Diario do Goremo n." 112, de 22 do mesmo
mea, foi agraciado com o titulo d onselho, inherente ao
CUI·~() •• Ianuel da Terra P r ira Vianna, Mini tI'O e ecre-
tario d ..: tado dos N<'go .ios da )Iarinha e Ultramar,

~,o Que por decreto de :H de maio do corrente anno,
publicado 110 Diario du Üocerno n.? 112, de 22 do mesmo
mez foram ag raciados COIU a Antiga Muito Nobre r-
dem da Torre e E puda, do Valor, Lealdade e :\Ierito, os
officiaes 6 pr. ças de pret abaixo mencionados, por relo-
vantes ::! -rviços pr .tados na operações realizadas na pro- ,
vincia da Guiné, III 1 O :

Commcndador

João Auau to d Oliveira Muzanty, primeiro tonent
da armada, ex-governador da província da uiné.

omr{a(l

Lniz B rnurdo da S il ira 1', tr lia, capitão t 11 nt da
rmadu.

'arlo Primo Hill ar. :\rllrqu, s 'gundo t nent da
m sma orpOl'l1ç. o,

Illvdio \lllrinho F lc d Oa tro J, 'azareth, capitl o d
infan't ria do rviço (lo tado maior .

.lo ' ~~.vi I' 'rei. ira d B rro capitão de infantaria .

.lo ó .I rIo Botelho Moniz, c pitão d inf nt: ria,

('a allvir

undo t II nt da rmnda,
undo t n -nto <1"

ruudo ton 11t

d
rtilharia,
7, d La
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José do Rosario Ferreira, primeiro sargento, n. os 25/3Dl,
da 1.a companhia do 1.0 batalhão do regimento de infan-
taria n,? 13. ,

Henrique Gomes de Almeida, segundo cabo, n.OS 22/22,
do deposito da prl\~a da Guiné.

3.° Que pela Ordem do Exercito 0.0 11, 2.3 serie, de
22 de maio do corrente anuo, foi concedida aos oâieiaes
adeante d aignados, em vista do que dispõem os artigos
4D.o, 50.0 ti 61.° dos estatutos da Sociedade Portuguesa
da Cruz Vermelha, upprovados por decreto rle 7 de maio
do anilo findo, e sobro proposta da commissão ceutrul da
mesma sociedade 11 ('!'uz Vermelha, distinctivo d cons-
tante e dedicada collaboração.

Cruz de 2." classe

Gonçalo P reira Pimenta de Castro, capitl'io do infan-
taria em serviço no ultramar.

Antonio Alves Vianna, tenente de infantaria cm serviço
no ultramar.

Augusto Adriano Pires, alferes do infantaria em serviço
no ultramar.

Josó Joaquim Pereira de Castro, alferes do infantnrin
cm serviço 110 ultramar.

João Marçal, /tI feres do corpo de nlmoxurifos de enge-
nharia e artilharia em serviço no ultramar.

4, o Que pela Ürden, do RóX'('I'cilo, 1\,0 11, 2.'l serio, ele
22 de maio do corrente anno, foi condecorado com fi m -
dalha militar ele prata da classe do comportam nto x im-
plar, em conformidade com o l'C'g'lllamcnto approvudo por
decreto de 20 do janeiro de 1\)OH, o alfor 's do infuntarin,
m conformidade com as di. posj~Õ('i'l do d iereto de l-I de

novembro de IDO1, 0111 serviço no Minist rio (Ia Marinhn
c Ultramar, João Avelino Furreira.

5. 0_ Que foram mnududos apresentar no .:\1inist 'rio da
Guerra:

Em 21 do COI'l' -ntc mez :
O coronel dI ('avaliaria, .Iuliu CP :ti' Hon rlc • ou a, por

haver desistido di continu.n- a servir t III commi ti na
provincia ti Cabo V<'I'CI"

Os tenentes do ('orpo til' ollici:H' ti :l(ltllini~tl'aç'.lO IlIili-
t:u', ACI'at'io Augu to de :-:1111 II, ',1:1)'111(' 1'(')'f'il':I dn 'iha,
I' o alf 'rcs de illf.'l.lItnl'ia, I IIi? (lllllzng'n dtl Brito B 111',,-
COUl't, por t l' m 11'l'lIlil1a<!(! a 11.1 'Olllllli ÕI tia provin-
cia d Angola.
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Em 2G:
O capitão de artilharia, Viriato Gomes da Fonseca, por

haver desistido de continuar a servir em commissão na
provin 'ia da Guiné.

( alfer de infantaria, João Lopes Gonçalv s, por ter
terminado 1\ cormnissâo no Estado da India.

8. o - Licença concedida por motivo de molestta ao omclal abaixo men-
clonado:

.
Em ses ão de 10 do corrente mez :

Provincin. do MOQa.mbiqu

Capitão do quadro da referida proviuci: , José Marin da
Cruz f 1'1' ira, c nto e vinte dia para e tratar.

Obitllnrio
1909

1- evereiro 21.- :\11\11111" Antonio ('8 par, tenente do quadro de
,Ior; mbiqu .

F~.tli. conforme.
.O Dir ctor Geral,

/





N.O ~I

SHHH AHIÂ ~[ lSH~~~~S N[b~~I~S ~Â MÂHIN~Â [ ULTRÂMÂR

DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

11 DE J lHO Dl~ 1909

nOLE'II» lllLITAU DO UL'rnA IAII
Publica e á fOl'çn milit r do ultramar O seguinte:

1. o - Por decreto de 27 de maio findo:
<l 14

de dmini tra-

j IIIlho do

An '0·



132 BOLETIM MILITAR DO ULTHAMAR N.o 11 l!Jon

viço effectivo como subalterno, ao tcnent do referido
quadro, José Francisco de 'arvalho 'anches Osorio.

Por decretos da mesma data:
oncedido ao facultativo de Ln classe do quadro de

saud da provincia de Moçambique, Antonio P dro Saraiva,
o augmento de soldo de que trata o artigo 10.0 do decreto
orçamental de 27 d junho de 1UU7, estabelecído na ta-
b lia n. o 4, ann xa ao mesmo decr to, e b nn nssim a gra-
tificação supplemcntar de 10 OO!) róis m nsnea, por ter
completado em :~ de setembro d 1\)08 dez nnnos de ser-
viço effectivo e~m a graduação d capitão.

Condecorado com a III da'tha de prata da ela' i d 'r-
viços distincto no ultramar, pOI' e tal' compl' -h ndido na
condição :3,1\ do artigo 9." do regulamento de 1 d ja-
n iro d 1 \)3, o primeiro phnrmnceutico do quadro de
saud d Angola S. 'I'homé c I'rineip , Aristid Au-
gusto da ...ilva uardado.

Por decr toa de 2 do corrente me! :
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Quadro de MOQambique

1npitao, o tenente, Columbano Raul Ferreira.

2.° _ Portaria

lini. Irrio do ~tgocio da Marinha e ~llralUar- Dirrc~ão Geral do lltranar
f.' Rfparli~áo - I. (táo

Manda 'ua Majestade EI·Rei, pela ecretaria do Es-
tado dos .N gocio da. Iarinha ltramar, sejam louva-
dos P lo erviço pr tndo na opcl'açõ s militares effcc-
tuadas, III l!IO , na provincin da Guiné, os officiaes,
praça ele pr t individuo da ('I c civil con tantos da
relaç II qUI' faz pnrt integrant d'· ta portaria f! baixa
a ignud pelo Dir ctor Geral do I Itramar,

Paço, III I de junho de 1( 09. =Mau« l da 'J'eI'I'U Pe-
reira I launa,

Relação a que e refere a portaria d' esta data

A1'1llnd
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dades de navegação no rio Geba, indo até ao Chime, fa-
cilitando assim, muito a primeira concentração da columna,
e ainda pela forma como desempenhou o serviço de reco-
nhecimento e vigilancia no rio Mansôa, por occasião das
operações de Bissau.

Primeiro tenente, Francisco Freitas da Silva, pela muita
dedicação, zelo e boa vontade que, como immedie.to da
canhoneira Zambeze, sempre mostrou 13mtodos os serviços
de bordo, contribuindo muito para o bom exito que o seu
navio teve em todas as com missões de que foi encarregado,
apesar de reduzida a sua guarnição.

Segundo tenente, José Proença Fortes, pela forma como
commandou o corpo auxiliar de grumetes de Bissau, com
o qual fez parte da~exploração durante a marcha €I com-
bate de Ganturé, salientando- se no assalto e tomada da
povoação dando assim um exemplo de coragem e valentia.

Segundo tenente, Sebastião José de Carvalho Dias, por-
que, fazendo parte da guarnição da lancha-canhoneira Ca-
cheu, mostrou sempre a maior dedição e zelo pelo serviço
e muita coragem e sangue frio, quando aquella lancha foi
atacada pelo gentio beafada, tornando-se um poderoso au-
xiliar do seu commandantc.

Segundogtenente,UAntonio Emygdio 'l'aborda de Azevedo
Costa, porque entrando no combate de Campampe, nas
operações de Cacheu e Bissau, mostrou em todos os ser-
viços de que'[foí encarregado muita tenacidade, extrema
boa vontade, dedicação, valor e lealdade.

Segundo tenente, João Gonçalves Costa, peja muita de-
dicação, zelo e boa vontade, que, como imm diato do trans-
porte Salvador Correia, semprejmostrou em todos os ser-
viços de bordo, contribuindo muito para o bom exito que
o seu navio teve cm todas as commiesõcs de que foi en-
carregado, apesar de reduzida a sua guarnição.

Segundo tenente, Eduardo Candido Lopes Villarinho ,
pela muita dedicação, zelo e boa vontade que, como imme-
diato da canhoneira D, Luiz, sempre mostrou om todos os
serviços de bordo, contribuindo muito para o bom o: ito
que o seu navio teve cm todas as commissõcs do que foi
encarregado apesar de reduzida a sua guarnição.
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Segundo tenente, Jeronymo \rcinholtz Bivar, pelo muito
zelo, dedicação e boa vontade demonstrados nos serviços
de que foi incumbido, e pela coragem que patenteou de-
baixo de fogo.

Aspirante a commissario naval, Antonio Pereira da
Silva Teixeira, pelo zelo, dedicação e boa vontade com
que dirigiu os serviços administrativos de segunda linha,
nas operações de Cacheu, e desempenhar as funcções de
official provisor nos de Bissau.

Exeroito

Capitão de artilharia, Viriato'Gomes da Fonseca, porque,
fazendo parte do destacamento]' que operou em Quinera,
mostrou sempre muita energia, sangue frio e boa orienta-
ção, não se poupando a fadigas para fazer conduzir uma
peça por indigenas, dotes estes que igualmente revelou
cm todas as operações,- e j ainda pelos valiosos serviços
prestados nao só na preparuçao da campanha, como tam-
bem, findas as operações,. na construcção de novos aq uar-
telamentos da fortaleza de Bissau.

Üapitão de infantaria- e do serviço ~do estado maior,
llIydio Marinho Falcão de Castro Nazareth, por ter ope-
rado isoladamente com um pequeno destacamento mixto
na região de Quinera anteriormente á chegada á provin-
cia do corpo cxpedicionario, onde alcançou victoria contra
um inimigo muito superior em numero, dando no espaço
de cinco dias os combates de Gonsegã, Furacunda e Gan-
satá, conseguindo ultrapassar a mobilidade do inimigo pela
maneira acertada como manobrou, dando ainda por mui-
tas vezes, com risco da propria vida, um bom exemplo de
corngem e valor aos cus subordinados.

Capitão de infantaria, Jorge Porcstrello Pestana Vel-
lesa Camat'ho, pela forma COIllO se portou durante toda a
campnnhn, mostrnndo sempre muita val ntia e coragem
impondo nos l:iCUR snbordinados o exemplo do seu prote-
dimento, alicntandose no combat :í frente de Ganturé,
para cujo bom exito muito contribuiu a sua presença de
vspirito e sangue frio, tl ainda pOl'qll , commandande °
d 'staeamellto que i oludamnnte foi mandado a 'ontumo,
ali SII tentou IIIll rigoroso ataque contra um il~iJlligo muito
811p irior 111 num ro, na qual, .m risco de Vida, f z res-
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tabelecer prornptamente a ordem depois de feridos dois ofli-
ciaes da sua companhia.

Capitão de infantaria, José Carlos Botelho Moniz, por
ter operado isoladamente com um destacamento mixto na
região Felupe de Varella anteriormente à chegada á pro-
víncia do corpo expedicionario, onde sustentou dois com-
bates contra um inimigo muito superior em numero, pon-
do-o eru debandada e aprehendendo-Ihe muito armamento;
e mostrando uma boa direcção nestas operações, deu sem-
pre aos seus subordinados um bom exemplo de coragem
e valentia arriscando por vezes a propria vida.

Capitão de infantaria, Adelino Augusto de Sousa Ri-
pado, pela muita decisão, coragem e sangue frio paten-
teado nas occasiões em que acompanhou qualquer fr~cção
da sua unidade contra as investidas do gentio papel du-
ranto o estacionumento de Intim, nas operaçoes de Bis-
sau.

Capitão ele administração militar, Joaquim Simões da
Costa, pelo zelo com que desempenhou o cargo de chefe
dos serviços administrativos da columna, sendo aggregado,
a seu pedido, ao destacamento que operou e combateu cm
Contumo onde commandou o pelotão do alferes Duque,
depois d'este oflicial haver caido mortalmente ferido, offe-
recendo-se sempre para os serviços mais arriscados, em
cujo desempenho mostrou uma extraordinária coragem e
valentia.

Tenente de oavnllaria, Raul Carlos Ferreira da Costa,
pela coragem c valentia que demonstrou no combato de
Campampe, como commandanto do comboio.

Tenente de infantaria, Francisco d Alm ida, pelo brio,
zelo, dedicação e coragem demonstrados no combate tIt,
Ganturó,

Tenente de infantaria, Antonio José Ferreira Júnior,
pelo bom procedimento que tev cm combate nas opera-
ções de Bissau.

Tenente de infantaria, .José Dia Velloso, pela muita
dedicação c coragem, que patenteou cm combate, nas
operações de Bissau.
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Tenente do corpo de modicos militares, Manuel de Je-
sus Suzano, pelos serviços que prestou como chefe do
posto de soccorros de 1.a linha, nas operações de Cacheu
e Bissau, salientando-se pela sua presença de espirita no
Contumo, onde pensou grande numero de feridos mesmo
debaixo de fogo e simplesmente auxiliado por um cabo
enfermeiro.

Tenente veterinario, Francisco Gervasic Flores, pela
máxima boa vontade, zelo, dedicação e proficiencia com
que desempenhou não só os serviços da sua especialidade,
mas ainda muitos outros de que foi incumbido,

Tenente da administração militar, Frederico Xavier da
Silveira Machado, pelo zelo e dedicação com que desem-
penhou o serviço administrativo nas primeiras operações
ele Geba, salientando-se ainda DO combate de Campampe,
onde, devido á falta de offíciaes, tomou parte muito acti-
va, fazendo serviço de official combatente, quando na
defesa do pequeno comboio, e ainda pela muita energia e
boa vontade que demonstrou no serviço de descarga e
distribuição dos reabastecimentos pelos postos de etape.

Alferes de artilharia, Antonio Carlos Cortes, pela muita
coragem e boa vontade demonstradas nas operações de
Cacheu e Bissau, acompanhando muitas vezes, por pedir,
as forças que com as suas p ças saíram durante o esta-
cionamento de Intim a repellir os frequentes ataques do
gentio papel, o que sempre fez com muita coragem e pre-
sença de espirita.

Alferes de infantaria, Alfrêdo Augusto J. ~ avier Peres-
trello da Conceicão, pela muita firmeza e valentia demons-
tradas nas varias occasiães em que o seu pelotão foi man-
dado r pellir o inimigo, durante as op rações de Bissau,

Forças ultramarinas

'I'enente do quadro da. India, Rodrigo Ana tacio Teí-
x ira de Lemo , P la forma como comm ndou o corpo de
auxiliare grumete nas op raçõ 8 de Vare lia, revelando
nos combate em que entrou muita energia e coragem,
operaçõe estas que terminaram pela entrega de grande
numero de armas.
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Tenente do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva, pela coragem e valentia com que se portou nas
operações de Quinera, onele commandou um pequeno
corpo de exploração formado por grumetes soffrendo assim
o primeiro embate do inimigo.

Tenente do quadro occidental, João Caldeira Marques,
porque, entrando nas operações de Varella, tomou com o
seu pelotão a povoação do mesmo nome, auxiliando o corpo
de grumetes insufficiente para vencer o inimigo.

Fazendo parte da columna que operou em Cacheu e
Bissau, achando-se atacado por uma intensa febre bilío ..a
não deu parte de doente apresentando-se para a marcha
e combate de 6 de abril ele Ganturé, revelando assim
muita energia e brio, e ainda porque na tomada do alto
de Intim, carregou com o seu pelotão de atirador s, dando
a todos o exemplo de muita coragem e valentia.

Tenente do quadro privativo, Lino Marçal Sant'Anna de
Saldanha, pelo trabalho insano e aturado que teve com o
serviço de cargas e descargas durante as operações de
Cacheu, e pelo zelo e dedicação que mostrou em todos os
serviços de que foi incumbido durante toda a campanha.

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Eduardo Pereira do Valle, pelos serviços
relevantes que prestou como medico do hospital do intc-
rior, mostrando o maior zelo e dedicação pelo serviço.

Praças <1<" })1·<"t

Oorpo de marinbeiros do. armada

Primeiro sargento, n. ° a, João Duarte, e segundos sar-
gentos, n.? 383, João da Silva, e n.? :315, Julio Simplicio
Telles de Sousa, pela coragem e valentia que sempre mos-
traram em combate, tendo sido lUIS bons auxiliares dos
respectivos commandantes.

~f>gl1TIdo enfermeiro, TI.O (iI1, Adelino ,ToA{' dllH NCVI'R
Coelho, pelo zelo, dedicação, muita energia ti sangue frio
demonstrados, prestando-ao nas OpCl'll~ÕCSa ngl'upar com
os demais sargentos no serviço de rondas, e bem assim n
desempenhar as funcçõss de chefe de peça, não se pou-
pando a esforços para conseguir que 08 indigcnas fi con-
duzissem.
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Cabo marinheiro, n. o 853, Antonio Moreira, pela muita.
coragem e sangue frio de que deu provas nas operações
de Quinei-a, arrastando os seus camaradas e offerecendo-se
para o desempenho dos serviços mais arriscados.

Cabo artilheiro, n." 1571, Cucufate Joaquim Torres
pela boa vontade e dedicação com que desempenhou o
cargo de encarregado do pontão «Farim», onde teve á
sua guarda prisioneiros de responsabilidade, e, tendo adoe-
cido, só recolheu ao hospital finda a campanha e quando
o seu estado era já grave.

Primeiro conductor de machinas, n. ° 245, Antonio Ro-
drigucs da Costa, e cabo fogueiro n.? 701, Filippe de
Barros, pelo seu procedimento c sangue frio que demons-
traram em todos os combates durante as primeiras ope-
rações no rio Geba.

Primeiro cabo artilheiro, n.? 902, Manuel das Dores;
primeiros marinheiros, n.? 1732, Antonio Joaquim da.
Cl'UZ, n.? 1712, Luiz da Silva, n.? 2242, Joaquim Bento,
n.? 1300, Antonio Candido Russo e n.? 1237, Roberto
Monteiro; segundos marinheiros, n.? 2101, Joaquim da
Silva e D.O 215-1, Antonio Augusto Barbosa; e chegador,
n.? 3292, Joaquim dos antos, pela muita coragem e san-
gue frio de que deram provas cm combate.

Primeiro artilheiro, n.? 272ü, José Dias, pela energia,
coragem e valentia com que se portou no combate de
Campampe, onde, apezar de ferido, insistiu tenazmente
para continuar no seu posto na linha de fogo, consentindo
cm fazer o curativo somente quando findou o combate.

Primeiro grumete, n." 3563, José Martins, pela muita
coragem, dedicação c espontaneidade, que sempre mos-
trou, e ainda por se haver prestado voluntariamente a
accender, por occa ilto do ataque de Intim, um projector
que se havia apagado, o que cons guiu, apezar do fogo
intenso que obre elle o inimigo convergiu.

Corneteiro, n.? 4185, Antonio Gom s, pela firmeza e
coragem com que desempenhou as funcções de corneteiro
de ord ns do commandante da columna, ainda nas situa-
çii mais criticas, servindo scmpr com 11. maxima dedi-
cação e lealdade todos os seus chefes .

..
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Exercito

Companhia de telegr-apnrstas de pr nçu

Segundo sargento, n. o 157/826, João Maria dos Santos,
pela muita dedicação, coragem e saber profissional que
revelou como encarregado do posto optico, que funccio-
nou junto da columna, transmittindo de dia e de noite,
mesmo debaixo do mais violento fogo que o inimigo sobre
elle dirigia.

Grupo de ar-ulhcr-ía montaúa

Primeiro sargento, n. o 23/16, Augusto Maria da Silva
Flores, pela prudeneia, alliada ti. grande valentia, que
patenteou quando, como commandante da columna de
munições, so achou isolado e cortado do resto da columna,
que, empenhada na luta, avançava sobre Ganturé, em
ti de abril, conseguindo salvar as praças que compunham
a escolta e ainda as munições, que trouxe intactas, aban-
donando apenas tres viaturas que se haviam inutilizado,
tendo previamente distribuido as munições, nellas encer-
radas, pelas próprias praças.

Segundos sargentos, n. o 117/17, Alfredo Alves da
Silva, n." 12/7, Manuel Agudo e n." 16/369, Abel de
Andrade Largo, pela coragem e sangue frio que mostra.
ram em combate, tendo sido uns bons auxiliares do res-
pectivo commaudante.

Serralheiro-ferreiro, 83/139, Alberto Augusto de Araujo.
pela muita coragem e sangue frio que revelou em com-
bate, e pelo zelo no cumprimento dos serviços da sua es-
pecialidade.

Primeiro cabo conductor, n.? 14/187, Virgilio Vieira de
Vasconcelloa, ferrador, n.? 118/8õ, Manuel Martinho, e sol-
dado, n.? 111/67, Joaquim Maria, pela coragem e sangue
frio, que revelaram no combate.

Cavnllru-Ia n." 1, lnncerr-oa do Victor Mnriue l

Soldado, n.? 37/2410, do 4.0 esquadrão, Manuel Luiz,
pela grande coragem e sangue frio que mostrou no de-
curso das operações, tendo em Cuhor servido de orde-
nança ao sub-chefe de estado maior nos reconhecimentos
a que este official procedeu no territorio inimigo.
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Cavallurio. n.v :2, lanceiros de EI-Rei

Snldado, n.? 161, do 1.0 esquadrão, Manuel dos Santos,
pela muita coragem e valentia que mostrou em todos os
combates, e ainda porque sendo ferido no combate de ln.
tiro, em breve voltou ao seu posto depois de pensado.

i,· cornpantría do 1.0 batalb ão do regimento de Inrantsu-íu n.« 13

Segundos sargentos, n, ° 258/388, José Paulino Rodri-
gues, n. ° 2!:!/~~36,Alexandre Francisco Ferreira Sar-
mento P.. n.? 31/206, Luiz de Carvalho Valloura, pela cora-
gem e sangue frio de que deram provas em combate"
sendo uns bons auxiliares do respectivo eommandante.

Primeiro cabo, n." 44/392, Francisco Rodrigues Cal-
çona, porque, como encarregado do serviço de projectores,
deu grande prova de coragem e abnegação por occasião
do ataque de Intim, prestando-se a accender um dos pro-
jectores, que se encontrava a distancia do acampamento,
o que conseguiu, apesar do fogo intenso que o inimigo
dirigiu sobre elle.

Companbia de equipogens

Segundos sargentos, n.OS 81/1 5, Estevão Dias da Cruz,
e n.OS :H6/185, Jayroe Garcia de Lemos, e primeiros cabos,
n.OS 17/701, Manuel Monteiro, e 112/186, João Ferreira
da Costa J unior, porque, fazendo parte dos serviços admi-
nistrativos, desempenharam o árduo serviço de, cargas e
descargas, por vezes sob um spl ardente, não se poupando
ás maiores fadigas, sempre com a máxima boa vontade,
zelo e dedicação.

Primeiro cabo, n.? 17/701, Manuel Monteiro, pelo ar-
rojo que mostrou no combate de Contnmo, onde volunta-
riam nte se prestou a air para longe do quadrado a lan-
çar fogo ao mato e palhotas que encobriam o campo de
tiro, o que conseguiu, não obstante o intenso fogo que so-
bre elle o inimigo dirigiu ao descobrir o seu intento, tanto
mais que os auxiliares se haviam recusado a prestar tal
serviço.

C mpnrrhín de . uh iI,L ncíns

Segundo sargentos, u." 51/35, Alfredo Accacio Affonso,
e n. o õ02/1675, Salomão Antonio 'oures, e primeiros cabos,
n," 448/1407, Domingos dos antes, n.? 519/1909 Josué
Alves Pinto Pinheiro, porque, fazendo parte dos serviços
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administrativos, desempenharam o árduo serviço .de car-
gas e descargas, por vezes sob um sol ardente, não se
poupando ás maiores fadigas, sempre com a máxima boa
vontade, zelo e dedicação.

Soldado, n." 48/169, Augusto Alves, porque, fazendo
parte elo posto de soccorros ele 1.11 linha, durante todas as
operações de Cuhor e Bissau, se distinguiu, especialmente,
pela muita dedicação e sangue frio de que deu provas no
combate do Contumo, auxiliando o medico no curativo ele
muitos feridos, mesmo debaixo de fogo.

Oom parib ía de saude

Primeiro cabo, n.? 71/362, Antonio Francisco da En-
carnação Martins, porque, tazendo parte do posto de soe-
COITOS da 1.a linha, durante todas as operações de Cuhor
e Bissau, se distinguiu, especialmente, pela muita dedica-
~ão e sangue frio ele quc deu provas no combate de Con-
turno, auxiliando o medico no curativo de muitos feridos,
mesmo debaixo de fogo.

Forças ultramarmas

8.- companhia indigena de infantaria de Moçambique

Primeiro sargento, n." 11/471, João José Cordeiro, e
segundo sargento, n. ° 75/843, Sabino da Conceição de Car-
valho Ventura, pela coragem e sangue frio de que deram
provas em combate, sendo uns bons auxiliares do respe-
tivo commandante.

Segundo sargento, n.? 14/779, Eduardo Augusto de Mo-
raes e Silva, pela muita energia no commando e valentia
que mostrou em todos 08 combates, e ainda porque na oc-
casiâo do ataque (lo estacionamento de Intim se salientou
pela maneira como manteve a disciplina da sua fracção,
conseguindo que esta apenas fizesse fogo á voz de com-
mando, revelando assim muita presença de espirito e 0-
rugem.

Companhia do atiradores mdtgcnas da Guinú

Primeiro sargento, n. ° 62/87, Manuel Pinto da Fonseca,
pela muita energia e coragem que revelou em toda n
campanha sabendo incuti l-a no animo das praças, salien-
tando-se não só no decurso das primeiras operações em
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Geba, como ainda nos muitos combates sustentados nas
operações de Bissau, sendo sempre um poderoso auxiliar
do respectivo commandante.

Primeiro sargento, n. ° 8/8, João Machado 'I'oledo, e se-
gundos argentos, n." 3/3 José Affonso Lomba, n.? 5/5 José
Pinto de Sousa Junior, e 6/6, J oão J osá Cardoso, pela co-
ragem . e sangue frio que revelaram em combate, sendo
uns bons auxiliares do respectivo commandante.

Segundo sargento, n.? 28/28, Manuel Joaquim Gonçal-
ves JU!lior, pelo zelo, dedicação e intelligencia com que
desempenhou as funcções de amanuense do quartel gene-
ral da columna, não se poupondo ás maiores fadigas para
bem cumprir os muitos serviços de que foi encarregado,
tanto antes de campanha como durante as operações, tendo
sido um bom auxiliar do chefe do estado maior.

Depostto d ' {Jrnças da Guiné

Primeiro sargento, n. ° 97/97, Manuel Thorné, pelo muito
zelo, dedicação e intelhgencía com que desempenhou os
multiplos serviços de que foi encarrcgndo como ama-
nuense do quartel general, sendo um bom auxiliar do
chefe do estado maior, tanto antes da campanha como du-
rante as operações.

Primeiro sargento. n.? 4/107, Antonio Monteiro, pela
maneira como se desempenhou do arriscado serviço de
que foi incumbido, indo construir um posto militar na ilha
Formosa, qu se achava em estado de robellião, levando
apenas sob o seu corumando um sargento e 12 praças da
9. a companhia inclig na de infantaria de Moçambique.

Carpinteiro, n." 99/9\), José Francisco Alhandra, pelo
muito zelo e dedicação com qu des mpenhou não só o ser-
viço ela sua especialidade. como muitos outros, e entre
estes o de exploraçl o, onde rev lou corag 111, sangue frio
e a tucia.

oldado, n.? :>1, (~nitiquéla, 11 la muita valentia e dedi-
cação em xtremo, que r velou como ordenança do com-
mandante da columna durante todas as op rações, ainda
nas oeeasiões de maior perigo.



144 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 11 1909

Soldado, 159/159, Raul de Jesus, porque com risco im-
minente de vida, achando-se desarmado, de serviço de fa-
china ao estacionamento de Caranque-Oundá, perseguiu
um grupo de inimigos beatadas, que, após a occupação de
Gansapateiro, se mostrou junto á fonte, conseguindo po-lo
em debandada, aprisionando um d'elles, a quem desar-
mou.

Compan ma de saude de Cabo Verde e Guiné

Segundo sargento, n. o 35/94, Antonio Germano Mar-
tins, pela muita proficiencia demonstrada no seu mister
de enfermeiro, sendo cuidadoso, consciente e carinhoso,
quando fez parte da ambulancis da columna,

Classe civil

Antonio de Jesus Leopoldo, pela muita coragem, va-
lentia, boa vontade e decisão que demonstrou em toda a
campanha, prestando-se a todos os serviços, inclusiva-
mente ao ele exploração, auxiliando ainda muito, como
conduetor de obras publicas, a construcção dos postos.

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha e Ultra-
mar, em 1 de junho de 1909.-,,0 Director Geral, F"G11-
cisco Felisberto D1:a8 Costa.

IlinisleriodosNfgociosda lIariullae IlItramar-DirecçãoGeraldoUltramar
5.a Rfpartição

Sua Majestade EI-Rei, manda, pela Secretaria de Es-
tado dos Negocios da Marinha e Ultramar e nos termos
do artigo 219.° da carta de lei de 28 de maio d 1896,
nomear enfermeiros de 2.11 classe os praticantes: Manuel
Marques Roballo, André Lopes, Manuel Joaquim, Alber-
to José Fernandes, Manuel da Palma, JOSl>Crespo, e An-
nanias Mendes, que foram approvados em merito absolu-
to e em merito relativo, pela ordem cm 'lue se acham
inscriptos no exame de enfermagem que fizeram no Hcs-
pital Colonial, conforme o disposto no artigo 217.° da re-
ferida carta de lei e nos termos da base r).a da carta ele
lei de 24 de abril ele 1902, sendo o 1.0, 3.0, 5.0 e 7.°
destinados á companhia de saudo <la provincia de Moçam-
bique, e o 2, o, 4.0 e 6.° á companhia de sande de Angola
e S. Thomé e Principe.

Paço, cm ó de junho de !f)OD.=" .ilfmwel da Terra Pe-
reira Vianna.
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3. o - Por portaria de 31 de maio findo;

Inaotividade temporaria

o facultativo de 2. a classe do quadro de saude da pro-
vincia de Moçambique, Ernesto Izidoro Gameiro Bur-
guette, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempo.
rariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 5 do corrente mez :

Disponibilidade

O tenente do quadro de Moçambique, Viriato Victorino
Nogueira Velho de Chaby, por ter sido julgado prompto
para o serviço pela Junta de Sande do Ultramar.

4.°_ Por determlnaçio de Sua Majestade El-Rel:

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria e do serviço do estado
maior, Genipro da Cunha de Eça Custa Freitas e Al-
meida.

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, José Antonio da Cunha Valle.

'l'enente, o tenente de infantaria, Annibal do Rego Quin-
tanilha.

Provincia de MOQambique

Capitão, o capitão de artilharia em comrnissão no Es-
tado da India, Antonio Martins de Andrade Vellez.

Capitães, os capitães de infantaria, Joaquim Pereira
Cardoso .Junior, e Jaymc de Campo!'! Ramalho.

Tenente, o tenente de infantaria, Germano de Sequeira
Varejão Castello Branco.

õ.°- -lIiuisterio dos N('gocio, da Ilrioba e Ullramar-Dir cção Geral do Ultramar
4 li Repartição-f.I ec~áo

Para os devidos effeitos tram crevem e ti seguintes de-
clarações in erta na Ordem do Rx ircito n, U l~, 2.a aerie ,
d 5 do j unho do .orront anno :
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Secretaria de Eltado dos Negocios da Guerra- ta Direcção- t_a Repartição

Declara-se :
1.o Que é incluido na lista dos officiaes offerecidos pal'a

servirem no ultramar nos termos do decreto de 14 de no-
vembro de Hl01, o alferes de infantaria, José Pedro Ca-
nellas, que não foi incluído nos termos do artigo 7,0 do
referido decreto por ter pendente um auto de corpo de
delictojque superiormente foi mandado archivar.

2.0 Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anno de 1909, os tenentes de infantaria, Manuel de AI·
meida, c João Silverio Correia Diniz.

3. o Que foram excluídos da lista dos sargentos aj udan-
tes e primeiros sargentos offereeidos para irem servir no
ultramar durante o anno de 1909, por haverem desistido ,
os sargentos ajudantes de infantaria, José Martins do O
J unior, Antonio Augusto Machado Moreira, e Abilio Bap-
tista Machado.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - 3.a Direcção - f.& Rrpartição

Declara-se que o sargento ajudante de artilharia, An-
tonio, que na lista dos sargentos ajudantes e primeiros
sargentos offereciclos para servil' no ultramar durante o
anuo de 1909, estava inscripto como primeiro sargento, de-
pois do primeiro sargento, Antonio Pereira, deve ser con-
siderado inscripto _antes, por este ter sido preterido pelo
primeiro.

G.o- \lillisterio dos Negocios da ~Iarillha 'e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4. a Rrpartição _ t. n Sec~ão

Relação addlclonal dos Indlvlduos que tomaram parte nas operações mI-
litares elTectuadas na pro vinci a da Guiné, em 1908, aos quaes, em eea-
formidade com o decreto de 8 de outubro do mesmo anuo, é conce-
dida a medalha «Rainha D, Amclia», criada por decreto de 23 de no-
vembro de 1895 e reformada por decreto do 11 de dezembro de !902.

Medulha (l(~ pratu

Tenente de infantaria, Carlos de Jesus Costa.
Alferes de infantaria, Antonio Diniz da Silva Leitão.
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Medalha de cobre

9." Companhia indigena de infantaria de Moçambique

Segundos sargentos:
74/842, Porphirio Manuel de Paiva.
U8/801, Egydio Teixeira de Almeida.

Primeiros cabos europeus:
7/810, Julio da Fonseca Tavares.
8/811, Augusto da Cunha Pereira.
13/527, José Augusto.
86/848, Antonio de Sousa Netto.

Primeiros cabos indigenas:
56/4GB, Amado,
237/470, Amorane.

Segundos cabos indigenas:
57/6:36, Aihupa.
166/612, Ally.

Corneteiros:
225/454, Matibane.
227l:l:56, Macupir.

Soldados :
4/4: 4, Salimo.
5/618, Mussa.
6/530, QMotar.
0/609, 'I'aquira.
10/485, Mussa.
1~/812, Abdalla.
15/486, Ibrahimo,
lG/81:3, Orrenço,
18/H15, Maficane.
10jGH2, Mussa.
20/6;~:~, Amarre.
21/674, Aesuéte.
24:/816, Poana,
~5/817, Brahimo.
:26/63 l, Aihupa.
H6;'WJ, Cily.
72/8-1-1, J11.1'o~abo.
7HF)OO, Namalu.
7Gj '14:, Sahidc.
77/84:>, ..racupal .
7 '/f)O;~, Canut .
7tl/5U!, Estante.
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80/846, Amade.
81/847, Caramella.
82/505, Nabisse.
84/541, Chaude.
85/506, Miguel.
92/512, Mussassina.
95/542, Omar.
97/513, Aricá Muriélla.
100/543, 'I'aratibc,
103/545, Anguiba.
104/546, Tacaricua.
106/713, Sana.
107/671, Malia.
109/516, Poanamade.
113/548, SeIemane.
122/520, Abaear.
128/653, Rella.
1291566, Bacar.
130/567, Matelano.
132/577, Sualé.
135/579, ChaIy.
136/672, Quirezde.
137/580, Murripa.
139/675, Adamogy.
140/676, Ossufo.
141/524, Gaze.
142/582, Ussene.
143/656, Bramo.
146/525, Limuamua,
]48/657, Ally.
149/658, Ally.
153/677, Querieque.
154/587, Chababo.
159/65B, JamaIe.
160/608, Canacoa.
165/678, Abdalla,
168/594, Amisse.
169/595, Naterra.
173/769, Namiteeo.
174/406, MoeIino.
175/680, Canjande.
176/407, Mussueole.
177/663, Amisse Brahimo.
178/408, Abdalla M'pinga.
179/409, Amisse.



1909 BOLETIM MILITAR DO UJ...THAMAR N.o 11 149

180/596, Maeota.
182/410, Macasse.
183/631, Nahamala.
184/598, Brahimo.
275/743, Mamado.

7. ° -lIinisterio dos Negocios da Marinha e Ullramar- Direcção GeraldoUltramar
P Repartição- t.a Ser.ção

Declara-se :

1.° Que os officiaes e praçatl de pret agraciados com
diversos graus da Ordem da Torre e Espada, publica-
dos no Diario do Governo n." 112 e 123, o foram por
proposta do Ministcrio da Marinha, fundada nos rele-
vantes serviços prestados nas operações realizadas na
provinda da Guiné, cm 1908, conforme se acha decla-
rado no referido Diario n. ° 124, de 5 de junho do cor-
rente anno.

2.0-Que pela Ordem do Exercito n.? 12, 2.a serie, de
5 de junho do corrente anno, foram condecorados com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
pOI' decreto de 20 de janeiro de 1908, os alferes, de in-
fantaria, em conformidade com as disposições do decreto
de 14 de novembro de 1901, Francisco Geraldo Pereira,
e do corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia, João
dos Heis Victoria, e Manuel Moreira Flores, todos em ser-
viço no Ministerio da Marinha e Ultramar.

ii.o - Que o soldado da policia militar da companhia de
Moçambique, Abel de Almeida, condecorado com a me
dalha de cobr dll. classe de assiduidade de serviço no ul-
tramar, tem os n.?" 9:3/ 77 e não os n.OI 97/ 71, como foi
publicado no Boletim Militar do Ultramar 0.° 1, de 14 de
janeiro do corrente anno.

4.° - Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 31 de maio findo:

O tenente d infantaria, José Dias VelIoso, por ter ter-
minado a commiesão na província do Moçambique.
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Em 1 do corrente mez:

o capitão de infantaria, Jose Carlos Botelho Moniz, por
haver terminado a commissão na província da Guiné.

8. o - Licença concedida por motivo de molestia ao officlal abaixo
mencionado:

Em sessão de 27 de maio findo:

Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da referida província, José Maria
Cardoso, sessenta dias para continuar a tratar-se.

jJ{(tnuel da Terra Pereira Vianna.

Está conforme.
o Direotor Geral,

I.



SE~~EH~I~ ~E ESH~O ~OS ~EGOLIOS~~ M~~I~~~ E Uli~AMA~

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE JU~lHO DI~ 1909

BOLETUI MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1, o - Decretos

Ilinislrrio do ~rgorios da Marillha e I'lIramar- Dirfc~ão Ge.al do lltranar
L 1\ RCllarliçáo- P rcção

Considerando a necessidade d alterar a organização
administrativa do districto autonorno de Timor, de forma
a reduzir notavelmente a de 'pesa publica pela suppres-
são de alguns cargos administrativos que teem estado con-
fiados a officiaes ou sargentos, fazendo, portanto, dispen-
savel a existencin na. colónia de servidores europeus, que
logram avultados rendimentos, não prejudicando, mas ao
contrario melhorando tarub tn a natur 'za dos agrupamen-
tos que pas am a constituir' ndmini traçêes d concelhos,
commandoa militare', ou postos de occupação, sob a di-
recção de officiae inferiores, por is. O que topographica-
mente as novas circum cripçõcs as 'um em forma de melhor
eonjunçãc, e até os differcntes agrupamentos administra-
tivos sao, quanto po sivel, ethnologieamente afins na re-
lações aociaes e mesmo nos dialecto j

Att ndendo ~o qu me rcprl's ntou o governador do re-
ferido districto autonomo j

'rendo ouvido a Junta Con ultiva do ltramar c o Con-
selho d Mini t ro ;

Usando da.: utoriznção concedida HO overno p lo ~ 1.0
do artigo n,o do Prim siro Acto Addicional fI Carta onsti-
tucional da. ;\Ionarchia:
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Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 O territorio do districto autonomo de Timor

é dividido administrativamente nos concelhos de Dilly,
Liquiçá, Manatuto, Baucau e nos commandos militares de
Mota!'l, Lautem, Manufae, Hatolia, Batugadé, Lamaquí-
tos, Suae e Ocusse, abrangendo cada uma d'estas divisões
os reinos e as terras constantes da tabella annexa a este
decreto.

Art. 2.0 O concelho de Dilly terá um administrador,
individuo da classe civil ou da classe militar; e li testa de
cada um dos outros concelhos, ou commandos, haverá um
commandante militar, official do exercito do reino ou dos
quadros do ultramar, de patente não superior a capitão,
com as attribuiçôes que lhes confere a organização appro-
vada por decreto de 30 de dezembro de lH97.
§ unico. O commandante militar de Bstugadé será tam-

bem o eommandante militar superior da fronteira e como
tal lhe -erão subordinados os commandantes militares de
Lamaquitos e de Suae, no que respeita;' a policia e fisca-
lização da mesma fronteira,

Art. 3.0 Nos differentes «oncelhos e commandos milita-
res, havt'rá os postos militares constautes da tahella an-
nexa, destinado- á policia das terras e a outros serviços do
Estado. Elites postos estarâo a cargo de officiaes inferio-
res elo exercito do reino e dos quadros do ultramar ; ou
de offieiae- de ~.a lmha, que terão as atn-ibuições admi-
nietrativas de regedor de parochia e as judiciaes de juiz
popular.

Art. 4,0 No concelho de Dilly, e com as attrlbuições
quI' pelo Codiao Administrativo r-m vigor competirem ás
camaras mumeipaes, Ilkwrá uma commissão municipal
composta de um presidente e quatro vogues nomeados
bieunatmente pelo governador do du-trieto, do entre os prin-
cipues cidudãoa habitantes do mesmo concelho. Nos conce-
lhos de Liquiçá, Mllnatllto e DIIU('all, funccionarão com-
missões muuicipaes pr-sididas pelos J'ellp ctivos eomman-
dantes militares, com as attribniçêea da commit'sAo lIIuni-
cipal de Dilly, compostas, a de Liqlli<;á de qU/ttro e aI! de
Bllul'au o Manaluto de dois homens buns, commerciantes
ou propt'ietarl IS.

Art. 5.0 .Jllnto d08 com mandantes militares haverá um
amllnuense intE'rprcte, servindo tllmh~m dt' eSl.~1ivAo in-
terprete do juizo territ ..rial, que deve conhel'eJ' bt'm a lin-
gua portuguesa e Il indigt'na de re ..p~ctivu commando.
§ 1.0 Us amunuenses interpretes serl\.o, 8empre que for
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possível, offioiaes de 2. a linha, e terão o vencimento men-
sal de 106000 réis; como interpretes dos juizos territo-
riaes, terão os emolumentos marcados na tabella judicial
para os eacrivães interpretes dos juizos municipaes.
§ 2.0 Quando os logares de amanuenses interpretes fo-

rem desempenhados por praças do exercito do reino ou
dos quadros do ultramar, não terá Jogar o abono do ven-
cimento mensal de que trata o paragrapho anterior.

Art. 6.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultraurar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 17 de junho de HI09.=REI.=Manuelda
Terra Pereira Vianna.



Tabella a que se refere o artigo 1.0 do decreTo d'el!lta data

Concelho.
e commandos

militare. propostos

Sédes
(aI Reino. e terras coroprebendidas Poatos militares subordinados

DiJly ....••.... DiJly ..... Villa de Dilly, povoação de Lahane, ilha de Atahuro (Pulo Ture (na Ilha de Atahuro).
Cambing).

Líquíçá . Liquíçá ... Reinos de Liquiçá, Boibau, Ulmera, Fatumasse, PiS90, Mau- A.ipello e Maubara.
bara e villas de Liquiçá, Maubara e Aipello.

Q

Lautém . . . .. .. Lau+ém ... Reinos de Sarna, Faturó, Sarau, Ilomar, jurisdições de Lai- Laivai e Ilomar, - 4 postos ain-
Vai e Barlio. da. não fixados.

Manatuto ~lanatuto .. Reinos de Manatuto, Laleia, Cairui, Barique, Laclubar, Sa- Laelubar.
moro, Lacló, jurisdição de Quirás e sucos de Ilieu e Lai-
core.

Baucau . " .... Bauenu... Reinos de Vemasse, Ossú, Ossurôa, Bercole, VenilaJe, Vessôro, Ossú, Viqueque e Dilôr.
Laga, Lacluta, Dilôr, Luca, Viqueque, terras de Bibilnto,
terras de moradores de Baucau, jurisdições de Aimori, Que-
lecai, Fato-Lia e Ossuala.

Motael /Motacl Reinos de 1\1otael, Ermera, Turiscae, Caimau, Manumera, ErajAileU e Remexio.
e jurisdição de Carahile,

Manufae . . . . . .. Same ...•. iReinos de 1\1anufae, Tutuluro, Bibiçuaso, Dotic, AlJas e Ve-I Fatuberlio.
tano,

lIatulia " lIatulia... Reinos de Deribate, Atsahe, Cailaco e jurisdições de Mabubo, Cailaco e Thiarlelo,
Suro, Laimea ti Obulo.

Batugadé Batugadé .• Rei~os de Atabai, Erlclo Covil, llalibó e jurisdição de Lio- Balibó, Quila, Ve Mntim e Nuno
Luna. Ura.

Lamaquitos .•.. Hobonnro . Re!no~ d~ Lama~uitos, Lolo-Toí. Marôbo, Raimea, Camenassa, Memo, Lebos e LoIotoi -2 ain.
Sual,.l! orem, E atumes, Dacolo, Loqueu, Lalaba, Cassllbau e da não fixados.
Folfal.

Ocusse. . . . . . . .. Ponta - ~Ia- Reinos de OCllSSC, Arnheno e "Toimuti .........•............
cassar ...

(~) A~ sMes dos eommnn(bs e dos postos militares podem ser deslocadas confollne IIS ndcessidades de serviço e outras
convcmcnclas aconselharem.

Pa~o) em 17 de junho de 1909. = Jlanuel da 'l'e1'1'aPereira Viwwa.
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lioisterio dOR Negocios da lIaricha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
t. a nel,arli~âo - t. & Secção

Sendo conveniente modificar o artigo 6.0 do decreto do
11 de agosto de 1900, no sentido de tornar mais equita-
tiva a forma de contar o tempo neceseario para a conces-
são de licenças, por diuturnidade de serviço, aos funccio-
narios publicos das provincias ultramarinas;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar o iOll_

selho d Ministros; e
Usando da autorização cone sdida ao Governo pelo § 1.0

do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addicional fi. Carta Cons-
titucional da Monarchia :

Hei por bom d 'r tal' o seguinte:
Artigo 1.0 O artigo 6,0 c seus paragrapho do decreto

de 11 de agosto de 1900 silo substituidos, para todos os
effeitos legaee, pelo seguint : .Os func iionarioa civis, ce-
clesiaaticos e militares, nt tura s do continente do r ino
ilhas adjacentes, que, nas provincias da Guiné, R. Thorné
c Príncipe, Angola, Moçambiqu c cm Timor tenham
completado, pelo menos, quatro annos de rcaid meia con-
tinua e conjuntam nte o minimo do quatro anno d s 1'-

viço effectivo, terão direito 11 gozar s is m ses de licença
na metrópole, com o r spcctivo ordenado ou soldo o com
transporte de ida volta por conta <lo EHtado, .ntre o
porto d mbarqu Lisboa.
§ 1.0 Para os eff itos d'cst artigo, os períodos do t mpo

do r ssideriein continua o do s rviço cffectivo, na proviu-
ciaa da Guiné, • ,'l'homó Príncipe, districto de Timor,
Congo e Zamb 'ZiIL tcrritorios do J[ IIIll b I' d alem \I.

nene, ser: o contados com o nugm nto d 2f) por ccnto ; c
nos districtos do lo muedes, Inhnmbnru Lour nso
Marqucs com a deducç: () d 20 por I' nto.
§ 2.0 Não ão caUSIlS ti int rl'upç: o d continuidndc d

residcncia no ultramar a vingo '1\ < 111 serviço d um
para outra província II. IlU nciu da provincin, lpgallllpnt'
autorizada, por t IIlpO ll. () ·c dl'lltt' a trinta din m ('lld
unno.

~ 3," Quando qualquer fll t)t'ciollnl'io t nha ti vir' Jl1 -
tropolo por motivo d( I\OlllCIl\'itO, tmll ~o)' !H'ia 011 pruJlIo-
ão para olltm provin 'iII, Il () B( C011 icl '1'1\ int( rrompidll ,

continuid:ulo da 8Ul\ rI iclcll!'in 110 ultl'Hmllr, qUllndo ta
• ejn inft>riol' a JlI t (1 do t<>mpo n 'e urio pur ('on-
l'e lo <1a lic n 11, Il 'lu' c t artigo (l \'(oft'r, Ijufllldo t1
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mi t rio do ~ II arinb I lira
p B~parliçá - f.

Gtral do (1lramar
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gusto Vieira, em data anterior á do decreto de 31 de de-
zembro ultimo, que lhe concedeu a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar: H i por
bem declarar nullo e de nenhum effeito o referido decreto
na parte que diz respeito ao referido segundo sargento.

O Ministro e Secretario de Estado dos N goeios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 17 de junho de 1909. =REI. =Manuel
da Terra Pereira Vianna.

2. o - Por decretos de 17 do corrente mez:
Em conformidade com as disposiçõ« do decreto de 14

de novembro de 1901 :
Capitão, O capitão de artilharia nos t r1110Sdo artigo

'1.0 da carta de lei de 20 de ngosto dc l!)0 , em s rviço
no Ministerio da Marinha c Ultramar, Ricardo andido
Furtado de Antas.

Alferes, os sargentos ajudant s, do batalhão n." 2 de
caçadores da Rainha, João Maria Teixeira do arvnlho ;
do batalhão n." Ó de caçadores de El-Rei, Antonio Marin
Telles Freire; do r gimcnto n.? 1 de infantaria da Hui ..
nha, Antonio Archnnjo T -ixeira j do regimento de infan-
taria n.v G, Luiz José d Matos; do I' gimeuto de infantaria
11.° :), Arthur Gued s Pinto; do l'(:'gim~nto n.? lG d in-
fantaria do Hei de Ilespanhu, A [ODSO X I II, V enuncio de
Araujo; do regimento d infantaria n.o 1ü, Fortunato Pi-
res j do regimento n." ~O de infuntaria do Infant \ D. MIt-
nuel, Arthur d Sousa Mascnn\l1hlls; do r .gimento c1 in-
fantaria n." 21, .108é Maria Madcirn ; do l'1'gilllcnto de in-
fantaria I1.o 22, • im! o I ir s Harntu ; c do rcgim -nto d
illfantntja n.? 2f>, Antonio sal' '1' i." ira.

(Urdem do Exercito 11.° 1:~, 2. ~ scri , (1 21 d junho
do '01'1' nte anilo).

ondecorado ('0111 a medalha d louro da elas . do II i.
duidnut· de s rvi '() )lo 11lt1'lI ru aI', pOl' tlll' COlllJlI'l')U nclido
na cOlldi,1\o 1. a do art igo lO." tI 110 artigo :li. U do 1'e~tl.
Iam I\to d· 1R d. janeiro de 1, n:l, o 11'1\("11(' do qlllld,'o
occidcntnl, actual ml'nlo eupit:w, Antonio .1ullcplim ,lo!!
Reis.

~oll,lccOrlld() 'com IL llH'dnJha dll prnla (Ia t1n B ,h . I r
viço!! clistinctos no 1l1h'/Imlll', }lor I til!' C'Olll}ll'l h ·ndi,lo 1111
condil,'llo :I.n do :Irtigo tl." do I' I;U)/l1II 'lIto ti I ti .in-
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neiro de 1 9:3, o tenent d'infantaria, João ilverio Cor-
reia Diniz.

ondecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade d serviço no ultramar, por starem comprehen-
dido na condição La do artigo 9.° do r guIamento de 18
de jan iro de 1 9:3, os tenentes, do quadro o -cidental,
actualmcnt capitão, Alfredo P droto, do quadro de
Macau e Timor, Albino Riba da ilva.

ond corados com a medalha de cobre da la se de
a siduidadc de erviço no ultramar, por se achar m com-
preh ndidos na condição Lado artigo .0 do r gulamento
de 1 de jan iro d 1 93:

Provinois. de Angola.

Pritn iro cabo, 1\.0 94/27G, da 2.a companhia de depo-
.ito, JO'6 d Mattos.

Provinoia de Moçambique

c ....undo ,rg nto, n." 15/476, da 3." companhia de de-
posito, .Jo é AI xnndr .. rra.

Provinola. do Mno u

•oldado, n.? 17 :lll t, da comp nhin uro}>'ia de artilha-
ria (i guarniç] u, An tonio do I' i .

Condecorado com a me dalh ( cobre
iduidudo d erviço no ultrnmar, por

dido nu condi) o 1 .A do urtico ,o '110
rrulnmento d 1 de j neiro d I os.

dl\ ela 'd( a -
tal' compreh -n-

I'ligo 22.0 do re-

lu ico d.
d po ito, O ln

Provlnola de Moçambique

1. 'om}l nlria d

uadro do M o u Timor

• pit o t n nte, IIJ rt rIo.
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j

Quadro privativo das foroaa ultramarinas

Tenente, o alferes, Eurico da Silva Correia de Le-
mos.

Por decreto da mesma data:

Christovam Joaquim do Rosario Collaço, facultativo de
3. II classe do quadro de -saude de abo Verde e Guiné,
promovido a facultativo de 2.' classe do mesmo quadro.

Viriato Borges dos Santos Monteiro, Luiz Baptista de
Assumpção Velho, e Amadeu Marques de Moracs, facul-
tativos de 3. a classe do quadro de sande de Angola e
. Thomé e Príncipe. promovidos a facultativos de 2.'1

classe do m smo quadro.

José Manuel Sequeira, primeiro sarg nto da ompanhia
de ande do Estado da. India, r formado com a gradua-
çito de alferes e o vencimento diário de 13 tanga' [) réis
diarios.

Condecorado com a medalha de ouro da classe d ser-
viços distinctos no ultramar, por 'tal' comprehcndido na
condição 2. ~ do artigo 10. J do r guiam nto do I do ja-
neiro de 1893, o chefe do serviço do aud da provinciu
do S. Thomé Príncipe, r ·fOl'llhl.UO com a <Yrndullç: o d
coronel, Manu I F rreira Rib iro.

Condecorndo com fi medalha d cobr dn elasae do a -
siduidade de serviço no ultramar, por estar compreh ndido
na condiçí o La do artigo .0 do regulamento d ItI d j .
neiro do lH93, o segundo cabo, n." til/II, dn 'olllp'ulhia
de sande do lael u e 'I'imor, 13-rnurdino ~' rreirn 1 oria.

:3."-·Por portaria de 17 do corrente moz:

IUllotivid d temporarí

O Cllpit. o do quadro <1 :\lO<;lllUbiqllc, OllllUhllno I ul
Ferr ira, por ter ido jlllg do incapnz do B rvico no III.
tramar, t IIlpOl'llrilltn .nt \ pch Junta do nud do ltr-
mur.
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4.°_ Por determinaçã:o de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia. de Angola

Tenente, o tenente de infantaria, Manuel Fructuoso de
arvalho,
T ncnt s, os tencnt do corpo de officiaes de adminis-

trllçao militar, uilhermino Auzu to de Mello arrea, José
Barbosa Camêjo e Jo é Ribeiro da Costa Júnior.

Esta.do da India

apitão, o c pitão de artilh ria, Ricardo ..andido Fur-
tado d'Antaa.

Distrioto autonomo de Timor

'1' n nte, O tenent do quadro d • [acau
rviço na provincia de Macau, Diony io Jo. "

seca.

Timor, m
astro Fon-

5. o ....... lIIIi lfrio do ~ go i d ~rinba e 1I1rallu - llire çio Gml do Ullram<f
f,' RCl1irlição- P c lo

guinl de-
la, 2. rio,

crtwia d E udo do I di GUtrl'l-l.a llir çlo -L' Rparliçio
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Secretaria de Estado dos ~egocios da Guma- ta Direrção -I.a Reparti~ã(

Declara se que foi exclui do da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para servir no
ultramar durante o anno de 1909, por haver desistido,.o
sargento ajudante de infantaria, Francisco Esteves da
Fonseca.

Secretaria de E'stado dos Negocios da Guerra - 2. a Direcção - P Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1909, o sargento ajudante de cavallaria,
Abilio Augusto Ferreira.

6. o - ~Iinisterio dos Negotio~ da Marinha r Ultramar -Direcção Geral do Ultramar
,ta Repartição - L a Serção

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, ulti-
mamente reformado, e que optou pela appllcação do disposto no ar-
tigo 2.0 do decreto de 20 de janelro de 1908, para elIeilos de re-
forma:

Com a graduação de tenente coronel e o soldo mensal
de 7 J 6500 réis, o capitão dll quadro de Macau e Timor,
Nicolau Tolentino da Rosa, reformado por decreto de 17
do corrente, inserto no presente Bolei im Milita» do Ultra-
mar.

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo menclonado, a
quem foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:
Com a graduação de major e o soldo mensal de 668000

róis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889 e em harmonia com a tabeJla n. o 1,
annexa ao decreto de 27 de junho de 1907, por estar ao
abrigo do artigo 1.0 do decreto de Ü de setem bro de 1904,
o tenente do quadro da India, Leovegildo Ladislau Mas-
carenhas Inglez. reformado por decreto de 28 de novem-
bro do anno findo, inserto no Bol. tim Militar do Ulira-
mm' n.? 23, do referido armo.



1909 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.O 12 163

7. ° -lIinisterio dos Negocios di! Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Iltramar
.f.& R~partição - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ia-
neiro de 1908:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Major do quadro de Moçambique, Joaquim Reverendo
da Conceição.

Capitão do quadro occidental, Eduardo Melim de Vas-
concellos.

Capitão do quadro de Moçambique, João Pedro Canhão
Bastos.

Tenente do quadro oecidental, N"eutel Martins Simões
de Abreu.

Tenente do quadro privativo das forças ultramarinas,
Joaquim Luiz de Carvalho.

Alferes do quadro de Moçambique, João Vicente Go-
mes (la Silva.

Província de Macau

Primeiro sargento, 0.° 30/530, da companhia europeia
de infantaria, Joaquim Gonçalves dos Reis.

Medalha de eobre

Provincia da Guiné

Segundo sargento, n." 13!1, das secções de artilharia,
Joaquim Paradanta.

Provlnoia de Moçambique

Primeiro cabo, n.? \)j24ü, da 13.& companhia indigena
de infantaria, Francisco d'Almeida,

Segundo sargento, n.? l{i8/472, da 3.:1 companhia de
deposito, Augusto Teixeira Rebello.

Província de Maoau

Holdado, n. ° 202}097, da 1.:1 companhia do ('orpo de
policia, Francisco Dias Mendes.
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8. 0_ 81inisterio dos Negocios da \larinba e ('Itramar - Direc~ão Gml do Ultramar
50a Rpparlição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata, em aubstituição da de cobre, se-
gundo sargento da companhia de saude da província de
Moçambique, n." 41/26, Natividade Sant'Anna Barreto,

•
9.0_ Ministerio dos Negocios da Marinha e I!hramar - DirecçJo Geral doUltramar

P krpar ição - f.a Sfcção
Declara-se:
V' Que por decreto de 19 de maio do corrente anno,

publicado no Diario do Governo n.? 112, de ~2 do mesmo
mez, e 1i3, de 4 de junho do dito anno, furam agracia-
-dos, com o grau de offieial da Antiga e Multo Nobre Or-
dem da 'forre e Espada, do Valor, Lealdade e 1t!l'rito, o
tenente de infantaria, Annibal Coelho 2e Montalvâo, e
com o grau de eavalh ..iro da mesma ordem, o segundo te-
nente da armada, David Albuquerque da Rocha, por pro-
postas do Ministerio da Marinba e Ultramar.

2.0 Que por portaria de 2 de junho do corrente anno,
publicada no Dias-i .. do GOI°1!1'110 n o o 123, de 4 d« me- mo
mez, foi conferida a medalha decobre de philantropia e
caridade do Real Instituto de Soccorros a Naufragoe, ao
tenente do quadro privativo das f..rças ultramarinas, José
Maria Baeta, sócio no o 2:044, ao primeiro sarg-ento de in-
fantaria, em commi!lsão no ultramar, MHnut.ol Pinto da
Fonseca. socio n.? ::?:~2õ, ao segundo sargento de infan-
tHria, em commissão no ultramar, Tubal Filippe da Trin-
dade e Silva, socío n." 2926, e ao primeiro cabo oe ea-
vallaris, em commisaão no ultramar, Alberto Oflml's Pi-
mentel. socio n.? 2:945, remidos nos termos do artigo 12.0
do regulamento.

3.0 Que no Diario do GOVP1'1W n.? 129, de 12 de junho
do corrente anno, se acha declarado, para os effeitoe con-
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venientea, que foram concedidas por despacho de 19 e
não de 21 de maio ultimo, como foi publicado no Diario
do Governo, 8S mercês da Antiga e Muito Nobre Ordem
da Torre e Espada do Valor, Lealdade e Merito, confe-
ridas, sob proposta do Ministerio da Marinha e Ultramar,
aos offioiaes e praças de pret, pelos relevantes serviços
prestados nas operações realizadas na provincia da Guiné,
em 1908.

Estas mercês estão publicadas no Boletim Militm' do
Ultramar n." 10, da presente serie.

4.° Que pela Ordem do Exercito n.? 13, 2.a série, de
21 de junho do corrente anno, foi condecorado com a
medalha militar de prata da ela-se de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento appro-
vado por decreto de 20 de janeiro de H:J08, o tenente de
infantaria, em conformidade com as disposições do decreto
de 14 de novembro de 1901, em serviço no Ministerio da
Marinha e Ultramar, José Pedro Canellas.

5.0 Que Cassiano Fernandes Marques, n.08 88/315, do
1.0 esquadrão de dragões de Angola, inscripto na relação
dos nfficiaes e praças da armada, do exercito e das forças
ultramarinas e condemnados do deposito geral de degre-
dados de Angola, que tomaram parte nas operações con-
tra OR cuamatos em J 907, publicada no Bole/im Militar
do Ultramar n,o 24, de 30 de dezembro de 190~, e men-
cionado a paginas 645 do mesmo Boletim, é segundo sar-
gento e não soldado.

6. ° Que foram mandados apresentar no IInl8terlo da Guerra:

Em 12 do corrente mez:
O tenente de infantaria, Francisco Pereira, por ter ter-

minado a commissão na provincia de Moçambique.

Em 14:
O tenente de cavallaria, Francisco Martins Luslgnan

de Azevedo, por haver terminado a commissão na pro-
víncia de Moçambique.

Em 21:
O alferes de infantaria, Antonio Diniz da Silva Leitão,

por ter t rminado a commiasão na provincia de Cabo
Verde.
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10. o - Licenças concedidas por motivo de melestta aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 17 do corrente mez :

Província de Angola.

Alferes do quadro oceidental, em serviço na referida
província, Antonio Emilio Rodrigues de Sousa, sessenta
dias para se tratar.

Provlncia de S. Thomé e Prlncipe

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na indicada província, José Cardoso, sessenta
dias para continuar a tratar-se.

Em sessão da mesma data:
Facultativo de La classe do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Príncipe, Annibal Celestino Correia
Mendes, noventa dias para se tratar.

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Antonio da Cruz Rodrigues
dos Santos, noventa dias para se tratar.

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, David da Rocha Amorim,
noventa dias para se tratar.

Terceiro pharmaceutico do quadro de saude de Macau
e Timor, Alipio Ubaldy, sessenta dias para se tratar.

Jlfanuel da Terra Pereira Vianna.

Está conforme.
o Direotor Geral,

,.-
/



•

S[LR[HRI~ ~[ [SlA~~ ~nsNEG~LI~S~~ M~~IN~~[ UlHAMAR
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE JULHO DE 1909

nOLE'rUI IIILITAR DO ULTnAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Decreto

Mioisterio dos Negocios da ~[ariuha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Estando comprehendido nas disposições contidas nos ar-
tigos 1.0 e 6.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893,
o capitão tenente da armada, Conselheiro'João Antonio de
Asevedo Coutinho Fragoso de Sequeira: hei por bem,
conformando-me com o parecer da Junta Consultiva do
Ultramar, conceder ao referido capitão-tenente a medalha
de ouro da classe de serviços distinctos no ultramar, or-
denando que 'a fita de que pender a indicada medalha seja
atravessada por uma barra do mesmo metal, tendo gra-
vada a legenda «Operações no Barué -1902».

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 28 de junho de 1009.= REI. =.ilfanuel da Terra
Pereira Vianna.

2. o- Por decreto de 17 de junho findo:

Nomeado para exercer as funcçêos do cargo de gover-
nador geral da província de Angola, durante o tempo em
que estiver ausente da mesma provincia o Conselheiro
Henrique Mitehell de Paiva Couceiro, o Conselheiro At-
varo Antonio da Costa Ferreira.
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Por decretos de 28 do mesmo mez :

Quadro oooidental

Reformado na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Manuel Cesar de Oliveira, por haver sido
jugado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude do
Ultramar.

Quadro de Moçambique

Capitão, o tenente, Henrique Eurico da Silva.

Quadro de Maoau e Timor

Capitão, o tenente, Antonio Antunes.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os officlaes do exercito do reino
abaixo mencionados:

Por decreto de 28 de junho findo:

Os tenentes de 'infantaria, das guardas municipaes, Her-
menegildo Augusto de Faria Blane Junior, e na situação
de disponibilidade, Eduardo de Noronha Gama Lobo De-
mony, por terem sido requisitados para desempenharem
commissões de serviço dependentes do Ministerio da Ma-
rinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 14, 2.a série, de :30 de ju-
nho do corrente anno).

4. o - Portaria

Millislerio dos Negocios da ~lariDba e Ultramar- Directão Geral do Ultramar
s.a lIeparlição

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria d'Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, graduar em alferes,
nos termos do artigo 99.0 da Carta d lei de 28 de maio
de 1896, os aspirantes a facultativos do ultramar, gra-
duados em primeiros sarg ntos, José Pereira de Azevedo,
Arthur Augusto Pacheco Dias Freitas, e Manuel do Nas-
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cimento d' Almeida, que concluiram o 4.° armo de medi-
cina, o 1.0 e o 3.° na Escola Medico-Cirurgica de Lisboa,
e o 2.° na Escola Medico-Cirurgica do Porto.

Paço, em 1 de julho de 1909.=Malluel da Terra Pe-
reira Vianna.

5.° - Por portarIas de 23 de junho findo:
Concedida a Cruz Vermelha de 2. .1 classe, ao major

reformado do quadro occidental, Anthero de Carvalho
Magalhães, e ao segundo sargento, n.? 190/799, da 9 . .1
companhia indigena de infantaria de Moçambique, Tubal
Filippe da Trindade e Silva, por lhes aproveitarem as dis-
posições elo capitulo VIII dos Estatutos da Benemcrita
Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelha, que fazem
parte do decreto de 7 de maio de 190 .

Por portarIas de 25 do mesmo mez:
Concedida a Cruz Vermelha de 2 . .1 classe, aos tenentes,

elo quadro occidental, Carlos Augusto Noronha Montanha,
e do corpo de officiaes ele administração militar, Armando
-de Almeida Lima, e ao alferes do corpo de almoxarifes
de engenharia e artilharia, Francisco Xavier Roque Mun-
do, por lhes aproveitarem as dispoaiçães do capitulo VIII
dos Estatutos da Benemérita Sociedade Portugueza da
Cruz Vermelha, que fazem parte do decreto de 7 de maio
de 1908.

Por portarIa de 26 do mesmo mez:
Disponibilidade

O facultativo de La classe do quadro de saude de An-
gola e . Thomé e Principe, l\Iarcellino Dias de Almeida,
por ter sido julgado prompto para o serviço pela Junta ele
Saude do Ultramar.

Por portarIa de 10 do corrente mez:
Inaotividade temporaria

() tenente do quadro de Moçambiqu , José Maria Car-
doso, pelo haver requerido.
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6. 0_ I]inislerio dos Negocios da llarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 2.a Secção

Determina Sua Majestade EI-Rei que os officiaes e pra-
ças das secções independentes de artilharia, da guarnição
de Cabo Verde, usem nos primeiros barretes e chapeus o
monogramma abaixo designado, que deverá ser encimado
pelo algarismo 1 ou 2, conforme disser respeito a officiaes
e praças da secção aquartelada na cidade da Praia ou do
Mindello.

O referido monogramma e algarismo serão de prata
para os officiaes e de metal branco para as praças de
preto

7. o -- Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão do corpo de officiaes da Administra~
ção Militar, Carlos Augusto de Amorim.

Tenentes, os tenentes, de cavallaria, João Joaquim
Correia; de infantaria, Antonio Ambrosio Ferreira, e do
corpo de officiaes de Administração Militar, José Fernan-
des.

Alferes, os alferes de infantaria, Simão Pires Barata,
Antonio Archanjo Teixeira, Venancio de Araujo, Antonio
Maria TeUes Freire, José Maria Madeira, e João Maria
Teixeira de Carvalho.

Provinoia· de MOQambique

Capitão, o capitão de infantaria, Feliciano Antonio da
Silva Leal.

Provinoia de Maoau

Capitão, O capitão do quadro de Macau o Timor. An-
tonio Antunes.
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Tenente, o tenente do quadro de Macau e Timor,
Edmundo Carlos Barros.

8.o-Millisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Exercito n." 14, 2.a serie, de
30 de junho do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra _a.a Dirceção - La Repartição

Tendo sido agraciado com a medalha de bronze da Cruz
Vermelha, commemorativa das ultimas campanhas do im-
perio do Japão, o capitão do corpo de officiaes de admi-
nistração militar em serviço no Ministerio da Marinha e
Ultramar, Joaquim Simões da Costa: Sua Majestade El-
Rei permitte que o referido official use as respectivas in-
signias.

9.o-Uillistcrio dos Negocios da IJarioba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos se publica que as declarações
dos offi.ciaes, sargentos ajudantes e primeiros sargentos
das differentes armas e serviços do exercito em serviço
neste Ministério que descjem ir servir no ultramar em
1910, nos termos do decreto de 14 de novembro de 1901,
devem ser enviadas a esta Direcção Geral de forma a po-
derem dar entrada na Secretaria da Guerra até 30 de se-
tembro proximo futuro, a fim de poder ser organisada a
lista a que se refere o artigo 7.° do citado decreto.

Estas declarações deverão ser acompanhadas das notas
de assentos e folhas de informações, quando os officiaes
ou as praças tenham soffrido qualquer castigo ou desme-
recido no conceito do seu chefe depois da ultima informa-
ção annual ; serão assignadas com letra bem legivel e não
podem conter restricções.

Nilo serão tomadas em consideracão as declarações en-
viadas depois da data anima fixada, sendo, portanto, inu-
til a sua remessa.

Cada declaração de sargento ajudante ou de primeiro
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sargento deverá trazer á margem a informação escripta e
assignada pelo commandante da unidade a que a praça
pertence e da qual conste o seguinte:

Sendo sargento ajudante, se tem um anno de serviço
effectivo no posto e no caso negativo, se tem quatro annos
de serviço de escala como primeiro sargento; sendo pri-
meiro sargento se satisfaz ás condições La, 2.a e 4.3 do
artigo 15.° do regulamento para a promoção aos postos
h.feriores do exercito, e se tem quatro annos de serviço
de escala como primeiro sargento.

10. ° - Ministerio dos Negocius da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Illtranar
5. 3 Reparti~ão

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908:

[Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Segundo sargent,o, n.OS 47/124, da companhia de saude
de Cabo Verde e Guiné, José Dias de Lima.

11. 0_ Ministerio dos Nerrocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - i.a Secção

Relação addlclonal dos Indlvlduos que tomaram parte nas operações
militares elfectuadas na provlncla da Guiné em 1908 J aos quaes, em
conformidade com o decreto de 8 de outubro do mesmo anue, é cen-
cedi<la a medalha a Rainha D. f.mella» J criada por decreto de 23 de
novembro de 1895 e reformada por decreto de 11 de dezembro de
1902 :

Medalha de pro"ta

Facultativo de La classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Abilio Augusto de Carvalho Areal.

Alferes de 2.a linha, Felix Dias.
Alferes de 2. a linha, David Vieira.
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12, 0_ Ministerio dos Negociosda ~Iarinhae Ultramar - Direcção Geral doUltramar
P Repartição- ta Secção

Relação dos Individuos da classe civil que tomaram parte nas operações
militares eIJectuadas na provlncla da Guiné em 1908, aos quaes, em
conformidade com o decreto de 8 de outubro do mesmo anno, é con-
cedida a medalha «Rainha D. Amella», criada por decreto de 23 de
novembro de 1895 e reformada por decreto de 11 de dezembro de
1902 :

Medalha de cobre

Fernando de Jesus Leopoldo.
Ocana.
Lisboa François.
Semo.
Loy.

13.0-lIinisterio dos Negociosda Marinha e Ultramar- Direcç~oGeraldoUltramar
ta Repartição - ta Secção

Declara-se:
1. o Que por decreto de 20 de maio do corrente anno,

publicado no Diario do Governo n.? 138, de 25 de junho
do mesmo anno, foram agraciados, com o grau de com-
mendador da Antiga, Nobilissima e Esclarecida Ordem de
S. Thiago, do Mérito Scientifico, Literario e Artistico, o
sub-chefe do quadro de sande de Cabo Verde e Guiné,
Antonio Maria Marques Perdigão; com o grau de official
da mesma Ordem, o facultativo de 2.:l classe do indicado
quadro, João de Pinho e Cruz Juníor ; e com o grau de
cavalleiro da dita ordem, o medico naval de 1.:l classe,
J osó Antonio de Andrade Sequeira, por distinctos serviços
prestados nas operações realizadas na província da Guiné
em 1908.

2.° Que pela Ordem do Exercito n.? 14, 2.a serie, de
30 de j unho do corrente anuo, foram condecorados com
a medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 20 de janeiro de 1908, o capitão de caval-
laria, Jayme Raul de Brito Carvalho da Silva, e o tenente
do corpo de officia s de administração militar, Julio Cesar
da Rocha Gaspar; ambos em serviço no Ministério da Ma-
rinha e Ultramar.
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14. o - Licença concedida por motivo de molestia ao offlclal abaixo
mencionado:

Em sessão de 23 de junh~ findo:

Provinola de Angola.

Mestre de musica, com a graduação de alferes, da guar-
nição da referida provincia, Bernardino de Figueiredo
Ramalhoso, cento e vinte dias para se tratar.

Obituario
1909

Maio 10. - Firmiano Feliciano Maher, coronel reformado da pro-
viucia de Macau e Timor.

Maio 29. - Joaquim Augusto Mendes, coronel reformado do Estado
da India. '

Manuel da Terra Pereira Vianna.

Está conforme.
o Direotor Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE JUljHO DE 1909

BOLETUI MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°_ Decretos

Alinistcrio dos Negocios rl:1 llarillha e IIl1ramar- Direcção Geral do liltraaar
P Repartição-I.a Secção

Hei por bem nomear dignitarios da Real Ordem Mili-
tar de S. Bento de Aviz, com os graus que lhes vão de-
signados, nos termos do n." VII do alvará de 13 de agosto
de 1b94 e por satisfazerem ás condições dos n.OS VIII e
IX do mesmo alvará, os officiaes constantes da relação
que faz parte d'este decreto e baixa assignada pelo Minis-
tro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e
Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço em 2 de julho de 1909.-
REI=111anw,l da Terra Pereira Vianna.

Relação a que se refere o decreto d'osta data pelo qual são nomeados dl-
gnitarios da Real Ordem Militar de S. Bento de Avlz os officlaes abaixo
mencionados:

Grandes otâclaes

Generaes de brigada reformados do quadro de Macau e
Timor, Francisco Augusto Ferreira da Silva, e Antonio
Joaquim Garcia.

Commendndorcs

General de brigada reformado do quadro occidental,
Daniel Tello Simões Soares,
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Chefe do Serviço de Saude do Estado da India, refor-
mado com a graduação de general de brigada, Raphael
Antonio Pereira.

Olliciaes

General de brigada reformado do quadro de Macau e
Timor, Francisco de Paula da Luz.

Tenente coronel reformado do quadro de Macau e Ti-
mor, Caetano Maria Dias Azedo.

Tenente coronel reformado do quadro de Moçambique,
Tito Augusto de Figueiredo Nogueira.

Major do quadro de Moçambique, Duarte Augusto Gon-
çalves.

Majores reformados do quadro de Macau e Timor, José
Augusto Ferreira, José Rodrigues Ferreira, e Aurelio Vic-
tor Xavier.

Majores reformados do quadro occidental, Francisco
Alexandrino Rodrigues de Castro, D. Thomaz de Almeida,
e Antonio Palermo de Oliveira.

Cavalleiros

Chefe do serviço de saude de Cabo Verde, reformado
com a graduação de tenente coronel, Francisco Frederico
Hopffer.

Chefe do serviço de saude da Guiné, reformado com a
graduação de tenente coronel, João Xavier Pereira Si-
mões.

Chefe do serviço de saude de Moçambique, reformado
com a graduação de tenente coronel, José Bernardino de
Araujo Fonseca.

Major do quadro occidental, Annibal Augusto da Sil-
veira Machado J unior.

Major do quadro de Moçambique, Joaquim Reverendo
da Conceição.

Majores reformados do quadro de Macau e Timor, Fran-
cisco Pereira Sardinha, Claudio Ignacio da Silva, e Ar-
mando Carlos de Oliveira.

Facultativo de 1. a classe de Cabo Verde, reformado com
a graduação de major, José Antonio Alves Ferreira de
Lemos.

Chefe do serviço de saude de S. Thomé e Principe, re-
formado com a graduação de major, Manuel Rodrigues
Pinto.

Facultativo de 1.a classe de Angola, reformado com a
graduação de major, José Joaquim de Carvalho.
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Facultativo de La classe de Angola e S. Thomé e Prin-
cipe, reformado com a graduação de major, Gabriel Affonso
Ribeiro.

Capitão do quadro occidental, João de Sousa.
Capitão reformado do quadro de Macau e Timor, An-

tonio Maria Innoceneio Maher.
Paço, em 2 de julho de 1909. = Manuel da Te1'ra Pe-

reira Vianna.

![inisterio dos Negorios da Marinha e Ultramar - Inspecção Geral de Fazenda
do Ultramar

Senhor. - Tenho a honra de submetter á apreciação
de Vossa Maj estade o orçamento geral das províncias
ultramarinas para o exercicio de 1909-1910, em obe-
diencia ao preceituado no § unico do artigo 202.0 do
regulamento de administração de fazenda do ultramar,
de 3 de outubro de 1901.
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Neste mappa e na columna referente ao armo economico
de 1909-1\.)10, as importancias cobradas na mctropole dc
conta das provincias ultramarinas, vão incluídas nas re-
ceitas ordinarias das provincias de Cabo Verde, S. Thomé
e Principe, Moçambique e Estado da India. Assim tam-
bem as cifras representativas das despesas de administra-
ção do ultramar na metropole vão contidas na despesa
ordinária das mesmas provincias. .

D'elle se conclue que as despesas ordinarias, incluindo
as de administração do ultramar na metropole, diminuiram,
em relação ao an110 economico anterior, na importancia
de 131: 114ií270 réis ; a despesas extraordinárias apre-
sentam um acrescimo , em relação ao mesmo armo econo-
mico, de 4-±6:71~~574 réis, o que dá um aumento de des-
pesa geral de 315:598·'304 réis, relativamente pequeno,
se attentarmos nos melhoramentos que são pela primeira
vez autorizados, nas compras de material, etc., que eram
reclamados pelas exigeneias crescentes dos nossos domi-
nios coloniaes.

O deficit que estc orçamento apresenta é de réis
956:5768025.

O deticit calculado no orçamento para 1908-1900 era
de 637:07 4t$701 róis.

Senhor. O Governo de Vossa Majestade dedicou espe-
cial attenção e pôs o maior cuidado no computo das re-
ceitas das províncias ultramarina .

Para isso, seguiram-se os preceitos regulamentares da
contabilidade, e em especial o que preceitua o decreto de
3 de outubro de 1901, no seu artigo 206.°, corrigindo-se
os calcules com todos os dados, informações c e sclarcci-
mentes colhidos durante o decorrer da ultima gC'rencia.

As receitas geraes das colónias apresentam, em relação
ao orçamento anterior, uma diminuição de 3::1U3;)0:20réis,
resultante das alterações, para mais e para menos, havidas
nas províncias elo ultramar, pela forma seguinte:

Para mais:

R. Thomé e Principe ..•......•....... + 146:806&000
Angola + 1:720M)()O
Moçamhique ......•....... : + ü7:802.5500
IncHa .....•...••................... -t f>G:f)-iOb880
'l'imor .•........................... + 7 ::38Gj;>OO

280:30i>J5880
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Para menos:
Cabo Verde ......•••...
Guiné ..........•......
Macau .
Na metropole .

Transporte ..... 280:305t$880

27:4028705
2:890~000

6] :2678995
192:0486200 2~3:6086900

3:3036020

As despesas ordinarias apresentam a diminuição já in-
dicada de 131:114i$270, que tem a seguinte origem:

Para mais:
Cabo Verde ............•
Guiné .
S. Thomé .
Angola .
Moçarn bique ...........•
India .

6:029~786
40:943~170
7:6226150
8:8296946

15:3716760
42:5546400 121 :3516212

Para menos:
Macau. . . . . . . . . . . . . . . . . 53:7266309
Timor. . . . . . . . . . . . . . . . . 6:690,)973
Na metropole. . . . . . . . . .. 192:0486200 252:465~482---- --==:..:=..:.:::.:

-131:1l4~270

As despesas extraordinarias mostram um aumento de
446:7121$574 réis, com a scguintedistribuição :

Para mais:
S. Thomé ......•..••...
Angola.: .
Moçambique .
India .
Macau .
Timor .

69:0328500
175: 1836750
213:0356000

6:7616715
14:4586314
6:0006000 484:47115279

Para menos:
Cabo Verde. .. . . . . .. . . . B3:7586705
Guiné. . . . . . . . . . . . . . . . . 4:0008000 37:758,$705

+ 44G:7126f>74
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Lancemos agora uma rápida vista de olhos sobre a pre-
visão das receitas, e sobre as despesas autorizadas nos
orçamentos das provincias ultramarinas, decretados nos
ultimos dez annos, para avaliarmos o desenvolvimento das
mesmas receitas e o aumento das despesas durante o
mesmo periodo.

-
Anuos Receitas .'evistas

Despesas segundo
Deficit calculadoos orçamentos

1000-1901 7.172:595~GI0 7.4J3:503p545 270:007 &926
1001-1902 7.513:784$519 7.606:194$52-1 02:410~OO5
lV02-1003 7.783:302$180 7.796:1098$7G6 13:19(j~586
1903-190-1 9.053:756~rlOO 0.312:204~277 258:4!7~477
1901-1005 0.545: 544;iiG()() 9.925: 114$305 370:56U$705
1005-1\)06 10.34G:734;iiOOO 10.707 :018&732 360:2tiH732
1UOG-1\)07 10.759:231~6()O 11.32():909~710 561:7G8~140
1007-1908 11.1()9:G2U~16() 11.761:271~()08 654:641il938
100~lU09 11.262:·120~ lOi> 11.fJ()():1()4~106 637 :67 1~7()1
19(}0-1010 11.259:126~385 12.215:7()2~U() 956:576~O25

95.H()6:i31p2~ 9!).V91:611;ii503 4.185:177 iIl235

Verifica-se pois que as receitas, em dez annos, passa-
ram de 7.172:COOt$OOO réis, numeros redondos, para réis
11.259:000bOOO; e as despesas apresentaram- se também
sempre crescentes, mas em proporção maior.

Mostra este quadro que os saldos, sempre negativos,
aumentaram de 270:907~926 réis para 956:57650~5 réis no
referido periodo de dez annos.

Examinando as differencas havidas entre a previsão
das receitas e a cobrança realizada desde 1900-1901 até
1907-1908, vê-se o seguinte:

I I J'xcos.o

Gcrenclaa Rccettn Reccítu
prevtsta cobrnda Da previolo Da cobrança.

sobre sobro
3. cobrnnç a a l"'('viono---- _---

1!100-11101•. ,. 7.172:~9566I9 I G.425:183b!102 7·17:1I1~717 -6-
1~01-190t .••• 7.518:784 5519 U.81l1:.12S,s267 1.129:33üt$252 -6-
1iI0~-1903 •..• 7 .783:3ô~lil O 8:014:207 Q!16~ -6- 2110:9(1565l4.
11103-W01. •.• 9.058:756 MOO '.II4.G:69!lb720 107 :057 b080 -li-
lil04-1905 .••• 9.5~5:54·tli6()1) H.471:7!IHi !lG3 73:7H,~637 -{o-
1H05-lV06 .••. 10.M6:7S4·)00O 9.:'U:526.,8n6 772:207 '-100 -{j-
liI06-1!107 •••• 10:7511:2316600 H.%!l:028{o828 7118:202,)777 -8-
1~07-1ilO!! •••• 1l.109:62U,)160 10.137:214112·19 U72:-111.,911 -{j-

73.2Ri:5786478 6R.I1HO:08U{j513
I~..·~ .....- j4..MI5:391,i47H 2~0:II05{j5~

4.80':488(1965
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Chegamos por este mappa a concluir que a uma pre-
visão de receitas de 73.284:5786478 réis correspondeu
uma cobrança já realizada de 68.980:089;$513 réis, o que
produz a differença de 4.304:488t$965 réis a favor da
previsão. Mas, se d'esta cifra abatermos a importanoia
das dividas activas da Fazenda no valor de 1.502:0306531
réis, verifica-se que a differença entre as receitas 'previs-
tas nos oito annos economicos, de 1900-1901 a 1907-1908
foi de 2.802:458t$434 réis, isto é, 3,*> por cento da re-
ceita calculada, o que representa, de facto, uma percenta-
gem de erro inferior á vulgar.

O Governo de Vossa Majestade tem adoptado as pro-
videncias convenientes para que as despesas se restrinjam
precisamente ás autorizações orçamentaes e neste sentido
tem suscitado a mais rigorosa observancia de antigos pre-
ceitos de lei, que ultimamente foram compilados no de-
creto de 21 de novembro de 1908.

A essas providencias, assim como a uma rigorosa fis-
calização por parte da Inspecção Geral da Fazenda do Ul-
tramar, se deve a ordem relativa que hoje existe neste
importante ramo elo serviço publico.

Passarei agora a fazer algumas considerações sobre
cada uma das províncias em especial.

CABO VERDE

Receitas

Nas receitas previstas para 190D-1910 ha urna diffe-
rença para menos de 27 :402~705 réis, proveniente prin-
cipalmente na cobrança dos impostos indirectos, corno
mostra o ~egllinte quadro:

ln07-1008 1008-1000 mos-mo
- -- -

Impostos directos , , 133: 300p)OOO 137: LOO;5000 14() :3()O~{)()()
Impostos indirectos, . 23U:800;5000 285: 8()()~()OO 2i1:12G~()OO
Proprios l' diversos

23:050~()OO 2G:153~OOrendimeu tos, . . . 21 :750iliOOO
Cornpcnsação de dos-

18:931$705 200;)000pesa . . 2(~p()()0

3!l5:0;}O~()()() 165:1H1~3705 437 :77(),~()(

o

)()
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A receita cobrada, nos tres ultimos annos, foi a se-
guinte:

1005-1006 I 1006-1007 1007-1008

Impostos directos . . 134:053;5658 141:558~689 145:157~636
Impostos indirectos. . 228:758;%413 276:528~930 271~708~219
Próprios c diversos

rendimentos. . . . 31:944:$'873 27:005~317 23:848$408
Compensação de dos-

pesa 210~215 177$310 276$465

304:007~159 445:270,p216 441:080$818

A cobrança, effectuada na gerencia de 1907-1908 exce-
deu pois, a previsão em 46:0301$081 réis, ou seja 11,65
por cento mais que a cifra de receita fixada pela tabella
orçamental respectiva.

O rendimento ela província de Cabo Verde está sujeito
a grandes oscillações que são funcção, não só da quanti-
dade de chuva, mas tambem do modo de ser dos annos
agricolas da America do Sul, por isso que a importação
do carvão está na razão directa do numero de navios que
faz escala pelo porto de S. Vicente e que aumenta ou di-
minue conforme os annos agricolas do continente sul-ame-
ricano forem bons ou maus.

A verba para compensação de despesa d'este orçamento
é apenas de 200;)000 réis, por ter sido eliminada a im-
portancia de 18:7316705 réi , que fôra incluída no orça-
mento anterior, e com que, por uma só vez, concorreram
as companhias telegraphicas para melhoramentos no por-
to de S. Vicente, nos termos c clausulas dos seus contra-
tos com o Governo.

Nos proprios e rendimentos diversos apresenta a tabella
para 1909-1910 a verba de 26:1:>3')000 réis ou mais róis
3:1036000 do que o orçamento do anno anterior, aumento
que provém de sc inscrever na rec ita ela província a
quota quc lhe cabe da receita. cobrada na metropolc de
co ta das provincias ultramarinas.

Despesa

Algum-ts alterações para mais e para menos, de pe-
quena monta, s fizeram em diver 'as verbas da despesa
ordinarla qt!e urnas com outras se equilibram, resultando,
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porem, no total, um acrescimo de 6:000~000 réis na des-
pesa ordinária, proveniente da elevação da verba com que
a proviucia concorre para os serviços de administração do
ultramar na metropole, e que encontra compensação no
aumento da verba da receita.

Pelo que respeita á despesa extraordinaria, houve uma
reducção de 34:000~000 réis, resultante da eliminação das
verbas para canalização das aguas na ilha de Santo An-
tão e melhoramentos do porto de S. Vicente, a realizar
opportunamente, custeados pela verba de 18:73115705 réis,
em deposito no cofre do Deposito do Ultramar, para esse
effeito.

GUINÉ

Receita

Não houve alteração digna de especial menção.
As receitas d'esta provincia, segundo a previsão das ta-

bellas orçamentaes, dos dois ultimos annos e do presente,
são as seguintes:

1907-1008 1908-1909 1909-1910

Impostos directos . . 90:420$000 83:020$000 91:160$000
Impostos indirectos. . 160:1761560 186:050$000 173:4501000
Proprios e diversos
rendimentos. . . . 6:440$000 6:5801000 8:150$000

Compensação de dos-
pesa 90~OOO 100$()()() 100$000---

257:126$560 275:75()~000 272:860$000

A receita cobrada nos tres ultimos annos economicos
foi:

1905-1906 1906-1907 J!l07-tn08

Impostos directos . . 79:184$701 107:901$112 73:458;%5'.)1
Impostos indirecto. . 160:221$945 186:060$008 150:982$752
Proprios e diversos

5:816s6740 6:773$585 14:4701f002rendimentos. . . .
Compensação de des-

86~280 941955 150~390pesa --- --- -
215:312$669 300:8201660 239:061173~
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Como se vê, houve um aumento no calculo dos impos-
tos directos, na importancia de 8: 1406000 réis, e de réis
1:570t$OOOréis nos rendimentos diversos, que faz face á
diminuição de 12:600aOOO réis, que soffreram os impostos
indirectos.

Despesa

A despesa ordinaria apresenta para 1909-H110 um au-
mento em relação ao anno anterior de 41:000aOOO réis,
proveniente da inscrição nova de 34:00015000 réis, para
pagamento de prets e vencimentos de officiaes e outras
despesas com a 9.a companhia indigena de Moçambique
.ali destacada, e ainda por effeito do aumento de 3:0001$000
réis na verba para ferias e material das obras puhlicas e
vencimentos de officiaes.

A despesa extraordinária diminuiu 4:0006000 réis por
effeito de redacções ef!'ectuadas nas verbas que o orça-
mento anterior inscrevera para balisagens e acquisição de
casas.

s. THOMÉ E PRINCIPE
Receita

Apresenta um aumento, em relação a 1908-1909, de
147:000,$000 réis, nos seguintes rendimentos:

Predial rustica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 25:000~000
Emolumentos na capitania. . . . . . . . . . . . . . . 2:0006000
Alfandegas 107:00(j~OOO
Companhia braçal 3:0006000
Correios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:000t$000
Receitas cobradas na metrópole . . . . . . . . . . 6:000~000

Réis 147:0001$000
As receitas de previsão d'esta provincia, segundo os

orçamentos, são:

1007-1908 1908-1909 1909-1910

257:130,moo 251:7501000 276:9301000
443:600~000 451:6001000 565:0001000

20:080~OOO 16:7501000 27:8761000

1001000 50~000 1501000

Jmpostos directos . .
Impostos indirectos. .
Proprios c diversos

rendimentos ....
Compcn~ação de des-
pesa

721:2101000 723:1501000 869:0561000

,
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As receitas cobradas nos ultimos tres annos economi-
cos são:

1005-1906 1906-1907 1007-1908

Impostos directos . . 231:194$792 248:770~993 276:344:$943
Impostos indirectos. . 435:218$603 422:437 ~098 565:078$333
Próprios e diversos

rendimentos. . . . 16:278$997 16:414:$160 22:149$572
Compensação de des-

39$100 56$331 140$365pesa ••

682:731M92 687:678~582 863:713$213

Verifica-se portanto que na gerencia de 1907-Hl08
houve uma differença de 142:503a213 réis a favor ela re-
ceita cobrada sobre a prevista, ou um aumento de 10,7
por cento sobre a receita orçamentada.

Despesa

A despesa ordinária apresenta um aumento, em rela-
ção ás tabellas anteriores, de 7:622~150 réis, proveniente
da elevação que soffreu a verba com que a província con-
corre para as despesas de administração do ultramar na
metrópole, e que, como succeden com a província de Cabo
Verde, encontra compensação quasi total na verba que
se lhe designou como receita, quota parte das cobradas
na metropole por conta do ultramar.

Na despesa extraordinaria existe um aumento de róis
G9:0326500, que provém da elevação da verba destinada
á construcção do caminho de ferro.

ANGOLA
Rcccit:n

As receitas inscritas no orçamento para
1908-1909 importaram em 2.526:889JOOO

As receitas calculadas pelo presente orça-
mento para 1909-HHO são 2.528:609t$000
ele onele resulta 11maumento, em rela-
ção ao anno anterior, ele .------1:720,$000
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As receitas que principalmente soffreram alteração

foram as seguintes, em numeros redondos:

Para mais:

Contribuição industrial .
Mercês ultramarinas .
Imposto de cubata .
Imposto do sêllo .
Contribuição de registo .
Correios ....•......................•
Eventuaes •.........................
Imprensa .......•..•................
Fundo do caminho de ferro de Malange ..

Para menos:

Direitos de exportação .
Companhia braçal. .....•.•...........
Caminho de ferro de Mossamedes .

Réis .•....••.•.

20:000~000
10:0006000
30:000bOOU
17:00015000
5:000;$000

12:000~000
40:000~000
4:000ll000

154:00015000

292:0006000

10:000~000
9:000~000

13:0006000

32:00015000

Differcnça entre os aumentos e diminuições, 216:000~000
róis.

As receitas d'esta provincia, segundo os orçamentos res-
pectivos, são:

1907-1n08 1008-1000 1900-1910

Impostos directos .. 470: 350tOOO 431:750tOOO 513:750,lj()(lO
Impostos indirectos 1.010:200tOOO 9U:700~OOO 92(j:900~OOO
Propr ios e diversos

H9:500tOOO 195;350~OOO 213: 950iPOOOrcudimuntos .
Go m p c n s u ç ã o dr

11:839;6000 20:889~OOO 20;8801000dnspr sa. .....
RccI'ita cxtraordi-

naria (' rcndimen-
tos com upplica-
ç :10 c. pcciul . G2!:21Gi6000 031;2(lO~()()(l 823:120~OOO

- --- -- -- .-
2.269:105:$000 2.52G:i380$OOO 2.521): (j()9$OOO
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As receitas cobradas nos tres ultimos annos economi-
cos foram:

1905-1906

I
1906-1901 1907-1908

Impostos directos. 410:049~128 341:802~198 413:827 ~G47
Impostos indirectos 831:30G~787 897: 781;1920 7G5:0()5~951
Proprios e diversos

106:195~143 139:799$921 283:052~492rendimentos ...
Compensação de

3:813iP339 4:493$110 7:625ilG91despesa .....
Receita cxtraordi-

naria e rendimcn-
tos com applica-
ção especial. 93$815 26i:260~243 201:703~325

1.351:458$212 l.G48: 137 $392 1.671: 215~106

A provincia de Angola continúa assoberbada por uma
grave crise economica e financeira, a que o Governo tem
procurado obviar por todos os meios ao seu alcance. Mas
não é uma crise que desde logo se possa vencer, tanto
mais que os cofres da provincia não podem custear as
largas medidas de fomento que ella demandaria, nem a
metrópole, onde a crise é também intensa, poderia ser
sobrecarregada com tão enorme dispendio.

Todavia, o Governo adoptou algumas medidas tenden-
tes a dar o possivel incremento aos serviços agrícolas e
pecuarios da província, e tem entre mãos o estudo de
outras providencias de mais largo alcance, que, oppcrtu-
namente, terei a honra de sujeitar á apreciação de Vossa
Majestade.

Achando-se concluida a construcção da linha de Ambaoa
a Malange, e em estudo o seu prolongamento para leste,
que opportunamente tem de ser construido, e estando em
construcção uma parte, e em estudos outra, da linha de
Mossamedes, indispensavel me pare eu applicar a esta
construcção e estudos a parte do fundo especial do cami-
nho de ferro de Malange que d'ali pudesse ser retirada
sem prejuizo dos seus interescs.

Os futuros orçamentos de cada anno discriminarão e dis-
tribuirão depois pelas duas linhas a receita do fundo espc-
cial criado pela lei ele 17 ele agosto de 1899, por forma
que oz serviços dos dois caminhos de ferro corram e
se desenvolvam regularmente, até que uma medida espe-
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cial pcrmitta fazer progredir a construcção d'estas duas
linhas pela maneira mais rapida, como muito se faz mis-
ter.

Dei!ipel!las

A comparação das despesas inscritas em 1008-1009
e 1000-1\.110 apresenta o seguinte resultac1o:

Anuos Ol'dillaria Exn-aordlnat-ia Total

1908-1909 ...• 3.186:169$938 +308:160,>000 = 3.49j:329~938
1909-1910 .... 3.194:999;>884 +483:31305750 = 3.678:343$634

Para mais em
1909-1910 + 8:829,5\)16 +175:183~750 - ]81:013$696

No capitulo I houve aumentos e diminuições, resul-
tando um acréscimo total de 2:000,)000 réis, differença
entre os aumentos introduzidos na Imprensa Nacional,
na direcção do caminho de ferro de TI nguclla, e nas
duas capitanias-mores, criadas, por proposta do governador
geral, em Nana-Cacundo, e no Baixo-Uuando , e as dimi-
nuições realizadas na direcção do caminho de ferro de
1\Jossamedes.

O capitulo II apresenta um aumento de 0:000;5000 réis,
resultante da inserção da verba para as delegações de
fazenda, que deixaram de ser mencionadas na tabella
approvada por decreto de 21 de novembro de 1008.

O capitulo III mostra um acrescimo de despesa de
18:000.'000 réis, por haverem sido approvadas as propostas
do Governo Geral de Angola para a elevacão do subsi-
dio para o rancho dos degredados, o que representa um
aumento ele 14:000~000 réis sobre a verba das tabellas
anteriores, e ainda por se inscreverem, em conformidade
com a lei, os vencimentos do pes ·oal dos julgados muni-
cipae do Ambriz e de Novo Redondo.

O capitulo IV vem aumentado de 2:000·>000 réis por
effeito do acrescimo ele congruas aos missionários em
2001$000 réis e por nelle se inscrever a v rba ele réis
1: 00: 000 para as irmãs missionarias de . Salvador
do Congo, que figurava no capitulo VIII na quantia
de 1:~00~)000 réis. Assim, o aumento real de despesa é
de 800:000 róis.

No capitulo V houve reducção de 12:000·)000 réis,
principalmente r sultante d . .ub tituição de praças euro-
peias por indigenas, díminuicão no effectivo do batalhão
clisciplinar e uppres ão de praças em algumas unidades.
A r .ducção nas despesas militares da província teria sido
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mais apreciavel, se não tivesse sido indispensável elevar
a verba dos reformados e inscrever D:OOO~OOOréis para a
étape das praças aquarteladas no Cuamato ,

O capitulo VI mostra-se reduzido em 2:000~000 róis,
por effeito da diminuição realizada em diversas verbas
para o material das embarcações.

O capitulo VII aumentou em 7 :óOO~OOOróis, por isso
que igual acréscimo houve que fazer-se na verba dos
aposentados.

O capitulo VIII apresenta a reducção de 16:000aOOO
réis, consequencia da passagem para o capitulo 4.0 das
irmãs de S. Salvador do Congo e da reducção effec-
tuada na verba para reconhecimentos e explorações scien-
tificas.

O capitulo IX não soffreu alteração.
A despesa extraordinaria mostra-se acrescida em róis

175:183!$7ÓO, assim distribuidos :

Construcção e estudo do ca'minho de ferro
de Mossamedes 119:101~750

Acquisição de material para o laboratorio
veterinario .

Para uma estação desfibradora no Lunuango
Criação de gado cavallar .
Estação pecuaria na Lunda - .
Ensino movel do preparo da borracha .
Construcção ele uma ponte no Lobito .
Despesas com a caminhe ira Fouiler .
Para. material typographico .
Recenseamento da população .
Sondagens artesianas no litoral de Mossa-

medes ' .
Reparação na doca e nos pontões .

Rcduccão nas despesas já inscritas na ta-
bclla anterior .

1:000;$000
2:0001$000
3:500~000
2:000/)000
5:000aOOO

20:000aOOO
3:23:MOOO
3:500aOOO

10:000~000

2:000t$000
8:5806000

] 79:913,>750

4:nOj)000
175:]8H~750

Fcitas estas considerações, que esclarecem por com-
pleto a situação da província de Angola, resta-me accres-
contar que ehcgamos assiro a um deficit calculado para:

1909-1910 ..... " ..............•.... 1.149:7346634
1908-1909 .........•.... , . . . . . . . . .. . 967:440~938

Differcnça 182:293,)696
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Receitas

MOÇAMBIQUE

A receita calculada por este orçamento para 1909-1910
é de 5.291:444~500 réis, apresentando um aumento, em
relação ao orçamento anterior, de 67:852~ÕOO réis, au-
mento que provém dos seguintes rendimentos:

Para mais:

Imposto ele mercês ....•.....
Imposto de palhota ........••
ne~elime~to dos prazos .
Emigração .............•...
Renda de predios .
Eventuaos .
Vassalagem dos regulos .
Receita cobrada na metropole

Para menos:

4:700i$000
40:0006000
3:180aOOO

64:500~000
10:6006000
49:5001$000

140;5000
23:698;$500196:318;$500

G:500~000
1:500~000
950;>000
670aOOO'

1:400~000
lf)O~OOO

48:000~000
13:7005000

24015000
4:040~OOO
150;5000
326;5000
800~OOO

1:800,)000
18:00015000

60;5000
28:800;$000

Sêllo .
Contribuição de registo .
~lultas .
Emolumentos sanitarios .
Emolumentos das capitanias ..
Licenças para venda de bebidas
Importação .
Exportação .
Tonelagem ............•...
Armazenagem .
Foros .....•...............
Imprensa .
Correios , .
Telcgrapho .
Officinas da Catembe .
Rendimento dos portos ....•.
Caes Gorjão .
Premio de transfercncia para

11 metrópole do producto da
emissão de vales .

Renda de edificios e foros nos
territorios da Companhia de
Moçambique . . . . . . • . . . . . . 6 n. OO~128:46flf,\000

Differença - 67:852~500

700boon



196 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 14 1909

Para este aumento concorrem em grande parte as re-
ceitas arrecadadas na metropole por conta das provincias
ultramarinas, e das quaes se destinaram a Moçambique
23:6981$500 réis, como compensação da quota que á
província cabe nas despesas da administração do ultramar
na metrópole.

Assim, a receita tende a aproximar-se da cifra cal-
culada para 1907-1908, que foi de 5.475:6301$600 réis,
soffrendo uma depressão na cobrança realizada de réis
378:5016274.

Inscreve-se a verba de 23:6986500 róis na receita de
Moçambique como a quota parte que lhe cabe das arre-
cadadas na metropole de conta das provincias ultramari-
nas, e assim esta provincia contribue realmente com me-
nos 3:8016790 ré is para as despesas do ultramar na
metrópole, do que contribuiu no anno anterior.

As receitas previstas pelos orçamentos anteriores para
1907-1908 e 1908-1909, e ainda as calculadas por estas
tabellas, são:

1907-1908 1908-1V09 1909-1910

Impos tos direi' tos. . 1.670:900$000 2.079:H20:;ff()OO2.113:350~OOO
lmpostos indirre tos 1.143:5()()~OOO 1.118:980$000 1.053:000$000
Proprios e diversos

1.994:206~OOO 2.091:508~500renJimentos. . . 2.181:600~()()O
Compensação de des-

30:586~OOO 30:586~OOOpesa ...... 29:630~600
Rocei tas extruordi-

narina 450:000~OOO -1)- -1)-
..- _-

5.475:630~600 5.223: 592:;ffOOO5.291:4441500

As receitas cobradas nos tres ultimos annos foram:

1905-1906 I 1906-1907 1907-1908

Impostos directos. .
I

1.312:578~502 1AH3:H41~04.7 1.841:416p42H
Impostos iudirectos 1.101:849~18111.089:.103:;ff216 977 :173$645·
Proprios c diversos

rt'1l11imélltos. 1.973:806$705 2.082:713$'364 2.043:0H3~828
Compensação de des-

pesa ...... 16:298~1224 19:285 '635 13: 18·1~320·
Receitas extraordi-
narias . j 378:5()O$'OOO 413:771$5!O 221: 9114105_---- -

4.813:032:;ff612 5.119:()4.1~832 5.097:129,$326.
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Convem agora apreciar as

De""pcsas

Annos Ordlnnrla Extraordlnarla Total

Hl08-1909 4.408:351~l1G 47G:OOOt$00Q4.884:3516116
1909-1910 4.423:722Ó876 689:035~OOO 5.11:-2:757a876

Differenças +15:371&760+213:0356000 =228:406a7GO

Verifica-se, portanto, 11m aumento na despesa ordinaria
-de 15:371a7GO róis, insignificante em relação a um orça-
mento de mais de 5:000 contos de réis, aumento que pro-
vém em grande parte dos acréscimos autorizados para o
material do porto e caminho de ferro, e com os serviços
-do almoxarifado ele fazenda em Lourenço Marques, inscre-
vendo-se a verba para o pagamento da arrematação elos
transportes do Estado.

No que re peita á despesa extraordinaria, mostra ella
ter um aumento de 213:035;$000 róis, em relação ao an-
terior orçamento.

Este aumento tem a seguinte discriminação:

Construcção da gafaria em Lourenço Mar-
ques .

Extincção de mosquitos .
Construcção de uma doca cm Catembe .
Obras no porto e acquisição ele material

para o caminho de ferro de Lourenco
Marques .

18:000t$000
1:680j)000

100:000~000

121:355;$000

241:0:35bOOO
Reduccões em verbas inscritas na tabella

ante~jor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 28:000~OOO
213:035;)000

São assaz eloquentes as indicações que faço d'e ses acres-
-cimos, para justificarem por si só a sua necessidade ina-
-diave] e urgencia immcdiata.

Carecemo de dotar os ser-viços da linha t rr a de Lou-
renço Marques á fronteira do Tran rvaal 'om os meios
indispensavei que o trafego lhes impõ , e a sim tambem
,é preciso attender ás necessidades e ao clescnvolvim mto
-do mais importante e do melhor porto da África do
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Sul, Lourenço Marques, por forma a podermos manter a
situação que ali occupamos, embora com sacrifício.

Dentro pois do limite do possivel c de um orçamento
sobrecarregado, por uma só provincia, com um deficit de
mais de mil contos, julgou o Governo conveniente attri-
buir aos serviços do porto e do caminho de ferro de Lou-
renço Marques as verbas que indiquei nas despesas extra-
ordinárias, não se esquecendo de dotar com uma doca
as importantes offieinas navaes da Catembe, para depois
prestar todos os serviços que lhe poderão ser pedidos pe-
los navios da província, da estação naval e do commer
cio, quer nacional, quer estrangeiro.

Ainda se cuidou de prover a colonia com gafarias, col-
locadas em sitios apropriados, para o isolamento e trata-
mento dos leprosos. Mas como seria pesado encargo a
construcção simultanea de todas as gafarias necessarias,
julguei melhor effeetnar no anno economico actual a cons-
trucção da primeira, c em annos successivos as restan-
tes, dotando-se Moçambique de tal maneira com um im-
portante melhoramento sem sacrifieio apreciável.

INDIA
Receita

A receita calculada é de 1.079:483,)380 réis, ou mais
56:540,$880 réis que no orçamento do anno anterior.

Este aumento tem a seguinte proveniencia :

Para mais:

Contribuição predial .
Uontrilmir,ão das Novas Con-

quistas .
Multas .
Emolumentos dos portos .
2 o sobre o producto de arre-

matações .
Licenças para a venda de ta-

baco .
Imposto mineiro _ .•.
Lavra de palmeiras cm (J ôa ..
Impostos directos cxtinctos .
Alfandegas .

12:000,$000

1[>0,$000
40;$000

1871$000

781$000

:3-i,sOOO
660i$000

3:-!07t$OOO
3Gal~OOO

~G:!)086000
43:827,)000
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Transporte .
:\fontagem de alambiques .
Licenças para venda de vinho
Drogas emhriagantes .
::\[nltas do abkari .. . .
Lavra de palmeiras (exercício

findo) "
Correios " .
Premio de vales .
Rendimento da provincia de Sa-

tary , ......•.
Rendimento de prédios .
Foros .
Officiuas das obras publicas ..
Venda de madeiras .
Analyses c vacina .
•\gllas .
Xlontcpio Militar .
Hcmi são de foros .
Renda da província de Embur-

baccm .......•..........
Receita arrecadada na metropole
S1lbsidio das camarns para o

instituto das analyscs e va-
cina ·· .

Para menos:

43:827ÓOOO
G~OOO

145;5000
1;)000

74~000

7~000
1:7;)0:)000

20~000

] :063/000
2:G71·)000

!.HJO-)OOO
4:400&000
1U:80:2~500

1:20,)000
3:7961) 80

2(j~ÜOO
;)J)OOO

400·)000
;):~:n,);)oo

(j88~OOO-76:GU96880

Docima de juro».. . • . . . . . . . . 1 :53 ;)000
Xlcrcês ult ramarinas . . . . . . . . 46 ·~OU()
Subsidio litcr ario . . . . . . . . . . . 4(j·)OOO
Emolumentos. . . . . . . . . . . . . . ()Q·\OOO
Emolumentos sanitarios , . . . . . 406000
Sêllo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S;3;>óOOO
'Ollt l'ibuição de registo. . . . . . ] 57MIOO

Juro el mora... 3bl~UOO
:3 por cento de dividas.. . . . . . :l.J.56üOO
Lavra de palmeiras em Darnão

e Vill.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 371:>OCO
Contribuição industrial de emo-

lumcutos . . . . . . . . . . . . . . . . :1 7;'000
('ulonizar'l·LO. . . . . . . . . . . . . . . . 238;50( O
Tonelagem . . . . . . . . . . . . . . . . 40.~O(K)
~\ rmazenagcm.. . . . . . . . . . . . . ] ObOOO

------::4: ....5;)ÜOO
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Transporte ...
Distillação de caj ú ••••••••••

Licenças para venda de espiri-
tos nativos .

Distillação de maurá, jagra e
. tamara .
Hospiraes .
Imprensa Nacional .
Receita eventual. .
Venda de bens nacionaes .

4:8856000
67\MOOO

394.~000

7:0176000
2206000
308t$000

5:70fi;$000
50/)000_20: 1598000

Differença para mais , 56:540,)880

As receitas d'esta provincia, segundo os orçamentos
respectivos, apresentam o seguinte resultado:

1007-1908 1n08-1900 1900-1910

-- ---
Impostos dirre tos. 5()0:4()()~()(){) 512:770~}()00 525:0a2,;iOOO
Irnpos tos iur 1iree tos 296:676$000 306:620~OO() 321:483~()OO
Proprios e diversos

201:2521500 226:920$380rendimentos. . . 178:175$500
Compensação de dos-

2:300<;sOOO 2:988~OOOpesa

'1
2: 300 ;)()OO

077 :551$000 1.022:042$500 Il.07\J:483~380

As receitas cobradas nos ultimes trcs annos foram:

1905-1906 1006-J907 1(107-19(.8

Impostos directos. 505:702;5011 402:6()G~015 507:() tfl;53LG
Impostos indirectos 280:016$505 309:766~500 32\):782~4\)1
Próprios c diversos

193:127 <!iOGOrrnrlimentos . . . 176:311$621 106:2651114
Compensação de des-
pesa 523~708 46\)$659 1:01:3)m30-- .- - -

962:583$908 9\)\):107$288 i 1.031:000M27

Apresentam-se, pois, crescentes os rendimentos elo Es-
tado da India, aumentando em tres annos cêrca de réis
102:000i$000, sendo dr notar que a receita cobrada em
1907-1908 excedeu a previsão orçamental cm 5:3:44\),5427
réis ou 5,46 por cento a mais de previsão.

Não foi estranho a este facto o impulso dado ao ser-

•
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viço das execuções fiscaes, que convem ter sempre em
consideração, e simplificá-lo o mais que ser possa.

Segundo o regulamento da contribuição predial vigente
na India, a contribuição inferior a 4 tangas fica isenta de
pagamento.

Os possuidores de bens cujo rendimento é de 40 tan-
gas ou 2-08-0 rupias por anno não podem, evidente-
mente, pagar cousa alguma. E por isso justificada foi a
isenção regulamentar.

Mas ao tempo em que este regulamento foi promul-
gado a quota da contribuição era de 10 por cento sobre
o rendimento liquido dos predios rusticos e urbanos, e
hoje essa quota é de 12 por cento, por effeito do artigo 10. o
do decreto de 21 de novembro de 1903 e artigo 1.0 do de
igual dia e mês de 1908.

Portanto, os contribuintes pobres que gozavam da isenção
perderam esse beneficio e passaram a ser colleetados, sendo
obrigados a pagar 4 tangas e 6 réis. Ora quem não podia
pagar 4 tangas menos pode agora pagar 4 tangas e ü réis.

E, pois, medida justa e equitativa elevar a meia rupia,
equivalente a 200 réis, o limite da isenção do pagamento
da contribuição predial, e d'essa maneira diminuirá muito
o numero dos processos de execução e o de dividas julga-
das falhas, com beneficio para o fisco, para o contribuinte e
pessoal de fazenda.

Despesa
Ordlnarl.. Extraordinarl.. Total

1908-1909 974:742rS500+38:200~QOO=1.012:942i$500
1909-HHO 1.017:2966900+44:9616715 1.062:~586615
Differenças + 42:5õ4t$400+ 6:7Gl~715=-49:316t$115

O aumento na despesa ordinária tem a seguinte dis-
criminação, numeros redondos:
Administração rural da Praganã .
Custeamento da serralharia mecanica ..•...
Plantação e corte de lenha.. .........•...
ln tituto de analy es e vacina .
Officinas das obra publica .' •.......
Ahastecimento de agua em Pangim •......
Despe as militares .•...................
}j;~taçõe telegraphiea ········· .
Obras hydraulica .
Missionários .

1:700~OOO
5: 006000
1:200;$000
1:700tSOOO
3:4006000
1:0006000

2G:OOO~000
5006000
6006000
GOOi$OOO

42:5006000
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As alterações na despesa extraordinaria foram:

Para mais:
Differenças cambiaes por transferencias de

fundos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:511t$715
Despesas com a reivindicação do legado de

Antonio de Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:250tiOOO
Installações das serrarias de Silvassá e Da-

pará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:0006000

+ 12:7616715
Para menos:

Juro e amortização do empresti-
mo de 300:000 rupias .

Defesa sanitária .
Inspecções extraordinarias .
Distillatoria de Diu .

6006000
1:000t$OOO
2:4006000
2:0001$000_ 6:000~000

Differença . .• . + 6:761~715

Verifica-se assim que o Estado é dotado com notaveis
e importantes melhoramentos, sem sacrificio apreciavel do
seu cofre.

Entre elles, figuram as obras hydraulicas, em execução
umas, como as do canal de Parodá, e já concluidas outras,
como o abastecimento de aguas da cidade de Pangim,
conduzidas do reservatório de Chimbel.

MACAU
Receita

Para o corrente anno economico as receitas são calcu-
ladas em 639:1366005 réis, apresentando uma depressão,
em relação ao anno ultimo, de 61:2676995 réis.

A principal determinante d'esta diminuição foi a resci-
são do contrato do exclusivo do fabrico e venda do opio
cozido, que estava adjudicado por 180:360t$OOO róis annuaes.

Por effeito da prohibição recente da importação do opio
na California e na Austrália, os adjudicatarios entenderam
não poderem manter-se com a renda do seu contrato, ces-
sando a laboração e suspendendo o pagamento das presta- •
ções ao Estado, e perdendo consequentemente o deposito
de garantia. Resolveu o Governo de Vossa Majestade man-
dar abrir novo concurso largamente annunciado e espera,
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firmado nas informações do Governo da colónia, que a
diminuição d'este importante rendimento não exceda a pre-
visão, que é de 88:765;$000 réis.

Ao mesmo tempo, deu-se o abaixamento de 15:0006000
réis no rendimento do imposto do sêllo e de 4:0008000 réis
na contribuição de registo, que foi quasi compensado com
a elevação da contribuição predial.

Vê-se, pois, que a provincia de Macau luta com uma
crise, que desde ha tempos se vem esboçando, impondo:
se-nos o dever immediato de tomarmos as providencias
que melhores se julguem para restituir Macau ao seu an-
tigo estado de desafogo e prosperidade.

Para isso, e sem desequilibrar o orçamento, pois aliás
iriamos impor á metropole mais sacrificios pecuniarios,
alem dos que já supporta, o Governo dotou os serviços do
porto e de saneamento da cidade, por maneira a promover
um aumento de movimento commercial, assim como da po-
pulação fixa e fluctuante.

Mas para o fazer carece de ir retirar da verba que o
orçamento geral do Estado vota annualmente para des-
pesas do Ultramar a quantia precisa e igual á que sae
do cofre de Macau para pagamento do pessoal e outras
despesas com as legações e consulados de Portugal no Ex-
tremo Oriente.

Julgo conveniente, para completo esclarecimento do as-
sunto, historiar o que antigamente se fazia e como estas
despesas eram reguladas.

Os nossos consulados da Asia e Africa Oriental eram
quasi dependencias dos Governos das províncias ultrama-
rinas, sendo por estes nomeados os respectivos consules
umas vezes, e outras pelo Ministerio da Marinha. Consti-
tuiam, por assim dizer, umas especies de agencias consu-
lares e financeiras das provincias ultramarinas, e muitos
sem dotação e sem remuneração fixa.

Assim, o governador da India nomeava o agente con-
mlar de Bombaim; o de Moçambique o de Zanzibar; e o
de Macau os do Extremo Oriente, e tudo com approvação
do Ministério da Marinha. '

Por decretos de 26 de dezembro de 1871, 11 de se-
tembro de 1879 e 7 de dezembro de 1 O, passaram as
nomeaçõ s e o serviço a depender do Ministel'io dos Ne-
gocios Estrangeiros, sendo criados os consulados de L a
classe d Hong-Kong, Shangae c Bombaim.

Pelo Mini sterio do Ultramar foi fixada, para cada um
elos dois primeiros, a dotação de :3:oooaOOO réis, saindo
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a despesa principalmente dos respectivos emolumentos e
supprindo a differença o cofre de Macau; o terceiro seria
custeado somente pelos emolumentos, ficando o cofre da
India com o encargo ele dar 2:000~000 réis ao consul,
em substituição das despesas que o Governo do Estado
da India fazia com a remuneração de serviços financeiros
commettidos a agentes especiaes,

Em geral, a remuneração e as despesas saíam dos emo-
lumentos, pagando os cofres provinciaes uma percentagem
pelos serviços de agencia que prestavam.

Estas relações officiaes e financeiras com os respectivos
governadores ultramarinos cessaram inteiramente por vir-
tude ela lei de 26 de agosto de 1887, e da circular do Mi-
nisterio dos Negocios Estrangeiros de 28 de janeiro de 1888.

Essa lei tornava todos os serviços consulares dependen-
tes do Ministerio dos Negocios Estrangeiros, fixando ven-
cimentos e despesas, e dispondo no § 1.0 do artigo 1.0 que
fossem eliminadas das tabellas orçamentaes do ultramar
as verbas relativas aos consulados da África e da Asia,
transferindo-as para o orçamento d'aquelle Ministerio.

Assim, os Governos ultramarinos pagavam tão somente
aos consules a sua commissão pelos serviços que prestas-
sem, como pagariam a qualquer agente particular.

Na organização dada ao Ministerio dos Negocios Estran-
geiros em 24 de dezembro de 1901, ficou até previsto em
que casos os Governos das provincias ultramarinas podiam
fazer abonos aos consules, § 2.° do artigo 64.°

Pelos diplomas citados, terminaram, de vez e muito jus-
tamente, quaesquer relações entre os Governos do ultra-
mar e os consulados, porquanto esses consulados são da
nação e tratam, não de interesses especiaes da provincia
pela qual estivessem sendo subsidiados, mas do Estado,
ou dos interesses nacionaes.

Estando as cousas estabelecidas e reguladas desde 1887,
pela forma que deixo exposta, foi publicada a lei de meios
de 27 de junho de 1903, que, entre outras autorizações
ao Governo, incluia a de organizar a representação diplo-
rnatica e consular no Extremo Oriente, devendo o excesso
de despesa ser pago pelas receitas da provincia de Macau.
E por virtude d'esta autorização foi promulgado o decreto
de 8 de agosto do mesmo anno, organizando as actuacs
legações e consulados do Extremo Oriente.

O artigo 12.° d'este diploma dispõe que a cargo da pro-
víncia de Macau ficarão todos e quaesquer gastos com o
material e pessoal das missões diplomaticas consulados
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resultantes do mesmo decreto, e que excederem as ver-
bas descritas nas tabellas de distribuição das despesas do
~Iinisterio dos Negocios Estrangeiros, na parte referente
a estes serviços.

As verbas quc se inscreveram nos orçamentos da pro-
vincia de }facau, depois ela 'Vigencia do citado decreto,
para pagamento das despesas com as missões diplomati-
cas e consulados, foram as seguintes:

Ú)03-190-L. . .. . . . .. . .. . . . . .. . .. 41 :7UO·)OOO
190~-1005 37:5758000
HJO[)-190G.. . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 37:575 ..)000
1006-1\>07 40:4916000
1907-HJ08 , 40:4010000
1008-1009 , 34:;391·;'000

Total 2:32:31:3,)000

Ainda, nos termos do citado artigo 12.0 do decreto de
8 de agosto ele 190;3, o deposito do ultran ar no Banco
de Portugal recebeu do ~Iiní:;terio elos NeÉ.0cios Estran-
geiros, e creditou á província de ::\Iacau, al, verbas des-
critas na tabclla da distribuição de despesas do mesmo
Ministerio, relativamente aos serviços consulares de Por-
tugal no Extremo Oriente, pela forma seguinte:

1904-1905 .
1905-1906 .
1906-1907 , "
1007-1908 ...•.......................

7:8756000
4:500.1)000
4:50015000
4:50015000

Total. .....•.. , . .. . . . .. 21:;3756000

Deduzindo e ta important'ia da somma de 2132:313,)000
réis, resulta o encargo de 210:91381>000 ré is para a pro-
víncia de Macau com o pagamento das despesas das le-
gações e consulado', alem das differentcs verbas ele des-
pesa extraordinuria com telegrammas e pas agens que fo-
ram pagas por C1" ditos extraordinaries, bem como o
adeantamcnto de 3:000 libras cm ouro feito para paga-
mento de indemnizações ao subditos portugueses lesados
pela guerra da China com o Japão,

Os saldos positivo', numeres redondos, ou os excessos
de receita sobre a de pesa da provincia de Macau, du-
rante as já mencionadas g rencias e desde a vigencia do
decreto de de ago ·to de 1903, foram os seguintes:
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1903-1904 441:0008000
1904-1905 341:000t$000
1905-1906 234:0008000
1906-1907 245:000óOOO
1907-1908 , ................•.. 231:0U06000
1908-1909 .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . ... 22:000i$OOO

No actual orçamento, o saldo seria negativo, se não se
tomasse qualquer providencia tendente a alliviar o cofre
da provincia de despesas de outras colonias ou de sobe-
rania, isto é, de despesas ou de encargos não proprios
d'ella.

E por isso entendeu o Governo, até posterior resolu-
ção, levantar da verba inscrita no capitulo 1.0 da tabella
extraorc1inaria do orçamento geral do Estado uma quan-
tia igual áquclla que com' as legações e consulados do
Extremo Oriente disponde o cofre de Macau, para ali en-
trar como compensação de despesa, assim como entende
indispensável revogar o artigo 3.° do decreto de 15 de
outubro de ] 896, que dispunha que constituisse receita
do districto de Timor uma dotação annual de GO:OOOpa-
tacas, que com essa oxchrsiva applicação era annualmente
inscrita na respectiva tahella, como despesa obrigatoria
da .provincia de Macau.

E certo quc esta providencia avolumará o deficit. de
Timor, mas afigura-se-me mais proprio deixar quc cada
eolonia se apresente com o saldo ou com o deficit que
realmente deve ter, do que ir criar um dejicit a uma co-
lonia por eílcito de pagamento de despesas alheias a
ella ou de subsidio a outra dada, fora das forças da sua
receita,

As receitas d'csta provincia apresentam, segundo os
respectivos orçamentos, os S?guilltcS resultados:

1907-1908 lV08-1!IOil lDOiJ-ln10

_- _-
I mpostos (1ir<'rtos , GU8:28UOOO G18:0G1 ~O()O 552:l)OUOOO
I mpostos indirt-ctos .. 2G:2íO~O()O 22:;3H(l-)(lOO 21 :\I:;5-iOOO
Proprio» o diversos

15: G1() 30()() 1 G:G50 socoroudirnc n tos. . . . 1;):;110-.)000
Compensa ç ilo J(' dos-
pesa ] 5:()5:3~0()() 1 1:;lfí:;~O()() <17:(ifí(H()()[)

I
-
71) 1:UH-1()OO 7()(): 101:50()() G:lü:laG,}()();')
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As receitas arrecadadas nos tres últimos annos foram
as que constam do seguinte quadro:

I 190;;-1006 1906-1907 1907-1008

l mpostos dir.-ctos .. 65í:829~937 619:851~803 633:280.g93G
]mpostos indirectos. '. 36:659~096 21:1301726 21:813~243
Proprios c diversos

91:4131270rendimr-ntos . . . . 20:124$925 52:990;$264
Compensaçãn de des-
pcs;, 2:861~251 4:756~521 3:006:i6823

785:763;$554 665:863~975 711:091~266

E sem me alongar mais na parte referente a receitas,
passarei a examinar rapidamente as despesas:

Despesus
Annos Ordinaria Extraordlnarla 'l'otal

1908-1909. 520:011t$31J 158:3928686=678:404#000
1\)09-1910. 466:2855005 172:851t$000=639:136~OO5

Differença. - 53:726f.j309+ 14:4581$314- 39:267,$995

A diminuição de 53:7265300 réis na verba da despesa
ordinaria provém da eliminação elo subsidio a Timor e da
verba para dragagens.

A despesa extraordinária aumentou em 14:458t$314 réis,
que tem a seguinte origem:

Para mais:
Obras do porto. . . . . . . . . . . .. 02:üOO~()()ü
Missão diplomática em Pekim

e 'I'okio, e consulados.. •. . 5:860t$0ü0+98:4üüt$üOO

Para mcnos :
Cabo submarino para a Taipa .•
:\faterial para a imprensa .
Melhoramentos sanitários .
Differenças cambiaes .
Acquisição de uma canhoneira

c armamrnto para a mesma 65:841~~686-84:()016686

Differença para mais. • . .. 14:458~314

2:UOüt>üOO
1:1606000
10:( l0060ü( I
5:000600ü
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Ha que reconhecer ainda que esta colónia não só ficou
alliviada dos encargos com as legações e consulados do
Extremo Oriente em 33:297"000 réis, e com o subsidio
a Timor de 32:400~000 réis, mas também foi dispensada,
pelo estado pouco lisonjeiro das suas finanças, de contri-
buir para as despesas de administração do Ultramar na
metropole, pelo menos, com importancia igual áquella com
que contribuiu no anno anterior, 15:8531$410 réis.

TIMOR
Reccl"ta

A receita calculada pelo presente orçamento é de réis
139:858a500, ou mais 7:3866500 réis em relação ao to-
tal da receita orçada para o anno economico anterior.
Mas, visto que Timor deixa de receber de Macau, como
compensação de despesa, o subsidio de 60.000 patacas, ou
32:4006000 réis, o acrescimo real de receitas do districto
é de 39:7866500 réis, ou de 40:000~000 réis em numeros
redondos.

Este aumento provém principalmente de duas verbas
da receita, ou antes de duas modificações ás receitas
existentes: a substituição das fintas pelo imposto de ca-
pitação, já decretado, com a elevação a 540 réis da taxa
do imposto, que originariamente era de 500 réis, o que deve
produzir um acrescimo de 18:0006000 róis; e a altera-
ção na pauta aduaneira em vigor na parte referente á im-
portação de algodão e bebidas distilladas e á exportação
de sandalo, proposta do governador, que o Governo re-
solveu adoptar, e de onde se crê resultará um aumento
de receita de 18:0006000 róis.

Pelo que respeita ao imposto de capitação, està o cal-
culo sujeito ás contingencias de uma primeira cobrança;
todavia, baseado nas informações e previsões do Governo
do districto, espero que o acrescimo attíngirá a cifra
prevista.

A modificação na pauta attinge apenas dois artigos de
permuta com o indigena'_ o alcool e os algodões. O al-
cool superior 24° Cartier paga hoje 30 por cento ad
»alorem ; a aguardente, genebra e eognac 50 por cento.
Estes artigos passarão a pagar, o primeiro 200 róis por
litro, 100 réis a aguardente c 180 réis a genebra e o co-
gnac.

O algodão, tanto branco como estampado, paga hoje 10
por cento ad »alorem c passará a }la.gar 100 réis o kilo-
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gramma de algodão branco e 200 réis o estampado. E
sem receio, entendo dever fazer-se esta elevação, por isso
que ainda assim o novo regime fica menos oneroso do
que aquelle a que estão sujeitas as ilhas vizinhas de Timor.

Os direitos de exportação do sandalo, fixados pelo de-
creto de 27 de setembro de 1894, que alterou a pauta de
exportação do districto de Timor, e que eram de 320 réis
e 640 ré is por pico, conforme fosse o sandalo raiz ou
o sandalo pau, passam a ser de 15 réis por kilogramma
do segundo, e f) réis por igual peso do primeiro,

Aumentam ainda a verba para licenças de jogo em réis
2:0006000, e as receitas do commandos militares.

Assim se vê que o districto de Timor tende a melhorar
na sua situação economica e financeira, sendo licito esperar
que dentro em breve a colónia tenha o seu orçamento equi-
librado, e fique desobrigada a metropole de concorrer com
fundos para as despesas ordinarias do districto.

As suas receitas apresentam, segundo os respetivos or-
çamentos, os seguintes resultados:

_._

1907-1908 I 1908-1909 1909-1910

Impostos direr-tos . . 17 :2GO$()()() 1(j:990~OOO 35:H141500
Impostos íudircctos. . 59:023$000 6K:002~OO() 86:000~OOO
Pruprius C diversos

13:!)67~OOO 11:030~OOO 12:974~000rcndirnentos .
Compensação (I" des-

pctia ..... 32:500 000 32:150 000 70 000
H.'·lldiIllPlltU com ap-

plicação espcr-ia l. :3:0001000 4:000:,!OOO 5:000~OOO
125: 7sosooo 1:)2:·172~OOO 139:858~500

As receita' arrecadadas nos tres últimos annos foram:

Impostos dirvctos .. 17:H771lí20 13:229 647 13:R171640
llUpo~tos iudi rl'cto~.. f)!):081.s283 t.i8:()!)t~l!10 57 :905152:3
Proprios I' divursos

rendimentos ... , 12:H89_575 14:61 1512 7:6H6;1122
Compro ação de de -

pesa . . . . . .' 102;13G3 51" tOO 561825
ReodilIll'uto com ap-

plh'açlo " pt'(·ial. . 2_:00:_2_1>_89_G_I__ 4_:_0_j3~,,_04_9_1__ 3_:._156_;l_2_i8
\12:853/637 100:()<.)6/>848 82:9221>35H

1905-1906 1906-1907 1907-ioo8
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DespefiOUS

Aunos Ortlillarla Extraord lnarla Total

1908-1909 215:2906830
1909-1910 208:5996857

Differença - 6:690~~973

ü:OOOt$OOO-= 221:2906~30
12:000~000 -= 220:5996857

~ 6:0006000 -- 6906973

A differença para menos de 6:6906973 réis na despcza
ordinaria, provém de reducções feitas nas verbas ela al-
fandega e serviços maritimos.

O acréscimo de 6:0006000 réis na despesa extraordi-
naria provém da inscrição de g:OOOlíOOOréis para trans-
porte ou repatriação da 1~. a companhia indigena de ~Io-
çambique, ali destacada, despesa em parte compensada
pelas reducções de outras verbas da anterior tabclla.

Exposta assim a situação financeira de cada uma das
colonias portuguesas, relatarei agora o que tem occorrido
com o

Pagamento das despesas na metropole de conta
das provinoias ultramarinas

As despesas pagas pelo deposito do ultramar, no Banco
de Portugal, na gerencia ele ]907-1908 e no primeiro se-
mestre ele 1908-1909, perteneente ás provincias ultrama-
rinas, foram as segnintes :

Provlnciaa 1907-WOS 1.o semestre I
de lU08-1UOU 'J'OlIl1J8

---·----1---
I
ICabo Verde

Guiné ...
S. Thomé e Principc
Angola .
Moçambique
India .
.Macau.
Timor.

3R:GGG~32G 11:2424827
53:13UG23 2!):073~)558
55:()()JJ575 25:5!)8:§868

373:0!)5~3Kl 2()l:3G3~)755
;301 :53!)~sG72 l07:1451'iG!l1
HG::351MiGI-! 31:aGt~525
:12:7!)(j$835 5!l:221 jiOU5
ai.2Ga,~O17 I 1t:75()~ l20

1.0;n:H50$027 47!l:7G<)$7:lU

4!): !)O!)$ 153
82:200$181
HO:G03,_)!m

577:15!)~136
40H:685,5;~(;:3
117: 71G$O!l:1
152:017.,,!):\0
13:013.,'itGi

1.511:G10IiGü

Foi portanto de Lfi 1] :6106766 réis a importancia que
saiu do deposito do ultramar para eff ctuar o pagamento
de despesas que tinham verbas inscritas nas tabellas orça-



1909 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 14 211

mentaes das respectivas provincias e que eleveriam ter sido
transferidas para o referido deposito, em conformidade com
as prescriçõe.s do regulamento de Fazenda em vigor c
outras posteriores.

As receitas cobradas ele conta das provincias ultrama-
rinas e as quantias 'remettidas das mesmas, para OCCOlTflT'

a tão importantes despesas, foram as seguintes:

Provlnctns 1907-1!H)8
1. e semestre
de 1908-190U Tota~s

Cabo Verde 2G:0\J*~173 29:314~694 5:3:408$867
(~uiné . 14:161~491 8:0il$531 22:203:$022
S. Thom{.·c' Principe 50:960$'243 49:362$'840 1()O:323~083
Angola ...... H:188~801 6:003;5'649 20:192~45()
Moçambiqne 338:791Q5840 20:615~191 359:407~031
India ... 8G:1021018 97:087Q3'G92 184:489~710
Macau. Hl:47B755 54:097~811 138:572~596
Timor • 873~13l 693~286 1:5G6~420

61.3:!)..W,5455 265:216~72! 881:163$17()

Para apurar quaes as provincias que ficaram em di-
vida para com o cofre do ultramar por cffeito d'aquclles
pagamentos, basta comparar a cifra que representa a
somma das receitas aqui cobradas por conta de cada uma
c as quantias de cada uma recebidas. com a dos dispen-
dios effectuados. Assim temos:

Provlne lns

CalJO Verde.
Hninú .
S. Thonu', (' l)rinrjpp
Anrola .•.
l\{oçalllhlquu
hHII'I ••
Ma,·.u
Timor

SumUla.
dn rN·t·ita$l DifTereuça Dift'oronçll

I' dilO a. favor a fuvorimportanriafl daa d:tromott ídas p,·ovllldn. metrópole
por cada,
provinrin.
----_

55:4088867 5:49915714
60:003Zió!l22:~03tS022 -fi-

100:8t380~3 19:719//64.0 -8-
20:1928460 _. 657:2666686

859:"'07 b031 -8- 4.9:27~~:32
193:4RD8710 6:,,7788617
138:572b5110 -8- 13:446/i334

1:;,66,)420 -.j- 41:4-17,)114.7-
881:163,179 90:9\)2,"971 721:4408558

I"__
630.447 (1687

4.n:9098153
82:20681~1
80:608,)443

577:459,~1:16
40R:6H5 :16:)
117:7166093
1.~2:0178930
.18:013 ·IU7- ---

l.úl1:ôlOb760

])'aqui se conhece pela comparação d'este quadro com o
anterior, que o cofre do deposito do ultramar dispendeu,
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por conta das províncias ultramarinas, mais do que cobrou
de conta d'ellas, e do que d'ellas recebeu, 630:447~587
réis, em effectuar pagamentos de despesas descritas nas
tabeUas das mesmas colonias.

Conclue-se, portanto, que entre as provincias que teem
credito sobre a metropole, isto é, sobre o cofre do deposito
do ultramar no Banco de Portugal, ha Cabo Verde apenas
com 5:4996714 réis; S. Thomé com 19:7HM640 réis, im-
portancias que foram levadas a seu credito respectivo para
o semestre seguinte; e a India com 67 :7738617 réis, que vão
ser applicados ao pagamento dos juros do capital empre-
gado na construcção do caminho de ferro de Mormugão
á fronteira indo-britannica.

A differença de 630:447~587 réis, entre os creditas a
favor e contra as provincias, e que representa as despesas
pagas pelo cofre do deposito do ultramar, foi coberta pe-
las sobras que existiam nas provincias de Macau e de
S. Thomé e que para o cofre do deposito foram transfe-
ridas, por isso que essas sobras ficam, por effeito de lei,
á ordem do Governo.

Infere-se mais do exame d'este mappa que quasi todo
o excesso havido na despesa sobre a receita foi absorvido
pela provincia de Angola, ou 88,4 por cento d'esse ex-
cesso; restando 73:220a901 reis, que foram applicados ás
provincias da Guiné, Moçambique, Macau e Timor.

Posto isto, passo agora a apreciar as despesas pagas
na metropole de conta das provincias ultramarinas pelas
verbas de 800:000~OOO róis e de 1.400:000ãDOO róis ins-
critas no capitulo 1.0 da despesa extraordinária do orça-
mento geral do Estado para despesas das mesmas provin-
cias, e ainda pelos creditas autorizados pela carta de lei
de 9 de setembro de 1908.

No período de dezoito mezes, a que me venho referindo,
essas despesas foram:

Provlnetaa 1907-190d
1." semestrn Totncade 11J08-1009

- --
Cabo Verde 2:5801120 1:212~11!í 3:702~865
Guiné. 3:1011510 1l:721~715 11 :02(iI255
S. 'I'homé c Príncipe . 2:187.,&710 2: 7751()!)!í 4:062~805
Angola .. 70:290$260 64G:131145G 71G:12,1 7Hl
Moçambique 4():314~9G5 2t8:321~8GO 288:63511-\25
India . 2:402$OGO 1():()5()~125 12:453$085
Macau. !):5081510 10:012~325 19:Gl()~8G5
Timor. ():55G~2!)0 31: 227 ~·178 37: 78.1l7G8

137:121~(j85 061:,158~190 1.()!l8:580,H8·1
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Da cifra de 1.008:580~184 que a metropole dispendeu
do seu orçamento, as provincias de Angola e de Moçam-
bique absorveram a maior parte; e assim a primeira levou
mais de 65 por cento e a segunda 26,2 por cento d'aquella
importante e avultada quantia.

Vejamos agora em quanto importam e como se discri-
minam os encargos pagos pela metropole pertencentes ás
províncias ultramarinas:

ANGOLA

Despesas pagas pelo deposito do ultramar
pelas verbas do capitulo 1.0 da despesa
extraordinaria do Orcamento Geral do
Estado e pelos credit~s extraordinarios 71G.424~716

Em gastos com a construc-
ção do caminho de ferro
de Mossamedes em 1907-
1908 268:000~000

1.o semestre de 1908-1909 265 :000"000 533 :000t$000
Importancias remettidas cm

dinheiro para Loanda em
1907-1908 .

1.0 semestre de 1908-1909
603:3336332
296:66615326 899:999"658

Operações no sul da provincia e outras
despesas. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 455:8391$090

Despesas pagas pelo cofre do deposito do
ultramar e pelas sobras das províncias
de Macau e S. Thomé . . . . . . . . . . . . . . . 557:2666686

Importancía dos vales do correio emittidos
cm Mossamedes, que foi gasta em des-
pesas próprias da provincia . . . . . . . . .. 5ô9:57M960

Total em dezoito meses de encargo para
a metrópole 3.732: 10615110

MOÇAMBIQUE

Despesas da província pagas pelo COfl'O do
ultramar com as sobras das outras pro-
vincias .

Despesas da provincia pagas pelas verbas
inscritas no capitulo 1.° da despe a extra-
ortlinaria do orçamento geral do Estado

49:278~i332

28~:6361582G

i337:915t$157
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Transporte; . .. 3;37 :91 !)~157

Se addicionarmos a importancia dos vales
do correio emittidos na provincia e pa-
gos na metrópole até 30 de junho de
1907 e que até hoje não foi remettida
da província para oMinistério da Fazenda 473:327 iS296

Total de . . •. 811:2428453

Assim, estas duas colónias pesaram sobre a metropole,
e sobre os cofres das outras províncias, na importante
somrna de:

Angola 3.732: 106~110
Moçambique. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 811 :242~453

Total. 4.544: 7486564

Com relação á provincia de Angola, attenta a crise eco-
nomica c :financeira que atravessa, comprehende-se facil-
mente que a metropole tenha de supprir os seus deficits j
não succede outro tanto com a provincia de Moçambique,
cujos orçamentos apresentam saldos positivos, sendo o en-
cargo para a metropole apenas o resultante da falta de
remessas da provincia para pagamento de suas despesas,
que obrigaram a repartição competente a liquidar e pagar
as despesas da mesma provincia por conta do capitulo 1.0
e das sobras de outras provincias, existentes no deposito
do ultramar, na importancia de 337.915t$157 réis.

TIMOR

As despesas pagas pelo cofre do ultramar
com sobras de outras provincias são. . . 41 :44 7~04 7

As despesas do districto pagas pelas verbas
do capitulo 1.0 da despesa extraordina-
ria do orçamento geral elo Estado im-
portam ('111 ••••••••••••••••••••••• 37:783,$76R

'rotaI. . . . . . . . . . . . . . . . . 7fl:230,)81f)
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GUINÉ

Despesas da provincia pagas pelo cofre elo
deposito do ultramar do Banco de Por-
tugal com sobras de outras províncias

Despesas da provincia pagas pelo capi-
tulo 1.0 da despesa extraorc1inaria do or-
çamento geral do Estado .

Despesas com as operações de guerra .

1'ot((1 .

60:0031$1 r)n

14:926tll25õ
300:000;;000

374:92!M-U4

Em resumo: gastaram a mais elas suas receitas, cons-
tituindo esse excesso encargo da metrópole c das provin-
eias com saldo:

Angola 13.732:1066110
Moçambique.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81l:242rS453
Timor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79:230;;81:>
Guiné . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 374:929M14

Total , 4. 907 :509~702

Vejamos por ultimo as despesas <la administração do
ultramar na metropole, pagas pelo cofre do deposito:

Em 1907-1H08 .
1.0 semestre di' HI08-1H00 .

Total. .

170:6356747
72:0891)937

242:725,)684

As receitas cobradas na motropolo para fazer face a
estas despesas foram:

Em 1907-190 .
].0 semestre de 190 -1900 .
Mais as quota com (lue as províncias con-

correram para estas despesas no ].0 se-
mostro de HI08-190!1 .

'['otaZ .

~3: !"lOr,,H5ô
42:701,)187

7~:7f)8;;:)27

189:3()6~ 170

Houve pois uma differ uça de :)3::lf>7;j:)14, que foi paga
pelas sobras dos oronmentos colouiues á ordem do (Ioverno
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e transferidas para o cofre do deposito da ultramar para
esse fim.

Seria meu desejo apresentar por esta occasião uma só
conta de toda a receita e despesa do ultramar, o que
seria facil se toda a contabilidade das colonias estivesse
centralizada na Inspecção Geral de Fazenda do Ultramar,
mas está dividida, entre a mesma Inspecção e a 7. a Re-
partição da Direcção Geral da Contabilidade Publica.

Para se conhecer cabalmente dos rendimentos coloniaes
e das suas despesas, tem de attender-se ao que se cobra c
gasta no ultramar e ao que, de sua conta, se dispende na
metropole por intermedio da referida 7.a Repartição da
Contabilidade Publica, bem como á verba inscrita na des-
pesa extraordinaria do orçamento geral do Estado para
despesas das provincias ultramarinas e ás quantias au-
torizadas por credites especiaes abertos no Ministerio da
Fazenda para o mesmo fim.

Da Inspecção Geral, pelos elementos que mensalmente
lhe fornece a 7. a Repartição de Contabilidade, se obtem
a conta dos gastos realizados pela verba do capitulo LOdo
orçamento geral do Estado, mas não do que se dispende
por conta dos outros artigos da mesma tabella, nem da
despesa que se faz por conta de creditos especiaes aber-
tos no Ministerio da Fazenda a favor do ultramar, a não
ser a parte d'estas despesas que é paga nas colonias.

Da parte effectuada na metropole, só o l\1inisterio da
Fazenda tem conhecimento.

Como no anno anterior, deliberou o Governo formular
um decreto especial contendo as disposições d caracter
permauente referentes a impostos, administração de fa-
zenda do ultramar, etc., que era de uso introduzir no
decreto orcamental.

Ás prin~ipaes disposições d'esse decreto, tenho-me re-
ferido no decorrer d' esta exposição, havendo outras que
julgo não carecerem de mais larga justificação, taes como
as que se referem ás providencias iudispensaveis para que
o Estado cobre dos prédios que ao Estado p rtencem as
rendas respectivas quando devidas por empregados publi-
cos ; as que respeitam á elevação das taxas do imposto de
cubata na província do Angola, implicitamente autorizada
pela lei que o criou; á taxa do imposto de cubata a cobrar
nos territorios da provincia de Moçambique, ao sul do
Save ; á reunião m uma só epigraphe orçamental das
verbas para massas, expediente, custeamento de camas
e auxilio para rancho das unidades militares coloniaes ;
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á restricção sobre o aumento de ajudas de custo a que se
refere o artigo 11.° do regulamento approvado por de-
creto do 22 ele novembro de 1908, que não deve ser abo-
nado pelo Estado quando o Estado forneça carregadores
ou outros meios de transporte aos officiaes e sargentos.

Taes são os topicos geraes e a justificação dos diplomas
que venho submetter á approvação ele Vossa Majestade.

Pelo que fica exposto se vê não ser lisonjeira, em geral,
a situação financeira das colonias portuguesas e a conse-
quente necessidade de recorrer ao cofre da metropole para
supprir as eleficiencias da gerencia que começou em 1 do
corrente mês, que me esforcei por calcular com o possi-
vel rigor, servindo me dos elementos ordinários de infor-
mação e de outros que entendi dever colher, para que o
erro, quando o houver, seja o menor possivel.

Com estes fundamentos, tenho a honra de submetter
á approvação de Vossa Maj estade o orçamento colonial
para a gerencia de 1909 a 1910, bem como o referido
projecto de decreto contendo as disposições de caracter
permanente que foram julgadas convenientes.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, em 14 de julho ele 1909.=Manuel da Terra Pereira
Vianna.

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros ;

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do 1.0 Acto Addicional á Carta Constitucio-
nal da Monarchia;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.° As contribuições, impostos directos c indi-

rectos e os demais rendimentos das provincias nltramari-
nas e di tricto autonomo de 'I'imor, constantes do mappa
junto que faz parte do presente decreto, e avaliados na
quantia de 11.259:126;5385 réis, sendo 1O.431:006~385
róis de receita ordinarias c 828:1201)000 réis de receitas
extraorelinarias c de rendimentos com applicação especial,
continuarão a ser cobrado, na gerencia de 1909-1910,
em conformidade das disposições que regulam ou vierem
a regular a respectiva arrecadação, applicando-sc o seu
producto a despe 'as legalmente autorizadas.

Art. 2.° São fixadas as de pesas ordinarias e extraor-
dinarias das províncias ultramarinas c districto antonomo
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de Timor, para o anno cconomico de 1909-1910, na
quantia de 12.215:702,$410 réis, sendo as ordinarias de
10.483:5386745 réis e as extraordinarias de 1.732: 163,)665
réis, conforme o mappa junto que faz parte d'este decreto.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faca exe-
cutar. Paço, em 14 de julho de 1009. REr. Manuel
da Terra Pereira Vianna.

Uinisterio dos Negocios da Marinha e llltraaar -In~pm~ão Geral de Fazenda
do Ultramar

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar ;

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do 1.0 Acto Addicional á Carta Constitucio-
nal da Monarchia ; e .

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros:

Hei por bem decretar o seguinte:

CAPITULO I

Imposto s

Oontrfbuíção predial

Artigo 1.0 São isentos do pagamento da contribuição
predial no Estado da lndia os donos ou usufrutuarios de
um ou mais predios, situados no mesmo concelho, quando
a totalidade da contribuição que houverem de pagar seja
inferior a meia rupia, equivalente a 200 réis, moeda do
reino.
§ unico. Fica assim substituido o n.? 1.0 do artigo 29.0

do regulamento da contribuição predial do mesmo Estado
de ~O de novembro de 1896.

Imposto de palhota e de cubata

Art. 2.0 A taxa do imposto de palhota na província de
Moçambique ao sul do Save, a cobrar dos indigenas, fi-
xada no artigo 2.'1 do decreto de 21 ele novembro de 1908,
é ele uma libra (ouro) por palhota.

Art. 3.0 E autorizado o governador geral de província de
Angola a elevar desde já a 16200 réis, onde julgar op-
portuno e em harmonia com as circunstancias de cada lo-
calidade, a taxa do imposto de cubata, que pejo § unico
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do artigo 2.0 do decreto ele 13 de setembro de 1906 fôra
fixada em 600 réis para o 1.0 triennio, bem como a ele-
var nas mesmas condições a 21$500 réis a taxa de rseoo
réis que, para determinadas localidades, está designada na'
mesma disposição legal.

Alfandegas

Art. 4.° Os direitos ad ualorem para a importação de
bebidas distilladas e tecidos de algodão e linho despacha-
dos pela Alfandega de Timor, conforme a pauta decretada
em 30 de janeiro de 1887, são alterados pela fixação de
taxas especificas da forma seguinte:

Bebidas distilladas :
Dccalttro

A -Aguardente simples a 24° Cartier " 11$000
B - Alcool e aguardente simples snperior a 24°

Cartier . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2~000
C - Aguardente preparada, cognac, genebra, wis-

ky, bitter, licores, e quaesquer outras be-
bidas distilladas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. la800

Tecidos de algodão e linho:
Kilogr.

a) Cru ou branqueado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~100
b) Tinto ou estam pado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$200
c) Lonas e brins proprios para velas de embarca-

ções e artefactos de cordoaria. . . . . . . . . . . 1$050

Art. 5.° Os direitos de exportação do saudalo fixados
pelo decreto de 27 de setembro de 1894, que alterou a
pauta de exportação do districto de Timor, decretada em
20 de janeiro de 1887, são assim modificados:

..............................
KlIogr.

15015
~006

Sandalo-pau
Sandalo-raiz

..............................

CAPITULO II

Dii>llOslções di versas

Art. 6.° As despesas com expediente, massas, custea-
mento de camas, auxilio extraordinarin para rancho e ou-
tras das unidades militares das províncias ultramarinas e
dist;icto autonomo , passam aoter a deeignação genérica de
~Fundos para divertias despcsas s ,
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•

Art. 7.° O aumento sobre a ajuda de custo a que
se refere o artigo 11.° do regulamento approvado por de-
creto de 22 de outubro de 1908 não será abonado quando
sejam fornecidos, por conta do Estado, carregadores ou
outro meio de transporte aos officiaes e sargentos.

Art. 8.° Todos os funecionarios publicos, habitando
casas do Estado no ultramar, são obrigados ao pagamento
da respectiva renda, com excepção d'aquelles que, por
effeito de disposição de lei, tenham direito a habitação
por conta do Estado.
§ LOAs repartições superiores de fazenda das proviu-

cias ultramarinas organizarão a relação dos predios do
Estado com designação dos arrendaveis, dos preços de
locação que forem fixados e dos locatarios.
§ 2.° Os preços de locação serão fixados por uma com-

missão nomeada pelos governadores da provincia respec-
tiva, a que presidirá o inspector de fazenda na sede da
província, e nos districtos o seu delegado, o escrivão de
fazenda.
§ 3.° Os preços das rendas serão descontados no ven-

cimento mensal dos funccionarios arrendatarios.
Art. 9.° Na esquadrilha da província da Guiné os

serviços de escrituração e contabilidade, de saude e de
machinas, que estavam a cargo de um commissario, de
um medico e de um machinista da armada, passam a ser
desempenhados respectivamente pelo commandante da.
esquadrilha, por um facultativo e um enfermeiro do qua-
dro de saude de Cabo Verde e Guiné, residente em Bo-
lama, e pelo machinista director das officinas.
§ unico. O commandante da esquadrilha será auxiliado

por um sargento, que será o fiel do deposito.
Art. 10.° Toda a receita que for cobrada nos termos da

lei de 17 de agosto de 1899 será applicada aos caminhos
de ferro de Malange e Moasamedes, distribuida, em cada
anno, pelas tabellas orçamentaes, consoante as necessida-
des e conveniencias dos serviços respectivos.
§ unico. O saldo existente no fundo especial do cami-

nho de ferro de Malange, originariamente criado pela lei
de 17 de agosto de 1899 para o caminho de ferro de Ben-
guella, poderá ser simultaneamente applicado á construo-
ção do caminho de ferro do Mossamedes.

Art. 11.° São criadas na província de Angola duas ca-
pitanias-mores, uma em Nana-Cacundo e outra no Baixo
Cuando, dirigidas por um capitão. mor, official do exer-
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cito, que perceberá os vencimentos fixados na tabella or-
çamental approvada por decreto d'esta data.

Art. 12.0 'rodos os gastos com pessoal e material das
missões diplomaticas do Extremo Oriente, que por effeito
do artigo 12.0 do decreto de l:$ de agosto de 1903 consti-
tuiam encargo da provincia de Macau, continuarão a ser
inscritos nas tabellas de despesa da mesma provincia ul-
tramarina, devendo inscrever-se na receita da mesma co-
lonia quantia correspondente á differença entre a somma
das receitas, a que se referem os artigos 12.0 e 19.0 do
citado decreto, e a despesa total a realizar, importancia
que será enviada para Macau, retirada da verba annual-
mente inscrita no orçamento geral do Estado para despe.
sas das provincias ultramarinas.

Art. 13.0 Fica revogado o artigo 3.0 do decreto de 15
de outubro de 1896 que mandou constituir receita do dis-
tricto de Timor uma dotação annual de 60:000 patacaa,
que, com essa exclusiva applicação, era annualmente ins-
crita na respectiva tabella como despesa obrigatória da
provincia de Macau.

Art. 14.0 Os governadores das províncias ultramarinas
e districto antonomo de Timor não poderão ordenar des-
pesa publica, qualquer que ella seja, se a respectiva im-
portancia não tiver cabimento na verba do orçamento, ou
que nao haja sido ulteriormente autorizada por decreto,
portaria regia ou despacho do Ministro da Marinha c
Ultramar, devidamente registado na Inspecção Geral de
Fazenda.
§ 1.0 Ás infracções do disposto neste artigo serão ap'

plicadas as disposições do artigo 15.0 do decreto com força
de lei de 1 de dezembro de 1869 e § 2.0 do artigo 45.0
da carta de lei de 20 de março de 1~07.
§ 2. o Nas mesmas responsabilidades incorrem os inspec-

tores de fazenda das provincias ultramarinas e districto
autonomo de Timor, que visarem documentos de despesa
publica, qn não t~nha cab~mento nas ver~as do orçamento,
ou que não haja Sido ulterlOrmeIl:te a~tol'lzada. .

Art. 15.0 Fica revogada aIegislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da

Marinha c Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 14 de julho de 1909. REI. =.Manuel
da Tp.rru,Pereira Vianna.
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:3.o - Por decretos de 9 do corrente mez :

Oapitão, o tenente em serviço no Ministerio da Marinha
e Ultramar, Guilherme Augusto Dias Rebello.

(Ordem do Exercito, n.? 15, 2.a serie, de 10 de ju-
lho do corrente anno).

Condecorados com a medalha de ouro da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição Lado artigo 1Ü.o do regulamento de 18 de
janeiro de 1893:

General de brigada reformado do quadro occidental,
Antonio de Sousa Alves.

Tenente do quadro oceidental, Augusto Cesar de Mo-
raes.

Condecorado com a medalha de ouro da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar' ao abrigo da
condição La do artigo 10.0 e do artigo 22.0 do regula-
mento de 18 de janeiro de 18!:13,o capitão do quadro oc-
cidental, Manuel de Almeida e Sousa.

Condecorados com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estarem ao abrigo da
condição 2. a do artigo 9.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893:

Tenente de infantaria, nos termos do decreto de 14 de
novembro de 1901, José Pedro Canellas.

Capitão quartel mestre addido ao quadro occidental,
Antonio José Ferreira.

Condecorados com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estarem ao abrigo da
condição 3. n do artigo 9.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893:

Capitão de artilharia, Viriato Gomes da Fonseca.
Tenente coronel do quadro occídental, Joaquim Maria

Luna de Carvalho. .
Capitão do quadro occidental, gduardo Melim dc Vaso

conce11os.
Tenente do quadro occidental, Sito de Brito Rebello.

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
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da condição 1." do artigo 9.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1803:

'I'enentes coroneis de infantaria, José da Costa Pereira
e Arthur Ernesto Coelho da Silva. '

Capitão reformado de infantaria, Avelino Ribeiro do
Freitas.

Major do quadro occidental, Manuel Luiz Gomes de
Sousa.

Capitão do quadro occidental, Augusto Cesar Pereira
de Lemos.

Tenentes do quadro occidental, Antonio Alves da Silva,
Carlos Pinto, e Antonio Jacintho das Dores Rosa.

Tenente do quadro de 1IIac'au c Timor, Edmundo Fre-
derico Luiz Jansen Alves.

Condecorado com a medalha de prata ela classe de as-
siduidade. de serviço no ultramar, por estar ao abrigo ela
condição La elo artigo 0.° e do artigo 22.0 do regulamento
de 18 de janeiro de 1 03, o alferes do quadro privativo
das forças ultramarinas, actualmente tenente, Eurico da
Silva Correia de Lemos.

Condecorado com a medalha de cobre da classe do ser-
viços distinctos no ultramar, por estar ao abrigo da con-
dição 3.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro
de 189;3, o primeiro sargento, n.? 18/331, da 3." compa-
nhia de deposito de Moçambique, Pedro Llach Samora.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição 1." do artigo HO do regulamente de 18 de
janeiro de 18\13:

Segundos sargentos, n.? 17/9 2. ela 2." companhia do
batalhão n.? 5 de caçadores de EI-Rl'i, José Eduardo, (\
n.? 85/207, da La companhia de deposito de Moçambique,
Augusto Estevam Machado 'arreia.

Primeiros cabos da 10." companhia indígena de infan-
taria, n.? 9;;>31, Joaquim Correia Júnior, e n." 5/8H!,
José Pereira da Rocha.

Segundo cabo, n." 37/1;~4, do :!.O esquadrão de dra-
gões, Luiz Lopes.

oluado, n." 81/557, da co~panhia europeia de infan-
taria, Manuel, todos da guarmçlo da provincia de \10-
çambiqu .
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Primeiro sargento, n.? 30/530, da companhia europeia
de infantaria de Macau, Joaquim Gonçalves dos Reis.

Primeiro cabo, n.? 13/13, da secção de artilharia de
Timor, Antonio Rodrigues de Almeida.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar ao abrigo da
condição Lado artigo 8.0 e do artigo 22.° do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, o musico de 2.a classe contra-
tado, n." 4/302, da La companhia de deposito da proviu-
cia de Moçambique, Vicente Paulo Pinto.

Quadro da India

Reformado tia conformidade da lei, o tenente do refe-
rido quadro, José Francisco Carreira de Figueiredo, pOl'
haver sido julgado incapaz do serviço activo pela Junta
de Sande do Estado da India,

Por decretos da mesma data:

Promovido a tenente coronel, nos termos do artigo] 7. o
da carta de lei de 28 de maio de 1806, o sub chefe do
serviço de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, com
a graduação de major, Francisco da Silva Garcia.

Condecorando com a medalha dc cobro da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem eomprehen-
didos na condição L." do artigo 8.° do regulamento de 1B
de janeiro de 1893, os segundos sargentos, n.? 78/159, da
companhia de saude da província de Moçambique, Ma-
nuel do Nascimento, e 43/82, da companhia de saude do
Cabo Verde c Guiné, João Baptista Lobo.

3.°_ Por portaria de t 9 do corrente mez:

Conferida a Cruz Vermelha de 2.a classe, ao tenente
de infantaria, João David Ribeiro de Andrade, por lhe
aproveitarem as disposições do capitulo VIlI dos estatutos
da Qenemeri ta Sociedade Portugueza da Cruz Vermelha,
que fazem parte do decreto de 7 de maio de 1908.
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I. 0_ - Hiuisterio dos Negocios da Ilariuba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4 a Repartição-ta Sec~ão

Determina Sua Majestade EI-Rei que os governadores
das províncias ultramarinas e districto autonomo de 'l'i-
mor enviem a esta Secretaria de Estado, todos os docu-
mentos indispensaveis e necessarios para comprovar as
condições de promoç:1.o, segundo o decreto de 4 de agosto
de 1898, o de 20 de junho de 1907 e organização militar

• de 14 de novembro de 1901, dos officiaes, sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos, á medida que forem satisfa-
zendo a todas as mencionadas condições de promoção;
devendo ser communicada telegraphicamcnte ·a esta Se-
cretaria de Estado qualquer occorrencia, que possa influir
na promoção dos individues, cujos processos de promoção
já tenham sido enviados.

5. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel :

Provinoia de Moça.mbique

Capitão, o capitão do quadro da India, cm serviço na
província de H. Thomé e Príncipe, João de Deus Pires.

Estado da lndia

Alferes, o alferes de infantaria, J oito Fovo Basto Fol-
que.

G.0_ Smrtaria de E,tulo dns 'ego('ios liaGuel'ril- f. a Direr~ão ,I. a Repartição

Em additamcnto {L lista de antiguidades dos alferes da
arma de infantaria a que se refere o decreto d 7 de maio
do armo findo, puhlicada 11a ordem do exercito n. o 1a
(2,:1 série) do mesmo anno : declara-se que os offieiaes
abaixo mencionados entram na escala definitiva a que se
refere o mesmo decreto, por terem os alferes, Antonio
Diniz da Silva Leitão, Dimas 'l'hadeu da Silveira, Jero-
nymo Caetano Daniel Dias: Antonio Joaquim Gonçalves,
Manuel Joaquim Ramos Coelho, José Pedro Canellas, Joa-
quim Antonio da ostu, :Man~cl Teixeira de Carvalho,
João Lopes Gonçalves, Joaquim Augusto Geralde~, Al-
berto Joaquim da Silva Gomes e J08é Augusto imões
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Esteves Lopo, concluido a sua commissão ordinaria de ser-
viço:
'440 Antonio Diniz da Silva Leitão.
441 Joaquim Peixoto Mendes Norton.
442 Pedro de Andrade Pissarra e Gouveia.
443 Dimas Thadeu da Silveira,
444 Julio Mario da Cunha Vianna.
445 Carlos Antonio de Bragança Parreira.
446 Jeronymo Caetano Daniel Dias.
447 Alvaro Vaz de Sú Pereira de Castro.
448 Luiz Quirino Monteiro.
449 Antonio Joaquim Gonçalves.
450 Jayme Rodolpho Novaes e Silva.
451 Virgílio de Azevedo Costa.
452 Manuel Joaquim Ramos Coelho.
453 Annibal do Rego Quintanilha.
454 Manuel Fructuoso de Carvalho.
45f) José Pedro Canellas.
456 Amadeu Norton Marinho Falcâo e Barros.
457 Carlos de Carvalho Dias.
458 Joaquim Antonio da Costa.
459 Antonio Maria Rangel de Araujo Pamplona.
460 Arthur Maria Sarmento Rodrigues,
461 Manuel Teixeira de Carvalho.
462 Manuel Fernandes da Costa.
--163João Lopes Gonçalves.
464 Henrique de Jesus e Silva Escudeiro.
465 José Marcellino Barreira.
466 J ayme Pires Cansado.
467 Joaquim Augusto Geraldes.
468 Horacio Saque.
469 Oscar Rodolpho d Miranda Graça.
470 Alberto Joaquim da Silva Gomes.
471 Gaspar Ignacio Ferreira.
472 Paulo de Moura Coutinhu d Almeida d'Eça.
47;3 José Augusto Simões Esteves Lopo.
474 Carlos Alberto Ferreira I1enriques.
475 Roraeio Avelino de Amorim.

7. o -Ifinislcrio dos Negocios da Marinha e Ullramar- Dircr~ão Geral do lllrramar
4.a neparli~ão _ t.a Sertão

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito, n. o 15, 2. a se-
rie, de 10 do julho do corrente anno :
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Secretaria d Estado dos ~egocio8 da Guerra - 2. a Direrção -1. a Repartição

Declara-se que o capitão de cavallaria nos termos elo
decreto de 14 de novembro de 1U01, José Ferreira "lar-
q ues da Cunha, chegou á sua altura para promoção em 8
do corrente mez,

Secretaria d'Estado dos ~egocios da Guma - 3. a Direc~âo - L a RI'jlarll~ão

Declara-se que foi exeluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos de artilharia ofTerecidos para
ir servir no ultramar durante o anno de 1\)08, o primeiro
sargento de artilharia, João Pereira por não satisfazer ás

di ,con ições de promoção.

8. ° -llilllslerio dos Negocios da Marinha e Utrilmar-Dlrer~ão GI'ral do Ultramar
P Rel'artição- L a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de janei-
Iode 1uos :

Classe de comportamento exemplar

lU(~dB.lhu. de prata

Tenente do quadro de; Moçambique, actualm nte eapi-
trio, Columbano Raul Ferreira.

Tenente do quadro occidental, Antonio Alvos da Silva.
Tenente do quadro da India, Jayme X avier de Sequei-

ra e Pereira.
Tenentes do quadro privativo das forças ultramarinas,

.José Vieira Brauco, J~l'anl'ii!eo X avier de Oliveira Pega-
do, e Luiz de Araujo Lima.

Alferes do mesuro q nadro, ~Ial'tiniano Francisco Pedro
Celestino de .ousa.

Estado da lndia

Segundo argento, n.? 16/81, da 4.' companhia da guar-
da fiscal Luiz Jo é da )Iellnonça.

Pl'imeiro cabo, n.? 11/146. Zairamn G:l11I1I;0.

Soldado n.? 53 ;>3, Sivá Samã Parobo ; n.? M/5ü,
Horzuna N~ique' 11.° 58/58, 'ivá Gaull)o; n ." 7'2/72, Lo·
come J.' ette, o n.'o 80,80', ...Iussi Uguencar, todos do cor-
po de policia.
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Provinoia de Maoau

Musico de La classe, n.? 8/32, da La companhia do
corpo de policia, Sant' Anna Caridade Francisco Matbias.

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, n.? 358, da 3.a divisão, Agostinho
Quintino.

Medalha de 00 bre

Provinoia de Cabo Verde

Primeiro cabo, n. ° ~6/156, do corpo de policia indígena
da Praia, José Leite.

Provincia de Angola

Primeiro cabo, n.? 110/(>24, José Francisco; clarim, n.?
23/444, Elisiario Augusto Antunes, e ferrador, n." üO/4\lO,
Manuel Fernandes, todos do 1.0 esquadrão de dragões.

Primeiro cabo, n.? 83/309, Victor Manuel, e soldado n.?
96/530, J oão Miguel, ambos da La companhia europeia
de infantaria.

Soldado, D.O 43/43, da 3.a companhia indigena de in-
fantaria, Adriano José.

Segundo sargento, D.O 48/500, da 4. a companhia indi-
gena de infantaria, José Joaquim.

Segundo sargento, n." 00/i.S~8, da 18.a companhia indi-
gena de infantaria, Norberto Figueiredo Salgueiro.

Segundo sargento, n." 4/33, da 3.a companhia de depo-
sito, Elvino de Jesus Barreira.

Provincia de Moçambique

Segundo sargento, n." G3/il35, da La companhia de
deposito, Antonio Rodrigues da Silva Braga.

Estado da India

Primeiro sargento, n.? 11/107, da bateria mista dar-
tilharia de montanha e gllarniç:1o, Adriano Pinto.

Primeiro cabo, n.? 175/173, da 2.a companhia da <luar-
da Fiscal, Antonio Franciscc Colluço.

Scldudva, u." 23/11H7, Valeriano Adriano Antonio F r-
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rão, e n.? 78/2:38, Reduzindo Francisco Maria Lopes,
ambos da 4. n companhia da Guarda Fiscal.

Jamadar, n." 1U/1\.), da força policial de 2.a linha do
Praganã, Rammatsing Badamsing.

Provinoia de Maoau

Segundo cabo, n.? 127/1039, da La companhia do corpo
de policia, Hypolito.

9.°_ Uinistcrio dos Nrgocios da Marinha c U1tramar- Dircc~ão Geral do llltramar
4. a Rrpartição_ I. a Sec~ão

Declara-se:

1.° Que por decreto de 21 de outubro de 1907, publi-
cado no Diario do GoVe1"11O n.? 1\)0, de 28 de agosto de
1908, foi agraciado com o grau de commendador da Or-
dem Militar de Nossa Senhora da Conceição do Villa Vi-
çosa, o major, actualmente tenente coronel, do quadro de
Moçambique, João de Freitas Branco, conforme a decla-
ração publicada no l liari» do (Jo!:I'}'/1O n." 157, de 17 de
julho elo corrente anno.

~.tI Quc por decreto de 20 de maio do corrente anuo,
publicada no Diario do 000er1l0 n.? 15!l.~,de 20 de ju-
lho do mesmo anno, foi agraciado com o grau de oflicial
da Antiga 1-robilissima e Esclarecida Ordem de S. Tiago,
do Merito Scientifico, Litterario e Artistico, o facultativo
de 1..' classe, do quadro de saude de Cabo Verde e Guiné,
Francisco Augusto Regala, pOl" distinetos serviços pres-
tados nas operações realizadas da Guiné, em 1908.

3.tl Que por decreto de 2 de julho do corrente anno ,
publicado Da Ord. ln do Exercito) D.O 15, 2.· série, de 10
do mesmo mez, foi nomeado dignitario da Real Ordem
Militar de ,. Bento de Aviz, nos termos do n. o VII do
alvará de 13 de agosto de 1 94, por satisfazer ás condi-
~õ s do n." L' do mesmo alvará, com o grau de cnval-
leiro, o capitão de infantaria em serviço no ultramar, Joa-
quim Severino Machado de Avellar.

4.° Quc no Boletim )lilitar do ultramar n." 11, de 14
junho do corrente anno, pagina 142, linha 20, onde ~u
lê: «8.a companhia indigena de infantaria de Moçambi-
qu », deve ler se: dn.a companhia indigena de infantaria
de Moçambique».
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5.0 Que foram mandados apresentar no Ministel'io da
Guerra:

Em 9 do corrente mez :
O tenente do corpo do secretariado militar, Manuel Ale-

xandre Montez, por ter terminado a commissão na pro-
vincia de Angola.

Em 10:
O alferes de infantaria, Joaquim Rodrigues de Oliveira,

por haver terminado a commissão na provincia do Angola.

Em 14:
O capitão de infantaria, José Pedro de Lemos, por ter

desistido de continuar a servir em commissão na provin-
cía de Angola.

O tenente de infantaria, Francisco de Assis Chrispim,
por haver terminado a commissão na província de Mo-
çambique.

O alferes de infantaria, Jorge ele Castilho, por ter de-
sistido de continuar ao serviço cm commissão na proviu-
cia de Moçambique.

Em 15:
O capitão de infantaria, Mario Augusto de Sousa l )ias,

por haver terminado 'a commissão na província de An-
gola.

Em 21:
O tenente de infantaria, Jos6 Aífonso Pereira, por ter

desistido de continuar a servir em commissão na provin-
cia de Angola.

O alferes de cavallaria, José Francisco Lopes, por ha-
ver desistido de continuar a servir em comrmasão na pro-
víncia de Cabo Verde.

10. o - LIcenças concedidas por motlvo do molestia aos offlclaes abaixo
mencIonados:

Em sesslto de 8 elo corrente mez:

Provínoia de: Maoau

Tenente do quadro de Macau p Timor, Albino Ribas da
Silva, sessenta dias para continuar a tratar-se.
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Em sessão de 15 do mesmo mez:

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Tenente do quadro occidental, Othon OarIos de Gqu-
veia Vaz, sessenta dias para se tratar.

Provinoia de Angola

Tenente de cavalIaria, em commissão na referida pro-
vineia, Raul Carlos Ferreira da Costa, quarenta e cinco
dias para se tratar.

Capitão do quadro occidental, Luiz Augusto de Pina
G llimarfies, noventa dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

Oapitão do quadro da India, em serviço na indicada
província, João de Deus Pires, noventa dias para se tra-
tar.

Tenente do quadro da alludida província, Carlos Al-
berto Portugal Madeira, noventa dias para se tratar.

1909
Maio 1:3- Avelino José Custella, alferes do quadro privativo (las

forças ultramariuas.

Obituario

Manuel da Terra Pereira Vimnla.

EsUt conforme.
O Direotor Geral,

7: /.~.c: ~z;-~~ r'rr ~:~_

.,





SHREHRIA ~[ ESTA~O nos NEGOLIOS ~~ MARINHA E ULTRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

14 DE AGOSTO D~; 1909

BOLE'flll IILlTAU DO UL'fUAMAll
Publica-se á força militar do ultra~ar o seguinte:

1. o - Decretos

Ilinisterio dos ~egocios da &Iarinba e Ultramar - Direcção Geral do llltranar
p Reparli~ão - P Secção

Conformando-me com o parecer do •'upremo Conselho
de Justiça Militar : I lei por bem e~needer a. medalha de
prata da classe de valor militar, ao soldado, n." 272;2-18,
da 1.:\ companhia do 1.(' batalhão do regimento de infan-
taria. n.? 12, Antonio ('asimiro, por estar ao abrigo do *
~,o do artigo 3." do regulamento de 20 de janeiro de 1908,
pelo valor e coragem de que deu provas, conservando-se
na linha de fogo durante bastante tempo, apezar de ferido
com gravidade, no combale de Mutilo, em 27 de agosto
de 1907, fazeudo parte da culumna de operações ao Cua-
mato.

O "Ministro e Seertltario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido faça executar.

Paço, em 5 ele agosto de l!JOU.-HEI.= ilIIIII!l11 da
Terra Per ira Viarllla ,

llillislerio do ~t' oeio. ,Ia larinba e lIlramar- Direc~ão Geral do Iltranur
t,n RrVilrli,áo-l.& Secção

'rendo sido julgado incapaz de todo o serviço no ultra-
mar p -Ia junta de suude da provin~ia .de Mo~nltlbique, o
capitão do quadro dn mesma provmclu, Gllllherme AlI-
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gusto de Oliveira, e havendo o dito capitão attingido o
limite de idade, estabelecido pelo decreto de :20 de janeiro
de 1908, não podendo, por taes motivos, continuar a per-
tencer ao q uadro dos officiaes, consignado no decreto de
4 de agosto de 1898; estando, porem, pendente do Tri-
bunal de Contas o julgamento de um processo referente
ao mencionado capitão, na qualidade de pagador, que foi,
do caminho de ferro de Lourenço Marques, e não podendo
ser-lhe concedida a reforma emquanto o referido tribunal
não profira a sua decisão: Hei por bem, tendo ouvido a
Junta Consultiva do Ultramar, determinai' que seja collo-
cado fóra do quadro a que pertence, até ulterior resolu-
çftO, o mencionado capitão, Guilherme Augusto de Oli-
veira, com o vencimente de soldo da sua patente,

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 5 de agosto de 1909.=REI.= Manue! da
Terra Pereira Viwma.

2. ° - Por decretos de 22 de julho findo:

Em conformidade com as disposições do artigo 55.° da
carta de lei de 12 de junho de 1901:

'l'enente, o alferes de infantaria em serviço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar, Armando Barreto de Figuei-
redo Tudella, contando a antiguidade dr 1 de dezembro
de 1008.

Em conformidade com as disposições do decreto ele 1·~
de novembro de 1901:

Alferes, os sargentos ojudantes : do regimento de arti-
lharia n.? 1, José Forreira ; do regimento do artilharia
n.? 2, José Joaquim de Paiva; do regimento de artilharia
n.? 3, Izidoro Duarte; do regimento de artilharia n.? 5,
Manuel Francisco Mamede; do grupo de baterias de ar-
tilharia a cavallo, Julio 1\unes de Alm 'ida; do grupo de
artilharia de guarnição n." 1, Ant.onio Marques ; do grupo
de artilharia de gllarnição n.? 4, Antonio j e os primeiros
sargentos, do regimento de artilharia n. ° 1. João dos San-
tos; do grupo de artilharia de guarnição n.? 1, José dos
Santos Moutinho; do grupo de artilharia de guarnição n. o
6, Antonio Pereira, o José Maria Anselmo; e da compa-
nhia de equipagens, Joaquim Altino Gromicho.

(Ordem do exercito, n.? W, 2.a serie, de 26 de julho ao
corrente anuo).
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E:xone.rado, a se~t ~edido, do cargo de ~overnador ge-
ral interino da provlllCla de Angola, para que foi nomeado
por decreto de 10 de maio de HJ07, e que serviu com
zelo e intelligencia, o conselheiro Henrique Mitchell de
Paiva Couceiro, capitão de artilharia.

Quadro ocoidental

Reformado na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Antonio de Azevedo Pinho, por haver sido
julgado incapaz de todo o serviço pela .Iunta de Saude da
província de Moçambique.

Quadro de Moçambique

Reformado na conformidade da lei, o tenente do indi-
cado quadro, Francisco Antonio Alberto, por ter sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela Junta de Sande da
alludida provincia.

Por decretos da mesma data:
Francisco Antonio Wolfango da Silva, sub-chefe do

serviço do saude do Estado da India com a graduação de
major, promovido ao posto de tenente coronel.

.Ioão Rodrigues da Silva Leite, facultativo de 2. a classe
do quadro de saude de Cabo Verde e Guiná, promovido
a facultativo de La classe do mesmo quadro de saude .

•José Pinto Moira, Antonio Correia dos Santos, Alfredo
Alberto Ribeiro de ~Iagulhaes e Antonio de Mattos Pinto
de Azevedo facultativos de 3.:1 classe elo quadro de sande
ele Angola 'e S. Thomé e Príncipe, promovidos a facul-
tativos de 2. a classe do mesmo quadro de saude.

Josó Firmino de 'ant'Anna, facultativo de 3.a classe do
quadro de sande de Moçamuique, promovido a facultativo
(le 2. a classe do mesmo quadro de saudc,

Por decretos de 29 do mesmo mez :
Em conformidade com li disposiçõ s do decreto de 14

de novembro de 1\llj 1 :
Ten mt o alferes de cavallaria em tlisponibilidadc,,

José Frnnci 'CO Lopes.
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Alferes, o sargento ajudante do regimento n.? 18 de
infantaria do Principe Real, Herculano Augusto Pereira
Ramalho.

(Ordem do exercito n.? 17, 2. a série, de 7 de agosto
do corrente jmno}.

Condecorado com a medalha de ouro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar ao abrigo da
condição L." do artigo 10.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o general de brigada reformado do quadro
occídental, Daniel Tello Simões R?ares.

Condecorados com a medalha de prata ela classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição 1.a do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o capitão de artilharia, Jayme Auguato
Vieira da Rocha, e o tenente do quadro da India, actual-
mente major reformado, Marcellino Tavares.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estar ao abrigo da con-
dição 2.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o segundo sargento, n.? 35/G53, da L." compa-
nhia europeia ele infantaria de Angola, José Luiz Go-
mes.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição 1.a do artigo 8.° do regulamento ele 18 de ja-
n iro de 189H:

Regimento de engenharia

Segundo sargento, n.? 8/5803, da 3.a companhia de
sapadores mineiros, Manuel Fernandes.

Deposito de praças do Ultramar

Primeiro cabo, n.? 41 A, da a.a divisão, Aniceto da
Silva.

Provínoí a de Angola

Segundo cabo, n. ° 216/434, da bateria mista de arti-
lharia ele montanha e guarnição, Abílio Ferreira da Costa.

Selleiro eorreeiro , n.? 14/14, da l ." companhia mista ele
artilharia de montanha e infantaria, Augusto C sar Mar-
tins.
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Soldados, 11.° 119/4;)6, Alfredo Mendes Gaspar, e n.?
165/251, Antonio Lopes da Costa, ambos ela La com-
panhia europeia de infantaria.

Segundo sargento, n ,? 48/590, da 4.a companhia indi-
gena de infantaria, José Joaquim.

Segundo sargento, n.? 49/262, da 11.a companhia indi-
gena de infantaria, Augusto Affonso.

Segundo sargento, n.? 42/2512, da 2.a companhia do
extincto batalhão disciplinar, Luciano.

Segundo sargento, n.? 3/237, da 4.a companhia do de-
posito de degredados, João AI vares Lourenço.

Provinoia de Moçambique

Ferrador, n. ° 4/220, do 2.° esquadrão de dragões, Eze-
quiel Ferreira Mendes.

Provinoia de Maoau

Primeiro cabo, n. o 109 \.lU5,Antonio Marinho; segundo
cabo, n.? 127/103U, Hypolito, e soldados, n.? 86/1105,
Antonio Ferreira, n.? 122/1051, José Maria, n." 139/965,
1\1anuel Pereira, u.? 236/962, Antonio Ribeiro, e n.?
296/1012, José Tavares da Silva, todos da La companhia
do corpo de policia.

Quadro de Moçambique

Reformado, nos termos do artigo 101.° do regulamento
di seiplinar das força ultramarinas, approvado por decreto
de 23 de novembro de 1 D9, o capitão do referido quadro,
Frederico esar de Freitas.

Por decretos de 5 do corrente mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 190] :
Capitão, o tenente do regimento n. ° 1) de infantaria do

Imperador da Auatria, Francisco J osé, João Teixeira
Pinto.

Alfere·, os sargentos ajudantes, do batalhão de caça-
dores D.U 1 Antonio de Mnttos, do batalhão H.O 5 de ca-
çadores dEI-Rei, Antonio de GO~lveia, d? regimento d.e
infantaria n.? 13 Manuel Antonio Rodrigues, do regi-
mento n.? is de 'infantaria do Principe Real, Jaymo Ri-
beiro do r cimento de infantaria n." 21, Manuell\1oraes,, ~
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do regimento de infantaria n. o 24, João Henriques de
Almeida, e Antonio Albino Aleixo, do regimento de in-
fantaria n. o 27, J osé Antunes, e João Luiz de Castro, e
de infantaria do deposito de praças elo ultramar, Antonio
Dias.

(Ordem. do Exercito n. o 17, 2,1' serie, de 7 de agosto
do corrente armo).

Quadro de Moçambique
Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-

rido quadro, Columbano Raul Ferreira, por haver sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude do
Ultramar.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Tenente, o alferes do indicado quadro, D. Carlos Au-
gusto Luiz de Sousa e Menezes.

Por decreto da mesma data':
Joaquim Marques dos Santos Júnior, facultativo de 3.a

classe do quadro de saude de Maeau e Timor, promovido
a facultativo de 2.a classe do mesmo quadro.

3. o - Passaram ao serviço' do ultramar os offlclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 22 de julho findo:
O tenente do estado maior de engenharia, Joaquim Ma-

ria Valente, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar.

O alferes do regimento de infantaria 11 o 13, João Feyo
Bastos Folque, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do Minist rio da
Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 16, 2.a sorie, de 26 ele julho
do corrente anno),

Por decretos de 29 do mesmo mez:
() tenente do corpo do secretariado militar, Claudio AI-

berto Nogueira Velho de Chaby, 1)01'ter sido requisitado
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para desempenhar uma commissão de serviço dependente
do Ministerio da Marinha e Ultramar, na Companhia do
Nyassa.

O alferes do regimento n.? 1G de infantaria do Rei de
Hcepanha, Affonso XIII, íayme Pereira .Rodrigues Bap-
tista, por ter sido requisitado para desempenhar uma com-
missão de serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 17, 2.a seric, de 7 de agosto
do corrente anno).

4. °- Portaria

Jlinistcrio do~ Nrgocios da llarillha c Utramar-Olrecção Geral do llltranar
4. a Reparlição _ I . a ecçáo

Manda Rua Majestade EI-Rei, pela 'ooreta1'ia de Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, seja louvado o 2.0
marinheiro, n. o 2:514, do Corpo de Marinheiros da Armada,
João Alves de Sequeira, pela coragem e sangue frio com
que se houve em todos os combates, durante as operações
effectuadas, em HlO , na província da Guiné, desempe-
nhando todos os serviços de que foi encarregado com a
maior boa vontade, sendo ferido no combate de Intim na
noite de 10 para 11 de maio.

Paço, em 29 de jnlho de HJOU.=1I1anw7 da Terra Pe-
reira Vimma.

rI.o - Por portaria de 22 de julho findo:

Grndun.c:lto

Em primeiro sargento, o aspíra~te a facultativo ao ul-
tramar, sem graduação, José da. Sllv.u No.veli, por ter con-
cluído o 2.° anuo do curso ll1c(li co-ctrurgtco.

Por pertarla de 29 do mesmo mez :

Em primeiros sargentos, os a pirantes a faeultativos do
ultramar cm "Tadua~õcs, José Pereira Guerra, c José
Caetano' oareslbpor terem concluído o 2.° anno do eurso
medic o-cirurgico.
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Por portaria de 2 do corrente mez :

. Graduações

Em alferes,' os aspirantes a facultativos do ultramar,
com as graduações de primeiros sargentos, Antonio Fer-
nandes, José Augusto de Oliveira e Vasconcellos, e João
Baptista Bizarro da Assumpção, por terem concluido o 4. o
anno do curso medico-cirurgico.

Por portarias de 6 do mesmo mez :

Concedida a Cruz Vermelha de 2. a classe ao primeiro
sargento, 11.° 30/238, Antonio Angelo Baptista, e ao se-
gundo sargento, n.? 3/239, Daniel Guimarães, ambos do
corpo de policia indígena da provincia de Cabo Verde,
por lhes aproveitarem as disposições do capitulo VIII dos
estatutos da Benernerita Sociedade Portugueza da Cruz
Vermelha, que fazem parte do decreto de 7 de maio de
1908.

6.0_ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão do quadro occidental, em serviço na
província da Guiné, Antonio Joaquim dos Beis.

Provincia de Moçambique

Alferes, os alferes de infantaria, Jayme Pereira Rodri-
gues Baptista, e Luiz José de Mattos.

7. o -·Secretaria de Eltado dos Negocio! da Guerra- ta Direcção- f.8 Repartição

Em additamento á lista de antiguidade dos alferes da
arma de infantaria a quc se refere o decreto de 7 de maio
do anno findo, publicada na ordem do exercito n. o 1;3
(2.a série) do mesmo anno : declara-se que o officiaes
abaixo mencionados entram na escala definitiva a que se
refere o mesmo decreto, por ter m os alferes Casimiro
Augusto Pires Monteiro, Luiz Gonsaga de Brito Betten-
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court, Luiz Ernesto da Cunha Lima, e Joaquim Rodrigues
dc Oliveira, concluído a sua commissão ordinaria de serviço:

476 Cazimiro Augusto Pires Monteiro.
477 Raul de Sampaio Saturio Pires.
478 Mario Armào Ferreira.
479 Luiz Gonzaga de Brito Bettencourt.
480 Raul Maria Narchial Franco.
481 Aurelio de Figueiredo Nunes da Silva.
482 Luiz Ernesto da Cunha Lima.
483 Paulo Augusto do Rego.
484 Joaquim de Santa Rosa Cavalheiro Pinho.
485 Joaquim Rodrigues de Oliveira.
486 Jorge de Figueiredo de Barros.
487 João Alpoim Borges do Canto.
488 José Leonco da Silva.
489 João Ccsa; de Carvalho de Vasconcellos.
490 Joaquim Maria Nstto.
491 Zeferino de Azevedo de Araujo Campos.
4\)2 Eduardo Cesar de Freitas.
493 Antonio Ferreira Damião Junior.
494 Hermenegildo Affonso.
495 Joaquim Mendes Bragança.
496 Guildino Augusto Videira,
497 Antonio Augusto de Araojo Corta. .
4~18 :\figuel Vaz Pereira Pinto Guede~ de Sousa Bacellar.
499 Virgilio Damasceno Simões.
500 Manuel Antonio dos Reis.
50t Joaquim Augllsto de Carvalho Moniz,
502 Ianuel de :\1 ndonça Machado.
503 Annibal Gonçalves d,. Costa.
504 Jo~6 da Trindade L~itào Junior.
505 José Antonio de Castilho .

•

•8, 0_ Biuisterio dos Negoti~s lIa Mariuba e tltraOlar- Direcção Gml do Lllramar
p R"parti~ão - LA Sw;áo •

Para os devidos cffeitos transcrevem-se as seguinte!l
declarações, insertas na Orde»: do Exercit» 11.

0 l(j, 2,a se-
rie, de 2G de julho do corrente anno:

Secretaria rlr E~tado do. NeKOciO! da Guerra- 2. a Direrçio- LA Repartição

Declara-se qlle o capítll.o de cavallaria, nos termos ,do
decreto de 14 d novembro de 1901, Alberto de Paiva



242 130LETIM MILITAR DO ULTRAl\IAR N," 15 19W

de Moraes, chegou á sua altura para promoção em 22 do
corrente mez.

I Mrellria re Esladtl dos N'fOI io~ d. Gurru- 2. a Dirrcçill- La R,'vart1çitl

Declara-se que é incluído na lista dos officiacs offereci-
dos para servir no ultramar durante o anno de 1UO!), ()
alferes de eavallaria em disponibilidade, José Francisco
Lopes, p0r lhe ter sido mandada contar fi, antiguidade de
15 de novembro de 1907, e que se offereceu em tempo
competente,

• Seereraria de Esladu dos Nrgocios da Guerra - 5. n Dirt>rção -1. a Rrparli!ão

Declara-se que por portaria de 28 de agosto de 1\'0~
foi conferida a medalha de cobre rie philantropia c cari-
dade do Real Instituto de Soccorros a Naufragos, ao te-
nente do corpo de officiacs de administrnção militar em
serviço no l\linisterio da Marinha e Ultramar, Lrurenço
Augusto Pinto de Magalhães,

0,°_ llinislrl'io dos N,lgocíliS da lIarinha e Ullralllar-Direcção Geral do Iltran ar
4, a Repartição - t.n S(I(tão

Graduações e vencimentos Que competem aos officlao3 abaixo menciona-
dos, ultimamente reformados, e que optaram pela appllcaçao do dis-
posto no artigo 2,° do decreto do 20 de Janeiro de 1908, para elreltos
de reforma;

Com fi, graduação de tenente coronel e o soldo mensal
de 71t$500 róis, o capitão do quadro da India, Nuno Casi-
miro dilo Silva Lamas, reformado por decreto de 22 dó
abril ultimo, inserto no Buletim Militw' do Ult/'(VI/(II' n. v 8,
do corrente anno.

Com a graduação de tenente coronel c o soldo mensal
de 716500 róis, o capitão do quadro do Macau e Timor,
José Luiz :\Jal'qlles, reformado por decreto d 20 <1(' abril
ultimo, inserto DO Boletim Militar do Ultramar n.? 0, do
corrente anno.
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tilraduçOOs e v~no1meRtOfi qae ctmpetem lOS emCiles abaixo mencio-
nados, 1\ quem foram .qualUlcadas as -rerormas que lhes for.alll ccnre-
ridas.:

Com li. graànaçãe de magor·e o selde raensai de 661)000
lI'éi,;, nos termos do § i.° do artigo 8.° da carta de lei de
116 de julho de 1889 e em harmonia com a tabells 1'1.0 1
.annexa ao decreto de 2:[ de ~IlRho de ;190:7, o capitão do
quadro occideatal, Antonio de Azevedo Pinho, reformada
'por decreto de 22 de jalho finda, inscrte DG presente Bo-
9,etil1l,Militar do Ultramar,

Com a gradullção de major, e o seldo mensal de 66~OOO
tréis, 1l6S termos do § l ." do artigo H:o da carta de lei de
11.6de. julho de 1889 e em harmonia com a tabelia n.? 1
annexa ao decreto de 27 de jllnho de 1907, l}or estar ao
abrigo do artigo 1.0 do decrete de 9 de setembro de lU04,
o tenente do quadro da India, José Francisoo Carreira
de Figueü'eda, reformada por decreto de 9 de julho findo,
inserto no Boletim Militar do lTltl'amfLl' a." 14, do 001'-
rente anuo,

Posto e vencimento qne ccmpele ao orneIal aba-txo menelonadil, a quell
foi qualificada a reforma que lhe Coi conrerld~

Com o posto de tenente e e soldo mensal de 458000
réis, nos termos do 1.0 4. ~ do artigo ,o da. carta de lei
de 1ü de julho Q€ 1 9 e em harmonia com a tabella
D.-O 1 RGUCXll ao decreto li!! 27 de junho de 1907, o te-
nente do quadro de ~{oçllmhiqtte, Francisco Antonio Al-
berto, reformado por decreto de 22 de julho findo, inserto
n-o presente Boletim Mililar do UlÚ'amar.

10. e -Imisterio dos ~gocios da lIarinha p Ullraruf - ~rtrção 'eral doUllltlmar
~. a Rp9arli t.ãe

rrt!ndo sido agraciado COln a medath:t d prata (~a. So-
ciedade da rUE Vcrrnelha de Hespanha, o facultattvo de
:3.a cla se do ql1adl'o de Ilude de Angola o S, Th?mó e
Prinl'ipe, .José Pinto Meira., <ua 111:0 stacl El-.Rct 'pe~'-
mittc que Q refel'ÍdQ faClllt.'1tlvo ti e a.s respectivas lDS1~
<7nia •
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11. 6 ~ Alilli Itrio d~s N~~6Cio8da 'bl'inb., c lllrmm - DII-ecção Gml do ~hraRl~Jt
~,.• Rrparliçie- ta Se~ão

Condecer ades eom a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvade pUI' decreto de 20 de ja-
lleivo de 1~08:

~lasse de eomportamente exemplar

Medalha de pra"ta

Estado 4a lndi a.

Segundo sargento, n." 3()/238, da companhia euro,ej·
f1e infantaria, ADElré Avelino Thomé Vaz.

Medlllbo. de cobre

Provincia. de S. Thomé e Principe'

Primeires cabos, I1.0 100/2~5, João Manuel Soares, e
1'1.0 107/2261 Jesé Emilie Lopes, ambos do corpo de po.-
licia.

Previncia. de Angola

Soldado, n.? 6~/333, do l.o esqaadrãc de dragões, João-
Barreto.

Segunde sargente , 1'1.° 4/337, da 18.a companhia indi-
. gena de infantaria, A uguste .Antonio Ribeiro.

Segundo sargento, 11.° 57/408, do cel'po de pelicia de
Loanda, João Monteire Reina Soares.

Segundo sargento, n." ]28/3 !l, Ernesre da Pena,
musico ele 2.a classe, :1.0 213/121, Alberto Joaquim Rodri-
gues, ambos da 2.a eompanhia de deposito;

P.r'eyincia de Moçambique

Contramestre de corneteiros, n.? 13íQ44, da La com-
panhia do batalhão discipliaar, José.

Estado da lnd.iB

oldados, n." 7/252, Salvador de ousa , e n." :?3/~3ti,
Manuel Agostinho de f;á, ambes da companhia Clll'0l) in
de infantaria.
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Segundo cabo, n," 49/1235, da 4.a companhia da guarda
fiscal, Nicolau Francisco Xavier de Sousa.

Provinoia de Macau

Segundo cabo, n.? 47/304, da companhia europeia de
artilharia de guarnição, Antonio dos Reis.

Soldado, n." 122/1051, da 1.a companhia do corpo de .
policia, José Maria.

12:0_ Minislerio dos Negocios da Marinba e Ultramar - Direcção Geral do UlttaDlal
4. a Repartição - t.n Srcção

Relação addiclonal dos indivlduos que tomaram parte na campanha dos
Dembos, na provlncla de Angola, em 1907, aos quaes, em conformidade
com os decretos de H de maio e 15 de outubro de 1908, é conce-
dida a medalha «Rainha D. Amella», criada por decreto de 23 de no-
vembro de 1895 e reformada por decreto de 11 de dezembro de 1902.

Medalha de cobre

1." Oompanhra míxta de artilharia de montanha
e infantaria

Soldado, n.? 105332, Jeronymo Augusto Valente.

2.' Companhia miata de artilharia de montanha
e infantaria

Segundo cabo, n.? 2/380, Manuel José da 'ilva.
Ferrador, n.? 36/393, Luiz Salvador.

Soldados:
4 ;449, Joaquim He?riqu~s.
96/4f>2, Elydio PereIra .Luna.
148/453, Manuel FranCISCO.

1.0 Esquadr~o de dragões

2.0 Esquadrão de dragões
Soldados :

165/1 7, José dos Santos.
1()4/186 Elydio Soares.
161;lR3; José ~lodri~~es.
160 1 2 ,João MaurICIO.
lf)f)/l I; Jo é Loureiro da Silva,
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152/180, Candído Alves Martins.
149/178, José Pereira.
127/175, Gaspar Pereira.
112/173, Antonio Alves.
91/172, Antonio Chaves.
47/170, José Joaquim Espenica.

L" Companhia europeia de infantaria
Soldados:

36/661, José Maria.
73/396, Carlos da Silva.
70/394, João Lopes.

Corneteiro, n. o 60/576, Carlos l\Iartins.

1."Companhia indigena de infantaria
Soldados:

20/183, André Quintino da Silva.
33/623, Firmino.
201/420, Quíssonzo.

3." Companhia indigena de infantaria

Primeiros cabos:
35/302, José Marques da Costa Pereira.
57/393, J aymc Quil'ino Chaves.

Soldados:
215/371, Quinderera.
216/372, Quintanga.
326/:386, Matureaa.
227/387, Aly.
223/383, Meio Copo.
185/3Fl2, Mandante.
184/381, Dumba,
45j37H, Chacubango.
226/385, Assufa Sudaea.
224/384, Kapitine,
228/388, Omar.

4." Companhia indigena de infantaria

Segundo sargento, n.? 47/541, Antonio de Oliveira.

6." Companhia indigena do infantaria

Segundo sargento, n,o 1/552, Francisco Antonio.
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7.' Oompanhía indigena de infantaria

tlegllndo sargento, n.? 22/479, Gervasio Albano Baptista
de Sousa.

9."Companhia indígena de infantaria

Segundo sargento, n.? 23/726, Alfredo Augusto de An-
drade Reboeho.

10' Companhia indigena de infantaria

Primeiro cabo, n. o 36 26ó, Antonio Pereira Affonso.

11.·Companhia indigena de infantaria
Soldados:

8/352, Garrano ,
9/3ó3, Soalé.
10354, Laranja.
111355, Aly.
22/356, .Tange.
24/357, Écucurro.
26/358, Caralinda.
27359, Jace.

12.' Companhia indigena de infantaria

Primeiro cabo, n.? 17372, Manuel da Silva Piarío,

14.' companhia índigena de infantaria
Soldados:

100/537, Suuiclla.
134 5:39, l\laguaba.
3/540, Cliienate.
192/545, Lnee.
194/547, l'afeticú 2.°
lUl/544, Chigredo.
14/562, Chiquembo ,
17;:>63, X'Sassa.
22/5G5, Bande.
52/567, Basquete.
;-'3 5G8, C'amo Camo.
i) /56U, Inglcz.

15.' Companhia indigena de infantaria

Primeiro cabo, n." Dli/430, Guilherme Diogo Batalha.
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18.· Companhia indigena de infantaria

Primeiro cabo, n.? 226/303, .Jayme Lopes Coelho da Silva.
Soldados:

229/306, Domingos Manuel da Costa o Cometa.
230/307, Cabongo.
231/308, Luquembo.
'232/300, Quissongo.
23B/310, Garcia Diogo Bebida.

Corpo de Policia de Loanda

Primeiros cabos:
55/1334, .Joaquim da Fonseca.
105/410, Manuel .Jorge Barbosa.
110/415, Manuel Carlos Teixeira Rebello.
111/416, Luiz Simões de Almeida.

Soldados:
25/275, Domingos Gomes.
27/277, Antonio Vieira.

Soldados auxiliares:
14)10n, Cambuta.
27/361, Joaquim Pequeno ou Joaquim Correia.
) 35/440, .Tosé Antonio.
)39/444, llitame.
140/445, Antonio Francisco João.
142/447, Botão.
25/121, Sebastião Francisco.

Extinoto batalhão disoiplinar

Primeiros cabos:
86/226D, Domingos Arthur.
89/2270, Manuel Francisco Passos.

Soldados:
169/14GO, Antonio Saraiva.
lfiG/15t:lO, Candido Antonio da Costa.

3." Corn pnn hin

Soldados:
1f>4/~07G, .J oão Bartholomeu Miguel.
20/Hi2 , Antonio Victor.
171/(iOl, Joaquim Antonio.

4," Co mpun h lu
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2.' Companhia de deposito

:-legundos sargentos:
19/253, Mario Augusto Dias.
34/228, José Lopes.
41/157, Guilherme Augusto Carneiro de Mello,

. 86/232, Julio Cardoso Teixeira de Lima.
Primeiros cabos:

71/256, Manuel Leite da Silva,
90/260, ~Ianuel Carvalho Correia.
93/2260, Luciano.

Soldados:
8/172, José Camuco.
16/224, Jaloca.
18/176, João Augusto.
;39/173, Antonio Pedro.
49/174, Sebastião Manuel.
76/181 , José.

Addidos á 2.· Companhia de deposito

Soldados de 2. a linha:
10n.t, Paixão Vieira Braga.
1035, Ignacio Francisco.
1036, Francisco Antonio.
1037, Simão Francisco.
1038, Domingos Pedro Victol'ino.
1039, Manuel Jorge.
1040, Luiz Lourenço.
1041, Simão Matheus.
1042 Francisco Domingues., N .1055 Francisco do ascnnento,, .
10ti8 Gongo Pedro Francisco.
1090' Dominzos João Jacintho., e
1GH 1, Gaspar João Calanga.
1092, Pedro João. . .
109:\, Francisco Antonio Trmdade.
1094, Bapti ta Louren~o.
109G, Domingos FmncI co G~mes.
1152, Domingos Manuel d~ SIlva.
1l5:l, Manuel Paulo Antonio.
11 ;>4, Sebastião Manuel Mathells.
1115;\ José Antonio Bossa.
11õ(i J oão Sebaatião dos Santos.,
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1157, :Jlathens Manuel da Costa.
1 1ó8, Francisco Manuel Pedro.
1150, Diogo Theodosio Christovam.
1160, Antonio Sebastião Diogo.
1162, Antonio Mathias Vaz Contreiras.
1164, Antonio José Bernardo.
1165. Lourenço Antonio Gomes.
1171, Antonio João dos Santos.
1237, Manuel Antonio Soares,
1238, Vunge Vilella.
12.12, João Correia Gaspar.
1245, Manuel João Cazengue.
121fl, Balthazar Diogo Quiholau.
1250. Cassaba Cambola Quituxe .
.1:35 L, Catala Salles Ebo Sebastião.
1252. Cangira João Cardoso.
\ 253. João Diogo Bartholomeu.
1254, João I1iallo Quiaeombo.
11..1,7. Pedro Quitanga Banga.
2-10, Sebastiãõ Manuel.

13.0 - Minislcl'io dos ~raocios da Marinha c Ullrtllnar-Dirccção Grraltlo rltra1ll3r
P Repartição -1 .a Ser~ão •

Declara-se:
1.0 Que está publicada a lista de antiguidades dos offi-

ciaes combatentes e não combatentes dos quadros do ul-
tramar, referida a 31 de dezembro de 1008.

2.° Que pela Ordem (10 Eirercito n.°.lG, 2.a serie, de
26 de julho do corrente anno , foram condecorados com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto do 20 de janeiro do !tIOS, os capitães de in-
fantaria, Possidouio Augusto Ducla de Sousa Soares, o
Amandio Oscar da Cruz e Sousa, e os alferes da me ma
arma, Augusto da ilva Fernandes, e José Alves de 'lá,
todos em serviço no ultramar, m conformidade .om as
disposições do decreto de 14 de nov muro d 1901.

I

3.° Que pela OIYZem do Nxel'dto n." 17, 2.a s rio, de 7
de agosto do eorrente anuo, foi condecorado com a m da-
lha militar de prata da classe de comportam nto exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado pur
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decreto de 20 de janeiro de 1908, o alferes de infantaria,
em conformidade com as disposições do decreto de 14 de
novembro de 1901, Constantino Simões Netto.

4.° Que no Boletim .Militar do Ulirama» n.? 8, de 27
de abril do corrente anno, pagina 105, linha 26, onde se
lê: «medalha de cobre», deve ler-se: «medalha de prata».

5.° Que no Boletim Militar do Ültramar n.? 11, de 14
de junho do corrente anno, pagina 137, linha 3, onde se
lê: e Caclieu D, deve ler-se: e Cuhor»,

G. ° Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 7 do corrente mez :

O tenente de infantaria, Luiz Torquato de Freitas Gar-
cia, por haver terminado a commissão na pro vinci a de
Angola.

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Manuel Silvestre de Abreu, por ter desistido de con-
tinuar a servir em commissão na provincia de S. Thomé
c Príncipe.

14. ° - Licença concedida por motivo de molestla ao oMclal abaixo
men~lonado :

Em sessão de 22 de julho findo:

Província de Angola

Alfer s de infanteria, em commissâo na referida pro-
vincia, Francisco de Assis da Silva Ramos, cento e vinte
dias para se tratar.

EstA conforme.
o Director Geral,

e.;,.r





SEL~EH~I~~E ESTA~~~~SNEb~LI~S~~ MA~IN~~( UlT~~MA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE AG08TO D:E 1909

BOLETI)I MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o-Por decreto de 29 de julho findo:
José Augusto Alves Roçadas, tenente coronel do ser-

viço do estado maior, exonerado do cargo de governador
da provincia de Macau, para que foi nomeado por decreto
de 14 de maio de 1$.)08,e que serviu com muito zelo e
intelligencia, a fim de ser empregado noutra commissão
de serviço.

José Augusto Alves Roçadas, tenente coronel do ser-
viço do estado maior, nomeado para o cargo de governa-
dor geral da província dc Angola, vago pela exoneração
do capitão de artilharia, Conselheiro Henrique Mitchell
de Paiva Couceiro.

Eduardo Augusto Marques, capitão do serviço do es-
tado maior, exonerado do cargo de governador do distri-
cto autonoroo de Timor, para que foi nomeado por de-
creto de 1 de junho de 1908, e que serviu com zelo e
intelligencia, a fim de ser empregado noutra commísaão
de serviço.

Eduardo Augusto Marques, capitão do s rviço do es-
tado maior, nomeado para o cargo de governador da pro-
vincia de Macau, vago pela exoneração, em decreto d'esta
(lata, elo ten mte coronel, Jo é Augusto Alve~ Roçadas.

GOllçalo Pereira Pimenta d~ Ca~tJ·o, capitão de infan-
taria, nomeado pnl'll P ore r interinament o cargo de

I
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governador do districto autonomo de Timor, vago pela
exoneração do capitão do serviço do estado maior, Eduardo
Augusto Marques.

Por decretos de 12 do corrente llIez :

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenente, o alferes, offieial de administração militar do
batalhão de caçadores n,? 3, Victorino Maria Gonçalves 1a_
nelhas,

Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria
n.? 6, Antonio Novo.

Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores
n.? 4, Antonio Braz.

(Ordem do Eceercito n.o 18, 2. a serie, de 16 de agosto
do corrente anno).

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição 1..~ do artigo 0.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893:

Capitão do quadro occidental, Eduardo l\felim de Vaso
concellos.

Tenente do mesmo quadro, Neutel Martins imões de
Abreu.

Tenente do quadro de Moçambique, João Ribeiro Del-
gado.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
sidi.lidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição Lado. artigo 8.1) do regulam nto de 18 de
janeiro de 1R93 :

Regimento de artilharia n.· 4

. Ferrador, n.? 12/2584, da 4.3 bateria, Candido Au-
gusto.

Provino! a de Angola

Soldado, n. o 208/426, da bateria mista d artilharia de
montanha e guarnição, Francisco Mendes.

Segundo sargento, n. o 23/476, da HL 'I companhia indi-
gt\lH\ <1(' infantaria, Carlos Gon -alves Garrido.
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Provincia de Moçambique

Soldados, n. o 47/305, da bateria mista de artilharia de
montanha e guarnição, José Joaquim, e u.? 38/239, do 2.°
esq uadrão de dragões, Manuel José.

Segundo sargento, n.? 11/890, da 10.a companhia indi-
gena de infantaria, José do Egypto.

Primeiro cabo, n.? 8/8, da 14. a companhia indígena de
infantaria, Joaquim Gomes.

Provinoia de Maoau

~rim~iro cabo, n. ° 21/2::13, da companhia europeia de
artilharia de guarnição, João Pereira Gaivão.

Soldados, n." 191/396, da companhia europeia de infan-
taria, José Agostinho, e n." 128/10U9, da- La companhia
do corpo de policia, Joaquim Mendes.

Por decreto da mesma data:

Antonio Damas Mora, facultativo de 2.& classe do qua-
dro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, promo-
vido a facultativo de 1.<I classe do mesmo quadro.

2. o _ Por portaria de 21 do corrente mez:

Disllonibilidade

O capitão do quadro oecidental, Arnaldo Augusto Oan-
dido, e os tenentes, do mesmo quadro, José Jacintho Re-
bello, do quadro de :\Ioçambique, Pedro de Alcantara Pa-
lermo e do quadro da Jndia, Francisco ~~avier Henri-
ques, por terem sido julgados promptos para o serviço pela
Junta de Sande do Ultramar.

3. o _. Por determlnaçlo de Sua Majestade EI·Rei:

Provinoia de Oabo Verde

Tenente o tmente do quadro oceidental, em serviço
na província d Angola, Joaquim Duart Silva.



256 BOLETIM MILI'l'AR DO ULTRAMAR N.o 16 190!J

Provinoia da Guiné

Tenente, o tenente de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, Viriato Lopes Ramos da Silva.

Provinoia de Angola

Tenente, o tenente do quadro da India, Francirco Xa-
vier Henriques.

Provinoia de Moçambique

Alferes, o alferes do quadro privativo d~s forças ultra-
marinas, em serviço na província de Angola, Nicolau Lo-
pes Perdigão. .

Provinoia de Maoau

Tenente, o. tenente de infantaria, em commissão na
província de Moçambique, José Casimiro Vieira de Abreu.

4.0-Ministerio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Exercito n,o 18, 2. a serie, de
16 de agosto do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- f.3. Direcção - ta Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar duran-
te o anno de 1909, o tenente de infantaria, Joaquim Igna-
cio de Barcellos J unior.

5. o -lIinislerio dos Nrgocios da ~Iarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
li.a Reparti~ão

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908: . .

Classe de comportamento exemplar

Medalha d 00bre

Manuel de Faria, segundo sargento, n.os 40/275, da
companhia de saude de Moçambique.
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.
6. 0_ lIiuisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcçlo Geral do Ultramar

4, a Rrpartição _ 1.a Sec~ão
Declara-se :

1.o Que por decreto de 30 de julho de 1908, publicado
DO Diario do Governo n.? 172, de 4 de agosto do mesmo
anno, foi agraciado com o grau de official da Antiga e
Muito Nobre Ordem da Torre e Espada, do Valor, Leal-
dade e Merito, o capitão de infantaria, Carlos Antonio
Leitão Bandeira.

2.0 Que no Boletim Militar do Ultramar n." 14, de 28
de julho do corrente armo, pago 222, linha 36, onde se lê:
«Sito de Brito Rebello s , deve ler-se: «Silo de Brito
Rebello », e pago 229, linha 26, onde se lê: «da Gui-

o né», deve ler-se: ma Guiné».

3. o Que foram mandados apresentar no Mlnisterio da Guerra:

Em 10 do corrente mez:

O capitão de infantaria, Carlos Antonio Leitão Bandei-
ra, por haver terminado a commissão na provincia de An-
gola.

O alferes de infantaria, Arthur Guedes Pinto, por ter
desistido de ir servir no ultramar.

Em 11:
O major de infantaria, Antonio Eduardo da Silva, por

haver desistido de continuar a servir em comrnissão na
provincia de Moçambique.

O tenente de infantaria, Julio Paes ele Oliveira, por ter
desistido de continuar a servir em commisaão na provin-
cia de Angola.

O tenente de infantaria, Manuel Augusto de Mira Go-
dinho, por haver terminado a commissão na província ele
Moçambiq ue.

}~m iu.
O tenente coronel do corpo de officiaes de administra-

l;ão militar Manuel Joaquim de' aldanha Oliveira Daun
Lorena, por ter terminado a commisaão na província de

Angola. ,.. . ,
O capitã» d: cavallal'la., GUllherm~ Augusto Dias Re-

bello, por ter Sido promovldo ao refendo posto.
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o tenente de infantaria, João David Ribeiro de An-
drade, por haver terminado a commissão na provincia de
S. Thomé e Príncipe.

O tenente de infantaria, Manuel Joaquim Pereira de
Oliveira, por ter terminado a ccmmissão na provincia de
Angola.

O alferes de infantaria, Casimiro Augusto Pires Mon-
teiro, por haver terminado a commissão na provincia de
Angola.

7. o - Licenças concedidas por motivo do molestia aos officlaes abaixo
mencIonados:

Em sessão de 12 do corrente mez:

Provinoia. de Angola

Capitão de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, José Antonio de Araujo Junior, noventa dias para
se tratar.

Tenente de cavallaria, em commissão na indicada pro-
viueia, Joaquim Eduardo Martins da Costa Soares, no-
venta dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro occidental, em serviço na referida
província, Antonio Nunes, cento e vinte dias para se tra-
tar.

Em sessão da mesma data:

Primeiro pharmaceutieo da quadro de sande de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Domingos Simões Sampaio, no-
venta dias para se tratar.

jJ.lanuel da Terra Pereira Vianna.

Está conforme.
o Direotor Gera.l,

/~~/,...~ ~~/22. ~< / ~7
J'



SE~R[HRIA OE ESlAO~ O~S NE~~~I~S OA MARINHA E ULTRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

14 n:E SETEMBRO DE 1909

BOLE'r111 IIILlTAR DO UL'f1lAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de19 de agosto findo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de H)Ol:

Tenente, o alferes, official de administração militar do
regimento de infantaria n. o 27, Manuel de Sousa Bra-
zão,

Alferes, o sargcnto ajudantc de infantaria da guarda
municipal do Porto, Sebastião Bicho Fernacdes Ruivo.

(Ordem elo Exercito n.? 19, 2.a serie, de 23 de agosto
do corrente anuo).

Quadro da India

Concedida a diuturnidade de serviço desde fi de abril
do corrente anno, por ter completado doze annos de s?r-
viço eífectivo como subalterno, ao tenente do refendo
quadro, Adelino da Costa Valente.

Por decreto da mesma data:
Promovido a f~\culmtivo d 2.11 classe do quadro de sau-

de d Moc'ambique o facultativo de 3. a classe do mesmo., , d 1 •
quadro, Antonio Fraut'is('o a oneeiçr o.
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Por decreto de 27 do mesmo mez:
Quadro de Macau e Timor

Tenente, o alferes, Manuel Augusto de Albuquerque
Faria.

Por decreto de 2 do corrente mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:

Capitão, o tenente do estado maior de infantaria, Eduar-
do Augusto de Azambuja Martins.

Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de infan-
taria n. o 4, Manuel José de Serpa, do regimento de in-
fantaria n. o 11, Miguel Cardoso, do regimento de infan-
taria n.? 13, Emygdio José de Almeida, e do regimen-
to de infantaria n." 21, Sebastião Custodio de Brito e
Abreu.

(Ordem do EXe?'cito n. o 20, 2. a serie, de 4 de setem-
bro do corrente anno).

2. o _ Passaram ao serviço do ultramar os officlaes do exercito do reino
abaixo mencionados:
Por decreto de 19 de agosto findo:
O tenente do regimento de infantaria n.? 4, Annibal da

Assumpção Soares, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma commissão de serviço dependente do Minis-
terio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito, n.? 19, 2.:1 serie, de 23 de agosto
do corrente anno).

Por decreto de 27 do mesmo mez :
O alferes do regimento de cavalIaria n. o 7, Manuel Au-

gusto Monteiro dos Santos Telles, por ter sido requisi-
tado para desempenhar uma com missão extraordinaria
de serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ul-
tramar.

(Ordem do Eeerciio, n. ° 20, 2. li série, de 4 de setem-
bro do corrente anuo).
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3. 0_ Penaria

Minislerio dos Nrgocios da ~lariDha c llltramar - Directão Gerill do Ultramar
P Rrparlição - P Sec~ão

Em conformidade com o disposto no artigo 4. o do regu-
lamento approvado por decreto de 23 de dezembro de
1899: Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de
Estado dos [egocios da Marinha e Ultramar, nomear os
officiaes abaixo mencionados para constituirem o jury para
o exame a que devem ser submettidos os capitães dos
quadros do ultramar candidatos ao posto de major:

Presidente, o coronel do regimento n.? 1 de infantaria
da Rainhs. José Jayme de Sousa Marques.

Vogaes effectivos, o tenente coronel do estado maior de
infantaria, José Justino Botelho Moniz Teixeira, e o ma-
jor do regimento n.? 1 de infantaria da Rainha, João de
Menezes Sousa e Albuquerque.

Vogal supplente, o tenente coronel do batalhão n. o 2
de caçadores da Rainha, André Joaquim de Bastos.

Paço, em 24 de agosto de 1909. =~Manuel da Terra
Pereira Vianna,

4. o - Por portaria de 24 de agosto findo:
Inactividade temporaria

O alferes do quadro occidental, Antonio Emilio Rodri-
gues de ousa, por ter sido julgado incapaz do serviço no
ultramar, temporariamente, pela Junta d~ Saude do Ul-
tramar.

Por portarIa de 25 do mesmo mez:

Conferida a Cruz Vermelha de 2.a classe, ao alferes de
infantaria, Augusto da Silva. Fernandes, por lhe aprovei-
tarem as diaposições do capitulo VIII dos estatutos da Be-
nemerita ociedad Portuguesa da Cruz Vermelha, que
fazem parto do decreto de 7 de maio de 1908.

5,o - Por determInação de Sua Majestade El-ReI:

Provinoia de S. Thomé e Principe

Alfer s, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, João dos antes,
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Provinoia de Angola

Alferes, os alferes, de infantaria, Antonio Cesar Tei-
xeira, e do corpo de almoxarifes de engenharia e artilha-
ria, Antonio, José dos Santos Moutinho, Antonio Pereira,
e João Maria Anselmo.

Provinoia de Moçambique •
Tenente, o tenente de cavallaria, José Manuel Bacellar

Figueira Freire.

Alferes, os alferes, de infantaria, Antonio Bras, e do
corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia, Manuel
Francisco Mamede, José Ferreira, Antonio Marques, e
Julio Nunes de Almeida.

Provinoia de Maoau

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, José Joaquim de Paiva.

6. o -lIinislerio dos Negocios da Marinha c Ultramar - Dircc~ão Geral do Ultramar
4,3 RCI,arti~ão- L a Scc~ão

Para os devidos effeitoé transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Eoiercito, n.? 19, 2.a série, de
23 de agosto do corrente anno:

Secretaria de E!tado dos Negocios da Guerra- La Direcçh- La fiepulJção

Declara-se que o alferes de infantaria nos termos do
decreto de 14 de novembro de 1901, João Marques de
Miranda, chegou á sua altura para promoção, contando a
antiguidade de 15 de novembro. de 1908.

7. o -llinislcrio dos Negorios da Ilarinba e Ullramar- Direcção Geral do Ullramar
p RCl'arti~ão- L a Secção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Exercito) 11.0 20, 2:' série, de
4 de setembro do corrente anno :
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Secretaria de Estado dos Negocios da Gucrra- ta Direcção-I. a Repartiçãc

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1909, por haver desistido,
o sargento ajudante de infantaria, Joaquim José Mar-
ques.

8. o_lioisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4,& Repartição - L a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com ° regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Tenente do quadro oecidental, Antonio Augusto Ri-
beiro.

Estado da India

Segundo sargento, n. ° 3/3, Fernando Luiz Peixoto
Steyn de Lira, e soldado, n." 93/605, Francisco Fernan-
des, ambos da 4. a companhia indigena de infantaria.

Segundo sargento, n." 22/259, do corpo de policia de
Neva Goa, Manuel Joaquim Sampaio.

Distrioto autonomo de Timor

Primeiro sargento, n.? 8/8, do pelotão de infantaria eu-
ropeia, Domingos Gonçalves Vaz.

Medalha de cobre

Provinoia de Angola

Primeiro sargento, n. ° 17/840, da 5. a companhia índi-
gena do infantaria, Damião Affonso Passos.

Primeiro cabo, n." 323/721, Casimiro Pinto; e soldados,
n.OS 338/737, Antonio Marcellino Barata, e n ." 42/772,
Joaquim, todos do corpo de policia de Loanda.
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Provinoia de MOQambique

Segundos sargentos, n.OS 4/819, da companhia europeia
de infantaria, Belarmino Tavares Ferreira, e n.es 2/316,
da 1.a companhia de deposito, Rodrigo Albano de Mattos.

Primeiro sargento, n.OS 183/1051, da La companhia
indigena de infantaria, Militão da Graça.

Segundo sargento, n.OS 4/242, da 13.a companhia indi-
gena de infantaria, Augusto Fernandes Passão.

Estado da lndia

Corneteiro, n. os 25/901, da 4. n companhia indígena de
infantaria, Rosario Pereira.

Provincia de Maoau

Segundo sargento, n.OS 109/319 da companhia europeia
de infantaria, Antonio Teixeira.

9. °- Ministcrio dos Negocios da Marinha e U1tramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 1.a Secção

Declara-se:

1.° Que, em relação á ultima parte do disposto no ar-
tigo 163.° da Organização Militar do Ultramar, approvada
por decreto de 14 de novembro de 1901, e em conformi-
dade com a consulta do Supremo Conselho de Justiça Mi-
litar, deve ser contado, para effeito da reforma das pra-
ças de pret, o tempo de cumprimento das penas de depor-
tação militar e de incorporação em deposito disciplinar,
unicamente quando não tenham sido applicadas em alter-
nativa.

2.° Que por despacho de 19 de agosto do corrente anno,
publicado no Diario do Governo n." 190, de 25 do mesmo
mez, foi acceita a renuncia do grau de cavalleiro da Or-
dem Militar de Nossa Senhora da Conceição de VilIa Vi-
çosa, com que foi agraciado por decreto de 29 de janeiro
ultimo, ao major reformado do quadro occidental, José
Francisco da Rosa.

3. ° Que por decreto de 22 de agosto do corrente anno,
publicado no Diario do Governo n.? 197, de 2 de setem-
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bro do mesmo anno, foi agraciado com o titulo de COnse-
lho, inherente ao cargo, José Augusto Alves Roçadas, te-
nente coronel do serviço do estado maior, governador geral
da província de Angola.

4. o Que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 31 de agosto findo:

O capitão de infantaria, José Carraseda de Sousa Cal-
das Vianna e Andrade, p()r haver terminado a commissão
no districto autonomo de Timor.

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestIa aos ornclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 19 de agosto findo:

Provincia. de Angola.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, em
serviço na referida provinda, João Ambroziano de Aguiar
Valladão, sessenta dias para continuar a tratar-se.

Em seasão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Antonio Augusto Ferreira, sessenta dias para
continuar a tratar-se.

Pharmaceutico em commisaão no quadro de saude de
Macau e Timor, Alípio Ubaldy, sessenta dias para contí-
nuar o tratamento.

11. o - Licença registada concedida ao ornelal abaixo mencionado:

Por despacho de 4 do corrente mez:

Tenente de infantaria em commissão na provincia de
Angola, Armando Barreto de Figueiredo Tudella, dois
mezes.
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Obltuario
1909.

Junho 14 - J acintbo Salvador Fernandes, alferes reformado do
Estado da India.

Manuel da Terra Pereira Vianna.

Está conforme.
o Direotor Geral,_'-_.Lo

, '_.4-..-~,L::--Ci'
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

27 DE SETKUBRO DE 1909

BOLETUI MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria de Estado dos ~egocios da Guerra - Dircc~ão Geral- 3. a neparti~ão

Tendo-se reconhecido a necessidade de rever o regula-
mento de informações de 7 de dezembro de 1901, modifi-
cando algumas das disposições existentes, e estabelecendo
outras que a experiencia aponta como mais adequadas; e
convindo ao mesmo tempo aproveitar o ensejá para incluir,
n'um só texto, determinações que áquelle diploma dizem
respeito c actualmente se acham dispersas: hei por bem
approvar e mandar pôr em execução o novo regulamento
geral de informações, que faz parte d'este decreto e baixa
assignado pelo ministro e secretario d' estado dos negocio I:!

da guerra.
O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha

entendido e faça executar. Paço, em 16 de setembro de
1909. =REI. = José Manuel d'Elvas Gardei1·a.

Regulamento geral de Informações

CAPITULO I

Das intorma\,ões

Artigo LOAs informações são obrigatórias, completas
e integras para todos os chefes, com respeito aos seus
subordinados. cujos serviços estejam sob a sua alçada e
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superintendencia immediatas ; e, na elaboração d'ellas, não
são perrr ..'ttidas rasuras, nem emendas.

Art. 2. o Adjunto a este regulamento encontra- se o
modelo vigorante das informações annuaes, em cuja escrip-
turação se devem observar as seguintes regras:

1. a Nas notas biographicas escrever-se-há unicamente o
que se refira ao periodo decorrido desde 1 de janeiro do
anno a que se reporta a informação, e que tenha sido es-
cripturado no correspondente registo de matricula, e bem
assim no regieto disciplinar. Com esse objecto, devem
ser averbadas, com toda a nitidez e precisão, as infracções
commettidas, especificando-se os factos delictuosos, e tendo
invariavelmente em attenção a observancia do § unico do
artigo ] 4~~.o do regulamento disciplinar de ] 2 de dezem-
bro de 1896.

2.a As informações relativas a periodo inferior a um
anno podem fornecer apreciaveis elementos auxiliares de
elucidação; mas, em geral, só as informações annuaes, na
Sua integridade, produzem os effeitos consignados n'este
regulamento e mais legislação em vigor.

3. a A resposta aos quatro primeiros quesitos de infor-
mação annual, os quaes constituem preceitos es enciaes
para a promoção, será dada com a palavra sim ou não,
A resposta aos outros quatro quesitos, sem que fique obri-
gada a uma formula tão positiva, deverá, todavia, ser con-
cisa e terminante. Aos informantes arregimentados é li-
cito, em caso de duvida, ácerca do estado physico dos in-
formados, ouvir a opinião dos facultativos do corpo.

4. a Muito excepcionalmente se poderá empregar a palavra
igno1'o) cm resposta a qualquer quesito, devendo designada-
mente usar-se d'ella, nas condições que seguem indi-
cadas:

a) Por parte dos presidentes de commissões eventuaes,
os quaes só têem por obrigação o preenchimento, com as
palavras sim ou não) dos quesitos concomitantes com o
serviço especial a que superintendem, e é desempenhado
pelos seus subordinados.

b) Com relação aos officiaes no goso da licença illimi-
tadada ou em inactividade, e cujo desconhecimento infor-
matorio seja patente por parte dos informantes.

5. a Em todos os casos, de 8S respostas a um ou a mais
de um dos quatro quesitos primordines para a promoção
serem dadas com a palavra iqnoro, devem as informações
ser presentes ao ministro da guerra, quando aos informados
pertencer accesso, a fim de que o conselho superior de
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promoções pO!.sa ser ouvido, no termos do n.? 6.° do ar-
tigo 31.° d'este regulamento, se a consulta for superior-
mente julgada de utilidade.

6. a Na casa informativa, Circumsiancias a observar, es-
cripturar se-hão segundo a ordem chronologica, e com es-
pecificação de começo e termo, as seguintes indicações:

a) Data da nomeação para o logar que o informado
estiver exercendo.

b) Data da apresentação,
c) Licenças rllimitadas, registadas e da j unta, concedidas

durante o anno.
d) Serviços eventuaes desempenhados durante o anuo,

precisando-se se foram ou não accumulados com todo o
serviço regimental ou com outro qualquer.

e) Servtços regimentaes ordinarios, constantes exclusi-
vamente de destacamentos e de diligencias.

f) Outra qualquer alteração, durante o anno, na situação
do informado, e que lhe possa influir no accesso.

7. a Nas informações dos officiaes em serviço no ultra-
mar, afóra as indicações retro-mencionadas, na parte ap-
plicavel, deverão ser escripturadas mais as que seguem:

a) Data da apresentação no ministerio da marinha e ul
tramar.

b) Data do embarque dos informados para a província
ou districto a que foram destinados.

c) Data do desembarque.
d) Percentagem no augmento do tempo de serviço.
e) Serviço para que foi destinado cada informado.
f) Commissões desempenhadas pelos informados, se 01'-

dinarias ou extraordínaria , precisando-se se foram ou não
accumuladas com o serviço para que foram nomeados .

.Q) Dia em que terminou a commissão.
h) Data do embarque para. a metrópole.
8.a No juizo ampliativo, que não tem caracter secreto,

desenvolver-se-hão, quando seja. necessario, as respostas
dadas aos quesito, competindo, alem d'isso, ao chefe in-
formador:

a) Explicar os motivo determinantes do emprego que
tenha feito da palavra ignoro.

b) Manifestar o appcllo nos facultativos regimentaes,
quando o tenha ouvido para dar resposta ao primeiro
quesito.

c) Descrever su cintam ente o informado, com a mais
escrupulosa exactidão e clareza, quer como militar, quer
como cidadão, sendo permittido, no interesse da recti_
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dão e da justiça, alludir ás suas qualidades moraes e ca-
pacidade intellectual. '

d) Citar quaesquer factos, de que tiver conhecimento,
ou elles exaltem ou deprimam o individuo que os tenha
comprovadamente prat.icado.

e) Mencionar as especialidades para que os informados
patenteiem maior aptidão.
f) Declarar, sempre, harmonicamente com as respostas

aos quesitos e com o estatuido nos artigos 21.°, 24,0 e
33.0 da lei de 12 de junho de HJ01, se julga ou não 0, in··
formado em condições de ser promovido ao posto imme-
diato.

Art. 3.( As informações annuaes serão, como regra, re-
feridas li, :31 de dezembro, e elaborar-se-hão respeitante-
mente a todos os officiaes, aspirantes a official, sargentos
ajudantes e primeiros sargentos, incluindo os das guardas
fiscal e municipal, e os de qualquer estabelecimento mi-
litar, havendo, na sua feitura, a considerar o seguinte :

a) Os transferidos na ultima quinzena de dezembro sâo
informados pelo chefe da unidade de que foi feita a trans-
ferencia.

v) nos que, regressando ao reino, se encontrarem em
viagem no dia 31 de dezembro, caberá informar ao mi-
nisterio da marinha e ultramar, tomando para base a in-
formação de transferencia .
. c) Em circumstancias similares, e na deslocação que

possa haver de uma para outra província ultramarina,
compete informar ao chefe em exercicio no ponto de par-
tida.

:* 1.o Qualquer que seja a situação em que se encon-
trem, estão sempre isentos de ser informados os generaes
de divisão. .

~ 2." Nilo estão sujeitos a informação, dentro das res-
pectivas corporações, o presidente e mais officiaes gen('·
rn s do supremo conselho de justiça militar, c bem as-
sim () presidente e mais officiaes generaes do conselho
superior de promoções.

Art. 4." .As informações annuaes s rão archivadas na
direcções e repartições competentes da direcção gpral da
aecretaria da guerra. A tabella junta a este regulamento
cspecinlisa : s estações ofliciaes, que devem remettel-as.

Art. fi. (} Embora fi sua nomeação não conste de ordem
do exercito, cada official ou aspirante a official, é infor-
mado relo chefe, sob cujas ordens effectivament serve,
dos designados na tabella a que se reporta o artigo anterior.
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o chefe onde está installado o registo de matricula, enviará
à outra auctoridade ~ i,nformação J~/A, devidamen te escrip-
turada, nos seus differentes registos, para que seja ade-
quadamente prehenchida, por essa auctoridade, e, apoz,
por elIa devolvida.

Art. 6.° A respeito de cada sargento ajudante e pri-
meiro sargento prestará informação o chefe sob cujas or-
dens cada um etfectivamente sirva, devendo, na sua ela-
boração, proceder-se identicamente ao que fica estipulado
no artigo anterior.

A1't. 7.° Na secretaria do corpo ou estabelecimento onde
se escripturarem os registos ele matricula dos individuos
de que tenha de haver informação, preencher-se- hão nos
dizeres da frente e na casa Cireumetaneiae a observar tan-
tos exemplares, em duplicado, da folha ln/A, relativa a
cada official ou aspirante a offícial, quantos os chefes que
d'elle devam informar, em conformidade com as pres-
cripções transactas; e dois exemplares da folha rela-
tiva a cada um dos sargentos ajudantes e primeiros sar-
gentos.

Este trabalho eleve estar concluido até 5 de janeiro.
§ unico. Nas ilhas adjacentes, c para os individuos cu-

jos registos de matricula ahi não sejam escripturados, as
notas biographicas (las informações serão extrahidas das
notas de assentos, que devem existir nos commandos mi-
litares.

Art. 8.° Immediatamente depois de escripturadas as fo-
lhas de inforruação, nos ler1110Sdo artigo anterior, serão
enviados dois exemplares de cada uma d'ellas aos chefes
que tenham de preenchei-as no verso.

AI't. 9.° Os chefes que recebam as folhas informativas,
preenchcl-as-hão consoante o preceituado no artigo 2.°, e
providenciarão por f()l'ma que até] O de janeiro esteja em
poder dos informados uma das respectivas folhas.* unico. Os chefes designados na tabella junta a este
regulamento, e que nâo tenham os l't'gistos de matricula
dos informados, logo que recebam as folhas informatorias
dos indivíduos sob suas ordens, lançarão n'ellas e na casa
('ircl/m. tancias (1 obsercnr, :1:; alterações correspondentes
e que o informado tivesse no serviço ou commisaão que
esteja desempenhando.

Art. 10.° O official, aspirante a official ou sargento, logo
que receba a sua folha de inforrnação annual, assignará a de-
claração ele ter tomado conhecimento d'ella, e devolvel-a-ha,
s m demora, :í nuctoririntle qne lh'a tiver remettido.
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§ 1.0 O chefe a quem, até 20 de jan iro, não tenha sido
devolvida a folha enviada a algum dos informados, instará
pela remessa; e, se esta se não effectuar até á data em
que as informações têem de ser expedidas, mandará pre-
encher nova folha, que seguirá para o ministerio da
guerra, e onde se fará menção de haver sido cumprido o
que dispõe o presente artigo.

S 2.° A falta de devolução, em tempo competente, da
folha de informação recebida, alem do procedimento a que
immediatamente possa dar Jogar, invalida o direito de re-
clamação e o poder allegar-se, em qualquer epocha, des-
conhecimento da respectiva informação.

Art. 11.° O offioial, aspirante a official ou sargento que
até 15 de janeiro não tenha recebido a sua folha de infor-
mação, deverá, accusando o succedido, solicital-a do chefe
informante, pelas vias competentes.
§ unico. A falta de cumprimento do disposto no pre-

sente artigo, invalida o direito de reclamação e o poder
allegar-se, em qualquer epocha, desconhecimento da res-
pectiva informação.

Art. 12.° Devolvidas pelos informados as folhas respe-
ctivas, serão d'ellas seguidamente remettidos os originaes
ás estações competentes, acompanhadas de tantas rela-
ções nominaes por graduações e antiguidades, quantos se-
jam os serviços e as armas a que pertençam os informa-
dos, designando-se, demais, em observação, quando não
possam ser enviadas alguma ou algumas folhas, os moti-
vos por que assim se procedeu.
§ 1.° Os originaes e correlativas relações serão endere-

çados, depois de cumprido o determinado no artigo 16.°,
ás direcções e repartições apropriadas da secretaria da
guerra.

S 2.° Os chefes informadores organisarão os duplicados,
que serão reproducção das informações prestadas, e con-
serval-os-hão, durante tres annos, nas secretarias das es-
tações informantes.

Art. 13.° As informações annuaes devem dar entrada
no ministério da gnerra até ás seguint s datas:

1 de fevereiro - as que sejam prestadas no continente;
20 de fevereiro - as originarias das ilhas adjacentes;
1 de julho - as procedentes do ultramar j

1 de outubro - as dos alferes de engcnheria e artilho
ria, o aspirantes de cavallaria, infanteria e de administra-
ção militar, que, no anno anterior, tivessem concluído os
correspondentes cursos na escola do exercito.
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Art. 14.0 Nas unidades activas de tropas, 08 capitães for-
mularão por escripto informações, conforme o modelo B
junto a este regulamento. dos subalternos, aspirantes ~
official, sargento ajudante e primeiros sargentos das suas
companhias, esquadrões ou baterias; os commandantes de
grupo ou batalhão informarão dos capitães da respectiva
unidade, e nas informações prestadas pelos capitães de-
clararão conformar-se com ellas, ou escreverão o seu juizo;
o tenente coronel informará dos officiaes do estado maior
do regimento, e conformar-se-be ou escreverá o seu juizo
nas prestadas pelos commandantes de grupo ou batalhão
e pelos capitães; e o ajudante informará dos sargentos
ajudantes ..
§ unico. Estas informações serão presentes ao comman-

dante até 5 de janeiro, e por este conservadas durante
um anno.

Art. 15.0 Como regra, todo o chefe deve ouvir a res-
peito do cada subordinadq o juizo que d'elle formam os
?fficiaes que, no mesmo serviço, desempenham fuucções
Intermediarias ás do informante e informado.

Art. 16.0 Todo o chefe, a quem sejam enviadas, para
seguirem para estação superior, informações prestadas por
offioiaes seus subordinados, deverá apreciai-as; e, qnando
com ellas se não conforme, formulará tambem o seu juizo
a respeito do informado.

Art. 17.0 Sempre que um official, aspirante a official,
sargento ajudante ou primeiro sargento mude de colloca-
ção, por fôrma que em novo corpo ou estabelecimento
passe a ser eseripturado o eu registo de matricula, com
?s documentos de transferencia será enviada a respectiva
Informa<;ào (modelo A), relativa ao periodo decorrido de
1 de janeiro até á data em que o informado receber guia
para o seu novo destino.

Art. 1.° mpre que um official mude de commissão,
por fórma que outro passe a ser o chefe que d'elle tem
de informar, mas sem que mude a estação onde se escrip-
turo o seu registo de matricula, ao novo ch fe será en-
viada pelo antigo a respectiva informação (modelo A) e
relativa ao p riodo decorrido desde 1 ne janeiro até
á data cm que o õfficial receber guia para o seu novo
destino.

Art. 19.0 Todo o chefe, d08 de ignados na tabeIlajunta
a este regulamento, sob cujas ordens qualquer official,
aspirante a official sargento ajudante ou primeiro sar-
gento sirva eventu~lmente, deverá, quando esse official
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ou praça de pret termine o serviço, enviar d'elle informa-
ção (modelo B) ao commandante ou chefe de qucm o
informado dependa.

Art. 20.0 Sempre que um o:fficial, aspirante a official,
sargento ajudante ou primeiro sargento, seja nomeado
para prestar serviço sob as ordens de outro chefe, mas
sem mudança da estação em que se escripture o seu registo
de matricula, ao novo cbefe será enviado pelo antigo a
respectiva informação (modelo B), concernente ao periodo
decorrido' desde 1 de janeiro até à data em que o nomeado
recebeu guia para o seu novo destino.

Art. 21.0 O militar que tiver por menos justo ou exacto
qualquer dos dizeres da sua informação annual , poderá re-
clamar dentro do praso de tres dias, contados a partir
d'aquelle eru que a tiver recebido.
§ unico. O militar que queira usar d'este direito, assim o

tornará expresso na folha de informação, quando declare
ter tomado d'ella conhecimento, indicando qual o dizer ou
dizeres de que reclama.

Art. 22.0 A reclamação será dirigida por escripto, e pe-
las vias competentes, junto com a folha de informação, ao
chefe informador, que resolverá como for de justiça, dentro
do praso de tres dias, contados a partir d'aqnelle em que
a houver recebido.

Art. 23.0 Se o chefe não julgar procedente a reclamação,
e o informado se não conformar, poderá este ultimo for-
mular, dentro do praso de tres dias, nova reclamação, á qual
juntará quaesquel' documentos que sirvam para funda-
mental-a.
§ unico. Esta reclamação será pelo chefe informante en-

viada, seguindo as vias competentes, ao presidente do con-
selho superior de promoções, acompanhada de um relatorio
em que o chefe exponha as rasões qu~ o levaram a não at-
tender a primitiva reclamação, e de quaesquer documentos
que o chefe entenda poderem servir para justificar o seu
modo de proceder,

Art. 24.0 As reclamações sobre informações annuaes,
em que o reclamante ou reclamado tenham a patente de of-
ficial general, serão resolvidas, em unica instancia, pelo
ministro da guerra. Outrotanto se praticará, em qualquer
das circumstancias do artigo 25.0, quando o informante ou
o informado for igualmente general.

Art. 25.0 Nas direcções e repartições competentes da
secretaria da guerra proceder-se-há á revisão de todas as
folhas de informação, sendo separadas cm grnpos distinctos
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aquellas em que se dêem algumas das seguintes circums-
tancias:

1.a Discordancia entre as respostas aos quesitos e as
considerações feitas no juizo ampliativo, ou entre as in-
formações ou juizo ampliativo e as notas biographicas;

2. a Discordancia entre as informações p restadas por
differentes chefes a respeito do mesmo official;

3.a Resposta desfavoravel ácerca de qualquer dos
quesitos;

4.a Declaração de que o informado é merecedor de al-
guma especial recompensa, por trabalhos de reconhecido
merito, de caracter exclusivamente militar, e de que o seu
auctor não tenha recebido dos poderes publicos galardão
de espécie alguma.

S 1.0 Não são submettidas á apreciação do conselho, as in-
formações dos officiaes em inactividade, e nas quaes se res-
ponda negativamente ao quesito relativo á aptidão physica.
§ 2.0 Quando qualquer folha de informação esteja com-

prehendida em mais de um grupo, serã arrolada n'aquelle
que as direcções e repartições adequadas da secretaria
da guerra julgarem preferente, devendo em tal caso con-
signar-se este acto anncxa ou marginalmente, em sue-
cinta nota, ou em observação.

Art. 26.0 As folhas de informação, separadas nos ter-
mos do nrtigo anterior, serão remettidas á 3. a repartição
da secretaria da guerra, acompanhadas de uma relação
conforme o modelo C.
§ LOAs informações com resposta negativa ao pri-

meiro quesito, em virtude de os informados se encontra-
rem na situação de inactividade por doença, e que não
estejam compréhendidas em nenhuma das outras circums-
tancias mencionadas no artigo 25.0, não serão remettidas
á mesma repartição.
§ 2.0 A remessa das informações verificar-seba em tres

epochas distinctas:
Até 1 de março, as do continente e ilhas;
Até 20 de julho, as recebidas do ultramar;
Até 5 de outubro, as dos alferes de engenheria, arti-

lheria e aspirantes de cavallari~, infante ria e administra-
ção militar que tenham eoncluido o respectivo CUI'SO no
armo anterior.

Art. 27. o Ao conselho superior de promoções serão tam
bem enviadas, pelo miflisterio da guerra:

(I) Relações dos officiaes que, estando ineursos na se-
gunda alternativa dos artigos 24.0 e 33.0 e nos artigos
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25.0 e 34.0 da lei de 12 de junho dc 1901, possam ser
ou estejam preteridos ou inhibidos de promoção, por más
informações, relativas a comportamento civil ou militar,
e a competencia profissional.

b) Relação dos officiaes que, por estarem comp ehendi-
dos na segunda alternativa do artigo 21.0 da supracitada
lei de promoções, só possam ser promovidos ao posto imme-
dia to, depois de consulta favoravel de uma junta hospi-
talar.
§ unico. A remessa das informações constantes das ali-

neas a) e b), será acompanhada das folhas de informação
annual de cada um dos relacionados.

CAPITULO II

Do conselho superior de promoções

Art. 28.0 O conselho superior de promoções, constituído
nos termos do artigo 95.0 da carta de lei de 12 de junho
de 1901, funccionará em uma das salas da' secretaria de
estado dos negócios da guerra.
§ 1.0 O general mais graduado ou antigo será o presi-

dente; e de secretario, sem voto, servirá o chefe da 3. a
repartição da direcção geral da secretaria da guerra, a
cujo cargo estará o archivo do conselho.
§ 2.0 Os membros do conselho terão residencia em Lis-

boa e no campo entrincheirado, e serão nomeados de en-
tre os officiaes generaes que não façam parte do quadro
da secretaria da guerra.
§ 3.0 No caso de impedimento legal e prolongado de

algum dos membros do conselho, o ministro da guerra no-
meará o official que o deve substituir.

Art. 29.0 Não pôde intervir nas deliberações que o
conselho tenha de tomar a respeito de qualquer indi-
viduo:

1.0 O que for seu parente até o quarto grau por direito
civil, por consanguinidade ou affinidade.

2. o O que d'elle tiver prestado informação, ou a seu
respeito tiver formulado qualquer documento que o con-
selho, para a sua decisão, tenha de apreciar.

Art. 30.0 Dado o caso de impedimento eventual ou ao-
cidental de algum dos membros do conselho, póde este
funccionar com os quatro restantes. Nas deliberações quo,
em taes condições, haja de tomar, o presidente tem voto
de qualidade.
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A~t. 31.0 São attribuições do conselho superior de pro-
moçoes:

1.0 Resolver em ultima instancia as reclamações apre-
sentadas ácerca das informações annuaes, e em que o re-
clamado ou reclamante não seja offiéial general;

2. o Proceder ao exame das informações annuaes que
lhes sejam enviadas pelo ministério da guerra;

3. ° Consultar sobre as propostas de promoção por dis-
tincção;

4. ° Resolver a situação a dar aos officiaes que tenham
sido preteridos por estarem prisioneiros de guerra;

5. ° Resolver os recursos apresentados sobre matéria de
promoção;

6. ° Consultar sobre qualquer assumpto que diga respeite
a promoção, e que pelo ministerio da guerra seja mandado
submetter ao seu exame.

Art. 32.0 Nos casos a que se referem os n.OS 1.0, 3.°,
4.°, 5.° e 6.° do artigo anterior, o presidente designará,
de entre os vogues, qual deve ser o relator; e, sobre a
discussão do trabalho que este apresentar, rormulará o
conselho um parecer, que por todos será assianado, e a
que terão de juntar declaração de voto aquelJes que assi-
gnem vencidos.

Art. 33.0 O trabalho a que se refere o n. o 2. o do ar-
tigo 31.° será equitativamente regulado pelo presidente;
e! ácerca d'elle, formulará declaração de voto quem
discordar das deliberações adoptadas pela maioria do
conselho. Esse trabalho será iniciado, logo que sejam
recebidas as informações, e proseguirá, até á sua ulti-
mação,

Art. 34.° Para o fim de que trata o n. ° 1.0 do ar-
tigo 31.°. o conselho reunirá no dia 15 de janeiro ou no
immetliato, se este for feriado, e até 15 de fevereiro de-

. verão, quanto possivel, estar resolvidos os processos de
reclamação.

Art. 35.0 Para estudo ou resolução de outros assumptos,
dentro das suas attribuições, o conselho reunirá, por con-
vocação do seu presidente, sempre que este o julgue con-
veniente,
§ unico. Os processos, que a.o conselho forem submetti-

dos, serão inalteravelmente, acompanhados do correla-
tivo parecer formulado pela direcção ou reparnção apro-. ,
prlada.

Art. 36,0 O conselho, na resolução dos assumptos que
tiver de estudar, póde recorrer a quaesquer meios de
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informação, que, em seu prudente arbítrio, julgue neces-
sarios.
§ 1.0 As informações que hajam de ser prestadas por

auctoridades dependentes do ministerio da guerra, serão
directamente solicitadas pelo presidente do conselho, ou
por qualquer dos vogaes relatores.
§ 2.° As informações que hajam de ser prestadas por

entidades dependentes de ministério estranho ao da guerra,
serão a este solicitadas pelo presidente do conselho supe-
rior de promoções. .

Art. ;37.0 O conselho superior de promoções proferirá
sobre as reclamações uma decisão, sem recurso, e em
quel alem de resolver por fórma categorica o assumpto con-
trovertido, declarará se do respectivo processo deve deri-
var qualq uer procedimento contra o informado ou contra
o informante.

Art. 38.0 O conselho superior de promoções, tendo re-
cebido as folhas de informação, em qUt.'se dêem algumas das
circumstancias previstas no artigo 20.0, procederá da ma-
neira seguinte:

a) Quanto ás do 1.0 gr:.ipo, decidirá se existe motivo
para alterar a resposta a algum dos quesitos que impor-
tam essencialmente para a promoção, o que no caso aflit·-
mativo se notificará ao informante e ao informado. O
conselho verificará, demais, se ao chefe informante deve
pedir-se a responsabilidade pelos desaccordos que se notem
lia informação.

b) Quanto ás do 2.° grupo, fixará qual a informação
que do offleial deve ficar subsistindo para os devidos effei-
tos, e igualmente verificará se a algum dos informantes
deve exigir-se a responsabilidade pela inexactidão das suas
declarações.

c) Quanto ás do 3.° grupo, separará aquellns em que
se apontem factos que aconselhem a proceder contra os
informados, independentemente das consequencias força-
das da má informação.

d) Quanto ás do 4.° grupo, separará aquellas que digam
respeito a individues, que, no entender do conselho, mere-
çam alguma recompensa especial.

Art. 39.0 Sempre que, para dar cumprimento a qual-
quer resolução do conselho, seja devolvida ao informante
uma folha de informação, elle procurará aproveital-a para
esse fim. Quando, porém, o não consiga, organisarã nova
informação, em harmonia com a decisão do conselho, e
que acompanhará a primitiva, na sua devolução.
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§ unico. Em qualquer dos dois casos, o duplicado da
informação deve ficar harmonico com a derradeira infor-
mação prestada.

Art. 40.0 Todas as resoluções ácerca de individuos su-
jeitos á acção d'este regulamento, serão transmittidas ao
ministro da guerra, em seguida á sessão que as determi-
nar, para poderem ter prompta execução, com o salutar
alcance de serem proveitosamente rapidos os seus effeitos.
§ 1.0 Obedecendo a estes principios, serão connnunica-

das as resoluções do conselho, relativamente aos officiaes
constantes das alíneas seguintes:

a) Officiaes que, por terem má informação a respeito
da sua aptidão physica, têem, em conformidade com o ar-
tigo 21.0 da lei de 12 de junho de 1901, de ser presentes
á junta antes de promovidos.

b) Officiaes que, por mal informados ácerca do seu com-
portamento militar ou civil, ou da sua competencia pro-
fissional, não podem, em virtude dos artigos 24.0 e 33.0
da lei de 12 de junho de 190 I, ser promovidos sem con-
sulta favoravel do conselho superior de promoções, tendo
alem d'isso de ser transferidos, uns e outros, segundo o
estabelecido no § unico de cada um dos dois ultimos retro-
invocados artigos. .

c) Officiaes que, em face dos documentos a que se refere
o artigo 27.0 d'este regulamento, continuarão inhibidos de
promoção, ou adquiriram direito a ella, ou devem ser pre-
sentes ao conselho superior de disciplina, ou, finalmente,
devam ser reformados, tudo nos termos dos artigos 82.0 e
84. o e seus paragraphos da carta de lei de 12 de junho
de 1901.
§ 2.0 Concernentemente aos officiaes que por estarem

incur os na segunda alternativa dos artigos 24.0 e 33.0
da supracitada carta de lei de 12 de junho de ] 901,
não podem ser promovidos sem consulta favoravel do
conselho superior de promoções, o mesmo conselho in-
clicará, logo que o assumpto lhe for submettido, quaes os
que podem ser promovidos durante o anno, ou quaes po-
derao vir a sei-o se até á data em que lhes competir o ac-
cesso não merecerem mau conceito ao chefe sob cujas or-
dens sirvam. Relativamente a estes ultimos officiaes, a
secretaria da guerra, com antecedencia necessaria, solici-
tará informação d'elles, a qual será presente ao conselho,
para sua resolução definitiva.

Art. 41. o Todas as decisões do conselho devem ser trans-
mittidas, na integra, aos informados, excepto na parte



280 BOLETIM MILITAR DO ULTRA.lÚAR N." 18 1909

concernente ao procedimento a haver com os informan-
tes. Por seu turno, aos informantes serão communicadas
todas as resoluções do conselho, sem restricção alguma, e
em que elles estejam, por qualquer maneira, comprehen-
didos.

Art. 42.° As consequencias resultantes do exame das
informações annuaes tornam-se effectivas, a contar desde a
data em que o conselho superior de promoções tenha
apresentado as resoluções constantes do artigo 40.°, man-
tendo-se todos os seus effeitos até á apresentação das
correspondentes communicações do anno seguinte, salvo o
previsto no § 2.° do artigo 40_° supracitado,

Art. 43.° Nas transferencias realisadas por virtude do
disposto no § unico dos artigos 24.0 e 3i).0 da carta de lei
de 12 de junho de 1901, declarar-se-há por motivo de in-
formação, .

§ 1.0 Quando os individuos sobre quem incidem as trans-
ferencias obrigatorias, não se encontrem já sob a alçada
dos chefes que os puniram mi d'elles mal informaram, ou
ainda quando, pela sua situação, não pObsam ser transfe-
ridos, deverão declarar-se na ordem do exeri ito essas cir-
cumstancias, a fim de que, nas notas biographícas das res-
pectivas matriculas, se lhes façam as insoripçôes apropo-
sitadas.
§ 2.° As commuoicações effectuadas por nota, dos aspi-

rantes a oflicial, sargentos ajudantes e primeiros p".rgen-
tos, no sentido precedentemente referido, serão igualmente
escripturadas nas respectivas matriculas.

Art. 44.° O conselho superior de promoções apresen-
tará, até 30 de novembro, o seu relato ri o annual, onde,
alem de mencionar as occorrencias que se tI Ilham dado
n'esse periodo, dignas da attenção dos poderes superiores,
e de alvitrar as medidas attinentes ao aperfeiçoamento do
trabalho que lhe está commettido, lhe é licito fundamen-
tadamente designar:

1.° Quaesquer chefes a quem deva pedir-se responsa-
bilidade pela inexactidão com que hajam informado dos
seus subordinados.

2. ° Quaesquer individuos contra os quaes deva haver
procedimento, alem das consequencias forçadas da má
informação.

3. ° Quaesquer indivíduos a quem deva ser conferida al-
guma especial recompensa.

Art. 45.0 Na expedição da correspondencia, respeitante
ás informações, observar-se-ha o disposto no artigo 267.°
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do regulamento geral para o serviço dos corpos do exer-
cito, substituindo, porém, a palavra conjjdencialJ consignada
no mesmo artigo, pela palavra reservado,

Art. 41).0 U conselho superior de promoções será, em
tempo util, inteirado sobre se os seus alvitres e resoluções
foram ou não acceitos e homologadas pelo ministro da
guerra.

Art. 47.0 Ficam revogadas todas as disposições, que
ácerca de informações e sua apreciação estiverem conti-
das em diplomas regulamentares anteriures.

Paço, em 1ti de setembro de 1909. = José Manuel d' El-
Vas Cardeira,

•
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MODELO A Anno de 19...

Regimento de ...

Folha de informação relativa (tO periodo decorrido de 1
de janeiro a ... de

Posto ... Nome ...

Data Data Dat ..
do nascimento do a.sentamcnto do posto actual E.tado

de praça -
. " de " , .. ' de , .. ., . de .. ,
de 19." de 19", de 19."

Campanhas e ferimentos Condccoraçêos o louvores

Infracçno Pena Por quem Unidade
.... ImpORta Data (nome li posto] cm que
C'l dn disciplina foi apptícadac

:e. --1-' --- --
<>
'f)

;t,;
2
r'ro

<1;

I:l::
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MODELO A (verso)

Circumstancias a observar (a)

Quositos Juizo ampliativoRespostas

1,0 Tem aptidão physica ?
2.° Tevc bom comportamento

militar durante o anno?
3.° Teve bom comportamento

civil durante o anno '(
4.° Tem competencia profissio-

nal ?
5.° Como desempenha as func-

ções de commando '(
6.° Procura augmentar a sua

• instrucção?
7.· 1<; dedicado pelo serviço?
8.° E zeloso na fiscalisução dos

interesses ela fazcnda?

Declaro que tomei conhecimento em . .. de . . . de 19...
de tudo que consta da presente folha de informação que me
diz respeito . " (li)

. . • em . . . de . . . de 19...

(c)

o informante.

(c)

(a) Do diBpo~tonas regras 7.' o 8.- elo artigo 2.°, escripturnr Q.

que for necossario.
(b) O informado acrescentará. se se conforma ou reclama.
(c) Nome o posto, escripto bem legivelmente.
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;\WDELO B
(a)

.•• (b)

Informação do (d)

(c)

•.. (e)

Circumstancias a obseroa» (f)

Quesitos Respostas Juizo ampliativo

1.° Tem aptidão pbysica?
2.° Teve bom comportamento

militar?
3.° Tev~bomcomportamcJlto

civil?
4.° Tem competencia profls-

sional ?
5.° Como desempenha as

6.°
fuucções do commando'(

Procura augmentar a sua

7.°
' instrucção?
E dedicado pelo serviço?

8.· É zelozo na :fiscalisação
dos interesses da fa-
~enda '?

em '" de ... de 19 ...

o informante,

(q)

(a) Corpo ou estabelociml'llto, eseripto a tinta preta.
(ô) Grupo ou batalhão. .

{

c) Bateria, esquadrão ou companhia.
d) Posto.
e1 Nome.
(I) Do disposto nas regras 7." e 8.' do artigo 2.°, ascr lpturnr o

que for neces ario. .
(g) Nome c posto, escripto bem lr.glvclmonto.



"
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MODELO C
•

19.:.

(a)

Relação dos officiaes no verso indicados, e que deve
ser presente ao conselno superior de promoções

Sessão em, ... de ... de .•.

((I,) Direcção ou repartição.
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Situação Postos Nomes
Antecedente. Resolução

(a) do conselho

---- I

I
r
I

I
I

I

.

•

(a) Extractar, por ordem chronologica, n'esta ca a, as delibera-
ções anteriores do consclho relativas a cada informado, quando as
haja, ou qualquer indicação que possa servir de esclarecimento,
ao mesmo conselho; trancando, com um traço diagonal, a casa su-
pracítada, quando não haja a registar circumstancla alguma.

Em cada folha d'cste modelo não incluir mais do quo trrs indi-
viduos. O modelo deve ser impresso n'urna folha do papel almasso,
aberta. .
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Tabella das estações officiaes que têem de remetter
as informações annuaes, chefes que tê em de prestar informações

. e a respeito de quaes dos seus subordinados

Estaçõos
que remette m
as informações

Repartiçãod,gJ
binete do minis-,

tro da .',,'" I
~ I
Secretaria da ca-I
sa militar de'
El-Rei

Secretaria do su-1
premo conselho
de justiça mili-
tar .

I

Secretaria do su-
premo conselho
de defesa na-
cional

. I
Chefe da re~artl-l Pessoal da repartição.

ção do ga.blllcte

Bibliothecario . ·1 Adjun to.
I

Cbefes que prestam
informações

Ministro da guer-
ra

Ohofu da casa mili-
tar de EI-Rei. .

Presidente do su-j
premo. con?~lho
de jusüça mili tar

I
Prt'sidcllto da s~o-I

ção do exerci to 1

Vognes .... ·1
Presi,lentt' do ('on-I

olho general dOI'
exercito. . . .

Presidentes da sec-
ções de estudos

Pro idonto da 2.·
tlc~~ão de estu-
dos do cooselho
general rla arma-
da .

Individuos de quem
os chefes informam

Offíciaes generaes, OU
quem suas funcções des-
empenhe, directamente
subordinados ao minis-
terio da guerra; exoepto
os generaes de divisão.

Chefe da repartição do
gabinrtc.

Ajudante de campo.

Offi.ciaes da casa militar
de Suas Magestades e
Altezas (dIectivos), ex-
cepto genoraes de divi-
são.

Ajudante de campo (sendo
offlcial do exercito).

Promotor de justiça.
Defensor officioso.
Posso ai da secretaria.

Secretario,
Ajudante de campo.

Ajudante de campo.

ccrvtario.
Ajudante do campo.

Pessoal das secções.

Official do serviço do os·
tado maior vogal da I':'
foridu secção.
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Estnções
que rr-mntteui
1l1~ infOl'maçõci'l

Dirccçõe Crl'Jlar-
ti~'õe lia socrn-
taria da gUl'rra
I' llir,'l'~" o 110

orvi ~'O do!' ta-
do maior .

Chofrs que prestnm
11Ifol'mn~õ(,8

Director gl'ral da ~c-
. cr ctariu da gll I'rrn

Directores. . • .

Dirvctorv ....

1'1'0110
Mais gradllado

1111 II II Ii ro. .

'III r" lia 2." rl'-I
l,arli~'ao da
~1'1'l"l't:1ria da
uprra . . .

(IH'fl II.L .... I'
:\." r")lll rt i-
ÇÜI' da din'''-
~'IIO "1'1"111 II.,
('('\ iço dOI -

lado maior ..

IlH1i vlduox {ln quem
O"l(:hoft'S Infurm am

r.llrfes lla 1... 2.' O3." rr-pur-
tiçõe» da dire '):10 geral.

Commnnduntes das cir-
I'IlIllSI' rip~'õ,'~ tia gUl\rtla
Ilsrul.

Direr-tores de estnhel 'ci-
mentes militare', ])1"C 'i-
dentes de conunissõcs l'
conuuatulun tcs milita-
rr-«, dirvct a men: e su-
bordinurlus ao min istr--
rio da g"lll'rm e que não
sejmn oJlicial'sgt'lIl'ra • ' .

•\j'llllantl' III' campo.
, Chl'ft's de l"l'parti~·:io.
1'l's,oal (. 'a dir,'c~"o qUI'

sl'ja .livididu só cm sec-
~'iJl's).

)ll'lllhros do jury de e a-
mus para o pu,to de mu-
jor.

Membros lia cornmissão II·
:tJlcrfei~'oaJlwllto da ar-
ma ou s,'rvi\'o.

Conununrluute: da. uni-
dadl's uctivus da 1"1"111'-
diva arma I' da ('''Cu-
lus prnticas.

Oílleincs suporior« 110,
l' r.ulos mnior« 1'111
I'UIIHIli. S!tll.

Direr rurus III' I' ta ltl'lt ci-
1I11'lIlos 011III'Jlu,jto '11111
1111' " 'tl'jamdil·pdnml Jl-
(to 1I1,oi'dill.ldo.

\jlldalltl' dI' c.uupo.
PI' 0:11 .ln I"l'p:l1'l iI'I o.
(':ll'il: I'S I' 11'111'1111' do.

I' tado maiore I'1lI
C'()IOlni ao.

('0111111:1 IIti a IItI'
~'üt\ ti ('a"
:ltlja""ute .

cr'.
ilhu

(}fnl'iul' lIas
. rntlt

IIlaiur.
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E·taçõcI
que rernettem
ae informa"õctI

Inspector .....

Chefes quo pre tam
Informaçõe. •

I npe ·S'.1lodas for-
t itl c a ç õ c s c
obras militares

ln pe"~'ãu dos te-
lcgrapl,us mili- Inspector
tares. . . .

Judíviduos de quem
o. chefe. Informam

P > ssoal cm serviço na ins-
pecção,

Inspectores do serviço dI'
nugenlu-riu uas divisões
e commnnrlns militurcs.

I nspector das fortili(,~l~'õr>!
rle Lísbon,

Pessoal da commissão con-
sult iva.

Ajudante d. C:lmpo.
I

I
Pessonl rlu inspecção.
Connnuudan te (la compu-

• 11hia de tl'lcg-raphi tas
dI' pra~·a.

Directores de «stabcleci-

Cou elho .'II'! ad-
mini trucão da.
fubr ica • e ,1.-
1'0 ito l:ícral .!
m n tr r ia l dI I
U'll r r •.•.

] Jirectore d,"> ta-
bcleclmento

i.len t . • . •

) )in'ctor d. III nu-
t nç o ..

r
omm

,m

,ln
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E.taçõel
que remettem
a. informaçõos

Real collegio mi-
litar . . .

Escolas praticas
das armas, , ,

Cornmnndo dn di-
visõl's militares

Chefel que prc.tam
informnçõ,el

Director, ,

ub-diroctor

omrnandan tes

Individuo. d~ qu m
01 ehcfes informam

Sub-director.
Corpo decente.
Ajudante d., campo,
Os demai ofliclar-s m

serviço no collegio.
Todo o' uffieial' em ser-

viço na escola ou cm
ins trueç fIO,

Ofllcincs g"'lIeraes sob
suas urclr-n .uxcr-pto gc-
nrruo do divisão,
ommandu ntes do bri-
gada,

CLI'f"s do l',t do ln ior.
Ajudante do call1po,
Inspector. s ou chefes do

, ,'n iço jun to du CUIIl-

mundos.
Pessoa I da Ilsculisução

junto dus r-onnnundos.
ummnn.lnut e dn uni-
dado ncrlvu n o on-
ti tuid.t ,III brigada,

p( lIal p('rlll nvnt do
('UIl, ..lhe d( cu rrn,

Dir: ctorus ou c 1IIH1' 11-

dautl's d.' (',ta1('1I' i-
1II1'U tOR d(')lt'lltll'ute do
I'UIOIII.IIlt!o,

Olllcinu IIIH'dore rn i-
d('ut" 11 ',TI:I dll com-
m.md» ql1.\ n'('1I0 II

11.1'111°111 1'01' t' t arr rn d,
Iil'ellça Illinri uul , cm
di p"llil.i1id ti ou um
iU:H,tivi.IIII, t por-

do
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E t ÇÕC8
qu r m tt~m
na iuformaçõo.

eh r~.que I,re.la,u
lurormaçõ I

Indív íduo de qucm
o. cher•• lo(orwam

overundorr '
praça ...

de

1>(,850a1 do r c sp e c t iv o
quartel gencrn I.

~umlllall,Ltll te s das unida-
des activas e dl' re irva.

Pes: oul du governos.
Commandan cs tia' uni-

dad '~ activa: aquarte-
lada na pra\\lL.

Directores de ostubelccl-
mentes subordiuados á
praça,

PI' soul das respectivas
unidade '.

Oíficiaes da outras armas
em tiroeiuio.

Commandos ,la,
tlivis<ks milita
res terri toriae

omman.lautes
brigada ..

Todo o PI' soal m 5 r-
viço nos rc pectivos es-
tabeleclmcutos ou ser-
viço: .

td

erviços
e rti-

G v rn der ...

8 d

s

c
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Estuçõos
quo rerru-ttem
as iuformaçêos

Commandos mili-
tnrrs das ilhas

Secrrtaria de
c o III m iS 8 Õ (' ~,
conscluos, sor-
viços, reparti-
çõrs ou cstabe-
Iccimontos ti i-
rectamente 8111>-
ordin.ulos ao mi-
nis torto da guer-
ra .. , ...

Oo mmu n d o das
circutusc r ipções

Comuumdo gl'ral
das guardasrnu-
nii'ipaes ., \

Dirpctof('S g'('-
raps (lo~ IIlillis-
tprios I'lltrallhos
~o ua. glwrra

I )il'c('çilo geral do
lIltl':1I1H\r , . ,

Chofe. que prestam
lnformnçõcs

UOlllmandan tl' mi-
litar, , , ,

Conllllamlalltos das
unidades activas
c de rCSl'l'Va, .

Pl'csid~'n:('s daSl
comuus 'ue" 01\
'ollsl'lhos, c1l('f(·,
do servlço ou 1'('-

partições, com-,
mandantes ou di-
1'0(' ton-s elos I'S-
tabclccimcutcs .

(:orlllllnndan tps (1a~
cirr-u m 'crip~'ü ..s
üscnes . , ,

Individuo" de qu 'fi
08 cbt f(lR Iníormnm

Pessoal do commando.
Comnuuulantes das unida-
des activas p de reserva.

Offíclnes r ~id.'lltl'S na
àrt':l do communrlo, que
n'ollr SI' achem allrf'Sl'n-
tados por estarem na
llbpollibilidade, de li-
COII~·:t Illimituda ()U na
inactlvidn.tr- tornporn-
ria.

Pessoal das f('~pl'ctivas
uui dudes.

Ofliciu us dus ou tr as ar-
mns em tiro .inio do .~-
tudo maior.

Chefl':! d., I'rviçoH,
r('pal'ti~'ües, tlil'('-
ctorp, dI' l'~talH'-
It'l'imt'lI tO'i, p)'('-
, i(lplI tt'., dI' ('Olll-

lllis 'ões, ('OH jI-

lho" (' te

Pr ssoul das rt'blll'ctivas
eOlllllIÍRSÜ"S, ('01181'lhos,
serviços, rt'pal',t.i(:üt's 011
I'Ht:t111,11'cinu-n tus,

]'('''soa I tia l1ul\l'tla jj,(·u 1
da 1'1' .pecttvu circums-
!'ript,'r.tu.

Pt's,o:tl da 1'(' puctivu
gllanla.

f1i<'ial's (Plt' 111('l' t: () lli-
rt'dllJl\"lItt' uhor<liua-
dus.

o~1111lI!'Íunat!o 11:1 IIH' I!!;I

di 1'0 i~: ti do 1't'l't'rido
holi'lilll, dt'v lido II ill-
l'ol'IJI;U;Õt' ,rt'8tl' om-
('i:II' t' ('I'ipWl'ar- ('IH'·
ln I'ÚI'III:1 pI'" l'ript,lll" -
IOl't, .. ulaltlt'Jlto t'lItlo ii

lIotl\ hi()g'l'nphit"l t'-

trnhitl.1 tio d()l'III11('II-
tos dI' Ir,llI ft'l'lllll'iH,

8111(' III' iOIl :\(108 lia
nlillt':I II, li, I' t· ri
tio II.· a,· lllL dis-
1111ilii!.o 7.' do ho-
It'tilll militar cio
\lll.r:III1:\1' II." I dt'
1\102
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2. o - Por decretos de 28 de Junho ultimo:
Condecorado com a medalha de prata da classe de as-

siduidade de serviç« 110 ultramar, por estar ao abrigo da
condição 1.a do artigo 9.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1 9;3, o I, o pharmaceutico do quadro de saude
de aho V erde e G uin \ Ricardo Augusto de ampos.

Conrl 'corado', com a medalha de cobr da classe de as-
siduidade de s rviçu no ultramar por estar m ao abrigo
da condição 1.a do artigo '.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1 93:

Cabo Verde e Guiné

• egundo argeuto da companhia de aude, n.OS 19,1\),
Manuel Franci co Rodrigues.

Angola e S, Thomé e Principe

egundo argento da .ompanhín de aud , u. Os :3G/141,
AI xandr Antonio do 'a cim nto.

Moçambique

Segundos arg nto da .ampanhia d saude :
~"',0 71)/1 f) Albino c ar do 'anto,
",01 !l:ljl77, Antonio da. N v .Jacub,

.1.",01 7íjl~I(), Antonio .'imi5c d'Alm id
,"," !lI/17:), AntoniuM nd s unrte.
•',0 7 1~):3, .Io Ó Alv have: ,
T.O 7~)/15", Jo o 'orr ia.

Prim iro c lOO, 11.° 70/147,.' raphim d'Alm ida.

Maoau e Timor

I rim iro s rgvnto
d s. ude, Antonio c1

Prim iro abo, n. U

, zundo (' Lo :
2;)/1 .1; O lonçalv

o :~/ 1 , Aijilio Antonio,

nf mn riro f, rmado, da ompanhia
Figll ir .do,
2'2 '2'2, .J O Ó ( onçalv . Estorninho.

Por decretos de i6 do corrente mez:
ond corado '0111 1II d ilh d 0\1 da elas e d r-

\ iço di tin to no \lhr lU r, por 8t r o abrigo da con-
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dic;ão 2.11 do artigo ]0.° do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o tenente de artilharia, actualmente capitão, Al-
berto Augusto d' Almeida Teixeira, ex- governador do dis-
tricto da Lunda.

Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estar ao abrigo da con-
dição 3.11 do artigo 9.u do regulamento de 1 de janeiro
de 18H3, o tenente de infantaria Berardo Maria Eleuterio
Loureiro.

Condecorados com a medalha de prata da class de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição 1.a do artigo 9.° do regulamento de 1 de ja-
neiro d 1~93:

Major do quadro de Moçambique, Joaquim Rever ndo
da Conceição:

Capitão do quadro occidontal , Arnaldo Augusto Can-
dido.

Capitão do quadro de Moçambique, João Pedro anhão
Bastos.

Tenente do quadro de Moçambiqu , Frnnciaco da Costa
Novaes.

Ten nto do quadro da India, Jayme Xavier de queira
, Porei m.

Condecorado com fi medalha ti .obre da clnsae d . r-
viços distincto no ultramar, por star ao abrigo da con-
dição 2, a do artigo o <lo regulamento <1' 18 de jan iro
de 1 U3, o soldado, n." 2a/i3 2, du La companhia curo-
peia de infantaria de Angola, Joaquim,

Conc1 corados com a medalha de cohr ela elas de as-
siduidade de serviço no ultramar, por e t. r m ao uhrigo
<la condição ].'1 do artigo f-; ° do regulam nto d 18 de
janeiro de 1 DH:

Regimento de oavallaria n,· 2, Ianceíroa do El· Rei

Ferrador, n." 19/11 ,do 1.° qn. dl'l 0, Cario Jero-
nymo.

Regimonto n.s 8 do oll.vnllaria do Prinoipo Real

Prim ,iro enbo, 11." !I\l (i i, do :1.0 , quadrl o, Joaquim
Martins am 110.
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Prov1noia de Angola

Primeiro cabo, D,O 11 /524, Jo é Fran i co, e s gnndo
cabo, D,I) 7~/3~9, Joaquim Netto, ambos do 1.0 squadrão
de dragõ s.

egundo ara nto, n.? 1) fi5:..., da. 7. ompanhia indi-
g. Da d infantaria, Jo sé :Mal'ia P rcira de Azevedo Ju-
mor.

rim ir arg nto, n. ° 4G/32~, Fid lio Augu to, e se-
gunuo arg nto, n,O, /32 , [orb rto Figu ir do 'algueiro,
ambo da 1 .a companhia indig D. de infant ria,

Prirm iro sare nto, n. - O :3;33 da:? a eomp nhia de de-
posito, Alfre lo J orz da 'iiva.

Provinoia. de MOQambique

Prim iro cabo, 0,° :3, nu, da .:l companhia indig na de
inf ntaria, Manuel Frr nci co oelho .Junior.

Estado da India

" gllndn e. bo, n.? 1 O l ô l , d br t ri mista de arti-
lharia d 'montanha guarnição, Antonio Iiranda.

Prov1noia. de M cau

Primeiro lho, n." ~1!112U2, II La mpanhir do orp
d policia, JUI o :'II nu 1.

Di triot.o antonomo d Timor

• ro de rtilharia, AI-

Por d creto da me m dat
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hendidos nas disposições do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o primeiro sargento, n." 19/20, da companhia
de saude de Macau e Timor, Francisco Agostinho Maria
Xavier, o primeiro cabo, n.? 25/52, José Maria, da mesma
companhia, o o segundo cabo, n. o 24/18G, J osé Joaquim
da Cunha, da companhia de saude de Angola e S. 'l'homé
e Principe.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estar cornprehendido nas
condições dos n, os 1.0 e 3.0 do artigo 8.(1 do l' gulamento
de 18 de janeiro de 1803, o segundo sargento, n.? 20/96,
da companhia d saud de Angola e S. Thorné e Prin-
cipe, Julio Annibal Franco.

:3.o - Portaria

Minislcrio dos ~rll:ot'Íos da razenda-Inspee~ão Geral dos Impoto
Sectão dos Impostos lndireetes

Tendo de ser substituidas por outras de typo diverso as
seguintes estampilhas: imposto do sêllo, contribuição in-
dustrial, contribuição de juros, justiça, leis sanitarias, pro-
pinas de matriculns e sp eialidadcs phurmnceuficas :
manda Sua l\ltÜ tade El-Rei declarar fazer publico pela
tnspccçl\o Geral dos Impo tos o 'guintl.l :

1.° C ssarA m 31 d d z mbro do corrent armo a
eirculnçào e validade do typo d e tampilhas com aquelln .
designuçõ 'S actualmente cm uso, o começará a adoptar- •
('01 1 d janeiro do 1n1O o padrão d stiund n st« anno ;

2. () A troca P 'las da nova cmis .lto fi' sctuar-ae-h» nos
termos ela nlmeu 1/) do artigo 7.° <1(1 r glllam nto de :n
d dezembro de 1001, na recebedoria t!:t r c -itu v n·
tual, DM dos bairros 'e concelhoa cio contincnt II ilhas,
durante o mez seguint áqucllu m qll t rminnr () }w-
rio do da validado ; ,

:3.0 ~os termos da alínea ó) do ('itado Ilrtigo, a \'CI'/ () o
,'espectlvos receb dOl'ct> envia\' {t ('asa da ~I()(!da IIS {\tl-
tampilhas cm 'CI1 pod r, mandadas l' til'ar (la ('ir IIln 10
pelo. presente portaria, até o dia :ll dl\ março l'~ltillt ;

4.° Conf<~I'llIc o § unico do 111 '81110 artigo 7.°, dI' 'on-i-
<los q\1l' EH:Jnm aquf'lIe!l prazos, l1ito ('1': o Ilccpit('1! J nra
nenhum cf!'cito, 11 m S 'I'HO trocaclao 111\ Casa da [o ,ela, II
stampilhas declaradas '(\lhICUS, dev ndo o cl'iv cs d
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faz nda e da I' ceita ventual, quanto aos recebedores
que deixar m de cumprir o preceito estabelecido no nu-
mero anterior, incluir na tab lla de cobrança r lativa ao
mez immediato a importanoias da estampilhas que dei-
xar em d ser entregue .

utro .im manda o 10 mo Augu to [enhor declarar que
sobr as estampilhas d tinadas uí cobrança do imposto
devido pOl' pectaculos públicos se oh' rvem, quanto á.
sobrecarga collocução a' dispo i~õ da' portarias de 10
do janeiro d 1U 5.

Paço, m 1:3 1 etembro de 1909. = Francisco de
Paula de Azeredo .

.1.0_ Por determinação de Sua Majestade BI-Rel:
. Provincia de Cabo Verde

T nente, o t n nt fI inf ntarii , Annibal da Assump-
~âo Soare ..

.Alfere , o alfcr . do corpo d nlmoxarif s ti ngenha-
ria e artilharia, Joaquim ...\Itino (' romí ·ho.

ng nha-

~)/J_lIilli Imod

de 'Ia-
ri , dr

1
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SecretarIa d Estado dos Negocios da Guerra - 2. a Direrção - f. a Repartição

Declara-se que o capitão de cavallaria, nos termos do
decreto de 14 de novembro de 1~Ol, Alberto de Paiva
de Moraes, chegou á sua altura para entrar no quadro em
9 de julho do corr nte anno e não em 22 do mesmo mez,
como consta da Ordem do Ex rcito n.° J6, 2.a serie.

6.°_ Millislerio dos Negocios da !Iarinha e lllrramar - Direcç~o Gml do lItramar
P Rrpar.ição - P S,cçáo

l~ cone dido o uso da medalha de prata .Rainha D.
Amelia)), cummemorativa das op raçõe militar s ire '-
tuadas na provincia da uin ~ em 1\)0 ,decretada m
de outubro do me mo anno , ao t nent do quadro priva.
tivo das forças ultramarinas, .Ios S Maria Baeta, quo to-
mou parte nas referidas operações.

7. °- Miuislerio dos egocio, da Marinha t Ultramar - Direrçao Geral do Ulramar
5.a R'puliçio

ondecorado com a m dalha militar, m conformidad
com o r guiam uto approvado por de 'I' to a 20 lo ja-
neiro de 1 \)U8 :

Classe de comportamento exemplar

1"('do.l11o. d })rntn.

Antonio Mariu Marques Perdigão, sub- ih f do quadro
de saude de Cabo Verde uiné .

•0_ Uioi:lrrio do. Negocio: da ~Iariuba llltranar - Direcçáo Geral 110 l'hramar
~.a Rtparliçâo-1,3 'rc~ão

D clara-s :
1.0 Que pela Ortleni do Excr .lto n." 21, dI' d

tembro do corrent 'mno, foram condecorados com u me-
dalha de prata da class d comportamento • nnplnr TIl

conformidade com o rC'gulauH'lIto approvudo por tlpc')' ito
de ~o dc jan iro d Ino ',() npitão (1,1infautnri Edlllll·lo
Augusto d Azambuja Martins, ( " nlf,)· s :ln 1Il' ma
arma, Adolpho Valcjlo Pil'l'B Bnla 'a, FI'i1llC'i ('O dA-
i da Silva H 11111 ,todo III rvi~(I no \1 ini t 'rio elo
farinha UJtr. Illar, III confol'lIli(ltlllf' ('um L di Jl i~õ

do deer -to d 14 uu nov lIlLro d IVO!.
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2. o - Que foram mandados apre entar no Ilnlsterlo da Guerra:
Em ii do corr nte mez:

O t nent de infantaria, João B nto d Sequeiro Lopes
\'ianna, por ter d IIi stido de continuar a servir em com-
missão na província de Angola.

Em 20:
c. pit: () d infant ria, Luiz Lop Ramo da. ilva,

por haver t rminado a commi: ão nr província de Angola.
c pit: o d infantaria, Arthur • [arque • equ ira, por

ter terminado. commi : o no E tado d India.

Em 22:
L mo'

rvir m

~l.o _ Licenças concedidas por motivo de melestla aos oIDclae abalu
mencionado

Em t :1.0 II 11j do 01'1' nt m z :

Provincl de C bo Verde

~ll.ifJl' do quadro o .cid 11
"iII ia J> ·<iro I oc rio L it

Provincl

dit pro·
dia I' I'

Provinoi
Iludida pro·
id 11 v nt I



SE~~n A~I~ DE [suno nos NEbOLIOSn~ M~~INH~ [ ULT~~M~~

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

11 J)E OUTUBRO DE 1909

nOLE'fUl IIILlTAR DO ULTRAMAIl
Public ·se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Por decretos de 23 de setembro findo:

onde orado com II medalha. de ouro dr ela se d ser-
viços distinctos no ultramar, o oflicia s 'ID ~ auida de-
ignado , CPI tomaram parte na op 'raçõ 8 cff ctuadas na
província da H uiné, cm ElO 1 por e tarem no abrigo da
condição 2. li do artigo 10." do r igulum n to d 1 de j a-
n iro de J \):3:

Prim iro 11 in
ii" .

• rmu I o ti FI' it:t da
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Províncía de Mooambique

Tenente do quadro da referida provincia, Augusto
Vieira Côrte Real, cento e vinte dias para se tratar,

Previnoia de Maoau e Timor

Alferes do quadro da indicada província, Ianuel Au-
gusto de Albuquerque Faria, noventa dias para s tratar.

Em sessão da mesma data:

Faoultativo de s gundu classe do quadro d saude de
Angola. e S. Thomé Principe, Antonio da Cruz Rodri-
gues dos Santos, sessenta dias para continuar a tra-
tar-se.

Facultativo de s gunda classe <lo quadro d aude d
Angola e S. Thomé e Princip , David da ltocha Amorim,
sessenta dia para continuar a tratar-s \.

Oblt.unrl0
]!'l08

Dezernbro oS-João de )lacI~uo, alferes ,lo quadro oed(l( ntul,
l!)O!l

)larço 28 Lucio Horgps MOlltt'iro, tem-ut e reforuuulo do Eat rlo
da India.

Abril -l-Augusto Alvcs de Lemos, t eueut de infantariu ('111 COI1l-
mi ~iio cm Moçnmhique.

Julho 30 - Aluyzio Augusto Marques Caldeir«, t"III'nt, comnel dtl
infllntnria ('111 commissão lia Jlrovincia de Angola.

Agosto 21- Vnlpllrirn F '1'1I11I111t'S Leílo, gl'nt'l'nl ,!t' lni radn refor-
mado da provlncin dc MOC;lllllbiqllC.

Jllúnw l da 'n 1'1'(( PCl'CiI'(L J ianna.

Est{~ conform .
o Direotor Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

11 DE O '1' BlW DE 1909

nOLE'fUl IIL1TAU DO ULTUAIAIl
Public -se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Por decretos de 23 de etembro Ondo :

ira Mor no.

ado III ior,

Irim i t n nt
• iI· .

d
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Segundos tenentes da armada:
João Gonçalves Costa,
Eduardo Candirlo Lopes Villarinho,
Jerunymo Wernhuhz Brvar.

Aspirante de 2.· classe da administração naval, Anto-
nio Pereira da 'ilva Teixeira.

Tenente de cavallaria, Raul arlos Ferr ira <la Costa.
Tenentes de infantaria, Francisco de Almeida, Antonio

José Ferreira Junior, e José Dias lloso.
Tenente do eorpo de médicos militares, Manuel de Je-

sus Suzano.
T nent <10 corpo de vetcrinnrios militares, Franci cu
ervasio Flores.
Tenente do quadro privativo das forças ultramarinas,

I~ino Marçal Sant'Auna d Haldanha.
Facultativo de 2. a classe do quadro de abo Verd

Guiná, Eduardo Pereira do Vallc.

Condecorados com a m dalha de prata da elas e de
assiduidade de s rviços no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição L." do artigo n.o do regulamento II 1 d
janeiro de 180:3:

Major de infantaria, Antonio Maria da ilva.
Major r formado do qu: dru oceidental, .Jo {, } r: nci co

da Ro a.
'I' nente <10 quadro oe .idontal, Antonio Augu to Ri-

beiro.
T ncnte do quadro de Moçambique, Viriato Victoríno

Nogu ira Velho do hnby.

ondccoradaa com a m dullu d cobr da ,1" (1
s ~viço (~i8Iillcto no ultramar, a prn~1I (1 }II' I '10. c-
gmd ele )gl\nd:~', .([U toma.mm pnrt 11:1 "P lIl)uc -
.tuadna lia provlllcJa <ln (1IllUÓ, 111 1 \10', por c 1111' nn ao
abrigo da condição 2.11 do artigo 8.~ do regulumento ti
. 18 dll jan iro dl' 1 '93:

Corpo d marính iro d rm d

I.' !lI I "I

II.

lIt'ural .loaqulm 'I'OJ'l' ,
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2.' rlgndu

1.0 conductor de machinns, n. o 241'>,Antonio Rodrigues
da Co ta.

Cabo fogueiro, 11.° 70 I, Pilippe de Barros.
Chegador, n." H2U2, Joaquim dos 'anto ' .

• "5." Bllglldll

labo marinheiro, n.? ,>3, \ntonio Moreira.
Primeiros marinh iro., n.? 17;~2, Antonio Joaquim da
ruz ; 1i 12, l ..uiz da Silva ; ~2-l2, Joaquim Bento ; 13üO,

Antonio Iandido Ru: so, o 12:n, 1 oberto }tont iro.
Segundos marinheiro, n." 2101, Joaquim da ilva, e

~ 15 1, Antonio Augu to Barbo a.

Primeiro ara nto , 11.° 111, Jo! o Duart
Scaundo argcnto, 11.° ~H5, J ulio • implieio Telles do

Sou 11. •

.. gundo nf 1'111 iro, 11.° Gil, Adclino JOi:>Ó das N ves
oelho.

ornet iro, 11.° 1 5, Antonio Uom' .

Grupo de rtilharia mont da

11i/17 \Ifl' .lo Ah e da sn.
113,:Hifl \h! I d Andrade

11.° 1 li/I 7, Vircilio Vi ira

Ic ri, .

Regim nto d nvnll ri n. de Victor Manuel

,'01 , nu I Luiz.

El.R i

lanu I do



306 BOU~TIM MILl'l'AR DO UUl'RAl\IAlt N," l!) Hlon

Regimento de infantaria n." 13

1.o D,üa] nno -1,' Cornpunhír

Segundos sargentos, 11,°8 2r)~/;~ 8, José Paulino Rodri-
gues; 2 1236, Alexandre Francisco Ferreira 'armento, '
31/206, Luiz elo 'arvalho Valloura,

Oompanhia de equipagens

•'egundos sargentos, n.DS !II ~;3, E stevam Dias da
Cruz, e 2W/187, .laymo G arcia de Lemos,

Primeiros cabos, n.OS 17170!, Mnnucl Mont iiro ,
112/Hl6, João Ferreira da (\,s!a Junior.

•

Oompanhia do subsistonoias

Segundos sarguntos, 11."8 l)l/:if>, Alfn'!!o A('(':II'io \f·
fonso, ~)U2/Hi7 5, Balomão Au t uniu .' oare '.

Primeiros cabos, H.O 11. '/1!)7, Domingo' do' •'anto ,
519/190 ,Jo '6 Alves Pinto Pinh .iro.

oldado, n.? <1 1/1UBU, Augusto Alv

Oompanhln do Saudo

Primeiro cabo, 11." 71/;3ü2, Antonio Francisco do. l',n·
carnação Martins.

Provtnoín do Moç mbiqu

I l

Primeiro sargento, n." 11/171, .To: fi .108' lordoir».
Segundo sargento, n." 7:}1 j;}, 'abino da Cone iI' o ti
arvalho Ventura.

ProvinoilL da Guin

(;"IlIJllldll d.> 1II1 «Ior ,,'Inl' rh lut II III.

Primeiro IIr~ ntos, n o ~)7 \)'j', ~lllllll I '1 hOIl1
.1/107, Antonio ~'ollt iro.
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.' gundo sargento, n.? 2 /2 , Manuel Joaquim Gonçal-
ves Junior,

Carpint siro, n.? 99 \'9, Jo é Franci co Alhandra.
Soldado indigena, n. o 51/51, Quitiquella.

Companhia de Saude de Cabo Verde e Guiné

ezundo arg nto, n.? :11)04, Antonio () rmano Martin,

ond .corndu com fi m dnlha d cohr da ela se de
8 rviço di tin 'I s no ultrmn r, o individuo da classe civil
abaixo de ignado , que tomou }l rt na 0(1 ra)(H:'S effe-
ctunda na provincia da luiué, cm 1!10 ,por tar 1\0
abrigo da condicão 2." do artigo ,0 do lpglllaull'Jlto de
1 à jan iro d 1 ~l;3:

\l1tollio d .1 li 1.. opoldo ,

~.o_ Por determlnaçlo de Sua Male tade EI,Rel:

Provlnoin de C bo Verde

'I' II 11t
1'\'1<' II

Provínoia da Guiné

111 ~ e I'\' II; ()
to Pina.

Provlno! de lrIoQmb!que

Ir, l' d inf.mllri,. h lilt Hi h) 1·er-

•• 0_ 110 I~rio I da UII a LllrlDl r- llir
4. n arlitâ - t.a ,lo



llOU:'l'IM MJJ...l'l'Al{ DO UL'l'ltAMAH N." lU 190!1

viço do estado maior, Illydio Marinho Falcão de la tro
Nazareth : Sua Majestade BI·Hei permitte quo o referido
official use as re pectivas ineignias.

Secretaria de E tado do~ ~!'gotios da Gnerra- 2. a Direr{ão- La RepartiçJo

Declara-se quc O major d cavallaria, addido, em ser-
viço no :\Iini teria da Marinha o Ultrnmnr, Luiz Ilonrique
Quintella, conta a antiguidad de 7 d maio d 19U'
não de 14 do mesmo mez, corno se dis e na Orde»i do
Exercito, n." :::!li (2.'L ri), d :n de outubro do mesmo
anno,

4. o - Mini. trrio do. ~!'gorios lia Alarinha I' Ullr~01ar-Dlrer~ão (ieral do l hramar
.i.' RI'llartição - l.n I'rç;lo

Graduações e vencimentos que competem aos officlaes 'abaixo menele-
nados, a quem foram qualificadas as reformas que lhes foram cen-
feridas:

Com :.I gl'adu~ao do teu ent coron 1 o soldo lU ensal
de 71 ,$500 réis, 1105 t 'I'IUO do ~ 2,n (10 nrti "O ,U d l
carta d lei d 1G de julho de 18 fi cm harmonia com
II. tabclla n. o 1, anil xa 110 li l'l' .to do 27 II ' junho d 1~I07,
o major do quadro <la Iudin, Antonio Jo. o .. fasear nha ,
r formado por d CI' to de ~~ de iludi ultimo in rtu no
Boletim l/ilifw' dlJ Uliramar n." ,do corr nt' ann I•

.Com a grndllRç: o li major o soldo III 11 ai el' t.Hi
réls, no t rmos elo. 1." tio I\l'tiO'o ,0 da cm'la ri h i ti
1 fi tlll julho dI\) !1m h Irllloui ('om II ful)( 1111 n.o 1,
annl'XIl :lO ti cr to d 27 (1 junho cl 1~J 17 o Cllpit o
quartel mestrc IIddido ,(I <]lIl1cll'o o' itl 'l1tlll, Ed:lllnlo ou-
c,:tlve (la, 'ilva, rcfol'lundo )101' dl'('1'I to ti ~2 ' l1. lIO\ III'

!Iro do al1uo findo, ius rto no n lelim Jl/ililal' d(l l ltmmm'
n. o 2:3, do mI amo :\11110,

r,.0_ lini li'rio do ~ glltlO da l.mnha I Ulram r-llirrcrAo Gml tlu I !Ir ln r
3.a Rrp,Htl~ o •

onel cOl':lIlo ('0111 III 11111"11.lIIilitar, lU ('onfill'luicllll
com ° J' Nul III 'l1to Ipprov 1110por ti CI' ,to ti d j 111 ir
d IDO :



Clas e de comportamento exemplar

:Uedulha tI 'ohr •

Erne to :Mend ,soldado indigeun, 1l.0 1/1, do pelotão
J policia rural da provincia de Cubo erde.

Domingo Lop is, soldado indig 'na n,o 7/7, do pelotão
d policia rural da proviucia do alio \ rele,

Ii.O -lIinl lI'rio (lu go i (Ia Marillha e1IIranlar-Dirrr~âo Gt'rillllo Ultramar
I.a 111'1' rti áo - f.n ,rrtão

'unu corado com fi III d lha milit: r, m conformidade
xnu o r <7UIUlll nto <l pprovado }IOl' d cr to d 20 de jn-
m-iro li ] I O ,

Clas e de comportamento exemplar

14d, lha (I.' PI" tu

do a II dr o id intal, Edu. 1'<10 Au-

qu dro ccid ntal, JI) O Antonio di 'ar·

7. -lItoi trio e UI! r-Dlr á G rald lhr mar
tt

·111' • o:
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2.° Que por portaria ele 25 de setembro do corrente
anuo, publicada no Diario do UOVCl'1I0 n.? 219, de ::?8 do
mesmo mez , foi conferida a medalha de cobre de philan-
tropia e caridade do Real Instituto de 'oecorros a Nau-
fragos, ao tenente do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Lino Mal'~~al Snnt'Anna de Saldanha, socio n."
~!)R9, ao alferes d,' infantaria r-m commissão no ultramar,
Augusto da Siva Fernund '8, socio n." 2985, c ao segundo
sargento do corpo de policia indígena da Praia (Cabo V 1'-

de), Daniel Guimarães, socio n." :3981, qu eflcctuaram
a sua r missão de socios do mesmo lustituto nOR tormos
elo artigo 12." do respectivo l'l'gnImu(,llto,

8. o - Licença concedida por motivo de molestla ao oficiai abaixo
mencionado:

Em ~(,8são d 23 de sotembro fiudo :

Sehnatião Ji;dnal',lo ("'Slll' (10 ,':'L, facultativo d(' :3,a classe
(lo quadro de suudc d,' Ang'ola t' S. Tl: OJll I" ( Príncipe,
noventa dias pam SI' trutar.

Está conforme.
o Dirootor GoraI,
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SE~R[URI~DE tSU~~ ~~S [~~~WS~~ M~RI~~~[ UlTR~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

2l DE ~rJ ~BRO DE 1909

BOLE'fll ILITAU DO LTIlA AR
Publi li fOl'çl\ militar do ultramar o guint:

1 •o Por decr lo d i7 d junbo ultimo:
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medalha de cobr da classe de serviços distinctos no ul-
tramar, por estar ao abrigo da condição 3.a do artigo o
do r .gulamento de 1 de jan iro d 1 'tJ3.

2. o _ Por portarIas de 4 do corrente mez:

Conferida a Cruz V rmelha d 2. a .laeaeç ao tenent
de cavallaria, Germano Augusto MoI' ira, ao s gundo
sargento do deposito d praças addídas da guarnição
da província da uiné, alvador ypriano l~' rreira, por
lhes aproveitar m as dispo. içõe do capitulo VIU dos ' -
tutu tos da B nemerita •'ociedad Portugu ZIl da ruz
Vermelha, que fazem parte do d ser to de 7 de maio de
1908.

Ina.otividado temporaria

l~'oi onfirmada a portaria do govemador g mi do E •
tado da India n." li, de 7 d jun iro do correut ~umo,
pela qual foi collocndo na ituação indicada, o t II nte do
quadro privativo das forças ultramur ina , II itor Horácio
P reíra Gare z, por huver ido julgado incapaz do r.
viço, temporurium ntc, pela .Iunta (I Saude d ref rido
Estado.

Por portaria de 15 do mesmo mez:

Arthur li' mande da Silva, nom ado, pr ·(·l·tI -ndo con-
eurso, :3." phal'lllacl'\Itico em commi são, nos t rrno do
urtigo 7H.o da carta d( lei li ' ~H de maio ti 1 '\Iü pnr
servir cm MnclIll 'ritUOI·.

:Lu_ Por determlnaçao de Sua Majestado EI.Rel:

rovinei d Angol

'I' mente, ° t IImt
A)f('l' 14, 014 alft· r •

nieida, [aum) .l() •
Brito A1m II.
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Provínoia de Maoau

Capitão, o capitl o d infantaria, Eduardo Augusto de
Azambuja Martin .

, egundo tenent , o s gundo ten ntc da armada, Alvaro
ardoso M 110 _ Inchado.

4.°_ 'lini.lerio des i ego io. da Marinha e 1I1ramar - Direcçlo Geral doUltramar
p R, parli~ão -I.a rrção

p, r O d vido. cff ito tran ..or v m- a guintes d •
dnl'il\( . in rta na 1"11,1)do Erercito n.? 2:3, 2.' scrie ,
d J 2 d outubro do orr nt anno :

'. io da Guma- P Dim~á - L" Rrparlição

tutlaria te •• lado d. ~O(io da Gil rrl- 3. Bit çlo - LI Rtparliçl.

rvir no nltrnm: r durant
rtilh ria F liz rdo Anto-

ii,"..

:- ,o-liai trio d aria a I hrlllu - Blr
arliçl _ I,a cç

Ulra.Ir

Graduaç O e ,nclm to Q co p te ao omclalabalxo menclon do, a quem
foi qu Uncada a r form que Ib foI conferida:
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6. o - Mini terie do Negocios da !Iarinha e Ullramar- Dirrrtão Gml do Lltramar
4,11 Rrparlitão- P ccçâe

Condecorados com a medalha militar, cm conformidad
com o r gulamento approvado por decreto de 20 d 'jlln iro
de 1908:

Classe de comportamento exemplar
JU.c(]ulhn (l( }U'lll n.

Furriel, n.? G -A, da ;3,:l divi ao do depo ito d 1'1'11<;:1'

do ultramar, JOlO Baptisu, BOl'g '8 Lobo.

M dnlbn. d( ('ohr
Provincia. de MOQa.mbique

S gundo snrg nto, II.' Hsf>/~85, da 14.. companhia in-
digena de infantaria, Antonio Augusto da. ilva.

Estado da Indlo.
oldado, n.? 104/1 1, dr LA companhia. indigenn d in-

funtaria, ttá Quim:. .
Provinolo. do Mo.o u

Soldados, n." Gfl/ ll , Horlu ..'Ilb:l'"'y niqu: (l n "II";
72/~11, Sam hii;.7rjü'7, 'lI:m-Piu; 7W 1:1, ('!tondn',
Budó Gauncar ; 100 ~U, Bl\ul(') Rnnto ; IiI- '67, Atru]
H m1t Parobo nncar ; 12;) \11[" "h 'llllg Num .':'111;
129/ 70, I,adclS Salgnuucnr ; 13i 72, 'a ·11)Zllil'(í I 1111)'"
1:35/~74, Uovindá hondrú IOril>IICIl"; 147/ [>,: glln/
ApA Tary ; 1G2/ U2, E st') Sod ~ P:II'UOO Oallllcar . lIi / OH
Gonum Bivam Parobo GIIIIIIC:lI'; t 7 /!)(),l, Vittt~ • i II. P :
robo nunca!', J84;n:31, Gil r ; /\ 'h:i, todos ela 2.
nhia do corpo d policia.

7. 0_ lini.lrrio do. ,r orio. da larinha r Ilramar- Dirtc~ao Grral do I hramar
5, n"Jlarli~,to

ondccor dos com 1\ m ti lha militlu', '11\ '(lIIformi(!nd
com o l'egulnul<'nto approv (lo por ti 'cr to.l 20 d j '1-
nciro d 1!lOS:

Classe d compOl t m nto c ml>l r
('dnlhll <rc· lH'" tu

.TIl Ó I"ri 1 d L :il', ir ~I mt J\ r I, ~ ult ttiv,
lu I do qUlltlt'!l ti mi ti Ali li L ( '.'1 Ir 111'

til 1.
l'rin-



nor.ernt .\lILITAIt DO N." 20

onstaatino Pedro iba tião do A ndonça, 2.° argento,
n.? ·17/14, da companhir de aude de Moçambiqu •

lU('dnlhu. de obr

Franei co Furtado de. r ndonç , 2.° cabo, n.? 50/154,
da companhia de aud d Angola . Thomô e Prin-
cip .

• Iarcellino 1.1 nele • m do, 1.0 cabo, n. o 42/1 :>:3, da
comp nhia d aud d Angol: . Thomé Príncipe.

Alfr do IJo I. d Aliu ida, nrg nto ajudante, n. o :>:l/!)G,
d c trlp nhi de aud d lo) mbíque.

André Soccorro de. Yoronha, njudunte (I nfcrm iro,
n." 11 ,) 1, da compunhi. d audo do E t. do da Iudia .

.O-Mini Irrio d i d ninha IlIramar- Diltrri Gtral do UlIramar
_ 4.' Rtparll~ - L li C io •

]) , .larn-

tI (JpernçÕ('8
junho 11 d
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que, condecorado com a medalha de cobre da" classe de
comportamento exemplar, no Boletim Militar do Ultramar
11.o 17, de 14 de setembro do corrente anno, chama-se
Augusto Fernandes Panão.

5.o Que no Boletim 1JIilital' do Ultramar, n.o 15, de
14 de agosto do corrente anno, pagina 233, linha 12,
onde se lê: sn.? 272/248», deve ler-se: «D.O 0/66».

\

6. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 12 do corrente moz :

O capitão de cavalln-ia, José Ferreira Marques da. \l-

nha, por hav r terminado a commis ào no districto auto-
nomo d Timor.

Em 13:
O tenent d infantaria, Marccllino Jo 6 Alv s, por t l'

terminado a commissão na província d 1\-1 çambiqu ,.

9. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mmlonados:

Em aesaão de 14 do orrento m z:

Provinoia de Angola.

Capitão do quadro 00 id ntal,
província, Luiz Augu to d Pio
para s tratar.

to s rviço na l' C rid,
uim 1'14' ,novcnt dins

Provinoia. do MOQllmbiquo

'r n nte do quadro dn. r f rida proviu in nrlos AI-
b rto I ortugal Mad.ir , n v I1t/ dia p l' a' trntar,

Em s sslto da m sm: dat :

Fncultntivo a 2,' (,Ia elo qua lro tI Itllt!t d An-
gola e S, 'l'homé ( Pl'incir' , .10 o d Co ta ~11l 1I1h 8

d' ,nov nta IIlS par trat r,

2. o pharmnc utico do quadro d
que, Jo. o Innu I Qllint o, 1l0V I1t

allrl
eli paI'
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19 9
Obl uario

t mbro l!j - Armando '\1'10 de liveirn, major r formado do
quadro de Macau e Timor .

Está conforme.

.Manuel da Terra Pereira Vianna.

o Direotor GoraI,



•
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Publica- á for a militar do ultramar o guint:

Decreto
ini !rrio do i d n in - Dirtr lo G ral d \Julioi Ir tio I'ólillra

e Chil- 1.:1 n p rti ·0
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Ilinisterio dos Negodos do Reino - llirec 30 Geral de\dmillihtraçáo Politica
e Cilll- t.1l Repartição

Sendo indispensavel estabelecer o formulário com qu ,
durante a. Minha Regencia, em Nome de Sua Majestade
Fideliseirua o Senhor D. Manuel II, Rei de Portugal ~
dos Algarves, etc., devem a r expedidos os diploma
actos do Governo e das autoridad s que mandam m Nome
do Mesmo Augusto enhor: h i por bem, t ndo m vista
a constituição politica da Monar hía a. carta de lei de 12
de fevereiro de 1802, deer tar, em Tomede El·H i, o se-
guinte:

1.0
A promulgação das I is s nt ~ ita 80b a forrnul :

«Dom Atron 0, Príncipe R al, I g nt d Portugal e dos
Algarves, etc., em Nome d El Rei, faz mo sab r a. to-
dos os ubditos de ua Maje tade qu a ôrt
decretaram e Nós quer mos a I i s guinte •.

2.°
A formula das carta pat nt s e qua qu r outros di·

ploma do Governo, ou c rtas titulos do tribunas , qu
se costumam xp dir III omo xpr 80 do H i, . 1'11.:
«Dom Affon o, Princip H 1\1,H g nt d I'ortugal dos
Algarves, etc., m Nome de EI·}t is ,

3.°
A formula <108 alv r:\~ 8 rll.: .Eu, 1 rincrp I III, H •

gente, m Nom d El·H 'i, faço ab r,.

4.°
As carta regias para subdito portuglH 8 dirll.o 110 l(l.

gar omp t nt : «Eu, Prin ip! H al, Dom A ílon u, I •
g.~nt , cm Norn do R i» ; (' }lllrn trnng iro : «1',11, Prin.
CI]>O Real, Dom Affon 0, H 'g ·llt· d Portllgnl do AI
gllrves, 'te., m Num d EI·l{ ·i,.

rl.°
O d· r tos t rito fo I'111III ol'clin ria cr. ,

á . prclI () prcc ptlV n palavl'a:« I' 1Il
I 1'.
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6.°
A portarias do 0\' rno terão o formularia: ~Manda •

o Princip R al, Regente, em Nome de EI-Rei, pela S _
cretaria de Estado dos Negocios, etc.s ; e na expedidas
pelos tribuna s, nos cu os do estilo, s usará. fi formula :
.Manda o Príncipe R ai, Regente, em Nome do Rei,
P ·10 tribunal, te •.

7.°
A

ob o ti-

Mini tro

~/<IIIU l ela 'I; rra PCI ira l'illl/lla.

li: tá conform .,
o Direotor Ger I,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

13 DE NOVEMBRO DE 1909

BOLETIII MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Carta de lei

81iDisterio dos Negocios da !Iariuha e Ultramar- Secretaria Grral

DOM MANUEL II, por graça de Deus, Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos
subditos que as Côrtes Geraes decretaram e nós que-
remos a lei seguinte:

Artigo 1.0 O disposto no artigo 106.0 da carta de lei
de 12 de junho de 1901 é extensivo aos officiaes da ar-
mada de todas as classes, comprehendendo os guardas ma-
rinhas, aos funccionarios civis da Secretaria de Estado dos
Negocios da Marinha e Ultramar e aos funccionarios das
províncias ultramarinas, sem prejuizo do disposto no artigo
2. o e ultima parte do artigo 4. o da carta de lei de 2 de
julho de 1867.
. § unico. A disposição d'este artigo só se applicará aos
mdividuos que tiverem ingresso nos quadros, depois da •
publicação d'esta lei.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como nella se contém .
. O ::\[inistro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dana
no Paço das Neceasidadcs, aos 26 de outubro ele 1909.=
EL-REI, com rubrica e guarda.=- Manuel da Terra Pe-
reira Vianna.- (Logar do sêllo grande das armas reaes).
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Carta de lei pela qual Vossa Majestade, tendo sanccio-
nado o decreto das Côrtes Gemes ele 4 de agosto de 1909,
que torna extensivo, DOS termos que prescreve, aos offi-
ciaes da armada de todas as classes, comprehendendo os
guardas marinhas, acs funccionarios civis da Secretaria
de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar e aos func-
cionarios das provincias ultramarinas o disposto no artigo
106.° da carta de lei de 12 de junho de 1901, manda cum-
prir e guardar o mesmo decreto como nelle se contém,
pela forma retro declarada.

Para Vossa Majestade ver. = Fernando Augusto Mo-
reira Lima a fez.

2.° - Decretos

Ilinislerio dos Nrgocios da Ilarinha c Utramar- Direcção Geral do Ultramar
p Reparli~áo- ta Sc('~áo

Não estando previsto no decreto de 14 de novembro de
1901 que se faça contagem alguma, como augmento, no
tempo de serviço dos officiaes e praças de prct das guar-
nições ultramarinas, para effeitos de reforma e outras re-
compensas, em relação ao tempo que os mesmos officiaes
e praças estão em viagem de uma para outra província
ultramarina ou districto autónomo de Timor, por motivo
de serviço j

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros, e usando da autorização conferida ao
Governo pelo § 1.0 do artigo 15.° do Acto Addicional á
Carta Constitucional da Monarchia :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.° Para effeitos de reforma e outras recompen-

sas, DO tempo que os officiaes e praças das guarnições ul-
trainm-inas despenderem nas viagens de umas para outras
provincias e districto autónomo de 'I'imor, por motivo de
serviço, será contado o augmento da pereentag!'lll fixada
nos artigos 17b. ° e ] 79. o di) dcer<'Ío de 14 de novembro
de I \10 I para a província onde OR llWi'Il1OS otliciaes e pra-
ça~ e. tivvrcm servindo , pnssando a contar o IIl1g1l1l'nto re-
lativo li prcvinein onrle forem servir desde a dut do de-
sernbnrqne no porto de destino.
§ uni eu. ,'1\0 serú contado o referido augmento, no caso

de trnusfe'n-nciu, q ue ti ver sido dctertninadu por motivo
discipliunr 0\1 fi pedido do interessado.
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Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Os Miniatros e Sccretarios de Estado dos Negocios da

Guerra e da l\Iarinha e Ultramar, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, em 3 de novembro de
1909.=REl. = José Manuel d'Elca« Cardeil"a=},lanuel
da Terra Pereira 1"ianna,

Ministrrio dos ~egocios da Ilarinba r Ultramar - Direc~ão Geral do Ultramar
p neparti~áo- 2 a SCCtão

Conformando me com o parecer do Supremo Conselho
de J ustiça ~[ilitar: ITei por bem determinar que seja con- .
cedida a pensão annual e vitalícia de 00;)000 réis, desde
9 de setembro de Hi08, ao soldado reformado, n. ° 85 de
matricula, da 3.a divisão do deposito de praças do ultra-
mar, Manuel José Marques, por estar nas condições do
§ 3.0 do artigo 1.0 da carta de lei da citada data.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e fuça execu-
tar. Paço, cm 3 de novembro de 100().=..;IU:~I.="11allltel
da TeT1'a Pereira Vianna.

3. ° - Por decreto de 25 de outubro findo:

Major de engenharia, Conselheiro Alfredo Augusto
Freire de Andrade, governador geral da provincin de Mo-
çambique, reconduzido no' referido cargo, nos termos do
artigo 7. ° do decreto de 23 de maio de 1\)07 .

Por decretos de 28 do mesmo mez:
Em conformidade com as disposições de 14 de novem-

bro de 1901 :
Capitães, os tenentes, do regimento de infantaria n. ° 3,

José A llg"ustú Rodrigues, e ele infantaria em serviço no
Ministério da Marinha e Ultramar, Annibal Coelho de
Montalvão.

Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento n.? 16
de infantaria do Rei de Hespanha, Affon o ../I1I, Julio de
Oliveira Cidreiro ; do batalhão de caçadores 11.° 3, Fran-
cisco Rosas; do regimento de inf ntaria n.? 15, Antonio
de Almeida Borges; do rf'gimento d inf ntaria n. o 10,
Abilio José Salgado; do regimento d> infantaria n.? 26,
Manuel II enriq ue de Carvlllho; do regimeuto de infanta-
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ria n.? 19, Francisco Maria Rodrigucs; do regimento de.
infantaria n. ° 4, Joaquim Ollegario da Silva e Sousa; do
regimento de infantaria n. o 2], Antonio Freire de Matos
Mergulhão ; do deposito de praças do ultramar, Antonio
Gonçalves Cabrita; do regimento de infantaria n.? 2, Al-
berto Julio Carapeto; do regimento de infantaria n.? 21,
Antonio Teixeira de Matos; do regimento n. ° 20 de in-
fantaria do Infante D. Manuel, João Joaquim de Almeida;
do regimento de infantaria n.? 24, Luiz Rodrigues de
Lemos; e do batalhão n.? 5 de caçadores de EI-Rei, Raul
Barreto.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de artilharia
n.? 5, Antonio Maria.

(OrdPrII do Exercito, n. ° 25, 2. a serie, de 30 de outu-
bro do corrente anno).

Quadro oooidental

Capitão, o tenente, Antonio da Maia Camarão.

Provínoia de Angola

Reformado na conformidade da lei, o mestre de mu-
sica da gnarnição da referida provincia, com a gradua-
ção de alferes, Bernardino de Figu iredo Ramalhoso, por
haver sido julgado incapaz de todo' o serviço pela Junta
de Saude do Ultramar. .

Provinoia de Moçambique

Reformado no posto de alferes, o primeiro sargento, n."
1/914, do batalhão disciplinar da referida provincia,
Eduardo gmmanuel de Sá, em conformidade com o dis-
posto no artigo LOdo decreto. de 19 de dezembro de 1907.

Quadro da. India

Tenente, o alferes, Antonio José Tolentino da Silva.

Quadro privativo das forças ultramarinas

'I'enentcs, 01S alferes, Antonio Luiz de Oliveira Pegado,
e Jorge (Iervea Godinho de Mira.

Alferes para o referido quadro, o primeiro sargento da
guaruição da Guiné, José Ferreil'a de Lacerda.
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Condecoradas com a medalha de cobre da classe de
serviços distinctos no ultramar, por estarem ao abrigo da
condição ~.a, do artigo 8.°, do regulamento ele 1~ de ja-
neiro de 1893, as praças ele pret em seguida menciona-
das:

Segundo enfermeiro, n ? 576, da 5.a brigada do corpo
de Marinheiros ela Armada, Antonio de Sousa.

Soldado, n. ° 241/217, da 1.a companhia do 1.° batalhão
do regimento de infantaria n.? 12, Joaquim Dias Alves.

Primeiro sargento, n." 37/330, da 4.a companhia de
deposito de Angola, Francisco Leite Ribeiro.

Segundos sargentos, n.OS 36/14], Alexandre Antonio
do Nascimento; 69/66, Antonio Fernandes do Nasci-
mento; 67/160, J 08é, e segundo cabo, n. ° 33/12D, Fran-
cisco Lopes Rodrigues, todos da companhia de saudc de
Angola e S. Thomé e Principe.

Condecoradas com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, as praças ele pret em
seguida mencionadas, por estarem ao abrigo da condição
1.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro de 1803:

Regimento de artilharia n.· 1

Primeiro cabo, n.OS 22/881, da 6.a bateria, Honorio Nu-
nes.

~egimento de infantaria n.· 4

Primeiro sargento, n. os 56;:378, da La companhia do
3.° batalhão, Antonio Gonçalves Cabrita.

Provinoia da.Guiné

Primeiro cabo, n.? 11/178, do deposito de praças addi-
das, Alberto Gomes Pimentcl.

Provinoia de Angola ,

Soldados, n.OS 70/42\\ Bernardino de Jesus Exposto j
56,:320, Cassiano da Fonseca, e 63/333, João Barreto,
todos do 1.0 esquadrão ele dragões.

Primeiro sargento, n.? /-24!), do 2.° esquadrão ele dra-
gões, Manuel Guerreiro M ndinhos.

Primeiro cabo, n.? 23/46G, Casimiro Antonio Paes Dias,
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e soldado, n.? 96/530, João Miguel, ambos da 1.a compa-
nhia europeia de infantaria.

. Primeiro sargento, n.? 121/507, da 1.a companhia mista
de montanha e infantaria, Antonio Farinha Matheus.

Segundo sargento, n. ° 10/369, da 12. a companhia indi-
gena de infantaria, Autonio Ramos da Cunha.

Primeiro cabo, n.? 7/25, da La companhia. de deposito,
Antonio Joaquim Simões.

Segundos sargentos, n. ° 1/11, Augusto Antonio Ribeiro,
e 20/81, Antonio Cardoso, ambos da 4. a companhia de
deposito.

Provincia de Moçambique

Primeiro cabo, n." 21/232, do 2.° esquadrão de dragões,
Antonio Ricardo da Fonseca.

Primeiro sargento, n. ° 1l2/34~, da bateria mista de ar-
tilharia de montanha e guarnição, João Martins da Silva.

Segundo sargento, n.?" 18(i/28ü, da 14.a companhia in-
digena de infantaria, Antonio Ribeiro Villaça.

Primeiro sargento, n. ° 7/280, Antonio do Oliveira Ra-
mos; segundo sargento, n.? 40/338, Antonio Dias Naves;
musico de 2." classe contratado, n." 42/183, Pedro Anto-
nio Marianno de Sequeira, e segundo cabo, D.° 51/326,
José Marques, todos da L." companhia de deposito.

Segundo sargento, n." 10/1:90, Alfredo Augusto Fer-
reira, e correeiro, D.O 116/408, José Soares Cardoso Ju-
nior, ambos da 3." companhia de deposito.

Contramestre de corneteiros, n. ° 13/944, da La com-
panhia do batalhão disciplinar, José.

Estado da India.

Primeiro cabo, D.O 45/244, da companhia europeia de
infantaria, Gualdino da Camara.

Provincia de Macau

Soldado, D.O 59/1259, da 1.:1 companhia do corpo de
policia, Antonio Lagariço.

Condecorado com a medalha de cobr de assiduidade
de serviço no ultramar, por se achar eomprehendido Da
eondição l ." do artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro
de 18U:3, o 1.0 cabo, n 08 15/7f>O, da policia militar da
Companhia de Moçambique, José Martins.
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Por decretos da mesma data:

Alberto Barbosa de Queiroz, facultativo de La classe
do quadro de sande de ngola e S. Thomé e Principe,
promovido a sub-chefe do serviço de saude do mesmo
quadril, com a graduação de major.

Pedro Jeronymo Fernandes, Ligorio Maria Soares, e
Reginaldo Soares, primeiros sargentos da companhia de
saude do Estado da Índia, reformados com a gt'aduação
de alferes, com o vencimento diario de 13 tangas e 5
réis.

Por decretos de 3 do corrente mez:

Quadro de Macau e Timor

Reforrmdo na conformidade da lei, o capitão do referido
quadro, Lueio Gaudioso Borges, por haver sido julgado
incapaz dt:l todo o serviço pela Junta de Saude da proviu-
cia de Macau.

Condecorado com a medalha de ouro da classe de as-
sidui lade de serviço 110 ultramar, o capitão do quadro
oceidental, Joaquim da Silva Gonçalves, por estar ao
abrigo <la. condição 1. a do artigo 10.0 do regulamento da
18 de janeiro de 1~9:3.

4. o - Passaram ao serviço do ultramar os officla.es do exercito do reloo
abaixo mencionados:

Por decretos de 28 de outubro findo:

o capitüo do regim(>nto de infantaria n." a, Anselmo
Augll~to Coelho de Carvalh» por ter sido requisitado para
desempenhar lima counnis ão de orviço dependente do
Ministerio da Marinha c Ultramar.

O tenente do r giment,) de infantaria 11.° i2, Berardo
Maria Elputh(')'io Loureiro, por te!' sido r quisitndo pelo
Mini~tCt'io da • farinha Ultramur pnt'a de empenhar uma
coinmi são de serv iço dep mlent da companhia do [yassa.

(Ol·tlem do Ecercito 11.° ~~), 2.a serie, de 3) de ou-
tubro do corrente anilo).
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5. o - Por portaria de 26 de outubro findo:

Graduação

Em primeiro sargento, o aspirante a facultativo do Ul-
tramar, sem graduação, Joaquim Manuel Nunes Saraiva,
por ter concluido ° 2.0 anno medico-cirurgico.

Por portaria de 28 do mesmo mez :

Graduação

Em primeiro sargento, o aspirante a facultativo do Ul-
tramar, sem graduação, Antonio Miguel d'Ascenção, por
ter concluído o 2.0 anno medico-cirurgico.

Por portarias de 6 do corrente mez:

Conferida a Cruz Vermelha de segunda classe, ao pri-
meiro sargento, Alfredo Antonio Marq ues, por lhe apro-
veitarem as disposições do capitulo VIII dos estatutos da
Benemerita Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelha, que
fazem parte do decreto de 7 de maio da 1908.

Disponibilidade

o facultativo de 1." classe do quadro de saude de An-
gola ti S. 'I'homé e Prinoipe, Joaquim Antonio d'Oliveira,
por ter sido julgado prompto para o serviço pela Junta de
Saúde do Ultramar.

6. 0_ -lIiuislerio dos Negocios da Uarinha e llllramar-« Direcção Geral do Ullramar
4 a Rrparlição-P SI cção

Sendo frequente publicar-se no Boletim J.1Hlitardo Ul-
t1'.amm' a concessão de medalhas a praças que, depois de
enviarem os seus requerimentos, foram transferidas de
unidades 011 promovidas, sem que nesta Secretaria de Es-
tado haja conhecimento de tal facto :

Manda o Príncipe Real, R8p;ente, em nome 'de EIRci,
que nas unidades, a que as referidas praças pertencerem,
depois de verificada a identidade do agraciado, se faça o
averbamento devido, independentemente de declaração no
referido Bolttim,
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7. ° - Por determinação do Prlncipe Real, Regente, em nome de El- Rei:

Provincia de S. Thomé e Principe

Tenente, o tenente do corpo de cfficiaes de adminis-
ção militar, Manuel de. Sousa Brazão.

Provincia de Angola

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, José Ferreira de Lacerda.

Provinoia de Moçambique

Capitão, o capitão de infantaria, Annibal Coelho de
Montulv1w.

Alferes, o alferes de infantaria, l\Iiguel Cardoso.

Provincia de Macau

Capitão, o capitão do quadro de Macau e Timor, Ma-
nuel das Neves.

Dlstricto autonomo de Timor

Capitão, o capitão de infantaria, Anselmo Augusto Coe-
lho de Carvalho.

8.°_ Miuisterio dos Negocilis da ~Iariuha e Ullramar-Direcção Gml do l'ltranar
~. a IlcparliçálJ - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes
declarações, insertas na Ordem do Exercito n.? 24, 2.a
série, de 27 de outubro do corrente anuo:

Secretaria de E~tado dos Negocll)~ da Guma- f.õ\ Ihrecçáo - f.a R('!,arlição

Declara-se:
1.0 Que desistiu de ir servir no ultramar durante o

anno de 1909, o tenente de infantaria, João Luiz Fer-
nandes.

2.° Que foi excluido da lista dos sargentos njudantea
e primeiros sargentos offerecidos para ir servir 110 ultra-
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mar durante o anno de 1!:l09, por haver desistido, o sar-
gento ajudante de infantaria, Antonio Evaristo da Silva
Cruz.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- 2. a Dirc{'çáo- t,a Reparllçao

Declara-se que desistiu de ir -servir no ultramar du-
rante o anuo de 1\.)0\:),o tenente de cavallaria, Alvaro
Pimenta da Gama.

9. 0_ Slinisterio dos NegociQs da lIarinba e Ullramar-Direc~ão Geral do Ultramar
P Repartição - L a S{'cçáo

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração, inserta na Ordem do Exercito n. o 2o, 2. a serie, de
30 de outubro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- P Direrção - I.a Reparllçác

Declara-se que o tenente coronel de infantaria em con-
formidade com as disposições do decreto de 14 de novem-
bro de 1901, Eduardo Cassassa Alvares Pereira, chegou
á sua altura para a promoção em 28 do corrente mez.

10.0_ Uilllslerio dos Negocios da lIal'illha e Ullfamar- Direcção Geral do 1II1ramar
4. a Rrparliçáo -1. a "Secçáo

Para conhecimento elas rlifferentcs autoridades milita-
res se publica a seguinte circular doMinisterio da Guerra,
inserta 11aOrdem do Exm'cito, n. o 1o, La serie, de õ de
novembro do corrente anno :

Secretaria da guerra- Direcção geral - 3. a Reparti-
ção - Circular n.0877. - Lisboa, 12 de outubro de 1909.-
Ao sr. commandante da 1.a divisão militar. - Lisboa. -
Do director geral da secretaria da guerra.

Tendo sido autorizados os governadores das provinoias
ultramarinas e do districto autOllomo de Timor a conceder
readmissões, unicamente para cflcito de abonos, ás praças
de pret do exercito da metropolc, fazendo serviço no ul-
tramar nos termos do decreto de 14 de novembro ele
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1901, pela forma indicada no n.? 8.° da ordem do exer-
cito n.? 7 (La serie) de 14 de maio de 1904: sua ex." o
ministro da guerra incumbe-me de dizer a v. ex.", para
conhecimento e observancia das unidades sob o seu digno
commando, que a fim de se regular a readmissão das
mesmas praças quando lhes seja permittido regressar ao
exercito da metropole, se observe o seguinte:

1.0 Ás praças de pret do exercito da metropole que
passarem ao serviço das guarnições ultramarinas e que
ali sejam readmittidas conforme o disposto no n.? 8.° da
ordem do exercito n." 7 (1." serie) de 14 de maio de
1904, quando regressarem ao 'exercito da metropole, ser-
lhe-hão contados tantos periodos de readmissão quantos os
periodos em que estão considerados para effeito de abo-
nos, devendo haver perfeita correspondencia entre uns e
outros.

2. o Quando ás mencionadas praças de pret, por cir-
cumstanciaa extraordinarias, não tenha sido concedida a
readmissão a que se julguem com direito, ser-lhes-ha esta
contada, caso a solicitem a sua pretensão seja attendida,
desde o dia immediato áquelle em que terminaram o tempo
de serviço effectivo a que são obrigadas pela natureza do
seu alistamento ou o periodo anterior de readmissão.

3. ° O~ periodos de readmissão para as mesmas praças
serão determinados, para todos os effeitos, pelo que dis-
põe o §.4.0 do artigo 7.° do decreto de 19 de outubro de
1900, fazendo-se os respectivos averbamentos pela forma
seguinte:
a) Nas notas biographicas das folhas de matricula das

praças já readmittidas no exercito da metropole, ou que
venham a sê lo, lançar-se-ha a seguinte verba: «Conside-
rado no... periodo de readmis-ão desde ... de ... de
•.. , segundo o dispos.o na circular n.? 877 de 12 de
outubro de 1909, da 3." repartição da secretario da
guerra. D

b) Na casa destinada ao lançamento das readmissões,
nas mesmas folhas de matricula, far-se-ha o averbamento
em harmonia. com o disposto na alínea anterior.

4. o Os lançamentos acima indicados effectuar-se hão 86-
mente nas unidades do exercito da metrópole para onde
as referidas praças forem mandadas continuar o serviço.
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11. 0_ Alillislerio dos Negocios da Alal'illha c Ullramar -'Direcção Geral do ültramar
4." III'parlição - 1,3 Src~ão

Em conformidade do disposto no artigo 7,0 da organi-
~ação militar do ultramar se publica o seguinte:

Secretaria d'Estado dos 'egocios da Guerra - Direcção Gera!- 3." R('partição

Lista dos ofllciaes que se otrereceram para servir no ultramar, nos termos
do decreto de 14 de nOVt'mbro de 1901, que podem ser requisitados
durante o anno àe1910, segundo as informações prestadas pelas res-
pectivas direcções e repartições:

Arma do engenharia

Major - Amavel Granger.
Capitão - Pedro Maria Bessone Basto.
Tenentes:

José Celestino RegalIa.
Gonçalo de Vasconcellos Pereira Cabral:

Armll de artilharia
Capitães:

Pedro Francisco Masssno de Amorim.
Antonio Alves de Macedo.
José Correia de Mendonça.
Arnaldo Costa Cabr-il de Quadros.
Joaquim l\faria Augusto de Almeida.
Ricardo .Iulio Ferraz.
Viriato Gomes da Fonseca.
Victor Manuel Salazar Leitão.
Josó Tristão Paes de Figueiredo.

Capitães, nos termos do artigo 4.0 da carta de lei de 20
de agosto de 1!.l08, e tcnentes ;

Manuel Luiz Mendes.
Hamilcar Barcinio Pinto.
Alberto Cesar de Faria Graça.
Alberto Augusto de Almeida Teixeira,
Alberto Carlos das Neves e Castro.
JOi'lO Carlos ele Castro Côrte Real Machado.
Artliur Uctavio do Rego Chagas.
gaymundo Ennes Moira.
Antonio Lopes Baptista.
José Pacheco.
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Luiz Maria de Mello Vaz de Sampaio.
Constantino Augusto dos Santos.
Theodorico Teixeira Pimentel.
Annibal Fernandes da Costa Pinto.
Antonio de Sant' Anua Cabrita.
Luiz Augusto Ferreira Martins. .
Carlos Augusto de Passos Pereira de Castro.
Adriano da Costa ::\heedo.
José Augusto Lobato Guerra.
Sosé Pedro Soares.
J oaquim Leite de Faria Guimarães Junior.
Alfredo Balduinc de Seabra Júnior.
Francisco Goncs] ves,
Joaquim da ~i[veira :\lalheiro.
Luciano José Cordeiro.
Alexandre Herculano Garcia.
Manuel de Espregueira Goes Pinto.
.Iosó Severiano Faria de Abreu,
Camillo Amandio da Silva Sentia.
João de Azevedo Monteiro de Barros.
Justiniano Augusto Esteves.
Ricardo Martinho de Andrade.
Luiz Monteiro Nunes da Ponte.
Daniel Augusto Pinto da Silva,
Fernando Cardoso de Albuquerque.

Arma de cavallurla

Tenente coronel- José Matheus Lapa Valente.
Majores:

Victor Augusto Chaves Lemos e Mello.
Joaquim José Ferreira de Aguiar,
João Carlos Rodrigucs dos Heis.
Joaquim Augusto de Oliveira Valente.

Capitães:
João Gregório Duarte Ferreira.
José Narciso Ferreira de Passos.
Rodrigo Augusto de Carvalho.
Antonio Rodrigues Montez Junior.
José Monteiro Cabral de Vascon .ellos.
José Thomás Martins Pinto da Rocha.
José Lopes Teixeira.
João de Azevedo Lobo.
Alberto Stauffenger Bivar do Sousa.
Carlos Eugenio Schiappa de Azevedo.
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Augusto de Assis da Silva Reis.
Alvaro Cesar de Mendonça. •

Tenentes:
José Alves de Sousa Cardoso.
Antonio Manuel Villares.
João Nepomuceno Namorado de Aguiar.
Carlos Baptista Gonçalves Guimarães.
D. José de Serpa Pimentel de Sousa Coutinho.
Antonio José Tavares.
José Maria da Cunha.
Justino José de Sousa Pinto.
Adelino de Almeida Novaes.
Luiz da Cunha Menezes.
João Barbosa da Silva Casqueiro.
João Ferreira Nunes de Carvalho.
Accacio Adjuto Augusto Nunes.
Barão de Cadóro.
José Augusto da Conceição Alves Vellez.
Domingos Fernandes.
Antonio Mendes Serra.
Arnaldo Martim Alfonso Chicharro da Costa.
Fernão de Magalhães Nunes de Sousa.
Carlos Augusto de Oliveira.
Antonio Manuel Zozimo Monteiro.
Luiz Frederico de Avellar Pinto Tavares.
Antonio da França Pinto de Oliveira.
Manuel Firmino de Almeida Maia Magalhães.
João Augusto de Vasconcellos e Sá.
José Ricardo Pereira Cabral.
Carlos Alberto da Guerra Quaresma.
Carlos Honorato de Mendonça Perry da Camara,
Antonio Augusto Namorado de Aguiar.
Eduardo Augusto de Oliveira Pessoa.
Francisco Dias da Cruz Porto.
José Manuel Annes Baptista.
Benjamin Luares Monteiro Leite e Santos.
Francisco Martins Lusignan de Azevedo.
Carlos dos Santos Nactividade.
José Lourenço Pereira.
Arthur Pereira de Mesquita.
Joaquim Manuel da Costa.
Paulo Teixeira.
Antonio Simas.
José de Liz e Cunha.
Arthur Heitor d'Eça Figueiró da Gama Lobo.
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Manuel Alberto de Figueiredo Carvalho.
Germano Augusto Moreira.
José Maria Ferreira da Cunha Junior.
Joaquim Eduardo Martins do Costa Soares.
José Vaz da Costa Roxo.
Alberto Frederico James de Oliveira Torres.
Manuel Antonio Vendeirinho.

Alferes:
Francisco Mendes Rosado.
José Joaquim Romão.
Ignacio Maria da Conceição.
João Luiz de Moura.
Victorino Gama de Oliveira Barata.
José Ji....elieiano da Costa Junior.
Jayme Asdrubal Cordeiro Casqueiro.

Arma de infantaria
Tenentes coroneis:

Guilherme Augusto Gomes Pereira.
José Joaquim de Sande l\1enezes e Vasconcellos.
Arthur Augusto da Silva.
Antonio Emílio de Quadros Flores.
Julio César Leão Cabreira.
Antonio Augusto de Oliveira Guimarães.
Augusto Antonio de Iacedo Pinto.

Majores:
Julio Angelo Borges Cabral.
Francisco Manuel Valente.
Manuel Josó de Aguiar Trigo.
Luiz Augusto Nunes.
Antonio Maria da Silva.
Antonio Verissimo de Sousa,
Francisco Xavier Líbano dos Santos Pereira.
Alfredo Arthur de Magalhães.

Capitães:
D, Miguel Henrique de Menezes Alarcão.
Affonso de Albuquerque Martins.
Manuel Soares de Oliveira Junior,
Manuel da Costa e Sousa.
Fernando Augusto Nogueira Velho de Chaby.
Viriato Ribeiro de Lemos.
Arthur 'I'orquato de Moura Coutinho de Almeida d'Eça,
Amaro Dias da ilva Junior.
Joaquim de Sousa Moreira.
Virgilio Gonçalves Roma.
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José Guilherme Correia.
Antonio Paulino de Andrade.
Alvaro Marinho Falcão dos Santos.
Antonio Camisão.
Gaspar da Cunha Preleda.
Francisco de Paula da Silva Villar.
José Pedro de Lemos.
Antonio Maria Baptista.
Manuel Joaquim de Barros.
Joaquim Antonio Dias.
Adelino Franco Vieira Gaio.
Francisco Viegas Junior.
Francisco da Luz Cesar Ribeiro.
Pedro Augusto de Oliveira.
Manuel Pereira da Silva.
Francisco Caetano Ribeiro Vianna.
AdeJi.o Carlos Cruz.
João Julio dos Reis e Silva.
Candido Alvaro da Camara,
Domingos Alfredo Vieira de Castro.
Antonio Joaquim Santa Clara Júnior.
J osé Maria Quirino Pacheco de Sousa J unior.
José Augnsto Ferreira Lopes.
João de Sousa Carneiro Canavarro.
Manuel Augusto Ferreira Lima da Veiga.
Antonio Eduardo Romeiras de Macedo.
João dos Santos Pires Viegas.
Carlos Alberto Ferreira da Costa.
Lucio Carolino Mello Leite da Gama Lobo.
Henrique Carlos Guedes Quinhones Portugal da Si!

veira ,
Antonio Augusto Ferreira Braga.
Fernando da Cunha Macedo.
Simão Candido Sarmento.
Carlos Ivo de Sá Ferreira.
Anselmo Augusto Coelho de Carvalho.
Francisco Antonio Baptista.
José da Luz de Brito Queiroga.
Manuel Maria dos Santos Sá Pinto Sotto Maior.
Antonio Luiz dos Remedios e Fonseca.
Alcino da Costa Machado.
João Alves Peixoto Junior.
Luiz 'Candido da Silva Patacho,
Manuel Mesquita Monteiro.
José Xavier Teixeira de Barros.
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José Gonçalves Cabrita.
Antonio Maria do Couto Zagallo.
Venancio Cesar Rodrigues.
José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e Andrade.
Domingos Barreira da Silva Patacho.
José Carlos Botelho )'Ioniz.
J osé Augusto da Cunha.
Carlos Carreira Pequeno.
Miguel de Jesus Valladas Paes.
Cesar de Andrade Pissarra.
José Antonio de Novaes Teixeira.
Arthur Marques Sequeira.
Adolpho Pedreira Martine de Lima.

Tenentes:
Gaspar do Couto Ribeiro VilIas.
João da Cunha BeIlem.
Manuel Augusto de Mira Godinho.
Luiz Candido da Ascensão da Silva Corvo.
Manuel de Almeida.
Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha.
Alfredo de Passos Ribeiro.
Antonio Augusto Dias Antunes.
Antonio Benedicto Pereira de Azevedo.
José Luiz Lobo da Costa.
Anthero Eduardo 'I'aborda de Azevedo e Costa.
Antonino de Campos Vidal.
Antonio Silveira Lopes.
João Luiz Fernandes.
Joao Silverio Correia Diniz.
José Joaquim Canhao.
Gabriel Antonio da Silva.
João Baptista Ferreira.
Joaquim José de Oliveira Ayres.
Reynaldo Snntellices de Castro Lima.
Antonio Bívar de Sousa.
Francisco Antonio de Almeida .:Moreira.
l\1igut'1 de Almeida Santos.
José Lourenço de Almeida.
Luiz Annibal de G ama Pinto.
Antonio Vaz Velho da Palma.
Luciano Augusto Rosa .
•João .J086 de Mello Migucis,
Bernardino Pires Franco.
Ernesto • ~avier de Carvalho.
José Ilonorio Teixeira de Sant' Anne,
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Francisco Dionysio de Almeida.
J osé Maria de Freitas.
Alvaro Collen Godinho.
Julio Thomás Rodrigues de Sá.
Felisberto Augusto de Figueiredo.
Virgilio do Carvalhal Esmeraldo.
Antonio Julio Guimarães Lobato.
Pedro J oyce Chalupa.
Antonio Lopes Matheus.
Arthur José dos Santos.
Eduardo Bandeira de Lima Junior.
Eduardo Andermath da Silva.
Alfredo de Azevedo Alpoim,
Antonio Alves Tavares.
Arthur Esteves de Figueiredo.
João Dias de Carvalho.
Alberto Damaso Filippe Praça.
Joaquim Montes Martins.
José Maria Correia J unior.
João Pinto Feijó Teixeira.
José Joaquim Guedes de Mello,
Jacinto Ferreira da Silva,
Francisco Mathias Falcão.
Antonio Moreira.
José Augusto de l\fancellos Pereira de Sampaio.
Gregorio Nunes Geraldes.
Tasso de Miranda Cabral.
Luiz Carlos de Almeida Oassassa,
J oão de Sousa Eiró.
Fernando Augusto Borges J unior.
Hermenegildo Augusto de Faria Blanc Júnior.
Francisco Antonio de Almeida.
José Maria Martinho.
J OS0 Polycarpo Dias.
Joaquim Arthur dos Santos Machado.
Jorge Augusto Rodrigues.
Francisco dos Santos Moutinho.
José Victor Franco.
José Arrobas Machado.
Torquato Maria Carreira da Costa.
Lopo Maria do Carmo.
Julio Cesar Moreira Salles.
Manuel Luiz dos Santos.
Jolo David Ribeiro de Andrade.
Joaquim Maria da Silva Zuchelli.
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Salustiano de Sousa Correia,
João AIvaro dos San tos Silvano.
Viriato Lopes Ramos da Silva.
José Joaquim Fernandes.
João Alexandre de Campos.
Boaventura Augusto da Cunha Figueiredo.
João Pires.
João Jo::.é da Costa Junior,
Alexandrino José de Macedo.
José Martins.
Antonio Joaquim da Cunha Junior.
Manuel Pereira da Costa.
Francisco de Almeida.
Joaquim Gonçalves da Paixão,
José Maria Mendes.
Manuel Firmino de Freitas.
Ignacio Crato Simões Fogaça.
Antonio Ferreira Neves.
Henrique Satyro Lopes Pires Monteiro.
Francisco Martins Ferreira.
Victorino Henrique Godinho.
Liberato Damião Ribeiro Pinto.
Arthur Maria Sobral de Carvalho Figueira.
Fernando- Alvaro de Almeida Carvalho.
Rogerio Augusto Affonso.
Antonio Luiz Cardoso.
Guilherme Correia de Araujo.
Ernesto Duval Pestana Lopes.
Manuel da Silva Teixeira.
Arthur Meyrelles de Vasconcellos.
João Martins Pinto Leal.
Fernando Simas Xavier de Basto.
João Rodrigues Baptista.
Eugenio Torre da Valle.
João Antonio de Freitas Garcia.
Cesario Augusto de Almeida Vianna.
Francisco Rosa Ventura.
João Maria Ferreira do Amaral.
Mario Constantino Oom do Valle.
Caetano Ednardo Freire de Andrade.
Arthur Homem Ribeiro.
Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa.
Marcellino José Alves,
João JIenrique de Mello.
José Dias VeHoso.
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Berardo Maria Eleutherio Loureiro.
Manuel Maria da Silva Abreu.
Antonio Rodrigues Pinto.
José Francisco Pires do Carmo.
Mario Mourão Gamellas.
Alberto da Silva Paes.
Luiz Torquato de Freitas Garcia.
Antonio Frederico Gorjão de Moura.
Ernesto J udice de Oliveira.
Amadeu Teixeira de Serpa.
Francisco Marccllino Affonso,
Henrique de Mollo.
Ignacio ~oares Severino.
José Frederico Guilherme de Almeida Arez.
José Machado Duarte Junior.
Damaso Augusto Marques.
Manuel da Silva Piedade.
Egydio Melchiades Nepomuceno dos Santos.
Germano Dias.
Frnncisco de Ascenaão Pereira Soares.
JIelder Armando dos Santos Ribeiro.
José Francisco Guerreiro Fogaça.
Alberto dos Santos Pereira Monteiro.
Antonio Lopes RebelIo de Andrade.
Alfredo Ribeiro da Fonseca.
João de Sousa Aguiar.
Antonio Leite de Magalhães.
Alvaro 'I'ellcs de Azevedo.
Carlos Alberto Gonçalves Marques.
Diuiz Sebes Pedro de Sá e Mello.
Arnaldo da Silva Douwens.
Raul Silvào Loureiro.
José Augusto Gonçalves de Freitas.
Gastão da Silva Teixeira.
João José de Sant' Anna Banazol.
'I'ancredo Alvaro Guedes Vaz.
Manuel Valente.
Aurelio de Azevedo Cruz.
Francisco José de Barros.
João Oarlos de Vasconcellos.
João de Passos Pereira de Castro Júnior.
Tristão Augusto de Noronha Freire de Andrade.
Eurico de Sampaio Saturio Pires.
Alfredo Augusto Ribeiro da Fonseca Junior.
João Augusto Dias.
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João Bento de Sequeira Lopes Vianna,
Joaquim Rodrigues de Paiva.
José Maria Eugenio da Silva Trindade.
Manuel Fróes de Carvalho.
Luiz Nunes de Campos Figueira.
José Pereira Honorato.
Antonio Joaquim Ferreira Diniz.
Jacinto José de Sousa.
'I'iburcio Nunes da Silva,
J usá Velloso de Castro.
Antonio de Oliveira.
José Affonso Pereira.
Antonio Fernandes Vàrão.
João Francisco Ribeiro.
Joao da Conceição Vidigal.
Eduardo Ferreira Vianna.
Agostinho Pires de 1\1oraes.
Cesar Ollegario Augusto Nunes.
Luiz Sampaio.
Antonio Josó Teixeira.
João Paulo da Costa Santos.
Luiz de Albuquerque Pimentcl e Vaseoncellos.
J'osé Pedro Feliciano da Conceição Júnior.
Antonio Teixeira.
Joaquim .Jcronymo Cordeiro de Brito Faria.
João de Senna Bcllo Junior.
José Coelho de Almeida.
Antonio Eugenio Lopes da Silva.
Miguel de i\ lmeida J unior.
José Julio Pimentel Martins.
Manuel Correia Dias.
Alfredo de Sousa Gaivão.

Alferes:
Antonio Augusto Victor Sabbo .
•João Maria J onet.
Alvaro Pacifico de Oliveira e Sousa.
Albino de Figueiredo Carneiro de Gusmão.
Leopoldo Gerardo Martins.
Antonio ;\[aria da Camara Botelho de Gusmão.
Alfredo Ribeiro Ferreira.
Arthur Gonçalves Guerra,
Antonio Diniz da °ilva Leitão.
Dimas 'I'hadeu da Silveira.
Jeronymo Caetano Daniel Dias.
Antonio Joaquim Gonçalves.

343

•
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Manuel Joaquim Ramos Coelho.
Antonio Maria Rangel de Araujo Pamplona.
Manuel Teixeira de Carvalho.
João Lopes Gonçalves.
Henrique de Jesus e Silva Escudeiro.
José Marcellino Barreira.
Joaquim Augusto Geraldes.
Alberto Joaquim da Silva Gomes.
Paulo de Moura Coutinho de Almeida d'Eça.
José Augusto Simões Esteves Lopo.
Cazimiro Augusto Pires Monteiro.
Mario Armão Ferreira.
Luiz Gonzaga de Brito Bettencourt.
Luiz Ernesto da Cunha Lima.
Paulo Augusto do Rego.
Jorge Figueiredo de Barros.
Joaquim Maria Netto.
Eduardo Cesar de Freitas.
Antonio Ferreira Damião J unior.
Gualdino Augusto Videira.
Joaquim Augusto de Carvalho Moniz.
Manuel de Mendonça Machado.
João Alberto de Sousa Cruz.
Antonio Joaquim de Almeida Valente.
Antonio Affonso Terroso.
Adelino Lopes da Silva Santos.
José Dias.
Joaquim Ferreira Durão.
Frederico Augusto Esteves.
Manuel Antonio dos Santos.
João Luiz de Sousa Durão.
Arthur Guedes Pinto.
José da Costa Carneiro Junior.
João Feio Basto Folque.
Mario Augusto Teixeira Dinis.
Pedro Martinho da Piedade Alvares.
José Joaquim Ramires.
Antonio Alberto Quin~ão Meyrelles.
Firmino José de Sousa Barroso.
Alberto da Costa Arez.
Luiz Augusto de Oliveira Franco.
Francisco Villa Chã Rodrigues Leite.
Sergio da Assumpção de Moraes e Castro.
Eugenio Ribeiro de Almeida.
J ayme Pereira Rodrigues Baptista.
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Corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia

Tenentes:
Manuel Correia de Mendonça.
João Antonio.
Antonio do Sacramento.
Manuel Dias.
Antonio Joaquim de Brito Magro.

Alferes:
Antonio de Senna Cardoso Farinha Relvas.
Angelo Nunes Pereira.
Francisco Xavier Roque Mundo.

Capitães:
Lucio Gonçalves Nunes.
Humberto Pinto da Costa Araujo.

Corpo de uiedlces militares

Corpo de vetcrlnarfos uJilitares

Tenente - Joaquim Paulo do Carmo.

Corpo de olficiaes de administração militar

Capitão - Julio Cesar de Abreu Castello Branco.
Tenentes:

João Carlos Branc1eiro de Figueiredo.
Manuel Silvestre de Abreu.
João Augusto Martins.
Frederico Xavier da Silveira Machado.
Antonio de Sousa Girão.
José Bernardo Proença.
Manuel João Domingues.
Adelino Augusto da Fonseca Lage.
Julio Cesar da Rocha Gaspar.
Manuel Gomes Rebello.
João Baptista Valente da Costa.
Francisco Homem de Figueiredo.
Alberto dos Santos Forte.
Alfredo Allen Areher.
Alberto David Branquinho.
Raul Monteiro Lopes de Macedo.
Lourenço Augusto Pinto de Magalhães,
Honorato Lueio da Silva Moraes,
Alberto da Silveira Lemos.
Luiz Pereira Loureiro.
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Julio Eugenio Segurado Achemann.
João Augusto Regalia.
Jayme Augusto da Mota Portugal.
Antonio Domingues Ferreira.
Manuel de Oliveira.
José Marques.
Joaquim Marreíros.
Luiz Antonio de Carvalho.
Francisco Filippe de Sousa.
Amadeu Damasceno Vieira de Castro.
Antonio Ferreira de Sousa.
Domingos Pinto Rechena .
•João Nunes Balbino Dias.
Francisco Gonçalves Ritta.
Albano de Seabra Rangel.

Alferes:
Henrique J osé da Costa.
Manuel Antonio do Olival Junior.
Francisco Fernando dos Aidos.

Tenentes:
Manuel Rosado Peres.
Antonio Fernandes.
Manuel Joaquim das Dores.
Manuel Antonio Pereira da Costa Carmona.
Fernando de Almeida.
Antonio Julio Bello de Almeida.
José Bernardo da Costa Restolho.
Manuel Fernandes.

Alferes:
Mario Herculano de Campos Rego.
Antonio Maria Gonzaga Pinto Junior.

Corpo do secretariado lJl ilitar

Secretaria de Estado do~ Negocios da Guerra- llirerçãe Geral- 3. a Repartiçãl

Lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos que se oílereeenm
para servir no ultramar, nos termos do decreto de 14 de novembro de
1901, que podem ser requisitados durante o anno de 1910, segundo
as Informações prestadas pelas respectivas direcções:

Arma de engcnharta

Sargentos ajudantes:
Paulino Lopes David.
José Augusto Goes.
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Primeiros sargentos:
Lourenço de Jesus e Silva.
Antonio do Rosario Santos Gonçalves.
Manuel de Jesus.
Joaquim Gonçalves.
Manuel Alves Mineiro.
Hermenegildo Teixeira Martins de Freitas.
Ernesto Videira.

Arma de nrtllharln

Sargentos aj ndantes :
Joaquim da Cruz Branco.
Manuel de Matos.
João Mendes.
Antonio Joaquim Ferreira Pomba.
Isidoro do Rosario Coelho.
João Alho de Freitas Junior.
Antonio Pinheiro.
José de Loureiro.
Arthur Celestino Sangreman Henriques.

Primeiros sargentos:
Custodio Vicente.
Augusto Martins.
Joaquim da Silva Delgado.
Francisco 1\1ota.
Antonio Augusto Teixeira Baptista.
Joaquim dos Santos.
Antonio José de Simas.
Manuel Ascenso :\Iarques.
José Maria Ferraz.

Arma de cavallarla
Sargentos aj udantes :

Antonio Angu tu de Campos.
Manuel Martiniano de Oliveira l\Iarrécas.
Joaquim Baptista Bello de Carvalho.
Antonio Manuel Galainbo Acabado.
Eduardo Augusto CCHar Guerra Quaresma,
Ma nue] Joaquim Pereira .
.Julio Baptista Gonçalves Mncieira.
,Jogé Le;ll dos Santos Caio.
Roberto :\I:tria Alcaide.
José Julio tio Andrade.

Primeiros sargentos :
Antonio Ulpiano Rodrigues.



348 BOLE'l'nt: mLI'l'Alt DO ULTRAMAR N.o 22 1909

Joaquim Maria Alves.
Antonio Barata de Matos Heitor.
Armando Ferreira Pinto de Mascarenhas.
Jo~é Pereira de Sonsa.
Eduardo de Albuquerque.
Justino da Cruz.
Antonio Gonçalves Dias.
Joaquim Filippe: Chaveiro.
Bento Moita.
Isidoro Joaquim Dias Antunes.
Manuel Antunes Sereno.
Joào de Albuquerque.
J osé Maria Bragança.
Antonio Hodrigues.
Celestino Augusto da Costa.
Adelino de Mello e Sonsa.
Adelino da Costa nego.
Manuel Bernardo Lopes.
Francisco Grillo Fevereiro.
Francisco Gonçalves Barroso.

Arma de infantaria

Sargentos ajudantes:
Eugenio Augusto de Moraes.
Francisco Esteves da Fonseca.
Antonio Augusto Machado Moreira.
José Arêde -Santa.
Antonio Joaquim Valladares,
Antonio Rodrigues Marques.
Augusto da Silva Sotto Maior.
Diniz Feio Valle.
José Saraiva Junior.
Luiz Carlos dos Reis.
Joaquim José Marques.
Lucilio da, Cunha Osot-io Coutinho Rebello.
Bernardino Augusto Marques.
Cuetauo Alberto elo Carmo Azevedo-
J('sé Maria Gomes Rascão.
Carlos Alberto de Requeira.
Joito Fr-ancisco PaSdHll1.
Antonio li~\'aristo da Silva Cruz.
Joaquim <la Costa Pereira Cyrne.
Henriq nc José de Sousa .l\Iachado.
José Antonio Martins Junior.
Manuel Antonio Vaz Osorio Júnior.

•
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Joaquim Lopes da Costa Fraga.
Guilherme Spinola de Mello.
Pedro Dias.
Arthur de Almeida Cabaço.
Joaquim Cavalleiro.
José Garcia.
João Antunes Videira.
José Maria Fernandes.
José Pestana.
Albano da Costa Pina.

Primeiros sargentos:
Manuel Gonçalves.
Procopio de Lima.
Antonio Germano Falcão de Carvalho.
Eusebio Nunes de Castro.
Francisco Augusto da Cunha.
Jeronymo Ribeiro,
Francisco Cypriano de Castro.
Francisco Rasquilho da Fonseca.
Raul Manfredo de Figueiredo Carvalho.
José Joaquim.
Antonio Augusto Matbeus.
Joaquim José da Costa.
Antonio José Affonso.
Francisco Trindade.
Alfredo Abilio Nunes Ferreira.
Joaquim l\Iagro.
Manuel Fernandes.
João de Almeida Serra.
Manuel da Silva Baltbasar.
Agostinho do Espirito Santo.
Manuel Gomes.
Albano Rodrigues de Carvalho.
João da Cruz Anastacio.
João Baptista Lage.
Manuel l.\hrtins Bernardo Castilho,
Augusto Milheiro.
Alfredo Eduardo Pinto.
Manuel Miranda Branco,
José Mendes Silvestre.
Antonio Affonso Paes Gomes.
José Mathans.
Carlos Beja da Silva.
Manuel Augusto Pedro.
Alfr('do da Silva,
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Manuel Joaquim de Magalhães.
José Faustino.
Manuel João Affonso.
Antonio Benedicto.
Ruffo José Fernandes.
João Coelho Borges.
Miguel da Fonseca Pinheiro.
José Mendes Alçada.
Francisco Maria Ferreira.
Antonio Avila da Silveira.
Eduardo Correia Gaspar.
João Macedo de Freitas.
Antonio Gonçalves Ferrão.
João Nunes de Sequeira.
João Baptista Loureiro.
Joaquim Vasco.
José Affonso.
Joaquim Maria Fernandes.
Francisco de Paula Pacheco.
Joaquim José de Sanr' Anna.
Antonio José da Conceição.
Luiz da Silva Currallo.
José Esteves Roballo Cordeiro.
Antonio Gomes Santiago.
Caetano Lopes Ramalho.
José de Matos Lamuria.
João Mendonça.
José Antonio da Costa.
Francisco Ferreira do Carmo.
João de Arauj o Pissarra.
José l\lonteiro de Magalhães.
Rodrigo Faustino.
José da Luz.
Gemcniano Saraiva.
Joaquim Petlro de Magalhães Gama.
João Xavier de Paiva.
Fernando do SOUBaMedeiros.
Annibal Augusto.
Arnaldo de Oliveira.
Manuel Antonio Vieira.
Francisco de Oliveira Cidreiro.
Augusto Saraiva Ramos.
Alfonso Pinto da Costa.
Ignacio Cabral.
José Arthur Moreira da Costa.
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João Duarte Biscoito.
Antonio Dias Heitor.
José Serra da Silva.
Mario Rodrigues de Oliveira.
Raul Vieira da Fonseca e Silva.
Secundino Senna.
Tiberio Pereira da Silva.
Manuel Gonçalves da Costa Pacheco.
Joaquim José Magro.
Mario Augusto Vaz.
Ignacio Palma da Silva.
José Manuel dos Reis.
Carlos Raul Camacho.
Alfredo Augusto Pereira.
Christovão Pereira Camisão.
Carlos Augusto Crugeira.
Julio Pereira Machado.
Antonio José Pires.
João Manuel Candeias.
Francisco Antonio Marcos.

12.0-lIinislerio dos Negociosda Ilarinlm e Ullramar- DirecçãoGeraldomiramar
P Repartição- P Secção

Graduação e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, ulti-
mamente reformado, 6 que optou pela applicação do disposto no ar-
tigo 2.° do decreto de 20 de janeiro de 1908, para elfeito de reforma:

Com a graduação de tenente coronel e o soldo mensal
.de 71~500 róis, o capitão do quadro de Macau e Timor,
Lucio Gaudioso Borges, reformado por decreto de 3 do
corrente mea, inserto no presente Boletim Militar do Ul-
tramar,

Posto e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:

No posto de alferes e com o vencimento diario de 800
róis, em conformidade com o disposto no artigo LOdo de-
creto de 1\) de dezembro de 1907, o primeiro sargento,
n.? 1/914, do batalhão disciplinar de Moçambique, Eduardo
Emmanuel de Sá, reformado por decreto de 28 de outu-
bro findo, publicado no presente Boletim Militar do Ul-
tramar.
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13.0-Mioislerio dos Ncgocios da llarinha e Ultramar- Dircl'ção Geral do Lltramar
p nelJarlição - P Secção

É concedido o uso da medalha de prata (Rainha D.
Amélia», commemorativa das operações militares effectua-
das na região dos Dembos, província de Angola, em 1907-
1908, decretada em 15 de outubro de 1!JU8, ao tenente
coronel de segunda linha da indicada provincia, Pedro
Francisco de Souza, que tomou parte nas referidas ope-
rações.

14.0-lliuislerio dos Ncgocios da Ilarinha e Illtramar- DimçfllJ Gml do Ultramar
5." I\f'JJartição

É concedido o uso da medalha de prata «Rainha D.
Amelia», commemorativa das operações militares effectua-
das na província da Guiné em 1\)08, decretuda em 8 ele
outubro do mesmo anno, ao segundo pharmaceutieo do
quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, .:\famiel Joa-
quim Mouta, que tomou parte nas referidas opel'açoes.

15. ° -lIioistcrio dos Ncgocios da Marinha c Ultramar-Dirccçiio Geral do Ultramar
P Repartição - I. a Secção

Declara-se:
1.°-Que por despacho de 4: de novembi;o ele 1908, foi

, nomeado chefe do estado maior de província da Guiné, o
capitão de infantaria e do serviço do estado maior, I1Iydio
Marinho Falcão de Castro Nazareth.

2.° Que pela Ordem do Exercifo n.? 24, 2.a scrie, de
27 de outubro do corrente anno, foi condecorado com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento upprovado
por decreto de 20 de janeiro do 1U08, o tenente de in-
fantaria em conformidade com as disposições do decreto
pe 14 de novembro de 1001, José Carlos de Assumpção
e Almeida.

3.° - Que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 25 de outubro findo:

O tenente de cavallaria, Luiz Frederico de Avellar
Pinto Tavares, por haver desistido de continuar a servir
em commissão na província de Angola.
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16. o - Licença concedida por motivo de molestia ao oIDclal abaixo men-
clonado:

Em sessão de 21 de outubro findo :
João dos Santos Duarte, 1.0 pharmaceutico do quadro

de sande de Angola e S. Thomé e Príncipe, sessenta dias
para continuar a tratar-se.

Obituario
1909

Setembro 6 - Isaac Maria Pinto, capitão de artilharia cm commis-
são na provincia de Macau.

» 30 - Constando Antonio Barreto, major reformado do
Estado da Iudia,

Outubro 28 - Joaquim Carlos Gilberto da Silva Azevedo, capitão
reformado do quadro occidental.

][(mucl da l'erm Pereira Vianna.

Está conforme.
o Direotor Geral,





SEr.~[f A~IA ~E ESrADO DOS NEbO~IOS DA MA~INHA [ Ul T~AMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

27 DE NOVEMBRO DE 1909

BOLETUI III LI TAU DO ULTUAIIAn
Publica-se á força militar' do ultramar o seguinte:

1.J - Por decreto de ii do corrente mez:
Condecorado com a medalha de cobre de assiduidade

de serviço no ultramar, () soldado, n, 40/771, da policia
militar da Companhia de Moçambique, Antonio Leonardo,
por se achar comprehendido na condição Lado artigo
~.o do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

Por decretos de 12 do mesmo mez :
Quadro de MOQamb1que

Capitães, os tenentes, l'IIathias Pinto da Fonseca Oli-
veira, l' Anthcro Joaquim Barroso.

Condecorados com a medalha de prata da classe de
bons serviços, por estarem ao abrigo da alinea c) elo § 2. o
do artigo íi.", do reguiamento de 20 de janeiro de 1908,
o tenente do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva, e o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Nicolau Lopes Perdigão.

Por decretos de i8 do mesmo mez :
MlljOl', o capitão de infantaria em serviço no l\Iinisterio

da Marinh« c Ultramar, Francisco Hoqlle de Agniar, em
conformidud ('OIU o di 'posto no § 2.0 do artigo l!lG.o do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1800.

(01'''1'1/1 do Exercito n." 27, 2.:\ serie, de lO de no-
vem bro d.o·correu te anuo).
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Antonio E,luardo Romeiras de l\I:tc·ptlo, capitão tle in-
fantaria, exonerado 00 C[1 rgo de governador do districto
de Bengnella, para que foi nomeado por decreto dr' :!I de
abril de H){lG.

José l\laria Quirino Pacheco de Sousa .Junior, capitão
de infantaria, nomeado para a cargo de govern:l<lor do
districto ele Benguella, vago pela exoneração, e111 decreto
d'esta data, do capitão de infantaria, Antonio Eduardo
Romeiras de Macedo.

João de Azevedo Lobo, capitão dtl cnvallaria, nomeado
para o cargo, que se acha vag~, de governado)' <lo dis-
trieto da Lunda.

0011)nlo Pereira Pimenta de Castro, capitão de infan-
tarja, exonerado do cargo de governador interino do dis-
tricto autonomo de Timor, para (PI(' foi nomeado por de-
creto de 1G de julho do corrente anno e qllC serviu com
zelo e inteliigcncia,

Alfredo Cardoso Soveral Martins, primeiro tenente da
armada, nomeado para o eargo vago de governador do
districto autouomo de Timor.

Quadro da India

Reformado na conformidade da lei, o tenente do 'refe-
rido quadro, José Francisco de Carvalho Sanches Osorio,
por haver sidoj ulgado incapaz do serviço activo pela Junta
de Saude do Estado da India.

Por decreto da mesma data:
Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-

duidade de serviço no ultramar, pOJo estar ao abrigo da
condição 1. a do artigo 8.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1803, o primeiro cabo, n. o 32/272, da companhia
de saude ele Moçambique, Antonio da Silva Araujo.

Por decretos de 25 do mesmo mez :
Condecorado com a medalha de ouro (la classe de asai-

duidade de serviço no ultramar, o capitão do quadro occi-
dental, Franciseo Candido Furtado d' Antns, por estar ao
abrigo da condição La do artigo 10.0 do regulamento ele
18 de janeiro de 1893.
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Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição 1.ti do artigo 9.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, os officiaes em seguida designados:

Tenente coronel do corpo de offlciaes de· administra-
ção militar, Manuel Joaquim de Saldanha Oliveira Daun
e Lorena.

Capitão do quadro occidental, João de Sousa,
Tenente do quadro occidental, Antonio Augusto.
Tenente do quadro privativo das forças ultramarinas,

Joaquim Luiz de Carvalho.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição Lado artigo 8. o do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, as praças de pret cm seguida desi-
gnadas:

Regimento de oavallaria n.· 6

Primeiro sargento, n. o 30/bf)4, do 2.0 esquadrão, Car-
los Augusto Gil.

Provincia de Angola

Segundo cabo, n.? 75/538, da 2.a companhia europeia
de infantaria, Manuel Joaquim da Silva.

Provincia de Moçambique

Segundos sargentos, n. o 86 286, da bateria rnixta de
artilharia de montanha e guamição, Alfreno .;\fal'ia da
Costa Coelho, e n.? 106{506, da 3.a companhia de depo-
sito, José da Silva.

Estado da India

Soldado, n.? 57/57, da companhia europeia de infanta-
ria, Manuel Ferreira.

Provinoia de Macau

Soldado, n. o 2GO/723, da La companhia do corpo de
policia, .Tosé de Sousa.

Quadro da India

Reformado na conformidade da lei, o capitão do referido
quadro, Julio Cesar Roncou, por haver sido jnlgado in-
capa~ do serviço activo pela Junta de Snudc do Estado
da India.
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2. o - Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 4 do corrente mez :

o tenente do regimento LIe engenharia, José Celestino
Regalla, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar.

(Ordem do Eeercito, n.? 26, 2.a serie, de 12 de no-
vembro do corrente anno).

3.0_ Por portaria de 25 do c'orrente mez :

Disponibilidade

O facultativo de La classe do quadro de sande de Mo-
çambique, José Baptista Cid.

4. 0_ Millislcl'io dos Ncgocios da llal'illha e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
p I\eparli~ão - P Sec~áo

Suscitando-se duvidas sobre se as praças das guarni-
ções ultramarinas, que ali adquiram postos e que os de-
sejem garantir no seu regresso ao exercito do reino, de-
vem, em conformidade com o artigo 5. o (las instrucções
publicadas na Ordem do ICxCl'cito n. o 2, de 1tl88, servir no
ultramar só um anno, após a data da promoção ao ultimo
posto, ou iniciar um novo período de serviço, por dois
annos, nos termos do artigo 47. o do decreto de 14 de no-
vembro de 1901, caso não completem, dentro do período
obrigatorio de serviço que estiverem cumprindo ali, o anno
de posto adquirido, exig-ido para a sua garantia no re-
gresso ao exercito do reino:

Manda o Príncipe Real, Regente, em nome de El-Rei,
declarar que ás praças das guarnições ultramarinas, nas
condições acima especificadas, nao pode ser concedido
continuarem no serviço do ultramar, por um anno, con-
tado da data do posto qlH' ali tenham adquirido, devendo,
se assim o desejarem, finda a sua obrigação de serviço, e
se estiverem rias condições exigidas, iniciar um novo pe-
riodo de dois annos ; visto que, em conformidade com o
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artigo 47,0 do decreto de 14 de novembro de 1901, 11

readmissão das praças de pret no serviço do ultramnr, é
feita por períodos de dois annos,

6, 0_ Jlinisterio dos Negocios da llarinha c llllramar > Direcção Geral do Ultramar
4,a I\rpal'tição-P Secção

Determina o Príncipe Real, Regente, em nome ele EI-
Rei, que seja adoptado nas provincias ultramarinas e no
districto autonomo de Timo!', na parte »xequivel, o Re-
gulamento pam a execução de cuntinencias e honras mili-
tares, approvado por portaria da Secretaria de Estado dos
Negocios da Guerra, de "l O ele novembro do corrente
auno, em seguida transcripto, continuando em vigor o que
se acha disposto na portaria de 8 de março de H)07, pu-
blicada no Boletim Xlilirar do Ultramar n. o 6, de 20 do
mesmo mez e Hnno, relativamente ás salvas de artilharia
estabelecidas para os governadores do ultramar, no de-
creto de 23 de abril de 18\J():

Secretaria de Estade dos Xegocios da Gu~rra-Direcçáo Geral-3,a Repartição

Tendo a experiencia demonstrado a conveniencin ele al-
terar algumas das disposições do regnlamento para a exe-
cução de continencias e honras militares, approvado por
portaria de 13 de agosto de 1908: manda o Príncipe Real,
Regente, em nome de EI-Rei, pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra, approval' o !lUVO regulamento, que
faz parte d'esta. portaria e baixa assignado pelo gt>ueral
de brigada, director geral da. mesma secretaria d'cstado,
Jusá Honorato de Mendonça.

Paço, em 10 de novembro ele 1900, = José Manuel
,1' Elvus Cardeira,

Regulamento para a execução de continencias e honras militares

CAPITULO I
Hierarchias militares e categorias

1. Os graus de hierarchia militar e sua equiparação
com a armada, são os indicados no, quadro A.

a) Os generaes ele brigada com mandando divisão e. os
coroneis commandando brigada, recebem das forças do
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seu commando, nos seus quarteie e em actos de forma-
tura, as honras e continencias, que respectivamente com-
petem a general de divisão e de brigada.

2. Os graus hierarchicos da classe não militar, e d'esta
classe em concorrencia com a classe militar, são os indi-
cados no quadro B. Este quadro agrupa também todos os
graus em categorias, para os casos em que as continen-
cias ou honras militares são iguaes.

3. Os indivíduos agraciados com a ordem da Torre
e Espada ou S. Bento de Aviz, quando pela sua hierarchia
lhes não pertençam honras superiores, são equiparados,
para honras e oontincncias militares, da fôrma seguinte:

Grau-crus, a general de divisão;
Grande official, a general de brigada;
Commendador, a coronel;
Official, a tenente coronel;
Cavalleiro, a alferes.
a) () militar agraciado com qualquer grau d'estas ordens

só tem direito a continencia dos militares de hierar-
chia inferior á sua. As sentinellas das armas bradam ás
armas aos commendadores e graus superiores, quando o
commandante da guarda for de hierarchia inferior ao agra-
ciado. As continencias são obrigatorias unicamente quando
os agraciados ostentam a insignia completa da ordem.

b) Os agraciados não militares, ou estes em traje civil, não
têem direito a continencias militares relativas ás ordens.

c) Pelo fallecimento de qualquer agraciado militar ou não
militar, são-lhe prestadas todas as honras funebres como
se tivesse effectivamente o posto correspondente ciU grau.

CAPITULO II
Precedencias militares

ARTIGO 1.0
Precedencln Indívldual

4. A precedencia entre individuos militares é determi-
nada, em primeiro Ioga r, pela hierarchia, e em segundo
logar, pela ordem dos seguintes grupos:

1.° Exercito activo;
2. ° Reserva em serviço activo;
3.° Graduados em serviço n'outros ministerios ;
4.° Reserva proveniente do exercito activo ;

. 5.° Reserva nomeada directamente;
6.° Reformados.
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a) Dentro de cada grupo, a precedencia é regulada
pela ordem das seguintes classes:

La Combatentcs ;
2." Nilo combatentes.
b) Dentro de cada classe a preccdcncia é ainda regu-

lada:
1.0 Pela antiguidade d~ posto;
:?o Pela :llJtigllidade de posto anterior ;
3. o Pela nn tiguidade de praça.

ARTIGO 2."
!)t'C('('(Jellcia entre eurpornções

5. As corporações militares, concorrendo em serviço,
sAgUf'm a sf'gu:nte Grelem ele precedcncia :

1.0 Casas militares de S:.las ~lllg stadcs e Altezas.
2.° Supremo conselho de juatiça militar,
3.° f\uprelllo conselho de defeza nacional.
4.° Direcção geral da secretaria da 'guerra, directores,

chefes d ~ rel'u,·tiçi1ps, ajudantes de campo, officiaes das
direcções e l'epHrtições.

5.° Uiree\,.io geral do serviço do es tado maior.
6. o Inspecção das fortificações e obras militares, ins-

pecção das fortificações de Lisboa, e inspecção dos tele-
graphos militares.

7. o A rsenal do exercito e dependencias,
8. o Officia-s generaes não pertencentes ás corporações

indicadas, incluindo 08 da reserva, graduados e reforma-
dos.

n.O E~cola L10 exercito.
] O.o Real collegio militar.
11. ° Escola>; praticas pela seguinte ordem :

Ellg'enheria;
A tilheria ;
Cavallaria ;
Infanteria.

12. o Commando das divisões por ordem numérica, e
em cada uma a. ordem seguinte:

()fIiciaes do commando da divisão;
] nspccção de engenheria;
Inspecção de artilheria ;
Iuepecção de sande;
Chefes dos serviços de recenseamento de ani-

m. es e vahiculos ;
Direcção dos hospitaes ;
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Officiaes da secção de fiscalisação;
Conselhos de guerra;
Casas de reclusão;
Tropas disciplinares;
O pessoal do n.? 17.° a 25.°, quando depen-

dente da divisão;
Indivíduos ou corporações não especificadas,

dependentes da divisão, incluindo os de re-
serva e reformados.

13.° Engenheria:
Regimento de engenheria.

14.0 Artilhel'ia:
Artilheria montada;
Artilheria a cavallo;
Artilheria de montanha;
Artilheria de guarnição.

15.° Ca vallaria :
Brigadas, por ordem numérica, e em cada

uma:
Com mando e pessoal da brigada;
Regimentos da brigada, por ordem numerica ;
Regimentos, não constituindo brigada, por

ordem numerica.
16.0 Infanteria:

Brigadas, por ordem 11umerica, e cm cada
uma:

Commando e pessoal da brigada;
Regimentos por ordem numerica ;
Batalhões de caçadores por ordem numerica;
Districtos de recrutamento e reserva, por or-

dem numérica.
17.0 Companhia de saude.
18.0 Companhia de eqnipagens.
19.0 Companhia de subsiatencias.
20.0 Deposito central de fardamentos.
21.° Manutenção militar.
22. o Fortificações, segundo a procedcncia dos governa-

dores, e unidades dependentes d'estes governos.
2~.o Guarda fiscal. .
24. o Guarda municipal.
::?5.o Veteranos e invalidos.
a) Quando algum official das casas militares de Suas

Magestades e Altezas for chefe de outra corporação pre-
sente c acima designada, acompanha essa corporação,
quando não estiver de serviço.
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b) Quando algum individuo pertença a mais de uma
corporação, tomará logar n'aqnella de que for chefe. Não
sendo chefe de corporação, tomará Ioga r na que tiver me-
lhor precedencia.

c) Quando o ministerio da marinha ou corporações d'elle
dependentes concorram com as do exercito, tomam logar
a seguir ao supremo conselho de defeza nacional.

6. Em formatura as tropas seguem a precedencia indi-
cada no numero anterior.

CAPITULO III

Continencias individuaes

ARTIGO 1.0

Generalidades

7. Todos os militares têem obrigação do fazer continen-
cia quando fardados, ou cumprimentar quando em traje
civil, todos os seus superiores militares fardados, os sym-
bolos e pessoas não militares, todos constantes do qna·
dro B, quando estas pessoas estiverem com os respectivos
trajes ou fardas com as insígnias dos seus cargos, e forem
de hierarchia superior á sua.

a) Esta obrigação do inferior subsiste para com a cate-
tegoria n.? 1, ministro da guerra, commandante cm chefe
do exercito, marechal do exercito, com mandante da sua
divisão e brigada, governador da fortificação relativamente
á guarnição, e os officiacs do seu regimento ou unidade
independente ou estabelecimento ou repartição, quando
estes superiores façam uso do traje civil e residam na lo-
calidade.

Subsiste também para com qualquer superior, sendo of-
ficial, quando com elle esteja o inferior concorrendo
em serviço ou a elle esteja feita a sua apresentação
official.

8, O militar desarmado faz a continencia com a mão,
e armado fal-a com a respectiva arma, procedendo em
ambos os casos como preceituam os respectivos regula-
mentos.

a) Para effeito de eontinencia considera-se desarmado
o militar sem arma ou simplesmente com sabre-bayoneta,
espada embainhada, florete, terçado, pistola, carabina em
bandoleira ou recolhida.
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::) A eontincncia com a mão começa :í (li tancia de 10
passos áquem, c acaba A de [) passos alem elo symbolo mi-
litar ou da pessoa, a quem é prestada.

c) A contin ..ncia com a arma faz se' á di tancias indi-
cadas no quadro B, ralativas aos prestitos, syrnbolos c ca-
tegori:.s. As forças II continencia começa a 10 passos da
testa c termina a 5 PIl:;ROS da cauda.

9. O militar que ti, er a cabeça descoberta ou que nao
tiver a mão direita livre, quer pur levs r cavallo ou pure-
lha á mito ou guiada, quer por não puder pa~l:lar para a'
mão esquerda ou depor no chão os objectos qHEI transpor-
tar, não faz a contiuencia coui a mão, cumprindo porém
todas as outras presr>rip!;ões de coutin ncins.
10. A continencia lJIdividual é sempre olrrigutoria,

desde a alvorada .até ao pôr do sol, e tmubem fóra d'es-
tas horas, quando a illuminação do local for sufliciente
para que não pORsa haver duvidas no rccouhccimcn to das
pessoas, uniformes, distinctivos e insiguias.

11. Todo o superior .t m obrigaçào ele cnrreaponder á
continencia ou comprimento do inferior, excepto quando
estiv ..r em formatura.

12. O~ officiai s (1:1 mesma hierarcl ia dCVC'll1 cumpri-
• mental' se reciprocamente.

a) De modo iden tico procederão os sargentos e equipa-
rados.

13. Quando se 1 eharem reunidos di~ ersos superiores,
a contiriencia ou cumprimento do inferior é dr tinada ao
superior de mais elevada precedeneil1, competindo a este
correspnndor lhe.

14. O militar, ac II panl ando em a rvico um superior,
só fas contincncia a('8 prestitos religlo () ,aos )'mbolos,
e ás hieral'chias ,t quem (':;so supedor J fizer,
15. O inferior, no '.'11 encontro eom 11m f'uperioc', pro-

curará sempre dar-lll!' Il lircita; quantlo porém o s11pe-
rior caminhar pelos paii~éios das ruas, deixar-lhc-ha livre
o lado interior.

16. O illferior dtbaixo de fórmu, ao filIaI' com um su-
perior, ou quallllo e te se lhe dirija, toma a }l0sil,'[o de
sentitl" se e~(i\'cr !l('sarmado, e de perfilar (braço) arma
se (;'stiver arma(Io, cl)n:Sll'vando c tas l'0sit;õps até o su-
perior man(lar cessar a continencia ou rütirm'-st'.

a) O inferior, para com os sargentos, toma só u posi-
ção de sentirlo em tod(,s os ('asos.
17. Quando al~ulll inferior, fóra da fÚJ'I11H c desarmado,

tiver de se dirigir a UIIl superior ou por di\! for cluunado,
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fará a continencia com a mão á distancia regulamentar, e
avançando fará alto á distancia de 2 passos, desfazendo
então a continencia e ficando na posição de sentido até
que o superior se retire ou o mande retirar, fazendo no-
vamente a continencia.
18. Se o inferior fóra da fórma estiver armado, perfi-

lará (braço) arma á distancia regulamentar, e avançando
fará alto á distancia de 2 passos, na posição de sentido,
conservando a arma perfilada (braço) até que o superior
se retire ou o mande retirar. Os officiaes abatem a es-
pada.

a) Quando o superior for sargento não ha o movimento
de perfilar (braço) arma, conservando se porém a posição
de sentido.

19. Nos passeios, theatros ou êm quaesquer logares de
frequencia publica, o inferior é obrigado a fazer a conti-
nencia ou cumprimentar o superior a primeira vez que
passar proximo d'elJe ou o vir passar. Deve igualmente
ter para com o superior todas as demonstrações social s de
respeito e deferencia.
20. 08 musicos equiparados a praças de pret, e os

corneteiros e clarins, alem das continencias devidas aos
officiaes e sargentos, devem fasel-as também aos indivi-
duos da sua classe com hierarchia superior á sua, tendo
unicamente direito á dos inferiores da sua elasse.

21. No interior dos templos só se fazem continencias
aos symbolos religiosos.
22. No serviço de campanha seguem-se os preceitos

constantes dos respectivos regulamentos relativos a conti-
nencias e honras militares.

ARTIGO 2.°

Contlnencla do militar desarmado, estacionado

23. O militar desarmado e eatacionado toma a posição
de sentido e volve de fórma a tornar uma frente parallela
á direcção seguida pelo symbolo militar 011 pelo superior,
fazendo em seguida a continencia com a mão.

a) Durante o desfilar de qualquer força conserva-se na
posição de sentido, fazendo continencia aos symbolos mi-
litares e commandante da força.
24. Passando pre tito religioso volve como no numero

anterior, descobrindo-se e cobrindo- c :1:> distancias indi-
cadas no quadro B.
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a) Aos symbolos religiosos, al m do que fica determi-
nado, ajoelha (se estiver apeado) durante a passagem do
symbolo.

ARTIGO 3.°

Contluencía do mllltnr armado, estacionado

•

25. O militá!' armadoe estacionado toma a posição de
sentido e volve (como no n.? ~3) aos ymbolos a todas
as categorias, fazendo as continencias de arma, cguintes :

(I) Apresentar arma aos symbolos militares c catego .
rias n.OI 1, 2, :3, 4 e e do quadro B.

b) Perfilar (braço) anuas á categoria n.? ü.
c) Durante o desfilajle qualqu r força, conserva a arma

perfilada (braço), fazendo as coruincucins d vidas aos ym-
bolos militar 8 e commnndanto da força.

26. Para com 08 prcstitos religiosos cumpre o pr c i-
tuado no n.? 24, tendo a arma perfilada (braço).

a) Aos symbolos r ligiosos ajoelha (8C stiv r apeudo)
ex cutando o movim nto da arma prcscripto nos r . p ctivos
regulamentos. Se stiver montado apre enta arma.

ARTIGO .1.0

('on lueuclu do militar 11Nmrml\do, ('III mnrchn

27. O militar dosa nnado e em marcha ('umprc as l))o>-
cripções seguintee :

a) Faz alto, procedendo m s gllidn. corno 110 11.° ~3,
para com Os symbolos militares, cal goria~ n."1I 1 e 2 do
quadro B e ofliciaes ~('lwr-a s.

b) Aos symbolos c individuo da nlinen ant dente, '5-
tncionu.los, (' ás rcatnntes hierarchia cm qualqu r ('II o a
contineucia é feita sem int rrupçao de mar .hu.

c) Encontrando qnnlqur-r força, faz cnntin .ncia /lOS sym-
holo militares e .ornmandnnte da for\a.

28. Para com os prl' titos r -licio os d scobr« t

cobre s :ía distancias Tl'gnlament:lrcs Fi 111 illtl'lTUpÇt o
elo marcha.

fl) os ymbolos I'l'ligio, os faz alto ( ajol.Jha (Slll' ti\' I'
ape:ulo) dUl'Ilnt a)ln a....111 do ymLo!o.

29. S o inflll'ior, lll:\rdHUldo 11ft UlI' ma di!' 'cc;. o do
YllllJolo ou suporior, ti\' 'r ,lc Ih pa :\I·:t frt nt', fun\
as ,)n'idlls coulill('ncius COlllO B e1l( ti,'cs' l' tllcill.
nado.
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ARTIGO [).o

Couttnencla do militar arnnulo, ('III mnrchn

30. O militar armado indo cm marcha, faz as seguintes
continencins :

o) Alto, volv '1' como no n." ~;~ e apresentar arma aos
t; -mh ilo: militares, categorias n ,os 1 e 2 do quadro B e
officiue gencracs.

b) Ao symbolos s individuos da nlin a antec dente s-
tacionados, perfilar (braço) arma c olhar ao flanco. Send
offi ia) abnt a ipnda.

c) A .. n '~'lntes hicrarchins da categorias n.OS 3, 4, 5
• G do quadro B P -rfilnr (braço) arma.
d) Durante I pa. S:l~em pela. fOl'ç:l conserva a arma

perfilada brnço), fazendo a contin meias devidas aos sym-
bolos militar' commnnunnte da força.

31. Para com o pr' títo r ligio o. proc d - como no
n. o :.? I '011 rvaudo-se n arma perfilada (braço).

a) I ara com o ymbolo religio os cmupr,C o precei-
tuado na aline. a) do l' ferido n." 2, xecutnndo o movi-
1Il nto da arma pr cripto no )'C pectivo regulamento .• o
.ati v r mon tado apr CI1 ta arma.
32. Ounndo o militar conduzir lnn a a! pó e tiver li

faz: r .ontin neia em int fl'np(,': o elo murcha, sub titue 01

continen -ia da rma p la d olhar ao iauco.
33.. o milit r, IUILI' hanelo !l'L lll~ !lia di .. cção do sym·

bolo ()ti uI' riol'. liv I' el Ih}l. :í fr 'nt!', fará !LS
(1 vid. cOlltin II 'ia -II,· th'c 'lU (I tacio-
nado.

AI"I J(:iO .e

• eutlllrllll

- ClIt III () lJIlIVillH n-
• c1 <ln nh (I ln da
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36. As sentinellas de muralha volvem a frente para o
nterior da fortificação para effectuar as contínencias.
37, As sentinellas das armas bradam «ás armas» á dis-

tancia de 100 passos ás categorias n.OS 1, 2, i3 e 4 do
quadro B, a todas as forças armadas que não façam part
da sua guarda, ás forças desarmadas de commando d offi-
cial e aos prcstitos e symbolos r ligiosos.

a) As scntmcllas da armas nas guarda- a que e re-
fere o n.? 60, só bradam «ás armas» ás bicrar hias igua s
ou superiores áquella }1a1'a quem a guarda foi postada,
a embaixadores o cardeaes, a todas as forcas armadas
que não façam parto da guarda, ás desarmadas de com-
mando de official e aos prcstitos c symbolos r ligio 'o '.

b) A seutinella das armas do quartel elo regimento, ba-
tal!ll'í.I) ou grupo indepcnd nte, tarnb m brada «ás arma D

ao official que comrnandar aquolla unidade, embor: esta
auctoridade, pela sua graduação, não tt nha direito n rece-
ber essa contincncia das outras guardas.

38. O brado rl «ás armas», desd o pôr do sol u t \ li
alvorada, só se faz aos pre titos e eyrnbolos religiosos, ás
pessoas rcaes, c fi todas Il forças que não fuçum part
da guarda. '

ARTIGO 7.·

, ordennn \,1\, do l,Cd, 08

39, 01' lcnnnças sito os cabos ou soldndos 110m rido
para acompuuhar m os up rior f' ,~ Q1H,'lI1 sno do tiua 1. ,

cumprirem as SI1:lS ordens.
a) A Mil 'llanç; dcv !)l'gllir o sup rior :t 20 metro

d' 110, inrlo a (':I\'llllo, a 1() pa sos jJllln \ p"; 1}\l1I1I,10 ()
suporlor for ti\lI\bcm fieguido (II' '!'l'ado, dC\,(,I'l/1 ii' fi (li .. ita
d'estc, c hll\'I'IHlo mais dH HUI CI' ndo ir:'t na frrmtp tl\·lIc .

b) As IJI'Il('llatll;,\i\ fi (':wnllo 6 ncolllpullll:1.1l1 o Illwrio!'
fi cavn.lIo, As 01' len:IIll,'1l a pi, t', llCOllll"\Ilham o III' rior
a <:avallo cm wlo de formatura ou (h III !'l,h I t-ttllillo
nos 1'('''ul 1111'11(o tllcti 'o . EIlI 1'\ i I) })Údl IIJIl ol'd '.
nan'.'H a ('a\' dlo 'mpanh \I' carruu i' III 1'111 f1U\ "Ii () li-

perior, inll", n' t ('1\ (t, 2 lllétr'o :í l' hn'unnh <ln ('1\1'.
rllllg"!II; 11,10:P 'lulu, devI 1':'\ ii' II" ulmolillll1 () I 1 ti
('ochei ''o.
40, l\ 1 j'IICllllll\'lt ;1001111Ullltond" o

tinl'llf'ia o YlIIbo)o lric'I'<ll'l'llill II
fi fiz t',

41. A
E)·l{ i 011

onknnn' s
n'g nt 110
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Contia neis colleeti as
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individuos de hierarchia igualou superior LI. u'aquell
que commandar a força, MS condições do n.? 7 e sua
alínea.

a) Para effeito de continencias, con idera-se d sarmnda
a força que não leve arma alguma ou simplo mente abre-
bayoneta, flore to ou terçado. 'I'ambem se considera dcsar-
mada qualquer força que conduza armamentos m serviço
de fachina.

b) A força Armada, que pela fôrma de conduccão da
arma não possa. utili al-a para continencia, faz li' conti-
nencias como se estivesse desarmada.

44. A continencia de uma força em !'stnção é feita por
cada corpo á voz do seu commanclante ou r '~P(' ·tivo to-
que, para com os prestitos rcligioaos, yuiholos, catego-
rias n.08 1 e 2 c officiacs g norn s. As outras hiernrcluas
é feita por batalhões ou "TUpO Ú. voz do r p ctivos com-
mandantes, o tambem LI. }Jllssag m do outras força.

45. Em marcha, a força de ~ ctivo até bateria, o qun-
drão ou companhia, faz a contin ncia LÍ voz do re pectivo
commandante, nlto por fr. ções. A força de eflectivo
mais elevado faz fi' continencias por bl terias, csqurulrõ s
ou companhias suco esivamento á voz dos commundnnta
d'cssae fracções, depois da voz do ommandant \ da for~a
econtinencia Ií. direita, ('squ l'l111~, 011 re puctivo toqu .
Nas grand s unidades . ta. voz ou tOCJlI {. repetido «m cada
corpo li medida qll chegar á distancia (1 contin 11('1.1.

46, Nenhuma forçn (h ve inicial' n marcha, des .anc: I'

ou de troçar, sem a devida licença do IIp('rior c}tle SI,;

aehnr jl!'o.Ent .
. 47, o campo d in tl'llt'<,'lIo ('arl' irHIi d til'o a
diffcTl'nt li colas faz m HS ('ontin nciai! l'('''lIllllllclItnr(
compaliv is com o SOIl gl'lIl1 ele instrll )ào, 11111110, porém,
entrar o omeial c0ll1m:tu(ll111te do ('OI'PO ou illdi 'itlu(l tl
hiel'lIl'cltia ,u}> rio!' :i d' t (\ que tl'II1111iII "('1'( II ,h !lO
trabalhos, o supc\l'iol' qn e!:ltiv r dil'i"'illtlo II iII tI IH'~. o
manclnd interromp('!' (' to servic'o n toda II ( coI II , (
depois cip fcita a contill >!leia ('Ol'!'c' 'pOIlI]t'llt (' obtida'
cl vicla, lic !lC:. , lTlaIl<lalo.lta ('011tiIlUHI'.

a) TOS c. o"~ 'ieios cIp taetic'a IIpplit':l(la :10 t l'l'lIlO, IIno
. e illtC'I'l' mp /l, iII tl'll<", () cjulIlldo (l IlPI'!'. ('lIt IgulIl
8ttperiol'; }lo!'e'm, T1/l. 0('('11 iao do dl' (':tIl~'O, (I olli -iII ou
of!i('i IIC' COmmll!ldllllt ela \InicIa 1(, il'l () ('II11IJlrim nt ,.
{,SSI\. lIt1dol'idnd(\.

48. Nns M orlla lIO, lIgl'llp llllento (1 }lI'lI' !li
l!orviC'o 'lU .('OTl titui"(llll f<lI'lIllltltrl, 'OIUO o tI' b lho
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selo a alvorada

f:IZ m iontin ncia aos

AH'lIC: ) ...0
'II IIti III nel ti ron



56. Para com l jlre ti tos religios o toma < posiC;: o <lo
sentido, descobrindo l' eobrinclo-sc á di tal1('IIIS r aula-
mentares,

(/) Aos symbolo r ligio os, ajo! lha durante fi pa ng ln

do ymbol», fazendo- o I' poctivo toqu do qu dro D.
57 .... o H força I stiver destroçadn , ,(J ntra om fôrma

para as contincncias da ulin a fi) do 11.° ~)[), aliuea ) do
n.? 5G. ,

,,\11'I' I<: O :1,"

Contlnencía de Iorçn armndns, e tnclouada

58.

mili-
P utan-

n, 4, f> ).

/lS

n . n-

\H'I'InO l."

('ontl ncln de fOl'çn (1 RI 111 !ln, <'J I UI Ir,,1I

61. til 1lI11!' h.i pi ruint
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b) Aos syrnb lo categoria da alinea ant cedente cm
est:l~lLO o ús catezoriaa 0.01 2, :3, 4, Õ e G cm qualquer
ca 0, ( força faz «olh. r dir ita ou squ rdn» sem inter-
romper a marcha, sendo executado o re P ctivo toque do
quadro D.

c) A outra força faz a contincncia d vida aos sym-
bolo militar commandant da força, tocando as mu-
ie ,('Iarin 011 C01'O t iro um. marcha qualqu r, se ssa

forç. fUI armad .
62. Par. tom f) pr. titos r Jigio ·05, <1 . cobre-se eco-

br - . á di tanci ~ r aulam ntar m interromp r fi

fôrma como é pro-

Al"I I o 5.0

('Olltlll 'o ln d força Ill'IU d ('III mareh

r-

I rfil
-mb lo
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e commandante da força, tocando a musica, clarins 011

corneteiros uma marcha qualquer. Na pa~llg -m por for-
ças desarmadas faz a contincncia devida ao commandnnt
da força.

65. Para com os prestitos religiosos perfila (braço) nr-
mas, d -scobrindo-: c cobrindo- e fi' <li tancias r 'gula-
mental" "

(I) Pnra com os symbolos r >ligiosol:1, fórrua ('01110 Ó pr',
ceituado na alin 'n II) do 11.° li4, aj<,ellwllllo (se I'. tiver
fip adu) durante a pa"sflgt'Ill do symbolo exe .utaudo o
r spectivo movimento de arrua, ou apr -scntando arma e
estiver montada. E feito () rosp ctivo toquo do qua-
dro D.

66, Se a força, murchando na III .smn dir (·,;1t1l do )'m·
bolo, superior 011 rle outra forçu, tiver d( Ihl'K pa. sar á
fr nte fu rá as d vielas «ontin '!leias 'OIllO e ell 'S e. tiv .'
sem estacionados.

.\ 1"1'1(:0 1;.0
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mara
form ,
e fi' ito
honra,

a quando ° oflicial de
crviço, se afas tal' :\, distancia

'.APITLLO V

Revistas e marchas de coutinencia

A I rro () 1.0

ntrndo 110 c, mpo, gUlIdo:t O!,·

tiv I' lJl r cebido, abrirã» filei-
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Officiaes dos estados maiores do ministro do g ne-
raes encorporados no sequito,

Ord enanças clarim d'ordens.
a) Para o ministro da guerra ou commandant em chefe

do exercito:
Chefes de gabinete e do stado maior.
Ajudantes de campo do ministro ou do ommandant

em chefe.
Officiacs cm rvíço 110 minist rio da. gu 1'1'3. ou no

commando m ,h fe, a qucm for d terminada fi com-
parencia. ~

Ordonanças e clarim d'ordcns.
b) Para cornmandant d divisão :
Ch -fc, sub-chef do estudo maior o adjuntos.
Ajudantes de campo oflicia s montados, im rviço

no quartel g n rul.
Ordenançns c clarim d'ord ns.
r.) Para commandante do brigada:
Iajor d brigada.

Ajudant de t'umpo.
Officiaes montados qll façam orviço na brigada.
rdcnnnçni c clarim ou corru t -iro d'orden .

d) Para .cmmandante de r 'gimento ou unidad ind
penrleut :

Ajuclnntc .
rrlenanç: .

('llll'im 011 corri ,t -iro d'orden "
1') Quan(lo El· H i tI t '\I

gr 'g'u!'nl umc::II' não
mar (I lllgar j \In tain '11 t
as flua l'utcgori,\.

81. Durante o tempo a confine uciu a (lU

n.? 71 I durant a revi ta á n li ctiva uni la
da (11 11111 .jl':t, corneteiros o .lnrin . icut: m
prc cripto 110 quadro D.

AlrI IGO ~.o

Mnrdln dt, ('onl !tu'lIda

III rtllitlil', II IIdllritl I
fOI'ç'\ volt ulo pura

11'\
n-
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o) ( toques durante a Ul'll"l,IJa I' tão in lic 10 no (jl -
dro D.

j1110'1\1' '011\"

OH IXllld( irola ,

('API'1'ULO \'1
Guardas e escoltas de hour

AR'!H.() 1.0'
(:U Irlla ti hunru
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d honra ao parlamento é con idcrada,
'orno guarda de honra ao pr id ntes

batalhão om lDU ica ou um

ornpanhia 0111 mu icn ou um

honra
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tar-so dando a direita ao lado por onrlo lia cu chq~ar o
prestito, symbolo ou pessoa a IluelU tem de acompanhar
depois de lhe tCI' feito a devida contincnciu na ua}la 'sa-
gom, A escolta, emquanto e tú postada, proced conforme
cstã determinado nos n, os no e Dl para as gunrdns de
honra,

rt) A escolta de honra, quando destinada a acomp, Ilhal'
ferctros, chnma- c scolta d honra fun bre.

97, A sculta de ))1\111'11, emqunnto acompanha pr sti-
tos 011 symbolos nao faz cont incncias, 'mq uanto acom-
}lanha pessoa SI" f/til contincncia aos svmbolo II Iii -rnr-
chias a qllem essu }lesqo:L as liz .1',

98, A cultn (1, honra de prc uitos J'l'ligio os \ geral.
mente de infanteria e, depois da r .spectivas contin ucia
á pasf;ngdll rIo pre tito , ~l'''lle na retaguurda do allio JlIL

disposição de columna compativcl com a )Ill'gttra da ma,
(' SI) por.nittirá que tomem logar entre ella c () pallio as
corpornçnes individuo com 1"'II1'l'S ntução ofli 'inl, 1J(1o
sxcluidne sempre philarmonicns, fali farras é gr 'mia '01\

particulures .
a) QIt:lllllo'l'pco!h r o pr', tito ao tomplo , 11 ' celta ,íl'ma

I1ll primitiva }lo i(';LO, elanel" .I;, (les('aq~a lia () '['U ii (t pl'O·
pria, C' e c I'l'c,titu for () dI' CI)"IJlI,~ Christi,

/I) Se IIIJIl\·,'l' fOl'eiI especial pal'lI o l':dlio, I'sta di,'i(lil"
,e·h:~ II· ('O tado pr!oi) doi' huI c 1lJ:\l'!')wní <'(1m 'lI'lll'l

perfila,las (LI'aço), Iksl'all~aIHlo·:t.s 011 irtl'linllndo-ll !lU,

mOIllI'llto <l PUI':I"CIIl,

r) (lI! mt!o 111ll )'11111(1)(1I'di!;ill II, ilHO 'II' lIlpnnh d
I' '('01111 d. hllll':t, pa ar 1'01' IltlllllIlII'l' t~l!'Ia 1ll'lnlld 1,
(lI'S(;II'1I111. III1l tI'l' 'o (lo (Il Il'twtivo para l'nil'.1

se n:io ti\ cr nli 110 e pc!'ta) :t <lo 'llllH'llhal'.
99, A c, col(a cl hOllf'\ Jllll':l. ,'\lU ~llw(' ( li EI-I' i 11

R('gl'llt, (lo Iteino, IlH grlllld. S 011IIlnid dI ,ó c n titnid
11"1' t,,.b a for~1l lk ('ln allllria di glll\l'lli~1 o,

....o olth'o l'a o . ti f'trllinl :
(1atf'~t1l'ia n,O 1, (~ I'llluai ';[I!OI" ,('Iu'd"/lc I' P tl'Í r-

elia. -l 111 1!l1:l(llao.
Cat 'g'orin n,U ~,_Iom 1'1'lobo,
(I) (~II.lI1(lo Il 'l·"lt 1 (te )11)111" I" (h (ilU th

Ilhal' Jl oa a ('lwallo, 1;11 II)lIa na
,i 1 de lO 1I1i'It'os (I', a pt' on, 011 do 'quit I 'o 11 ti'

/J) (lu lido fi • coltll I" (1. tinnlla'~ c mpnnh I' 1
ti 'arrll:tg' ,1Il, 'gllo I 10 III ·tl'O 11 I' t 1~1I relI d
1'11 g 'm, elido (' t I }lI' l', liid ~)() IIIl ti'
(lU t', (111 lo hmhuJl1 1'1'\ '('di lo ;j() II1c(r l'
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A divisão da força é n ('gUilltc, ..endo ('S batedores ti-
rados do piquete e ste da. «scoltn :

llntedorelPlqunt •

Brigada 1 esquadrão .... ;) sarg ntos cr-r mfilarlos
por a cabos.

ncgilll uto........ ~ P ·101' 8...... 3 sarg nto cru linha.

(; r u p o ,1
drõ s.

3 cnbos m linha.

E qunrlrão .

Pclot 1) ••••••••••

t nn a ('omposi):w
tirada da qu

II n-

\PI1lL \11
Symbolos militares

U II r rhnenín

p
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pre em logar de honra nos quartéis, saindo unicamente
nas formaturas geraes da unidade a que pertence, ou com
fracção representando essa unidade em actos de rrande
solemnidade,
103. No quartel permaneute está guardada no gahinete

do commandante ; nos acantonamentos, aeampamcntos e
bivaques está no quartel ou tenda do corumandantu, com
uma guarda especial, quando seja nece ario,

o) .1: os exercícios c marchas do corpo, em qu não pr -
(li se estar desfraldadn, vae envolvida na I' pectiva 1101 ia.
Quando nào tenha ele estar presente na formatura, svgue
no trem regimental guardada no cofre, ou conserva-se no
lagar de haura do quartel quando a demora da unidade
for inferior a vinte c quatro horas.

ó) Em s rviço de campanha, é conduzida ou guardada
segundo os pr ceito dos r'. p ctivos reguhnueutos.
104. A bandeira ou e. tandart ,quando a em forma-

tura, é conduzida pelo ofllcinl ou aspiro nt a oíllciul (por-
tenccutcs à unidade) mais moderno dos quI' entram na
formatura, o qual se d noinina «portn-bnurleira (r. t 11-
dartc)», í~ scoltadu por dois sezundos arg 'lI to que n.
ladeiam, e um primeiro cubo ln cerrufila, crido pref ri-
das para este serviço pr'It;IlS condccor: la , ' J é .ial-
mente d acmbnraçadn ,
105. A bundeira (:.tam1arte) não faz continencia ;

quando as fnr!;/li< 'sião na )10 iç. o de sentido, li ('011. r-
"ada com a hasta verti ai, t mdo o conto nsscnt 110 'hlo
quando o porta-bandeira (c taudartc) c til a pó, e 11n (' I)lO
do c~trih() (Jlllllldo a ('a \·allo. A hnsh pt'id, I' i llclin da.
no hombl'o para de Cllllt;O, ( 'm lnal'cha 1\ ]l" oU :L von-
tatl _

a) ..Tas tropas ap 1\110 , ti conto é ('ol!ocn<!o !lO ('(lJI do
talabarte qUllnclr). balld ·im (. t:llldal't t 111 (I, r l' b r
lontinclH'ia d força 1I1'1I11HIIl, tnnuo (' tl\('jon~d l r U IÍ
pn sngt'lIl de outros ) mbolo , Toma i<Yu l}lo i~.(I dUI'IUlIt~
as revistas c marrhll li coutin ,tll'ia.
10e. Pam }ln' lar a honrll. Ii buml ira I' I.ln<lurt(.)

na oCl':lsillo ela na ntl'at1a 'Ill formatura, 111' ('"dI" (' dn
ruall('ira s gni!lt :

O COllltnlll1d:lIlt~1 t 11,10 IL força de Iii im .11 rI. dá
ol'dülll para o porta \, lHh ira ( tandart!') iI' «!'I·t('b r
banel iril (p to 11(1:11'1(.)>>. E tI' ullil'iIlJ, ti Olllp II!. "lo dn •
eolh, tllldo'~l i(lo l' '(' \'(,1' au IOl'1l1 Olltl \ I t 'a tllnl'dnda,
IlVll1\1;a indu po tnr 'a lO m 'tro !'tn fr'lll do ( )111-
lUlmdant l'om fi' nt l' lI'a !t tilrç L. U mm 11I !li ,
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zindo Pessoa Real 011 Chefe do Estado com o respectivo
distinctivo.

11 O. Durante o içar e arrear a bandeira, á horas mar-
cadas no n. o 108, estarú formada a guarda do quartel ou
estabelecimcnto, com fileiras abertas e armas I.lp" senta-
das, tocando o corneteiro ou clarim (se o houv r) respe·
ctivamente a marcha de eontin ncia ou de guerra. .

a) Qualquer outra força que esteja presente a este acto
presta iguaes honras.

b) Os officiaes e praças presentes, fõra de formatura,
fazem a continencin individual (npr entando arma e es-
tiverem armado ), voltando a frente para o local ond ,;
içada ou arreada a bandeira.

c) O acto do içar ou HlT ':\1' a bandeira. faz-se lenta-
mente, t ndo ella sido previamente conduzida cru «ai 'U

apropriada, por uma praça gl'H luada, do local ond C:,-
tava guardada para junto do mastro.

APITl:LO VIII
Hymno nacional

111. E .tc hyrnno, ai im (Il' 'pr executado como couti-
ncncia de honra nus condições do quad 1'0 1), ·PI·ti tarnh III
tocado pelas bandas militai' SIlOS pas' iios 011 ltw:u' S pu-
hli .os logou que tcrmin nn o J" 'jJl:>t·ti\'lI rcpcrtorin, _- '\1-

tando-o ele Jl ~ e sem repetiçõ .s.
a) Em amhos os ('a;'io" todo o militar s]l1' \ nt .

logo que começar a 'Xl'~ll<;1t() do h. 'mno, dev 1Il paraI'
voltar a frcní p:u·;t o local 011<1(' I'stít a banda cip 11111 It:H

fazendo a contincncia, S' " tÍ\ orem fardado 011 <I co-
h.l·iudo.se li' c: (iVCl'('I~l cm t~·a.i\.l civil, 1,' cons 1'\"(1)(10 11pu-
f:\lçao de sentido até te rm I 11111' a c.·e<·n~ão llo l' f 1'1"')
hYlllno. As fOl')HS II ·sHl'llllllla tomam a }lo ic'do de n-
tido ' tiS fOl'C;lI ou l1lilitat'lS :ll'mldlls p I'filllll (1)1' 'I)
nrmas.

('APITt LO I..?
Salvas de artilharia

(/) A • lia
tl'lId

AHTIC;O L·
}:III ('11"IIHI dI' rt'\ i~t: 011 elt· )HI1'nclll

til'll é l) 19l1inlt:

lalr tlld ,PI'ill 'ip I nfilllt j 11. 11-
, aid.'l do l':llllpO •••••••• , • , ••• , •••• 2l
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b) Ao mini tI'O da guerra; á entrada no campo.. . . 19
c) Ao commandante em chefe do exercito, mare-

chal do ex rcito ; á entrada no campo. . . • . . . 17
d) Ao commandante da divi ão; á entrada no campo 15

113. A força d atinada á salva não toma logar na for-
matura para revista.

ARTIGO 2.·

Em rorUflca~õ

114. numero de tiros é o ezuinte :

(I) A

j)

387

21

21
19
Hl

17

17
17
15

11

7

17
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117. A. salvas constant s d'e te artigo (') P dem er
dadas desde : S oitu horas <ln manhã ao piil' do "01, e nii.o
têem logar nos dia de grande gala ou Indo militar.

a) Quando por estas rssêes se não cumprir o prec i-
tuado nos n.:" 11G e l l G, selá esta circumstancia man-
dada communicar officialmente ~I() navio, c as ..alvns eruo
então dadas ou J" .tribuidas depois do termmar o III to 0\1
no dia seguinte As oito horas da manhã) se ainda sub-
sistir o motivo.

ARTIGO 3.0
Em honras funebre

118. Desde que coustur o fallccimeuto d i1lglllll:t pc -
soa real, cardeal ou patriarcha, dnr-se-ha lia fortifica-
ções da loc lidado onde tiv r logar ° f/tll • -imento, 1 tiro
de quarto eru quarto de hora at '. que o corpo ej l d po-
sitado no jazigo, sendo n' sta occusião dada lima :tlVII d
21 tiros.

a) Nas outras fortificaçõca, snú por fallccimento d
pesboa r ai dado 1 tiro do quarto m quarto (lt· hora du-
pnte vinte o quatro horas, t rminnndo pO!' umu alva 11
21 tiro.

119. Durante as exequias de }H'S oa real, r:\ dado
1 tiro de quarto em quarto do hOI'~I, II ao t mniuar :
solcmnidude pd dada uma salva dI' ~ 1 tiros.

120. As salvas dHd/} I,ela gllanlas do honra funcbr«
são as CJuc con tam do quadre C.

1/) O numero dI' tiros que competir II ('ada. ulva l divi-
(lido em tI'. parte, junlnnllo- tl () )' sto dn c1hi 1\0 ( , li
houver) li pl'illl -ira part(·.

b) As tI'O salva parcincs li que ISU 1'1'[('1'1' a a liIII 1\ ant c _
dent ~,o intl'I'Calaclll8 e0111a~ d"fi('Hl'gIlA dll 1'01'1,':1ap 11(111 q\1l
concorl'l no [1111 I'-d, 8 'nelo a :ntillwrill 'lU i11il'ia o tiro.

121. A. nlvlIB a (1'le '(: H,r r '1Il o II.U I HI , 1.. 0
só po{!Pm r (Inda a, ti 8 oito horl\ da lJl 1111 10
piir do 01.

ARTIGO 1.0
f:m di H 011 lo('nllllnt!(' I' IIHIIl

122. )'01'

facto n tav,l,
tiros:
,,) Em toela n f()l·titiCIl~-(j ,lllllllltlC'illllll'l O" ci-

III ntll de pl'in -ipe h rdl'iro, (\11 jlll'llll' nl li
EI-I' i qlll\l1clo ti ;Ill{·h mn!lo .......•....•. ,. 10

ou t'olnm IJ)OI a<; ° r1
gllint 11111111'1'0 lt'



~1

~l

~1

21

~1

:.n

21

21

21

21
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gala geral on especial conforme e se facto diga respeito a
todo o paiz, ou simplesmente a determinada lo alidades
ou fracções do exercito.

125. Nos dias de gala, o serviço de guarnição, policia
e ordenanças é feito de grand uniforme, e no quartel ou
estabelecimento militar é hasteada a bandeira na ional.

128. Nos dias de grande gala, alem do estatuido no n."
125, haverá illuminação da fachada ou ntrada do quart 1
ou estab lecim nto militar d sdc o anoitcc r até ám ia noi-
te, e o toque de alvorada será exe utado p la banda d
musica ou terno de clarins (corn tiros) á. porta d ntrada.

As bandas de mu ica tocm'ao algumas P ÇIlS d mil ica
á porta dos quartéis ou m r cintos proprios, pelo t mpo
d duas horas, terminando HO toque do recolh r.

a) Nas fortificaçõ s, o toque d alvorada 00 dia de
granclcgala é feito á porta da r id neia do gov rnador,
seguindo depois as musicas, clarins coro tiro' para os
resp ctivos quart is to ando qualqu r marcha.

127. 08 dias de grande gaja são os seguint s :
a) D grand gala g ral :
1 de janeiro (anno novo).
29 d abril (anniver ario da outorga da carta ('00 titu-

cional).
31 de julho (annivcrsnrio do juramento da CUI·tu con ti-

tucional) .
Anniven arios natalícios de iua Mage tad . rincipe

R '0.1.
Dias de na cim nto e baptismo d princip h rd iro.
Diu de juram nto de EI-I{e'i na ac .lnmnção.
Dias de 11bertura ' nc rram mto de parlam nto quand

assiatirern '1I11S l\Iag tadcs. '
b) De grande ga.la c pvcial :
12 (1(' jan iro, 10 Angra (lo II .roi mo (anniv 'I' snri da

cone são do titulo de «II srui nno» li cidnd ).
14 de jlln iro, na I raça d Elvas (nnniv r urio d L Lat t-

lha. dll· linhas tI Elva).
20 <lojlln iru, 'lU I onta J) 'l>"ada (~ t:L eh .' .• ,,1, li: o).
:~ de 1Il, r '0, nn ilha ri' 'rcpira (IInniv 'I' fil'io do d· m-

hnrqull de ~'ua l\1ag tad D. Pedl'o IV n'e tu ilha).
dI' IIlm, lU 'oimbrn. (:lIl1liv r ario <ln 'lItl'. d L do

.'cl't'ito lilH'l'tllclor n' ta cldnd )_
f> (1 junho, na ilha da ~In(lt il'a (nnniv{'r riu a. J' -

t:mrnç: () do gon'rno l'gitill1o li' ts ilhn.
:.?~ (h junho, n. ilh. 'reI' 'l,il'H nnniv I' rio do II t

I brndo n 'u tn ilha, III C}lI' tI '('idiu IIst ut II' o elir j-
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do exer-

da entrada do

da entrada do

uiute :

acclamação de El-Rei

nhora da onceição,

8U •

lírio de Infante

i\1I'lUL ."1
Lucto militar
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um laço de fita preta; as caixas forte: bom bos são re-
vestidos de baeta preta.

b) As fitas para os laços das bandeiras (estnndart is) e
dos oíficiaes e aspirantes a oflicial, suo de e comilha ou
crepe.

'I'odas as outras são de lã.
130, O ludo militar tem a duração ti guinte :
a) NOVenta dias J]('lo fnll cim nto de peli, (la r inant ,

sendo metade do tempo d ludo pI:)ado ' II. outra meu de
de lucto alliviado.

b) Sessenta dias, . endo trinta <1 ludo p .sado (I trinta
de lucto alliviarlo, P lo fallccimento de Princip J{pul c Rc I
Con rorte ; e pMS c nvós de pes 01\ r innntc, quando tenham
reinado e residnm no reino,

c) Quinee dia , !; ndo oito d Ineto }H' sado e 'tt' ;L1Jivia-
do, pelo fallecimento de Infante (filho, inuão ou tio de P s-
sou r inante), , paes ou avós de R sal COI! ort , quando r
sidnm no reino,

d) Tres dia, de lu ,to p ado pelo fall cimento d pa
ou avós de pCS:H1l\ J' inante, quando re itlt ntcs flíra do
reino, tI pelo fallecimento do Summo Pontitice, cnrdcu ,
patrinrcha, mini tI'O da gu srru, commundante III chefe do
exercito c mnr ,clJllI do ex I'('ito. E tllIlll)('Ul eI IUt,to P •
sado o (lia do cntE'rro d· qUlllqll r da fi lias d', :;tu nli·
nCII, quando tl'nha logar (1'pois do tre, dia r r'rulo',

131. DUl'uut o ludo por p , on 1', in:lI1tt', O o \'11(10

',las armar; rencl:! c o r 'tratos d'cs. II p', o I!I, \'i t ut
tIOS ~ual't -is ou e tllhd"cimcnto' lIlilitlln', CI'; o ('00('rt08
de r p ,

132, Os ofliciaes I prlll;IlS tI ]>I'ct qUI 011 tHuir m
guarda de honm em ex 'quias dp pc', oa r 'ai, nu II i ti·
r -Jn lt stc lido, tOl': o, duranto I:!ta fOl'1lI1ÜIII'I\ ui mni.
dad{\ o di tinctivo (ll' lu{,to pc a<1o.

o) I(!cnti('/ullcnll) St fado COIll IlS hl\nd ir (, fanda
to ) 'lu t Ilhalll de tOlllar part \ n'e fi fl,rllllltur, om
IS '()I'neln 'c1:u'in, I)()mbo., cui /ts for!" b nd ii, la

b) A gllar(la ti honra (Iarl\. tI' 'II dI' ('ur'lI no f1ntl
0)('11111 itl ti '.
133. I' lo faliI' ·im nto d }l' (II I' ·inullt

!ta hH't p ado ti tr dins pnrll a unid d
p o: foI' <'lII1lIl1I11Hhnti' ho!\ol'ario,

lIav I' UIIl dh dt III to p ado fi

ind 'P lIeI uh '11Lo" 'imt'nto t

tI', Jl lo fulle im nto do mini Iro la""
'OIlUD n lunt d divi III, bri nda, COIIIIll
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ou durant () t mpo em que o fer tro s eon ervar no qual'-
t I do r P ctivo orpo ou stab I rim nto.

134. U:> lu tos indica-tos no n." l;~d suo con .iderados
gcrae, 08 do 11.° 133 8pecuH's. '1',)(105 .e interromp m
n dia da. coroaç: o do Rei, no do na icim nro de príncipe
herdei r , c m qualquer outro dia de g-r'lOdc solemnidndc,
cm que is 'o eju superiorrnent decretado.

CAPITULO ~·II
Recepções, cumprimentos, visitas

\.R'l ruo 1.0

U, Cl'(H;O (' 'Itnllll'illlt nto

qUR 8

,t r

.tor
f 1'-

IIU'

tr pro-
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pector ou sub-inspector do serviço de saude, director ou
sub-director do hospital militar, um official do serviço de
fiscalisação , um promotor ou defensor dos conselhos de
guerra,

Brigadas - commandant e ajudante, major d brigada,
Corpos - commandante e scu imrnediato, um major, um

capitão, um subalterno.
Districtos de recrutamento rcs rVI\ - os commandan-

tes e um official.
Campo entrincheirado - governador e ajudante, com-

mandantes dos sectores e dos grupos, insp ctor de artilhe-
ria, commandante do serviço de torpedos fixos.

Mnnutenção militar e deposito central d fardam nto -
presidente do conselho do administração ajudnntc, um
vogal o o director d cada stab ilccim nto.

Guarda fiscal- commandante, ajudante, um official su-
prior, 11m capitão, um subalterno.

Guardas municipaes - commandante e ajudunt , um of-
ficial superior, um capitão, um subalterno.

a) üs offioiaes qu , alem <los indicados, l)1I .iram con-
correr a stes actos, aggr<'gam-so às ('orpora -ocs a <lu
pertençam ou onde st '.iam Hpre~ -ntado "

b) Para o rviço indicado n ' te artigo todo os offi-
ciaes comparecem do grande uniforme.
136. O ministro <ln guerra, AO as umirt c, rgo, r -

c be ()S cumprimento o apresento 'ao dos empr 'gado da
sccretarin e dos eguintes ofli('ia a que, para ' to fim,
reunirão n'uma da, salas do mini t rio da gu irru no di'
hora que o ministro indicar. cndo -ta apr ,I nta~'Ao f it
pelo mai graduado ou anti~o do pres nt

Os oíllcia s gcn rae Ui s rYi~o m Lisboa <

dantes d campo,
s o!l1t'Ía '8 g ,neraes III fi rviço fóra d Li. boa qu ,

pOI' qUlllql1 r lllutl\'O, S eTlt'ontr'llllln ('/lpitll.
Ofliciat' ' g nera 'ij da res 'I'va ou r ·furmado '1\1 x r-

C;lIm 'lIl Li boa cOllllni ào dep nd 'nl do lllinil!t rio tI
gn rrn.

Ol! coronE'is om ,ia S IIIJcriorc III
boa, /lI'l'I'gilllt>ntados, ou l'. el'cendo cOlllllli
do mini 't t·jo da gn 'rra

Os coroll('is 'oIJlcincs sllpcriorl's dn r 'rvll 0\1 TI,for-
mado , eX('l'l'(mclo 'm Lisboll cOlllllli 10 dI')! nd nl do
mini trio dh gIH'rm.

II) Faz('m It SIIIl npr' Utll~1 () por
rígida ao di .. ctor g 'mi da 'l'r tnria

rvi<:n ln Li .
i\o li '1' 1111 'U t '

l'I'iptll, l'lIl not di·
da gu rm, o 'om·
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mandantes da divisões militar s e governador de fortifi-
ações de L." classe com sédo fóra da capital.
137. O dir ctor geral da secretaria da guerra recebe

analogamente a apresentação dos seguintes officiaes:
O directores da armas, ajudant s e chefes d reparti-

çao da. s cr taria da guerra.
138. s director . da armas e serviços recebem ana-

logam nt a apresentação dos officia s da sua. direcção, e
do commandant s dos orpos coronei . da sua arma em
erviço na capital.
139. O commandanteda divisão, ao assumir por de-

cr to o commando, receb , no re p ctivo quart I general,
n dia hor por lIe indic da, os .urnprim ntos e apre-
sentt ç: 0, f ita p lo mais graduado ou antigo, dos s guin-
t officia s:

lcmmundnnt s de brigado com a mesma séd da di-

dos corpo com ti. mesma séde da divi-

rpo dn brigada

lIIilit 1'<' di JH II-



.)!lG IlULE'l'làI lI1LIT.\lt DO UL1'HA~1R J:.• 23 l!lOU

o) Os officia s que, por motivo de di pOII,a nu de s r-
viço interno OH de gunrni~ao n o e. tiverem p1'l> cnt ,
são apresentados no primeiro dia «m que com paI' ça o
chefe.

143. As apl'\:s ntaçõe indicadas nos n.? laG a 142
são feitas de peqUt'110 uniforme.

144. Quando El Hei, liainhu, ou Recente do H -ino che-
guem a qualquer localidade onde Vi o r sidir 011 J'('gr m
:'l da sua re ideu 'ia l.al.itunl, o- ofliciae ·uj (' lIIpal' n-
cia tenhu sido sup riurm nto det .rminadu, compar . m
aos cumprimentos trajando gralld uniforme, Nos cumpri-
mcutos de de peclitla p .Ia r .tirudu d' cs a Iocr lidad ' com-
pareI' m de P qUt'llo uniforme.

a) Quundo ,'niL .11Igc lalle EI-H i, !{lIillha 011 Ht·o- IIt'
do Iicino, transitando oílieinlm 'lltl' ein caminhu d feIro,
tenham paragrm cm :11,.,11111:1 tnção que n.1O di t mai
de rI kilometros de localidude com guarniçuo militar, os
oflicia ·S di poniv is d'l'. tn ffll:u'niçil.u 'ump J'('(' IIt II 'ta-
ÇlLO para o dl.:\ idos cumprim nto , tl'ajandtl grnlllll' uni-
iorm '.

.\ It'I'IGO 2.°

n !til

145. Q.1I' Ild I, c'om pI' vio avi 0, llglllllll da at oria
do II.H 1 c :.. d,) (}ltallro n 011 () g n 1'111'(111111. 1I11llnt tln
divI ão isitar UIII11~ I titi' ç. 0, li g(l\ e1'1I0Clol' irá r(' ',b l-a
á entrada, acolllflllllhndo do seu c -t ••do III/tio)' do ofti·
cia s di Pllniv i da gllurniçl o.

a) A tim til pr ar 1lI hutll'lls á )ln
se for Pt' oa !{(,1I1, crl () (I ~ Incad.
unidadr ('oa t tllicla o eO"divlI

ag' rn lo vi itnnt ,
]l3ra fi I.: 'plnnmlll
I pro 'illl do d um
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c) Os preceitos d'este numero e suas alíneas a) e b) não
têem execução se a entrada d'aquelias hierarchias for re-
sultante de pena imposta segundo o codigo de justiça mi-
litar ou regulamento disciplinar.
148. Quando alguma das categorias n. os 1, 2 e 3

eommandante da brigada ou inspector, visitar officialmente
e com prévio aviso algum quartel ou stab lccimento mi-
litar, será recebido á entrada e acompanhado durant a
sua visita até á retirada por toda a corporação de offi-
oiaea, trajando pequeno uniforme, sendo também postada
junto á porta principal uma guarda de honra com a se-
guinte composição:

Para a categoria n. o 1-- Uma. ompanhia ou um s-
quadrão.

Para as categorias n. os 2 e 3 - Um pelotão.
a) e a visita for dEI-Rei, Rainha ou H cr nte do

Reino, será içado o estandart r ai á sua entrada, con-
sarvando-s içado durant fi permun ncia do visitant .
149. Nos portos de mar, com xc pÇIO da capital,

que sejam fortificaçõ s ou localidades militares, al '01 do
preceitos constant s d'este artigo, s gnir- -hão tamb m
os seguintes, rclativam nte a navios de guerra naciona '
ou estrangeiros, qu fundearem n'esse porto.

a) Se o commandantc do navio entrado 6 de hiernrchia
inferior li elo governador (c mmandant militnr), ste, sendo
offícial gen ral, depois de rec bel' a visita d'aqucll com-
mandante, mandará por um officinl retribuir a visitn dentro
do vint quatro horas, xc pto quando os omuiandnn-
tes do ru viu for m oontra-ulruirant 8 01\ eapit. es d mar
o gUCI'I'Il, aos qua.c a d rve r tribuir p secalmcut ' .• ' c o go-
v rnador (eommandante militar) tem hicm)'(·hia iuf rior a.
g n ral, retribuirá p S oalment fi visita 110 III rsmo p1'1IS0.

b) ..'; o commalH1ant do nllvio I, do igunl 011 up -rio!'
hi l'fil'chin á do ('tov rnadol' (commlllldnllt llIilit:lI'), eh'
irá d 'ntro do prn o d vint quatro horas yi it r '
Otnlllnnuante.
c) Se () na.vio ntr:t!lo traz içado ou i';:tl' ,li. tinctivo 1,

nlgull1l\ dlls cnt gorias II. o 1 ~ (lo l')u:I(l,'o H, o gO\,(\I'-

nador (comrll ndllnte milit:u') 1lIllud:mí illllll('dintnm 'Ilt
s, b r fi hora a que pócl B" r -cobido, indo filZ '" a vi it
n ocelL ião qn III for indil'lldll.

d) O ufli('ia's noltlll\clu para retribuir \ i illl ou inda-
gar n lJOl'a do recepção, a quo 81 l'l,ft'l' In:t ali" IlS IIl1t '-

l'iorps, d >,cmel' capit: 8 011 uhlllt ,'no, t {1Il r 1'111 II
hicrnrchia illforior lL (lO 'olllmandant d navio.
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c) Os aviso sobre a chegada dos navios a hierarchia
do r pectívo commandante lIo feitos pela capitania do
porto. .

1150. Nas fortificaçõe e localidades militares de fron-
II ira terr stre, as vi itas e r tribuição de visitas a au- .
.toridade de paiz visinho sorno feitas segundo as ins-
trucçõe qu na occa ião for m dadas pelo ministerio da
guarI' •.

. cr starin d'e .tado dos n g cio da guerra, m 10 do
novembro de 1DOn .' == dir ctor geral, José Honorato
de Mendonça) general de brigada.
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QUADRO B

Catogorta» c

1 I 1-I-~~~-------------~
:.l
-1
Ó

2
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QUADRO C

Cemposlção das guardas e escoltas de honra, salvns de artilheria e descargas de Infanterta no servíço de funeraes

Guardas de honra
e alvas

de
artilhe- Descargas de infanteria

ou torça de péCategoria.

Ineiu

___ ------------------------ __
Pessoas reaes ............•...............•.............. ,

Artllhcri'a Cavallarí .. Jufauter ia

Toda a guarlli~àu
--_._--------,.----_.- -------------

Idem
Embaixadores. . . . . . . .. . .

Cardeaes, patriarcha ' ......•..............
IdemMinistro da guerra , .......•.................

Commandante em chefe do exercito, marechal do exercito .
Arcebispos e bispos nas suas dioce~es " .
Mmistros acredit ad JS na nossa côrte Idem
Ministros d'estado effectivos, e conselheiros d'estado , . . . . . . .. Urna bateria Um )'t'gilllentu Dois "'gi~lelltnti

Presidentes das duas casas do padamento.. . . . . . . . . . . . . Idem Idem Idem

Minist.ros d'estado honora rios . . . . . .. ., ===~l_d_e_U1=~~_:___ ---,,--I_d_t'_m---,--::-_-:-...:.. I_d_:_el_n:__ _
forças da gual'lliçào do seu couunando

----------
Um grupo de esquadrões I Dois regimentos

A força da gual'lli<;ào do sou commando

Idem

Commandallte effectivo de divisão . As

Ideui

Generaes de divisão. . . . . . .. . . . . ... . . . . . ... . . . . . .. . . .. . .. Uma bateria

Commandante effcl\tivo dc brigada (a) ., . . . . . . • • • . . . . . . . . . . Idem

Generacs de brigada, arcebispos e bispos fóra da diocese.
governadores civis nos scus diatrietos.--------

Commandaute effectivo de regimento (aJ .
Coroneis ......................•........................

Tenentes coreDeis, majores (li) •.• , .....•.•.. '. " .....•....
Capit,:\ps (li) . . . • . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . •. . . . . . .• . .•.......
l:iubalteruos, aspirantes a ofllcia! (b) ., .••.........•......•.
Sargentos ajudantes, primeiros sargentos e equipai ados (b) .••

- I Um régimento

--------.--~-~--~----A força do seu commando

l:icgundos sargentos e equiparados (b J ... , •..•......••.•...

- - UIlI batalhão com musica

- - Um bar .. lnâo-
- - U rr-a força de cu pitão

- Um« força de subalterno

- - I Um prrmvrro sargento

- com 16 praças

- - Um segundo sargento
com 12 praças

- - Um primeiro cabo
C()m 8 soldndos

Cabos ou equiparados, soldados, clal'ills, ferradores, corneteio
I'OS e aprendizes de qualquer classe (li). I'

Escoltas de honra

I

Toda a gllarJllção e urna força de 21
commaudo de subalteruo de cada
escol a, ~OI'P" ou uuiuade illuejJeu-
deute du cuutiueute.

--:---,----
Uma brigada de ca\ aliaria

-
Idrom

------------~IJell-I------------
Um rcgimeuto de caYa1J"ri~

Id;;;---
--------

Idem

Um gl'l:lpO de esquadlõés-----
Idem

------
Idem

lUl'U1
Um esqu .•drào

---=------- ---~-----
Dois pelotões de cavallm-ia
Um pelotão de cavallaria

J'la.

3 de cada regimeuto

__ o

19 Idem
---

HJ Idem
HJ Idem-_
17 ldem--17 Idem---
17 Id-rn---17 3 de UIII reg imeuro__--
15 Idem--ln Ide III
---15 Idf'rn
15 3 de um batalhão--13 Idem----
U! Idem

1:1 de lima companhia

Idem----------:-------------ldcm------3 de toda a fOl'ça da guarda

Id-rn------
Idem

Idem

--I Idem

(a) Quando a arma a que pcrtcnçurn não for PI'Opri:t para fornecer a cS('oltn ou uAr as dc~cnrgaPI 8Crá. fOlllreilh 1\ rnni~ a força pre('iHI\ para ('8~ d1'l'ito.
(u) Quando o otliciaJ ou praça csr.i\'cl' al'l'cgimclJtadn a guarda de honra é forncclua pela uuÍlladu a que pcrrCllçam. Qualldo o j'..lIecido lião for de iufalltcrilL .(\ força será. equivalentc li quc bC indica.

no mappn..
Nota. _ Nos corpos ou unidad,!s montadas a guarda de houra vne Hpeada quando o fallecido for de hicrnrchia iufcrior a ('oronel.
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QUADRO D

Toques durante as euntíucucíns e revistas

'roques

--
Symbolus e categoria. Na contincucin ern estação Na couttnencíu em marcha

I
Na revlsta em estação

- -
Ba ndns do musba Bandas de rnu ..ica

Clarins

I
Banda- de mu-Ica

Clartns Corneteirosou charuugu Clarins 001 nett'lro! ou charanga. Oornetetros ou cnareug a

--- --
Hymno l\J archa Marcha Hymno Marcha M~r~ha Hymno Marcha Marcha

Categoria n." 1. ............................ " ........
nacional de ue nacioual ue qualquer- nuciouul de de

guerra coutiu-ncla guerra guerra contiuencia
-

Llynmo Mnrcha :Marcha Hymno Ma,'cha i\I_rchaBandeiras e eatandartes regiruentaes ....... , ........... nacioual de dc nacional de qualquer - - -
eetaudartes continencia est an iartes

-
Ministro dll gucl'J·R.. commanrl.mte chefe do e xerc ito Mnrcha l\Ian'ba Marcha M,t1'cha Marcha Marcha MRreha Marcha Marchacm

rle dc • ric fie de de de demarechal do exercito e cornmuudante da dlvbào .......
conti nen eia guerra contiucncia CO])tiuen-ia qualquer CO])tiuencia gllerra continen -ia, guerra

l\Inrcha Mareha Mal'cha Marcha ~Illreha M~r..Jl>\Categoria o." 2, hierarchias não militares .............. ' dll dll de de de qualquer - - -
conrinencia coutiuencin contiuencia con .iuencia continen -i a

-------
Marcha Marcha Marcha l\In, eha Marcha Marcha Marcha Marcha Marcha

Otliciaes gcneraes .. '., " .................. '" ..•.... , de de de dc de dll de de
cour iuencia cout ir.encia continencin con t incncia con ineucia qualquer contiuencia contineneia • eontiuencia

Categoria n." 3, hierarchias 0:1:0 mi,itares Marcha l\[rl1'eha l\f>l1'(·ha Marcha l\fnrrha 1\LlI'("ha -.... ......... quallju"r qllalqut'r qualqLtn qualqucr qualquer qua!qu,'r - -
------- - ------

Categorias 0.°' 4, 5 e 6 ..........•.................... l\Tan·ha IIlHrcha :\larcha- - - - - - qualquer qualquer qUll14uer
-

Marcha 1\1archa Marcha
SymboloB religiosos ...••.........•....•.........•.... ele de de - - - - - -

contint'ncia p.ontinencia cOlllineocia

FeretroB com honras militnrcs ..•... , ................•. 1 l\1H1cha l\Inrcha Marcha
funeu.o I de de (a) - - - - -

I contiJlclll'in ('Olltilll'lIcia

(a As b~ndas de musica ou charllugas, se th'el'~Jl1 de acompaulHlr fcrctro, tocqrào marchas fUllcbrcs uurante o tr:ljcdo C toram tUlUUt:1Il nlgulls co J'pa~so~ de rnal't:ha fUllcbre I III ~cguid~t II cada <1,:8-
carga da sua unidade.
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t'.0 _ Por determinação do Prlnclpe Real, Regente, em nome de El-Rel:

Provincia da Guiné

Capitão, \> capitão do quadro O cidental, cm . crviço
na provineia de Angola, Antoni .Joaquim (lo Hei"

Alf I" I o alf r de infantnria, em commi lo na pro-
vincin do ~lo~. mbiqu , Luiz :\1.II;a da Gamu Oehôa.

Prov1ncia. de Angola

vinci do la
••0 na pro-

'l' nent , () t n nt d 'a allnria, Ju ó Franci co 1,0-
pc .

Estado d India

ultra-
Iar ti -

r IlIram r - Dir tão Geral tio lltr. mar
-p i

dc-
c-

-ta R parhç ,
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da mesma arma, Joaquim Rodrigues Gomes, por se ter
verificado que as suas declaracões foram entregues em
tempo competente.

Secretaria de Estado do egocios da Guerra-2.a Direcção-La R~parllçáo

Declara-se que desi tiu de ir servir no ultramar durant
o anno de 1910, o alferes d cavallaria, João Luiz d
Moura .

.0_ &Iinislerio dos 't~Oeio8 .Ia Marinha e l:llramar-Dirccção Geral do Iltramar
P Heparlição - i,3 I'c~áo

Para 08 devidos ffeitos transcrev -'0 a s guinte dela-
ração inserta ns Ordem du Erercito n.? 27, ~.a , ri , de
1~) d nov mbro do corr nte anno :

l!tmtaria de Estado dos ~rgocios da Guerra- La Dire(çá~-1.' Hrparlltáo

Declara-se qll desiatiu d ir s irvir no ultramar durnnt
o uuno de 1\)1{), o ale res de infantaria, Antonio MI ri
Rang ,i d Araujo Pamplona.

n.o - Miui:tl'rio II", ~cgorio. da ~Iarinhil r t1tralOar- Dirrr~ão Grral.lo lltramar
La RI·partição-l." C~~IO

GraduaçGes e vencImento que competem aos officlm ab I o monelona-
dos, ultimamente reformados, e que' optaram pela applleaçAo do di .
posto no artigo 2, o do decreto de 20 de janeiro de 1908, p ra elral-
tos do reforma:

Olll ti. gl'll<lu:\<,'ão dtl g n ral de brig:1.(la e o 01110 m n-
sal d \)(j.OOU réi , n ten nte ('01'011('1 do qundro (I l udia
!i'ranl'i co ..' avier P r .irn ti ~!I\(,'elo, roform Ido p I' (1 -
crcto du 1 II, abril ultimo, iu I r ln no lJu fin Jlfil; ar lo
Ulfl'fllllClI' n," 7, do cOl'r nh' 11Il1lO.

tn/mar,
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10.0-lini:lrrio do ,rgoCIO da Marinha e Ulramar-Directáo Geral do Ullramar
;;.a R"I,arlitão

Condecorados com a m d lha militar, m conformidade
com o regulam nto approvado por decr to de 20 de ja-
neiro de 1\10 :

Classe de comportamento exemplar

M dalhn d o\)r

Manu 1 Jo: quim, glllltlo nrgento, n.? ~)5 :341, da .om-
punhir d aud d ~to\atnbiql1, .10 ó Joaquim da u-
nha, 'cgundo cabo n." ~ l/I (i, da companhia de aud
d Angola '. Thomé Princip

ll.°-Uioi leriodo

a
lJ



Augusto Alexandre Lobo Pimentel Júnior.
Vicente Francisco.
Antonio de Oliveira.
Affons» da Veiga Cardoso.
Baldomero Humberto Frederique.
J 01\0 Cardoso Gaio.
Alberto Joaquim Correia.
Manuel Dionísio Courellas.
Manuel Vieira Monteiro.
J anuário Ho('ha.
Virgilio de Mello •'irnõe .
J 01\0 .J osé ordeiro.
Joã.o Martins da ilvn,
F'au tino Martin Jorge,
Francisco da Costa. Pinto.
José Oundros da , ilva Franco.
Marciano Augl1 to.
Manuel de Oliv ira Leit ,
José 1<' -rreira.
Antonio Uut iro Teixeira d Miranda.
João Alberto Fernandes.
Paulino.
Alt'xllIH1I'u Fcrnandos Vlil'ào,
Raul Correia da ilva "linha,
Fidelio Aucu to,
Antonio Farinha )lath nrs,
Achi:UIO Pinto,
Joaquim da Silva Prcao ,
.Iuaqnim Gonçalv 8.

Ot'l'lllano Dinis.
Alf'r do Antonio l Iurquc
l llydio l!:t 1':IIC:II'III1';:o Dia ,
• Iunur I ~lal'itl.
A vclino )<' rreiru P'llm,
.Jaylll o lI'llIrill'l', LO}l Per ,i1':1.
Luiz Ce ar Ali 'II to Corr ia ela Silva.
I omingo Lili? (1 • 011 11 ( P."1' ira.
AI, 1111') llald mil' (I Pinho Hw ra
D. l Ieurique ~ vier (1

11'0 J obo.

om \I ..
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Antonio Martins.
Domingos Joaquim Gonçalves.
Antonio Joaquim Rodrigues.
Paul Louis Heribert de Bacre.
Joaquim Augusto Carneiro.
João Rodrigues.
Annibal de Jesus.
Antonio Augusto Amado.
José Lopes.
Arnaldo Gomes Duarte.
Christino dos Santos Sampaio Neves.
Alfredo Jorge da Silva .

• Ismael Correia dos Santos.
Alberto de Abreu.
João.
José Marques de Almeida.
Luiz Villa Verde.
Gervasio Albano Baptista de Sousa,
Diogo Filippe Sandão.
Manuel Ribeiro.
Ernesto de Jesus.
Manuel de Oliveira Coelho.
Manuel Guerreiro Mendinhos.
IIygino Augusto Nunes Godinho.
Gonçalo Jesus do Carmo.
Belmiro Ferreira Arnaldo.
Augusto Henriques.
Francisco Catarino.
Manuel Joaquim Velloso.
Antonio de Oliveira.
Francisco Antonio Oastella.
José Maria Gomes.
Amadeu Carlos Rodrigues.
Joaquim Duarte Rio Correia.
José Nobre da Veiga.
Manuel Duarte de Almeida.

12.o-Minislerio dos Negocios da Jlarinha e Ullramar-Direcção Geral do Ullramar
4. a Repartição - P Secção

Declara-se:
1.o Que fica sem eft'eito a collocação do tenente de infan-

taria' José Carlos da Assumpção e Almeida, na província
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de Moçambique, determinada DO Boletim Militar do Ul-
trama?' n." 15, de 14 de agosto de 1908.

2.° Que DO Boletim Milita1' do Ultramar n.? 13, de 12
de julho do corrente anno, pago 172, lin. 19, onde se lê:
«José Dias de Lima», deve ler-se: .José Dias de Pina».

3. ° Que no Boletim ~Militar do Ultramar n.° 19, de 11
de outubro do corrente armo, pago 303, linha 27, onde se
lê: «condição 2.a do artigo 9.°» de ler-se «condição 3.a
do artigo 0.°». .

•4. ° - Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 12 do corrente mez:

Os tenentes, de cavallaria, J 01\0 Barbosa da Silva Cas-
queiro, e de infantaria, Ricardo Freire dos Reis, por te-
rem terminado as suas commissões na provincia de Mo-
çambique.

Em 16:

O tenente do corpo do secretariado militar, José Ber-
nardo da Costa Restolho, por haver terminado a commis-
são no Estado da India.

Em H):

O tenente de infantaria, João Paulo da Costa Santos,
por ter terminado a commissão na provincia de Macau.

Em 20:

Os tenentes, de infantaria, Manuel Antonio dos Santos,
e do corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia, Fran-
cisco Xavier Roque Mundo, por terem terminado as suas
commissões na provincia de Macau.

Em 26:

O capitão de infantaria, Joaquim Severino Machado
Avellar, por haver terminado a commissão na província
de Angola.
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13. o - Licenças concoJidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 11 do corrente mez:

Provinoia de Angola

Capitão de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, José Antonio d'Aranjo Junior, sessenta dias para
continuar o tratamento.

Tenente de cavallaria, em comrnissão na indicada pro-
'vincia, José Francisco Lopes, sessenta dias para ·se tra-
tar.

Em sessão de 18 do mesmo mez:

Provinoia da Guiné

Tenente do quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na dita provincia, João Aniceto, sessenta dias
para continuar a tratar-se.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Tenente do qnadro occidental, em serviço na mencio-
nada província, Othon Carlos de Gouveia Vaz, sessenta
dias para continuar a tratar-se.

Provinoia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Francisco de Assis da Silva Ramos, sessenta dias
para continuar a tratar-se.

Moçambique

Tenente do quadro da referida província, João Guer-
reiro, sessenta dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Antonio da Cruz Rodrigues
dos Santos, e David da Rocha Amorim, trinta dias para
continuarem a tratar- se, respectivamente.
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Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Angola
e S. 'I'horné e Príncipe, Domingos Simões Sampaio, ses-
senta dias para continuar a tratar-se.

Segundo pharmaceutico do quadro ele sande de Moçam-
bique, José Emílio Canavarro Vasco, noventa dias para
se tratar.

Manuel da Terra Pereira Vianna.

Está conforme.
o Director Geral,
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~[L~[H~I~~[ [~TA~~~~~~[G~~I~S~~M~~I~H~[ UlT~~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

6 DE DEZEMBRO DE 1909

BOLETUI MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Decretos

Ministerio dos ~rgorios da Marinha e Ultramar - Direc~ão Geral do Ullr;tmar
4.a Reparliçãs -1. a Secção

Sendo conveniente harmonizar as provas de aptidão mi-
litar a que os capitães do ultramar teem de ser submetti-
dos para serem promovidos ao posto immediato, com as
que se acham em vigor para os capitães do exercito do
reino;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da autorização conferida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do Acto Addicional á Carta Constitucional
da ::\Ionarchia:

Hei por bem, em nome de EI-Rei, approvar e mandar
pôr em execução, em substituição do que se acha em vi-
gor e foi approvado por decreto de 23 de dezembro de
1890, o regulamento para as provas theoricas e praticas
de aptidão militar para a promoção dos capitães dos qua-
dros das forças ultramarinas ao posto de major, que faz
parte d'este decreto e baixa assignado pelos Ministros e
Secretarios de Estado dos Negocios da Guerra e da Ma-
rinha e Ultramar.

Os mesmos Ministros e Secretarios de Estado assim o
tenham entendido e façam executar.

Paço, em 2 de dezembro de 1909.=PRINCIPE RE-
GENTE. = José Manuel d'Elvas Ca"deira=Manuel âa-
Terra Pereira Vianna. .
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Regulamento a que se refere o decreto d' esta data

Artigo 1.0 As provas especiaes para a promoção dos
capitães dos quadros do ultramar ao posto de major, a
que se refere o artigo 3.0 do decreto com força de lei de
4 de agosto de 189~, serão dadas no reino e nos termos
do presente regulamento.

Art. 2.° Para prestarem as ditas provas serão em cada
anno nomeados pela Direcção Geral do Ultramar os capi-
tães que satisfaçam ás condições de promoção La, 2.a, 3.a
c 4. a do artigo 2.° do decreto com força de lei de 4 de
agosto de 1808 e á 1. li parte do artigo 3. o do decreto
com força de lei de 20 de junho de 1907, e que sejam os
mais antigos dos differentes quadros do ultramar.

Art. 3.° Os capitães dos quadros do ultramar, chama-
dos para dar as provas de aptidão militar, serão primei-
ramente postos á disposição do Ministerio da Guerra, para
assistirem durante um mez na escola pratica de infantaria,
e durante cinco dias na escola pratica de artilharia, a08
exercicios e trabalhos das referidas escolas, e executar os
exercicios e serviços que lhes forem determinados, deven-
do regressar ao l\linisterio da Marinha (j Ultramar, logo
que terminem nas indicadas escolas o tirocinio respec-
tivo.
§ unico. Findo o tirocínio em cada uma das escolas, os

capitães tiroeinantes elaborarão um relatorio sobre os ser-
viços que desempenharam e trabalhos a que assistiram.

Estes relatórios serão enviados, devidamente informa-
dos pelos commandantes das respectivas escolas, no pra-
zo dc um mez, á Direcção Geral do Ultramar, por inter-
media dos mesmos commandantes.

Art. 4.° As provas a que se refere o artigo 1.0 d'este
regulamento serao tres : escripta, pratica e oral e realizar-
se-hão em tres dias pela ordem por que vão mencionadas,
e na epocha e no local que forem designados pela Secre-
taria da Guerra.

Art. 5.° O jury para avaliar esta provas será o que for
nomeado pela Secretaria da Guerra para avaliar as provas
de aptidão para a promoção dos capitães de infanteria na
epooha respectiva.

Art. 6.° Os themas necessarios para as provas escripta c
pratica serão elaborado pelo jury e submettidos á appro-
vaçl\o do Ministro da Marinha e Ultramar.
§ unico. Os themas devem ser definidos e claramente
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redigidos e todos deverão dar legar a uma situação de
marcha ou de estacionamento seguida de um combate.

Art. 7.0 A pr.ova escripta consiste na resolução sobre a
carta do estado maior (escala 2U~OO)' de um problema de
acção dupla, para um batalhão com a composição e effe-
etivo fixado no 1'egulamento de mobilisação do exercito de
campanha.

A natureza e composição das fracções de outras armas
ou serviços que devam acompanhar as referidas unidades,
bem como a composição da força inimiga devem ser indi-
cadas no thema.
§ 1.o O thema da prova eseripta será o mesmo para

todos os candidatos, que prestem a dita prova no mesmo
dia, e será tirado á sorte pelo mais antigo d'elles, de en-
tre tres que lhe serão apresentados pelo presidente do·
jury.
§ 2.° O problema deve ser resolvido conforme os prin-

cipios tacticos e regulamentares, devendo o candidato jus-
tificar a solução que adoptar, em face das condições do
terreno, representado na carta, e das condições tacticas
definidas no thema. Na solução devem comprehender-se
todas as ordens e instrucções que o com mandante da força
daria aos seus subordinados, e serão descriptos, por perio-
dos ou phases, oe diversos movimentos necesearios parA O

desenvolvimento do combate.
§ 3.° Para a resolução do problema serão concedidas

seis horas, podendo os candidatos consultar os regula-
mentos tacticos, o de mobilisação, o de serviço de campa-
nha e as instrucções para as diversas armas e serviços
que fazem parte d'este ultimo.

Art. 8.0 Logo que o candidat.o entregue a sua prova
escripta, todos os membros do jury deverão rubrical-a em
cada uma das folhas, e no dia immediato reunirão para
deliberar sobre essa prova, começando pelo vogal mais
moderno a votação em escrutínio secreto. Reunidos os '1'0-

tos, lavrar-se-ha termo do resultado do escrutinio, o qual
será aseignado p.or todos os membros do jury.
§ unico. O candidato que na pr.ova eseripta não obte-

nha maioria favoravel de votos, fica inhibido de prestar as
outras provas e só poderá concorrer a nova pr.ova escri-
pta depois de decorrido um anuo. Se nesta nova pr.ova
não obtiver ainda maioria favorável de vot.os, não p.oderá
tornar a prestá-la, send.o·lhe applicavel o disp.osto n.o ar-
tig.o 80.0 da carta de lei de 12 de junh.o de 1901 e no·
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artigo 1.0 do decreto com força de lei de 20 de janeiro de
1908.

Art. 9.° A prova pratica consiste n'um exercicio de
táctica applicada de acção dupla, em que o candidato
commandará um batalhão, tendo identica composição a
força do partido opposto, que será commandada por ou-
tro candidato.
§ 1.0 A cada grupo de dois candidatos, assim consti-

tuido, serão apresentados pelo presidente do jury tres
pontos fechados, para que tirem um d'elIes á sorte. Cada
ponto será constituido por dois exemplares da parte da
carta topographica, (sendo possivel na escala 20~VÕ)' que
comprehenda a zona restricta do terreno onde deverá rea-
lisar-se o exercicio ; no verso de cada exemplar estarão
indicados os locaes de concentração das unidades de cada
partido. Cada um dos candidatos receberá um exemplar.
§ 2.° O ponto deve ser tirado á sorte tres dias antes

do fixado para execução do exercicio, a fim de permíttir
aos candidatos reconhecerem o terreno.
§ 3.° A cada um dos pontos corresponderá um thema

que, em triplicado, estará fechado separadamente em !l0-

brescripto lacrado, e que o presidente do jury conservará
em sem poder para só ser aberto no dia do exercício.
§ 4.° Uma hora antes da fixada para a concentração

das forças para o exercicio, comparecerão ()jury e os dois
candidatos no local que tiver sido previamente designado,
e ahi, verificado que está intacto o sello do involucro do
thema, será este presente aos candidatos, ficando o tripli-
cado em poder do jury. Para estudar o thema sobre a
carta e dar as instrucções convenientes aos officiaes seus
subordinados, disporão os candidatos de meia hora, finda
a qual assumirão o commando das respectivas unidades e
darão começo ao exercício.

S 5.° O presidente do jury dará aos candidatos as indi-
cações necessarias para definir o problema e ligar a acção
dos partidos oppostos.

§ 6.° O exercício terminará ao toque de alto ordenado
pelo presidente do jury.
§ 7.° Na falta de um candidato para commandar um

dos partidos, será nomeado um capitão dos mais antigos
da arma de infantaria, que ainda não tenha dado provas
para a promoção.
§ 8.° No fim do exercicio cada um dos candidatos de-

verá commandar, com um batalhão, algumas evoluções em
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ordem unida, terminando-ae quando for ordenado pelo pre-
sidente do jury.
§ 9.0 Cada um dos candidatos entregará ao presidente

do jury, no prazo de dois dias depois de realizado o exer-
cicio, um relatorio circllmstanciado sobre a execução d'este,
no qual deverão ser transcriptas todas as ordens dadas e
descripto o desenvolvimento do combate.
§ 10.0 Para servir de ajudante do batalhãocommandado

pelo candidato, será nomeado um subalterno de infantaria,
por elle escolhido de entre os que estejam servindo na
area da 1.1< divisão militar.

Art. 10.0 Os themas que sobrarem das provas escripta
e pratica, depois de tirados á sorte pelos candidatos os que
hão de ser resolvidos, deverão ser devolvidos pelo presi-
dente do jury á Secretaria da Guerra.

Art. 11.0 A prova oral consiste no interrogatorio a que,
perante o jury, será submettido o candidato, acêrca da
resolução do problema sobre a carta, que constitue a sua
prova eseripta e do relatorio apresentado sobre a prova
pratica. O interrogatorio será feito por dois vogaes dojury,
sobre cada uma das referidas provas, devendo cada vogal
interrogar durante quinze minutos.
§ unico. A prova oral deverá realizar-se tres dias, pelo

menos, depois da prova pratica.
Art, 12.0 No dia immediato ao da prova oral, cada um

dos membros do jury apresentará por escripto o seu voto
justificado sobre cada uma das provas pratica e oral, e o
resultado será decidido por maioria.
§ unico. Relativamente a cada candidato será lavrado

um termo e enviado á Direcção Geral do Ultramar com
todo o processo, incluindo os votos justificados de cada um
dos membros do jury, que assignarão o referido termo.

Art. 13.0 O candidato que por doença ou por outro mo-
tivo justificado, não puder concluir qualquer das provas
escripta ou pratica, poderá repeti-la em outro dia e com
novo thema, desde que cesse a causa da interrupção.

Se a prova interrompida for oral, poderá tambem ser
repetida, versando o interrogatorio na nova prova sobre
as provas escripta e pratica anteriormente prestadas.

Art. 14.0 Se por doença de qualquer dos membros do
jury ou por qualquer outro motivo justificado, a sequen-
cia das provas não poder realizar-se precisamente como
fica determinado no presente regulamento, o presidente do
jury assim o communicará á Secretaria da Guerra, provi-
denciando esta para que da interrupção resulte o minimo
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prejuízo, e o jury não funecione com menos ele cinco mem-
bros.

Art. 15.0 Ao candidato a quem for desfavoravel o re-
sultado ela prova pratica é applicavel O disposto no § unico
do artigo 8.0, quando não satisfizer á pro v a escripta .
. Art. 16.0 O candidato a quem for favorável o resultado
de todas as provas, ou, pelo menos, das duas primeiras,
poderá ser promovido, quando por antiguidade lhe perten-
oer, s.e então satisfizer a todas as mais condições de pro-
moção.

Art. 17.0 Aos capitães que vierem ao reino no goso de
licença. de seis mezes, na conformidade do artigo 6.0 do
decreto com força de lei de 11 de agosto de 11:100, ou por
outro qualquer motivo, e tiverem com mandado effectiva-
mente uma companhia, ou exercido algum dos serviços
-equivalentes de que trata a portaria de ~7 de setembro
de 1900, durante um anuo, poderá ser permitudo anteci-
par as provas de aptidão militar para o posto immediato,
se nisto houver conveniencia para a fazenda publica.

Art. 18.0 Os capitães, em quanto estiverem na metro-
pole para effeito de tirocinio e de prestação de provas de
aptidão militar para o posto immediato, perceberão todos
os vencimentos a que tiverem direito na effectividade de
serviço, pelo Ministerio da Marinha e Ultramar, e mais o
abono diario de ajuda de custo de residencia eventual de
que trata o regulamento de 22 de outubro de 1908, desde
o dia de desembarque no reino, se para aqnelle fim tive-
rem, especialmente, vindo do ultramar, e desde o dia em
que começarem o tirocinio nas escolas praticas se já se
achavam no reino ou vieram do ultramar por qnalquer
outro motivo, até a primeira opportunidade de regresso
ao ultramar, depois de terem terminado as ditas provas,
para os primeiros, e até o dia em que pelo presidente do
jury forem mandados apresentar na Direcção Geral do
Ultramar, concluidas as mesmas provas, para os segun-
dos.
§ unico. A ajuda de custo a que se refere este artigo

poderá ser paga á família do official, na província onde
elIa estiver residindo.

Art. 19.0 O presente regulamento começará a vigorar
em 22 de julho de 1910.

Paço em 2 de dezembro de 1909.=José .Manuel cl'El-
vas Cardeim=lY[anuel da Terra Pereira Vianna.
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Mioisterio dos Nrgocios da llarinba e UllralJlar- Direcção Geral do Ultramar
,P Repartição - 1. a Sec~ão

A ttendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar:

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar, e
Usando da autorização concedida ao Governo no ar-

tigo 102.0 da organização militar do ultramar, approvada
por dccreto de 14 de novembro de 1901:

Hei por bem, em nome de EI-Rei, decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E extincto o corpo de policia de 2.a linha de

Valpoy, criado por portaria regia de 31 de agosto de
1903.

Art. 2.0 São criadas duas companhias de policia de 2.a
linha independente", respectivamente, com séde em Val-
poy e Sanguém e a composição de cada uma d'ellas é a
que consta do quadro annexo ao presente decreto.

Art. 3.0 Os 10 primeiros sargentos addidos ás compa-
nhias continuarão 11 desempenhar os cargos de chefes de
circumscripção emquanto pelo seu procedimento não me-
reçam ser exonerados.

Art. 4.0 A cada companhia é consignada a verba an-
nual de 2;'):5000 réis p~ra expediente e diversas despesas.

Art. Ó. o O dístinctivo da companhia de policia de Vai-
poy é o que actualmente usa, e o da companhia de San-

é \. c. P. di ~ . di di' f f ogu m serr S, nas con lçoes ln ica as pe o artigo '±'±.

da organização dos corpos de policia de 2.a linha do Es-
ta.do da India.

Art. 6 o O effectivo das companhias poderá ser uugrnen-
tado quando as necessidades do serviço o exijam.

Art. 7.0 Os legares de chefes de circumscripção nos
dois commandos militares serão desempenhados por pri-
meiros' ou segundos sargentos da L." ou 2.a linha ou por
individuos idcneos da classe civil, ou militar, escolhidos
pelos respectivos commandantes militares e nomeados pelo
Governo Geral.

Art. 8.° Os logares de chefe das circumscripções de San-
guém e Valpoy poderão ser exercidos pelos subalternos
das companhias, quando os commandantes militares o jul-
guem conveniente para o serviço e assim o proponham ao
Governo Geral.

Art. 9.0 Aos chefes das circumscripções de Embarbacém
competem os vencimentos constantes da tabella A, annexa
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ao presente decreto, com direito á percentagem de 3 por
cento, referida no artigo 136.0 da, portaria provincial n. o
153, de 8 de maio de 1906.
Art. 10.0 Os 6 primeiros cabos sub-chefes das circums-

cripções de Embarbacém são substituidos por igual numero
de amanuenses civis com os vencimentos constantes da
tabella B, annexa ao presente decreto, e a percentagem de
2 por cento referida no artigo 136.0 da portaria provin-
cial n. o 153, de 8 de maio de 1906, e são nomeados pelos
commandantes militares.

Art. 11.0 Os amanuenses substituem os chefes das cir-
cumscripções durante o seu impedimento ou ausencia.

Art. 12.0 Os chefes das circumscripções de Astagrar se-
rão praças graduadas da La ou 2.a linha ou individuos
âdoneos da classe civil com os vencimentos constantes da
tabella C, annexa ao presente decreto.

Art. 13. o Os amanuenses das circumscripções de Embar-
bacém terão preferencia no provimento das vagas de che-
fes das circumscripções de Astagrar quando satisfaçam ás
seguintes condições:

La Aptidão e exemplar comportamento;
2. a Um anno de effectivo serviço.

Art. 14.0 Do mesmo modo terãó preferencia para che-
fes das circumscripções de Embarbacém os chefes civis das
de Astagrar que satisfaçam as condições exigidas aos
amanuenses no artigo antecedente, quando o commandante
militar entenda não haver inconveniente para o serviço.

Art. 15.0 Os chefes das circumscripções de Satary, de
Embarbacém e Astagrar, bem como os amanuenses das
duas primeiras províncias serão, sempre que seja possi-
vel, biennalmente transferidos dentro da respectiva pro-
vincia, de modo que aquelles que tenham completado dois
annos de effectívo serviço em circumscripçõss lnsâlubres
sejam collocados em circumscripções sadias, e para isso
6S commandantes militares de Satary e Sauguém, biennal-
mente e no mez de janeiro, proporão ao Governo Geral
as trensferencias que julgarem necessarias.

Art. 16.0 O vencimento de categoria constante da ta-
bella A, será abonado a cada individuo da classe civil por
cada vaga de primeiro sargento da 2.a linha que se der.

Art. 17.0 As praças graduadas que pelo presente di.
ploma ficarem addidas ás companhias, poderão ter baixa
do serviço quando assim o solicitem ao Governo Geral e
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saldem os seus debitos á Fazenda, ficando por esta forma
alterado o artigo 4.0 da organização dos corpos de policia
de 2.a linha do Estado da India (portaria n.? 129, de 4
de maio de 1904).

Art. 18.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da

Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 2 de dezembro de 1.909. -PRINCIPE
REGENTE. = Manuel da Terra Pereira Vianna.

Quadro e tabellas a qu.e se refere o presente decreto

f; o
Pessoal da companhia "" '"Pessoal da companhia em Valpoy S cmSanguém S

" ~Z-- -~

Commandante (O' comman- Commandante àO' eomrnan-
dante militar de Satary) dante militar eSanguém)

1Alferes ................. 1 Alferes .................
Primeiro sargento ........ 1 Primeiro sargento ........ ::.
Segundos eargentos ...... 3 Segundos sargentos ...... 3
Primeiros cabos .......... 3 Primeiros cabos '" ...... 3
Corneteiro .............. 1 Corneteiro .............. 1
Segundoe cabos e soldados 85 Segundos cabos e soldados ~5

Addidos AddidO's

Primeiros sargentos ...... e Primeiros eargentos ...... fl.
Subedar •........•.•.... 1 Dafedar ...•...•.••..... 1
Avildares ............... 3 Avildares ............ , .. 2
Inferiores ............... 1 Inferiores ......•••.....• 1
Naiks •• 0 ••••••••••••••• 6 Naiks . ................. 6
Cypaes •.••.......•..... 1 Cypaes ..•....•..•...... 1

TABELLA A

Vencimento de categoria (pret da effectividade quando militaree),
sendo civis .. . .........•.................. 240 reis pO'r dia

Gratíficação de exercício ......•.............. , 267 réis por dia
(Pret e gratificação que corresponde a um primeiro sargento de 2."

linha comprehendendo O'abono de 40 réis para fardamento).

TABELLA B

Vencimento de categoria '" ...•.... 3$500 réis pO'r mez
Vencimento de exercício ...........•...•.... 3~OOOréis pO'r rnez
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TABELLA C

Vencimento de categoria '(pret da effectividadc quando militares),
sendo civis •.... , , '" 3~500 réis por mez

Gratificação de exercício .•....••...•.. " 4~500 réis por mez

Paco em 2 de dezembro de 1909. =Manuel da Terra
Pm'ei;'a Vianna.

2. o-Por decretos de 25 de novembro findo:

Major, o capitão de infantaria em serviço no .l\Iinisterio
da Marinha e Ultramar, José do Nascimento Pinheiro.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de J 901 :

Capitão, o tenente de infantaria e do serviço do estado
maior, Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha.

(Ordem do Exercito, n." 28, 2.11 serie, de 27 de novem-
bro do corrente anno).

Por decretos de 1 do corrente mez:
Tenentes, os alferes de infantaria, em serviço no Mi-

nisterio de Marinha e Ultramar, Luiz Maria da Gama
Üchôa, Lysimacho da Fonseca Soares VarelJa, e Antonio
Cardoso de Serpa.

Em conformidade com o disposto no artigo 3.0 e seu §
2. o do decreto de 7 de maio de 1908:

Tenente, o alferes de infantaria em serviço no Miniete-
rio da Marinha e Ultramar, Francisco Pena.

(Ordem. do Exercito, n.? 29, 2.a serie, de 3 de dezem-
bro do corrente anno).

Por decretos de 2 do mesmo mez:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitão, o capitão nos termos do artigo 4. o da carta de
lei de 20 ele agosto de 1908, ajudante do grupo de arti-
lharia de guarnição n. o 5, Manuel Luiz Mendes.
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Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de infan-
taria n. o 6, Lucilio da Cunha Osório Coutinho Rebello, e
de infantaria do deposito de praças do Ultramar, José Ma-
ria Gomes Rascão.

(Ordem do Exercito) n.? 29, 2.a serie, de-B de dezem-
bro do corrente anno).

Quadro da India

Capitão, o tenente, Eduardo Germack Possollo.

Condecoradas com a medalha de cobre da classe de as-
siduida'de de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição La, do artigo 8.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, as praças de pret em seguida designa-
das:

Grupo de artilharia. de guarnição n.s 2

Primeiro sargento, n. ° 4/955, da 1.a bateria, Manuel
Antonio l\Iourinha d'Almeida,

Regimento de infantaria n.O2

Soldado, n.? 25/469, da 3.a companhia do 2.° batalhão,
Adelino Nunes.

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, n. o 358, da 3. a divisão, Agostinho
Quintino.

Provincia da Guiné

Artífice de carpinteiro, n.? 99/99, do deposito de pra-
ças addidas, José Francisco Alhandra.

Provino1a de Angola.

Primeiro cabo, n. o 118/646, da La companhia mixta de
artilharia de mon tanha e infantaria, José Adelino da
Silva. •

Primeiro cabo, n. o 39/41, da La companhia indigena de
infantaria, Antonio José Atronao.
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Segundos sargentos, n.? 2/409, José Ribeiro, e n."
64/421, José Antonio Ribeiro, ambos da ~.a companhia de
deposito.

Segundo sargento, n. o 6/88, da 4. a companhia de de-
posito, João Barbosa de Carvalho.

Provincir;t de Moçambique

Soldado, n,o 90/287, da bateria mixta de artilharia de
montanha e guarnição, Manuel Antonio Moreira.

Estado da India

Primeiro sargento, n.? 11/197, Adriano Pinto, e pri-
meiro cabo, n,o 1/261, Agostinho de Mattos Bicha, am-
bos da bateria mixta de artilharia de montanha e guarni-
ção.

Soldado, n." 60/219, da companhia europeia de infan-
taria, Luis Manuel d'Andrade.

Provincia de Maoau

Soldados, n.? 20/1066, Carlos Augusto, e n." 74/1101,
Julio Rodrigues, ambos da 1.a companhia do corpo de
policia.

3. v - Passaram ao serviço do ultramar os oMclaes do exercito do reino
abaIxo mencionados:

Por decretos de 2 do corrente mez:

o major do estado maior de infantaria, Miguel Victo-
rino Pereira Garcia; os capitães do regimento de infanta-
ria n. o 2, Augusto Manuel Farinha Beirão, e Luiz Can-
dido da Silva Patacho; o tenente do regimento n. o 18 de
infantaria do Principe Real, Fernando Paes Telles de Utra
Machado; e o alferes do regimento de infantaria n. o 4,
Dimas Thadeu da Silveira, por terem sido requisitados
para desempenharem commissões de serviço dependentes
do Ministerio da Marinha e Ultramar.

O capitão do estado maior de cavallaria, João de Aze-
vedo Lobo, por ter sido requisitado para desempenhar
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uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar.

O tenente do grupo de artilharia de guarnição n.? 3,
Antonio Brandão de Mello Mimoso, por ter sido requisi-
tado para desempenhar uma commissão de serviço depen-
dente do Ministerio da Marinha e Ultramar. •

(Ordem do Exercito, n.? 29, 2.:1 serie, de 3 de dezem-
bro do corrente anno).

4. o - Por portarias de 29 de novembro findo:

Conferida a Cruz Vermelha de 2.:1classe, ao tenente
do corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia, Izi-
doro Francisco, e ao alferes do quadro privativo das for-
ças ultramarinas, Belarmino Demosthenes do Rosario, por
lhes aproveitarem as disposições do capitulo VIII dos es-
tatutos da Benemerita Sociedade Portuguesa da Cruz Ver-
melha, que fazem parte do decreto de 7 de maio de 1908.

Provincia. de Angola

5.0_ Por determinação de Sua Majestade RI-Rei:

Major, o major de infantaria, Miguel Victorino Pereira
Garcia.

Capitães, os capitães, de cavallaria, Manuel Pedro Fer-
reira Marques, e de infantaria, Luiz Candido da Silva Pa-
tacho, Augusto Manuel Farinha Beirão, e Alberto Guer-
reiro Peixoto e Cunha.

Tenentes, os tenentes, de artilharia, Antonio Brandão
de Mello Mimoso, e de infantaria, Fernando Paes Telles
de Utra Machado, e Germano Dias, em commíssão na
provincia de Macau.

~Iferes, o alferes de infantaria, Dlmas Thadeu da Sil-
veira.

Provincia de MOQa.mbique

Capitão, o capitão de infantaria, José Augusto Rodri-
gues.

Alferes, os alferes, Julio de Oliveira Cidreiro, Fran-
cisco Rosas, Antonio de Almeida Borges, Manuel Henri-
que de Carvalho, Joaquim Ollegario da Silva e Souza,
Antnrrio Freire de Mattos Mergulhão, João Joaquim de
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Almeida, Antonio Gonçalves Cabrita, Antonio Teixeira
de Mattos, Abilio José Salgado, Francisco Maria Rodri-
gues, Luiz Rodrigues de Lemos, Alberto Julio Carapêto,
e Raul Barreto.

6.°_ Minislerio dos Negocios da Marinha e Illtramar- Direcção Geral do Ultramal
P Repariição - t.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem. do Exercito n." 28, 2.a serie,
de 27 de novembro do corrente anno:

Secretaria de Estadu dos Negocios da Guerra - ta Direcção - ta Repartição

Declara-se que' na ·lista dos sargentos ajudantes e pri-
meiros sargentos de infantaria que se offereceram para
servir no ultramar, nos termos do decreto de 14 de no-
vembro de 1901, que podem ser requisitados durante o
'anno de 1910, o primeiro sargento, Agostinho do Espírito
Santo, deve estar coIlocado em seguida ao primeiro sal"
gento, Albano Rodrigues de Carvalho.

Seeretaria le Ellado dos N1gocios da Guerra-3. a Direcção- f.3 R~partição

Declara-se que é incluido na lista dos officiaes offereci-
dos para ir servir no ultramar durante o anno de 1910,
o capitão de artilharia, Arnaldo Joaquim da Cunha Rolla
Pereira, por se ter verificado que a sua declaração foi en-
tregue em tempo competente.

7.°_ Uinisterio dos Negocios da ~Iarinha e Uhramar- Direcção Geral do Ultramar
4,:1 Reparlição- f.3 Secção

Para os devidos effeitos n-anscrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 29, 2.a se-
rie, de 3 de dezembro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negoclos da Guerra- ta Direcção - t.a Repartição

Declara-se que os tenentes de infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, abaixo mencionados, em serviço no l\finisterio
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da Marinha e Ultramar, chegaram á sua altura para a
pr.omoção em 1 de dezembro do corrente anno:

Em conformidade com o disposto nos artigos 55. o e 98.0
da carta de lei de 12 de junho de 1901: José Pereira da
Cunha, Ayres Guilherme Teixeira, Augusto Nogueira
Gonçalves, Antonio Sergio de Brito e Silva, Joaquim Pe-
reira dos Iieis, Sebastião Luiz de Faria Machado Pinto
Roby de Miranda Pereira, Eduardo Amaro, José Tristão
de Bettencourt, e Antonio Alves Vianna.

Em conformidade com o disposto no artigo 3.0 do de-
creto de 7 de maio de 1908: José Carlos de Assurnpção
Almeida, J 08-3 Maria Pereira, e Francisco João de Frei-
tas.

Em conformidade com o disposto no artigo 3.0 e seu
§ 2. o do decreto de 7 de maio de 1908 : José Teixeira de
Aguiar.

Secretaria de Estado dus Nrgot'Ío, da íluerta - ta Dircr~âo _ I. a RelHlrtiçác

Declara-se:
1.o Que é incluido na lista dos sargentos ajudantes e

primeiros sargentos de infantaria que se offereceram para
servir no ultramar durante o anno de 1910, o primeiro
sargento de infantaria, Joaquim Antonio de Almeida Lima,
por se achar actualmente em condições ele promoção.

2. o Qne desistiu de ir servir no ultramar durante os
annos de 1909 e 1910, o tenente de infantaria, Eduardo
Anderrnath da Silva.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - 2. a Direcção -1. a Rej1artlção

Declara se que o tenente de cavallaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, em s rviço no Ministerío da Marinha e Ultra-
mar, Viriato Sertorio dos Santos Lobo, chegou á sua
altura p·tra a promoção em 1 do corrente mez, desde
quando conta a antiguidade do referido posto.

Secretaria de Estallo dos Ncgocios da Guerra - B.a Direcção - P Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rant o anno de 1909, o tenente do corpo de ofliciaes de
administração militar em disponibilidade, :Manuel Silves-
tre de Abreu,
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8.0_ linisterin dos Negocio8 da !Iarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição- P Secção

Para conhecimento das differentes autoridades militares
se publica a seguinte circular do Ministerio da Guerra,
inserta na Ordem do Exercito n. o 20, 1. a serie, de 3 de
dezembro do corrente anno:

Secretaria da guerra-1. a Direcção - 2. a Repartição.
-Circular n." 8.-Lisboa, 16 de novembro de 1909.-
Ao sr. commandante da La divisão militar.-Lisboa.-
Do director geral.

Encarrega-me s. ex. a O ministro da guerra de dizer a
v. ex.", para seu conhecimento e devida execução, que a
remissão nos termos do n.? 2.° do artigo 154.° do regula-
mento do recrutamento, concedida pela circular n." 8 de
3 de dezembro de 1903, e outras posteriores, seja regu-
lada por esta circular nos seguintes termos:

1. o É permittido a todas as praças pertencentes ás ar-
mas de engenheria, artilheria e cavallaria poderem remir-se
nos termos do n.? 2.° do artigo 154.° do regulamento do
recrutamento, observando-se os preceitos estabelecidos no
§ 3.0 do citado artigo e n.OS1.0, 2.° (com a alteração da
1.a parte da circular de 10 de maio de 1906), 3.° e 5.° do
artigo 157.° j

2.° O requerimento pedindo a remissão será acompa-
nhado do recibo da quantia de 50r5000 réis, que é paga
previamente j

3.° Concedida a remissão, as praças teem immediata-
mente passagem ao regimento de infanteria ou batalhão
de caçadores que indicarem no requerimento, escripturan-
do-se-lhes nos documentos de transferencia a seguinte
verba ePor se ter remido nos termos da circular de 16 de
novembro de 1909, passou ao ... '" em ... 'O j

4. ° A remissão póde effectuar-se antes da epocha nor-
mal da encorporação, observando se o disposto no ar-
tigo 156.° N'este caso será, lançada na.guia m/9 a seguinte
verba comprovativa do novo destino «Por se ter remido
nos termos da circular de 16 de novembro de 1909, vae
incorporar-se no ... », ficando o recibo da quantia paga
archivado no districto j

5.° Todas estaa praças serão transferidas para a 2.&re-
serva logo que satisfaçam ás condições do n.? 2.° do ar-
tigo 154.° já citado. = José do Carvalhal e Carualho, ge·
neral de brigada.
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!:J.o _ Secretaria de E~lado dos Negocios da Guerra - Direcção Gera! - 3. a Repartição

Convindo harmonisar as normas para a escripturação dos
registos de matricula dos officiaes, estabelecidas pelo regu·
lamento geral para o serviço dos corpos do exercito de 23
de abril de 1908, com outras que, relativas aos mesmos
registos, se acham dispersas em varias ordens do exercito,
determina Sua Alteza o Principe Real, Regente, em nome
de El-Rei, que, sobre o assumpto de que se trata, se obser-
ve, d'ora avante, o seguinte: ,

1.o Os assentamentos de matricula dos officiaes, com
excepção dos arregimentados, deverão existir:

a) Os dos officiaes generaes, na 3. a repartição da secre-
taria da guerra;

b) Os dos officiaes do quadro do serviço do estado
maior, na direcção geral do serviço do estado maior;

c) Os dos officiaes collocados no estado maior das diffe-
rentes armas, bem como os dos officiaes em disponibilida-
de, desempenhando commissões de serviço, nas respectivas
direcções da secretaria da guerra;

d) Os dos officiaes do corpo de almoxarifes de enge-
nheria e artilheria, na 3. a direcção da secretaria da guerra;
os dos corpos de medicos militares, de veterinarios mili-
tares, de pharmaceuticos militares e de almoxarifes de
saude, na 6.a direcção do secretaria da guerra; os do
corpo de officiaes de administração militar, na 5. a direcção
da secretaria da guerra; os dos corpos do secretariado
militar e de capellães militares, na 3.a repartição da secre-
taria da guerra j os do corpo de picadores militares, na
2. a direcção da secretaria da guerra;

e) Os dos officiaes na situação de addídos aos quadros
das differentes armas e serviços, nas respectivas direc-
ções ou repartições da secretaria da guerra, exceptuando
os dos officiaes em serviço na guarda fiscal e os com li-
cença illimitada, que terão os seus assentamentos: os da
guarda fiscal, nas respectivas circumscripções ou compa-
nhias das ilhas adjacentes a que pertençam, e na 2.:1 re-
partição da secretaria da guerra, quando n'esta estejam
collocados; e os com licença illimitada, nos quarteis ge-
neraes das divisões ou commandos militares dos Açores
Q Madeira em cuja área residirem, e onde se apresentarão
pessoalmente, ou por escripto, quando o não possam fazer
por aquelle meio;

f) Os dos officiaes de qualquer arma ou serviço, nas si-
tuações de inactividade e de disponibilidade, exceptuando
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d'estes ultimos os desempenhando commissões ou colloeados
por ordem do exercito em algum e01'pO, e 0'8 dos officiaes
do quadro de res rva ou reformados até ao posto de coro-
nel, nos quarteis generaes das divi ões ou commandos mili-
tares dos Açores e Madeira em que s achem npr sentados ;

g) Os dos officiaes combatentes o não combatente' que
façam parte dos quadros das unidades do ('X leito, cm-
bora na disponibilidade, nas m mas unidades.

2.° Nas estações acima citada, ond ficam i .tindo
registos de matricula )ln1'a offiei:ws não arregim n tados,
serão os mesmos registos con tituidos por folhas de matri-
cula, modelo n.? 1, do r gulamento g .rnl para () ervico
dos corpos do exercito, formuladas segundo 0'- prel' .ito
do mesmo regulamento.

3.° Para a constitui :~odos regi toa crao 'lJl tempo com-
petente rem ttidas á!:l estaçõ s de q\l( (rafa o 11." 1,11 fo-
lhas de matrícula c o nec sarío documento tl trrm '-
fercncia a que alinde o artigo 2i:!," do H'gulalll -nto eral
para o rerviço dos corpos do 1'.' .rci to, cio off i . ('0110·
cados nas mesmas cstaçõe , Quando os rl gislo refi-
ram a officiaes provindos directa:u mte do. ,I s civil, cons-
tituir-se-hão com as folha de matricula orgnni ada na
estações que para isso possuam os elementos ri c arios.

J, o Quando, depois, algum offícial, por mudançn ele i-
tuação, ou collocação, tenha de .onstar d'outro reei to,
será enviada ao s 11 ti .stino a r pcetiva i<,[!Ja cl matri-
cula, se a folha houvcr sielo rel' bi(II1, de 01ttrn. t \,ILO,
por aqll ,lia que t m de a xp di .., (' ti poi d Ih.
r III feito os d vidos averbam ntos, h08 <til,
guir:t, ntr dois p qu nOI! gt'O (I tr!l~'(ls hori om
me ma linha, um IlIlIllCl'O <l r ff'I'''Il('ia pat
ond O responsav'l pt la scriptllrll~: (J do 1'(' ri to r \' rá
a na rubrica; scripturando· tamb 1Il tI!lI 111) n llo~ro
da ro~'r n ,ia lias ca :\s por n(' n·,lr, OIlOf' 1I1 ~h
cl'ipturada v ·rba algl1ma, No C'II o dll follll d lJl ttri(' tI

do oflieial t r sido, originariam nl , or('uni HIll 11 dir ~ o
ou r partiçao qu a deva _ p di!', oh ervar !t,l III o
dispo to no § 3,0 do artigo 2:>I.0, do re rlllnmcnto r r I
para o r\'i)o elo corpos do e <:1'CltO.

5. uNas taçõ ontl, por t' ta d tf>rmillllçlto, ti "\!ll
tindo r ·gi::;to de matri(,llla, t 'rão t UIIl ill li 11

t· o mod 'lo junto, no qu I II Clt IL a()L PI"'nço II

criptnmrí\o todas n,' verba qu deVilllI r I n ~
L 111nas folhas d matriC'lIla, c corrt> J!OIld II!
Ul (lU o omcia II s con rv nt n'llI!l1 lia
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KG de ordem ... ,
Posto ... ,
Remettido a ..•
Observações •..

Indice das folhas de matricula

Nome ...
Veio de •.. ea1 .•.

em ..•

N.· de ordem ... ,
Posto ..• ,
Remcttída a ...
Obaervaçõea .. ,

Nome •..
Veio d ... m ...

m ...
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10. 0_ -linisterio do Negocio da lIninba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4 a Reparlição-f.& Secção

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a quem
foI qualificada a reforma que lhe foi conferida:

om a graduação de major e o soldo mensal de réis
66 000, nos t rmos do § 1. o do artigo .0 da carta de lei
d 16 de julho de 1 e em harmonia com a tabella n.?
1 annexa ao decr to de 27 de junho de 1907, o capitão
do quadro de Moçambiqu , Columbano Raul Ferreira, r -
form do por d creto de 5 de agosto ultimo, in rto no Bo-
letim Milita» do Ultramar n,o 15, do corrente anno.

11. o -lini.terio do. godo. da Marinba e U!lralllu-Dimção Gtral do [!lramar
ti Btpartição - ta cç10

Graduação e vencimento que compete ao omelal abaixo mencionado, ulti-
mamente reformado, e que optou pela appllcaç[o do disposto no ar-
tigo 2.0 do decreto de 20 de Janeiro de 1.908, para ell'eltos de reforma:

om a gr du ç..ltode major (I o soldo men al d réis
(j- • ,o apitão do qu dro da India, Julio C ar Ron-
con, r formado por d 01' t d 25 d n vembro findo, in-
.rto no Boletim MilitcLI' do Ultramar n.? 23 do corrent

, nno.
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13. 0_ )tini,h'rio dos \rgocio, da Iarinha e Lltramar- Directão Geral do Ultramar
.1.a R'll3fliçáo _ 1.3 rc~áo

Declara se :

1.0 iue por despacho ti 23 de novembro do corrente
anno. foi nomeado chefe do estado maior da província do
Angola, o major de infantaria, ~rigllel Victorino Pereira
areia.
2. Que foram mandados apresentar no :\Iinisterio da

Guerra:

Em :!t1 de nuv mbro findo:

(I tenente d infantaria, Armando Barreto de Figuei-
redo Tud lia por haver de i tido de continuar a rvir
'J1l 0111 III i :o n: provincin ele \ n o-ola.

1<"'111 H do COIT III mez :

() t n nt d c rpo de alm x: rifes do ~ng nh ria e ar.
tilbari», Jo ó ?l1n.I·j 131'37., qu r gl' s ou da provincia da
(' uiué.

bn 7:

() . pih d inf nt
Jl r t I' t ·rmin d a

\ntonio di ~rc quita,
provinci: (1 Mn au.

f (I1ltt l cl 'l' rI' r] r Ira Viril/II (f.

), tn onform.
o Dlr otor Ger 1,
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~HR[HRI! DE ESH~O DO~ NE~O~IOS~!M!RINHA [ UllRAMAR
DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

2 DE nEZE.UlRO 1>E1909

BOLE'rI ILITAR DO ULTRAMAR
Publica- á for~A militar do ultramar o seguinte:

I." ()rtrtlfl.'

I'rr id lIeia du 011.tlho de lilli.lro.

nu I dn. 'l'tlrrn

muito a
var-lh .

•
d~ I, i Iro
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~Iinisterie des Nrgocios lia Míltillha e llltramar -, melaria Gml

Attendondo n que o decreto de 16 de outubro de 1 '!)(i,
que declarou independent da provincia do Macau o t 1'-
ritorio portugu zela Ilha de Timor e suas depcnd ncias,
deu a este a deaignação dI' distrieto autónomo, .onferindo
entretanto ao respectivo governador todas as faculdade'
e nttribuiçõcs 'dos gov -rnadcr '6 de provincia ; ,

Con idernndo que a orgnnização administrativa do 111 • -
mo districto, embora com as modificnções que o' UB U. o,
, o grau do seu c1t,S -nvolvimento aconselham, a enta na
ln srua buscs da que reg m as demais po 'ses ·Õr. ultru-
marinas, nâo exi stindo rnzâo para que a design:lçào dada
a estas nno 'eja tauib 11 conferida aqu -lle ;

Considerundo mais que as condiçf s c ionomicas , fi-
nanceira do referido distri ito tvem notnvclment pro pp-
rndo, como o demonstra o importante augm nto da un
rceeitas ;

Tendo ouvido It .J unia Consultiva do Ultramar ° ('011-
s lho de Minis: 1'01:1, li mau do ela <llltol'izll\,:lO conferida ao
Governo P lo * 1." cio artigo 1:>,° do 1.0 neto uddicional
li Carta Constitucional da :i\[ol1:1l'chia:

11 ,i por bem decretar o seguinte :
Artigo I, o O districto nutonomo lll! Timor pllS li a dI.

numinnr s Provinein dll Timor, cOlllputilldo ao rI' Jl ('-
tivu go\'erna(lor tOlla' /l, honra e pn'l'ognti\'1l d IIU<
goznlll (JS govl'l'nadol'e tlat; provincia d (':lbo VI'l'd',
nUÍlH'" ,', 'I'lltllll6 (' PI'ill('ipl', .\I:te:tu,

A I't, 2," )1 it':t I'('\"og:ula a h'gi ladlo lU 'OI\[I'III'io,
() Mini 1ro t H cl,(,tal'io (!t E!lt:ulo do \'go('il)

::\Iarinha e UltralllHr lI8. im o t nha cnt ·nditlu ( fil'a
'ul:u', ]>:11:0, em \) dI' (kzl:lIlbru dto 1\)0\1, I 1<:1.= I-
)/11('1 rlll rI} /'/'11 f'e,. i,.1/ Vim/tlfl,

:!,O - Por decretos do 9 do corrente lllCZ :

1',1ll confoJ'luidadl' cum il di )H'l:Ii~'õ('.
d(' 1l0H>lllbl'o cip !!)Ol :

<'Ilpit: 0, u t 'ti IItt <I11 illf-lIItnria <'1Il
fcrio lIa Marinha I Cltl'allJlU', Alf"I'!lo de

li 11

I'\'i~o lIu Iini-
Pa () 1 iht iI'

()n/'lII riu f.'J.'I'rrilu II," :W,~, cl'j(, c1, II ad-
z mbro du 1'!lITPlItl ti II 1\0) ,
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Quadro de Moça.mbique

~IHjol', o capitão, ~ligll I da 'ilvl1 loura.

"Quadro da Indio.

:\[njol' , o' capitã s, Frunci oco Xavier de Azevedo, •
Luiz Antonio de 'onsa.

Por decreto da mesma data:
'ond scorádo: com II. 111 dalha. d obr« ela elas de as·

íduidadc d .. irv iço no ultramar, por e acharem com-
pr h ndido na ondiçãc La do artico '.0 do regulamento
dt 1 d jan ir de 1 'n;~,o ' guudo I'lll'fr Dto, n,090/174,
da companhia d saud ele Moçambiqu , Rapha I da 'osta
~aloca, o primeiro cabo, n.? 64/'2"' , da me ma compa-
nhia. Albino Pinto de "[e quita, • o ' gundo sargento,
11." :l;)/lJLi, dll. companhia de ando d ngola c . Thomé

Principe, Antonio :\[arlin ,

Por decreto de 16 do mesmo mez:

QUl dro do Moçambique

T nent , II nlf I' .loão Vi ente lom ti da Silva.

~I.()- Pa ou ao crvlço do ultramar o ornelal do exercito do reino
abaixo mencionado:

1'01' (1 I't tu 1· lli .lo ';01'1' 'III moz :

LI'

o Por portaria d t 2 do eerr nte mez :
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Reis Victoria, por lhe aproveitarem as disposiçõ s do ca-
pitulo \'[U dos estatutos da B nemerita ociedadc Portu-
gueza da Cruz Vermelha, qn fazem parte do d cr to d
7 ele maio de 1908.

Por portarIa de 13 do mesmo mez :
Conferida a Cruz V rmclha d 2. a class ao capitão d

infantaria, Franc lino Pim nt I, por lhe aproveitarem fi
disposições do capitulo \'111 dos estatutos da Benemérita
Sociedade Portuguezu da 'ruz Vcrmelha, qU(' faz m parte
do decreto de 7 de maio de 190H.

;) o -lIiUlsl~rio do, l\rgocios da Ilarillha r 1Ilrillllilr - Dirrr~fl(l G('rillllo Lllrilmill
U Il('parliçflo -1. n Src~áo

:-Iuscitand(H;c duvidas sobre o tempo a qu são brigado a
servir nas guarnições ultramarinas os oldados do xercito
do reino que, sendo compellido ,s offer çam voluntaria-
mente para ali servil': ::\landa Sua ~(:ljc tade EI-R i que
as referidas praças sejam coneiderndns ao abrigo do n." L"
do artigo 41.° da organização militar do ultrnmar, appru-
vada por decreto com força d I i de 14 d lIO\' mhro d
19()1, ficando obrigados ao s -rviçc pOI' dois annos naqucl-
las guarnições, nos termos do artigo .j().() tia me nua orcu-
ni%a~rto militar.

li,o - - Por determInação de Sua Magestade EI-Rel:
Provinoia do.Guino

apit:w, o capit;'o de infuntnria, Alfl'('(lo d l l'as O Pi.
bei 1'0.

,,\If('l'l'~, () alfel' <lo ('Or[IO (1· uhuoxarife (h· 'lIg IIh •
ria e artilharia, Antonio Mnriu.

Provínoia d Timor
Cnpitão , o capitão (h infantnriu, .Io

)[oniz.
'ado Boi lho

7,° - Mini,ll'riu dos \('nul'iu~ Ilil ~Iilrillh;t(' (ltfilnlilr-IIir\'rráo GI'r,(1Iln l'ltr Ulil!
ta hrparli~.1II - I .1 'rl'i'illl •

Pal'l\ os d 'vielos 'fl'c'itos tl'an Cl' 1\"(,1ll. ':\ l'~tlillt
cll\raçõl'S in t'l'tas !lO On!t-m do g.J·('J'cilll II," :l(). 2.
l'il', (lL' 11 dc dt'zl'mhJ'o do (·OIT('llt· :111110:

d ,-
t •
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rmtaria de E~tado do ~~gocio da Guerra - J.3 Direcção - L a Reparti~áo

eclars-se que o alfere de infantaria em conformidade
COIU a di po içõ do d creto d 14 d novembro de
1901, Antonio d • 'ousa Rezendes, chegou á sua altura
para promoçao em !I do corr nt III z, contando a anti-'
guidad d 1;) de novembro de 1!l0 '

Sttrrlaria dr Est'ldo do. ~tgoclo. da ',uerra - f.:1 Dirt'cçáo - P Rtparllçio

Declara- e:
ti na li ta doe uargento« ajudantes prim iros

'arIT mto de infantaria, oíferecido para ervir no ultra-
mal' durante o anuo de 1HLU, o primeiro 'arg nto, A lfr do
da •'1lvn, dcv .. 'I' in cripto immediatamente ant ' do pri-
meiro :lrl.!'ento, funil I .Ioaquim Guimarães.

:!.o lue foi xcluido da li. ta elo sarg níos ajudant 1:1 ~

primeiros sargentos offerecidos pnm ir servir no ultramar
durante o nnno d 1fi 10, por hnv I' d i tido, O sargento
ajn<llllltt li infantaria, Jo é Ar eh, Santa.

Secreuria d t 1,1110 d ~ ncio da 'Iuwa- 2.a Direcção-I.a Repartiçi~

l Jeclnrn 'qll' II nlf 'I a cavalln ria lU conformidade
.om a di posiçõe do ti reto d 14 d novembro de 1\101,
Antonio .'ovo, eh "'ou:í sua altura para promoç,11 'ln ~
do c II'rCI\t III coutan III 't antiguidadt' d I f) ti· no-
"'lUb .. d 1\10

tcrrlarta de I tado do 'gocio da 'II rra - ~. Dirreçá - t,a Repartição

lII'~

1llllI'
!III I

ajlldant. pdm i!'o
fJ l'll. '!'vir 110 nlLm·

'gllida ao
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8. o - II inislrrio dos Nrgoribs da Ilarinba r llltramar - Dirrr~áo Gml do l ltramar
4. a Ilel)arli~ão _Ln S('c~áo

Para os devidos offeitos transcrevem-se as s guillte
declarações ins rtas nas Ordens do Exercito, n.''':n
·;~2, 2.:1 serie, de 1:3 e 22 de dezembro do corrente
anno:

Secretaria de .;~lado dos ~egocios da Guerra-1. a Direrçio- P Reparliçao

Declara-se qu desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o nnno de 1\110, o alferes do infantarin, ~rari() Ar-
mão Ferreira.

SpcrflarJa de F.8'arlo do, \r«oc)o~ da Guerra - i. n Dimçio - i, a Rtparliç;~

Declara-s q,ue d istirnm de ir servir no ultramar du-
ra nt o anno de UI}O, os alfcre de infantnrin, .Ioâo :\Ia-
ria Jonet, e Eduardo César do Freitas.

~ecrelaria de Eslado dos 'r~Ocills da (luerra- s.a Dlrecçio- i •Rtparll~ão

Declara se que fi sistiram d servir no ultrumar du
rante o anuo de l!IIO, os alfcr S officiacs de admini tr _
<;110 militar, do regimento ele infantaria 11,° 1:>, l lcuriqu
Jo é da Costa, e do r gimento d infantaria n." 1i, .:\Ia-
nucl Antonio do Olival Junior.

!I.O- )IIl1i.lrrio IIIIS NI'go(IOS da ~Iarillba I' l'Ilr;IIII;lr-llirer~50 Gmlllo l'ltramar
1.' Ilrpilrlição - L a ~rc~ilo

Graduação e vencImento que compete ao omclal abaixo mencionado, ultl.
mamente reformado, e que optou pela applicação do di posto no ar-
tigo 2," do decreto de 20 de janeIro do 1908, para elfeltos de re-
forma:
Com a graduação ele tenente '01'0111'1 I () soldo men aI

ele 71,:üOIl róis, o (·ltpit: o dn Cjlladro occidcntlll, ~Innll I
, ~Ill'd? Olivcil'H, reformado }lor d('crelo tio ~ . dl jllnho
1Iltullo, lI\serto no }Jul..tim J/ililrll' do I [imll/ul' Il.° 1;;, \1,)
l'Orrl'llt anilO,

Posto e vencimento que compete ao omclal abaIxo mencionado, a Quem
foI qualificada a rerorma que lhe rol cODrerlda:
('om o posto de l'apillto o oldo 1lH'1I 1\1 dl' f>f> () I

réi , 1108 t 'rmos ,lo n." ." cio I\l'li 'o ." da ('lll'tll dt. I i
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de Ui de julho dI' 9, em harmonia. com a. tabella n."
I ann xa ao de roto de 27 de j unho de 1007, o apitM
'<lo quadro d Moçambique, FI' derico Ce ar de Freitas,

• reformado por d r to d ~!l de julho findo, inserto no
lloletin» Militar do Ultramar n." li'>, do corrente armo.

1(1,0 Uinilmo 00 ~'gocio' ,Ia llarinha e lIlramar-DirrctãoGrraldolllr.unar
:l,a Rrl,arli~ão

ond corado com a medalha militar, em conformidade
com o r guiam nto approvado por decreto d 20 de ja-
neiro d 1(O. :

Classe de comportamento exemplar

.'ilvino <la R urr it;ào Fernandes, soldado europeu, n."
:?~) ~)1, do P lotão da policia rural da província de 1abo
Verd .

11. o _II ioi h'ri" ,III WIO ,I II IInba p l'Ilranlar- Dirrr~ão Gml do lIIranm
f.a Rt'parti~ão-l. ',r~ao

('!lnd 'orado com n medalha militar, nn .onformidad
com II rvzulam nto appr!lvll lo por decreto ti, :W (\1' ja-
n iro di! () :

Classe de comporu mento exemplar

• 1(,.I.. lh" dt »r ..tn

Ptovlnci

III'Op ·ill d

ompunhia III'

. 'nmp:\IIhia .]

E t do d 'Indi

<.
rI' dto policia" •ova
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:l.edalha d (·obr'

Provinoia de Cabo Verde

Prim iro cabo, n. o 20/20, da secção (1 artilharia indi-
g 'na da Praia, Andr I, Franci co Lõpe .

Provinoia de Angola

Prim iro cabo, n." 11 /li4ô, da l ." companhia mi tu de
artilharia d montanha II infantaria, .lo é Ad lino da
:-;ilYl\.

~cgulld() snrgcnto, n." ·11/461, da 2.n companhia mi ta
de artilharia de montanha e infantaria, Bernardino Alves
da Costa.

Primeiro sar~cllto, 11." '~4!1, do ~.o esquadrâc d drn-
gões, Manuel (l ncrreiro ~[ ndiuhas.

'olclado, n." 10 ~;lli,da 'l.a companhia uropeia l!t· in-
fantaria, Francisco GOl1çalve .

Primeiro cabo, n.O 12 3(ii\ da l::?a compauhi illtlig 'na
de infantaria, Clemontino de Sousa.

S gundo sargento, n." 4/,1,17, da 1~3.11 companhia indi-
gcna de infantaria, :\fanltcl Valcnt '.

Segundo sargento, 11.° 11/172, da Hi.~ vompanhin indi-
g('nt\ de infantaria .• João Ribeiro Guimar: c ,

S gun lu.' Sill'g'l'tltos, 11.11 !) 1/27:>, luilbunnino Julio
Lobato Brandi\o. II n." 11 f) ;>i')(i, .Vmundio Augu to de' L.-,-
!lios , 1I:,lboH da ~,:L compnnhi» de deposito.

•'l'(:~tl!ld() s:U'g'I'll(O, n." (; ,', ,d 1.' companhia (11 d.-
posito. .Joao Barbosa di) Cnrvalho.

Provinola do MOQl\mbiquc

Primeiro (·/tbo, !l.0 :1 I '77,), da 1'(llllplll1hia 'III'UI> ia I!t-
infantaria, .Joaquim COl'J'l'ia ('h:\\p .

•'cH il'o ('Ol'l'l' 'iro, 11." 7:~/:!. ':?, ,Edulll'do Fl'lIll·j l'O \ 1\_
relia; primeiro ('aho, n. I ,I /:}2:1 Ld(ll'o l' l'l'l'\ im Pinto, I

crrundo 'aho, n.O ~) l :~:!'(j, .10 é :'\[/I)'(!ll • !l)(lo dI I,
tompa!lltia dtJ d 'po ito. .

.' g'lIndo IItU'''llllto, 11." 11. !-1O!l, .10 t\ I':(lll:lnlo LI III' I -
tre (' 1\1 l) I.CS, Illll'licl' (h :~.~elns <', n." (i f)7 , \llriCllhI
(: li li ,:lll1!Jo ela::' ('ollll':tnhill d (1 \lo ito, •
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• Estado da India

Primeiros cabos:
X.tI 1964, R m diano Torres,
N.? U2/973, Eliazario Piedade Coutinho,
.... 0 6:3/\162. Francisco Antonio armo da ilveira.
Soldado, 11.° 57/1 \)3, Mulam Meoctuno Muzavôr.
Todos da ;P companhia da guard: fi cal.

Provinoin de Maoau

Soldado, n." 4:? ~) \1 da companhia eurol' ia de infanta-
ria, Franci () d \'\" H d . Oliv ira.

1:!. 0_ \lini.lpriu du· ~I'glllio, tia larinha e lllramar-Ihrertão "eral do l'lIraOlar
La Hrl'õlrli'áo - f 'mitO

1> .lurh se :

:1.0 -l~1I for til m ndndo aptO nt II' no .:\Iinist -rio cia
Ou 1"1' ;

I'..m t J ti) 11'1' nt m z:

() c pit o d
ha r l rmin id , • num
Cpl •

\nt,mio V ifl'1I , por
pI' ineia II 'I()~·alll"i.
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o tenente de infantaria, Eduardo Daniel Macedo dto
Faria, por ter d 'si tido dr continuar a servir m commi '-
são na provincia de Angola.

Em 24:

o tenente coronel de infantaria, lonstantino da Fontoru
::\[adnrl'ira Gucdc , por haver terminado a c mmi : o na
província de Angola.

l:Lo - Licenças concedidas por motivo de molostla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de !) do corrente mcz:

Provinoia de Angola

'I'encnt do quadro occidcntal, cm erviço na r ferid«
provincia, Antonio Nunes, acss nta dias para trntar.

Provínoia. do MOQl~mbiquo

T mente do quadro oecidcntal , 1Tl erviço nu indicada
provincia, Antonio [unea, 8('S8 nUI (lias para continuar (I

tratauien to.

Provineiu. do MI cau

1apit1\.o do quadro de .:\11\('a\l Timor, cm erviço 11.

alludidu provineia, Manuel dns N 'Vl'S, 8' •enta dia par /I
se trata!'.

Em . '5 'ao di' :!:l do III 'SIlHI mez :

Provinei de Angola

'1' nente de infantaria .m commi ;\0 na dita proviu 'in
.José 'a..to:l da A 'slllllp<'llo d • A lm 'ida, t'. nt l di" para
continuar u tratnme uto.



BOLE'fIU snr.rrxn DO UL'fRAMAI~ N.O 2fl

Em 8 ssão da mesma data:

'ebastiào Eduardo ear de á, facultativo de 2./\
elas c do quadro de saude de Angola c S. 'I'homé e Prin-
cipe, se senta dia' para e tratar.

Julio Antonio de .l~evedu Coutinho Eraqoso de 8ifjHl'ira.

Está conforme.
Pelo Direotor Gora l,
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11 DE .TA:EIIW DE 1910

ILITAR DO ULTRÀ~IAR
Publica- :1. for a rnilit r do ultr.unar o s guinte :

1.° - Decreto'

da lfariul13 e IIlram3r - Dirwio Gtral do l.llraurar
2. R parllção- 2. 'tão'

.. termo do" 1.° d artigo G.O do. cart. organica de
17 d l1l rio dI 1 U7;

T nelo ouvido a J mt on ultiva do Iltramar c o on-
lho d Iini tro , H 11 • ndo (1: • utorizução cone ·!lida no
II\' mo p lo _ 1.° do rtigo lf,.O do Acto ddicionnl á
• rta tit I ional d ...Ion Ir ihin de [) d julho d 1 5~:

uint :

m contr rio.



2 BOLETIM MILITAR DO 1910

Organização das forças militares do terrltorlo sob a adrnlnl traçãe
da COlDpllnhla do Moçambique

CAPITULO 1

Orgl\lIlzll~n:o do Cor)IO

Artigo].O As forças policiaes da ompanhia ({ 1\10-
çambiqu ) organiaadas por decreto d 1,> de junho dr>
1 U7) silo reorganizadns IlOS termos !\('g'lIintcs:

Art. 2.n A forca armada da Companhia d ~(o<"nlllbi(lllC
será oustituida :

Pelo corpo do policia civil (")111 instl'u('\1io militar;
Pelo corpo de policia militar organizado nos termo do

pr sente dccr to;
Pelns reservistas inclig nas com instrucção militar;
Pelas forças irregulare con ..tituidas por sipae '.
Art. :3.0 O corpo de policia civil " especialmente II ti-

nado ao serviço de policia das lucnlidad povoadas pOl'
uropeus, em que se tom m necesearioa os II us serviço: ,

mas, ~(l im cireumatanuia nnormaes se tornar n c 'II ario
o mprtlg'o d maior for)a Armada q II aqnclla d f)u dis-
puser o corpo d poli iiu militar, erà a polida .ivil ndrlida
a e tn, pelo tempo em <pi e tornarem absolutamente II'.

ces arios os seus servieo .
Art. 4.° Quando a policia ivil tiver d IS r empregada

em serviço militar, coutinuurá P rcebcndo os eu y( nci-
mentes norrnnea rnai o' (' trnordinario ql\ tiv r a força.
r guiar com que concorr r em S rviço, 8 '1)(10 p:lm ffeito
de eornm «lorias, trilO pol'te, tc., equiparado : jl Chl f ,
a omeiam! inferior s, os ('aho • guardas, 1\ 'alw l 01-
dlldoll ('uropems, (! os sipa ,1\ solcl dos indi" 118 •

Art, [).o O corpo eh. puli 'ia militar rà ('on tituido:
1.o Por lima 'oc~~ào rl artilhllria;
2.<l Por lima compallhia d· infantaria.
Quando for julgado OppOI·tullo juntllr-8o,bn an ('orpo d

policia militar urnn 8 'cçAo do infllnt ri rnontlld ('um
cffl'ctivo que 86 julglU' nIIec8!1nrio.

Arl. ü." A e('çlto do artilhnria e a comp nhia ti ln-
fantllria da policia militar t 'rllo n con titui~ã() c uint
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Pó lo.

Secção do artilharia

OHieial subult imo .
Rl'gulltlO sarg ntos _ .
Prim ,iro cabos .•...........................
. '!tundo CM bo c soldado ('UTl'P UB •••••••••••

oe UIII!\l cabo 8 'soldado indie 'UR .••••••••••

'I run ••..•....•.............•.........•...
orrceiro- illei ro _. . . .. . •...... _ ......•...••

Ferrador .................••.................

Companhia do infantaria.
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Al t. ~.
pr n IIi

Ja policia militar rá
r 'ito d reino I II do

u
r i!.'o o ( 1-
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Quadros do ultramar que se prestarem a servir a 'om-
panhia de Moçambique, a qual os requisitará ao ro-
vemo.

B) Das praças europeias
Art, 10,0 As praças de pret qll constituem o quadro

da policia militar provirão do exercito do reino, e ~ râo
recrutadas nas difíerentes class s a requisição fila pela
Companhia de Moçambique ao Governo, ntrc ns pra~:ls
que, estando ao serviço 'activo ou com menos de um anno
na 1/L reserva, se offerccercm em virtude de .onvitc feito
nas differ ntes unidades,
§ unico. Em circumstancias auorruaes pod ruo também

as requí ic:õ s d officiaes e praças 11')' f iita p lo "OV r-
nador do t rritorio ao Gov mo U sral da proviucia de
Moçambique,

Art. 11,0 Os logar s de segundos e prim iros 1I1'g nto
poderão uunbom aer prconchidos !-l0r concur ..o realizado
no corpo d policia militar, sendo a '0110 '1\ ão dos pt'O-
movido , no ex rcito (lo roi no, r -gulada pelas in trucçõee
publicadas na Ordem do Exercito D,O 2 ele 1 ,', 'III(' c -
tabeleco as condiçõ s em que são gnrnntidos á. pl'o~ns (lo
guarnições ultramarinas os postos /IIi adquiridcs, quando
tenham ingr 'S80 no mesmo exercito,

Art, 12,0 Af!> condições para ndmiss o ao c ncur ' ao
as marcadas no r gulam nto pam () provim mto por con-
curso dos pO,stos vagos d prim iro segundo urgento
nas armas d artilharia c infant ria, publi 'ado 1111 Ordem
á Força. Armada da província de l\lo~l\mbique, n." ,d
31 de agosto de !flOG,

Art, I H," O .xarn , que será todo c cripto, t: 1" ará,
pal'lt as diversas armas, sobre as di ciplinns mlln'/u!a' !lO
referido regulnm nto, 11M t 'rA dura ,fio li}) 'ri r a clua h01'1I ,

~ unico, Na organiza<:í\o elo ponto pnra o :1m, tela-
sificaçl\f!, s guir.s ·lIao flS )' 'gras ii.·ada no l'('''ull\l1I('llto
geral para. o sprviço dos corpos do 'x Irci to, d ~ 1 I no-
vembro d ] 86G,

Art, 14,0 O concurso s r:í. :\nltullcia(!o na o1'd 'ln do
corpo, com ant l' ti )wia lIão inC rior a Villtl\ dias, t t ()J
poc! rito con 'Ol'r r todoll os guntlo arg '1110 pl'ilUl j_
ros cabos da pulicia lIlilitar qn l'l'unam H 'on<li 'U' 1111\1'-
cadns no t1l'ligo ~. o do l'l'gullllllcnto ti 11l'OIl1O('Õ
gol' nn pl'ovincia tiO MoçlLmbique,

Ta ()r(!em cm qu o 'OH '\lI'SO :mllun('i;tr )11-
h III indi('llclo () lIum t'O d I vllgn qu p ·10 I\l

curl:io dev'm ser pr lIlChiclas,
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Art. l~).o Depoi d ultimado o pl'occs.o d exame erá
te I' III ttido ao g-ov rnador do t -rritorio, qu , confor-

mundo- e com a elas ineac;:w dada aos candidatos, man-
dará promo\' r 0:1 mais ela sificudos até o numero de va-
glu; pam que tiv r sido aberto o concur ·0.

Art. lli,O Do jury para o xame, que cd IH' sidido
P -lo cOll!lllanclantc da policia militar, farào pnrt muis dois
officiues, devendo quanto po· .iv I 3. lIomcaçllo d'r-st fi S r
fita de modo qu tiqu sem}>r faz nd parto ]0 jury um
ofliciu I d, arma em que tiv r d ser pr enchida alguma
vaga pelos eoncorr nt .

•\rt. 17." A vacatur d prim iiros C segundo cabos
poder. o tamb m er pr nchida no corpo d policia mi-
litai' no. t rrno do artigos :3~.o, 0.0 1.", l 40." da orga-
nizn ':'0 militar do ultramar d 11 ele nov muro de 1t)Ol.

Art, 1 .0 () erviç da pra ns 'lIl'0P ias (' de doi' an-
IlO , coutado de li data do d -semharqu na Ilcira, ou
lJl qualquer outro ponto do t nritcri«,
: unico , j. tP. t IIlJlo ni contado pllrll. 10(10 os íreito

'olllO Cl:t. praS'a . th', lll:lO. (']'Viço do EH:tdo na
gua rl\i~ ao <la pl'oviucia d :'IIoC;ambillll .

•\1'1. 1!1.° Findo te período pod 'I' o li pl'llS'a 1111 o
tI cOlllliS'ões tI bom comporta-

r:' aria, l' }'t'a(lrnitticlas por "cri -
n~ im O r 'qu r r m ao o\'cl'lllHl(,1' do

tio I'(.j no ou
tt\l1elo
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reino por conta da companhia, se a solicitarem dentro do
período de um anno, depois de liccnceadas.

C)- Indigenas
a) Classes de aliatameuto c suas condições

Art. 22.0 As praças indigenas que servirem na policia
militar provirão das Jircufiscripçues do torritorio, sem pre
que alguma alteração da ordem publica não aconselhe o
recrutamento exterior, devendo ser cncorporadas numa
das se.guintes classes:

Voluntarios;
Reeru tados ;
Compellidos;
Desertores.
Art. 23.0 Voluntarios: Serão os iridigenas que esponta-

neamente, ou a convite das autor idadee, se apresentarem
para se alistarem no serviço militar.

Reerutados : Serão os indigenas que forcm recrutados
para o serviço militar pelos respectivos chefes de cireums-
cripção para preenchimento du contingente que lhes tiver
sido distribuído.
, Compellidos: Serão os indigenas forçados 11 alistarem-se

palia o serviço militar, por causarem estorvo ás operações
de recrutamento, por terem sido capturados (m regiões in-
submissas, por a sua prel;cnça ser considerada inconve-
nientapara a politica indígena, 011 por se terem evadido
depois de inscriptos nas eircumscripções para o serviço mi-
litar.
§ unic». O,; indigenas que forem compellidos ao serviço

militar poderão, quando as cil'cumstancias da politica in-
dígena o aconselhem, ser mandados apresentar no quartel
general da província de ;'J!"çamb:que, para serem manda-
dos fazer serviço num dos districtos da província.

b) Desertores
Art. 24:.0 Serão alistados como desertores os indigenas

que, t-ndo sido alistados em qualquer das outras classes,
tenham commettido auscncia illegitima pelo .tempo neces-
aario parA serem classificados desertores.
§ nnico. Os indigenas que tiverem de ser alistados como

desertores serão transferidos para o batalhão disciplinar
da provineia, correndo por conta da Companhia as despe-
.S&S com ° transporte para Moçambique c as do seu repa-
triamento, quando se realize depois de concluída a obri-
gação de serviço dos desertores.
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Al't. 25.0 Quando eventualmente, devido a alguma. al-
teração de ordem entre os indigenas, não convenha recru-
tar os soldados d'esta classe dentro do terr itorio, a Com-
panhia de Moçambique requisitará ao Governo as praças
da guarnição da província que forem necessarias para
completar o effectivo.
§ unico. As despesas ele transporte el'estas praças, o seu

repatriamento e prets, desde a data em que forem postas
~ídisposição da companhia, correrão por conta d'esta..

c) Tempo de serviço

Art. 26.0 O tempo de serviço militar activo será de:
3 annos para os voluntários e recrutados;
õ annos para os compellidos ;
7 annos para os desertores.
Os voluntaríos e recrutados que tiverem servido o pe-

riodo do seu alistamento com bom ou regular comporta-
mento serão inscriptos nas circumscripçôes cm que residi-
rem como reservistas, pOl' tantos annos quantos os que ti-
verem servido na effectividade, e durante esse periodo se-
rão isentos do imposto do mussoco, ou de palhota, e terão
preferencia para serem empregados como sipaes remune-
rados, ou em qualquer outro serviço da companhia.

d) Condições de aliatament.i

Art. 27. o Nenhum indígena será alistado em qualquer
das classes do serviço militar quando não satisfaça ás se-
guint s condições:

a) Apparencia e robustez precisas para o serviço mi-
litar;

b) Idade certa ou presumi vel entre 18 a 30 annos ;
c) Altura não inferior a 1rn,54.
Com destino a aprendizes de corneteiro poderá a idade

baixar até 14 annos, devendo porem os indígenas destina-
dos á classe de corneteiros te)' a altura e robustez corres-
pondentes á idade.

e) Reudmiesõea

Art, 28.0 As praças indigenas voluntarias, ou recruta-
das, que tiverem servido com bom ou regular comporta-
mento, poderão readmittir-se por periodos de um anno,
quando reunirem as condições de robustez necessarias e
assim o declararem ao eommandante do corpo.
§ unico. As praças indígenas readmittidas perceberão,

alem do vencimento constante da tabella junta, 20 réis
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diarios, seja qual for o período de readmissão que cursa-
rem.

Art. 20.0 Ás praças indigenas, que contem mais de
dezoito mezes de bom comportamento, poderão ser conce-
didos, pelo 'commandante do corpo, até trinta dias de li-
cença em cada anno, sem perda de vencimento, quando
as circumstanoias do serviço o perrnittam.
§ unico, Esta licença não poderá ser concedida ás pru-

ças que tenham commettido qualquer ausencia íllegitima.
Art. 30.0 As praças indígenas que servirem com bom

comportamento e tenham natural ascendencia sobre os ou-
tros indígenas poderão ser promovidas a segundos cabos.
Os segundos cabos indígenas, que, alem de reunirem as
condições do artigo antecedente, souberem ler e escrever
o sufficiente para desempenharem as funcções de primeiro
cabo, poderão ser promovidos a este posto pelo comman-
dante do corpo, mas em caso algum commandarão praças
europeias.

CAPITULO II

A(lministraçilO o escrfptnraçno

Art. 31.0 O corpo de policia militar terá um conselho
administrativo composto do com mandante como presi-
dente e dos dois officiaes subalternos mais antigos pre-
sentes. no corpo, um dos quaes servirá de thesoureiro ,

Desempenhará as funcções de secretario, sem voto, um
sargento, e na falta de thesoureiro será este logar desem-
penhado por um subalterno á escolha do commandante.

Art. 32.0 Na falta de officiaes para constituir o conse-
lho administrativo pela forma que determina o artigo 31.°,
será a administração commettida ao commandante do
corpo. •

Al't. 33.0 Em todos os serviços de administração do
corpo seguir-se-hão as disposições em vigor para as for-
ças das guarnições ultramarinas, ou para o exercito do
reino, em tudo quanto não esteja especialmente regula-
mentado para a policia militar.

Art. 34.0 A guarda, classificação e arrumação do ar-
chivo .da secretaria estará a cargo do officíal mais moderno,
que será coadjuvado pelo primeiro sargento mais antigo,
que terá também a seu cargo a escripturação das praças
indígenas e desempenhará todos os serviços que o regula-
monto para os serviços dos corpos do exercito attribue ao
sargento ajudante.
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Art, 35.0 Na esoripturação do registo de matricula dos
ofliciaes e praças europeias seguir·se-ha o que a este res-
peito está determinado ou vier a determinar-se para os
o:fIiciaes e praças ao serviço ela província de Moçambique.

Art. 36. U Para a escripturação relativa ús praças indige-
nas haverá folhas de registo de modelo especialmente
aeeommodado ás condições do seu estado civil e no verso
d'estas folhas será r-scripturado o registo disciplinar de
cada praça e distribuição de artigos.

Para a oscripturação dos artigos de fardamento e olassi-
ticaçã:o na instrucção de tiro haverá um livrete de modelo
especial.

Art. 37.0 As folhas de registos das praças indigenas
serão conservadas na secretaria em encadernação mecha-
nica, emquanto a praça permanecer no serviço, passando
depois para o respectivo processo, c os livretes, que serão
conservados sob a guarda do primeiro sargento, serão en-
tregues ás praças no acto de serem licenciadas do serviço
activo.

Art. 38.0 O director do rancho geral da policia militar
será sempre um sargento da referida policia nomeado por
escala,

Art. 30.0 O armamento, munições e equipamento da
policia militar serão iguaes aos das forças da guarnição
da província de Moçambique, ou do exercito do reino, ou
ainda de modelo especial, quando previamente approvado
pelo Governo.

Art. 40.0 Ás praças europeias será fornecida sempre no
quartel permanente cama de alto, e ás indigenas tarim-
bas.

O quartel d'estas praças será, sempre que seja possivel,
separado do das praças europeias.

Nos destacamentos será também fornecida cama de alto
ás praças europeias, sempre que seja possivel, e ás indi-
genas, quando se lhes não possa fornecer tarimba, ser-
lhes-há fornecida uma esteira, cuja duração será de seis
mczcs.

CAPITULO III

Veucimentos e descontos

Al't. 41.0 Os vencimentos dos officiaes e praças de pret
da. policia militar serão os competentes da tabella junta ao
presente decreto.

Art. 42.0 A companhia poderá alterar os vencimentos,
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se as circumstanciaa o determinarem, sem prejuízo dos
contratos em vigor e mediante previa autorização do Go-
verno.

Art. 43.0 Os vencimentos elos officíaes e praças de pret
serão pagos mensalmente em Lisboa, em moeda corrente
110 reino, e no territorio, segundo o regime monetario que
estiver em vigor.

Art. 44.0 Os officiaes que forem requisitados pela Com-
panhia de Moçambique ao Governo vencerão por conta da
companhia desde a data em que receberem guia nas uni-
dades ou estabelecimentos do Governo, para se apresen-
tarem na séde da administração em Lisboa, ou na do go-
verno do território.
§ 1.0 Quando algum official, depois de ter recebido

guia para :le apresentar 11a Companhia de Moçarnbi lue,
não seguir ao seu destino no primeiro transporte que para
isso tenha, perderá direito a tudo o vencimento cmquanto
não seguir viagem, se a demora não tiver sido provocada
por motivo de doença ou outro caso de força maior estra-
nho á sua vontade.
§ 2.0 Esta mesma disposição será applicavel aos offi-

eiaes que tendo recebido guia na séde da adminisu-ação
em Lisboa, para seguirem para a Beira, deixarem de se-
guir viagem no vapor que lhes tiver sido designado,

Art. 45.0 O vencimento dos oflicinee, emquanto penna-
necerem em Lisboa t~ espera de transporte, e durante a
viagem, será de dois terços do vencimento marcado na
tabella junta ao presente decreto.

Art. -.1:6."As ajudas de custo dos officiaes, sargentos e
seus equiparados, qllC servirem no corpo ele policia mili-
tal', seruo reguladas pelo que está r gulamentndo e!le
vier a regulamentar para os empregados da ela. se civil
que lhes forem equiparados

.A1't. 47.0 Aos ofliciaes que forem servir no corpo de
policia militar seni feito pela companhia, quando o solici-
tem, a titulo de adeantamento, um abono de quantia não
superior a dois mezes de vencimento de categoria, que o
official pagará no prazo de um anno depois da sua apre-
sentação no territorio, por descontos mensaes feitos nos
seus vencimentos.

A1't. 48.0 Os ofliciaes que servirem na policia militar
terão direito a casa fornecida pela companhia cm toda as
situações em que os officines ao serviço da província de
Moçambique teem igual direito, sendo-lhes fornecida na
.sêde do quartel permanente a mobília constante do qua-
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dro n ." 1, e nos destacamentos a que, dentro da que se'
consigna no referido quadro, for compativel com os re-
cursos da região e dur.rção do serviço a desempenhar,

Art. 4\).0 lis pr:H:as de pret será tambem, quando o
solicitarem, feito um abono a titulo de adeantamento, até
45;)000 réis aos eatgentos e aos seus equiparados, e até
1 '~UOJ réis aos cabos e soldados.

Este abono scr-lhes-ha debitado na sua conta corrente
e d'clle se indemnizará a companhia por descontos mea-
saes, de modo a poder ser pago dentro do prazo de um
anno.

Art. 50,0 De de a data da transfereucia das prat;:ls de
pret para o serviço da com panhia até o dia de embarque,
ficarão estas addidas ao deposito de praças do ultramar,
vencendo como se continuassem nas unidades de onde
provieram, devendo a companhia indemnizar o conselho'
administrativo do mesmo deposito, que, para este fim, lhe
apresentará a conta dos abonos que tiver feito.

Art. 51.° Desde o dia do embarque até o dia do des-:
embarque, terão as praças o vencimento total da respec-
tiva tabella, deduzida a importancia do desconto para ran-
cho da respectiva classe.

Art. õ2.o 0" debites das praças que passarem ao ser-
viço da companhia seruo por esta pag08 aos conselhos ad-
ministrativos da unidades de onde provierem, e 08 credi-
tos serno recebidos plll'a serem entregues ás praçss, quando,
na data do recebimento não tenham debito por artigos já.
ree bidos na policia militar, sendo, neste caso, creditados
na conta corrente das meamas praças,
§ unico , 08 debitos das praças que regr ssarem ao

exercito do reino ou ao serviço do Ultramar scrào pagos
à companhia pelo conselho adnrinistrntivo do deposito de
praça. do ultramar, ou pelos das unidades m que torem
servir j e os das praças que tiverem baixa para lixar resi-
d ncia no território serão pagos pela intendencía do Go-
verno,

AI t. f)3.o Os debites por fardamento e adeantamentos
serao amortizado por descontos feitos nos vencimentos
das pmçntl, deve ndo esses descontoa ser regulados pelo
conselho ad ruinistrntivo entro 80 e :?OO réis diarios.

Art. f)4.O .\s pm<;!lS europeias qu forem abatidas ao'
effecti vo da policia militar quando devedoras, será sempre
feito espolio da. manta, capote, polainas, calças e jaqueta
de sarja, se não soffrerem de doença contagiosa e o con-
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selho administrativo julgar estes artigos em condições de
serem distribuidos a outras praças.
§ unieo. Quando as praças regressarem ao reino por

opinião da junta de sande, poderá deixar de ser feito o
espolio dos artigos que o conselho administrativo julgar
indispensaveis ás praças para se agasalharem.

Art. 55.0 As praças indigenas serão distribuidos por
conta da companhia os artigos de uniforme constantes da
tabella n. o 3, em que vae indicado o tempo de duração de
cada artigo.

Art. 56.0 Ás praças indigenas que tiverem baixa de
serviço antes de concluido o tempo do seu alistamento,
será tambem feito espolio, recebendo o conselho adminis-
trativo, das mesmas praças, os artigos cujo tempo de du-
ração não csteja ainda vencido, se estiverem em condições
de serem distribuídos a outras praças e as que os tiverem
usado não soffrerem de doença contagiosa.

Art. 57.0 Alem dos vencimentos marcados na respec-
tiva tabella, as praças de pret europeias, que forem ser-
vir na companhia, receberão, por uma só vez, a titulo de
ajuda de custo, as quantias marcadas na tabella n." 1 da
organização militar do ultramar de 14 de novembro de
1901, para a provincia de Moçambique.

Art. 58.0 Os artigos de fardamento das praças de pret
serão fornecidos pelo conselho administrativo, que os ado
quirirá na industria particular, ou mandará manufacturar,
conforme fOI' mais conveniente.

Quando no deposito geral de fardamento no reino, ou
no deposito da província, haja nrtigos de uniforme, dos
usados pelo corpo do policia militar, pod rá Il companhia
adquirir a prompto pagamento aquelles de que carecer,
por meio de requisição ao mesmo deposito.

Art. 5\).0 Os offieiaes e praças de corpo da policia mi-
litar, quando doentes nos hospitaes ou enfermarias da com-
panhia, soffrerão o desconto para os mesmos hospitaes ou
enfermarias que forem feitos aos empregados civis que
lhes sejam equiparados.

Art. 60.0 E applicavel aos officiaes, officiaes inferiores
e suas farnilias o disposto no n." 7.0 do artigo 77.0 do re-
glIlamento do serviço de saude do ultramar de 28 de maio
de 1896, devendo os serviços de 'lue trata o D.O 7.0 ser
prestados pelo medico que tiver a seu cargo o serviço de
sande do corpo, e os medicamentos ser fornecidos pela.
pharmacia da companhia, ou por aquella com quem csti-

1!110
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ver contratado o seu fornecimento, nas mesmas condições
em que o forem para o hospital.

Art. 61.0 As praças que tiverem officios, quando forem
empregadas em trabalhos estranhos ao corpo, perceberão
uma gratificação que variará entre 150 réis e 800 réis
diarios.

Art. 62.0 Na policia militar haverá, no quartel perma-
nente, tres ranchos differentes, destinados o primeiro a sar-
gentos, o segundo a cabos e soldados europeus, e o ter-
ceiro a indigenas.

Os descontos para estes ranchos serão respectivamente
de 500, 300 e 100 réis diarios.

Em marcha e nos pequenos estacionamentos haverá só
dois ranchos: um para europeus e outro para indigenas.

Art. 63.0 Na manipulação do rancho para indigenas se-
rão empregados os generos mais usados por elIes na sua
alimentação e preparados segundo os seus usos.

Art. ô4. o Aos pequenos destacamentos ou diligencias,
quando não possam ter rancho, ou quando o numero de
arranchados europeus for inferior a 20, será abonado, alem
do auxilio ordinario, aos cabos e soldados o auxilio diarío
de :300 réis. Quando o numero de arranchados europeus
nos destacamentos e diligencias seja superior a 20, o au-
xilio será de 200 ré is por praça.

Aos officiaes inferiores e seus equiparados em marcha,
quando não tenham comedorias, e nos serviços de desta-
camentcs, e diligencias de curta duração, será abonada a
ajuda de custo da tabella em vigor para empregados civis
de categoria correspondente á sua graduação.

CAPITULO IV

Disciplina

Art, 65.0 Para a manutenção da disciplina de todos os
militares em serviço no territorio da Companhia de Mo-
çambique terá inteira execução o regulamento disciplinar
das forças ultramarinas.

Art. 66.0 O commandante do corpo de policia militar
terá a competencia marcada no artigo 6€. o do regulamento
actualmente em vigor, e os demais officiaes, em serviço
no corpo, terão a marcada para as diversas situações em
que se acharem.

Art. 67.0 Os chefes das circumscripções administrativas,
quando offíciaes combatent s de primeira linha, e mais
graduados que o commandante da força militar, que esti-
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ver dentro da respectiva circumscripção , terão a cornpeten-
cia marcada para o commandante do COI'pOda policia mi-
litar.

Art. 68.0 Aos crimes commettidos pelos officiaes e pra-
ças do corpo de policia milrtar , ou por individuos com gra-
duação militar em serviço no mesmo corpo, será applica-
vel a legislação em vigor nas províncias ultramarinas.

Art. t:i9.tl Será também applicada a mesma legislação
aos crimes commettidos por todos os militares que residi-
rem no territorio da companhia, embora não filam parte
do corpo de policia militar.

Art. 70.0 O julgamento de todos os crimes militares,
ou commettidos por militares, que sejam da compotencia
dos tribunaes militares, serão julgados no territorio da
companhia pelo conselho de guerrapermanente, organi-
zado em conformidade com o regulamento de 5 de julho
de 1894, ou pelos conselhos de disciplina, quo funceiona-
rão no mesmo ter rito rio nos termos em que estão deter-
minados para os districtos das provincias ultramarinas.

CAPITULO V

Instrucção nrilltar c llterarln

Art. 71.0 No corpo de policia militar funccionará uma
escola regimental, sob a direcção do commandante, que
terá como professor IIlll sargento, escolhido pelo mesmo
commandante, e nella se leccionarão desde jà ali discipli-
nas dos cursos elementar e de habilitação para primeiros
cabos, segundo o disposto no regulamento geral das esco-
las para as praças de pret, de 20 de setembro de 1n06.

Art. 72.0 A frequencia na raferida escola será obrigu-
toria para as praças europeias, em quanto permllneeerem
ao serviço da policia militar, se não provarem que sabem
ler, escrever e contar correctamente-
§ unico O sargento que desempenhai' as funeções de

professor perceberá a gratificação que lhe vae estipulada.
Art. 73.0 Poderão também frequentar n escola, em

classe separada, as pra~'as indigenas quo durante a ins-
trucçí o de recrutas se salientarem na aprendizagem da
lingua portuguesa.

Art. 74.0 Na mesma escola serão leccionados, segundo
os preceitos do mesmo regulamento, os cursos para segun-
dos e primeiros sargentos, quando haja. mais de seis alum-
nos para frcquentar cada um dos cursos.

Art. 75.0 O jul'y para os exumes elem ntares e de ha-
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bilitação para primeiros cabos será constituido pelo subal-
terno mais antigo e graduado do corpo, que servirá de
presidente, e por mais um subalterno e pelo professor do
curso respectivo.
Art. 76.u Quando tenham que se realizar exames de

habilitação para segundos e primeiros sargentos, o jury
será constituido pelo subalterno mais antigo e graduado
do corpo, pelo professor do curso ele habilitação para pri-
meiros sargentos e por mais um subalterno com o curso
da arma, sempre que seja possível.
§ unico. Quando tiverem de ser examinados sargentos

de artilharia, um dos membros do jury pertencerá, sem-
pi e que seja pu sivel, a esta arma, ou ao serviço do es-
tado maior. .

Art. 77.0 Para a acquisição dos livros para a biblioteca
e expediente escolar é criado um fundo da escola que será
constituido:

1.0 Pclo pret liquid~ correspondente aos dias de ausen-
eia illegitima das praças ;

2..0 Pelo pret liquido correspondente ás licenças até
quinze dias que forem cone didas pelo commandante, a
beneficio dos fundos da escola, ás praças indígenas, quando
nlto f1tc;um falta ao serviço ;

3. o Pela terça parte d08 vencimentos das praças detidas,
recaindo o desconto para as praças europeias apenas no
que restar depois de feitos 001 descontos para rancho e
fardamento, quando sejam devedoras.

Art. 7'. o .Junto da escola da policia militar funccíonará
umn pequem biblioteca a cargo do sargento professor,
auxiliado pelo cabo monitor, a qual conterá, alem dos li-
vros e regulamento de instrucção das praças de pret, lei-
turas recreativas e de instrucção geral, ao alcance dOI>ca-
bos e soldados.

Art, 7\)." LTa instrucção militar das praças do corpo se-
rão ohs -rvados os preceitos regulamentados p:ua a ins-
trucção das unidades ao serviço da província de Moçam-
bique.

Art. 80,0 Junto <lo corpo de policia militar funccionará
uma carreira de tiro de 2. a classe para a instrucção pra-
tica das praças c do corpo de policia civil, que estará
aberta de 1 de maio a 31 de utubro.

Art. Sl ." A carreira de tiro serà dirigida por 1111l offi-
cial subalterno da policia militar, que deverá ter o curso
da respectiva arma, e t rú para o auxiliar 111ll sE'gundo
sargento, um primeiro cabo e numero de soldados que se
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tornarem necessarios para a. boa execução do serviço da
carreira.
§ unico. Quando não haja official com o curso da arma

para dirigir a carreira, será nomeado para director um
official escolhido pelo commandante entre os mais habili-
tados.

Art. 82.0 Na instrucção pratica de tiro na carreira da
policia militar seguirse-ha o preceituado no regulamento
de tiro de infantaria, que está ou venha a estar em vigor
no exercito do reino. O director da carreira e mais pessoal
terão as attríbuições e serviços marcados no regulamento
que estiver em vigor.

Art. 83.0 O director e segundo sargento da carreira de
tiro desempenharão também as funcções de official e sar-
gento de tiro e armamento da policia militar.
§ unico, Ao director da carreira cumprc mais organizar

os programmas do concurso para serem submettidoa á ap-
provação do governador do territorio.

Art. 84.0 Os atiradores da classe militar e policia ci-
vil gozarão das rcgnlias que lhes confere o regulamento
de tiro da infantaria, devendo a licença de que trata o
artigo 308.0 do mesmo regulamento ser gozada dentro do
territorio.

Art. 85.0 Na carreira de tiro da policia militar poderão
inscrever-se, para receber a respectiva instrucção, os in-
dividuos da classe civil que reunam as precisas condições
physicas para o exercício de tiro ao alvo, quando tenham
mais de quinze annos e meHOS de quarenta e cinco.

Art. 86.0 Para a matricula na carreira dos indi viduos
com mais de quinze annos e menos de dezoito s rà ne-
cessaria autorização de seus paes ou tutores.

Art. 87.0 Os atiradores civis serão matriculados em li-
vro especial, correspondendo uma folha a cada atirador,
e nella se Inscreverá, alem do numero de ordem, o nome,
idade, filiação e naturalidade de cada atirador e, relativa-
mente á instrucção, a espccie de tiro feito, numero de
sessões, total de tiros feitos, numero de tiros que acerta-
ram no alvo, percentagcm e classificação final.

Art. 88.0 Os atiradores civis contribuirão em cada pe-
riodo annual de instrucção, e por uma só vez, com o prcço
da inscripção que vae marcado na tabella.

Art. 80.0 A Companhia de Moçambique fornecerá aos
atiradores civis, alem do material da carreira, um subsidio
individual de trinta cartuchos, o as armas do modelo dis-
tribuído á policia militar.
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§ unico. Os cartuchos a mais que consumir cada atira-
dor serão pagos pelo consumidor pelo preço por que fica-
rem na Beira ti Companhia de Moçambique.

Art. \)0.0 Os exercícios de tiro ao alvo realizar- se-hão,
para os atiradores civis, em todos os domingos e dias san-
tificados; mas quando for grande o numero de atiradores
inseri ptos, poderão ser designados pelo director da carreira
mais dois dias da semana para a instrucção d' esta classe.

Art. (!l.o E permittido aos atiradores civis fazerem uso
na carreira das armas de que dispuserem, se pelo director
forem consideradas com as qualidades de justeza e segu-
ranea convenientes.

Art. 02.0 Entre 20 e 30 de outubro rcalizar-se-ha um
concurso de tiro, para o qual se poderão inscrever todos /
os individuos da classe civil nas condições de poderem
receber instrucção, mediante o pagamento do premio de
inscripção indicado na tabella.

Art. \)3.0 Para a apreciação das provas do COnCUl'dOserá
nomeado pelo governador do tcrritorio um jury composto
pelo chefe da secção militar, director dos serviços urba-
nos, director das obras publicas, commandante da policia
militar e um cidadão residente na Beira, servindo o mili-
tar mais graduado de presidente e o mais moderno de se-
cretario.

Art. 9.1.0 Para cada concurso haverá uma medalha de
ouro e duas de prata offerecidas pela companhia e mais
os premios que as corporações, collectividades ou parti-
culares offerecerem.

Art. 95.0 Os atiradores civis poderão obter um diploma •
da classificação que tiverem obtido, quando o requeiram .
ao governador do territorio, e paguem a quantia marcada
na tabella, que constituirá receita da carreira.

CAPITULO VI

DI@posições geraes

Art. 96.0 :8 extensivo aos officiaes e officiaes inferiores
e seus equiparados, em serviço na policia militar, o que
sobre licenças para gozar na Europa se acha regulamen-
tado ou vier fi regulamentar- se para os empregados da
classe civil ao serviço da companhia. .

Art. 97.0 Aos officiaes e mais praças europeias qne ao
serviço da companhia se impossibilitarem por motivo de
desastre occorrido em acto de serviço, e ás famílias dos
que fallecerem por motivo de desastre em serviço, serão
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applioaveisas disposições da carta de lei de 12 ele junho
de 1901.

Art. 98. Q As forças europeias da Companhia de Mo-
çambique permanecerão em regra em localidades salubres,
saindo temporariamente para os pontos onde for precisa a
sua acção, para manter a ordem, reprimir revoltas dos
indigenas, ou para defesa do território.
§ unico. Para que a instrucção de artilharia possa ser

mais intensa e regular, os sargentos e mais praças d'esta
arma só destacarão isoladamente da bateria quando nos
destacamentos sejam necessários os serviços de artilhei-
ros.

Art. 99.0 Os officiaes que forem servir no corpo da po-
licia militar gozarão de todas as garantias que lhes con-
cede a carta de lei de 12 de abril de 1802, publicada na
Ordem do Exercito n.? 11 de 23 de abril do mesmo anno,

Art. 100.° Os uniformes dos officiaes em serviço da
policia mili tal' serão os dcterminadcs, para as diffcrentes
armas, para todos os officiaes cm serviço na província de
Moçambique, e os das pl'af,'as de pret, os constantes do
plano especial superiormente approvado.

Art. 101.° As praf,'as que forem servir na policia mili-
tar devem levar: as luvas brancas, as camisas, as ceroulas
e os artigos do pequeno equipamento.

Art. 10:2.° As pa!1sagens dos officiaes c pra~as euro-
peias serão pagas pela companhia, mas a de regresso só'
é concedida, aos officiaes, depois de tindo o contrato j ás
praças, depois de terminada a sua obrigação de serviço,

• nos termos do presente decreto, ou por motivo de doença,
quando a j unta de saudo deelar> indispensuvel á sande
dos inspeccionados o regresso ao reino.

Art. lorl.° Aos offíciaes que voluntariamente deixarem
o serviço da companhia ou derem motivo justificado para
d'elle serem dispensados antes de concluído metad do
tempo do seu contrato, scnl. debitado o custo das p~lssa- •
gens de vinda c regresso ao reino, o qual lhe será dcs-
contado pelo Governo, cm prestações, pm'a, indemnizar a
companhia.
§ unieo , Quando pelas razoes expostas neste artigo

qualquer official deixar o senviço, ou for d'elle di 'pen:5a-
do, depois de decorrido mais de metade do tempo do seu
contrato, a companhia terá só direito a ser indemnizada
de uma sIÍ passagem.

Art. 10-1:.0 A Companhia de Moçambique terá ao ,'er-
viço, sempre que seja possivel, um medico e um enfer-
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meíro dos quadros de saude do ultramar, ou do exercito
do reino, que acompanharão a força quando esta se des-
loque do seu quartel permanente, para o desempenho de
serviços em postos onde não haja medico permanente.
§ unira. O serviço de saude do corpo, no seu quartel

permanente, estará a cargo do medico militar, sempre que
o haja, e seja empregado pela companhia no desempenho
da sua profissão.

Art. 105.° E extincto o corpo da guarda fiscal criado
pelo regulamento organico de 1~ de maio de 1b\)8.

Art. 106.0 O corpo da guarda civil conserva a sua
actual organização.

Art. 107.0 O serviço da fiscalização aduaneira srrá de-
sempenhado na cidade da Beira pelas praças da policia
militar, que se tornarem necessarins para o desempenho
d' s c serviço. Estas praças, flue estarão sob o com mando
de um graduado, serãu consideradaa destacadas na alfan-
dega, e ficarão directamente subordinadas ao cornmandante
do corpo, para effeitos de administração, disciplina e ins-
trucção militar.

Art. 108.° O commandante do destacamento na alfan-
dega desempenhará as funcções de chefe da secção fiscal,
e nessa qualidade, receberá do dire .tor dos serviços adua-
neiros as instrucções neeessarias para o desempenho do

• serviço fiscal a cargo da força do destacamento.
Art. 10~. o As pl'llçaS dcstaeadas na alfandega terão o

vencimento qUfl lhes vae mareado na tabella n.? 2.
Art, 110.0 Quando eventualmente seja necessario, as

praças da policia militar poderão prestar serviço na poli-
cia civil, percebendo dur.mtc a duração d'esse serviço o
vencimento marcado na tabella n. o ~ do presente decreto.

Art. 111.° As praças da policia militar, quando desta-
cada. nas iircumscripçõ • desempenharão o serviço de po-
licia. e fiscalização que forem cornpativeis com o serviço
militar que tiverem dc desempenhar.

Art. tl2.~ A policia militar fará uso de um guião de
côr encarnada com a ini -iaes da Companhia de Meçam-
bique, utrclaçadas a preto.

Paço, em 30 de dezembro de 1009 .. =João Antonio de
Aseredo Couti7lho Pr(/go, o de Siqueira,
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TABELLA N.o 1

Yenelmentos dos omclacs c praças da. policia militar

I .H e.~6 o :.
",," ~o '" ..... too" o

Soldo " ,,8- éJeAI't1· Infnn· ..
Postos .. "" ._ "'-mensal Ih.r1a taria e :. '"

t~~
0-.. ~~'" t: o '" "''':ê ~=;E " "I", C'. 'H -o" -=",

" e': ~ :!""< ~~ ~-- -- --
Capitão commandante .. 225'000 -;5- -$- -$- -,$- -/.-
Tenentes .........•... 157~500 -1>- -$- -/;- - - -~-
Alferes ............... 144~OOO-!j- -1>- -1>- -1>- -1>-
Primeiros sargentos .... -1>- -j,- ]~~30 1>170 ,,060 -~-
Segundos sal'gen tos .... -1>- H600 U530 ,,170 ~U50-$-
Corrleiro-eelleiro ...... -1>- 1~200 -p- I> 170 ~050 -!>-
Primeiros ea bos .....•. -$- 1>800 1>760 1>170 iíOtO 1>150

Seâ::sn~~~ ~~~.o.s.~ .s.~l~~~ -{;- {>700 1>660 1>170 '04.0 ~150
Ferrador ..........•..• -,- ~800 -{>- 1>170 -jl- -!>-
Contramestre de cerne-

teiros ............... -f,- -1'>- 1>760 I>liO ~04.0-{;-
Clarim ............... -1>- lt700 -lí- 1>170 -1>- -:5-

Indigenas

Primeiros cabos ....... -1>- -lí- 1>3()()-/.- /;020 -$-
Segundos cabos c solda-

dos ...........•..... -$- 12(°

1

~240 -1>- ~020 -;>-
Corneteiros ............ -{;- -{;-

1>
24tlí- ~0201-~-

Aprendizes dc corneteiro -f,- -{.- ~2OU -/;- ,020-{>-
I

Observações

(a) No vencimento das praças indigenas não está incluida a con-
signação de 60 réis para fardamento, por este lhes ser fornecido
independcntemente do desconto.

(b) Quando não haja no elfectivo contramestre dp corneteiros
europeu, poderá ser graduado neste posto um corneteiro indígena
que reuna as habilitações precisas, com direito no vencimento mar-
cado aos primeiros cubos indigenas.

(c) Ao professor do curso elementar serlL abonada uma gl'l\tificn-
ção mensal entre 91>000 réis c 15$000 réis.
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TABELLA 2

Vencimentos das praças da policia militar quando em serviço
de fiscalização aduaneira

(traduaçoos

1~830
1~:!20
1.$070
t'i240

Auxilio
dtar!o
pnru

rancho

Prot
díarío

Sargentos ................•...•.•....•......•
Primeiros cabos .........•....•.•....•.•....•
Seg-undos cabos e soldados ...•.....•.....•....
Soldados indígenas ........••.....•..•.......

,H70
11'l170
t'i170

Observações
O vencimento das praças europeias em serviço na fiacaliaaeão

aduaneira será unicamente o marcado nesta tabelJa e s6 as praças
indígenas perceberão a gratificação de readmissâo quando a esta
tenham direito.

TABELLA N." 3
Artigos de uniforme e aecessortos que podem ser distrlbuidos

ás praças de pret íudígeuas por conta da companhia

Numero 'I'empode de duraçãoDesignações artlgoR de cadaa dtsu-lbutr- artigo"cada praça

Botões grandes de metal amarello .......... 16 3 annos
Ditos pequenos ...........•.............. 16 3 »
Calções de sarj Il de lã. . . . . . . . . . .. . ...... 1 3 »
Calções de kakl ......................... 2 6 mezes
Camisolas de algodão .................... 2 6 ..
C066 completo de grande uniforme ........ 1 . 3 annos
C066 de pequeno uniforme ...•..... , ...... 1 4 mezes
Granadeiras .......•..•.................. 1 3 annos
Gravata de flanella ....................... 1 1 anno
-Jaqueta de sarja de lã ...•.......... " .... 1 3 annoa
Jaquetas de kaki. ............•........... 2 6 mezes
Laços azues e brancos com carabinas cru-
zadas ..... ........................... 1 18 »

l\lanta capote ..........•.............•... 1 3 annos
Marmitas .....................•.......... 1 8 meses

Observações
O tempo de durarão dos primeiros dois fatos de kaki distribui-

dos ás praças será rêduzido S\ quatro mezes.
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TABELLA N.· 4

1910'

Verbas que constituem receita da carreira de tiro

Destgnaçôes Importancia

Pela inscripção de cada atirador civil. ....•........
Pela inscripção para concurso dos atirndores inscriptos
Pela inscripção para o concurso dos atiradores não ins-

criptos .
Pelo custo dos diplomas que forem passados pelo di-

rector da carreira .

2i)500
lt'IOOO

2~500

~500

Observações
As gratificll!,:ões ao pessoal da carreira serão as que forem fixa-

dns pelo governador do territorio.
Paço, em 30 de dezembro de 1900. = João Antonio de

Azecedo Coutinho Fraqoso de Biqueira.

QUADRO N.o 1

Artigos do mehtlla c utonsilios para qunrtels de oRlclaes

No serviço do

Destgnação CompanhiaGoverno--.-__- __ .

Bacia de ferro esmaltado com tampa
para calntt .

Banheira de zinco. . .
Cadeiras austrincus ..•...............
Cama de ferro, completa (a) .. o ••• o •••

Candieiros de mesa com guarda-vista ..
Comrnoda com gnvetões . . .. _ .
Escarradeh-as de ferro esmaltado .
Espelho com moldura do O"',GX Om,4 •.
Lavator io de ferro lorr pleto (b) o •••• o •

Mesa de cabeceira. . . . .. .. _.. o • o ••••

M('sa com gaveta de 1m,:: X 0"',7 ... o ••

Mesa. de piuho o • • • • • •• o ••• o ••••

Tinteiro o •••• o •• o ••••••

Cabides com 6 cabeças. o ••••••• • o ••

Oupl-
tão

Subal-
terno

Cep l- I Subal-
t~o ter no

----

1
1
ti
1
1
1
1
1
I
1
I
1
1
1

1
1
4
1
1
1
1
1
1
1
1
I
1
1

1 1
1 I' 1
4 3
1 1
1 1
1
1 1
1 1
1 1
)

1 1
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Obervações

(a) Comprehende: 1 leito de ferro e 1 colchão de arame.
(li) Com -rehende : 1 supporte de ferro, 1 bacia de válvula, 1

regador, 1 balde, 1 saboneteiro e 1 caixa para escovas.

Paço, em 30 de dezembro de 1909. -=João Antonio de
Azev('(lo Coutinho FhlgOSO de Siqueira.

!linislcrio dos ~rgorios d,1 Marinha e rllramar- Dirrr~ão Gml do t:llramar
5. a Rrparlição

Attendendo ao que me representou o governador da
provincia de S. Thomé e Principe ;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o
Conselho de Ministros; e

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 1Ó.o do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional ela Monarehia :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.° É approvado o regulamento para o serviço

interno do hospital de S. Thomó e enfermaria da Ilha do
Príncipe, que faz parte d'este decreto e com elle baixa
assignado pelo Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Marinha e Ultramar.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça e cecutar. Paço, em 30 de dezem-
bro de 1U09. = REI. _ . João Antonio de Azevedo Couti-
nho Fragoso de Slqueira,

Regulamento para o serviço Interno do bospital de S, Tbomé
e enfermaria da IIbl do Prlnclpe

CAPiTULO I

Do hospital de . Thomé e enfermaria da Ilha do rrinripe

Artigo 1.0 Para o tratamento de doentes militares, func-
cionarios publicos e individuos particulares ou indigentes,
ha na província do S. Thoraé e Príncipe um hospital no
sitio de Cabonguê, proximo da cidade de S. Thomé, e
uma enfermaria na Ilha do Príncipe.
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§ unico. Os doentes particulares pagam em quartos de
L." classe 2t$000 róis por dia, em quartos ele 2.a classe
11}500 réis, em quartos de 3.a classe 16000 róis, e em en-
fermaria geral de europeus ou indígenas, enfermarias o
dietas separadas, 500 róis. Entram nesta categoria os ser-
viçaes com patrão.

Art. 2.0 No hospital de S. 'I'homé ha. um deposito ele
medicamentos, appositos e utensilios, suflicientemente abas-
tecido para occorrer ás necessidades dos serviçoa hos pita-
lares da provincia.

CAPITULO II

Do pessoal

Art. 3.0 A direcção e serviços clinicos do hospital de
S. 'I'homé e enfermaria da Ilha do Principe, são desem-
penhados pejo pessoal do quadro de saude de Angola e
S. Thomé e Príncipe.
§ unico. Em caso de necessidade urgente, serão estes

serviços coadjuvados por facultativos em commissão, no-
meados segundo o artigo 78.0 da carta de lei de 28 de
maio de 1896.

Art. 4.0 O serviço pharmaceutíco será. dirigido por um
primeiro pharmaceutico- que residirá em S. 'I'homé, tendo
a coadjuvá-lo um segundo ou terceiro pharmaceutico ou,
na falta d'este, um pharmaceutico em commissão, nomeado
segundo o artigo 78.0 da carta de lei citada.

fi unico. Para dirigir a ambulancia da Ilha do Príncipe,
será nomeado UID segundo ou terceiro pharmaceutico ou
um pharmaceutico em com missão.

Art. 5.° A secretaria do hospital de S. Thomé estará a
cargo do amanuense mais graduado da companhia de saude ,
que nos termos da carta de lei de 28 de maio de 1896 é
o chefe ela repartiçãode escripturação e. contabilidade do
serviço de sande.

Art. 6.° O pessoal de enfermagem e serviços auxiliares
do hospital de S. Thomé e da enfermaria da Ilha do Prin-
cipe, será destacado da companhia de sande de Angola e
S. 'I'homé e Principe, segundo as necessidades do serviço.

Art. 7.° Todas as vezes que assim o julguem necessário
os directores do hospital de S. Thomé e da enfermaria da
Ilha do Príncipe solicitarão ao quartel general da. provín-
cia ou á secretaria do governo da Ilha do Principe autori-
zação para admittir empregados provisorios para os servi-
ços de enfermagem e serviços auxiliares.

1.o Estes empregados perceberão, durante o serviço,
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vencimentos identicos aos das praças de igual categoria
da companhia de sande de Angola e S. Thomé e Príncipe,
e serão despedidos logo que tenham cessado os motivos da
SUa nomeação.

2.° No caso ele serem militares estes empregados ven-
cerão o respectivo pret pelo corpo a que pertencerem,
sendo as gratificações pagas pelas verbas que o orçamento
estipula para despesa com o pessoal.

CAPITULO III

Do director do 110S1>iÚll

Art. 8.° Compete ao director:
1.0 Executar e fazer executar todas as disposições d'este

regulamento;
2.° Distribuir equitativamente pelos facultativos e de-

mais empregados o serviço que respectivamente lhes com-
petir;

3.° Fazer o serviço clinico e outros da sua competencia
em concorrencia com os restantes facultativos;

4.° Fiscalisar todos 08 serviços do hospital, prestando
especial attenção aos de policia é hygiene ;

5. ° Inspeccionar, sempre que o julgue conveniente, o
deposito de medicamentos, arrecadações, pharmacia, rou-
pas, moveis e utensilios a cargo das enfermarias, gabinete
de bacteriologia, arsenal cirurgico, etc. ;

6.° Assignar o expediente, corrcspondencia e altas dos
doentes;

7. ° Examinar e rubricar todos os livros e documentos
do hospital e as requisições feitas pelos respectivos em-
pregados;

8.° Enviar á companhia de saude em Loanda os map-
pas de alterações do destacamento na provincia.

9.° Remetter á Direcção Geral do Ultramar, no princi-
pio de cada mez, o mappa do movimento dos doentes tra-
tados no hospital, durante o mez anterior, mappas noso-
logicos e necrologicos e annualmente um relatório áeerca
do serviço de saude da província;
§ unico. O cumprimento dos n.O' 8.° e 9.° é da compe-

tencia especial do director do Hospital de S. Thomé, ao
qual os delegados de saude da província por seu turno en-
viarão boletins sanitarios e mappas nosologicos e necrolo-
gicos, etc; ;

10. ° Mandar apresentar á junta de saude todos os doen-
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tes que para isso forem indicados pelos directores das n-
fermurias ;

11. o Sclicitar da autoridades competent s a provid n-
cias que julgar iudispcnsuveis para melhorar os diversos
ramos de serviço do ho pitul aeu cargo,

Art, Ü, o O dir ctor não tomará resolução alguma de
qu resulte despe a som previa auto riznção do .on elho
administrativo, salvo o caso de r conhecida 1I1'g ncia, dando
conta d'isso ao conselho na sua prim ira s ssão.

Art, 10,0 O director é responsável pela boa con .ervn-
çi10 da ruobilia, apparelho e utcnsilios cm carga e em er-
viço no hospital. Do 10 smo modo ao rcspoll nv i para
cqm o dir ctor os empregados epocialmcnt incumbido
de taos objectos ;
§ unico. No caso d extravio d quae quer objecto

pert ncen tos ao 110 pi tal, ' r:í o SOIl valor de, contudo nos
d linquente , indopcnd ntemonte do procedim nto dia ,i-
plinar 0\1 criminal qu deva ter logur.

Art. 11,0 ° director corrcspond r-s ']13. com toda a
autoridades .obre as iumpto que digmn r sI' ito ao 11I pi-
taliz ados.

Art, 12,0 No imp dimonto do dir dOI' fnr:í. li' SUU \' '-
zes o facultativo mais graduudo que fiz 'r rviço no 110 •
pital.

CAPITULO IV

))0 facIIHath.,. ellntco

Art. 1:3,0 Comp t 1\0 facultntivoa clínico do 11 pitnl:
1." Visit,ur diariamen: .\ oito hon du mnnh , m-

pr que o .Julguem II ce sario, o do 'Ilt (1:18 uf rm ri
que lhe:; hvcrem sido di8tribuidu8'

2,° O,"rl n,ar u 'ollo('açi\o do do nt , 'Ollt 1'10 jul T -

rom maIl! utll ao II 11 tratam nto'
a, H ,'tO itar na pllp('1 ta p ..l(~s num ro

du ho 'pltal c IIÓ ,cm cu o ('X('up 'iona( l' cnn r Il outr
pre 'npl.'ii s, d 81gnando por 'm !lll 1(11'111111118 do' P l'
xt n O;
4,0 ~atisfll;:el', quunto s('ja po ivcl, n) <]11 it) iudi-

l'llÇÕCII da p~p l~tas, I cr 'VOlll\O no prim iro dia ti L.
IIcrvlIl.'llo a 1119tOl'll\ dn do 'nt'll, tlinrillm nt 1\ nu lU r-
elia; ,

fi.O De ·iguar nn pap lotn n8 hora xtr nrdin ri n
qu dev·IU s'r ndmini tl'l\(lo. 011 mecHc mI nto '

6 o 1) d' ,,r II I tall l'm oz a1t, r ..• nd n \
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papeletas os numeres correspondentes e mandá-las abonar,
sempre que eja possivel, para o dia seguinte;

7.° j[ent:ionar na .. papcletas as horas a que deverá ser
tomada a temperatura e em que deverão ser observados
os symptomas mais importantes;
• 8." Notar nas papeleta quando os doentes nâo pude-
rem r vi sitado ;

H.o Indicar quae os doentes que podem levantar se dos
leitos . pa isear nas enfermnrias ;

10.0 Fazer após a visita o receituário no livro respec-
tivo;

11.0 Rubricar os mappas das di tas;
l<?O 'olicitar do director a r união m conferencia dos

.linicos do ho spital, quando houver de praticar se qual-
qu r op 'ração cirurgice de iinpo. tancia ou quando se tra-
tar d doença gr:we ou extraordinaria ;

13." H qui itar ao dir ctor o objectos de que nee sai-
tarem na ua enfermaria ;

14.0 Indicar ao dir ctor na ve pera de cada sessão da
junta de aud 08 doentes qu a ella devem ser presentes,
motivando na resp ctiva papeletas a necessidade da ins-
pecção ;

Iõ." H commendar ao facultativo de dia e chamar a
lia att 'n~, () para os dr) nte mais graves das sua enfer-

mnria ;
lti,° A' 'ign81'

v r m t r'atado

t
d convale eença 808 do en-

2. 8 tudo quanto tiver
ti calis U' rigo-

o 1;
traordl-
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CAPITULO V

])0 facultativo de dia

Art. 15.0 Cumpre ao facultativo que stiver de erviço
de dia ao hospital:

1.° P rmauec r no estabelecimento durante as vint I

quatro horas que dura o serviço;
2.0 Assistir á entrada dos doentes, designando-lbes en-

fermaria seguudo as vagas qu houv r mole tia que
apresentem; preencher rig-orosamollt o qll tionario da
r spectivas pn}> letas, o prescrever o tratam 11tO a di .
tas quc forem necessurias ; •
a.o Passar lima r vista ás enfermarias depois da n-

trada dos doentes;
4. o Occorrer de prompto ao chamamento que II! ja

feito para soccorrer do ntes hospituli ado e faz r ou di-
rigir curativos de ferimento qlll' se apre ntem ;

f). U V rificar se os medicam ntos ao administrados ao
doentes á horas determinadas pelos elinicos ;

6. o Examinar diariamente a qualidad dos g nero for-
necidos para as dietas as i til' t\ sua diatribuiçl o na ('O-
zinha;

7,° Aumoestnr os empregndos m nores qu houv 'r m
faltado ao cumprimento da« suas obrigaçõe ;
8.o Inspeccionar ns pl'aças COlU alta na occ: i. () da

salda do hospital, faz ndo r colh 'r d novo n mferm -
ria aquellcs qn \ d'i )10 CAI' cer lU;

U.o Dar cumprimento n todas as instru ções orden
que o director lh determinar.

CAPI'l'ULO

))0 P oal III e1101' da t'nfermarla

Ar], lH. II l lav rl~ no 110 pital d H. 1'hOOl' IIIlI nf r-
m ~l'O-I~()I', sargento njudant .
§ lIDlCO. Ao enf rm iro-mór Bt'rlto ubordinado O JI-

ferm iro c mllis mpr 'ndos m lIorl tio ho pitlll.
Al't, 17,0 (Iomp tirá , cada 0111'1rm/lril\ 1 ('II 1'111 ir ,

2 njlHlllnt s () cnf'tlrm ,iJ'o 2 1'1'\' nt
§ \mico. <ltlando as l'ÍI'cnm tlln ,iII

os enfel'uH·il'ol'l c ajudnntes pr til r
lima ne rmnria. •

111, pocl r ()
mmid
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Art. 1,.0 O nfermeiro e ajudantes, durante o s r-
viço nus enfermarias, tal"10 de blusas de brim cru.

Do enfermeiro-mór
Art. Hl. o Comp t no nf rmeiro-mór:
1.,. Fazer :is cinco hora' tre quartos da manhã a cha-

mada de todo o P . ai de maneira que im todas as en-
fcrmarins () rviço d limp ZIL com CP áa eis horas j

2. II Di tribuir equitativamente o rviço pelos nfermei-
1'0 , aj udant s . servent ,formando fi resp ctiva esca-
I qu' '1', o vi ada pelo direct r'

;>.0 J pond r pelo bom s rviç. das enf rmarias uas
d P ndoncia , da. cozinha, d arr 'c' dações, e pela policia

a B io do ho pital j
-1." Vigiar 'C no

r guhun mto mai
VOo com r P it
ta , ao curativo, t.;

5.0 Diri ..ir na ozinh : di. tribuiç LO das di tas j
ti." )landar I var :1' enfermaria' I' lo m no uma. vez

demorem aguas sujas em

rvi '0

di,··
_ ac-

ub tituidu, no
railu tio m

. til 110 pi-

rt. 2 .0 Oumpr
rm ri

Ir nc rr do de n-
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1.0 Acompanhar os facultativos clinicoa e de dia nas
suas visitas e responder pela boa execução do que pur
elles fôr ordenado;

2,° Fazer os curativos, preseriptos pelos fucultativoa, du-
rante as horas em que estiverem de serviço;

3,° Entregar na secretaria, após a visita do .liníco, o
mappa das dietas, para o dia seguinte, as papeletas dos
doentes com alta e as dos fallecido ('\apresentar todas as
outras quando forem requisitadas pela secr taria pam e-
rem conferidas as dictas ;

4,° Distribuir os medicamentos e as dietas ás hor r-
gulamentures e extl'aordin:Lriamentc quando ti" r sido'
prescripto nas papcletas, havendo todo o cuidado cm dar
as dietas na temperatura conveui nte do modo dct r-
minado ;

5. ° übs rvar rigorosam nte o pr c ituado com res peito
a horas e temperatura dos banhos, c modo de os tomar;

6.° Notar com o mail Ir cuidado os symptomus qu os
clinicos mandarem obs rvar nalgum do ute e 08 qul' lhes
parecerem cxtraordinarios ;

7:1 Tomar ãs horas prcscriptas a temperatura do do n-
tes;

8,° Guardar os escarradorca, urinoes r tr t s quando
lhes fôr ordenado;

9.° Mandar avisar immediatament O fucultativo d lil~
de qualqu r occorr ncia extraordinuria na enf rmaria, so-
bretudo com rcla<'ilO II. doent 8'
10 o C 'd' I• 111 ar em que sejam feitas 118 cama d do mt

quando fôr n saario ;
11.° Velar p la limpeza o arranjo da nfermaria su

dep ndencias ;
12,° Vigiur que nilo r '-bam o do nte alim nto be-

bidas o.tI qua~s.qucl' obje ,tos de U80 não autori ado, : (lU
não s .lam visitado o do ut lL qu m o me i 'o u 11: o
houver p "mitticlo;

13, o l\Innt r fi poli ,ia fi bOI\ ordt'm ntr os dOl nt B
e os emprt'gados da nfl'rmaria'

]4,0 Hequi itar por 'sl'ripto todo O material n 'cc' IIriu
á sua. nfcrmaria, logo depois <ln vi itn'

? r),o D(, 'larar na pupel ta8 dos fali :l'ido8 8S hOt"ll8 (108 •
obltos.

Do enfermeiro de dia

Al't. 24.0 Cumpre ao 'l&nueiro (1 di :
1.0 API'OSClltlll' \1m l' 'latol'io dll occol'n'n lU do ho )li
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dos enferrn -iros ; Ó da sua obrigação no fim das refeiç
lavar os referidos utensilios na cozinha ;

6.0 Conduzir à pharmaciu as va ilha pam ° medica-
mentos, e aviado o rcc itunrio, trnzê-Ias, acompanha lus
pelos aj uduntcs, de novo para as enfermarins ; .

7 _o Fazer a limpeza dOI:! utcnsilios da nformaria ..

, Do serviço de véln.
Art. 28.0 Salvo caso c truordinarioa o s rviço de véla

ó eff ctuado pelos ajudant 'S, s gundo uma eala orgnni-
sada pelo enfermeiro-mór, havendo dois quartos durante
a noite O primeiro coiueçànt As oito horas da 1\1Iit e
t r-minará á uma hora da manhã. O !:!cgundo com ')llrlÍ. á
uma hora e t rminnrá ás seis horas da manhã.

Art. ~9." O enferrn iro de dia mtl'cgar:1. ao ajudante do
primeiro quarto a nota das pre: .ripções a ffectuar dur. nte
o tempo de véla, que lhe coube na escala, Iltc' pa.SSI\r;Í. ao
ajudante, que o substituir no resto da noit , a nota dus
prescripções ainda a cumprir.

Art. 30.0 O enfermeiro do serviço 1\8. i tirlÍ IL mtradn
dos doentes, durante a noite, distribuindo-os pela níermn-
rias do modo mais conv ni nte, avisando o fa sultativo de
dia se a ua pr sença ftir neces al'ia r. urgent .

Art. 31.0 Durante a noit o enfermeiro d rviço ron-
dará fr quentes vezes as ufcnunrins, vigiando, . o o ju-
dant de véla 'umpr r.igoro 11m nte os . li d v r .

Art. :!2. o A fiscalisa '; () do 'rvi 'o d l'Ollc!' C'/lb\' 110
nferm iro-ml)t' que a fad d modo qu s 'mpr .. cio (I

serviço não saibam quando se fi' etllil.

(li 'a, 'ÍrUl'"j
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Art. 47.0 As camas dos agonisantes serão cercadas com
biombos,

Art, 48.0 As dietas são reguladas pela tabella appl'o-
vada pelo Governo da província.

Art. 49,0 As dietas serão abonidas em cada dia para
seguinte, .

Art, 50,0 O pão s rlt I vado para as enfermarias cm
alcofas, o caldo cm va os aquecidos e as outras dieta da
forma que se julgar mais conv ni nte.

Art. 51.0 O horário do aervico g ral das enf rrnarias é
o seguinte:

Seis horas da nuuiliã, limp xa (\,11:; enfermaria,
Sete horas da manhã) continunção do serviço d limpeza,

curativos e distribuição de medicam ntos;
Oito horas da manhã, almoço;
Oito horas e meia dn manhã até ás dez horas 1° 1I1eia,,\'i-

sita clinica. Em seguida li visita idt para a pharmacia o
vasilhame dos medicam ntos;

Onze e meia da manhã, entr ga do 1'0 .eituario na phar-
macia;

Doze horas da manha, jantar,
Da uma hora da tarde I( duas lunas e 1ll tia, ncio ;
Das duas horas e meia da tarde (ílJ quatro 1I01'a , di tri-

buição d modic m ntos, .urativo rviços de limp zn ;
Das quatro hora« da tarde ás cinco horas e meia, n-

trada dos do ntes ceia, fi nela a qual ali m aquclle que
tiverem alta;
Seis hora da tarde, clistribui(;íto de 111 clicam nto ao

doentes entrados ;
Nove hora ° da tarde ultima listriliuic o de III clica-, ,

mentes, ;tão hav 11<10 1'l1COIllIll ndnço B p ia .
Horário da rcf i<;õ' do p issonl d nC rl1lllj; ln: 'd-

moço, ela dez hor(lS e JlI( ia da 1II(/II!tíi. ' J' ant l' lí ci71 'o 110'. I )ra8 e meta (a Im·de.
''\PI'l't'LO VII

1)1\ ndllll~ no 4! 1\1411\ dOtl 4111(1111('

I' t mh n
1'01' 01, l'
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iv I s mo admittido , as circurnstancias do hospital
não tornarem ali impossível ou inconveniente o seu trata-
mento ; n ca o contrario sento tão rapidamente, quanto
PI) rsivel;: removidos para enfermarias OS}) ciaes de isola-
m nto, que existam ou que o Governo da província im-
pr vi c, se fôr nee ssario e urgente.

Art. 54.0 A entrada de doentes nos casos ordinarios
'!fi' ctuar- c-ha ú quatro hora da tarde.

~ unico. lIm carro pertencente ao J lo pital de ~. Thom "
tran portará, d tarde, o. doente' da. .idadc para cst s-
tab I cimento, deveud checar ali á quatro horas 1'0-
er ar com O qu tiv r m alta. depois da .eia .

•\.rt. 5f>," Os do nte ,ant de '(' uirem para as suas
enfermaria, alvo contra indicação medica, tomarão um
banho . r c berão roupa do 110 pital «s que não for fi
de tinad ao' quarto. particulares, li mdo a sua roupa.
nrr cadada, c d vendo . r d .siufectada aquella que o ne-

.om alta 'nhil'<Lo do 110 pital •

o
t

• fi d hai ti,
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grupo os serviçae com patrão vindos da curadoria, pr -
cisarem para o seu tratamento de qualquer operação d
grande cirurgia, serão ellas pagas, á parte, por esse do n-
tes ou respectivos patrões ao facultativo 011 facultativo
que as executarem, egundo a tabella de !) d março d
1905, posta em vigor no quadro de sande d Angola
S. Thomé e Príncipe. T ndo a tabella preço' maximos
mínimos os facultativos applicarão e tes ao serviça com
patrão, variando os preços aos rcstant ,'egundo a ela
para que derem entrada no hospital e a suas condiçõe
iconomicas e sociae . .
§ unico, O' indivíduos r putados indig ntes que Ilha-

rem com guia do commando da policia, administração do
concelho ou da Santa asa da Mi:; ri .ordia, militar. l'

funccionarios publicos, nada pagarão pelo tratam nto ci-
rurgíco de qu· pr cisarem.

De hospitaes provisorios e ambulanoíaa

Al't, G2.o e as necessi lad s de saudo pu bli a a sim o
exigirem, o sub-chefe de erviço de aude m . Thomé
proporá ao governo da província a criação de ho pitae lo

ambulancias, cuja séde, natureza e quantidad <1 pC8801l1
serão reguladas p lo local c numero provavel d do nt ,
qlle são destinado a SOCC01'rer.

~ unico. A admini trllçi\o, e criptnração contabilidad
estão ob a rosponeabilidad elo r rpectivos director q\lc
cumprimo c farão cumprir o )ll'lC sitoe tab I cido n t
rf'guJamento.

CAPI')' LO VIII

Do gabln<,t(· J baet rlologla

Art. G;~.o P esoal do gabin t d bact riol gia n II .
pital d ~. Thomé, é '01\ tituido por:

1.0 Um Iir ot r do laboratori()'
~.o Um pr par dor' '
:3.0 Um serv nt. '
Art. 64.0 omp t ao dir .tor:
1.o Propõr ao dir etor do 110 'pital II. nOIllCI\I;aO do p -

80al ill nor do laboratorio'
,>op A • ,.... ropor 'astlgos, Ql181Hlo entend <tu III dl,\"!ll

xc d r p la gravidad da falta o limit til \II COI1l1H-
t nciaj

:~. o umprir faz r cumprir !lS ol'd 118 instrl1C' õ
do lire tOl' do ho pital 011 IIb ('h ~ do 8el'\'i~0 d ud·
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provin -ia.

'APlTl1L 1.:
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dicamentos e utensílios, calculando as quantidades proYa-
veis de consumo pela media dos gastos 110 hospital, em
iguaes períodos elos tres annos anteriores, e augmentando
ele um quarto ou do um terço as quantidades de medica-
mcntos ou artigos de penso em que tenha havido ti 11 ivel
augmento de consumo ;

2.° Manter em irreprchensivel asseio a pharmaciu . de-
posito de medicamentos sou a sua responxabilidude ;

:3.° Aviar, coadj uvado pelo segundo ou terceiro pIHlI'-
maceutico ou phannaceutico cm commi são, o r ceituario.
e entregá-lo às horas l' gulamentnr s na phurmncia j

4,° R digil' os mappas diario dos medicamento 0011 u-
midos pelo hospital c pelas unidade ;

5.° 'I'er o maior cuidado em que não sejam empregados
m clicam mtos el teriorados, e se ou ervem nas manipula-
ções das formulas os prcc itos da art ;

G." Requisitar por vai diarios, visado pelo dir .ctor
do hospital, os artigos que fôr nec ssario adquirir no com-
m reio local para aviamento do r ceituario j

7, o Entregar ao director do hospital, allÍ o dia 10 de
cada mez, o marra da l' 'ceita de pe81l. e bnlancete- <1,
pharmacia, referidos ao mez anterior;

H,O Entregar até o dia :31 de julho o balanço annunl d
medicamontos o utonsilios da pharnH\cia fi seu e:\rgo.

Art. G0." Compete ao , gundo ou terceiro pharmac 'u-
tico: .

1.0 Auxiliar o primeiro phnrmnc utico no avium mto d
rvceituario ; ,

:.?O Alt rnnr com () primeiro plmrmnceut ico na '~'al:
d serviçc d dia, l' substitui-lo 1108 li \I imp xlimcnto .

Art. 70,<1 O sen,j\;!) dp pharmal'in c 1I1!'t;ud 1\ l'i ho.
ras ~11tm:I11II1.. y ln lilllpl'tI!l da phllJ'lllacia I \1/\ III']> 1 •
cl('ncUIl:l, IIlcll lho" pt(., .·\'c\ltndo por mil "1'\' 'nll' oh
dil'('~~ã(l dll \1m njlldlllltp 011 atJ1:11l11 II, (' d' ]>Iuinnaei •. I:m
'cgUltla far·se·ha a arrlltnlll:ito, () l' 'l'pitullrio ('0111 c:111:
s~'r ll~i:Hlo 1\ lIlellida (lUt> pelu flll'Ultilli\'(). da 11ftrm -
rl/LS f..t, Innc'llClo no livro, di 11l:llll'irn '1111' fi 0117. t' 111

horas (la manha t 'ia tn(lo eon\' 'lIic'lltC'Illl'lItc viadll
paraelu por 'nf'~'mm:i/l!!, para ('olll \1111 tO('[l11 (h i11 '1:
o pessoal de' í'IlICI'lIl:WI'IIl C'hlllllac1o a vil' l'e(·('hG·lo.
§ \llIico. ()S ll1t'cli('lll1l 'nto!! d(' tillllc!O:; II 1l (I t··t rn

rito ,Ilviadm:l 1'111. fl"ail'l) dI' c i))' lliVl'r a lla cl'aqll'll(
'ontlVel'Clll lllC·dlC·1I1111'nlo}tal' 11 (I intl'l'11o.
Art. 71." A plulrIlla 'ia (lo ho pit I e ladl nu tia di a
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a set hora da manhã té ao meio dia e d tarde desd
as duas e meia até ás cinco.

Art. 7~. o O pessoal m nor da pharmacia consta de um
.unanuen c, um praticante, ezundos argeuto. da compa-
nhia de saude, e de UD\ ou mais serventes, segundo as
nec .aidndes do .erviço.

\rt. 7:3.0 O primeiro phannnc utico escripturará um li-
vro de receita c de 'p a índe lançará, successiva c chro-
uolotricam nte de um lado ).Qdo' os artigo r cebidos, com-
pr -heodendo composiçõ pl.armnceuticas preparadas para
d posito, gen ros rec bido do depo ito de viveres, arti-
go adquirido por contrato ou compra; do outro lado
todos os medicam ntos . ruai obj dos de P ndidoe nas
composiçõc pharmac uticru para depo sito, aviamento do
r c ituario , r qui 'iço s devidam nte auiori ada c artigos
inutili ndos.

Art. 74.0 Todo ° lançam nto n t livro de\' 'dlo ser
II vidam nte documentadoi com guia de reme sn, contas
de forn cim ato, etc.

Ar t. 7,),° , :tl'tigo que não poder III servir, S râo
xnminado I' la commi . I o ndministrntiva ou por uma
ommi. Ao nom 'ada p lo director do ho pital, qu lavl'/t)'ú

lima acta propondo-o. pal'a inutilisaçi o,
: uni 'o. cumprhu nto .l'e te artirro effcctuar-se-ha

em jan iro e j ulho ti eadn anno.
A rt. 76.0 O prí III .jro pI! II I'IIl tll'll II t il'o Icm cOllllwteneia

p l'Cl r pr II! nd 'I' I) P o. 1 1Il !lo)' d ph:ll'Il1:lI'ia pO)' fal-
ta ('OllllUI·ttid ,ma (1IIundo· ta III )' (':1m llHlior l'a tigo
'r: I) I \' h 10 c llh 'im Ilto do c1il' cLor,

,\ l'ITlJI ..O .'

J)a I'o/.Iohll

tplIl I ('ozinlll'il'o,
o po :1 ub tituil',

pr. liça (lo n~ )'-
11" 'ou lalll 110
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2. o Responder pela boa preparação das dietas e p la
exactidão elas quantidades recebidas; .

3.° Ter as dietas promptas para serem distribuidas ás
horas regulamentares;

4.° Cozinhar as dietas para os quartos de 1.'
classe em utensilios privativo ;

6.0 onservar sempre a cozin}13. no maior a eio e lim-
peza.

2,'

CAPIT ,},O xr

Do bnrbetro

•\rt. 80,0) O serviço de barbeiro s rã desemp nhado por
um scrvent€l qu para isso estiver habilitado,

Art. 81.° Compete ao barb iro:
1.0 Fazer a barba c cortar o abello aos do ntes quando

lhe fôr ordenado ;
2.° Cortar ou rapar o cabellos aos do -nt m qu, I·

quer parte do corpo onde fôr n ces ario j
:3,o Re ponde r pelos obj ctos 11 seu cargo.

CAPIT LO .'II

))0 nrsennl elruralco

Art. k2, o lIa no ho pital d ., 'I'homé mil ar nnl ,i·
rurgico cuja limp za e t:'l a 'al'g'o de um nf 1'10 eiro ou
ajudante sob a imm diata fi. cal i lição d dir ct ir.

Art. 3.0 Jomp t no sucarr .gado do nrs -nal cirur-
gico:

1,° Hespond 'r p lo in trum mto: n S'U .arsro P -la
sua boa e011:; I'va~'aui

2.° Não d 'i 'ar air instrumento algum sem autori • ~,IO
do director.

'APl'l'ULO • 'III

])0 11('1 ('olll)u'ndol'

Art. 4,° ompcto ao fl,l comprador :
1. o Rec hcr {IS 011/, horas III ia da III nhu

t.iri, do hospital os val"M (II' gi n 1'0 plU' n
dia s 'gnint ;
• ~.o Entregnr 'S c val 110 di po ito (!t vi\
jOl'lll'codol'C, r 'l'l 1)l'nt!(I '11\ trol'I\ li g '11')'0
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á contagem, medição ou pesagem' dos mesmos e acompa-
nhando-os no seu transparte para o hospital;

~.o b'a~cr aocobrança das importancias dos doentes par.
ticulure qll~ excepcionalmente tenham ido aduiittidos no
110 pitul com ·jmplo carta. abonatoria ;

4,° Rc .ponder perante o enfermeiro-mór pela falta do
cumprimente da ordens r cebida ;

5." Auxiliar o cozinheiro, quando não tenha outros 501'-
viços, na confecção das dietas;

Ii,o FazeI' a' compras miuda , que Iii forem ordena-
<la , a vendedores ambulantes, d' lias pa 'SIU' recibos
provi orios ,i. commi .são administrativa e recibos dcfiniti-
\'0 no fi m de cada mel,

APlTULO 4- [V

D lI1a('hlllllltll

Aft, :)," São obrigações do machini ta do hospital de
• , 'I'horn ~:

1,° Cuidar da con er\'açã.o da c tufa. ;
~," Diricir technic.uueut O' S rviços de desinfecção i'-

cu C/\1'gO;

:l,o Fazer o P Cjl\ no l't'p' ro compntivci com as lias
flll')IIt! tJ recur o ) que furem precisos no hospital.

API'l L XV

Da ('Olllltl!. i10 ndlllllll. tralha

nu
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4,° Assignar as actas e os termos quc forem lavrado
nos licros competentes; ,

ô." Examinar as co-ntas da pbarmacia, depo ito e ga.-
binete de bnct riologiu ;

13.° A commissão administrativa reunirá II dia 7 ou
8 de cada mC'L. para exal~linar ,autentIcar as couta!:!. de
receita e desp sa do hospital referentes /10 mez Hllt 'r1OI'r

depois do qlle SC)',W r mcttidas p~lo pr~sidCl~t • ao CjIl'.lI~d
gcncml da provincin, U s-wre turro oa CO])}HlI~,.LO adurini '-
trati va lavrarú em livro proprio /I actns dHH lH'SHH' qu
depois de lidas serão uSl:!ignadas })Or todos os ::H'Il~ II m-
bros,* unico, Quundo pela natureza do assumpto houv r di -
cOI:dancia entre os membros da commissào .ulmin ist ra tivn
e que o mesmo assumpto tt'nh.~ de ser snbm« ti~1l á apr:-
cia~ào do govern:1dol',. O presidente )11undu n\. uru r Cll}Jlt\

da acta que r emetterú ao quartel general.
Art, Stj,o As r 'qui::;ições d inst rumento cirurgicos, mo-

v is c utensilios serâo feitas pelo prr-sid .nte da counni '_
silo administrativa ao quartel g('ll irul, informando do pre-
ços mcdios no' mercado, onde podem HeI' .ul.Plirido
dos pl'eçc's lllinimos no COmnH'!'C)O ]o('al, ~l'/lf}\lcll( CUjl
acq11i"iC;âo se tomar urgente H dtlbignllllllo a l'n a conlllll'l'-
cial que OS Jlode fornc 'er.

Art, SU,u Em dl'zelllbl'o ti na ultima qHinz lia (le encla
anno economico a cOll1ll1i tino acllllini ttuli\'a .11t1':'~ CUIll-
primento ao n,O 1.& (lo artigo 7,11, .lallllo \Im 1.1II111tlC;O
geral ú earga do hospital ' relaeionilJl(lo tlldo~ os arti-
gos que elevcm SPI' cxalllil1:tclOIi pOl' uma ('onlllli il,n con _
tituida POl' olliciaes, que lião fll(;atn }lUl'tl' .Ia ('o)ll111i,àc)
a<lministr:tti\'a, a qual num ati to O~ propOI':t )1111'"il.lltili, a-
~~I~O, lavl'<\lIclo lIllllL acta (lue pO!' ('OIJla ~ 'r;1 cll\'illtln :IV

qll:tI'LOI gcneral. Est s autos ,fi'l~t'ttl:ll" ,lu II Plll j/lll!'il'u I
julho do cada 1\rIllO,

§ n.ni 'o, (J qual'tel gell!'l'al, por, PII t'tl'llO, IIl1lrl('.'Ir:\ 11mB
('OllltlllS 110 qne proceda ú illutilLIIC;:'\o do, 1'I,j't'rid!l ;tl'ti~o
]leIo proccsiS~ (!III julgnl' lUaj' '1I1l\'l'tli 'lIte .. 11'1' n oh a
sobl' o destino dI'!! (III ent 'nua !ler '1Il ,1iJllla 1I}11'1l\'('il'l-
veis.

Art, no.o Oe forn l':mcllto, (lo mc(li(':llll nto in tru-
.1Ilen~os de t'il'III'g!a, lItC!Hsilio e Hl'ligoij (1' l1lobili~l pllrn I)

llOsJ>ltal elão f 'Itos por lIl1'io <lo cOlltratu }II" Ilcn:i
coneul'so,* unico. E.·~'l'pttlllln·_se ll'lur.lIt'
nh ,{'ida Ul'g '!lei:!) d l rlllilladll 1)01'

Cjlll III I o ,I
l'inulll tlllllin iI prc·
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vistas, nao po' am .offrer 11 demora da adjudicação em
. pra!):!, ou <lue por ruoti \'0 de inter. s 'e do E tado não con-
v nhn faz 'I' m hasta publica.

Art. Dl.° O contrato para o' fcrnecimentos pod ser
feito na ruetrcpole 011 na local.dad .* uuico. ttllundo feito na metropole o presidente da
couuuissão uduuui trutiva informarú sobre a vantagem ou
dC~\'lllltll~'1U (1" contruto, ' se na localidarl e poderia
dr"ctIlHI' em ' cundiçõe mai vantnjo as para a Fazenda
.l. 'lIl'ional.

.Art , \)1.0 A conuuissàn udmini: trativa , por intvrmvdio
tIo :;ClI PI'{ ideut " inlorruará a ~." Itepartiçâo da 'ccn'ta-
ria ~1111tar do artigo para cujo fornccim nto se deverá
observur !) cumprim ntu do artIgo .lO," do regulamento de
faz ndu ti 31 ti' 011 rubro d 1t.lll 1.

Art. !1:3." O l Iospitul de , , Thomé, }>:l.ra a confecção
das dietas, formulanl .linrinm nte uma I' -qui ição , que ('f:Í
aviada 1)1'10 ti po, itn d vi v 'r . O pau a carne serão
forueéidos mediante r '(lui i~õ\'. formulada" conforme o
mUpptl dilllio do 1Il0Villl 'lIlo d doente.

Arl. !t·LO Os m dic:lllI nto ,utcmilio. mobília RI rU.o
l't'(llli iludo ao <{llllrt I gen rlll. ) duplil"ndo da . requi~i)()
('um • .'lllturi 'a~'; (I do g'O\' 'rnad()1' da província l·nvi:l·sc no
form'c('dnr <iu, 'gund(l o t' ntralo iirnwdo c'om a ln p c-
çao d Fu~('ntla do Itram:I!', a at: f:tr:! 110 pl'HZOS c -
ti pulallo ,

'r\Pl'l ULO • ·VI

1)1\ I'cn·tnrl.L do 110 pltnl dI' .'. 'Iholll(~

Art.

di( ta. ,\

n lmilli tl'lltiv'l <' n

<io n-
l'0I'1'1-



44 BOLETIM MILITAH DO ULTI~A~IAn N.· 1 1!110

5.0 Escriturar os livros seguintes:

A - Registo da entrada e saida de doente', crm data
da entrada e saida dos doentes, fechando-se o tOl,11 (lo
vencimento no dia da snida ou no fim do mez aos de/entes
que [mssarelU para () mez seguinte, dando se-lhe nov a en-
trada tantas vezes quantas as pass::.gens JlJ nsae qu ti-
verem;

B - Livro de termos de obito , onde se regi tnrão ('S
óbitos occorridos no hospital, com todos os esclure .huen-
tos que tenha sido possivcl colher, nome, iiliu)ào, natura-
lidade, estado, profissão, etc., indicando as roupas () huve-
res pertenc ntes a cada spolio ; .

O-Livro de termos ele inutilisação ;
J) - I..ivro de actas da commis i'LO administrntivn :
l~ -Livro de deposito de do ntes particular s abo-

nados;
.I!' Livro de receita e despesa do hospital;
G - Livro d cHrga geral;
II - Livro de c:lJ'ga geral cgundo Ao dislt,jhtli~ao por

enfermarias e outras dt>)l('ndcncias do ho .pitnl ;
I Livro de orden . de c rviço ao ofliciaes ;
,J - Livro de ordens de serviço ~ícompanhia <ln snud ;
K - Livro de SOCC01'l'OS ao pessoal m nor do hospitnl ;
L Livro de g rencin da commis ?to administrntivn ;
M - Diario do cofre;
N- Livro d termos de pos conferida nos dir do.

res;
O - Livro d08 rclutorios do fucultativo II dia no hos-

pital.
§ unico. Este ,,!tUlJO livro o tarà n ('/lr~o d. '('I' III1'ia,

mas SC'J':í, pr' nchido pelo fa mltativo ele dia'
():o Num rar . nrchivnr a 'Ol'rl'RpOlldl'nl,i'll r(.(.pui(ln, '

l'e~lstar em copladorl' II COl'I'l'HpOlldl'llt'ia lH'di(]a ,
7.° J\n.:hi\·nr to<lo~ ()~ (10C11111'nlo, do IllovilIWJl(O ilO, pi-

talar, bem ('omo o~ l'l'('t'J'('rltt'S II todo o pt>, oal.
A lot, llO. o () serviço ordiniu'io da S '('I'daria OIlH'j':\;1

lkz 1I0rlls (la munh.1,
Art. !l7.') O ('Ilt'~ ela !!('crl'!:ui:t ii ohl'iglulo:
1,° A t I' tll'mpr em din a l'sC!rip(tlra~ào, • !'l', )lollllt I'r ,Ia slIa e.'aetltlTLoj
:2,0 A ,ftll,cl' fi escala, ('om vint(l qllil!m horll (1 JI-

tt;!(,l'cl 'IlCW, do Il1'8soll1 dl dia 1\0 IIOHJ>itlll;
:\." .\ dar }ln!'! :lO t1il'Cl'tOl' do quu)(I'Jel' falta do m·

pr 'gado seus subordinndos,
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CAPITULO XVII

Da enfermarln da Ilha do Prlucípe

ArL 9 '.0 O pe oal d'esta enfermaria compõe-se do
director, o delegado de ande da localidade, 1 enfermeiro
de ~. ~ classe, 1 aj udant de nfermeiro, segundo .abo,
1 cozinheiro ~ ervente, soldados, e de 2 amanuenscs
(um para a ambulancía) c 1 barb iro estranho á compa-
nhia d aude.

Art, 99.0 Os different serviços da enf rmaria serão
desempenhado tanto quanto po siv I de harmonia com as
disposiçõe d'e te r gulamonto.

Art. 1 .0 A conta mensa ' da enfermaria erão 01'-
gani ada por modo id ntico áqu II por qu slto organi-
sadr s a' con ta ID n aes do ho pi tal d '. Thomé e assig-
nana.' p lo dir .tor, qu II' r metterá li d legação da ad-
mini tl'açào militar para o devido effeitos.

Art. 101.0 erviç da ambulanciu será. desemp nhado
tamb m tanto qu nto pO' i\'el de harmonia om a dispo-
i)o . do pr nte r ularn nto.

(,,\1'1'1' LO xVII
1)1\ 1'( celta cio 110. )ait l de' • , 'I hOI!"; da enfermarln

da Ilhn do })rlndll

Art. 1 ~,o Constitu rce ita do hospital da mfcrma-

da r 't' it. prov nient do docnt par-

P I, ao d
ti 'o Ooutiulio

I. .1, J o .11i 'onio d'A:I-
iflu '1'(1,
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!Iillislerio dos Negocios (Ia &Iarillha c llltraaar - llirecçãe Geral 110l'ltramar
p ntparli~áo-P Sertão

Hei por bem nomear dignitarios da Heal Ordem Militar
de S. Bento de Aviz, com os graus que lhes vão designa.
dos, nos termos do n. o VII do alvará de 13 de agosto de
18U4 e por satisfazerem ás condiçõ s <losn.OS VIII \ L~ do
mesmo alvará, os officiae constant da relação qu faz
parte d' este decreto e baixa assignada pelo Mini tro e ,-
cretario do Estado dos Negocios da Marinha Ultramar.

O mesmo Ministro e ecr tario d Estado Assim o te-
nha entendido e faça sxeeutar. Paço, em 1 de jan iro de
1\110. = REI. João Antonio de ilí:el'edo Coutinho Fra-
gOBO de Siqueira.

Relação a que se refere o decreto d'esta data, pele qual ão nomeados
dlgnltarlos da Real Ordem Militar de S. Bento de Avlz os officlaes
abaixo mencionados:

Grnnclc oRlciltl

Gen ral d brigada reformado do quadro occid ntal,
Francisco José Roma. •

('.0 UI 111<'II tllulHI'<'!I

(I nora 8 de brigadu r formados, do quadro de Mnc u
e Timor, Frnnciseo de Paula da Luz, e do quadro d . .MI)-
<;ambiqu , Guilhcrm d .J sus Oliveira,

Omelnes

G '~lera fi d( bl'iga(la reformados, do qllltlfi·o do. lndia,
II enn quu sal' Mendo li (10 quadro occidcntal J o ó
II liodoro Côrte I eal de li'al'il1. Leal, '

Coronel reformado do ln -smo q \HuI 1'0 .J01 ) Em to
Henriqu <1 Castro. '

,Ten(J1te coronel do dito quadro .louquim Ant nio P -
reira.

'1'e1101111 s co1'OI1 'i reformado do quadro d . Mocauibi-
qll , .José AY.·('fI Vi, ira, 11 mriq :te (';u'loB Cur\,() .' 1ll do,
.Jo1\o ]"rl'it:c !l1'lTll'iro Blln(!t il'll, ('1I('t:tno ,Joaquim I' ia-
l!to dos H I., ! do CIIIU(1!-o dn lHd iII, Cm'lo lt' lw\t'(lo ~I n-a '.
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::\Iajor s do quadro occid ntal, Manuel Luiz Gomes de
Sousa, o Mnnuel José F rreira do iantos, e do quadro
ele Macau Timor, Joaquim Augu to dos Santos.

'hefe do serviço de aude do quadro de Macau o Ti-
mor, com a graduação de major, Evaristo da Expectação
Pinh iro de Almeida.

~Ilb-chef do serviço de saude do quadro de Cabo V rele
Guiné, com a graduação do major, Antonio Maria .:.\Iar-

qu s Perdigão.
nvallr-lro:

Gcnera s de brigada reformado " do quadro de Moçara-
biqn •• \ugu to arlo de .'011 a Brito, c do quadro 0(,'
·id ntal, Antonio d "ou fi Alv .
Coroneis reformado', do quadro da India, Augu 'to

ar Var lla, do quadro occid mtnl, Damiã AUO'll to da
Ponte F 1'1' ira, .10, o Roendo de liveira L itão.

T nente .oron 'i' r ifonnadoa, do quadro I) cid 11tal ,
João Jo é I' rr ira Gal' z, c do quadr de Moçambiqu .
Carlos Augu to de 'jO'u ir do.

;\fajor do me, mo quadro, .\ ntooio Trindad elos Santo "
apif 'd, quadro .cid ntal, Jo,', Martin' elo San-

to ,J\lfl't'do I droto, Antonio.J aquim dos I ei , do
quadro d Mue; iubiquc, Antonio Augu t d Az \' do, c
Pedro Cnrlos de Albuquerqu F .ln r, do quadro ela J n-
IIi" Lindorpho Pinto B rrbo !l, • Ianu I 11 nriqu Lop 's
Brag n):t, .J o ~ .J "lio .' ovi 'r Lobato d Faria, \ I , t\ 11-
onio Jo ~o cI • 011 a :\l n z " ( do qlladro (lo )Ia 'an
Timo!', Antonio .\ntlln .

Fa<.:ultativo U l.a ,III e, elo qlll\(lro de 'lud de \n-
gola .'. 'l'hotn' Prin('ip, com n ÓTllllu:lC:1 o de 'apitào,
.10' (arill d. :ih'(>il'o Mnnt n gro, (lo quadro cllj ':lI1clc
(Ip. 'nho V 1'<1 (fuin~, ('om Il gl':l!lnaçl () d capit. f' ,

\lfrl (lo Vit il'lI, Abilio Alll'lI to li· ( rval!." Areal.
Pritnl'il'o pllllrm. utico (lo quadro tl :LllIl d Angola
, 'l'lt"111 ~ Prin 'ip , I'om Il gratlut\" o de cllpit II, .\ri .

till AltO'lI o da . ih' lUfll'un lo,
P çn m 1 dej II il'()c! W1II, .IJ; 11I1f}Jlio'( .I~,·

t' '{fJ ('oul '11ltu ""((:) Q d '''']11 'ra.

J m
1•• Jl \'

d ti 'I' tu ti 11

2, o - Por d creIo do 80 de d zembro findo:
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Alferes, o sargento ajudante do grupo de bateria de
artilharia de montanha, Antonio Joaquim Ferreira Pombo.

(Ordem do Exercito, n, o 34, 2.:1 série, de 31 de de-
zembro de 1909).

Quadro Oooidenta.l

Ilcformado na conformidade da lei, o coron ·1 do ref -
rido quadro, Antonio Faustino P l' ira de á [ogu ira,
por haver sido julgado incapaz do s rviço activo P 'la
Junta de Sande da provincia de abo V 'rel .

Condecorados com a m dalha de cobr de a iduidad
de serviço no ultramar, por . acharem compreh ndidos
na condição 1,:1 do artigo ~, u do r 'gullunpnto du 1,' d
janeiro d 1 'H;~, as seguintes praças da poli 'ia militar da
ompanhia ele Moçambique:

, gun~~s, SH!'gentos, Luiz UO,drign Ribas, n." 7/741;;
Augusto I eixcira R b '110, u. o H4j993; José ltodrigu .. (1l'
Paula Santos, 11.0 Gü,'7 5, ~, Salvador Jo • Pinto n.!V740. )

Soldado, João Antonio de 'ou a, n." 3:\ 765.

Por decreto de 5 do corrente mez:

Quadro da Indín

, H .formado ll,a conformid.ul da 1\ i, o c:I}lit.w do " ~ •
1'1(10 Cj lU,ld1'0" VIC -nt , da Snntu Almu II· Xliranda, 11>1'
hnv r Ido Julg:ldo lI\Cllp:l,r, do ervico 1 .tivo 1)(II JlInl
de 'ande do Estado da India,

:L U - Por portaria de 30 de dozembro findo:

ln otivid de t mporurfa

() primeiro phal'1I1llCt utico do quadro ti 1I1111, d \11-
rola, ....: Tho!U\': l'riucipe, .Jono do "unto Duart p r
ter )(10 julgado IncllpHz II rvico h'mpol'lII'illllH!llt p
Jt111ta d, Snude do Ultranuu-. .' I
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4. °_- Por determlnaçlo de Sua Majestade EI·Rel:

Provinoia de Angola.

Ten nte, O tenente de infantaria em commissão na pl'O-
vincia d Moçambique, José Carlos da As umpção de Al-
meida,

Provínoia de MOQambique

l t: pitão, o capiti o d infantaria, Aurelio Antunes da
. ilva M nt iro.

Provinoia de Maoau

.\Ifer ,o alfere d infantaria, Lncilio da Cunha o·
rio Coutinho R b llo.

;).O-lIini.lerio 110 ~rgorio, da Marinha e lhraRlJr-Direr~ão Geral do lltraaar
ta Rtparliçio - ta 'fcção

de-
rie,

ecreluia dt I. lad. do. ~ ~o i da Guerra - LI Direrç~o- f.a Reparli~áo

ir rvir no ultrr mar durant o nnno
infantaria, Mnnu I Antonio dos. ano
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(i,°- II inisteri« do Negocios da Marinha r, Ultramar - Dirrc~áo Geral do Iltramar
~,a Repartição _ t.a SCf.ção

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencIonado, a
quem foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:

'om 11 graduação do gen r al do brigada e o ,oldo men-
sal de !lGj)OOO réis DOS termos do § LOdo artigo ,0 da
carta do lei de 16 de julho de 1 8\1 c em harmonia com
a tabella n.? 1 annexa ao decr to de 27 d junho de 1U07,
o coron I do quadro occid ntal, Antonio Fuu tino Per ir.t
de :-;á Nogueira, reformado por decreto d 30 (\<> d '1. em-
bro elo anno findo, inserto no presente Boletim Milita, do
Ultramar .

I
7.o-8Iinisterio do Nrgocios lia llal'illha r Ultrilmilr-Dirrr~ão Grralllo lltrilolilr

4, a Ilrparti!:ao - ta 8(('\ão

1.°-Que por decreto ele 2 d dezembro tle l~)O!I, pu-
blicado nos Diario« do GOV!I'no, 11,08 2c)-! :?\17, tlt\ 15 c
31 do mesmo mez, foram agraciado com o grau ti 'a-
valleiro da Antiga e Muito Nobr 01'<1nu da Torre EH'
pada, do Valor, Leaklad Morito, os soldudo ,11." 11 /211,l,
da 1.a companhia 1I1'0p ia do infantaria d Angola, Jo: o
Luís, n.? 314/2102, da 3,1\ companhia do • tin ·to ba-
talhão diaciplinar de Angola, Raul Cnrn iro elo ~I '110, p"
los actos de comg ru, valor • I aldad pl'ati 'ados na co-
lumna de op l'açõ S /lOS Dcmbos, m 1\107,

2. ° Que por dcspachos d \:? de ti 'z nnbr» de I ( OH.
publicados no Diario do GOVIj1'I/O 11,0 2\)7, d ;11 <lo me mo
moz. foi concedida lic n)a nos t 11 nt!' do qu tiro o 'cio
dental, _João illdl'i!'1\. .Marqu', d 'g'undll linha da
provincm de Angola, Alh rto FelT 'ira da ,'ilva Pinheiro
para IlCC ltarem usai' m a 111 (hlha d \ prata da 'l'lIZ
V l'lllclha do H spanlut.

3.° ne por portaria d 2H II cll'Z llluro dt' H) 1), l'u-
blicltd 110 Dim'iCl do GIIVI"'IIU II, uI, d ;1 li, jllll il'O do
('01'1' nt alma, foi conflll'itla:\ lrl ,dlllhn (ll cohl' cl phi·
lllutl'opia aridnd do R I ln tituto d< .'ue 'ol'ro l II-

frago , no t n nt do quadro oe 'id 'ntal, AlI'lI to Vi il'll
do 81t • 'oglloim, socio II.U ;1:017; aos Illfl'l'I' ,d !Ilf'lllI Il-
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ria, em commi ao no ultramar, Custodio Antonio Mar-
qu', ocio n. u :Hl2:., e do ('01'1)0 de almoxarifes de enge-
nharia e artilharia, João elo Reis Victoria, socio n.? 3:019;
ao primeiro sargento ela 14. a companhia indígena de Mo-
çambiqu , Alfredo Antonio Marques, socio n.? 3:002, e
ao gundo sarg uto do deposito de praças addídas da
(1uin ~, alvador ypriano I' erreira, socio n. o 3005, remi-
dos no t rmos do artigo 12.n do respectivo regulamento.

~. o _ Licença concedida por motivo de molestla ao ornelal abaixo men·
clonado:

Em cssão de 30 d ãcz mbro findo:

Provincia da Guiné

'1' ncnt d infantaria, em commi ao na dita província,
Luiz :\{aria da ama ( chõa, nov nta dias para se tratar .

• • n _ Licença registada concedida ao oMela! abaixo mencionado:

1'01' de pacho ti :1 d dez .mbro findo :

Provinci de Angol

~'lpitl de inf ntaria, em comrnis . o na ref rida pro-
vinci ) J o á Antonio de AUlUjO J unior, trinta dias.

JIJ ((I 111(o/liu ,I'Âz ,. do Co tinho Frago o de Si'Jtteil·a.

h l.L onform
P lo Direoto\' Geral,





1 o .;)
• Ji.j

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

24: DE .LL ETlW DE uno

BOLE'rn ILlTAU DO ULTIlAMAU
Publica força milit r do ultramar o 8 guinte:

1.° - Drm tos

lini terie II rgo io da lanob e Illramar- Uirer~ão Geral do I'I1ra0l3r
I. II r rrit ft -1. .rc~ao
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designadas que fizeram parte da columna d operações
aos D mbos, na provincia de Angola, em 1007, por sta-
rem ao abrigo do § 2," do artigo :L" do n'guhnH'nto de
20 de janeiro de 1!)U :

Corneteiro, n." 254/7r)U, dos pelotões de infantaria do
corpo d policia do Loanda, Carloe Martins, pOl'q ue tendo
sielo gravemente ferido muna P 1'0:1, mantcvc-s na linha
de fogo, do ond foi retirado á Iorça )lara a nmbulancia.

'ohlado, n." 180/1H8$), da :~.acompanhia do e rtincto
batalhão disciplinar d Angola, Domingos Maria, porqll'
apesar de ferido o estar :n tratamento na ambulancia,
foi ncorporar-se na força mandada em 80CC01'ro ti uma
escolta de carrcgadorea, qu havia sido atacada,

O Ministro Secretario d Estado dos Negócios (la Ma-
rinha Ultramar a sim o tenha ent ndido ( fa)a c: {'H,

taro Paço, em 11 a janeiro de ]\)10, -RB~I. João ~lll'
touio de Azevedo Coutinho Fraqoeo di' Siqueir«,

'IInislrrio do~ rgoclOs da larillha I' 1111amar - llirrl'çdO Gt'r,tI tio Ulramar
p Rrllarli~áo- P Srr~án

Conformando-me com o pal'{'('PI' do Nnpr mo \11\. .Iho
de Justiça Militnr : I lei )lor bem conccd 'r :1 111 xlalha de
prata da cluss a valor militai' !tS )lrn~lls de pret abaixo
dignadas por estnrcm ao abrigo do ~ ~.o do artigo ~Lo
e do artigo -1.0 do regulamento do ~() II' janeiro ,I· I flU, ,
P la forma heróica {'OIllO B portarum um cl d z mliro
de I !)O , por occl\si: () do ntnqllu cIo g 'nlio /lO po~to mili·
tal' do Luchico, na )lI'ovinc'ia cle .A ligo la:

Primeiro sarg('nto, !l.o 17/H.W, da rI,' ('ompanhin indi
g na ele infantaria dI Angola, D. miau Al1'o11.o Pa os,
pola corAgem, vnlol' c!llnlidac!co C] III I' \ pIou tnmalHlo o
eomlllltndo d? )lO to e ol'ganizAndo a snll. d·f, I • }I(') 1\
mort do offictnl (~Ollllll, I\clnnt illl)H'dill!lu a illl qu ('lIhi t'~ 1 ' ,nlls lllaos 'o gentio, o qual foi I"P lIi(lo ('um p n!:t ,
P, las medida 8~lbB 'lu !lt S qU tOlIlOIl {11ll'11llI' o t r
dias que II segllll'llln at" II (')W"Il<la ,lo novo ('clllllIlHnd'llltl'
com reforeo , ('ntlJora 1II11ito fl'ri(lo 110 bl'/lIO • cltH relo r.-, ,
runl'nlo <til' I'PC'IIIJ II, qUl\ndo, {'Ollllllglllllll pnl~'n, t 'JltOIl
apod~rl\l:.t! II.· lI111a p 'çn qll( ( tavlL for: do r tln lo,

~rnn~'lr() 'Ilho, li," 10/11 I, da I, {'olllp:lIIhin mi t ti'
al'hlhnr'1:~ d· montanha I' infilllt:lria dI Ali '1I1a F,.11l H' i
M.lluel Pinto, }ll'h mui!.1 ('Ol'a'" 111(, \'ltlul' ,,:1\' m lIi~ -
tou, ajo Ihullcln junto (Ia 81111 p ~a t faz< TIdo f,wCI ti
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bina~ por v r que ru o podia fazer uso d'ella e não ter as
muniçõe proximns, {, retirando para dentro do reducto
di pois d grav III nte ferido na coxa direita o não s po-
d ir mant 'r i, olado, f rimcnto qu não obstou a que au-
xilias o _argento, Passos, na d fesa, c com elle e mais
aI 'uma Jll'. Çll ) tenta rse ir ou-cal' a peça que e tava fora
do redu -tn, roí! ada pelo gentio, endo então novamente
ferido no P(~ di!' ito com fractura do alguns ossos do m -
tatnrso.

Primeiro cabo, n ," 1D1/:341) (la I. a companhia mista de
nrtilharia d montanha infantaria d Angola, Ventura
Sodr ~ Pereira ele 'aGrega, pela coragem c valor que ma-
nifestou na tl ntntiva feita para trazer a pe~~apara d n-
tro do r dueto o qu . cnn eguiu :i terceiru tentativa depois
d t rem ido ferido: doi 11 camaradas, P lo desem-
baraço na forma COIJIO f Z doi tiros d . lanterncta qu pu-
zernm o g ntio m d bnndadu.

Primeiro cabo, n. o :>/:>57, da U. companhia indigena
d infantaria d Aucola Domingo .luão da 'osta, pela
l'ol'a~ m e valor qu' demon trou durante o combat , aui-
mando H dando (I mplo no u camaradas, qualidad 's
( ta. jl'l III nifo lndu Hlltnriol'lIl 'olp quando fl'z parte d
cO)lImJlII (I OP( !'lU;" ,ICIIl ('uangl), cm 1U07.

() • tilli tro . ('r trio d E t do do ...'" gocios da Ma-
dolta t "ItI' mar li im o t nlt nlt·ndid.o o fll('/l xccutar.
P 1:0 111 11 tI j ln iro rl I! 10. = PEr = JOcl() {,Itrmio
d,., (~I do o' tinho 1-~ra90o d "1;1]1" ira.

2. o - Por decreto de 5 do corrente 01 z:

Llliz (
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Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço 110 Ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o segundo sargento enfermeiro,
n, o 55/341, da companhia de saude de Moçambique, Ma-
nuel Joaquim, e o soldado servente, n.? 3W81, da compa-
nhia de saude de Cabo Verde e Guiné, Bernardo Lopes.

Por decretos de 1 t do mesmo mez :

Condecorado com a medalha de ouro da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estar ao abrigo da con-
dição 2.11 do artigo 10.0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o Conde do Alto Dande (Guedes).

Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estar ao abrigo da con-
dição 3.::1elo artigo D.O do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o capitão de infantaria, José Carrazeda de Sousa
Caldas Vianna e Andrade.

Condecorados com a medalha ele ouro da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição Lado artigo 10.0 do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o capitão quartel mestre addido ao qua-
dro occidental, Antonio José Ferreira, e o tenente do qua-
c11'0 de Moçambique, Francisco Xavier da Costa.

Condecorados com a medalha de prata ela classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição Lado artigo n.o do regulamento de 18 de
janeiro de 1893:

Capitão de infantaria, José Antonio de Araujo Junior.
Tenentes do quadro occiclental, Abílio Augusto Pereira

Pinto, e Miguel Francisco Vídal.
Tenente do quadro privativo das forças ultramarinas,

Luiz de Araujo Lima. •

Determinado que a fita de que pender a medalha do
ouro de serviços distinctos, com que foram agraciados por
decreto de 23 de setembro do anno findo, os capitães, de
infantaria e do serviço do estado maio!', Illydio Marinho
Falcão de Castro Nazureth, e do infantaria, José Carlos
Botelho Moniz, seja atravessada por uma barra do mesmo
metal, tendo gravadas, respectivamentc, as legendas «Ope-
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rações de Quinera - 1908» e «Operações de V arella _
1908., por estarem comprehendidos nas disposições do
artigo 6.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893 .

.Quadro oooidental
- Coronel, o tenente coronel, Viriato Zeferino Passalaqua.

Tenente coronel, o major, Francisco Maria Duarte.
Major, o capitão, Antonio Baptista de Magalhães, con-

tando a antiguidade do posto de major desde 27 de agos-
to de 1908.

Capitão, o tenente, Manuel do Nascimento Affonso.

Quadro da India
Capitão, o tenente, Francisco Guedes de Almeida Oso-

rio.

3. o - Passou ao serviço do ultramar o oMclal do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 5 do corrente mez:

O capitão do regimento de infantaria n. o 8, Aurelio An-
tunes da Silva Monteiro, por ter sido requisitado para des-
empenhar uma commissão de serviço dependente. do Mi·
nisterio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do exercito n.? 1, 2.a serie, de 8 de janeiro
do corrente anno).

4.o-Portarias

lIinisleriodosNegoeiosda Ilarinbae Ultramar-DirecçãoGeraltioU1lramar
P Repartição

Considerando que se impõe a urgente remodelação dos
serviços militares do ultramar, de modo a dar aos quadros
das províncias a melhor organização e ás respectivas for-
ças as devidas garantias, melhorando- lhes quanto possivel
a situação;

Tendo em conta a necessidade de, attendendo a uma
indispensavel cooperação, não perturbar o bom funcciona-
mento do organismo militar da metropole;

Sendo preciso assegurar a mais perfeita execução do
serviço, tomando em conta as circumstaacias especiaes pri-
vativas de cada uma das possessões ultramarinas e olhando
quanto possivel aos interesses do Thesouro, manda Sua
Majestade El-Rei, pela Secretaria de Estado dos Negocios
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da Marinha e Ultramar, nomear uma eommisaão, para es-
tudar este assumpto, composta dos seguintes offíciaes :

Conselheiro Manuel Rafael Gorjão, general de divisão t
Firmino Maria Antunes do Valle, coronel de artilharia;
Conselheiro Thomaz Antonio Garcia Rosado, tenente

coronel do serviço do estado maior;
Antonio José Garcia Guerreiro, tenente coronel do ser-

viço do estado maior;
Francisco Xavier Correia Mendes, major do serviço do

estado maior;
Conselheiro Henrique Mitchell de Paiva Couceiro, ca-

pitão de artilharia;
João Mascarenhas Manuel de Mendonça Gaivão, eapi-

tão de artilharia;
João Maria Esteves de Freitas Júnior, capitão de infan-

taria;
Antonio Eduardo Romeiras de Macedo, capitão de in-

fantaria;
Domingos Manuel do Amaral, capitão do corpo de offi-

ciaes de administração militar;
Manuel Maria Bordallo Prestes Pinheiro, facultativo de

La classe do quadro de saude de Angola e S. Thomé e
Príncipe;

Servindo o primeiro de presidente e o capitão Antonio
Eduardo Romeiras de Macedo de secretario.

Paço, em 15 de janeiro de 1910. = João Antonio de
Azevedo Coutinho Fraqoso de Siqueira.

linisterio dos Negocios da Uarillha e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
5. a Reparli~áo

Manda sua Magestade EI Rei, pela Secretaria d 'Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear, precedendo
concurso, aspirantes a facultativos do ultramar, lndalencio
Froilano de Mello, com a graduação de alferes, Alexan-
dre Queiroz, João Augusto Ornellas, José Ferreira Hen-
riques dos Reis e Castro, Armando Amadeu Ennes Ramos
Fontainhas, e Francisco Augusto Monteiro do Amaral, com
a graduação de primeiros sargentos, e João Baptista Lei-
tão Pimenta, sem graduação, inscrevendo-se o primeiro, o
quarto e o setimo para o quadro de saude de Moçambi-
que, c o segundo, terceiro, quinto e sexto para o quadro
de saude d Angola e S. Thomé e Principe. Paço, em
8 de janeiro de 1910. +Joõo de Azevedo Coiüinho,
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5.0-Por portaria de 18 do corrente mez:
Disponibilidade

O sub-chefe do serviço de saude de Angola e S. Tho-
má e Principe, Joaquim Bernardo Cardoso Botelho! da
Costa, visconde de Giraul.

6. O-lIinislerio dos Negocios da Marinha e llhramar - Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição - t.a Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei que a secção de artilharia
e companhia de infantaria da guarnição da província de
Timor passem a denominar-se: Secção europeia de arti-
lharia, e Companhia indígena de infantaria.

7.0_ Por determinação de Sua Majestade EI-Rei:
Estado da India.

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço na provincia de Angola, Francisco
de Azpilqueta Xavier Jorge de Menezes.

8.°_ Alioisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - t.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem- se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito, n.? 1, 2.a série,
de 8 de janeiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - ta Direcção - 1.\l RepartitãG
Declara-se:
1.o Que desistiram de ir servir no ul tramar durante o

anno de 1910, o tenente de infantaria, Lopo Maria do
Carmo, e os alferes da mesma arma, Alfredo Ribeiro Fer-
reirç, Leopoldo Gerardo Martins, Albino de Figueiredo
Carneiro de Gusmão, e Antonio Ferreira Damião Júnior.

2.° Que foi excluído da lista dos sargentos ajudantes e
primeiros sargentos offerecidos para ir servir no ultramar
durante o anno de 1910, por haver desistido, o sargento
ajudante de infantaria, Antonio Joaquim Valladares. .

Secretaria de Estado dos Negocios da G\lcrra- 2.:1 Direcção- P Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1910, o tenente de cavallaria, João Nepomu-
ceno Namorado de Aguiar .

•
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9. ° - Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4,& Repartição - P Secção

Graduaçãp e vencimento que compete ao omcla!.abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:
Com a graduação de tenente coronel e o soldo mensal

de 716500 réis, nos termos do § 2.° do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889 e em harmonia com a ta-
beIla n. ° 1, annexa ao decreto de 27 de junho de 1907,
o major do quadro de Moçambique, José de Sousa Va-
lente, reformado por decreto de 19 de maio de 1909, in-
serto no Boletim Militar do Ultramar n.? 10, do referido
anno de 1909.

Graduação e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, ulti-
mamente reformado, e que optou pela appllcação do disposto no ar-
tigo 2.° do decreto de 20 de janeiro de 1908, para etreitos de reforma:

Com a graduação de tenente coronel e o soldo mensal
de 71a500 réis, o capitão do quadro da India, Vicente
das Santas Almas de Miranda, reformado por decreto de
5 do corrente mez, inserto no Boletim Militat, do Ultra-
mar n.? 1, do presente anno,

Posto e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:
Com oposto de alferes e o soldo mensal de 176500

réis, nos termos do n.? 1.0 do artigo 8.° da carta de lei
16.° de julho de 1889 e em harmonia com a tabella n," 1,
annexa ao decreto de 27 de junho de 1907, o alferes do
quadro 'privativo das forças ultramarinas, José Benedicto
dos Remedios Menezes e Silva Gomes, reformado por de-
creto de 27 de março do anno findo, inserto no Bo{etim
Milita?' do Ultramar n,° 7, do dito anno findo.

10.° -lIinisterio dos Negocios da Marinha e U1lramar-Direcção Geral do Ultramar
4 a Repartiç,áo-P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de ~O de ja-
neiro de 1908
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Classe de comportamento exemplar

Medalha de ouro

General de brigada reformado do quadro de Moçambi-
que, Agostinho Teixeira de Almeida Queiroz.

Medalha de prata.

Capitão do quadro de Moçambique, Augusto Carlos
Correia Vianna, capitão do quadro occidental, Antonio da
Maia Camarão, e tenente do mesmo quadro, Miguel Fran-
cisco Vidal.

Tenentes do quadro -de Moçambique, Franciscc Xavier
da Costa, e Henrique Carlos de Figueiredo Carvalho.

Capitão do quadro da India, João de Deus Pires.
Tenente do quadro privativo das forças ultramarinas,

Antonio Luiz de Oliveira Pegado, e alferes do mesmo
quadro, Francisco d'Azpilqueta Xavier Jorge de Mene·
zes.
• Alferes reformado de Moçambique, João Bernardo da
1I10tta.

Medalha de cobre

Provincia de Cabo Verde
Segundo sargento, n.? 27/51, da secção de artilharia

indigena da Praia, Joaquim Bento.
Primeiro cabo, n.? 49/177, do corpo de policia indígena

da Praia, Christiano da Silva Monteiro.

Provinoia de Angola
Segundo sargento, n. o 106/697, da 1.a companhia mista

de artilharia de montanha e infantaria, Francisco Anto-
nio Correia.

Primeiro cabo, n.? 147/447, da 2.a companhia de de-
posito, Abel Francisco dos Anjos.

Provinoia de Moçambique .
Segundo sargentu, n. ° 15, da 2. a companhia de depo-

sito, Carlos Gonçalves Garrido.

Provinoin de Maoau
Soldado, n. o 144/283, da companhia europeia de arti-

lharia de guarnição, Francisco da Guia.
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Musico de 3. a classe, n. ° 72/502, Francisco Xavier
Rosario Godinho, e soldados, n. ° 193/201, Francisco
Pinto, e n.? 203/1196, Joaquim Alberto, todos da La
companhia do corpo de policia.

Primeiro cabo, n.? 107/854, Vamona Nagogy Naique
Gancar; segundo cabo, n. ° 48/838, Lsddu Naique 'I'alau-
necar, e soldados, n.? '7/691, Iong Kan ; n." 136/875,
Essó Raroã Gaunço Quercar; D.O 95/846, Visrama Socó
Naique Gauncar; n. ° 127/868, Ragló Gopala Naique Gan-
cal'; n." 166/895, Crismá Socó Naique Gauncar ; n."
169/897, Vittú Saunto, e n.? 179/905, Ran Cannu Parobo
Gauncara Varcondecara, todos da 2.a companhia do
corpo de policia.

11. o - Jlinislerio dos Negocios da !Ial'inha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição - P Secção

Declara se:

1.° Que por decreto de 1 de janeiro do' corrente anno,
publicado na Ordem do Eeereito n.? 1, ~.a serie, de 8 do
mesmo mez, foram nomeados dignitarios da Real Ordem
Militar de S. Bento de A viz , nos termos do n. o VII do
alvará de 13 de agosto de 1894, e por satisfazerem ás
condições do n.? IX do mesmo alvará, com o grau de
official, os majores, de engenharia, Amaral Granger, e de
infantaria, Alfredo Arthur de Magalhãet:!, e Alfredo Eleu-
terio da Rocha Vieira, e com o grau de cavalleiro, os ca-
pitães, de artilharia, Antonio Martins de Andrade Vellcz ,
e de cavallaria, Alberto de Paiva de Moraes.

2.° Que Joaquim da Silva Prego, a quem foi concedida
por decreto de 1 de abril de 1909, publicado no Boletim
Militar do Ultrama?' n. o 7, de 13 do mesmo mez, a me-
dalha de cobre da classe de assiduidade de serviço no ul-
tramar, era primeiro sargento da 4.a companhia indigena
de infantaria da provincia de Moçambique.

3. o - Que foI mandado apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 13 do corrente mez:

O tenente de infantaria. Manuel Alfonso da Cunha Gui-
marães, por haver desistido de continuar a servir em com-
missão na província de Angola.
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12. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessãó de- 13 do corrente mez:

Provinoia de Moçambique

t ar-se.

Tenente do quadro da referida provincia, Augusto
Vieira Côrte Real, sessenta dias para continuar a tra-

•
Estado da India

Capitão do quadro do indicado Estado, Luiz Roque da
Silva, sessenta dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. 'I'homé c Principe, João da Costa Magalhães,
noventa dias para continuar a tratar-se.

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Domingos Simões Sampaio, trinta
dias para continuar a tratar-se.

Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Moçam-
bique, João Manuel Quintão, sessenta dias para continuar
a tratar-se. .

João Antonio d'Azevedo Co'.dinho Fragoso de Siqueira

Está conforme.
Pelo Direotor Gera.l,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

14 DE FEVEREIRO DE 1910

BOLETnl DILlT AR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decre to

Ilinisterio dos Negocios da Marinba e U1lramar- Direcção Geral do llltranar
P Repartição - P Secção

Tendo a experiencia mostrado que as provincias ultra-
marinas de pequena guarnição, taes como Cabo Verde,
S. Thomé e Príncipe, Macau, e Timor, não necessitam,
para a boa execução dos serviços correlativos, que os seus
quartéis generaes tenham uma composição tão complexa
como a que o artigo 66.0 do decreto com força de lei de
14 de novembro de H)Ol attribue aos quarteis gcneraes
de cada provincia j .

Considerando que, sem prejuízo para o respectivo ex-
pediente, pode ser reduzido o pessoal de secretaria e dis-
pensadas algumas entidades, que pelo citado decreto fazem
parte dos quarteis generaes j

Considerando que, nos districtos das provincias de An-
gola e Moçambique, podem os ajudantes de campo dos go-
vernadores accumular o serviço do seu cargo com o de
chefes das secretarias militares;

Considerando que de taes reducções resulta para a
Fazenda Nacional uma apreciável diminuição de despesa j

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros;

Usando da faculdade conferida ao Governo pelo § 1.o
do artigo 15.0 do Acto Addicíonal á Carta Constitucional
da Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
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Artigo 1.0 O quartel general das provincias de Cabo
Verde, S. Thomé e Príncipe, Macau, e Timor passa a ter
a seguinte composição:

a) Repartição militar;
b) Secção de administração militar;
c) Conselho de guerra permanente;
d) Chefe do serviço de saude.
Art. 2.0 A direcção dos serviços militares, a resolução

e expediente dos assumptos, que pela alinea a) do § 1.0 do
artigo 69.0 do decreto de 14 de novembro de 1901 se
achem distribuidos li 1.:Lrepartição das secretarias mili-
tares, são commettidos á repartição militar, a qual é di-
rigida pelo ajudante do respectivo governador, tendo como
auxiliares os officiaes de menor graduação que estiverem
sob as directas ordens do mesmo governador.

Art. 3.0 Os ajudantes dos governadores das províncias
de Cabo Verde, S. Thomé e Principe, Macau, e Timor,
devem ser capitães ou tenentes, que tenham já o tempo
legal fixado para a promoção ao posto de capitão, e todos
do exercito do reino.

Art. 4.0 Os serviços relativos á administração da fa-
zenda militar, processo e liquidação de todas as despesas
correlativas, que pelo § 3.0 do artigo 69.0 do decreto de
14 de novembro de 1901 estão distribuidos á. 2.:Lreparti-
ção das secretarias militares, são tratados pela secção de
administração militar, a qual estará a cargo de um te-
nente do corpo de officiaes de administração militar, em
commisaão ordinaria nos termos do referido decreto.

Art. 5.0 A repartição militar terá até tres amanuenses,
e a secção de administração militar até dois amanuenses,
todos segundos sargentos das guarnições das referidas
províncias, que serão considerados aupranumerarios nas
unidades a que pertençam.
§ unico, Um dos amanuenses terá a seu cargo o ar-

chivo do quartel general, pelo que receberá a gratificação
mensal de 5~OOO réis,

Art. G.o Na repartição militar e secção de administração
militar, haverá o numero de serventes que o respectivo
governador determinar, cabos ou soldados indigenas re-
formados; e não havendo d'estas classes de qualquer das
unidades das guarnições das provincias.

Ari. 7. o São extinctos os logares de inspectores de uni-
dades nas ditas provincias de Cabo Verde, S. Thomé
e Príncipe, Macau, e Timor, a que se refere o artigo 136.0
do designado decreto de 14 de novembro de 1901.
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Art. 8.0 Quando os governadores das indicadas provin-
cias julgarem necessario proceder á inspecção das unida-
des da guarnição, proporão ao Governo da metropole, para
desempenhar esse serviço, um official superior do exercito
do reino ou dos quadros do ultramar, em commissão na
provincia, qualquer que seja a natureza d'essa commissão, .
não sendo diplomatica.
§ unico. Ao official encarregado de inspeccionar as uni-

dades será abonada, emquanto desempenhar esse serviço,
uma gratificação extraordinaria igual á de exercicio cor-
respondente á sua patente e arma, alem de quaesquer
vencimentos a que tiver direito pela commissão que exer-
cer, a qual accumulará com o referido serviço.

Art. 9.° O Governo poderá nomear, nos termos do ar-
tigo 140.° do decreto com força de lei de 14 de novembro
de 1901, os officiaes do exercito do reino que julgar con-
veniente, para extraordinariamente inspeccionarem as uni-
dades, ou quaesquer outros serviços militares das provin-
eias ultramarinas,
§ unico. Aos officiaes nomeados para desempenharem

os serviços de que trata este artigo serão abonados os
vencimentes de officiaes em commissão extraordinaria, nos
termos do decreto com força de lei de 23 de agosto de
1902, e applicaveis as disposições dos artigos 18. o e 178.°
do citado decreto com força de lei de 14 de novembro de
1901.
Art. 10.0 Continua em vigor nas provincias de Cabo

Verde, S. Thomé e Príncipe, Macau, e Timor o que se
acha preceituado no decreto de 14 de novembro de 1901,
com respeito ao conselho de guerra permanente e ao ser-
viço de saude.

Art. 11.0 Os ajudantes de campo dos governadores dos
districtos das províncias de Angola e Moçambique serão
os chefes das secretarias militares dos mesmos districtos,
e devem satisfazer ás condições exigidas no artigo 3.0
d' este decreto.

Art. 12.0 Aos actuaes ajudantes de campo dos gover-
nadores das provincias de Cabo Verde, S. Thomé e Prin-
cipe, Macau e Timor é permittido continuar no exercicio
das suas funcções, sem acoumulação com o cargo de chefe
da repartição militar, sendo os mesmos governadores au-
torizados a propor, para desempenhar o referido cargo,
durante o periodo transitorio, um dos officiaes que estive-
rem disponiveis nas respectivas províncias.

Art. 13.0 Fica revogada a legislação em contrario.
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o Ministro e Secretario de Estado dos Negoeios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 20 de janeiro de 1910. = REI. = João An-
tonio de Azevedo Coutinho Fraqoso de Siqueira,

2. o - Por decreto de 30 do dezembro de i909 :

Condecorado com a medalha de cobre de assiduidade de
serviço no ultramar, por estar ao abrigo da condição 1.:1
do artigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro de 18\:13,
approvado por decreto da mesma data, Augusto Teixeira
RebeIlo, segundo sargento, n. os 84/993, da policia militar
da Companhia de Moçambique.

Por decreto de 11 de janeiro findo:

Concedida o diuturnidade de serviço desde 9 de dezem-
bro findo, por ter completado doze annos de serviço effee-
tivo como subalterno, ao tenente do corpo de officiaes de
administração militar, addido, em serviço no Ministerio da
Marinha e Ultramar, Julio Cesar da Rocha Gaspar.

(Ordem do Exercito, n.? 2, 2.:1 serie, de 21 de janeiro
do corrente anno j.

Por decretos de 20 do mesmo mez:

Evaristo da Expectação Pinheiro de Almeida, chefe do
serviço de saude de Macau e Timor, promovido ao posto
de tenente coronel.

Por decreto de 27 do mesmo mez :

Capitão de La classe por ter completado, em 8 de ou-
tubro ultimo, dez annos de serviço eft'ectivo no posto que
tem, o capitão do serviço do estado maior em commissão
de serviço dependente do Ministério da Marinha e Ultra-
mar, Eduardo Augusto Marques.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitães, os tenentes, do regimento de infantaria n.? 13,
Gaspar do Couto Ribeiro Villas, e de infantaria em ser-
viço na guarda fiscal, João da Cunha Bellem.
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Tenentes, os alferes, do regimento de infanteria n. o 6,
Antonio Moreira da Cam ara Botelho de Gusmão; do regi-
mento de infantaria n. o 13, Arthur Gonçalves Guerra;
do regimento de infantaria n. o 10, Antonio Diniz da Silva
Leitão; de infantaria em serviço no Ministerio da Mari-
nha e Ultramar, Dimas Thadeu da Silveira; do regimento
de infantaria n. o 7, J eronymo Caetano Daniel Dias; do
regimento de infantaria n." 9, Antonio Joaquim Gonçal-
ves; do districto de recrutamento e reserva n. ° 5, Manuel
Joaquim Ramos Coelho; do regimento n.? 5 de infantaria
do Imperador de Áustria, Francisco José, Manuel Tei-
xeira de Carvalho; de infantaria em disponibilidade, em
serviço no regimento de infantaria n.? 13, João Lopes
Gonçalves; do regimento n.? 20 de infantaria do Infante
D. Manuel, José Marcellino Barreira; do regimento n. °
18 de infantaria do Principe Real, Alberto Joaquim da
Silva Gomes; do batalhão de caçadores n.? 6, Paulo de
Moura Coutinho de Almeida d'Eça, e do regimento n.?
16 de infantaria do Rei de IIespanha, Affonso XIII, José
Augusto Simões Esteves Lopo.

Tenente, o alferes, official de administração militar do
regimento de infantaria n. o 21, Francisco Fernando dos
Aidos.

Alferes, os sargentos ajudantes de engenharia, em ser-
viço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Paulino Lopes
David, e do regimento de engenharia, José Augusto
Goes.

Alferes, os sargentos ajudantes, do grupo de artilharia
de guarnição n.? 6, Joaquim da Cruz Branco, do grupo
de artilharia montada, Manuel de Mattos, e do grupo de
baterias de artilharia a cavallo, João Mendes.

Alferes, o sargento ajudante· do regimento n.? 8 de ca-
vallaria do Principe Real, Antonio Augusto de Campos.

(Ordem do Exercito; n.? 4, 2.3 serie, de 5 de fevereiro
do corrente anno).

Quadro Oceidental

Reformado na conformidade da lei, o major do referido
quadro, .Tulio Cesar Barata Feio, por haver sido julgado
incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude da provin-
cia de Angola.

Quadro de Moçambique

Reformado na conformidade da lei, o capitão do allu-
di do quadro, Francisco da Silva Ferreira, por ter sido
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. julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude da
provincia de Angola.

Por decreto de 3 do corrente IOOZ :

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenenle, o alferes de infantaria em disponibilidade,
Joaquim Augusto Geraldes, contando a antiguidade de 27
de janeiro ultimo.

(O?'dem do Exercito n.? 4, 2.a série, de [) de fevereiro
do corrente anno),

3.o - Passaram ao serviço do ultramar os oIDciaes do exercito do
reino abaixo mencionados.

Por decreto de 20 de janeiro findo:
O capitão do regimento n." 1 de infantaria da Rainha,

José Xavier Teixeira de Barros, por ter sido requisitado
para desempenhar uma commissão de serviço dependente
do Minísterio da Marinha e Ultramar.

(Orelem do Exereito n.? 2, 2.a serie, de 21 de janeiro
do corrente anno).

Por decreto de 3 do corrente mez:
O capitão de infantaria em disponibilidade, AgneHo

Pinto Vieira, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar.

(01'dem do EXe1'cito n. o 4, 2. a serie, de [) de fevereiro
do corrente anno).

4. o - Por portaria de 18 de janeiro findo:
Inaotividade temporaria.

O capitão do quadro occidental, Luiz Augusto de Pina
Guimarães, e o tenente do quadro de Moçambique, Carlos
Alberto Portugal Madeira, por terem sido julgados inca-
pazes do serviço no ultramar, temporariamente, pela Junta
ele Sande do Ultramar
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Disponibilidade

o tenente do quadro de Moçambique, José Maria Car-
doso, pelo haver requerido.

O alferes do quadro occidental, Antonio Emilio Rodri-
gues de Sousa, por ter sido julgado prompto para o serviço
pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 26 do mesmo mez :

Inactividade temporaria

O tenente do quadro occidental, Othon Carlos de Gou-
veia Vaz, por ter sido julgado incapaz do serviço no ul-
tramar, temporariamente, pela Junta de Saude do Ultra-
mar.

Por portaria de 9 do corrente mez :

Inaotividade temporaria

o capitão do quadro da lndia, Luiz Roque da Silva,
por haver sido julgado incapaz do serviço no ultramar,
temporariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

5.°_ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Angola

Capitão, o capitão do quadro de Moçambique, Anthero
Joaquim Barroso, por lhe ser applicavel o disposto no ar-
tigo 42.0 do reaulamentc disciplinar das forças ultramari-
nas de 23 de novembro de 1899.

Provincia de Moçambique

Capitão, o capitão de infantaria, José Xavier Teixeira
de Barros.

Estado da India

Tenente, o tenente do quadro oceidental, em serviço na
provincia de Angola, Antonio Nunes.
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Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, Antonio Joaquim Ferreira Pombo.

Provincia de Macau

Capitão, o capitão de artilharia, Manuel Luiz Mendes.
Alferes, o alferes de infantaria, José Maria Gomes Ras-

cão.

6, o -lIinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - f. a Secção

Para conhecimento dos interessados transcreve-se a
disposição 31. a da Ordem do EXe?'cito n. o 2, 2. a serie, de
21 de janeiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção geral- 3. a Repartição

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro. de 1901, se publica o valor de n para o
anno de 1910:

Média das promoções

Armas e serviços
.,
"e
oc

~ ~ o ~ ate cu ~ ~ s e= .~ ~ ~ ~.3 8 ::a o E-< -ol
---------------------------- -- -- -- -- -- __ o

Serviço do estado maior o o o o •. o o . o o •• o 2 2
Engenharia. o .• o o o o . o o o . o o o .. o o . o o o • 2 2
Artilharia o o • o o . o .• o .. o ..•••• o • • . • • • • 5 6
Cavallaria o . o • o •. o o. o ••.•••. o . o . o • o 2 3
Infantaria .• o o •. o . o o o o . o o o o • • • • • • . . . . 8 18
Ah:~lOxarife.s de oengenbaoIEn!?enb~ria o., 1
na e artilharia . . . . .. Artilharia . o o

Medicos o o o oo o •• o o .. o •• o o. 0 •••••••• o 1
Veterinários o •• o • o •• o • o •• o .• o . o o ., .
Pharmaceuticos •...•.....• o • . . . • . . . . -
Administração militar ..• o . . . . . . . . • • . . 1
Secretariado militar .......•.........
Capellães " o ••••••••• o • • • _

Almoxarifes de saude .. o . o .. o ... o ....
Picadores. o ...•. o .. o o •.•.•..•...••. o _

1
1
1

3

2 -
2 2 7 -
7 9 10 -
6 14 19 15

27 59 91 84
1 3 I 1- 6
1 3 - 2
1 ] -
1 1 -4 5 1 6
l' 1 - 1

2 - 2
1

2 -
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7.°_ Minislerio dos Negocios da .Iarinha e U1lramar- Direcção Geral doU1lramar
4. a Repartição - ta Secçáo

Para os devidos eft'eitos transcrevem-se as seguintes
declarações insertas na Ordem do Exercito n. o 2, 2.a se-
rie, de 21 de janeiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negociosda Guerra- ta Direcção - f.& Repartição

Declara-se:
1.o Que desistiram de ir servir no ultramar durante o

anno de 1910, os alferes de infantaria, Henrique de Je-
sus e Silva Escudeiro, José da Costa Carneiro Júnior,
João Alberto de Sousa Cruz, e Alvaro Pacifico de Oliveira
e Sousa.

2.0 Que foi exclui do da lista dos sargentos ajudantes e
primeiros sargentos offerecidos para ir servir no ultramar
durante o anno de 1910, por haver desistido, o sargento
ajudante de infantaria, José Saraiva Junior.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- 2.8 Direcçáo-f.8 Repartiçãe

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1910, o alferes de cavallaria, Jayme An-
nibal Cordeiro Casqueiro.

Secretaria de E~l1do dos Negocios da Guerra - 2.a Dir~ção - 2.11.Repartição

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos oft'erecidos para ir servir no
ultramar durante o anno de HHO, por haver desistido, °
sargento ajudante de cavallaria, cadete, Manuel Martiniano
de Oliveira Marrécas.

Santaria de Estado dos Negocies da Guerra-a.a Direcçáo- f.& Repartiçá,)

Tendo sido agraciado com a medalha de prata da Cruz
Ver.melha de Hespanha, o tenente do corpo de officiaes
de administração militar, em serviço no Ministerio da Ma-
rinha e Ultramar, Armando de Almeida Lima: Sua Ma-
gestade EI-Rei permitte que o referido official use as res-
pectivas insignias.
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8.° - Ministeri.odos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do UItramat
P Repartição - f .a Secçãs

Para, os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes
declarações insertas- na Ordem do Exercito n.? 4, 2.a se-
rie, de 5 de fevereiro do, corrente anno:

8ecretaria de Estado dos Negociosda Guerra - t,a Direcçâo- t,a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, Antonio Milheiro, chegou á sua altura para a pro-
moção, contando a antiguidade do posto desde 15 de
novembro de 1908.

Secretaria de Estado dos Negociosda Guerra - ta Direcção- 1.a Repartiçie

Declara-se que foi excluido 'da lista de' sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para ir servir
no ultramar durante o anno de 1910, por haver desistido,
o sargento ajudante de infantaria, Francisco Esteves da
Fonseca.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - P Direcção- P Repartição

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para ir servir no
ultramar durante o anno de 1910, por haver desistido, o
sargento ajudante cadete de cavallaria, Eduardo Cesar
Augusto Guerra Quaresma.

9. o -lIinisterio dos Negociosda Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição _ La Secção

Graduação e vencimento que compete ao olliclal abaixo mencIonado, ul-
timamente reformado, e que optou pela appllcação do disposto no ar-
tigo 2. o do decreto de 20 de janeiro de 1908, para elTeltosde reforma:

Com a graduação de general de' brigada e o soldo men-
sal de 96~000 réis, o major do quadro oecidental, Julio
Cesar Barata Feio, reformado por decreto de 27 de ja-
neiro findo, inserto no presente Boletim Milita1' do Ultra-
mar,
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Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:
Com a graduação de major e o soldo mensal de 666000

réis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.9 da carta de lei de
16 de julho de 1889 e em harmonia com a tabella n.? 1,
annexa ao decreto de 27 de junho de 1907, o capitão do
quadro de Moçambique, Francisco da Silva Ferreira, re-
formado por decreto de 27 de janeiro findo, inserto no
presente Boletim Militar do Ultramar.

Graduação e vencimento que compete ao mestre da musica abaixo
mencIonado, a quem foi qualificada a reforma que lhe foi confe- .
rida:
Com a graduação de alferes e o soldo mensal de

35bOOO réis, nos termos do n. ° 4 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889 e da portaria de 10 de
novembro de 1902 e em harmonia com a tabella n." 1
annexa ao decreto de 27 de junho de 1907, o mestre de
musica da guarnição de Angola, Bernardino de Figueire-
do Ramalhoso, reformado por decreto de 28 de outubro
do anno findo, inserto no .Boletim Militar do Ult"amm' n."
22, do dito anno findo.

10. o -lIinisterio dos Negociosda Marinbae Ultramar- DirecçãoGeraldoUltramar
P Repartição- t,a Setção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Provineia de Cabo Verde

Soldado, n.? 30;30, da secção de artilharia indígena da
Praia, Lourenço Anna Oliveira.

Provineia. de Angola

Primeiros cabos, n." 9/583, José da Silva, e n.?
114/397, Joaquim Pereira dos Santos, ambos da bateria
mixta de artilharia de montanha e guarnição.
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Provincia de Macau

Primeiro cabo, n.? 59/259, Francisco Nunes Manta, e
soldado, n. o 155/291, Elias Nogueira, ambos da compa-
nhia europeia de artilharia de guarnição.

Soldado, n. o 69/1266, da La companhia do corpo de
policia, Edua~do Augusto.

11. o - Minislrrio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição _ I. a Secção

É concedido o uso da medalha de cobre «Rainha D.
Amelia», commemorativa das operações militares effectua-
das no Bailundo, na provincia de Ango~a, em 1902, de-
cretada em 11 de dezembro do mesmo anno, ao tenente
do corpo de almoxarifes de engenheria e artilheria, Anto-
nio Bernardino Ferreira, que tomou parte nas referidas
operações.

12.0_ Ministerio dos Negocios da Ilarinba e U1lramar - Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição - ta Sec~ão

Declara-se:
1.o Q~e os officiaes abaixo mencionados tomaram parte,

durante o tempo que vae indicado, nas operações contra
os cuamatas, em 1907, ficando assim rectificado o que se
acha declarado na respectiva relação, publicada no Bole-
tim Militar do Ultramar, n. o 24, de 30 de dezembro de
1908:
Alferes de infantaria, Antonio J osé Teixeira de Miran-

da, desde 12 de junho a 17 de outubro de 1907.
Alferes de infantaria, João Rosendo Dias, desde 25 de

junho a 14.de outubro de 1907.
Alferes de infantaria, Francisco de Assis da Silva Ra-

mos, desde 12 de julho a 22 de outubro de 1907. "
Alferes de infantaria, Augusto da Silva Fernandes,

desde l2 de julho a 19 de outubro de 1907.
Alferes de infantaria, José Joaquim Pereira de Castro,

desde 12 .de julho a 19 de outubro de 1907.
Alferes de infantaria, Augusto da Conceição Gonçalves,

desde :lo de junho a 14 de outubro de 1907.

2.0 Que no Boletim Milita1' do Ultramar, n.? 11, de 14
de junho de 1909, pago 135, linhas 26 e 27, onde se lê:
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«Gansatá e , deve lêr-se : «Gansanhás ; pago 138, linha 10,
onde se lê: «Cacheu s , deve lêr-se : «Cuhor» ; e pago 144,
linha 14, onde se lê: «Antonio de Jesus Leopoldo», deve
lêr-se : «Fernando de Jesus Leopoldo».

3. o Que no Boletim Militar do Ultramar, n. o 13, de 12
de julho de 1909. pago 173, linha 12, onde lê: «Lisboa
François», deve lêr-se : «Lisboa, François» (dois indivi-
duos) ; linha 13, onde se lê: «Semo», deve lêr-se : «Suno»;
e linha 14, onde se lê: «Loy», deve lêr-se : «Lopes».

4. o Que foi mandado apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 24 de janeiro findo:

O coronel de infantaria, Francisco Maria Cabral da.
França, por haver terminado a commissão na provincia
de Angola.

13. o - Licenças concedIdas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 20 de janeiro findo:

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Segundo tenente da armada, em commissão na indicada
provincia, José Eduardo de Carvalho Crato, cento e vinte
dias para se tratar.

Provinoia de Angola

Capitão de cavallaria, em commissão na referida pro·
vincia, Alberto de Paiva de Moraes, noventa dias para
se tratar.

Tenente de cavallaria, em commissão na alludida pro-
vincia, José Francisco Lopes, trinta dias para continuar
a tratar-se.

Províncía de Moçambique

Tenente do quadro da dita ~rovincia, João Guerreiro,
sessenta dias para continuar a tratar-se.
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Em sessão de 3 do corrente mez:

Provinoia de Angola

Tenente do quadro occidental, em serviço na referida
província, Antonio. Thiago de Freitas Martin-s, cento e
vinte dias para se tratar.

João Antonio de Azevedo Coutinho Fragoso de Biqueira.

Está conforme.
Pelo Direotor Geral,

•



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

2H DE FEVEREIRO DE 1910

nOLE'I'UI IIIUTAU DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Ilinisterio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral do Illtrauar
P Repartição - P See~ão

Tendo estabelecido o regulamento geral de informações
do exercito do reino, approvado por decreto de 16 de se-
tembro do anno findo, que nas .informações dos officiaes,
aspirantes a officiaes, sargentos ajudantea e primeiros sar-
gentos do referido exercito não haja parte alguma confi-
dencial: Hei por bem decretar, que nas informações dos
officiaes, sargentos l~judantes e primeiros sargentos dos
quadros do ultramar deixe de ser privativo ojuizo do chefe,
o qual será considerado ampliativo das respostas aos que-
sitos; devendo os informados. ao assignar as suas informa-
ções, tomar conhecimento- d'elJas e declararem, se se
conformam, 011 não, com as mencionadas informações.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 12 de fevereiro de 1910. = REI. = João
Antonio de Azevedo Coutinho Fragoso de Slqueira.

2. o Por decretos de 12 do corrento mez :
Quadro Oocidental

Major, o capitão, Fernando Augusto da Silva Guardado.
Capitães, os tenentes, Fernando Arrobas da Silva, e

Joaquim Duarte da Silva.
Tenente, o alferes, Marcellino Rezende Costa.
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Condecorados com a medalha de cobre da. classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estare m ao abrigo
da condição 1.li do artigo 8.° do regulamcnto de 18 de
janeiro de 1893, as praças de pret em seguida designa-
das:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros de El·Rel

Primeiro cabo, D.O 27/113;3, do 2.0 esquadrão, Antonio
dos Santos.

Deposito de praças do ultramar

Primeiro cabo, n. o 225, da 3. a divisão, José Constan-
tino.

Provincia de Cabo Verde

Segundo sargento. n.? 27/51, da secção de artilharia
indígena da Praia, Joaquim Bento.

Provinoia da Guiné

Segundo cabo, n. o 25/25~ do deposito de praças addi-
das, Manuel. \

ProviDoia de Angola

Espingardeiro, n.? 217/43f), da bateria mixta de arti-
lharia de montanha e guarnição, Americo Ignacío da Ro
cha.

Primeiro cabo, n." 25/463, Manuel Torres, e soldado n.?
140/565, Miguel Fortunato, ambos do 1.0 esquadrão de
dragões,

Segundo sargento, n." 4/211, do 2.° esquadrão de dra-
gões, José Damião de Carvalho.

Primeiro cabo, n." 83/399, da La companhia indígena
de infantaria, Victor Manuel.

Primeiro sargento, n." 204/824, da 5." companhia in-
digena de infantaria, Guilherme Soares Cardoso Pinto dos
Santos e Barbosa.

Primeiro cabo, n. o 178/3813, daG. a companhia indigena
de infantaria, José Duarte Ferreira.

Primeiro cabo, n." 4G/40 1, da 13." companhia indigena
de infantaria, Francisco Caldas ).opes Man-eiros.

Segundo sargento, n.? 1-1/472, da lü.a companhia indi-
gena de infantaria, João Ribeiro Guimarães.

Soldado, n. o 3;38/707, dos pelotões de infantaria do
corpo de policia de Loanda, Antonio Marcellino Barata.
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Provinoia de Moçambique

Corneteiro, n. o 4/381, da bateria mixta de artilharia de
montanha e guarnição, Manuel Antonio.

Segundo sargento n.? 23;1/1380, da 1.tI companhia in-
digena de infantaria, Antonio Rodrigues.

Segundo sargento, n. o 115/866, da 11. ti companhia in-
digena de infantaria, Antonio Santos Correia.

Segundo sargento, n.? 67/277, da 1.3 companhia de
deposito, Rolando Raul ela Costa Mourão.

Primeiro sargcnto, n.? 1, da 2. ti companhia de deposito,
Antonio Joaquim Hodrigues.

Primeiro sargento, n. o 21/588, Antonio Rodrigues Mo-
raes; ·segundos sargentos, n.? 67/176, Armando José Ro-
drigues Borges; n.? 72/177, José dos Santos; n." 25/58\;1,
Virgilio Pereira Maia; e corneteiro, n. o 211/581 , José Ma-
ria, todos da 3. a companhia de deposito.

Primeiro sargento, n." 8/~)60, da 1." companhia do ba-
talhão disciplinar, Adolpho de Jesus Leopoldo.

Estado da India

Segundos sargentos, n.? 1/~32, José Joaquim .Mora de
Goes; n.? 14/18n, Annibal Pereira da Cruz; segundo
cabo, 11.° 70/227, Anthero Julio; e soldado, n.? 71/228,
Antonio Rodrigues, todos da companhia europeia de in-
fantaria.

Provinoia de Maoau

Segundo sargento, n." 140/207, da companhia euro-
peia de artilharia de guarnição, Mario Torres.

Segundo sargento, n.? 4/5Rl, Arnaldo Ferreira de
Lemos, e primeiro cabo, n, ° 23/585, José Augusto Go-
mes, ambos da companhia europeia de infantaria.

Primeiro cabo, n. ° 61/927, da 1.a companhia do cor-
po de policia, .J osé Yolloso.

B. o - Passou ao serviço do ultramar o oIDcial do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 17 do corrente mez :

O capitão da bateria n. o 3 de artilharia de guarnição,
Alberto Ocsar de Faria Graça, por ter sido requisitado
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para desempenhar uma commissão de serviço dependente
do Ministerio da Marinha e Cltramar.

(Ordem do Exercito) n.? 5, 2.a serie, de 21 de fe-
vereiro do corrente anno),

4.°-- Portaria

~lilli;lerio dos Negocios da ~Iarinha e llltramar -Direcção GCI ai do UlII amar
.f.3 Rtparlição~P Secção

Manda Sua Majestade EI·Rei, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear para fazer
parte da commissão encarregada de estudar a remodela-
ção dos serviços militares do Ultramar, a que se refere a
portaria de 15 de janeiro findo, o capitão de artilharia,
Alfredo Baptista Coelho.

Paço, em 19 ele fevereiro de 1910. - João de Azevedo
Coutinho.

5.o-Millislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Direcção Gcral do l'ltramar
P Repartição - 1 . a Secção

Manda Sua Majestade El-Rei que os mappas e relações
em seguida indicados, que periodicamente são enviados a
esta Secretaria de Estado pelos quarteis generacs elas pro-
víncias ultramarinas, tenham as seguintes designações:
l/U - mappas da força; 2/U - mappas dos commandos,
postos militares o suas guarnições; 3/U - relações dos
officiaes em serviço e corumissões respectivas; 4/U -re-
lações de alterações occorridas com o material de guerra;
5/U - mappas do material de guerra; 6/U - relações dos
europeus fallecidos.

6. o -- Por determinação de Sua Majestade EI-Rei:
Provincia de Ang'ola

Tenentes, os tenentes de infantaria, Antonio Joaquim
Gonçalves, João Lopes Gonçalves, e José Augusto Simões
Esteves Lopo.

Alferes, os alferes, ele cavallaria, Antonio Augusto de
Campos, e do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, Joaquim da Cruz Branco, e Manuel de Mattos.

Capitão, o capitão do quadro occidental, em serviço na
provincia de Cabo Verde, Joaquim Duarte da Silva.
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Província de Moçambique

Tenente, o tenente de cavallaria, em commissão na
província de Angola, José Francisco Lopes.

7. o _ ~ecretaria de E!tado dos Npgocios da Guerra - 2. a Direcção - i.a Repartição

Em harmonia com as disposições du decreto de 7 do
maio de 1908, se rectifica a lista dos alferes da arma de
cavallaria offereeidos para, no posto immediato, irem ser-
vir no ultramar durante o anno de UJlO, em virtude de
ter concluido a sua commissão ordinaria de serviço o al-
feres, Abilio Augusto Sobral, que se tinha offerecido em
tempo competente:

Abilio Augusto Sobral.
José Joaquim Romão.
Ignacio Maria da Conceição.

• Victorino Gama de Oliveira Barata,
José Feleciano da Costa Junior.

8. n - Sliuistrrio dos ~cgocios lia lIarinba c 1IIIramar - Diref~ão Gml do Ullralllôlr
P Rrparlição- P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
claraçõ insertas na O,·dem do Exercito n. o ó, 2. a se-
rie, de 21 de fevereiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos ~rgocios da Guerra _La Dirrcção- ta Reparti~ão

Declara se:
1.0 Que chegou iL sua altura para H promoção, contando

a antiguidade desde ln de novembro de 1908, o alferes
do infantaria em conformidade com as disposiçõee do de-
ereto de 14 de novembro de 1901, Luis José do Matos.

2. o Que não estava na situuc:ão de disponibilidade o al-
feres do regimento de infantaria n.? 13, João Lopes Gon-
çalves, que, por decreto de 27 dtl janeiro ultimo, foi pro-
movido a tenente, em conformidade com as disposições do
docreto de 14 de novembro de 1901.

Secretaria de Estado dos Negoclos da Guerra - t.a Direcção - f.3 Repartição

Declara se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de U110, o capitão de infantaria . Manuel Soa
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res ele Oliveira Junior, e o tenente da mesma arma, Luiz
Canc1ido da Ascensão da Silva Corvo,

U. ° - Millisl~l'io dos Nrgocios da Marinha e Ullramar- Dimção Geral do Ultramar
I.a IIrpal'tição - P Sec~ã6

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908.

Classe de comportamento exemplar

Medalba de l>ru-ta

Indí a

2.° cabo, Gonçalo Francisco do liozario, u.? 47/2ü2,
ela 4.:1 compania da guarda fiscal.

Fousdar, Christovam de Sousa, n.° 4:7/47, da força
policial de 2.a linha de Praganã Nagar Avely. •

Medalba de eobre

Angola

2.0 sargento, Francisco Antonio, n." 54/536, e 1.0 cabo,
Manuel Torres, n.oa ~5/463, ambos do 1.0 esquadrão de
dragões, .

2.° sargento, Zeferino ela Cunha Coelho de Barb a Vaz
de Castro, n.OS 3/108, da 1." companhia disciplinar.

Moçambique

2.0 sargento, Alberto Escoto, n.? 60/626, da 11." com-
panhia indigena de infantaria.

Timor

2.0 sargento, Abel Alves Affonso, n.? 42/VÔ, do ex-
tinto pelotão de infantaria europeia.

10.°- Millislcl'io dos Ncgocios da IJarinha e Illtramar - Dirrc~áo Geral 110 Ultramar
ta Repartição - P Secção

Declara-se:
1.0 Que pela Ordem do Ecercito D.O [), 2.a scric, de 21

de fevereiro do corrente anno, foi condecorado com a me-
dalha militar ele prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
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decreto ele 20 de janeiro de 1908, o capitão em conformi-
dade com as disposições elo decreto de 14 ele novembro de
1901, cm serviço no Ministcrio da Marinha e Ultramar,
João Teixeira Pinto.

2. o - Que foram mandados apresentar no Mlnisterio da Guerra:

Em 14 do corrente mez:
O capitão de infantaria, Viriato Borges Pereira da Silva e

os alferes, de eavallaria, Abílio Augusto Sobral, e do corpo
de almoxarifes de engenharia e artilharia, Antonio Aure-
lio Falcão, por terem terminado as suas commissões na
provincia de Moçambique.

O tenente de infantaria, Antonio Lopes Rebello d'An-
drade, por haver terminado a commissão na provineia de
Angola.

Em ]5:
O capitão de artilharia, João Luiz Carrilho, por ter ter-

minado a com missão na provincia de Moçambique.

11. 0 __ Licençls concedidas por motivo de melestia aos officlaes
abaixo mencionados: .

Em sessão de ] O do corrente mez:
Agostinho Tavares da Silva, facultativo de 2.:1 classe elo

quadro ele saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, no-
ven ta dias para se tratar.

Em sessão de 17 do mesmo mez:
Facultativo de 2.a classe do quadro de saude dc An-

gola c S. 'I'homé e Príncipe, Sebastião Eduardo Ccsar de
Rít, trinta dias para continuar a tratar-se.

Facultativo de 2.:1 classe do quadro de saude de Mo-
çambique, José da Silva Antunes Pereira, sessenta dias
para se tratar.

Joã» .fInionio ri' Azevedo Coitinho Fraqoso de Siqueira.

}1~stáconforme.
pclo Dtrector Geral,

~-' /X"w~_",I.,/-,/~7
/
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

7 DE MARÇO DE 1910

BOLETUI MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do llltramar
4. a Rrpartição - 2. a Secção •

Conformando-me com o parecer unanime do Supremo
Conselho de Justiça Militar: Hei por bem determinar qlle
seja concedida a pensão annual e vitalicia de 90aOOO réis,
desde 9 de setembro de 1908, ao segundo sargento, n. os
6/88, da 4.a companhia de deposito de Angola, Jóão Bar-
bosa de Carvalho, por estar nas condições do § 3.° do ar-
tigo 1.0 da carta de lei da citada data.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 24 de fevereiro de 1910.-REI. = João
Antonio de Azevedo Coutinho Fragoso de Siqueir«.

Ministerio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramat
ta Reparlição - P Secção

Conformando-me com o parecer unanime do Supremo
Conselho de Justiça Militar: Hei por bem determinar que
seja concedida a pensão annual e vitalicia de 90liOOO réis,
desde 9 de setembro de 1908, ao ex-soldado, n.OS 64/G5,
do 2.° esquadrão de dragões de Angola, João Nunes, por
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estar nas "condições do § 3.° do artigo 1.0 da carta de lei
da citadaldata.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 24 de fevereiro de 1910. = REI. = João
Antonio de AZlwedo Coutinho Fragoso de Siquei1·a.

2.°_ Por decretos de 24 de fevereiro findo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitães, os tenentes do estado maio!' de infantaria,
Manuel Augusto de Mira Godinho, e de infantaria em ser-
viço na guarda fiscal, Manuel de Almeida.

Tenente, o alferes de cavallaria em disponibilidade,
Abilio Augusto Sobral.

Tenentes, os alferes do regimento de infantaria n.? 3,
Cazimiro Augusto Pires Monteiro; do regimento de infan-
taria n. ° 25, Luiz Gonzaga de Brito Bettencourt; do re-
gimento de infantaria n." 24, Luiz Ernesto da Cunha Li-
ma; do regimento de infantaria n." 23, Paulo Augusto do
Rego; e do regimento de infantaria n.? 14, Jorge Figuei-
redo de Barros.

Tenente, o alferes, official de administração militar do
regimento de infanteria n." 21, Joaquim José de Sant' Anna.

(Ordon do Exercito, n." 6, 2.a serie, de 26 de feve-
reiro do corrente anno.)

Concedida a medalha de ouro de serviços distinctos no
ultramar, em substituição de duas de prata da mesma clas-
se, ao tenente coronel do qpadro occidental das forças ul-
tramarinas, Joaquim Maria Luna de Carvalho, por se
achar ao abrigo do artigo 11.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1893.

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviços no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição 1.a do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, os officiaes abaixo designados:

Infantaria

Capitão, Luiz Lopes Ramos da Silva.
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Quadro Occidental

Capitães, Seraphim José de Oliveira, e Antonio da Maia
Camarão.

Tenente, Augusto Vieira de Sá Nogueira.

Quadro de Moçambique

Capitão, Augusto Carlos Correia Vianna.

Por decretos da mesma data:

Reformado no posto de major, com a pensão annual de
6005000 réis, o 1.0 pharmaceutieo do quadro de saude d :
Macau e Timor, Hermano Gomes da Paixão e Castro.

José Augusto Fernandes, 2.0 pharmaceutico do quadro
de saude de Macau e Timor, promovido a 1.0 pharmaceu-
tico elo mesmo quadro.

Por decretos de 2 do corrente mez:

Quadro oocidental

Reformado na conformidade da lei, o tenente do refe-
rido quadro, Miguel Francisco Vidal, por haver sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude da
provincia de Angola.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Tenente, o alferes, Antonio Luiz Alves.

3. o - Por portaria de 23 de fevereiro findo:

Inactividade temporaria.

O tenente do quadro occidental, em serviço na proviu-
cia de Moçambique, Antonio Nunes, por ter sido julgado
incapaz do serviço 110 ultramar, temporariamente, pelí\
Junta de Sande do Ultramar.
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4. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia da Guiné

Capitão, o capitão de infantaria, em comruissão na pro-
vincia de Moçambique, Annibal Coelho de Montalvão.

Pro vincia de Angola

Tenente, o tenente do quadro de Moçambique. José
Maria Cardoso, por lhe ser applicavel o disposto no arti-
go 42.0 do regulamento disciplinar das forças ultramari-
nas de, 23 de novembro de 18!l9.

Provincia de Moçambique

Capitães, os capitães, Agnello Pinto Vieira, e em com-
missão na província da Guiné, Alfredo de Passos Iii-
beiro.

Alferes, os alferes do corpo de almoxarifes de enge-
nharia e artilharia, Paulino Lopes David, e José Augusto
Goes,

5. 0_ linisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direc~ão Geral do Ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem. do Exercito, n.? 6, 2.a serie,
de 26 de fevereiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - t.a Direcção - I. a Reparliçãc

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1910, o tenente de infantaria, Jacinto Ferreira
da Silva. ,

Secretaria de Estado dos NI'gocios da (luerra- 2.a Direc~ão- ta RCI,arlição

Declara-se que desietiu de ir servil' 1JO ultramar du-
rante o anno de 1910, o tenente de cavallaria, Carlos
Baptista Gonçalves Guimarães.



1910 •BOLETIM MILITAH. DO ULTRAMAH N° 5 91

6.°_ Minislerio dos Negocios da Marinha e Illtramar - Direcção Geral do Ultramal
P Repartição - La Secção

Posto e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:
Com o posto de tenente e o soldo mensal de 45i$000

réis, nos termos do n.? 4.° do artigo 8.° da carta de lei
de 16 de julho de 1889 e em harmonia com a tàbella n."
1 annexa ao decreto de 27 de junho de 1907, o tenente
do quadro occidental, Miguel Francisco Vidal, reformado
por decreto de 2 do corrente mez de março, inserto no
presente Boletim Militar do Ultramar,

7.° - Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Condecorados com a medalba militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908: .

Classe de comportamento exemplar

Medalha de ouro

Esta.do da lndia

General de brigada reformado, Antonio Ferreira Mar-
tins.

Major reformado, José Antonio Pereira de Azambuja.

l\.J:edalhade prata

Provinoia de Angola

Primeiro sargento, Francisco da Costa Pinto, n. os 57/451,
da 1.a companhia mista de artilharia e infantaria.

Estado da lndio.

Soldado, Gregorio Fernandes, n.OS 65/316, da 4.a com-
panhia da guarda fiscal.
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Deposito de praças eloultramar

Primeiro sargento, João de Almeida Serra, n.OS 13/346,
da La divisão.

Medalha de cobre

Provínoia de Cabo Verde

Primeiro sargento, Joaquim Ferreira dos Reis, n.OS 1/1,
da secção de artilharia indigena na cidade do Mindello.

Provinoia da Guiné

Soldado, José Joaquim, n.OS 10/46, da secção de arti-
lharia.

Provinoia de Angola

Carpinteiro, Francisco Maria Baptista, n. os 144/575, e
soldado, João Antonio Estevam da Cruz, n.OS 10/215, am-
bos da bateria mista de artilharia de montanha e guarni-
ção.

Primeiro cabo, Fernando Augusto Galhós, n.OS 44/486,
do 1.0 esquadrão de dragões.

Soldado, Frederico Fernandes, n.08 200/634, do corpo
de policia de Loanda,

Primeiro cabo, Antonio José Affonso, n.OS 39/641, da.
1.a companhia indígena de infantaria.

Provínoia de Moçambique

Primeiro sargento, Antonio de Oliveira Ramos, n.OS

68/252, da 2.a companhia indigena de infantaria.
Primeiro cabo, Mamudo, n.OS 185/411;
Segundo cabo, Ibrahimo, n.os 302/770;
Soldado, Mossucolle, n.OS 176/407;
Todos da 9. a companhia indigena de infantaria.

8. ° - Ministerio dos Nrgocios da &Iarinha r Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
S. a Rrparti~ilO

Coadecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908:
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Classe de comportamento exemplar

Medalha deprata

José Gameíro, primeiro sargento enfermeiro, 11.0S 12/28,
da companhia de saude de Moçambique.

Medalha de cobre

Francisco de Freitas Alves, segundo sargento, n.OS

14/158, da companhia de saude de Angola e S. Thomé
e Príncipe.

Obituario
1910

Fevereiro 5,-lIeitol' Horácio PereiruGarcea, tenente do quadro
, privativo das _forças ultramarinas.

João Antonio de' Azevedo Coutinho Fraqoso de Siqueira,

Está conforme.
Pelo Direotor Geral,





S[~~EH~I~ ~E ESrA~O ~OS ~EGO~IOS~~ MA~I~HAE UlT~AMA~

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

29 DE MARÇO DE 1910

BOLETIlI IILIT AR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Millislcrio dos Ncgocios da Marinha e Ultramar- Direc~ão Geral do Ultramar
J,a Repartição _ í , a Secção

Couformando -me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder ao capitão de
infantaria, José Auzusto da Cunha, a medalha de ouro da
classe ele valor militar, pelo modo como se desempenhou
do serviço, que lhe fui commettido, de castigar os povos
insubmissos do regulo Naparn, na região de Macuana, dis-
tricto e provincia de Moçambique, com as forças cujo
commando lhe fui confiado, o que executou batendo o al-
ludido gentio no combate de Necuacua, em 1 de janeiro
de lUOS, c no de Imala, em 8 do dito mez , por forma a
evitar novas aggressões, tendo ficado ferido no começo
d'estc ultimo combate, o que o não impediu de continuar
no exercício do commando, baixando sómente ao hospital
no dia immediato, e visto achar-se ao abrigo do disposto
na alinea lo) do artigo 3.0\ do regulamento de 20 de janeiro
de 1008.

O Ministro c Secretario d'Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 10 de março de 1910.= REI. =João Antonio
de AZ""lJd" Coutinho Fragoso de Siquei?'a.

r
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tlillist~l'io dus NrgocitlS da ~Iarioba r Ultramar - J)irer~ão Gml do Ultramar
4.a IIcl'arlição-1.3 Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça MiJitar: hei por bem conceder ao primeiro
cabo, Foliche O Preso, n.OS 4(689, da 3." companhia indi-
gena de infantaria de Moçambique, a medalha militar de
prata da classe de valor militar, pela coragem, sangue
frio e valor militar com que se portou no dia 1i3 de maio
de 1909, no ataque que se deu na povoação do niuéne-
Camueto, districto de Quilimaue, província de Moçambi-
que, contra a columna do fallecido alferes, Avelino José
Castella, pois que apesar de ferido c bastante, não só con-
seguiu reunir todas as forças dispersas, mas tambem, im-
pondo-se, dirigiu O ataque aos rebeldes, rehavendo o cor-
po do alferes, depois de uma luta renhida, organizando
por fim a marcha de retirada que durante as duas primei-
ras horas, foi feita sempre debaixo de um fogo vivo do
inimigo, e estar nas condições do § 2.° do artigo :~.odo
regulamento de 20 de janeiro de 1908.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da :\la-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 10 de março de 191O.=REI.=Joào A.ntonio
de Azevedo Coutinho Fraqoso de Siqueira.

Secretaria de t;stado do~ ~egocios da. Guerra -lIirrl'~iu IIeral- f. a I\pparllçál

Comprazendo-me de usar da minha real clemencia, por
occasião da presente Semana Santa, para com aquelles réus
que, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commiseração, e mais que tudo em memoria das Sacra-
tissimas Paixão e Morte de Nosso Senhor .Iesus Christo,
solsmnisadas pela Igreja neste dia de Sexta Feira Maior:
hei por bem, depois de ter ouvido ° Conselho de Estado,
exercer o Poder Moderador, segundo o artigo 74.°. § 7.°,
da Carta Constitucional da Monarchia, para com os réus
eomprehendidos na relação junta, que faz parte integrante
d'este decreto e baixa assignada pelo Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Guerra.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim () tenha
entendido e faça executar, Paço, em 25 de março de] \)11).=
REL= José lI1athias Nunes.
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Relação a que se relere o decreto d'esta data

José de Almeida, soldado n." 24/1333 do 3,° esquadrão
do regimento n." 3 de cavallaria do Hei Eduardo VII
ile Inglaterra, condemnado na. pena de tres annos de
deportação militar pelo crime de deserção - expiada a
.ulpa,

Antonio dos Santos, soldado n." 15/2:30 da 2,a companhia
do 1.0 batalhão do regimento de infantaria n.? 8, con-
demnado na pena de tres annos de presidio militar pe-
los crimes de abandono de posto da guarda e de extra-
vio .de obj ectos militares - substituido o resto da pena
por igual tempo de cncorporação em deposito discipli-
nar,

João Catarino, soldado n. ° 45/78 da 3. a companhia do 1.°
batalhão do regimento de infantaria n.? 22, condemnado
na pena de dois annos de presidio militar pelos crimes
de insubordinação por desobedicncia e por offensas por
meio de palavras contra superior, e por infracções de
disciplina - expiada li culpa.

Antonio Joaquim Dias, soldado n.? W130 da 1:1 compa-
nhia do 2.° batalhão do regimento de infantaria n." 14,
condemnado na pena de dois annos de presidio militar
pelos crimes de insubordinação por desobediencia, e por
offensas corpOl'aes voluntarias - reduzido o resto da
pena a tres mczes de presidio militar.

Artur dos Santos, soldado n.? G7/9~2 da 3.a bateria do
grupo de artilharia de guarnição n.? 5, condemnado na
pena de tres aunos e quinze dias de deportação militar
pelos crimes de deserção e de extravio de objectos mi-
litares- substituido o resto da pena por igual tempo
de encorpo ração cm depo~ito disciplinar.

Domingos Correia, soldado n.? 13/~81 da 3.a companhia.
do ~,o batalhão do regimento de infantaria n.? 1:3, cou-
demnado na pena de dezaseia mezes de encurporação
em deposito disciplinar pelos crimes de insubordinação
por desobediencia a por meio ele ameaças contra supe·
rior .- expiada a culpa.

Carlos Alves Casquilho, aprendiz de musica 11.° 6U/14H4
da 1.a companhia do 1.o batalhão do regimento de in-
fantaria n." 3, transferido para as tropas das províncias
ultramarinas, nos termos do artigo 83.0 do regulamento
disciplinar do exercito de 1~ de dezembro de 1896--
expiada a culpa.
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.Jo é :l," Rodrigues, soldado n.? 217/J724 do 2,0 esqua
drão do regimento de cavallnria u. o 2, lane ires de 1<:1-
Rei, condemnado na pena ele tres annos e um mez de
deportação militar pelos crimes de deserção c de extra-
vio de objectos militares e infracção de disciplina-
reduzido o resto da pena a um anno de deportação
militar, '

Pa~o, em ~;) ue llWI'C.'O de HJlO, JU8J !JlathirlIJ .Nltl~'8,

\Iiuisleno dos ~t'gocios dil Ililriuha c llltrauar - rmtaria Geral

Uomprazcndo-me, cm conformidade ua antiga pratica
seguida. nestes n-ines, de usa!' da minha clemencia, por Ol'-

casiâo, da prcsontc Semana Santa, puru com os reus qUl',
por exactas itlfol'llI<l<;ões a que mandei proceder, se mo -
trum dignos de commisui-ação, ou pelo tempo de prisâo
soffrlda OH por outras ponderosas rnzõos (Pi!' os recummvn-
dam :í minha piedade. l' mnis (]lIC' tudo cm ill( moria da
Sacratissimas Paixão l' Morte de •TOSSO ~enhor Jesus
Christo, solcmnizadas pclu Igreja neste dia de Sexta ~'eil'/l
.:\Taior: hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho d«
Estado, exercer o Pod r Moderador, segundo o artigo 74.°,* 7,1), da Carta Constitucional da Monurchin, para com os
reus mencionados na rcl:l(:ão junta, qllc faz 11I1I't(' inte-
gr:lIlte d'esre decreto r baixa assignndu pelo Minilitro (' .: 'o
C-I'otario d, J..fltado dos r\gociolS da Marinha l! Ultram.lr,
p la form:t qne lia (Hill relação se declam.

O m('sm .. Ministro c 1\.'('1' 'lal'Ío ele Estado as. im fi h'nha
(,lIt enclido ( fil<;a (:Ixecutal'. Pa~'o, III ~5 d lllal'~O II
1!l10. = HEI. ~ .rol?" AI/folli!) d, AZl't'/'du ('olltil/ho _Fmo
[/080 dI! Siquâl'ao

Relaçao a quo se refere o decreto II 'esta data

\ IItonio (lilt'I'I'ciro, condCllllliL(IO nlL pClIll d villt /tIlIlO'
tlc ul'grl'(lo em LoalH1a, pelo ('!'ime de IlOmit'idio v 11111
tarjo, JlO!' B\Jl!tpnl;1I do COIl lho dI' gnerl'lL t 'rritol'ial cl
)lo('llmhiqu<l, til' (j de jllnho du I !ll);l, ( acc()J'(1iii do SUo
pI' 'lIllJ Tribllnal (II' ,Ju. ti!,!:!, di ~(j d IlgOISU, do IUt' mo
:Ul~1O - 1'1cln:-.ida :l lIl<'tad(' a II 'lIil Ilne III falta CIIIII-

IJl'''' o
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Joaquim Gama, soldado, n.? l/30!), da 2.:1 classe do pre-
sidio militar do Monte, condemnado pelo crime ele de-
erção para pai» estrangeiro e extravio de artigos mili-
lar ,pur sentença de f> de julho de 1009, na pena de
quatro anuos e tres meze de deportação militar re-
duzido o r foto da pena a duis annos de deportação mi-
litar.

Ismael Apolinario, oldado. n.? 2/310, da 2.a classe do pre-
idio militar do }fonte, condeumado pelo crime de in-
subordinação por desobedicncia insubordinação pOI'
injurias, por sentença d 2;~ de julho de I\.lO!), na pena
de quatro annos de presidio militar c na alternativa em
igual tempo de li portação militar - reduzida a p na a
um anno c quatro mezes de deportaçí o militar.
Paço, em 25 de março de HHO.=.]olio ,lnfollio de Az~-

1'1r/0 Coutinho Fragoso de iqueira.

ini.lerio ,lo ~rgotio. ,Ia ~arinha e lltram'lr-lIajollil (,c'uml da AlIlIaHft
I.a Repartição

Comprazendo-me, em conformidud« da IIl1tig:t pratica
p~uida n tes reinos, de usar ela minha clemencia, por
oceasião (h pras nte 'emana 'anta, para com os reus
que, por e acta. informações a qn mandei proc der, se
mostram digno de commis PI'açi\o, OH pelo tempo do prisl\.o
soffrida ou por diversas l':\ZOOR qlll' o I' comm=ndam á
minha piedade, mai qu tudo «m memoria dali Sacra-
tlssimns Pai. ão c Iorto de N"., o Senhor .Iesu Chriato,
soleumiz ela. peln Igr jn ne te dia d Sextn ~'cil'll.Maior :
hei por nem, depoi d t I' ouvido o ',," ('lho de Estado,
. ereel' ° Poli'r .loderndol', s 'gnntlo o artigo 74, (I, ~ 7.0,

da I\rt: on. titucionnl du Monal'(·llIlI. }l:lrll <lOlU os rens
111 Ill'ionado lia relo('. II junta, qll fil~ p:u'ttl integrante
d'e tl d{'cl' to . uni 'a II ignada polo .1 tini tro C~ecr('tario
li· E tau ,I do I' 'gn ·i08 da :\lul'inha ' Ultramar, Indo
. p la forma qll na dita rclac:l o ,ueclara.

O me mo .fim tro • 'CI' ·tario d ElItado assim o tenha
ntclldido o fUt;a l', < cu tal'. Paço, '1)1 :.!~) d março de
WlO.= I J<..! .!{JI"iO IlItnnio (h h:('ucdo C()lIfillho Fragosu
ele Sílj/lcira.

Rélaç O do reu a que allude o decreto d'esta data
1>omingo

'orpo II
- gllndo grulJlct li.o t) lt.i do
da rm riu, ('()Jldt-'lnJlIl<lo,I' lo.
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crimes de deserção e extravio de objectos militares, na
pena de quatro annos de deportação militar - expiada
a pena.

Antonio de Aguiar, ex-segundo sargento n. os 4/158 da
15." companhia do corpo de marinheiros da armada,
condemnado, pelo crime de subtracção de objectos mili-
tares, na pena de dois annos de prisão maior cellular
ou na alternativa na pE'na de trcs anDOS de degredo ('111

poeseesão de 1.a classe - expiada a peDa.
Hernani Emilio Pimenta, grumete artilheiro n. o 226·1. do

t'orpo de marin heiros da armada, cond mnado pelo crime
de abuso de confiança na pf'ua d dezasetc mez S l'

treze dias de prisão militar - reduzido p metade o
tempo da pena que lhe resta cumprir.
Paço, em 2[) de março de 1\110.' - João Antonio de

...lzevl'do Coutinho Fraqoso di' Biqueira.

2. o -- Por decreto de 17 de fevereiro Undo:
Antonio Maria da Silva, major d infantaria, nomeado

para exercer o cargo de govemador da província de S.
Thomé e Príncipe durante a ausencia do governador ef-
fectivo da mCSIDll provincia, primeiro tenente da armada,
.Iosé Angusto Vieira da F0J18eca. '

Por decreto de 2 do corrente mez :
Em conformidade com as disposições do decreto d 1

de novem bro de 1UO1 :
vlferes, os sargentos ajudantes, do gl'llpO d artilharia

n." 1, Izidoro do Rosario Coelho, e do grupo d« artilha-
ria de guarnição n.? 4, .Ioão Alho de Freitas .lunior.

IOl'rI"1n 110 Exercito n." 7, 2.a R ric, de 1;) li mar-
ço do COITEmto anuo).

Carlos Ivo de StL Ferreira, onpitão dI' infantaria, 110-
meado para xere 'I' int n-inamente o cargo d gov rnndor
do distrieto do Príncipe, na au encia do governador ef-
feetivo, o majnr do quadro oceideutnl da forçn ultra-
marinas, :\1:1.011<11José }i'm'I'ci"lL dos Ha.!lto .

Por decreto de 10 do mesmo mez:
Quadro privativo das !orQl~sultr mnrín 8

AlI' I' s, o prim iro sargent« ela gtll\l'ni~ã() dI Timo,',
'anoido Bernardo.
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Por decreto da mesma data:
Reformado no posto de alferes, com o vencimento

unieo de ~OO réis diarios, o sargento ajudante da com-
panhia de saude de :Macau c Timor, Manuel Pinto.

3,'1 - Passou ao serviço do ultramar o omcial 110 exercito do
reino abaixo mencionado:

Por decreto de 2 do corrente mez :

o capitão do regimento de cavallaria u." 7, José Fer-
reira Marques da 'unha, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão xtraordinaria de serviço
dependent do ~Iinist 'rio da Marinha e Ultramar.

!()l'dellL (lo Eoiereiio u.? 7, 2.'l seríe , (le lf> de março
do corr nte armo).

~,o _ Portaria

\11111lerio dll,' ~r9orills da Marinha e Lltrarnar-Ulrt'Ct;IO Grl'ill ,lo Ultramar
P Repartição - f .iA Srl'~á'j

:\Iantla •'na :\Iaj stade EI-Uei, pela ecretaria de gs-
tado dos .l'eguei,,· da Marinhn e Ultramar, nomear para,
interinament , fazei' parte da commissão encarregada de
estudar a remodelação dOI:! servitio militares do ultramar,
a que ,ft'fer a portaria de 15 de janeiro ultimo, du-
rante o impedira mto do capitão d infantaria, João Maria
E 'tev, d Freita .Iunior, o capitão da mesma arma,
Eduardo Alfredo tl Araujo Barbosa.

Pu 'o, in 4- de março de l!HO. =.]oilo de ~tz,"('do Oou-
tillho.

;" o _ Por porlarias de 8 do corrent6 mez :
Conferidn a ~I'IlZ V rm ·)ha. l!t, i,a C1a~Ml ao tenente do

quadro pri ativo da força,' ultramarinaa, José Maria Bae-
ru, ao prim iro al'g' nto d infantaria ll1 commissão na
Guiné, ~lllnll') Pinto da Fonseca, por lh s aproveitar m
a. di pn i<:i)(' do capitulo, 1Il do' (' tatutlls da benom -
ri 'oei d di Portugllc7.tl. da 'ruz Vt'J'melha, que faz til

]1I I't do d"t'l' to de 7 de muio <1e 190s,
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Por portaria de 23 do mesma mez :
Inaotividade temporaria

O tenente do quadro de Moçambique, Augusto Vieira
Côrte Real, por ter sido julgado incapaz do serviço no ul-
tramar, temporariamente, pela Junta de Snude do Ultra-
mar.

6. o Por determinação de Soa Majestade EI-Rel:
Provinoia de Angola

T'enent s, os L neutes de infantaria, .Josó Marcellino
Barreira, Joaquim August» Geraldes, Alberto Joaquim da
Silva Gomes, Antonio Diniz da Silva Leitão, Arthur (}011-
çalves Guerra, Manuel Joaqui m Ramos Coelho, e, m
com missão na provincia de Moçambique, ( lermuno do Se
queira Verf'jão Castollo Branco, e elo corpo de officiae . <iI'
administração militar, Francisco Fernnudcs dos Aidos,

Alferes, o alferes elo quadro privativo fias forças ultra-
marinas, em serviço na província rle ;\loçambi(Jlll ...' ico-
lau Lopes Perdigão.

Estado da India

Tenentes, os tf\1101ltN' d infantlll'ia, Manu«] 'roi - 'irll do
Carvalho, c Paulo d Moura Coutinho d Alm ida d'Eça,
e do quadro do referido gHtudo, cm serviço na provmcia
de Moc:ambiqlH', Rodrigo Anastacio Teixoira de Lom« .

Proviuoia de Timor

Capitão, o cal'itl\o (IP cnvallnrin, .10'1 \ ~"'cl'l'eil'l1 1'(111'-
ques da Cunha.

lferes, o alfer . do quadro privativ o das forcns nitra-
marina , Candido llernardo.

7. o _, Sem'aria de f.ttado dOR~egoeios da GUrrfa- P Dirt~i.-ta R parllçlt

Em additamento :'t listn de antÍ~uidn(le do alf r d
arma de infantaria 1\ que ao re~ I', () dpl'rdo ti 7 ti
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maio do anno findo, publicado na ordem do exercito n.?
10 (:.?, a S 1'11'.) do me mo anno : declara-se que os officiaes
abaixo mencionados entram na escala definitiva a que se
refere o mesmo decreto, por ter o alferes, actualmente te-
nente em conformidade com as disposições do decreto de
14 de no' embro do 1001, Francisco Lopes, concluído a
sua commis : () ordinaria de erviço como alferes:

50G Francisco Lopes.
507 .José da 00 ta ~arnciro Junior.
;)0 José Zeferino Sequeira.
509 Manuel Antonio da Silva,
;>10 João Foyo Basto Folque.
511 Mario Augusto Teixeira Diniz,
f>li Victor Hugo dos 'antOl) Araujo Mota,
Ma Francisco Antonio Pereira da Silva.
;)14 Eng nio Ivo de Parada e Silva Leitão,

). o -llllli,IHio cllIS I'gocios da "arill~a e lltramar -llirec~iÍo Gml 00 IJltramar
f.' Iltpólrlitáo- tn ,rf~ão

Para conhccim nto da' diflerentes nutoridad s milita-
res 8(' publicam • i' zuintes circulares do Ministerio da
Guerra, in. ertas na Ordes« rio !i:;"f!I'<'Ífo n." 4, 1,a. serie,
de ];) d mar o do corrente anno :

Secr turiu d gucl'l'a- Dircc "lO geml- :3.a reparti-
cão, -Cit'('ultll' Il.OG . - Li 'boa, ;~de f('VC1'eiI'0 do 1~)10,-
Ao r, COIIIIllIII)(lant da t ,3 divisão militar, - Lishoa,-
1 o director ;!( r: I da ccr tarin (\. guerra.

Eui additam mto ao <li posto no regulamento de 10 de
nov mhro dp 1nU!), para a I xN'ução ele coutinellcins c
honra. milit r ,d·t rlllina s, e. ," o ministro da gll na:
1.o {JII quando 110 paço. l' a for içado ou al'rcado o

c tnndarte l':d ~ (lU 1'V m a pro. Cl'ip(:U(,8 ('8tnhol i-
(las 110 n.' 110.11 do 1111' mo I"t gulalll fitO.

2.° l~lI(, l\ contiu '!ldól do 1l1l1ital' 1'10 llllifol'lI1e I d' ar-
mado, 011 qu como tal e con il10r , II C] li faz r f rC\ncin
~ alin 'I II (lo 11,° 111,°, d f:u..a Jogo (1 pois de xccu-
taela, ('on r," lido " pOl'("lll, a }lo i~ilf) d ,l'l1tido I\t~ que
t I'lI1in ({'II' I do h OIUO, .lo i /fOIl'I/'ato dll .Mm·
! 011(;((, !l{'rCtI tI briO'II II,
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Secretaria da guerra -- 1. a Direcção - ~. :IRepartiçao.-
Circular n.? 8. - Lisboa, 2;3 de fevereiro de 1910. - Ao
sr. commandante da 1.:1 divisão militar. - Lisboa. - Do
director.

Sua Ex.a o Ministro da guerra encarrega me de dizer
a V. Ex.", para seu conhecimento e devida execução, que
é concedido aos mancebos destinados á arma de infanta-
ria entrarem antecipadamente com a quantia de ü0t5000
ou 100~OOO réis, quando desejem remir-se nos termos do
n.? 2.° do artigo 154.° do regulamento de recrutamento.
Elias Jos/ RibeÍl'o, general de brigada.

!l. °- ~linislrrio dos Ncgocios da Marlll~a e Ullramar- Dircctão Geral do Ullramal
4. a Rfltarlição _ i.a Sec~áo

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem. do E~cercito 11.° 7, 2.11 se·
rie, de 15 de nutr~o do corrente anno :

Secreuria de E,lado dos 'e~ocios da Guerra - 1.á DIrecçáo - ta Reparli~io

Tendo sido agraciados com a cruz de 1.a ela s do me-
rito naval de llespanha, o capitão de infantaria, Jos \ Sot-
toro e Silva, com a medalha de prata da ( jruz V rmelha
de Ilespanha, o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro d
1901, Custodio Antonio Marque : Suu Maje t de EI-Hei
permitte qu os referidos ofllciaes usem as r sp ctivn in-
signins.

Sptr,tafll de I;~ladodos ~e~6eIM da Gmra - i.:I Direeçio- f. a Reparllçlo

Declara-se '1ue desisti mm ti ii' servil' no ultrumur du-
ranto o 111\no de 1\) to, os alferes de infantaria, Ad tino
Lopes da Silva Santos, Joi o Luiz Fernanda, c P <11'0

.\r, rtinho (la Piedade Alvnr H.

Sm~laria dr .;slat!o do~egocios da Guerra - P Dir~tçIO- 2.' Ilrparliçio

Declara-s que (I 'i tiu de- ii' crvir 1\0 ultramar duraut
o anno de 1\)10, o sargento ajuclant de cavnllaria, 11\-
nu I .Joaq uim I' reirn.
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10. o _- Hiuislerio dos ~cgocios da ,\Iarinba e Ultramar-Direc~ão Geral do Ultramar
4 a R~parli~áo-P Sec~ão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1908:

Classe de comportamento exemplar

1)1'da.lha d(' prata

Província de MOQa.mbique

Teu nte do quadro da. referida pro\ incia. Francisco da
'osta J.' ovacs.

Estado da. Indí a

1.0 sargento, H.O 07 '6\15, da 1.a companhia indígena de
infantaria, João Maria Xavier de iqucira c Pereira.

Provinoia do Angola

L') cabo, n." 46/.101, da 13.a companhia indígena de
infantaria, F rancisco Caldas Lopes ~lal'l'eirol:l. .

Provínoia do Timor

• ''''unelos ~nl'g utos, 1I.os :37j:n, M. nuel da Cunha Oso-
rio outinho I eb 110, , D.O H!lj3H, Luiz .10 'Ó Guimarã s de
'ar\'alho, amuo do e rtincto l' lotão <10 infantaria uro-
pia.

11. o )Jiui I nu .Iu ~'9urio da Mariuha e lllróllllar- Dirrcção Gelai do nlramar
:1. I Rtl13rti\áo

Condecorado. com a medalha. militar, em conformidade
com o regulam nto approvado por decreto de 20 de ja-
11 iro de lf10 :

elas e de comportamento exemplar

Jf) • \11 li to rmano , 1." 'aho, 11."1 lf)j130, dn COIIJ-
panhin ,1· nude de Angola :-::. 'I'hom« e Prineipe.
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l:d.O_ ~Iinislcri() dos ~,'~ocios da Marinha c lillralllilr-Din'c~ão ('l'rill ,10Ultramar
ta nCl'artlção - ta Sce~ão

Declara-se:
1.U Que pela Ordem do Eicercito n. o 4, 2. n serie, de ;)

de fevereiro do corrente anno, fui condecorado com a me-
dalha militar de cobre da classe de comportamento oxem-
plar, om conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 20 de janeiro de 1908, o soldado, n. o 40/771.
rla policia militar do governo do território de Manica e
Hofala, Antonio Leonardo.

2. o Qno por despacho de IOde março (lo corr en t ' anno ,
publicado no lYiario do Gooerno n.? ;)tl, de ] r) do mesmo
mez, foi concedida licença a Antonio Maria Marque. P r-
digão, sub-chefe do serviço do sande do quadro de Cabo
Verde e Guiné, com a graduação d major, para acceitar
e usar a medalha da Cruz Vermellui de Ilespanha.

B.O Que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em lOdo corrente mez :
O tenente de cavallaria, uno Augusto de Avellur

Pinto Tavares, PI))' ter rngl'csRadn da provincia dc An-
~ola.

1:\. o - Licenças concerlldas por motivo de molestla aos omclae abaixo
men~lonados :

Em sessno de 3 do corrent m z :

Provinoia de Angola
Tenente de artillu ria, em COlUll1iR o na referida pro-

\ ineia, .lustini: no Augusto Est ves, noventa dias pl\rn ~
tratar.

Ji:m sessão UIl 111 8111. data:

Alherto Barbosa <1' Queiro», sub-ch if do S rvi 'o ri
sande do quadro de Angola t H. 'I'homé (' Principn, (,O!l1

a graduaç! o de mnjor-, noventa dias par:). o tratnr.

. Em seseão de IOdo mesmo 1111 Z :

l,'aeultativu d 2." c'lasse do qUlldl'() cl' ':\lld d· :\111-
rubiqll I Antonio Mil ·!tn<1o Al'l\h:ldo, 110\' uta dia par.

>;e trAtar,
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Facultativo de 2. a. classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Augusto Dias de Magalhães e
Vnsconcellos, cento vinte dias para se tratar.

J1:m sessão de 17 do mesmo m z : ,
Provinoia de Angola

Tenente coronel do quadro occidental, em serviço na
dita província, Joaquim Maria Luna de Carvalho, noventa
dia' para se tratar.

Alferes do corpo d almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, cm commi ão na referida província, Antonio dos
•'anto~, noventa dias para se tratar.

Esta.do da India.

T nente do quadro do alludido Estado, Manuel Barrei-
ro " nov ntn dia para se tratar.

Em s ssão da lUC lua data;

.10' o ~[anllel (~\lintao, segundo pharmaceutico do ~ua-
(Iro de saude de Moçambiqu«, trinta dias para tcnninar
.) rrntumento.

Ohit.tlU ,'10

F \ orciro t t - 'OBII)[' }·'n>d,·rico d.. 1'oll'a. n1!'t'l'rs r formudo do E '
tudo da l udia.

E ln con forme.
Pelo Direotor Geral,

7
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

16 DE ABRIL DE 1910

BOLETUl )ULlTAU DO ULTnA~IAn
Publica-se á. força militar do ultramar o seguinte:

Milll.lerio dus 'egocio' tia Uarillha e lllwllilr - Direc~ão Gl'ral do Ultramar
ta Itrllarlição - La 'cctão

'onformando-me com os parccorcs do Supremo Conse-
lho d . Ju ti<;a. Militar: h i por bem conced r ao oílicial .
pra<;a abaixo de ienada ) que tomaram parte nas opera-
<;oe militare' ffectuada na província. da U uin " em H)08,
a. m dalha de prata da 'la 'S de valor militar, por se acha-
rem na condiçõe do * 2." do artigo ;>.0 do regulamento
d 20. de janeiro d 1!lo. , e pelo motivos ad eant especi-
ficado' :

T 'U nte do quadro o .cidentnl, .João Cald ira Marques,
porque na. opcraçõe: (lu Vurella , tomou com o 'CI1 po-
Iotí a po\'ouç' o elo inesmo nome, auxiliando o l'orpo do
grumet , insuflicientc para venc r o inimigo. Fazendo
parte ela columnn qu l operou em ( ach ti e Bi sau, aehan-
do-se atacado por uma inten ,l febre bilio a nr o deu part .
d do nt , apre 'II tando- c par:t a marcha combate de
Ü d abra, do Ganturé, rev lan.lo a . im muita Cll rgia e
brio c ainda. porqu na tomada do alto rle Intim, carre-
gou c III o u p 10t: () de atirador " dando a todos o ex m-
pio d muita com '11\ valentia.

Primeiro nrtilh iro, n." 2i:W: da 1.:\ brieada do corpo
ele marinl, iro d armada,.lo: Dia, p la encrgin, co-
1':\ l'm vai nti com qll portou no 'ombute d Cam-
pamp ,011«1 '\P ::ti' tI f 'I'Íllo iu i tin tl'nazm 'ntc para con·
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tinuar no seu posto, na linha de fogo, consentindo em fa-
zer curativo somente quando findou o combate.

Primeiro grumete, D.O> :1563, da 3.a brigada do corpo de
marinheiros da armada, José Martins, pela muita coragem,
dedicação e esponta idade que' sempre mostrou, e ainda
por se haver prestado voluntariamente :t accender, por
occasião do ataque de Intim, um projector que se havia
apagado, o que conseguiu apesar do fogo inten o qHe soo
bre elle o inimigo convergiu.

Segundo sargento, n.? 157j8:!G, da companhia de tele-
graphistas de pra~'a, João Muria dos :-lantos, pela muita
dedicação, corsg lU e saber profissional que r velou como
encarregado do posto optico , transmittindo de dia e di'
noite, mesmo debaixo do mai ' violento fogo qll ' o inimigo
sobre elle dirigiu.

Primeiro cabo, 11.° .,14'392, da 1.a companhin do 1.0 ba-
talhão do regimento de infantaria n." I~~,Francisco 1:,,-
drigues Calçona, porque como encarregado do serv i~o d
projectores, deu grande prova de coragem e abnegação
por occasião do ataque de Intim, )Ir atando-se a ncc nder
um dos projectores, que se encontrava a di tancia do
acampruueuto , o que conseguiu apesar do fogo intenso que
o inimigo dirigiu sobre olle,

Primeiro cabo, 11.° 17/701, da companhia de equipa-
gens, Manuel Monteiro, pelo arrojo «ue mostrou no com-
bate dr Contumo, onde voluntarinmcntc s pr .stou a . air
para longc do quadrado, a lançar fogo ao mato palho-
tas que encobriam o campo de tiro, ° qn cons guiu, nâl
obstante o fogo violento' que o inimigo sobr elle diriciu
ao descobrir o s 'li intento? tanto mais que' o auxiliare.
se haviam r .cusado ,« prestai' tal erviço.

oldado, u. o 1;)L /lóD, do dcpo ito de pra}al'l addidas
lia Guiné, Ilaul de .l sus, por ter, com risco imminente
d vida, :l!'bando-::;e d sarmado, U s rvic'o de fachinu nu
estacionamento de Caranqlle-Cund{l, pt'!'s guido um gl'tlpO
de inimigos bafadas, q1l apl'ls a Ol'cupa)ão d' Gansapa.
teiro se mostrou junto :í. fonü', conseguindo pí;.lo ('m de-
uandllda, aprisionando um d' -lIes a qu 1ll de, arlllOU.

O Ministro (. S 'cretario dI' E tado do. \'goeio da ~[.t.
rinha c Ultramar assim o tenha ntendido c fa'a x ·cutar.
Paço, 'lll 31 de março de uno. Iml.-JonlJ Allfonio
de AZI'IJedo Coutinho }~1'(/!I080 de 'ilJuei1'rl.
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Minislerio dos Xcgocios da Marinha e Ullramar - Directão Gel'ill do Ultramar
!.ti Reparlitão _ L a ectão

Conformando-me com os pareceres do Supremo Conse-
lho de .Justiça Militar : hei por bem·concedêr a. medalha
militar d prata da classe de bons serviços aos officiacs e
l~aça abaixo de: ignados, que tomaram parte nas opera-
ções militares eííectuadns na província da Guiné, cm
1\10 , e pelos motivos adeante especificado :

Segundo tenente da armada, .10 6 Proença Fortes, por
star nas condições exigidas na. nlin a ct) do ~ 2.° do ar-
tigo O.", alineas a, e b) do artigo 7.°, do regulamento
d ~() de jan iro de 100 .

egundo tenente da armada, • ebastião .losé de Carva-
lho Dias ; capitão do artilharia, Viriato Gomos da Fon-
seca; t n nte da mesmn arma, Antonio Carlos Cortez ;
capitão do corpo de officiaes da admini stração militar,
Joaquim Simães da 10 ta; tenente do quadro occidontal,
Ilelmiro Ernesto Duarte da • ilva ; 1.° sargento, n. os ~3/16,
da 1. ti bat ria do grupo do artilharia montada, Augusto
:;\laria da ilva Flores, por starern ao abrigo (la alinea c)
do § 2.° tIo artieo fLo, e n ," 1." do artigo ." do J1)PSlUO

regulam mto.
O Mini tI'O c cc r -ta rio de Estado dos .I. T 'gOCiOH da. ~Ia-

rinha e 1 Itramar a. sim o tenha nt ndido l' faca exccu-
tal'. -Pa'lO, nu :31 de março de Hl1fl. IUd.JoÜo
Antonio de Az vedo Coutillhõ Fragoso de Siqucij'((.

:!. o _ Por decretos de 3 t de março findo:

Capitão, o ten ('11 t ~ de infantaria cm s rviço 110 Miuis-
terio da Marinha UltramnrvJ ulio Augusto Rodrigues d
Aguiar .J uníor, lU C'onformidad com o di 'posto no § 2."
UU artigo Hl6.o do cl cr to 'om t'or<'(l de lei d 7 de s -
t mbro d 1 9!J.

'1' nent(', o alfi r dr· infantaria em (·rvic;o no :\rini:;tc-
rio dl\ l\{. rinhn c ltrnlllnr AruHlIlllo d· ou n Soans An·
dr6 },orreira, ·m onformidad' <'om o artigo 5;)." da
carta de lei dl' 12 de junho dt 1!l1) 1, contundo a antiglli-
(lado d I d· d z mbro de lIH1H.

hm 'onformid de om n disp içõc do d creto d 14
d no\'emul'o de lH01 :

('apÍtiI 1 o t nent do e tndo maior tIo infantarin, An-
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tonio Augusto Dias Antunes, e de infantaria em serviço
no Ministerio ela Marinha e Ultramar, Antonio Benedicto
Pereira de Azevedo, e JOS(~Luiz Lobo da Costa.

Tenente, o alferes do COlpO de officiaes de administra-
ção militar, lHanueltfla Costa Dias,

(Ontem do Rxe1'cito n.? 8, 2.a seri , de 31 de março
do corrent anno).

José do [ascimento Pinheiro, major de infantaria, exo-
nerado do cargo d governador do districto do Congo, da
província do Angola, par!t que foi nomeado por decreto
de 27 ue novembro de 1902.

Fernando Ferreira Pinto Basto, prim iro teuent da
armada, nomeado para () cargo de governador do districto
do Congo, da província de Angola, vago pela exonera~l 0,
em decreto d'esta data, do major de infantaria, José do
Nascimento Pinheiro.

Quadro da India

Capitão, o t-nent , Geraldo Eugenio Germano de pi-
nola,

Por decretos da mesma data:

C,veriano Cornclio ltodolpho Nogueira, facultativo d
2.4 classe, cm commi 'sfio no quadro de aude de Angola
e '. 'I'hom '. e Prin 'ip , l' formado no posto immediato
com a pen ao annual (h 7~7· !l~() r iis, corrcspond nte a
mais de '22 annos d ervico ·ffcdivo na provincia d An-
gola.

Antonio José dr. ou a, facultativo de 2.a ela se do
quadro de saud d abo V 1'<10 e uiné, reformado no
posto do capitão com o respectivo oldo.

lanuel nomes (1 Araujo Alvnrcs, José Ft'l'!' ira
Pinto, a picantes 11 facultativos do ultramar, norn .ado fa-
cultativos d ;~.a cln: para () quadro d aude d Arurole
o . ThOJl1I: o Principc, e João Baptista Silvu d Oliv il'n,
11lndido Baptii:lta )lendcs Bragança, •\ d lino onr s d(
Vilhena, Anthel'o de Ar:tt~o Esmoriz Nobr , tamb 1Il n .
pira~te , nomeados 11.1\ m lllll:l '!IlSS ,:u1dido ao rei \rido
quadro, NIHlllmlto np11 nl () hOllV r vttcatUI':I .
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Por decretos de 16 do corrente mez:

Quadro occidental

Reformudos, na conformidade da. lei, o tenente coronel
do referido quadro Joaquim Antonio Pereira, e o major
do mesmo quadro, Manuel Luiz nomes de Sonsa, por
haverem sido julgados incapazes de todo o serviço pela
Junta de Saudc da provincia d« Angola.

Quadro de Moçambique

TI. fonnados. na conformidade da lei, os capitães do in-
dicado quadro, .José de arvalho, c Mathias Pinto da Fon-
seca Olivoira, por terem sido julgado' incapazes de todo
o serviço pela Junta de ande da alludida provineia.

Quadro privativo das forças ultramarinas

T mente, I) alfer ':S do referido quadro, Nicolau 1..0pC8
Pordigão.

;j.o _ Passaram ao serviço do ultramar os oIDclaes do exercito do reino
abaixo mencionados:

Por del'r 'lo' d :31 d março íindo :

O l'apitau do r gimelltll de inf itaria n.? 1:), .\ntonio
Augusto li rreiru Braga, !l0t' ter sido requisitado pura <1,'8-
cmpcnho.t, lima connni: ao de scrvieo dependcnt do Mi-
ni t riu da :\Inrinha ( I ltrnmar.

O tem ní , oílicinl dI' aduiini ·tra~à() militar do I' gi-
mente d iufnntaria n.? ~;~, Jus \ Marquoa, por t r sido
r quisitndo para uma connnis ao xtraordinarin , doscmpe-
nhando S 'I'viço III' l'ommi::; fio ordinarin, dependcnt do
.. Iiuistorio lln Iariulu (I Ultramar.

O t n nte do corpo (1 oflici aI 'I de aduunistrnçâo mi-
liinr, :'I1:Ulll I d ulh ..ira, ' Antlluino !tOSR, por terom
illo rl!qlli it dI para l'olllmi 8.10 l'xtraot'clinal'in, des mpl-
nll'1ntlo J'\ iç d IOlJ1tUi ao ol'dinaria, ti 'PCIH1(,ltt(· do
)fini, trio eln )IlIl'illltl I !tramar.

(Orri til do R,,'rr'·z'(o. 11.° ) :.?n 'ri, II :31 do mar-
'0 cln Cl 1'1' nt nllno),
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4. o - Portaria

mni terie tios Negoeios da Marinha c Ultramar -lIirectãO Geral do Iltramar
5. a Rrl)arti~iio

Sua Majestade EI·Rei attcndendo ti urgente n cessi-
dada do serviço no quadro de saude de Cabo Verde e
Guino, manda, nos termos do § :?O do artigo 106.° da
carta de lei de 28 de maio de 1 'Dü, encarregar intérina-
mente de servir cm commissão no referido quadro, os
facultntivos de 3.1<classe do quadro ele snude de Angola
c S. Thomó e Príncipe, Manuel G 0111e!! de Araujo Alva-
res, e João Baptiata Silva de Oliveira.

O que pela Secretaria de Estado dos Negocies da Ma-
rinha e Ultramar se communicn ao governador da pro-
vincia de Cabo Verde, para seu conhecimento o devido'
effeitos.

Paço, em 1 de abril de 1910. :c.-c João de .A:::c!iNlo Cou-
tinho.

:>." - Por portaria de 28 de março findo:

Conferida a ('nlZ Vermelha de 2." ela. s ao ali' res de
infantaria, David José Gonçalves Magno, por lhe aproo
veitarcm a' disposições do capitulo ,'11I dos estatutos da
TI nomerita Sociedade Portuguezn da Cruz Vermelha, qll
faz"m parte do decreto de 7 d maio eh 100 .

Por portaria de 2 <lo corrente rncz :

Disponi bílídude

O tenente elo quadro occidcntal, Olhou arlos de Gou-
veia V fiZ, por ter sido j nlgudo pl'OJll pto para o .. rviço P la
Junta de '1l1Idc do Ultramar.

Por portaria de 1i do mesmo mez :

Antonio Maria J\larqucs I'er ligão, sub chef do. rvico
de sande do quadro de Cabo Veru c Guin I, com a gra·
dllll~ao de' major «ouf 'rida a Cruz V rruelha do 8 eunda
ela: SP.
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G, o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Cabo Verde ,

Alferes, O alfere do corpo de almoxarifes de cngcnha-
ria artilharia. Isidro do Ro ario Coelho,

ProvinOla da Guiné

Alferes, o alf l' s do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço na província de Angola, José Ferreira
de Lacerda,

Provinoia. de Angola.

Capitães, o capitãe d infantaria, Manuel de Almeida,
tl Ga 'par do Couto Ribeiro Villas,

Ten nte: , o' tenente, de infantaria, Antonio Moreira
da 'amara Botelho de Gu 'mito; do corpo de offieia de
administração militar, Manuel da Costa Dias, e José Mar-
qu s, ' do quadro occidcntal, cm ierviço na província da
( : uiné, Abilio Auzu to I'er ira Pinto.

Alfere , o alferes do corpo de almoxnrifes de engenha-
ria • arti lha ria, .Ioão Alho de Freita Júnior.

Provincia do MOQo.mbiquo

I 'apitão, o capitão d infantaria, :\Ianu(') Augu. to de
~lil'a Iodiuho.

T mente • 0100 ten -nte , ele infantaria, Paulo Augusto do
R 'go, Lili", Erne lo du 'unha Lima, do corpo de offi-
'i:II' 1 admini tração militar, Xlanu I ele Oliveira, Ante-
nino 1'0 a, Joaquim Jo lo (lo Sant'Anna. ,

E ta.do da lndia

Capitão o capitao li infantaria, Antonio \ugu.,to Ver-
r ira Brng«.

Tenente, o ten nt de infuntnria, JOI'l,!' Ficueir do (1
BRITo,
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8. n _ Ilinislcrio do Xego io, da lIarinha e Ultramar - Direc~ão Geral do lItramar
.p Rrparli~áo - i.a Swão

Para os devidos eífeitos transcr vem-se as seguintes de-
cla rnções insertas na Ordem do Exercito, D.O 8, ~.a serie,
de 31 de marco do corrente anno:

Secretaria de E 'lado dos ~rgotío, lia Guerra - i,a Dircc~áo - I. a Rellarlição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 1-1 de novembro de 1UO!,
em ervíço no Mini terio dn ~Iarinha e l 'Itramar, Arthur
de ousa Sarrnento, chegou A sua altura para a promoção,
contando a antiguidnd do r .ferido posto desde 15 de no-
vembro d HlO'.

Seerelaria de E lado do ~t«ocio da Guma- P Direcção - 1.a Reparlição

Declara-se :
1." ue desi tiu de ir 1'\ ir no ultramar durante o

anno tle HHü, o alf rcs d infantaria) Francisco Villa
lia Ilodrigue L it .
2.0 ue foi xcluido da lista do' sargentos ajudantes c

prim iros sargentos off 'reci\los pal'a, ir servir no ultra-
mar durante o anno de 1\l10, por Iinver desistido, o sar-
(Y' nto ajudante d infantaria, Augusto da Silva ,outo
Mayor.

emlaria de I: l~do du ~ godu, da Gu rra- 2. a Dirt'cçlio- P Reparli~ã~

capitã d cavallaria 1\1 conformi-
do decr to dI·! d 110\ embro de

l!lOl~ n ul \'idal .Iaym Raul de Brito Carvalho da
:\. SUIl altura para promoção em :31 0.0

ereLaria de I lido do ~!cios da Guerra- 2.' Direeçio- t.' Reparliçio
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n,0_ Alinislcrio dos Negocios da ílarinha e ,U1lramar- Direc~ão Geral do Lluauar
4, a lIerarlição - [, a Scc~ão

Graduações e vencimentos que competem aos olllciaes abaixo menciona-
dos, ultimamente reformados, e que optaram pela applicação do dis-
posto no artigo 2, o do decreto de 20 de janeiro de 1908, para ell'eitos
de reforma:
Com a graduação de gen ral de brigada e o soldo men-

sal de 96t$00() réis, o tenente coronel, Joaquim Antonio
Pereira, e o major, Manuel Luiz Gomes de Sousa, ambos
do quadro occidcntal, reformados por decreto de Iii de
abril do corrente anno, inserto no presente Boletim Mili-
tar do Ultrama»,

Graduações e vencimentos que compelem aos olllclaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que llles foram conferidas:
Com a grudua<;ão de major e o soldo mensal do réis

66j)000, nos termos elo § 1." do arttgo ',0 da carta d lei
ele 16 ele julho de 18 D t:l lU harmonia com a tabella n."
I, annexa ao decreto de 27 de junho de 1\107, os capi-
tães do quadro <h, Moçambique, Josó d Carvalho, c Ma-
thias Pinto da, Fonseca Oliveira, reformados por decreto
de 16 de abril do corrente anuo, inserto no Pj' sente BoZI-
tisn uuu.« du Ultramar,

10.0-Jlinislcrio dos Nrgocios da Marinha e Ullramar-Directão Geral do Ullramill
,ta 1I1'llarli~ão- I.a Setçáo

Condecorados com a medalha militar, m conformidnde
com o regulamento approvado por decreto do ~O d ja-
neiro de 1008:

Classe de comportamento exemplar

Provinoia. de Angola.

Capittio do quadro occidcntal, Josó Martins dos Santos.
'I'cnont do mesmo quadro,·,Malluel de 10110Lindo.
Alfcr s do quadro privativo das forças ultramarinas!

João Ambrosinno d Aguiar Vnlladã».
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Estado da India

Tenente do quadro do referido Estado, João Carlos da
Costa Campos.

11.°- !linislerio dos ~rgocios da Marinha e Ulramar-Direcção Geral do llltramar
I.' Renarlicão-U Swão.' .

Declara-se:
1.° Que por despacho de 2 de março do corrente an-

no, foi mandado contar a antiguidade do seu actual posto
desde 4 de janeiro de lHO, ao ten nte do quadro priva-
tivo da forças ultramarina, Luiz Carlos Lopes Pereira.

2.° Que por portaria de Bo de março do corrente anno ,
publicada no Diario do Governo n." 73, de 6 de abril,
foi conferida a m dalha de cobre de philantropia e cari-
dade, do Real ln. tituto d ,occorros a Naufragos, aos al-
feres, de infantaria, David José Gonçalves Magno, 80 .io
n.? i3:034, e do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tilharia, .1011.0 • lar 'al, .ocio 1." 3:03:3, remidos nos termos
do artigo 12.0 do re petivo regulamento.

i3.0_ ue nos JJoll'fil/.~ Miliiare« do Ultramar, n.? lG,
d 26 de ago to de HJO ,pa"'. 360, 11.

024, de 30 de de-
zembro do me mo anno, pU"'. Gi30, onde so P, respectiva-
mente: f rrador, n.? 11:>/11 " João A. da 'ilva Lobo,
.TOlO A. d '. Lobo, deve lêr-se : ferrador, n. o 115/t18,
João Aucu to d • ousa Lobo.

-I. o _ Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em do corrente mez :
capif o de infantaria, em ommissão no deposito de

praças do ultrnmar , Julio Aueusto 1 odrigu s dc Aguiar
Junior, por t r sido promovido ao indicado posto.

Em 7:
.apit o ,I infantaria, Alfr «lo Leito Pimcnt I, o i

n ent d cavallaria, Joaquim Ed uardo Martins da ostn
:-;0. r ,c o. alf 1"8, de infuntnriu, Jo: o Marques dc ){i-
ruurln, Franci co ~ r. Ido PI r iru, Antonio Vias lhrgão,
Jo l' (I Albuqu rqu, elo ('orpo tl altno. :tl'ifes cl en-

W.nhel'Íll urtiih rin, .To:() • rnrçal, Jo: o dos Heis Vi-
ctoria, por t l' m t I'JUinado as ua ('ommis nCS na pro-
\ in 'ia de Aogol .
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I) capitão de infantaria, Roque Jacíntho Vare lla J unior,
]101' ter desistido de continuar a servir na província de
Angola,

O alferes elo corpo de nlmoxarifes d - engenharia e ar-
tilharia, David da Conceição Oliveira, por huver termi-
nado a cornmissão na província de Cabo Y rde,

Em ~):
O t mente de infantaria, em COIllIllIS ao no depu. ito d

pl'a~us do I 'Itramar, Manuel Joaquim Alve s de Brito, p lo
haver pedido,

1~. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officiae
abaixo mencionados:

Em scssao ele 2:3 dt, nHtl'~O findo:

Provincia do Moçambique

<.Japitílo de infantaria, '1l1 commis f o na l' ~ rida pr .
vinciu, Alfi' xlo de I'a: .,8 .Hibciro, scss .ntu dia. para e
tmtal'.

Em sc til o de ;11 (lo mesmo 1ll1.'Z':

Deposito do prnças do ultramar

Tenente de infantaria, -m conuui slto no indicado c1 -
posito, .Julio Augusto I:orlrigu o c de \ euiur J unior, no-
venta dia para, I' tratar.

Provinoia do. Guiné

Tenente de infantaria, em commi LO na alludid pro-
\'Í1H'ia, Luiz Mnl'Ía da (lal1la (lL'hôlI, nuv 11tH di par
continuar a tratar- e.

JUliO IlIt(Jlliu ,z'AZc;t'cdo CU' linho FrugQ o de Sif)tl ira.

E tá conforui ,
P ]0 Direotor Geral,

I



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

27 DE ABRIL DE uno

BOLETln MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-s t\ força militar do ultramar o seguinte:

1.° - Dt't'I'(I(os

lini IfriO Jv ~ godo ,1,1 Marinha c n~1-Dlrc('~ão Gt'rdl do l'llramar
t Repartit:'o - 2,a Str~áa

('om'indo modificar aleumns da disposições do actual
plano do tini 01'111 (ln fUl'\,:ls ultrarnnrinns : hei por bem
upprOV81' IllIUHIIII' pur '111 'Cll!';IO as alteraçõ 'i:! feitas
ao r f rido plano, fi q1lU:S fn:r.nu parto d'este decreto c
bai: um ign: (ln l" lo Mini t ro l Secretario de Estado
dos Negocio lia :\Ial'inba Illtrnmar.

O me 'mo ~lini tro o l 'rl'tario do g tailo a sill. ()li"
nha nt ndido fil\,a x cutar. Paço, cm ](j de abril de
H,10. HEI. = João Antonio ri Azevedo Coutillho '}.'m-
[lO u de iqu. ira.

Alteraçãe ao plano Q uniformes a que se rerc~e o decreto d'esta data

Oftlclnl'

do offlciaes (los
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devendo os antigos quartéis mestres fazer uso dos unifor-
mes determinados neste artigo, pam os oíflciaes comba-
tentes dos alludidos quadros; tendo, porem, os canhões re-
dondos com a altura de 8 centimetroa, conform o precei-
tuado no artigo 16.0 do mesmo decreto.

Uns e outros farão uso do respectivo penacho de pcn-
nas, nas circumstancias designadas no artigo 6.0

Art. 2.~ Nas golas dos dolmans de grande uniforme c
de flanolla, que devem s r lisas, ser-lhcs-ha applicadc o
emblema corr spondcnte da arma' ou s rviço, sobrepon-
do-se-lhe fi letra U, de prata, do feitio e dimensões desi-
gnadas na figura s guinte:

Art. 3. n Continuam cm vigor, para os mesmos oíliciac ,
os s guintes artigos, dCSCl'ÍptOHno artigo :lO. (l do citado
decreto: cliapeu, penacho, 2. n II :Lo dolmnn, 2. a C :1.a cal-
,a, 2." calção, polainas, calçado, l\ bem ns: im o actual
embl ma do t ,U barrete e chapou , d vendo -sto ser de
eôl' cinzenta escnru.

A 1'1. .1.0 () .1.0 bnrrc to ser.i do modelo prc. cripto IHlI"l
os ofliciaes d infantaria do exercito do r ino; seudo, po-
rem, a lista d panno ('11 'amado d ' 0'11,0;) de lar 'lira, 1'01·
locada a partir da orla inferior do mesmo barrote.

Art. 5," I'~ permittido que o :1." dolmnn, :La calça 2,0
calção jam manufacturado ('0111 sarjn do II , da cõr do
kuki .

Art. G.o Os ollicia 'S das gt1al'lli~Õll:iultramnrinn ,qu ndo
tenham de COIWOI'l' 'I' a qualquer a ito (1 B rvic'o <Jlll li, o
seja fOl'lnalul'lL d(' tropa:, trajalldo ti "I'ande 011 IIt 1111 'IlO
lluifol'1lll') (levlll'ao fllZll1' liSO, no )l1'imeiJ'O ('1\ 0, do I,o h~I'-
rcl ('om o l't'spcdivo pClIal'llO, no ('''lIodo, da IIl' ma
ColJl'I'lll 1'11, lIIa s,'m JlO II Ilel 10 ,

Art, 7.<l .,\0 u(Jj 'i:ll'!I cIIIIlLal"llh'
elo quadro elo lIltl'mnal', r 'forlJla(lo nus po lo dc
!'l' até corollel, ~ IH'l'mittitlo () II () dos IIrti o dt IIlIifo r-
IIlO. Illlopt:t(los parll os (lfli 'ine da III' llla c111 , m

• adivo ,PI'vi ',l, dl'\'t'lIdo, por 'III, li' appli('lldn nItra Jt
110 l'llIbl!'IlIlL do blll'l't'll',

.l\t-t. I ,o () ollil'i. ('S l'u!()J'Jlllldo 110

, briO'uda, II IlI'ao () ln IIlO 1II1ifo),)1I (III o ufli i cl
I','\'I'l'ito 010 I' illO, c1'nqllc Ih pa(C'nt , ( na r f( rid l itlW o,
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Praçn~ do pret
Art. 9.0 O segundo barrete, primeiro dolman, primeiro

calção e manta-capote, enumerados no artigo :18.0 do ci-
tado plano, sao respectivamente sub .tituidos pelos artigos
corre pondentes, adoptados p .las pra,as de prct de infan-
taria, cavallaria artilharia, no exercito do reino.

Art. 10.0 O primeiro barret , a que se refere o citado
artigo 3 .0 é substituído, pura as praças de infantaria,
l' ·10 qu está adoptado no exercito elo roi no ; para as de
cavallaria. por e te mesmo mod lo, tendo, pOl'('m, em vez
d li ta mcarnada na parte superior, duas da mesma CÔl'
na parte inferior, com a largura cada uma d Oro ,025, se-
paradas por um intcrvallo d 0''',004; () para os do arti-
lharia, pelo referido moa 'lo, mas sem listas.

O chapou continuará a 01' do mesmo modelo, mas dr
côr .inz nta e cura.

A1't. 11.11 O arg nto indigonns e eqniparndos, bem
como as pr:lç: s de pret indig nas da gnarniçao de Cabo
Verde, S. Thomé Princip. as das companhias de snude
usamo os unifbrme (' tubelecidos para as p1'a<;:l8 do pret
europeia ,com ,tt't fixado no actual plano de uniformes.

Art. 1:? o () uuxiliare indigcnns ela companhia de
nud da provincin dt ~l"çambi(lut' famo uso do uniforme
tnbck cido Pi1r:t a P a~a indigen: .
Art, 1:3,° g P rrnittido (J u o aos divcr: os artigos elo

actual plano de uniform ,tanto para oflicines como para.
pral'a de P" -t, durantA doi anilO, contados dt'sdc a data
da pllblil':l '!lO d' te dccl' ,to.

Art. 14. ontinuam clll \ igor toda as II mais dispo-
içÕt do decr to d(' d I10Vt'mbl'O de 1\100, nao altera-

da por 1 •

Pa)o, cm 1G de abril d' 1!,)1O, .luiw ln/uniu de Jzc-
l' do ulltillhu Fl'Il!J J o dl. 'if/llcint.

ini Irrio do N

Da
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'e indivíduos da class civil quc tenham tomado part na
campanha e qu o m roçam pelo' . erviços pt·c ..tado:
perigos a qu se tenham xposto, seja cone didn a m •
dalha • Rainha D, Amelia», criada por decreto de ~3 d
nov rubro de 1 n5 c r formada por d r to d 11 d d-
z mbro d 1902, c1 v ndo :L passadeira da fi ta ter n I -
g nda G~amb úa-l, \)7».

O mesmo Ministro e [ccretario de Estado a sim o t .
nha entendido faca executar, Paço, tll 21 de abril de
1910. -Hl~1. _ João Antonio d, AZI vedu 'outiuho Fru-
go,~u de iqucir«

2. o Por decretos de 1G do corrente mez :
Em conformidade com lll'i disp . içõe, do cl creto d I·!

de novembro dI' 1nOl :
'apitão, o tenente elo l'f'ginlC'nto dr cavnllarin 1}'0 ~I•

•José Alvos ele Sousa Cardoso.
. 'aritão, o tcn 'nl elo I' 'gimento n." 1 (1· infantaria
do Prin ipc PaI, Anth 1'0 Edullrdo Tabo '<la d Az v <lo
c 10..ta.

Roserva
AI~ r • d infantaria, o 1l1~,I't' d, infunt ria m r-

i~(1 no tini ....t do (I, Marinha. 0.1 ltrrunar, .Iario • ilvio
<l Ollniro;f, BllITl to, t lJl l'onfol'lllilLl!h l'om o di p to 111

. , "linda PIII'tt do * Ilni('o do nrtigo !lI. (lo TI gul III nt I

pill'l\ a orgallizaç: o ela", re !'VIl (lo t • n i!o" 2 d n·
v mbro d 1809, pOI' hllv r rcqll rido a li dI mi o do

l\'icn Il ,ti"tl.
(O/'r/III/ rio /';,1' rcitu, n." !l, 2. ri., d· lU d III nl

cio corrI nto IIIIIIU.)

Por decreto da mesma data:
Antonio d Fn·ita F l'J"lZ, fllcllltllti 'o d

qUlItll'O rl s,tttd d Caho In!t \ 111111
augm nto dl' .01<10 por ('ont,lI' 1ll i d !luz
vic;o fi' ,tivo no III mO}lo t •

Por decreto de 2 t do me mo mez :
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qu não chegou a tornar posse, a fim de ser cmp regado
noutra. commissão de serviço .

Eduardo do 'outo Lupi, primeiro tenente da armada,
xonerado do cargu de governador do districto de Queli-

mune, Da província de )[oçambique, para que foi nomea-
do por d ecreto d 1 de abril de H)07.

Fernando Ferreira Pinto Basto, primeiro tenente da
armada, nomeado para o cargo de governador do districto
d uelimane, na província d Moçambique, vago pela
xoneração, em decr to d'e 1.'\ data, do primeiro tenente

da armada, Eduardo do outo Lupi.
Jo '6 Heliodoro ôrt Real de Faria Leal, general r -

formado do quadro occidental das forças ultramarinas,
oxon irado do logar de r sid ntc da circumscripção admi-
ni trativa d ~. Salvador do Congo, na província de An·
gola, P' ra qu foi nomeado por decreto d 2A dfl agosto
de 1 95.

:l.n - Passou ao serviço do ultramar o ornelal do exercito do reino
abalIo mencionado:
Por d .cr to rl 16 do corrente mez :

O c, pill o do grupo d artilharia de guarnição n." 5,
Viriato 10m da. Fon o -n por ter sido requisitado para.
(}I', mpenhar lima iommissâo de S J'viçll dcpend intc do
Mini:lerio (11 Marinha ltramar.

Ord 111 ,[0 /~' ercito D.n!), 2. '"ri!', de 1n de abril do
corrent nnno).

4. o - Por portaria de i5 do corrente mez:
( onferida ruz Y rm llu do 2. ela, se ao tenente do

quadro privativo ti força ultratnnrinas, Lino Murça)
, ant'Anun d 'Idnnhll, pO!' III(> aprov iLHI'-m as disposi-
~õ' {lo capitulo VIll lo e tatuto da ben ln rito. Socie-
dnde Portll 11 z.a d L ruz Vcrm lha, quo faz m purt <10
de 'r to d, 7 (t muio cl IUO .

Por portaria de 18 do me mo mez:
ln otividl do tampor rio.

() ~ cultnti\'o d"~. dll (10 cJlIIHlro ,I sandl d An·
gol • . '111 11l' PI'illl'ipo, ,'o: () da ('ostn Magalhl\t s,
li Ir t r ido julgado inl'.llp 11 d lIerviçn, t 'Ill}JOrllrialntllltc,
p I Junt d ud do Ultramar.
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f>. 0_ Semlarla de Esrade ~os Negocies rla Guerra - L a birrc~ão- La R parli~ão

Em additamento á lista de antiguidade dos alferes da
arma de infantaria a que se rof .re o decreto de 7 de maio
do anno findo, publicado na Ordem do Excrclto n." 10 (:!.a
seric) do mesmo anuo: declara-s que 08 oflicines abaixo
mencionados entram na escala definitiva a quc se refere
o mesmo decreto, por ter o nlfer 's, Munucl Nunes }I idnl-
go, nctualm nte t ncnte em conformidud com as di posi-
)ões do decreto do 1 ~ do novembro de 1um, c o IlIt'l'l'I'H
da mesma arma, Mauucl Antonio dos Suntoa, concluido a
sua commissão ordinarin de serviço como alfer

h15 Manuel Nunes Fidalgo,
f) Iü Pedro Martinho da I'icdade Alvnres.
517 .J () é J caquim linmires.
f) 18 Manu I An tonio dos Santos.
51 \) Antonio Alberto Quintão Mevrellcs.
r)~o Firmino .Joslo de Sousa BaJ'I'~'().
f)21 13 .njamim Antonio do Santos.
f):.?2 Arthur Alberto l\lou inho (1(0 Figu iredu.
f)~;~Manuel I{cbcllo Ia l'(l'It'l'.

O."-Minislrlio ,Io~~,o~nlÍ,s ,lilILlrlult.t ,olltri"tlitr-lItno,~.w (iml Julltl~m r
P 1I"p;orllç;tU- f •a 't., ç~o

Para os devido« (·f!'t·ito trans (01' 'V'1n e II (ruiut d ..
d:lI':lçoCll'll in e)'tll8 ua UI'lIt 1/1 do R.I'I,.cifo li," !I, ~.' ()'II',
(1 o 1H (Il' abril do cO),l'enll 111111(1:

:mdariil,!t· .llatlo ,Ius ,ogodn ,1.1(ium. - f.a nino('~ti-I. Rtr rlt,l

f)l,('11I1'1I-8 :

1.° t~lIl () Illfel'l'
I'anll , Cpl ·ht1goll

d jll~tlltnri:l, .lo () .lnl"!lI
Ú II. IlItUI'/l )llIr Il pl'om



!filO BOLETDt )fILI'rAl' DO ULTRAMAR N. R 133

posto pela ordem do ixereito n.? lU (2.:1 soric) de 2:3 de
ago to de 1nou, é incluído na li ta dos officiaes offereci-
dos para no po to immediato irem .ervir no ultramar,
vi 'to que, pela. lia itunc! o no ultramar, não podia tomar
conhe .im nto das di. posiçõe: da r ferida ordem em oc-
casião de fazer o II offl'r 'cimento na epocha regulam n-
taro

2.°
auno II l!llO, o alf r de infanteria, addido, m serviço
no Mini t rio <ln Marinha e Itramar, Jayme P reira Ro-
drigu Bapti t. , o t nente da me 'ma arma, JOS(~ Ho-
norio T i ira d antAnna.

3." ue incluido na lista do' sargentos ajudantes
prim iro arg nto d infantcria que se offor coram para
. rvir no ultramar durante o :UIllO d HJ10, o . urgente
ajudant d infant ria, Augu to da onc ição Fontes, por

achar lia condicõ li promoçno.

da Gu rra- 2.1 nirN~ão- P Rrpal'lição
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Entre 190·1c 1~05 Entre 1905 e 1~06' Entre 1906 e 1~07 Entre 1007 e 1908 Entre 1908 e 1009

~-------------------~----~m-mm~~..aN~seamW~@ftMBm6M~.m2F9~m~(sn...... wD,~". /'- ~5Mdm.a.. ~ .......... _1 ........ ~-----------;--------~~

ParDo
monos

Para
mais

Entre I~O~ c 1903

Para
menos

13:0?2 5 :457

Para
mais

Para.
menos

Para
mais

Para
menos

Para.
mais

Para.
menos

Para.
mais

Para
menos

Para.
mais

Para
menos

Para
mal.

Para
menos

---- --- --- --- --- --_- --- --- --- --- --- ---- ---- ---- ---

Para
maís

Total de documentos entrados . 10 ••• 0 ••••••••••••• : •• • ••••• •• ••••
6:747 9:062 16:298 17:200 43:9!ID 5í:7i37 :l3:3i[) i)(':7.J.D ôO:3G7- --- --- ---- --- --- --- --- --- --- -- - - --- --- --- --- --- --_ - - --- --- ---- --- --- --- --- --- ---- ----- --- ----

-----------------------------------------------~--~--~----,---~--~--~----~--~

Para
mais

Para.
ruais

Para
mais

2:31ií 7:2:36

--- _.._ --- ---- ---- --- --

_...______--------.~ -----.---. _. ---- ... - .--------- ------ .... - ------ ----------- ----------.------.,

902 26:799 13:788 4:412 2:G2G 9.618 5:069 2:153 1:277

Total geral . . . .. ,. ••••••••••••••• I •••••• , • -:' •• , ••••••• , I • , , ...... , I •••••••••••• I •••• I •••
6:747 9:062 16:064 16:941 40:5G4 53:[l8G 48:12D 44:737 f)2::Wl---_._------------~------------------------_._--------------------

I1--·----
f)!í::!!)ô 57:J:)1 r)6:17-! 50:917

4G:03G- 48:373 47:470 41:294

Total de officios e rcquerlmentoa . ••••••• • 1.1'" •••••••• lo J I'" ••••
ô:747 8:522 15:313 15:990 18:57G 19:2(j1 sr.cu i 23.077 2-k:3G-1 27:141 2:):210--- ---- ---- ---_--- ---_.- --- 27:~ .3!~ -=- ~ -=-- ~ __-_ ~ -=-1· 2:!i8G -=- ~ -=- ~ -=- ~. __-_~ __-_~ _1~ -_ ~600 I~
1:472 1;617 1:1(j5 l:~lí 1::21'S 1:2:3D J::;·lI 1;:',7[, !:f),(; l:;.li~11 I:r:d 1 1:!íG3 1:741 - 14G 402 - I - :J2 - 71

1

1 40 - - 105 - 231 _ 1 7 _ _ 83 89 _ I _
1.aRep.rtiçãc . 670 78!) 2:3:1!) ~:,jfl ~:4:)ii ')'11' :!:IICC 2:2:l4 2:U:):l :.':I1:l 2::!:l;l 1:(;.')7 2:2% - l1D - 1::,20 i - 4701 a:23 - 3118 - S2 - - 1158 202 _ _ 381 180 _ 546 _ _
2.' Repnrtição ·················· 832 1:207 :!:fl07 2:llk lYili l;S:'~1 ~L·j·jl) 4::2i3 4::211140:il7 1:">11;14:2Ii1 ,1:(j9:! - 375 - 1:.JOOI [,:) - 472 - 118 - - 712 - i.ros 62 _ _ 206 _ 99 255 _ _
3.' Repartição 1:809 2:228 4:1,)2 ·l:í:;1 1:31:)' 4:71>1i 4:H);-) 4::HJl 4:Rli :):7Iil u:j(i7 (j:PO(; 5:()i3:3 - 41!; - ~U21'- 27D 411i - - 4i)1 - 3H 411 _ _ 447 _ ~123 207 _ _ 1:339 Bi3
4 a Repartição....... ECO h7') !I:)I; !} ]1; I :'·'-8 7(1, :-i12 S7:; 1-'!11 7,-,(i 827 - - - ~(;I) - 1:1 - 83 10 _ _ H? 2il _ _ 11'5 _ G! _ 15]3;') _ _
5.·Repartição ·<· · .. • ·· 3i)7 377 ilfiSl4(iU 22·1 (iiI ii(i!l í!I."i1 ~:!21 S:,7 .]1;:; !:Il!!1 1:0:n - 20 - 111 - 7:J 23G - _ 42U _ 2,) -112D _ 24) _ 75 434 __ [)5f;_
6· Repartição :............ .. _ - - - :~::q:1 :)::21!:1 ;l:HII) ·1::11!1, '1:<;(;5 ~,·:1l!1 :"ll"i f):7li7 [):fi"j - - - - I - - - 3::Jl:l i)0 - _ C')G - 7:30 _ 1H; _ G51 201 _ _ G4D 111
7· Repartição d a Contabilidadc Publica ..:..;..----1-==---- .-- --;- ~ -;--:·1- . I . _ ,,-. I I~ ~--I-- ----;'O-:í'~· I _ '0 _. -"'= '- 1 ~ \ . _

. ". .. . ..•... 5:140 li:218 1l:lib1 l:.!:uOt-; ll::J;Ji', I,:.Y:)t [1,,1.:>l 10:;):30 lH:!J:j!) 1_:2l:~;-)'-) :20.:1~ ~~ _:::~ _- ~. __ - __ 5:';1;:3 __ -_ tJ:H __ 2:UfJIJ .__ - __ 33li __ -_ 1:3;); _- :>-:27~ __ ..._ ~ _=-- _:~_2~)li _915 _- -_ ~:~ __ -_Total ..... ,... ......•........... . ---- --- --- ---- -_ .. --- ----1.--- --- _ _~
I

Requerimentos: I -
... 401 390 358 395 35G 3G:l 4:J,~ 753 :~~~ 5831 (iG;,) 712 712 11 - I 3:l - 'j - I 37 ~~ I - - 9 - I l{g - 4:J 321 170 - 1!1 - n - - 9G 82n:i::!!!~::::::::::::::::: I m 1.m ,m I 1.m ,.m II J~~!J:{~r J~~1 1:~{:~I 2:~~~ 1:~i~2:~~;; 2:~~~ I = i~~= ~i~! 2~~: = 1-1 ~~ = _1~:1 ~ 09 ~ 8 I ~)3ií I -GOf! ~ 19 = ~~ I _ 13 ==8081 7ã~ =

4' Repal'tição .. . . . . . . . . . .. 2\)0 2:31; lfi!l :21:.: 1 :n2 2~G 3:32 :'U:l :!.'.:q 1!1() 242 - - ~ - I - 1 - _ li7 _ 73 _ I !JO 8G _ _ 86 tOD _ 57

i)6·.·'.]~eePpaall.·ttil·~a~oo :'.' :.. :::: :::.::.::::::::::::::.:: 1 17:1 _201 _2:3:) ;]li!J :71u}.,~)i,I, 1:4UXI'llII ü:1:2 7;]1 7(1~ f,i:2S1:),) 42;) 4:;i - 2G - :li I - 1:34 - 7 - • 105 _ 51 _ 20:l ,'12 - H ,14fJ-
... ... .~.. l:O:)::! 1::340 1:;;2~1 :27.1- l::~1O I U!'i!) 1:1il9 __ -__ -= - 2DU.I.__C_.Jl - - _í8:) _- __ . 22(j - ._,11 __ -.. 280 11 __ 5!~ __ -_1 3.4._7." Rcpartição da Contabilidade Publtca , - _ --- --- -- ·1 .-.. . _ _ I 1 - _ 1

~Õ7 2:304 ;3:<)32 ;J:482 ,1:1)18 4:;](i7 5::5iJO :.J:!47 5:.J.U.J J:t>o\1 LbiU 5:\):)1 5:206 - ti!" - 1:328 ~ - - 5:jü - I 34!J·· 9!J:>1 _ /:l7 4~ - 41)41 1:0HJTotal. --- ----,. __ 1_ --- --- ---- ---- --- '-- -- --- _ --- --- 1 --- --- 1____ _ - _

7.' Repartição:

312 - - - - - - - - - - - 3]2 312 _ _ _ _ I _Processos de entrada de fundos '., , , .' 1:'ij(j - - - - - - _ _ _ _ _ _ _ ~ - ]:876 1:87G I _ _ _ _ _ _
Pr0ccssosdeentradaparaliquidar · .. ·.......... 1GG 111 91 WD 11S lU 111 104 111 - - - - - - - 15G 45 _ 20 _ 18 _ 39 131 _ _ 30
Espolios :.... . lS :l·1 ~O :lO 2J :29 :H - - - - - - _ _ _ _ _ 18 _ 16 14 _ _ 10 8 _
Certidões passadas............. __ _ 1 o ,__ _ __ ._ __ _ _ _ __ _ ----"_/ o. _

I~ -- -- --=--- 2lJ:~J0J. 33:1:j(j ~;):I~:J 1!I:4ü1 2G:744 17:(i77 21:!171 18:4~)i'í 12:808 - - - - -' - _ ~O:~)(I-1 - 12:~:l2 7:1';);; [):ít;;.l _ _ 7:34:> 9:{)ü7 _ _ 4:294

TO'.' ...........••••••••••••••••••••.••••••••••• --_- --:' -: --: -::~. -:!~-:. ~3;)9- -":1-,.,,, ',10: -:-16" -:-. --_- -: --_-- - 211 i~~---:~I-:--_-:-= -~- 110~I-:-=-.-_---_-\-:-: --_---2-7 --- ---[i-1 -

Telegrammas (todas as repartições).,.... - - - _. - --- ---_ --- --- --- --- ---- -v- -,- --- _1' __

.;;. I -,
I

Officios :

3. a Repartição:

Circulares de Borne (correios) .. , ; " ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
8e1l08 e formulas de franquia recebidos de Berne ' .
Circulares e notificações de Berne (telegraphos) ' : .

Inspecção Geral de Fazenda

......... ~....Oflicios . , .
Requerimentos , . .
Guias de veneimentos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Pl'oeessos de contas de rebponsabi!idade .

'rotaI. : ! .

Direcção dos Caminhos de Ferro U1trl11narillOs

d J t Consultiva .... ·······································
Processos sujeitos á. co~usu!ta .~ . ~I~&b .ca de Obras publicas .
Consultas da Commlssuo SUpcllor ec UI

. d L-' ·t'ldo elos NcO'ocios da Marinha e Ultramar, em li) de abril de HHO.Secret/1TW. e ~~'i < '"

2:040 I 2:7112
n:J2~ 3U:20il

tio I:!:l

-,!.j

j"

,Uli,()
11):;'0'-)

:J!0

2:í\l()
lG:l:.!U

34S

2:71 ()
2H:r)20

;llü

3:'1!JO
l;l:~;lO

~7:3

4:2GO
17:1:3:3

'112

2:'iOO
H.í:2:!8

431

I
I

. 1

2:G40
9:5!i2
481

2:315 7:002 877 23:623

2:940
17:428

6S

238

5i)
10:66i)12:77:.!

G48

190

3:392

560
3:11f)

7,011

80
!1:G!10

732

720

_.

2:33.

830
3:3013

139

903

58

64
[i8

1:[)GO
1:90i)

40

3:47G

476
43

139

541

1:12l

1:Utl1

5:257

6:176

47
64

\

201

GG4

29 130

J :()!l;) 2:784 2:GO!) 2:.');)(; 3:770 ·1:40·t -i ::109 3:D2;3 I 4:702 - - - - - - - 1:!l!lf) - 78!l 175 - - 247 - 914 - 634 [i-
42 :.!20 H,i 2;;:) ,170 081i [J17/ 474 603 - - - - - - I - 42 - 178 3ü - - 81 - 213 ~J;.l _ ._ 131

211) 312 4;)1 477 482 5;11 i12S C1!í 517 - - - - - - - 218 _ 91 - 139 - 26 - 5 - 49 3-
3-10 8G (iG 2:!o 2!);) 528 f)(j2 423 43~) - - - - - - - 310 254 - 20 - - 16::! - li7 - 233 _ 31

:.!:;l!J:) 3;jll2 3:illO ;J:h~(; [):02f) f>:ti4!1 Ij:UU6' ;;:1ü;) G:2Hi ---- ---- --:-- ---- ---- -.- --=-- 2:[lUf) --_- SÓ?' ---n2 ---- ~-1-51G ---- 1:1!J9 --_- 824 --:- 157-- -- -- - _. -- -1--'·--_._-- - - - -- - -_ - - - -------1-- -- __o --- --- --- - -- -- --
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H71 4JH I:~(,r) H)"lj II ~:t:I:; 2::1% I :::.-)·2/ 2:708 2:fl07 - - - - - II - - ,127 !) _ _ 7S71 _ I, 421 _ SOi _ i)Gt 471 _ _ 181Offi' ,'- ~() I'" '1~1 -. I I" 1-3 7- 'r(j 108
• ClOS .....•..•..•..•.......• ···••·••··•••··•·• ••..••.........................•.• ,..... - - - I - 1(12 ,. ' .. , c> .:!oIf> - lOS ,,(j ,) _- __ :_ - _ - - -= _:__! 11,2 23 _ _ :3/0 2(;8 ~-~ __- " ~ _- _-_ - 28

Requenmentos ············ - I -. - I r'))11 .)'I-{ l'\," I l·Xl)"; ,) 1 '''I '1. ()'I" ')'1"," ·J·"I' I 'l·liGO I . 1 1 -.jl< :1' :3 - -_ .-!-. '-1---' 1- . 1 ":-;') I "00 .",.) ---2(.'(.1 --1-"-1Ttl - - - .). '.1: .' _.-1'. "- •• ,~J _,),,) l_) 'r ~. - - -_ - 1- - - ')_.J'~ _ 1:1:" _ i ii., - 1(("" - tJv UU.) _ (_"l

o a ...... · '-- -- -~ ------ -- --r--- __o --/-- - --- -_._ -- -- -,- _ _ __ ' __ 1 1 __ -- - - --. _1_'
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2;)~,I ~~~: ,I :l;;~!I :1'11 :;;;;-; t~:; .')~~(::fi;; - - - ~31 - CC, - ! !l!l .~:" 1~:3 - - I !I!) - I 2(i = ~J - _ 27 _ 47 3 280___ I_I~I_ -I - - 1 - ! - - l.l, 'I I -: :1, ~1__-_,~I_-_~f_-_~I__ ~_~I__;_)_I __ I r_)~_~ __-----:,____----___:_-~-~-_. -- ---- --
Pelo SeC'retario Geral, .}Otl.O '!'haltJ1l1lllli'!J1) .JUl1'l,u':m.
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136 BOLETIM MILITAI{ DO ULTRA~IAR N.o 8 1910

Mappa estatlstlco dos dccumentes expedidos nos annos de 1879,1889, 1899,1900, 1901, 1902, 1903r 1904, 19.05, 1906, 1907, 1908 e 1909

Diplomas e repartições 1879 1889 1899 1900 1901 1902 1908 J904 1905 1906 1907 1908

Para
meDOS

Entre 1889 e 1899

Para
menoa

Para
mais

Entre 1899 e 1900

Para
menos

Entre 1879 e 1889

1909

Para
menos

Para
mal.

Para
mais

Entre 1903 e 1904

Para
menos

Para
mais

Entre 1904 o 1905

Para
menos

Para
mais

Er.tre 190" e 1906 Entl·. 1908 o 1~09

Para
meDOS

Para
mais

Entre 1906 e 1907 Entre 1907 e 190&

Para
mal.

Entre 1900 e 1901 I Entre 1901 e 1902

Para
mais

------r--- -----~ ---------------------------.----:---
Entre 1902 e 1908

Par.. Para
menos mais

Pa.ra
menos

Para
menos

Para
mais

Para
menos

Para
mais

To'" de docum en toa expedidos ·.··.·············•······•········ 5,675 8'02~ 17,012 -""0' ""'31 38,'94 43,170 -70,822 "'qO' 71,16' 76,094 76,35' 6''''35 - ",.. - 8,98' - - "19~ - 17"" - ',063 - 4,'16. - 27,652 - 1,687 1,~ - _. 4,925 - '451 "'O~i

Direcção Geral do Ultramar ·.···············,················ ~ 8:029 17:012 19:203 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ --=- ~ __-_ ~ __-_ ~ __-_ 15:332 _:_ _2E.". -=--~!-=--I~ --=--_ ~ ~ -=- __-_ 5:552, __ -_ ~ ~

---------~----------~-----------I

Total geral. ' ' , , .. , , .. '" , " 5:538 7:849 16:736 18:954 34:506 35:584 39:589 64:275 64:479 61:235 66:770 66:897 59:047 _ 4:311 - 8:887 _ 2:218 - 15:352 - 1:278 _ 4:005 _ 24:(86 _ 204 3:244 _ _ 5:535 _ 127----------------------------------------------------------
Officios:

Para
menos

Para
mal

7:550 I

0 •••••••••••••••••••• 0 •••••••• ,1." Repartição ..•........ ······· . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . , . .•. . .. .. . .
2.· Repartição... . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . :::::::::::::: .
3." Repartição , . . . . . . . . . . . . . . . . . : : , , .
4.' Repartição. . . . . . . . . . . . . .. . ::::::::::::"......... ., .
5.· Repart!ç~o .. , . . .. . ,......... .•.......... . ,.......... . .
6 a Repartlçao, ' .:.... , ,., .7:' Repartição da Contabilidade Pubhca ' , .

Total , · .. · · .

.
870 1:101 631 955 1:097 1:278 1:450 1:901 1:698 2:005 1:927 1:878 1:914 _ 231 470 _ - 324 - 142 - 181 - 172 - 451 203 _ _ 307 78 _ 49-
414 460 1:975 2:175 2:012 1:592 1:791 1:812 1:777 1.997 2:109 2:054 2:024 _ 46 _ 1:515 - 200 163 - 420 _ _ 199 - 21 ofi _ _ 2~0 _ 112 _ 1:197
472 622 2:039 2:416 1:815 1:912 2:300 2:629 2:568 3:470 3:724 3:594 3:918 _ 150 _ 1:417 - 377 604 - - 97 - 388 - 32$1 61 _ I _ !)üi! _ 254 130 _

1:203 1:726 3:685 4:393 4:063 4:120 5:302 5:644 6:044 7:441 6:912 8: 148 7:166 _ 493 - 1:959 - 708 3ilO _. .- 57 - 1:182 - 312 _ 400 _ 1:3~17 ó29 _ _ 1:23fj
- - 532 596 675 782 898 724 762 838 943 743 759 _ _ _ 532 - 64 - 79 - 107 - 116 174 _ _ 08- 'lf; _ 105 20D _
206 288 496 948 1:291 1:(J96 1:112 934 1:008 1:180 1:207 1:50~ 1:443 _ 52 _ 208 _ 452 - ,Ho l!J,J - - 16 178 _ _ 7-l- _ 172 _ 27 _ 301

__ - - -_ - 1:387 1:475 1:111 1:200 1:849 1:G73 1:7\.16 2:416 2:402 _ _ - - - - __ - __ 1:il87 __ -_ ~ _~~ - __ - __ tm _ 619 176 _ __-_ ~ __ - _6:20

3:225 4:1$17 9:358 11:483 12:340 12:255 13:964 14:844 15:706 18:604 18:618 21:590 19:716 --_- 972 .-_- 5:161 ---- 2:125 - 857 85 - - ]:709 - htlU - __ -81):! -- _- 2:8U~ _ 14 _ 2:97,1--- --- --- --- --- --- ---- - - - --- --_ - --- --- --- --- - -- --- ------ - --- --- - --- - - ---
6' Repartição:

Decretos od a repftr ições} .... , ••.... : : ~: : : : : : : : : : : : : : .. :::::::::::::::::::::::: I'
Telegrammas .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .
~~~:: ~: ~~I~~~~~t~~·.:: :: : : : : : : : : : : . : : : : : : :: : : : :: : : : : : : : : : : : . . . . . . .. . .
Guias de desconto para encartes ' , .

~~~{~á~:~7:~r:c~~: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
Reconhecimentos '.' , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Diplomas de encarte e apostlllas ., , , , ......•...

4' Repartição:

Boletins do ultramar , .
Patentes , ........•.. , .•.................................... , .

3' Repartição:

Guias de colonos . .
C' culares de Berae (correios) .
Gl~ias ara compra de sellos . . . . .. . ,... . ,. . " .

. dP 11 .GUlas e se os ..... ···,················. .
Sellos e mais formulas de franquia por via de Berne " ..: ..: ..::::: ..:
Notificações (telegraphos) '" .

7' Repartição da Contabilidade Publica:

199
74

107
829

159
53
3

780
97

12

284
570
73

1:057
67

373
67
1

1:003
145

12

340
679
53

2:055
249
874
78

3:254
355

429

12

2:497
221

12

2:520

530
1:305

30
2:404
508
788
97
3

2:868
516

12
120

2:316

944

24

414
1:296

48
2:509
33!i

1:086
69
10

2:894
422

20
135

3:015

272

60

438
1:019

47
2:639,
53D

1:206
77
4

3:006
537

18
85

128

2:232
164
624

21:640
176

20
68

393
1:291

21
2:64D
463

1:210
72
7

3:007
412

ti2
1:463

20
2:702
368

1:166
54
9

2:940
:l58

20
60

2:744
66

200
13:286

132

485
1:3il4

17
2:563
327
915
72
7

2:814
295

23
30

3:308
136
372

18:489
270

429
1:425

25
2:751
4.09
871
85
3

3:021
257

1.>4
30

2:160
392
400

15':228
288

4&t
1:394

12
2:747
280
915
119

4.
2:984
332

5
496

34
228
67

214
14

2
223
48

1

fl6..,_ -
109 -

101
13

134

429

a*--=-
11.

9

243

163
5

24 94

6

-_
-
18

105

277 1- _ 21-
1

6

130
2' 3
120
8

112/
115 125

76

5

8

I"'" J.Q - 43 56 -1721-1291- 1----=---,1-, 911
1 - 3 - - 8

53 139 - - 188
41 - - 82

251 -

10
95
44
18

44

2
181' -

36- I
30

1 324

422
1:030

21
2:172
258
773
65

427
1:150

15
2:187
fi54
610
60

2:515
749

154

2:168
143
240

21:480
176

24
98

25
33

20
998
182
501
11

1:251
210

429

Ir)
396

18
528

120

2:520

944

103
155
15

217

116
9

172146 298

.
17

783
164
4%

21:640
~:!

2

64
21

3R4
) 60

67
54

4
126 207

9 2
16

76
1:877

- 31 1-_ 5
13 -4 _

129 -

2:112
152
152

9:552
330

178
37
3

353

28
7

26

30

576
77
40

8:194
44

63 38

68 65
1

233 94

3 1

13
44
34
1

8
15

2
50

564
70

172
5:20il
138

1:148

3:261
18

37
75

48
240
248

5:676

204 699

42

Guias de ajuste de contas e outras , , .. , : :: : :: :: : : : :: : : :: :: ::: ::: :: :: :::
Documentos de pagamentos de contas. . . . . . . . . . . . . . . . . • . , ................•.....
Guias e%pedidas para entrada de fundos ' " , ..

Total ··.······ .

- - [)21 - 516 - !ll 229 - - 11 - 41 61/ - - 69- - - - 520 1:036 1:127 898 909 953 892 961 939 - - = :::: = _ _ 9:459 _ 982 _ 1:57:3 - l:!H 47 _. _ L!"!l;l. 158 _ 578 _ 22
- - - - 9:459 10:441 1~:014 13:~1~ 13:~~ 15:~~~ 15:~~~ 16:0g~ 16:~g~ :~: _~!- _ _~I_-I-- _ ,:"":::-1_ _ -_ _ _-_ 341 _ 21- ___::U I~ _ _ 1_ l:ij'I~ _

---- ---- --I~. ---- ---- ~--- --- ---- ~ _- "'726 --_- ---w- -_- 14:4\15 -_- 1:;;(;;; '---1 2:2U6 - 23:S0(i 65H 6:142 - - 1~21 ~:848 -_- 56732:::113 3:652 7:378 7:471 21:9,i6 23:3:?9 25:625 49'431 48:773 42:631 48:152 45:304 39:631 - ~ __ - __ ",_._ __ _ __ __ _ _:__
--- --- --- --- --- ---- --- --- --- ---- --- ----

1)(;8

iO

Malas contendo as synopses de toda a :correspondencia e%pedida para o ultramar:

...... ' , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 27 29 25 25 26 26 32 30 26 27 24 29 _
Cabo Verde • .. · .. ·· ,.. 11 20 33 13 12 14 12 10 10 13 3~ 13 ~g _
Guiné.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . • . . . . • . . .. 13 21 29 35 25 25 33 36 36 37 3', 36 36 -
S Tbomé e Principe . . . . . . . . . .. • ,'.,........ . . . 13 21 32 36 25 26 32 36 36 36 v 36 -

~~~~~b·iq~~·.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: i~ !~ g~ ~~ ~i ;~ ~~ ~i ~~ ~5 ~~ ~i ~~ =
India " ' .. .. .. . .. . .. .. .. .. .... .... 25 25 26 26 27 26 '!7 26 27 26 31 46 33 _
Macau , . ' . . . . . . . . . . . . _ _ 24 25 27 26 27 26 25 27 43 54 35 -
Timor ~~~~~ ' '.. ~ : . : : : : : :: - 137 180 276 249 229 --224 ~6 --m ~ 230 247 ~ ~ ==~ ------96- - --- --- ---- ----- ---

Inspecção Geral de Fazenda

8 - 3 - - -

= - 9 _ 1 - 2 _ 6 - 14 _ 4 = - 1 - 1 I = _ 1 = = _ 1 =
_ - 2 - - 2 - _, 2 - - - - 2 _

1 1 - 1 1 - - 1 1 - - [) - 15 13- - ) 16= - 1 - 2 1 - - 1 1 _-_ _ 1 _- .__ - :. __ -_ __ __-__ 11 __ 1_9
--2-7 - - _ --- - 5 --- - ---- 12 7 - - 1 - - - 17 - 25 2!J----~ ---- -- -- -- -- -- -- -- - - - - - --1------- ----- ----- -----

11
9
8
8
2
5

2
13
8

11
34
3
1

24

4
20

6
4

14

1
10
11

1

1:1)28
218
305

3 1504 3:878 4:051 4:558 4:319 4:482 5:125.. . .. .. .. .. .. .. . .. - - _ _ 1:528 2:44 : 5131 ';28 64h 547Officios . , ,.. _ _ _ _ 218 312 451 4
2
!271 4H2 510 o o 439 _ _ _

Guias de vencimentos ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ _ _ _ 30f> 83 63 295 ó62 423 _ _ __
Processos de conta de responsabilidade ······ ., --._ .-- --- ~ - -_ 4.,828 5:629 5:409 5:550 6:111 ~ _ _ __ -_ _ _

Total - _ _ _ 2:051 2:838 2:018 4:576 _ _ _ ---- --- --- ---- - - ----

Direeçl10 dos Caminhos de Ferro Ultramarinos

Officios .....•............ , , , : , .

d E d d N . da Marinha e Ultramar em 15 de abril de 1910, =Pelo Secretario Geral, João Th(tumatul'go Junquei?,(t.Secretaria e ata o 08 egoCloB ,

- __ - 2:0fJl
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1
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8, o _ )linistrrio dos Nrgocios da ftlal'inha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
S,a Reparti~ão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 190 .

Classe de comportamento exemplar

Medalha. de cobre

Augusto Marques, segundo sargento, n.? 81/176; Al-
bino Pinto de 1\1 'quita, primeiro cabo, n. o 64/305, e J oa-
quim Fernandes, primeiro cabo, n.1I 89;177, da compa-
nhia de saude de Moçambique.

9.° -lini,terio dos N gorio da &farinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
f.& Repartitão - P Sertão

•

Declara-se :
1.o Que pela Ordem do Exercito n. o 9, 2.a serie, de 19

d abril do corr nte anno, foram cond corados com aro -
dalha militar de prata da classe de comportamento exem-
plar, m conformidade com o regulamento approvado por
d cr to d 20 de janeiro de 190 , o' ten ntes de infan-
ta ria, Manuel Joaquim Alves de Brito, e Joaquim Maria
da. 'ilva Zuchclli, c o alfer ' da me ma arma, m con-
formidad . com a,' di .posiçõ , do d creto de 14 de novem-
bro de H)Ol, Francisco I lnheiro, e Augu to Adriano Pi-
r s, todo' em .erviço no Minísterío da Marinha e Ultra-
mar.

2.° ue por decreto d 16 d abril do corrente anno,
publi ado no Diario do 001:11'710 n." G, de :n do mesmo
m z, foi agra iado com o grau de oflicial da rd m Civil
do Merito Indu trial, o capitão d infantaria, João da
Cunha Bellem.

:3.o Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 1~ do corr nt m 'l< :

O.. alf r de infant ria, Joaquim [arque, David
Jo. é ({onçal\" Magno, por ter m t rminado as 8UUS com-
mi sue UI provinci d Angola.
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Os alferes de infantaria, João Luiz de Sousa Durão,
José Marcolino, João Teixeira de Barros Carvalhães, e
Hermenegildo Francisco Bexiga, por haverem terminado
as suas commissões na província ele Moçambique.

Em 22:

O capitão de infantaria, Pedro Xavier ele Oliveira, e os
alferes da mesma arma, João Avelino Ferreira, José AI·
ves ele Sá, e Eduardo Augusto Cordeiro ela Cruz Nunes,
por terem terminado as suas com missões na província de
Angola.

10. o - LIcenças concedIdas por motivo de molestla aos omclaes abaIxo
mencIonados:

Em sessão de 14 do corrente mez:

Americo Herculano d'Azevedo Campos, facultativo de
• 1.:1 classe do quadro do saude de Angola e S. 'I'homé

Principe, noventa dias para se tratar.

Em sessão ele 21 do mesmo mez:

Provinoia do Angola

Capitão de cavallaria, m commissão na referida pro-
vincia, Alberto de Paiva de Morucs, nov nta <lias para
continuar a tratar- se.

Em sessão da mesma data:

José da Silva Antunes Per ira, facultativo do ~.II classe
do q,uadro do saudc ele Moçnmbiqu , B ss nta dias para
contmuar a tratar-se.

João Antonio de Azevedo Coutinho Fragoso de i'l/tl ira.

Está conforme.
Pelo Dírector Gern.I,

/..........



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE MAIO DE 1910 .

BOLE'fll IIILITAR DO ULTUAIIAU
Publica-se á. força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Decreto
lIilli teria do. Ntgoch,s da larioba r Ullramar-Direc~ão Geral do Illíranar

4.a I1eparlitão- La cc~ão
Attendendo ao que m repre entou o Ministro e Sccre-

tario de Estado dos Negocios da Marinha Ultramar e
aos serviços pr atados pela forças qu tomaram parte na
campanlu da Zamb zia, na província ele Ioçambique, em
1 9~: hei por b III d terminar que a t0l101:1 os militares
d ix reito do r ino, da armada das forças ultramari-
nas da. 1.:t linha. b m n sim ao' auxiliar 's, irr guiares
individuo dr -ln " ci il que t nham tomado parte na
campanha que o mel' -çnm pelos orvi ·os prestados e
P rigo 3. qu t nh: III c. posto, cja concedida a III -
dalha .Rainha D. Amelii , criadn por decreto de 2:3 de
nov muro ti 1 ~5 r .fonunda por d crcto de 11 de de-
zembro de t !lO:!, dev ado a pa ndeira da Iitn ter a lo-
g nda ,%ambezi, - 1 li •.

m mo" Iíni tro c I ccr tnrio de K tado :1< sim o te-
nhn .ntcndido fa 'n . ccutnr. P/1I'0, em :m d • abril de
H>1 O. - HEI. = João Antoniu de .Az " du Coutinho Fr«-
!lo o tle iqueira,

2.o-Por decretos de 21 de abril Ondo:
AddidoB
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Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitão, o tenente de infantaria, addido, em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonino de Campos
VidaI.

(Ordem do Exercito n.? 10, 2/' seric, de 2 de maio
do corrente anno).

Por decreto de 30 do mesmo mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Alferes, o sargento aj udanto do regimento n. o 4 de ca-

vallaria do Imperador da Allemanha, Guilherme II, An-
tonio Manu131Galamba Acabado.

(Ordem do Exercito n." 10, 2.a série, de 2 de maio
do corrente anno).

José Augusto Vieira da Fonseca, primeiro tenente da
armada- exonerado do cargo de governador da província
de S. Thomé e Príncipe, para que foi nomeado por decreto
de 14 de janeiro de 1900, e que serviu com zelo e int l-
ligencia.

Jayme Daniel Leote do Rego, capitão tenente da ar-
mada-nomeado para o cargo de governador da provin-
cia de S. Thomé e Prineipe, vago pela oxon ração, m
decreto d'esta data, do primeiro tenente, José Augusto
Vieira da Fonseca.

Quadro Oooidental
Tenente coronel, o major, P dro Rogerio Leite.
Majores, os capitães, Estavam onçalv s da Cruz Cha-

ves, a Alfredo da Cunha. 'I'am gão.

Por decretos de 7 do corrente mez :
Quadro do MOQambiquo

Coronel, o tenente coronel, João d Freitas Branco.

3.o - Passaram ao serviço do ultramar os officlaes do exercito
do reino abaixo mencionados:

Por decretos dI' no II nln-il íindo :
o tenente elo rcgimcnt« (lo urtilharin n." ,I ~lnn111'1cl

ERJ>"I'!)ll('irlt Goce Pinto, por ter sido "l'<i\lisila~l() para tI _
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empenhar uma commis são de serviço dependente do Mi.
nisterio da Marinha e Ultramar.

O tenente, offícial de administração militar do batalhão
de caçadores n." 1, Domingos Pinto Reehcna, por ter sido
requisitado para uma commissâo extraordinária, desempe-
nhando serviço de commissão ordinária dependente do Mi-
nisterio da Marinha c Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 10, 2.a scrie, de 2 de maio
do corrente anno).

4. o - Por portarias de 6 do corrente moz :
Inaotividade temporaríu

Foi confirmada a portaria do governador geral do Estado
da India, de de abril findo, pela qual foi collocado na
indicada situação, o alfere graduado da guarda fiscal, An-
tonio José de Oliveira Pegado, por haver sido julgado in-
capaz do serviço, temporaríament , pela Junta de Saudo
do r ferido E tado,

5. o -lIioi-terio do.. gocio. da Ilarinb e Ultramar- Direcção Geral do Ullramar
4.& neparli~ão- 2 a .rcção

Tornando-se n . sario fixar qual deva 8 r a cifra que
d signc a' companhias disciplinar s da província de An-
gola, criadas cm ubstitui 'Iodo batalhão disciplinar
d'aqu lia pr vincia, por decreto ti 5 d ti zombro do
1\)07 j det ermina • ua .Maj ·tad EI-Hei que s~jalll adop-
tadas como di tinctivo na cobertura de cabeça das
praça d prct das me 'mas companhias, as iniciucs \ D.
ncimada p lo , leari 'mo' 1, :l ou :~ segundo dis ser 1ll

re peito á l .", 2.& ou o.a companhia, devendo, tanto as
1 tra como o algari 'mo , s r d metal branco ter a for-
ma o dimensões xaradas n: figura s guinte :

ta figura r presenta a poripheria
mbl ma.
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6. o - Por determInação de Sua Majestade El-Rel :
Provinoia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, Antonio Augusto Dias
Antunes.

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes do engenha-
ria c artilharia, em commissão na província da Guiné,
Manuel Moreira Flores.

Provinoia de Moçambique

'I'enentcs, os tenentes, de infantaria, Jeronymo a tano
Daniel Dias, Luiz Gonzaga do Brito Betteneourt, e Casi-
miro Augusto Pires Monteiro, c do corpo de officiaes de
administração militar, Domingos Pinto Rechona.

Esta.do da India

Major, o major de infantaria, Flor neio Geraldo da
Silva Granate.

Capitão, o capitão de infantaria, João da unha Bel-
lcm.

Provincia do Maoau

Alfor s, o alferes do corpo de nlmoxarifes d eng nha-
ria o artilharia, João Mendes,

7. o _, Secretaria de Eilado dos Negocios da Gurrra - L a Dirrttlo-1. a Repartição

Em harmonia com as dispo 'içõos do d cr to d 7 de
maio de 1~08, se rectifica a lista dos alferes off irecidos
para, no posto immediato , irem s rvir no ultramar durante
o corrente anuo, em virtud de torem concluído n sua
commissâo ordinaria d serviço os al fores de infantaria,
Francisco Lopes, Manu I Nunes li idalgo (nctualm nt te-
n nt em conformidad com as di 'po i~ÕCll tio decr .to d
14 d novembro do 1\)01) o Manuel Antonio dos Santos:

Joaquim Maria Nctto,
Gualdino Augusto Videira .
Joaquim Augusto do Cnrvalho Moniz.
Mal1lwl dO.l\[olHloIlc:n Machado .
•10:10 F yo BastcJl! Folque.
1\Jario" Augu to 'I't,i c ira Diniz .
•JOI:!!.! .Ionquim Ilnmires ,
Antonio Alberto QUilltào Meyr '111'8.
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Firmino José de Sousa Barroso.
Antonio J oaquim de Almeida Valente.
Antonio Affonso Terroso .
•José Dias.
Joaquim Ferreira Durão.
Frederico Augusto Esteves.
João Luiz de Sousa Durão.
Arthur Guedes Pinto.
João Marques de Miranda.
Alberto de Castro Arez.
Luiz Augusto de Oliveira Franco.
Sergio da Assumpção de Moraes e Castro.
Eugenio Ribeiro de Almeida.

8.° - lIinisterio do Negocio da Marinha e Ullramar - Direc~ão Geral do Ullrarnar
~.I Repartição - ta Sectão

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito, n.? 10, 2.:1serie,
de 2 de maio do corrent anno:

8ttrelaria ~e Ellado dos N'goeios da Guerra- t.a Direcção - t.' Repartiçio
D 'clara- e que o alf r s de infantaria em conformidade

com as disposiçõe do d or to de 14 d DOV mbro de
1901, Joaquim Rob rto Mendes, eh gou ,\ sua altura para
a promoção ao alfer , contando ao antiguidade do posto
d d 15 de nevem bro de 190 .

Secretaria de E~tado do Ntgoclos di Guerra- t,a Direcçlo - ta Repartição
D clara-s :
1.° li desistiram d ir s rvir no ultramar durante o

anuo d Hl1O, o t .ncnt d infantaria, Antonio Vaz Ve-
lh da Palma, o o alf r s da mesma arma, João Luiz de
Sousa Durão.
2." li foi xcluido da li ta dos sargentos ajudantes c

prim iros sargent s 0[('1' ciclos para ir servir no ultramar
durante o IU1I10 de lU10, por t r desistido, o sargento
ajudante d infantaria, Augusto da Conceição Fontes.

wrtaria dt r. lido do • "gorio da Gum. - 2,1 Dir cçio - ta Repartição
D dar, - w qu (1 i tiu d ir rvir 110 ultramar, du-

rant o anuo de UllO, o t n nte de cavallaria, José Ma-
ria da 'un h ..
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9.°_ Minislerio dos Negocios da Marinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Rcparli~áo _ta Sec~ão

Condecorados com a medalha militar, cm conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1008 :

Classe de comportamento exemplar

Medalha do l)rata

Provínota de Moçambique

General de brigada reformado, Augusto Carlos de
Sousa e Brito.

Contramestre dc corneteiros, n.? 12/055, da 4.a com-
panhia indígena d'infantaria, João.

Estado da India

Soldado, n." 62/306, da 4.a companhia da guarda fis-
cal, Manuel do Rosario.

Província do Timor

'1' ncnto do quadro de Macau e Timor, Dionisio J056
Castro Fonseca.

M 'dalltn d c-oba-

Provinoi&l. de Moçambique

Primeiro cabo, n. o 8/313, da 3. a companhia indígena
de infantaria, Frunciseo Rodrigu s.

Corneteiro, n. o 2/31, da 4. a companhia indígena de in-
fantaria, Ramo.

ogundo sargento, n. o 63/420, da [),a companhia indi-
gena de infantaria, Americo José da Silva.

Esta.do da. India.

Segundo sargento, n." 14/1k!), da companhia europ ia
do infantaria, Annibal I'er 'ira da 1'1lZ.

Musico de ~.a classe, 11.° 1~/12, do corpo de policia d
Nova Goa, João Baptista Machado.

~. o cabo, n. o 172/7 ~H, Alarico do ]' o urio , o soldado ,
n.? 20/473, Pedro José d Almeida, n.? 11:Vll;}, Filo.
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meno dos Remedios Luiz e n.? 178/1001, João Ohrisosto-
mo José Roque Pereira, todos da 4.a companhia indígena
de infantaria.

Provincia de Timor

Primeiro cabo, n.? 1G8/1G8, da companhia indígena
de infantaria, José Baptista.

10. o -lioislerio dos Negocios da 'arinha e Ullramar-Direcção Geral do U1lramar
4 :1Reparlição-f. a Secção

Declara-se:

1.0 Que pela Ordem do Exercito n." 10, 2.a série, de 2
de maio do corrente anno, foi cond corado com a medalha
militar de prata da classe de comportamento exemplar,
fi conformidade com o regulam nto approvado por de-

creto de 20 de janeiro de 190 , o tenente do corpo de
almoxarif s d engenharia e artilharia cm serviço no Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, Antonio Bernardino Fer-
reira.

2.° Que por decreto ele 14 de ab;i1 do córrente anno,
publicado no Dlario do Governo n. o 9 , de G de maio do
m amo anuo, foi conferida a medalha de prata de soe cor-
ros a naufragos, no primeiro sargento, n.? 12/170, do de-
posito d l praças addidas da uiné, Manuel Pinto da
Fonseca, pelo salvamento de um sargento que cm Baba-
dinca (Guiné) caiu ao rio Geba, em 14 de abril de 1908.

3.o ue o soldado do regimento de infantaria n, o 9,
José de ousa, ao qual foi concedida a medalha «Rainha
D. Amelias , por ter feito parte da columna de operações
ao Baru \ na província de Moçambique, é n." 203/1441,
da 2.3 companhia do 1.0 batalhão de infantaria n.? 9, e
não n.? 20:.?j14U, da 2.:1 companhia do 2.0 batalhão elo
alludido r gim nto, conforme foi publi ado no /3ol(!tim ];U-
litar do Ultramar n." 3, de 1 d f vorciro de 1903.

4." no no Bol fim Militm' do Ultramo» n." ,de 20
d março do corr nt \ anno, pagina 10r), linha 24, ond se
lê: .:l.a 1 opnrtiçitol, d vr 11'-: : «:).' R partição», /I.
pagin/\ lO(i, linha 16, ond 8 1(\ on dalha da Crnz V '1"

molh tio II, punha , dev 1 "'0 : cm ·dalha. de prata da
Uruz V rm lha 11,· lle punha •
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5. o Que foram mandados apresentar no Mlnlsterio da Guerra:

Em 10 do corrente mez:
O capitão de infantaria, Possidonio Augusto Ducla de

Sousa Soares, o tenente da mesma arma, Francisco José
Teixeira, e o alferes da referida arma, J oaquiro Ferreira
Durão, por terem terminado as suas commissões na pro-
vincia de Angola.

11. o - Licença concedida por motivo de molestla ao omclal abaixo aen-
clonado:

Em sessão de 27 de abril findo:
Alfredo Martins da Silva Borges, facultativo de V'

classe do quadro de saudc de Angola e S. Thomó e Prin-
cipe, sessenta dias para se tratar.

Obituario
1910

Abril 21 -Francisco Rodrigues Lobo de Castro Pimentel, tenente
reformado do quadro occidental.

Maio, 3 - .Ionquím da. Silva Leite, major reformado do quadro oc-
eidentnl.

João Antonio dJ Azevedo Üoutinlu: Fraqoeo de Siqueira.

Está conforme.
Polo Direotor Geral,
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SELREHRIA ~E ESH~~ ~~S NEb~LmS ~A MARIN~A E UlTRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE MAIO DE 1910

BOLETIJI MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decreto de 21 de abril findo:

Alfredo Eleuterio da Rocha Vieira, major de infanta-
ria, exonerado do cargo de governador do districto de
Damão, no Estado da India, para que foi nomeado por
decreto de 30 de agosto de 1907.

Por decretos de 7 do corrente mez :

Reserva

O capitão de infantaria, addido, em serviço no MiniH-
t rio da farinha Ultramar, José Rodrigues Lage, por
sstar coinpr ihendido na L' parto do disposto DO D.Q 4.°
do § 3.11 do artigo .0 da. ~al'ta do lei de 12 de junho de
1901.

Ordem rio R.l'(ll'cito n.? 11, 2.a série, de 14 de maio
do corrente anno).

Cond ' rados COIU ~1.med: lha ele cobre da classe de as-
siduidad d erviço no ultramar, por estarem no abrigo
da l'ondi)1Lo La do artigo .0 do r igulamcnto do 1 de
jun iro de 1 n:3:
Jo Ó Augu to G rrnano, 1.0 clll:~, n. n, 1f)/t:~0,. da. com-

panhi, d l ande de Angola c S. I hom Príncipe.

Autouio d Almeida, l "IHlIJO • :1.l'gl nto, 0.° 10D/16!l,
da 'OIllI)' nhin ti 'aud d Moçambique.
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Por decretos de t 2 do mosmo mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de ] J.

de novembro de J ~Ol :
Alferes, o sargento ajudante do regimento de engenho-

ria, Lourenço de Jesus e Silva.
(Ordem do Exercito n." 11, 2/L serie, de 14 de maio

do corrente anuo).

Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por star ao abrigo da con-
dição 3.a do artigo ~.o do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o tenente de infantaria, Jayme Raul Sepulveda
Roclrigu s.

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição I." do urtigo U.O do regulamento de 18 do ja-
neiro do 18~3, o alferes de infantaria, Mario Silvio Q,nei-
roz Barreto.

Condecorados com a medalha do cobro da clnssc de as-
siduidade de serviço no ultramar, por star D1 ao abrigo
da condição La do artigo 8,° do regulamento de 1 ) d ja-
neiro do 18G3:

Segundo sargento, n." 1/2017, '(h 2."/3.° do regimento
de infantaria n. o :3, Antonio Maria da osta .

Primeiro cabo, n.? 32/:3~, da 2. n divisão do deposito
de praças do ultramar, Antonio Vcign Cardoso.

Segundo sarg nto , n.? lO/H 9, da í O." companhia indi-
gcna do infantaria de Moçambiqu , José 'J\,j.·cirn.

Contramestre do corneteiroa, n." 188/288, da J 1.:1. com-
panhia indígena de infantaria de Moçambique, José Jero-
nymo.

Solclado, 11,° :)2;:H3, <la companhia ClIl'0pl'ia tI arti-
lharia dn gllarlli~n:o til) Mo~amhjqlll') Manuel Marir, S .
qucirn,

Soldado, 11.° 77/77, da mesmn companhia, Jo 6 lla
Qra~a Amaro.

Por decretos de 19 do mesmo mez :
.Jor~ll de Castilho, nlforcs de infantaria, nom ado par:~

o eargo (h gov rnador do (1is tricto d 1>lImão, 1\0 Estado
da lndin, vago pelu I' 'OIlCI':tt': o <lo major ti infuntaria
Alfredo 1·:1'\Ü 'rio da Rochu Vi ira. '
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Quadro occidental

apitãcs, os tenentes do referido quadro, João Antonio
de Carvalho e Antonio Alves da Silva,

Condecorado com a medalha de prata da classe <lo ser-
viços distinctos no ultramar, por estar ao abrigo da COIl-

diç:io ;La do artigo 0.° do regulamente de 11) uo janeiro
de 18U3, o alferes do corpo de almoxarífcs de en-
genharia c artilharia, João Marçal.

Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, 1'01' estar ao abrigo da
condição La do artigo 9.° do regulamento de 1l) de ja-
neiro de 18H3, o alferes reformado do quadro de Moçam-
bique, João Bernardo da Motta.

Condecorados .om a m «lalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos 110 ultramar, por estarem ao abrigo da
condição 2.a do artigo 8.° do r 'guIamento de 18 de ja-
neiro de 1 93:

eguudo sargento, 11.0 7/GI!\ da 2 ..~j2.0 do regimento
de infantaria 11.° 21, Jo ú Alfonso do Almeida .Iuniur.

Primeiro cabo, n.? ,1/:W2, da f).a companhia do dcpesito
de degredados u Angola, Manu I Bento,

\)l\decol'ados com a lU ·(lallla de cobre da clnsse de as-
siduidudc do servico 110 ultr: mar, por estarem ao abrigo
da conai~;io Lado artigo '.1) do regulamento de 1tl de
janeiro de 1 U3:

Primeiro sargento, n.? ·11 :i·l, da 2.:1 divisão do dcpo-
sito d }>I':l<;a do ultramar, ,Jo,LI! Caetano.

,'cgllndo '1\.l'g mt , n." 52 I I, <ln companhia mista de
artilharia do gllal'lli~lto c infantaria de :-\. Thomó, Nico-
lau .Io \ <10 I{ y- Juuior.

:-;'gundo 1I1'g IlLO, 11.° 1:~/ \11, da 10 .:' companhia in-
di~('nr1. li. iníantari« (1 .11l ';1I111,j(I'Il', .Iouquim I'edro,

Primeir» cabo, 11.° If). o;~,d,l :1.a courpanlria in(ligl'lli.L
d infantaria d M(H'lIl1lbi(l'l', Virgilio de Allllci(la Va-
len<;a.

"'gnlldo l'llho, n.o ()J !11, da 1.a companhia. do corpo
II policia do jhetlll, Amonio.
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2. o - Passou ao serviço do ultramar o omelal do exercito do reino
abaIxo mencionado:

Por decreto de 7 do corrente mez :

O capitão do regimento de infantaria n.? 2, José Car-
razeda de Sousa Caldas Vianna e Andrade, por ter sido
requisitado para desempenhar uma cormniseão de serviço
dependente do Ministério ela Marinha c Ultramar.

(Urden: do Exercito n.? 11, 2.11 serie, de 14 de maio
do corr nte anno.)

3. o -})ortarias

lIioistrrio dos Negocios da Marinha e llllramar - Dirrctão Geral do Illtraaar
5.a neparli~ão

Sua Majestade EI-Rei, attendendo ás difllculdndca qu
se dão actualmente no quadro do saudo do Angola S,
Thomé c Príncipe, para o bom d semponho do s irviço :
Manda, pela Secretaria de Estado dos Negocies da Mari-
nha e Ultramar, nomear terceiro pharrnacoutico cm com-
missão para o r ferido quadro <10 saud , nos termos do
artigo 78.0 da carta de lei do 28 d maio de 18\lG, José
da Cruz dos Santos Viegas.

O que se communica ao Consolh iro Governador .c-
ral da província de Angola, para seu conh cimento d-
vidos eíleitos.

Paço, cm 10 de maio d UJlO. João de A::evcdo Cou-
tinho.

lIini terio dos 'egocios da Marinha r Ultramar - J)lrectilO Gml do I'Itr~lUdr
5. Rrllarti~ão

lia Majcstad El·Rei, attendendo :\8 difflculrlad que
se d:io actualm nte no quadro de saude do Moçambiqu ,
para o bom desempenho do serviço : l\llllldll, pt>la .' ('1'0.

taria de Escuto dOR Npg-Iwios ela Marinhu I' Illtrnnrar ,
~ol!l(>ar terceiro phnrmncou tico I III counn issão para o 1'-

f rido quad ro de saúde, nos t irmos elo artigo 7 ,CI dI
carta ti lei ti 2H dI' maio de 1 tia Antonio Muriu ri-
b siro dc Abrou o Vaconc '!los, '
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o que se communica ao Conselheiro Governador Geral
da. provincia ele Moçambique, para seu conhecimento e
devidos effeítos.

Paço, em 10 de maio de H110.=João de Azevedo Cou-
tinho.

4. o - Por portaria de 14 do corrente mcz :

Conferida [I. Cruz Vermelha de segunda classe, ao ca-
pitão do quadro occidcntal, João Carlos Cabral, por lhe
aproveitarem as disposições do capitulo VIII dos estatutos
da Benemérita 'ociedado Portugn za da Cruz Vermelha,
que fazem parte do decreto de 7 de maio do 1908.

5. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Estado da India

Capitão, o capitão de infantaria, Henrique Ribeiro de
Almeida.

6. o -Itillislrrio do. Negocios ~a ariuha e UllraR1ar-Dircr~ão Grral do Ultramar
p neparti~~o- ta e('~áo

Para os devidos ffeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações in rtas na Ord m do Exercito n.? II, 2.a se-
ri ,tI 1·! de maio do corrente anno :

Secretaria dr E tado do. ~ godo da Guma- L3 Dircrtão-P nrparti~ão

D ilara-s quo tI sistiu ele ir servir 110 ultramar durant
o anilo do HH O, o tenente d infantaria, Antonio Bivar
do 'ou n.

ecreuria de E lado do ~r·oci da Guma- La Djrcc~ão-I.a Rqlarti~lio

'1\ lido ido agl"l 'indo com () "1"111 de l'Olllllll'll!ladol' da
ord 'III II, Affoll o ...' II, d, J I . pnnhu, o major dp lllg -

Ilharia, addido, 111 ervi 'U depundeut do ~lilli8tori() da
l\l/ll'illltll • Ultramar, Alfredo \I az Pinto da. V!'iga: Sua
l\Iaj lati EI-Ht'j p mnitt qu o rcf rido oflicial use as
r spectivr in i ui .
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7. o -llinisterio dos Ncgocios da Ilarinlta c Ultramar - Dircc~ãoGeral do Ultramar
P Repartição - P Scc~ão

Condecorados com a medalha militar, cm conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-

~ neiro de 1908:

to ''''''Q r~ Classe. de comportamento exemplar
'!.

,f'f!t~,+, .~l;l~~0......
A ",.,lo,

~:t:o(lalha de prata

Provincia de Angola

1.o sargento, n.? 141/307, da 2. a companhia de dopo-
sito, Antonio Roberto Pereira.

Provinoia do Moçambique

Soldado, n.? 06/1, da 3.a companhia do deposito, An-
tonio Manuel.

Medalha do ("obro

Provino!a da Guiné

Segumlo sargento, n.? f>/5, da companhia indig JUt do
atiradores, José Pinto de Sousa Junior.

Provinoia do Angola

Sogundo sargento, n. o 1H/1UO, da 1. a companhia '111'0-

peia de infantaria, Armando José a Amorim.
S gundo sargento, n. o 20/7 Õ I) Ab '1 dos Halltos Rei-

nas.
Primeiro cabo, n." 40/851, Josó ucdos da ilva.
Soldado, n." 18/8·12, Ignacio Maria.
Todos do corpo de policia d Loanda.
Contramestr de musica, n.? 22/202, (la 2.° companhia

de deposito, Arthur Pereira.
Segundo sargento, 1\." 20/ W2, <la l:La coiupanhiu in-

digcna de infantaria, ,J(Hi(J Maria das Grnças.

l:')rovinoiu. do l'4oQ mbique

Segundo sarg nto, n." :![>/:32G, da 3.n companhia do
deposito, Virgílio J> rei 1'1\ Maia.
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8.° -linisterio (los N~gocio ddlarioha c Ultramar-Direcção Geral do llltranar
5.:t Ilepartição

Condecorados com 1\ medalha-militar, em conformidade
com o regulamento approvado -por decreto de 20 de ja-
noiro de 1U08 :

Classe de comportamento exemplar
M dalba de l>rat:a

Patrício Dias da Silva, facultativo de 1.11 classe do qua-
dro de saude de Moçambique.

])J:e<lnlha <1e <!obrc

José de Araujo, :>'.0 sargento, n.? 26/212, e Joaquim
Ramos, 1.0 cabo, n.08 76/1 'S, da companhia de saude de
Angola c S. 'I'homé e Príncipe. '

Rapha I da Costa, aloca, 2,° sargento, n. ° 00/207, da
companhia de saude de Moçambique ..

Gregorio Pinto ornes, 2.° sargento, n.? 401127, c Dio-
nísio Lopes, soldado, ambos da companhia de sande de
Cabo Verd e Guiné.

9. 0._ Jlini.lerio do 'cgocio. da Marinha c Iltraaar - Dirc('çâo Geral do Illtraaar
.p Repartição - t.3 Ct~O

Declara-s :
l.1) Que por d creto d H) d maio do corrente anno,

publicado no Diario do Governo n.? 113, d 2·1 elo Jn0S-
mo m 'z, foi agraciado com o grau de commondador da
Ordem Militar <10 No, 80 .' enhor J sus Christo, o general
'1)11(1c d \ ~OllS:~ Faro.

:?,o .no no Bol.tin: Militar rio Ultrtuuar n.? 22.°, d \ 13
do novembro de 1UO!),p,tgina,; ;t~7 • :3iH, ndc 110 lê: ((Pri-
moiro cabo, 11." '2:~/J(j(j, 'a imiro Antonio Pa s Dias, da
1.:' companhia europeia d infantarias , deve Ier-so : CI. Pri-
moiro iabo, 1\.0 '2:3/4tiG, iasildiro Antonio Paes Dias, da
1.:1 companhia. iudig na d infantaria •.

:Lo Que foram mandado apresentar no Mlntstcrlo da Guerra:
Em 12 do cor!' 11t m z :

O, c pit.u' d infantaria, José
ou fi Jo o tI Alm~i(la L itão,

Martins aiado ti
o t Ill'nte do corpo
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de officiaes de administração militar, Carlos Gomes Tei-
xeira, por terem terminado as suas commissões na pro-
vincia de Angola.

O alferes de cavallaria, Manuel Martins, por haver
terminado a commissão na provincia de Moçambique.

Em 13:
O tenente de infantaria, Salustiano de Sousa Correia,

por ter terminado a commissão na provincia de Moçam-
bique.

Em 21:
O capitão de cavallaria, Raul Vidal, e o tenente do

corpo de officiaes de administração militar, José Cardoso
da Silva, por haverem terminado as suas commissões na
provincia de Angola.

O tenente do corpo de veterinarios militares, Joaquim
Paulo do Carmo, por ter desistido ele continuar a servir
no Estado da India,

10. o - Licença concedida por motivo de molestla. ao oMclal abaixo
mencionado:

Em sessão ele 12 do corrente mez :

Provinoia de Moçambique
Tenente do quadro da referida província, Adolpho Li-

banio dos Santos, noventa dias para se tratar.

Obi'tuorio
1910

Maio 14 - Antonio José Cabral Vieira, general de brigada refor-
mado do quadro occidental.

João Antonio de Azevedo Coutinho Fmgoso de Biqueira.

Está conforme.
Pelo Direotor Geral,



\

SE~~EH~I~~E ESHü~nas ~[b~~WS~~ M~~INH~E UlT~~M~~
DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

15 DE JUNHO D}~ 1910

BOLE'f1l1 IIILITAIl DO ULTIlAMAD
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decreto

Hinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4 li Repartição-L a Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: Bei por bem, em nome de EI-Rei, con-
ceder a medalha de prata da classe de valor militar, ao
primeiro cabo, n.? 15/487, da 2.a companhia mista de ar-
tilharia de montanha e infantaria, de Angola, Manuel da
Cunha, que se acha ao abrigo do disposto no § 2.° do ar-
tigo 3.° do regulamento de 20 de janeiro de 1908, por-
que, sendo commandante do posto militar do Jau, no dia
18 de outubro de 1909, devidamente autorizado, e á frente
de uma força composta de tres praças e sete auxiliares,
emprehendeu uma marcha em direcção á Mucuma e No-
nhe, no districto de Iluilla, provincia de Angola, a fim
de libertar um indigena que, depois de maltratado pelos
seus compatriotas, fôra por elles levado para a Oatumba,
a fim de ser queimado, conseguindo aquelle intento e evi-
tando este sacrificio com a sua, atitude decidida, e não
obstante a força do seu commando ser tenaz e persistente-
mente atacada durante seis horas pelo gflntio, que o obri-
gou a retirar, ferindo-lhe cinco dos auxiliares, o que nio
obstou a que conservasse sob o seu poder os prisioneiros
que havia feito e eram duas mulheres e tres crianças.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 25 de maio de 1910.=PRINCIPE RE-
GENTE.=João Antonio de Azevedo Coutinho Fragoso
de Siquei?·a.
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2. o - Por decreto de 25 de maio findo:
Condecorado com a medalha de prata da classe de bon

serviços, por estar ao abrigo das disposições da alínea c)
do § 2.0 do artigo G.o do rcgulamen to de 20 do janeiro
de 190 , o tenente do corpo de ulmoxarife de engenha-
ria e artilharia, Antonio Bernardino Ferreira.

Por decretos de 28 do mesmo mez :

Qua.dro Oooidontal

Reformados na conformidade da lei, o eoroncl, Viriato
Zeferino Passalaquu, e o capitão, Mauu 1 do ascim nto
Afonso, ambos do referido quadro, por hav r m sido jul-
gados incapazes, resp ctivamentc, do ierviço activo e de
todo o serviço pela Junta de Saude da provincia do An-
gola.

Quadro do MOQambique

Capitães, os ten ntes do ror, rido quadro, Th otonio
:Maria da Nobr ga Pinto Piznrro , Carlos V z Domin-
gues, e Viriato Victorino Nogueira Velho do Chaby.

Por decretos da mesma data:
Condecorados com a me d lha ele prau de

siduidad d serviço no ui tr':UDII r, por t, I' nn ao abrigo
da condição 1.11 do Ilrtig D.O do r trulnm nto d 1 deja-
neiro d 1 U3: .

Patrício Dia' d
tativ d La ela e do quadro (I~
e f nu ,I Joaquim da asnr til,
m 'mo quadro.

Migu 1 Pinto, gundo urgente, II.
U Ü /150, d 'omp·



1910 "BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 11 157

nb~a. de ~au<le de .A~gola e S Tbomé e Principc, e J03,-

quim Julio da Conceição, 1.0 cabo, n.? 17/51, da compa-
nhia de saude de Macau e Timor.

Por decretos de 2 do corrente mez :

Quadro Occidenta.l

Reformado na conformidade da lei, o tenente do indi-
cado quadro, Augusto Cesar de Mora s, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela Junta de Saude da
província de Cabo V rde.

ondecoradoa com a medalha de prata da classe de ser-
viço di stincto no ultramar, por se acharem ao abrigo da
ondição 3.a do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-

neiro de 1 93:

1apitão' de cavallaria, Ernesto Maria Vieira da Rocha,
t nente do corpo de almoxarifes de engenharia e artilha-

ria, Antonio Bernardino Ferreira.

Iondecoradoe com a medalha de prata da classe de a .
siduidad do rvíço no ultramar, por stareni ao abrigo
da condição 1.11 do artigo !l.o do regulamento de 18 de ja-
neiro d 1 \)3:

T 1\ nt do quadro privativo <las forças ultramarinas,
-losé Maria Da ta, alf res do mesmo quadro, José Fer-
reira d Lae rda.

ond corado com a ln dalha d obre da classe do s r-
vi·o di tincto no ultramur, por e tal' no abrigo da con-
di)iI'.o 2.ll do urtigo .0 do r gulam nto de IR de jan iro
d 1 9:J, O gundo arg nto, n." 77,:3H, do corpo de po-
licia d . 'I'homé o Priucip , Jo . Marques Palma ..

•onçalo J u <10 1arlllo.
B.
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Por decretos de 9 do mesmo mez:

Quadro oooidental

Coronel, o tenente coronel, Joaquim Maria Luna de
Carvalho.

Tenente coronel, o major, Annibal Augusto da Silvei-
ra Machado Junior.

Capitão, o tenente, Belmiro Ernesto Duarte da ilva.

Quadro de MOQambique

Tenentes coroneis, os majores, Fernando Augu to da.
Silva Pimenta, e Emílio Augusto T ixeira de Lemos.

3.°_ Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do reino
abaixo mencionados:

Por decretos de 19 de maio findo:

O capitão do regimento n.? [) de infantaria do Imperador
da Austria, Francisco José, JJenrique Ribeiro de AJm ida,
e o ten nte do estado maior de infantaria, n nrique d
Mello, por t 'rem sido requisitados para d s mpenhar uma
commisaão de serviço depend nt do Mini t rio da Mari-
nha e Ultramar.

(Ordem do Exel'cito n.? 12, 2." seric, de 4 d junho
do corrente anno).

Por d C1' to d 25 do mesmo ln z :
nlf l' s do r gim 11t d infantnri n." 21, J·:ug nio

Hib iro de Almeida, por ter sido r quieitado para de. m-
ponh r uma commis 1\0 d s rviç d P ndent d Minis-
tório dn M rinha Ultramar.

(O,.(ft;m do Eecrcito 11.° 12,2.11 rio, d 4 tI junho
do corr nto auno).

Por d CI' tos do :! do corrent m z :

O t nent eoron 1 do r gim nto d av llnri n.? ,
José Mt\th u Lapa Vai nt , por t r sido r qui itado para
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desempenhar uma commiasão de serviço dependente do
Minist rio da Marinha e Ultramar, na Companhia de Mo-
çambique.

O capitão do regimento de infantaria n. ° 17, Luiz Lo-
pes Ramos da Silva, e o alferes do regimento n.? 20 de
infantaria do Infante D. Manuel, Jorge Castilho, por te-
rem sido requisitados para desempenharem uma commis-
silo de serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ul-
tramar.

(Ordem do Exercito n." 12, 2.11 série, de 4 de junho
do corrente anuo).

4. ° - Portaria

Mini lerio do egocio da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
5.' Repartição

Manda. na )Iaj tade EI-R i, pela Secretaria d Esta-
do dos Teg cio dr Marinha Ultramar, c nos trmos do
artigo 219.0 da carta de lei de 2 de maio de 1 96, no-
m ar enferm iro de 2. a ela se, os praticantes, Bernardo
Jo é Brilha, [uilh rm MIlIlU I, José Miguel Forr ira,
elphim Alv ,Manu 11\Iarqu o lho, José Gomes d

Ahn ida, Adam tor, Franci sco Antonio Damião, Vi tali-
110 d J su Antonio 'I'eix ira 13a ilio, Victor Julio de
liveira Pinto, J o é •imõe , Julio P dro Holbech Bas-

to, Jo ·6 Augu to Gom ,'ln foram approvadoe nn me-
rito absoluto p m m 'rito r lutivo, pela ordem em qu s
a ham íns ripto , no ' < ID de nf rmagem, que fizeram
no 110 pital Col nial de Lisboa, conforme o disposto no
rt igo 217.0 da r feri 11 carta d lei 110S t irmos da base

5. d. ':\rta. de lei d 24 d abril de 1902) s ndo o LU,
:Lo, 5.'\ 7.°, D,o, 11.° 13 ." d tinados á companhia. d
saud la Moçambique, o 2.", 4,°, 6.°, .0, 10.°, 12.°
14. ° de tinadoe li companhia ele 8 lide d Angola e
Thom 1'1'111 ip ,

11\) tI junho d 1. 1 .=João~d6 Azevedo Cou.
t inho,
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:>.0_ Por determInação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Oabo Verde

Tenente, o tenente do quadro occidental, em serviço na
província de Angola, Antonio Thiago de Freitas Martins.

Provincia da Guiné

Capitão, o capitão de infantaria em commis ito na pro-
vincia de Angola, Antonino de Campos Vidal.

Provincia de S. Thomé e Prinoipe

Segundo tenente, o segundo tenente da armada, Alva-
ro Fortes Santar do Amaral.

Provincia de Angola

Capitãe , os capitães, de cavallaria, Jo é Alves de ou-
sa Cardoso, de infantaria, Luiz Lopes Ramos da Silva,
do quadro occidental, Belmiro Erlltl to Duart da Silva.
l' .nent " o tenente de artilhana, Manu 1 d Esprcgueira

Guca Pinto.
Alferes, () alf res do cavallarin, Antonio Mnnuel alam-

La Acabado.

Provincla de MOQamb~uo

Tenente, o tenente de cavallaria em commi ão na pro-
víncia de Angola, Raul Cario Ferreira d Vost.

Provlnoia dO Maoa.u

T nent I o ~ nente d infantaria em commi silo na pro-
vincia d .:\10çmnbique, Augusto Iartin Nogu ira loa-
re .

G. ° - 8eer taria de E lado do. Npgociol da Gmrl- 2.' Dir çlo - t.' Repartiçlo

Em a.lditsmento á li til d anti ruidnd s do
nrma de avallurin n '!lI( refer o d l'l' to ti
d( HlO , pllbli('/HIll TlI~ {)1'(INU cio F.· rcito II." t'-
ri ) do. III mo 11I1l(), t1t!l,llll':L <iII () 1ft 1'1'
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signados entram na escala definitiva a que se refere o
mesmo decreto, por ter o alfer I) Manuel Martins con-
cluído a sua comrnis, ao ordinária de serviço:

!)1
U2
H3

arvalho.

o C lheiros.

011 Bot 1110 •

•
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7.°_ !Iillistcrio dos Negocios da Jlilrinha p U1tramar-O,rrrçáu Geral do lltramar
4.a Rcp.lrt,~"o -1." St,t~áo

Para os devidos ·flt,jto· Irml~WI'I'\ClO' (' II' s guintcs
declarações in- ortas lia Ordem dll j xcrclto u." 1~, 2.a serie ,
de 4 de junho do corrente anno :

Secretaria de E~tado dos Negoclos da Guerra- f.a Dlrecçáo -1.' Rep rtiç~o

• Declara-se:
1.0 Que desistiu de ir servir no ultramar durante o

anno de 1910, o tenente de infanteria, Luciano Augusto
Rosa.

2.° Que foram excluidos da lista dos sargento ajudan-
tes e primeiros sargentos offerecidos para ir servir no
ultramar durante o anno de 18 LO, por haverem d istido,
os sargentos ajudantes de infanteria, Francisco Rasquilho
da Fonseca, Jeronymo Ribeiro, c Manu 1 onçalves.

Secretaria de Estado doa Negodo. da Goerra- 2. a Direeçio - t.' Rtpartiçio

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o anuo de 1910, o ten nte de cavallaria, Luiz d
Cunha M neze.

8.°_ lini terie do N godo. da Marinha e Ullramar-Dirtctao Gml do lltr mar
4.1 Rrpartiçio - f.a retio

Graduações e vencimentos que compelem aos oIDclaes abaixo mpnclona·
dos, a quem foram quallOcada 11.8 reformas que lhes foram conrerldas :
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Graduação e vencimento que compate ao omelal abaixo mencionado,
ultimamente rerormado, e que optou pela applicação do disposto no
arllgo 2.0 do dmeto de 20 de janeiro de 1908, para. eIJe1108de
rerorma :

Jom a graduaç o de major o soldo mensal de GG~OOO
réis, o t nente do quadro occidental, Augusto Cesar de
Mora s, reformado por decreto de 2 de junho do corrente
anno, inserto no pre ente Boletim Militar do Ultramar,

!:l.II-lIini terio do cgotio da lIariuba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
3, a 8rpartiçio

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 190 :

Classe de comportamento exemplar

M doUla d obre
oldado indigena, n. o 2/31, do pelotão de policia rural

da província de Cabo Verde, Joaquim Lopes.

1 0_ iai ttrio d N godo da arruba e llltramar-Direeçio Gml do Ultramar
t R~partição - i.a eeçlio

Cond orado .om a 111 dalha militar, em conformidad
com o r 'gulamento approvado por d creto de 20 de ja-
n iro d 1UU :

Classe de comportamento exemplar

M dulhn. d. }lrnta

Provínoia de MOQambique

apitão <lo quadro da r ferida província, Pedro 1 rios
d'.Albuqu rquo F ln r.
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Medalha de cobr

Provinoia. de Oa.bo Verde

Musico de 3.a classe, n.OI 39/164, do corpo de poli ia
indígena da Praia, ustodio Tavares erreis.

Provinoia. de Angola.

2.° sargento, n.OS 230/5 3, da 2.a companhia de d po-
sito, Joaquim Valladares.

oldado, n.08 21/3 :3, da 2.:1 companhia uropeia de in-
fantaria, Pedro Jorge.

Provinoia. de MOQa.mbique

Segundo sargento, 1'1. os 86/225, da bateria mixta de ar-
tilharia de montanha e guarnição, Alfredo Maria da Costa
Coelho. ,

Espingardeiro, n.08 2ó/52 , da 1.a companhia de d po-
sito, Nuno Pedro.

Contramo tre de corn teiros, n.O' 7/41:l, da 2.11 .om-
panhia indig na d infantaria, ~. lvador I ac.

Primeiro cabo n.O~2/70 , da 10.11 companhi indig na
d infantaria, J oão d Deus.

Primeiro abo, n.O' 4/2 7, d 14. comp nhia indig n
d infantaria. Francisco Bertha Maria d 'ou a.

Corn tiro: n.08 202/621, Amad ;
oldados, n. 01 1<39/924, M'~ab .! 1,7 ,934, Joil , ..1. I.f6,

af 11, 17/f>71, Mu m ,26 /n 2, 1 m: n, 7.l/o,)7,
Faqui.

'l'odos da 7. a companhia indígena de infant ria.

11. o-Mini Itrio do Ntgodo da lIarinha t t:llramar- Dirrct oGml do Urram r
4.' II parliçlo-P ,rrçb
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2.0 Que pela Ordem do Exercito n.? 12, 2.a serie, de 4
de junho do corrente anno, foram condecorados corá a.
medalha militar de prata da. classe de comportamento
xemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por de 'r to d 20 de janeiro de 190~, os tenentes de in-
fantaria em serviço no Ministério da Marinha e Ultramar,
Ianuel Froes de Carvalho, e Antonio Augusto de Araujo
otta.

:l.o ue, em additamento ao n. o 4 da determinação 15. a
do Boletim Jlilitar do Ultramar n.? 12, de 1908, 08 offi-
ciaes que for m julgado incapazes de todo o rviço ou
do erviço activo, pelas juntas de sande provinciaes, po-
d rão de de logo, regressar ao reino, ou ás províncias
ond desejem fixar-se, se assim o solicitarem ao governa-
dor da provincia onde tenham sido inspeccionados, conti-
nuando, nas localidades onde forem residir, na situação
de doentes no seu quartel, até á publicação da respectiva
reforma; o que será communicado a esta Secretaria de
Estado.

e a importancia do tran porte para a localidade onde
o offieial transitar, for up rior á corre pendente para a
t rra da naturalid d ,o C a o será pago pelo inter s-
sado, .

.~. o U f ram mand dos pr s nt r no Ministerio da
Ou rra:

Em 7 do corrent mez :

8 t nent ,do corpo do almoxarifes de engenharia e
artilharia, J ulio Fernande , e do corpo de ofllciael da ad-
ministraçlo militar, Eurico Iaximo CAmeira Coelho e
ousa, e o alferes de infantaria, Henrique Alvel de

Athayde Pimenta, por terem terminado aI lual commis-
l5 8 na província de Angola.

Em 14:

t n nte de avaliaria, Joaquim José da onc içlo,
por t r d i tido d continuar a servir cm commissão na
provinci d • Ioçambiqu .

offi ia d
Almoid



166 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 11 1910

reira, e o alferes do corpo de almoxarifes de engenharia
e artilharia, Celestino Claudio dos 'antos Cidraes, por ha-
verem terminado as suas commissões na província de Mo-
çambique.
U alferes do corpo de .almoxarifes de Elnge~hal'ia e ar-

tilharia, Folix Manuel, por ter terminado a commis ao na
provincia de Angola.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 19 do maio findo:

Província. de S. Thomé e Principe

Segundo tenente da armada, em commissão na referida
província, José Eduardo de Carvalho Crato, sessenta dia
para continuar a tratar-soo

Provincia de Angola

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Benjamim Antonio dos antos, noventa dia para
se tratar.

Provincia. de 140Qambique

Capitllo de infantaria, em commis lo na dita proviu-
eia, Alfredo do Pas o Ribeiro, noventa dia para conti-
nuar a tratar·so.

Ten nt do qu dro da ln ncionada província, Th oto-
nio ~Int'ia da Nobroga Pinto Piz 1'1'0, .ento vinte dia
para se tratar.

Em S!lO d 2:> do ll1 mo m z :

Provinoia. do An~ola

Alfcr d infant ria, m commis !lo n illudids pr .
vincia, .Jo$6 un ~ Per ira Tavar 8, 'Dto ' vint di 8

para 8 tratar.

Província. do 14 oau

'I'en nt d infantaria, m commi lo n r t rida 111'0-
vincia, Manu 1 "un 8 Fidalgo, no enta dia par tr t r.
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Em sessão de 2 do corrente mez:

Provinoia de Angola

Tenente de cavallaria, em oommissão na dita provín-
cia, Abílio Auguto 'obrai, trinta dia' para continuar a
tratar- .

Em se são da mesma data:
Alberto Barbo -3. de ueiroz, sub-chefe do serviço de

saude do quadro de Angola . Thomé e Príncipe, ses-
enta dia' para continuar a tratar-se.
Angolino esar de a tro, gundo pharmaceutico do

quadr de ande de Angola. e . 'I'homé Q Principe, no-
venta dias para se tratar.

Em e -ào de 9 do me mo mez:

Deposito de praças do ultramar

'1' nente de infantaria, m .ommis lo no indicado de-
posito, João Paulo du Costa autos, sessenta. dias para
. e tratar.

provinoia de Oubo Verde

quadro de Ma nu Timor, m serviço na
o lho J unior, noventa dias

Obl UR1'1
1910

Abril 20 -)1 nu 1 Fr 11 i o Rodrigu s, aICQ1''S ref rmado do Ea-
tado d India .

•1 io 13- Cll i no n rhosa de Abr u Lima di' Figucir (lo, fa-
'ult tivo d 2,· ela II do qu dro de saude eleAngola
'. 'rllom Prineip

João .AntOlliQ fl'A: t' do CO'.l.tinho Fragoso de Siqueiv«.

E tá conform
Pelo Direotor Geral,

7





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

22 DE J NUO Dl~ uno

BOLETI1I MILITAR DO ULTRAIIAR
ublicr - e ~í.força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decreto de 29 de abril ultimo:
.10 .é ~[l\rin da ilva 'm'doso, primeiro tenente da ar-

mada, nom 'a(Io para o cHrgo, varro de governador do dis-
tricto do COligo, na provincia d Angola.

Por decretos de 9 do corrente mez :
'01111 • II' do 'UI11 a m dalha de 0111'0 da class d as i-

duidade ti r ico 1I0 nltrumnr, pllr catar ao abrigo do
di po to nr 'olllli)llo 1.11 do artigo 10," do regulamento de
1 'li jan iro d 1 9:3, o major do quadro do Moçambi-
<til I Jot quim I ver ndo da 'une Ijç:to.
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Segundo sargento, n." 37/141, da mesma companhia,
Feliciano Caetano de 'ousa.

Segundo sargento, D.O lG/HlO, da La companhia uro-
p.eia de infantaria de Angola, Armando JO:;Ó tI Amo-
run.

Segundo sargento, n. o 17/3!l3, da 12. a companhia indi-
gena de infantaria de Angola, Salvador José Mncbado.

Primeiro cabo, n.? 10/1tl7, da ::!.'1 companhia mista de
artilharia de montanha e infantaria de Angola, Manuel
da Cunha.

Soldado, n." 47/85fl, do corpo de policia de Loanda,
Lucas Anselmo Ferreira.

Soldado, n." 48/431, da 2.<1 companhia europeia do in-
fantaria de Angola, 1\1anuel Henriques.

egundo sargento, n. u 8/2 lG, da 1.a companhia de d s ,

posito de Moçambique, Augusto Antonio de Oliveira.
gundo sargento, H.I! lf)O/240, da H. a companhia in-

digena d infantaria de Moçambique, Antonio Luiz da
Cunha.

Primeiro cabo, n." li/H).!, da 1.:1 companhin cl d 'po-
sito do Moçumbiqu , B 'rMrdino da loria.

Soldado, n. II \)()/I, da ;~.'1 companhia d dcpo ilo d
Moçambiquo, Antonio Manuel.

Primeiro aarg nto, 1\,0 U7/(i!)f>, da l ." compnnliia indi-
g'IH.I. d infantaria do g tado da India, Joaquim {aria
.. 'avier de .' .quoira Poreira.

Se rundo sargento, 1\.0 Ii/l H~, do COI'pO de policin d '
Nova Goa , João Ferreira de Sousa.

Segundo sargento, 11," !!l/:W I, da bateria mixta d 1\1'-
tilhnria tI montanha c gllnl'lli~1o do I<.l:ltadoda India,
l louorio Ferreira.

Por decretos de 16 do mesmo mez:

l':m conformidade C(II11 :II! (li »0 i\:i), du d r to tI I I
de novembro dll I!IO I :
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recimento de infüntaria 11,° 2;" Manuel de Mendonça Ma,
ehudo ; e do infantaria, addido, em serviço nu Ministerio
da Mnl'inha e Ultramar, .Inão Feyo .Bustos Folque.

Me tre d 11111ica com a gra<1lHlt;:w de alferes, os con-
trame tr de musica, do regimento n.? [) ele infantaria
do Imperador da Au tria, Frnnci ico .Jo~Ô, .Jo~Ú Joaquim
cio' •'IIntos Pai.', o, t do regim nto de infantaria n." 2a,
Frnnci co Hodriguc Pei roto, nos termos do artigo 3 LO

{Ürthsm do Excrcltu n.? 13, 2.:1 scrie, de 18 de
junho do corr nte anno).

~Ic tre de mu ica com a graduação do alferes, o con-
tram sstr da banda ti > musica da guarnição da província
de Macau, !';llzebio Fruncisco Plac ",

Por decreto da mesma data:
Fucult tivo d :La cln c (10 quadro ele sau do d'Angola

c ','l'holll' (I l'rin 'ip I Alfredo Gonçalves Salvador. pro·
movido a. facultativo do 2,8 ela se do JJlC~IllO quadro de
nud "

:?,0_ Pa aram ao ervlço do ultramar o offlclaes do exercito
do reino abaixo m nclonados:

POJ' de 'r lo d 1(j (lo (,01'1' nto mez :

rcito n." 13, 2. err " do ll:l d junho
nno.)

3.O-Portaria

IUI I fiO rinba I !tramar - mr tao Gml tlll I'llranw
,I. H parlJt o

}" I, .' ('n taria tI EI:I-
1'ltl'illJl:ll', gr:lIllJilJ' llll

art; r 'ltl,o ri l'Hl'la dt ltli d( ::!'
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de maio do 1 9ü, o aspirante Do facultativo do Ultramar,
com a graduação de primeiro sargento, Antonio Alberto
Martins, que concluiu o 4.° anno de medicina da Escola
M dico-Cirurgicu do Lisboa.

Paço, em 17 de junho de lü!U.=Joào de Azevedu Cou-
tinho.

lIinisterio dos Negocios da lIarillha c llltraaar -lIircc~áo Grral do llltrauar
5.a IIcparll~ão

l\~anda ua Mnjestad EI-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negocios da 1\larinha Ultramar, transferir pum
a companhia do saude do Moçambiqu ,o cgundo sargento
enfermeiro, destinado :í Cornpnnhia d ..,aud de Angola
. Thomé o Principe, JOl:i6 Sill1õ s, para a 'omp"nhi",

de aude do Angola e S. Thomé e Principe, o sl'gun!lo
sarg nto enf rmeiro, destinado ú ompanhia de Sumi d
Moçambique, Victor J ulio <111 Oliveira Pinto; 1I0S qua se
rcfer a portaria d nomeaçuo <1(\ 'do eorrentc.

Paço, cm 17 d junho do lül0.=JoDo de Az vedo ou-
tinha.

4.° - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoin de Angol

1apiti\o, o capiti o dí iufnntnria, cm commi 1\0 na pro-
vincin da Guiné, Antouino d 'ampo Vidal.

T n inte, o t nu-ntc dn <1":\(11'0 d • II) 'Il1nbiqn, arlo
Alberto Portugul :\ladcirll.

Provinoio. do :MoQmbiquo

Alferes, o IIIC'I'C de infantaria, '11\ comun o n pro-
víncia de Angolu, JU)'IIlC ltib iro,

f).0_ cmlaria de I' lado dos I' orio (laGuma-Dir cçlo grr.l-, •a 8tpilrllt O

I'arn cunhe .imento das rlilf I' 11ft' IIl1tnl'i<lud militaI'
80 publicll () 'gllint:
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Ao sr. commandante da 1.1 divisão militar. - Lisboa.--
Do director geral da ecretaria da guerra.

Convindo que, cm harmonia com os interesses da fa-
zenda, se estabeleçam as regra para o regresso ao serviço
das praças quc hajam pa 'ado á La re erva antes de com-
pletar o t mpo d . rviço activo a que estavam obriga-
da, det rrnina '. 1....• .. o )linistro da Guerra que a tal
r peito obs rvc o guinte:

As praças d pret qu', t ndo pa sado á La reserva an-
t s de findar o tempo de erviço activo a. qu estavam
obrigad peh natureza do seu alistam IItO, requeiram
para voltar ao effecrivo, podemo ser attendidas quando
atisfaçam ao pr ceito e tab I· .idos no artigo .1." do re-

gulam nto ele r admir õ s de lH d outubro de 1!)06, c e
obrizuem a. ervir por tr s annos como readmittidas, de-
poi de t rem compl tudo o t .mpo qu<, lhes faltar para
compl lar o 8 zrviço a que e. tavam obrigadas pelo seu pri-
m 'iro alistamento.

A ta pra<;:l ao applicaveis as disposiçõ s do artigo
1;.0 do obredito recolam IItO, logo desde c scu regr sso
ao erviço crivo. -Ju / Honorato de ,llenrlonçn) general
d brigada.
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tivo 11 esse armo, augrnentar-s -hão ii. média acima citada
para correcção do N equivalente, tantas unidad s quantas
as precisas para nelle ficarem inclui dos todos os referidos
officiaes.

A correcção de que se trata icssarú (sendo de d então
N igual somente, tt média das proruoções no ultimes cinco
annos), ou deixará de fazer-a , logo que ;t data de qual-
quer requisição se verifique, que no num ro de individues
attingidos pelo cal cnlo da m 'dia, figuram .iá todos os <)l18
em 31 d dez muro do anno anterior ao da requi 'i~'ao
faziam parte do N r spectivo. Jo J Honorato de Men-
donça, general d brigada.

,--
6. 0_ Millislerio dos Nrgorios da Marillha c U!tramar-Oirrr~ão Geral do Iltramar

ta Re"arli~ão - Ln 'r~áo

Pura os devidos cffeitos transcreve- 11 egnint· cl 'da-
ração, ins rta na Or(lelll du R,1'Cl'('itu n." 1:~, ~. a ri, de
18 de junho do corrente !ll1UO:

Secrelaria dr E~lado do~ N"gocios da Gurrra- t.a Oirt'rção-L' Rrrarliçito

D clnrasc :
1.0 IIll (1 • istiram de ir servil' no ultruuutr duro nte o

armo de 1\>10, o teu nt de infuntariu, João Bapti til 1\ r-
i' ira, o alfere da mesma arma, Joiío lurque !l\' :'IIi·
randa.

2.0 11 foi incluido na li ta do Sill'g('lIto, njlldalltt'
primeiros 11I'g ntoa ofl'el'l' .idos 1,1\1'1\ ir rvir tiO ultramar
durante o nno ele 1\)10, slll'g('nto ajudnnt( (tt ill~lt1t.-
ria, Franti,'('() Nogn 'ira, por l'sllU' a 'tllltlltl nt lia 'ol\<li-
çõ·s cl pI'OlllOÇ!\O.

7 ."_ nini~li'rio dos Nr~ol'ills lia Alilrillh.1 ft 11lIr,IOIar-lltm ao ti r.11tio IltramJr
f.n ltrl'illli~11O-1. a ..I'(,~:IO

COIlI·I.e1ida a lIwl1nlh' <1l jlrala« I::lillh,1 P. \Ill li .,
('ri:llla }lO)' dl'('n'to d( ~:I til 11!l\'ll1lhIO (I· 1 ~I!Jt' refol-
ttllldll put· 11{'('I'('lo d( 1 t tlll tll'~ 111],1'0 di' H10:.?, 110 t 'li '111
do <pllltll'() dll Intlin, .10.10 Cario (lu ('O I. ( 1111' l por
t r ll\trllllo 111\ 0P('I':II;U' l'lll, 'utal' .) \,111) l(.i-! .
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•0_ Uinislrrio do, Nrgocio da Uarinba e Ullramar- Direcção Geral do Ullramal
P Ileparlição - t a Secção

D clara- e:
1. o Qu pOI' decreto de 9 d junho do corrente anno

publicado no J)im'io do Govern» n." 1;3~, de 18 do mesm~
mez, foram ngraciados com o grau de cavallei ro da Antiga
e ~Itlito ,.:ohr Ordem da Torre e Espada, do Valor,
L aldnde c • Ierito, o 'cgundo teu nte da armada, Anto-
nio Emygdio Taborda de Azev do e Costa, o alferes de
infantaria, Alfr ao Augusto 4 r avi r Perostrello da Con-
c i\,. o, c o p!'Í1U -iro argcnto da companhia indígena de
atirador da U uinó, Manu 'I Pinto da Fonseca.

:!.O Que foram mandados apresentar no Minlsterio da Guerra:

Em 1f) do corrente mez :
tcn nte coronel de infant ria, José da Costa Perei-

ra, por huv l' de i tido d ontinuar a s rvir no Estado
do Ind ia.

() capitão d infantaria, José Augusto Faure ela Hosa,
por t 'r concluído a commisaão ))0 Estado da India.

Em 1 :
() t n nte d nrtilhari: Antonio Maria Per ira de Mo-

rn Q / por hav 'r r I' a lo (lo Estado da India.
O tenent do corpo d oflicla a de administração mili-

tnr, Fred rico. 7 avier da 'ilvdra Mnchado , e o alferes do
'orpo de almoxnrif de clIgenharia e artilharia, Antonio
~Inl'qll(' :\10111 iro, l' r terem concluído as suas commis-
U lia provincín d Timor .

.I.o _ Licença concedida por motivo de mole, tia aos officlaes
abaixo mencion dos:

l~m ' U 1 II: do corr nte mcz :

Prqvlnoin. d S. Thomó o Prinolpo

_ Injol' d infll1tnritl, III com mi ' ,o na indi<'ac1iLprovin·
.j I \nt nio .lnl'i d. il\'tl, S' !lta dins pnrn 80 trn.·
t r.
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Províncí a de Angola

Coronel do quadro occid ntal, m serviço na r ferida
província, Joaquim l\Iaria Luna de Jarvalho, ('8, nta
dias para continuar a tratar se.

Tenente do quadro da J ndia, cm s rviço na alludida
província, Francisco Xavi r Henriques, nov nta dias para
se tratar,

lferes do corpo de almo: arifes de eng nhnria arti-
lharia, em connnissão na referida província, Antonio do
'antos, sessenta dias para continuar n tratar-se.

Em sesRão da mesma data:

Jo é Cardoso Pereira Lapa, facultativo de 2. cl: e do
quadro d saud de Moçambiqu , nov nta di a para.
tratar .

José da ilvn Antun s P 'l'llira, faculte tivo d 1 :!.n ela e
do quadro de aud tlo:Mo ·ambiqu ,se ntn dia. para
t rminnr o tratamento,

Antonio Machado Acabado, facultativo d 2.11 elas: do
quadro d saurle d Io nmbiquo, quarent. cinco dias
P ra t rminar o tratamento,

Ohituurio
1910
)Iaio 20 Henrique ('e ar

mndo (10 l: Lado da Judia,
1 d hr i IIdll r f r,

Jui10 AJlfo711'O, de t.l'l'edo GUlIlinllO ].'/'(l!/oso cl. ifJ I 'ra.

}i~ tá conform .
010 Dir otor GoraI,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE JULHO DE 1910

BOLE'I'IM ~1IL1TAn DO ULTIIAIIAD
Publica o á forç militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Pre id Dei do CAlO lho d~ ioi.lro·

lini tro 1\ im (I tenha
til 21; d( jUllho d
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Minislerio dos Negocios da Fazenda - Secretaria Gml

Attendendo aos merecimentos mais circumstancias que
concorrem na p ssoa do Conselh iro Francisco Felisberto
Dias Costa, Digno Par do Reino, director g rnl do ultra-
mar, tenente coronel de engenharia e lente da Escola do
Exercito, o qual reune os predicados xigidos no artigo 2,"

seus numeros do deer to de :30 d agosto de 1 6: h i
por bem, com este fundamento e por conv niencia de ser-
viço, nomeá-lo para o logar de vogal ffectivo do Tribu-
nal dr Contas, vago pelo fallecim nto, em 2 d jr nciro ul-
timo, do Conselheiro José Fred rico Laranjo ; tone-
rã-lo, consequent mente, dos referido cargos de dir ctor
geral do ultramar e I nte da Es ola 'do Exercito, que tem
servido com z lo, intelligencia o d dicnção. O graciado
fica obrigado ao encart e pagam nto do direitos qUlI

dever,
O Mini tro .' er .tario do Estndo dos N gocios ela Fa-

zenda, o :\Tinistro Secretario de Estado dos
Guerra c o Mini tI'O .' ecretario <1(' E tado do T 'gocios
da Marinha (\ Ultramnr assim o tenham ent ndido c fa-
çam xecutar. Pnço, em ](i de junho d lHlO,=I E1.
João toare» Branco = JOSI: .l/afliia, .J.Ylllle. = JuliQ .llIfo-
nio de Azevedo Coutinho Pmgo o de A ÚZUI ira ,- ( L to do
Tribunal d ~ontas d 22),

linisterie tios rgocios tIa ~arillha ~ llllramar -lIim~5o Geral do l'ltr mar
t' Rrparlip - Ln •rrtão
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Relação a que se refere o decreto d'esta data, pelo qual são nomeados'
dlgnltarlos da Real Ordem MIlitar de S. Bento de Avlz os officlaes
abaixo mencionados:

Uounuendadure

enerne: d brigada reformados : ,
Do quadro da India, uguto Carlos Lobato de Faria,

c Antonio 1< erreira ~Iartins,
Do quadro occid mtal, Antonio Vicente Palhota, e Ser-

vulo de Paula ;\I,dina c Vnsconcellos.
oron 1 reformado <10 m smo quadro, Vicente da Rosa

Roliu,
Oftlcln.

'1"11 snt coronel medico do quadro d Saude d Mo-
I) mbique, .laymc .Iulião de Andrade Azevedo Redondo.

'1' 'II nt corou 1 reformado do quadro da Judia, Diogo
Jucintho vquino HI drigu ,

Major d» quadro o icidental, actualmente tenente coro-
nel, nnibal Ali 'II to (II • ilvcira Machado Junior.

Iajor do quadro d .loçambique, Joaquim Reverendo
da 'on iei ' io,

ormado :

[Ij r I' formado :
]) quadro <ln Jndi I • Joaquim j<J'lLII'i ou do Cnrmu.
1) qu dro d mbiqu , Vntouio elos Hantotl,

( lulle Iro

'1 n nt
Joaq uim I

1 I' fOI'D1l1do do quadro til' Moçambique,
L p J"ubo.
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Majores reformados:
Do quadro de Moçambique, Francisco Vieira Soaroa,

André Corsino Teixeira Osorio, Manuel da 'o ta H abello,
Antonio A ugusto Carneiro, Franci sco X avier Gom 'S da
•'ilva, e Valentim Herruenegildo da Co 'ta ~ampo',

])0 quadro occidental, Bernardo 1leitor Pereira Gurcoz
Francisco ..Xavier da Costa Araujo c Sautos, Manuel d
Almeida.

Do quadro da India, Augusto 'esar da. '(j ta Mousi-
nho.

Capitão do quadro de Moçumbiquc, Antonio Cesario lIa
Costa Campos.

Capitão do quadro da lndia, Il:du:tl'clo Gcrmack I'os-
solo.

Facultativo de 1." classe cl) quadro de sande (h· ,lo
)ambiqllc, Patricio 1>ias da Silva.

Facultativo de 1." elas c roformurlo (lo quadre do ..au-
de ele Angola tl H. 'I'homé \ Princip \, 'OSIll(' alerio
Ignncío I) lgado.

Capitães I' formados:
Do quadro de Moçambique, .Augu to dt • r 110 ,'1l1'J'lU,

JOtO Jo'ó de Alm ida Pirão, }i'ranci cu .Iu tino da Silva
Pombo.

Do quadro occidontal, J sualdo Accacio Ic II '/" ~Ial"
garido.

Paço, em 1 de julho ele I !11O, Ju,w' Ferr 11'a ünruoc»
e Sou (l.

~,o _ Por decretos de 16 de junho findo:

.loão 'l'haumutur ro
du Direc o (: "I do
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sub-director geral do ultramar, na vaga occorrida pela
promoçao do Con elh iro Antonio Duarte Ramada Curto
ao legar d director geral do ultramar, secretario geral
do Mini terio dos egocios da Mariuha e Ultramar. (Visto
p lo Tribunal de Contas).

Por decretos de 23 do mesmo mez :
apitão d infantaria, Jorge P crestrcllo de Pestana

V .llosa arnaeho, governador elo districto de '1' te, na
provinci do .:\foçambiqu<>, o primeiro t nentc da ar-
mada, .J sé Maria da 'tlva ardoso, governador, nom a-
do, do di tri ·to do Congo, na provincia de Angola, trans-
f rido r ciprocarnente d um para outro legar.

Antonio F rr ira de 'arvalho, coronel do quadro de
~I()çmnbiqu , '. onerado, a 'cu p dido, do Iogar de intcn-
d nt do govel'no no Ibo, na provincia ele Moçambique,
para qu foi nom ado por d er ·to de 29 do novembro de
1 94.

Em onformid cll com a. disp içõ _. do d en-to do 14
d 1I0V. mbro de 1!lOI :

'1 n IIt , I) lfer elo corpo' de officiae de admini .tra-
Ç.IO militar, Armando Augusto Campos de Oliv .ira Pinto.

(Ord m do R.I rei/r) n. (1 14, 2.!1 , ri , dr' 2:) de ju-
n111) do corr ntt anno.)

;ontl corado com a m dalha de ouro da class <1(' assi-
duidad d rviço no ultratnar, por .star ao ahrigo do
di pu to ti .ondiçâo 1. do artigo 10." do r gulnm .nto de
1 (), jan iro (} I ~I:l, o .... n irnl II hrigllda J' .forrnado
(1 fIu:uh'o cl .. IOI~ mLi(!u , .Augu to 'arlo' d
llrito.

mt 1 Ih dI' prata da cl B {I d ' a -
no uItramar, por 'lItar ln ao abrigo
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do disposto na condição 1.a do artigo 9.° do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, 08 officiaes abaixo designa-
dos:

Major de infantaria, Manuel de Oliveira oro c' d:\
Costa.

Capitão de artilharia, Alfredo Baptista oclho.
Tenente de infantaria, Antonio Augusto de Araujo

Cotta.
Capitão do quadro d Moçambique, H nriqu Eurico

da ilva, to Pedro Carlos de Albuquerque Felner.
Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,

José Maria de Oliv ira,

Por decreto da mesma data:

Alvaro Augusto da o ta abral, fa .ultntivo de 1.a
classe do quadro d saude de Angola e S. Thomé Prin-
cipe, reformado no mesmo posto d capitão com 50 por
cento do r p crivo oldo,

Por decreto de 30 do mesmo mez :

Em conformidad com as di posiçõ 8 do ii crcto (1 1
d novembro de 1\lO1 :

apiu o, o capitão !lOS L muos do nrti II 4.° (1: carta de
lei de 20 de 1\).\'08tode 1\)0 ,do tudo maior d artilha-
ria, Ihuuilcar Bnrcinio Pinto,

'1' nent , o alf r ,official de dmini 'tl'I1\: o militar dI)
l' 'gim nto de cavallaria n." 1, Ianceiros de Victor lnuuel
AJ,thur Xavi 'r da Maü Pereira.

(Ür.len. do Exercito n." lG, 2.' crie, d :~oII junho
do corr nt anno).

Por decreto do i do corrente mez :

COJl(h~l'IIJ'óLd() l'OIl1 a ln cl/llha d prnt da eh (di ir-
vi~()1I (1i 111\('10. nu Ultrnmur, por ( atar ao abri 'II ti ( 00·
(Ii~ ():s. do I\I't,O \l," (lo r glllallH'llto d 1 (1 j uieir« ,III
1 0;1, () IIh eh ,f, do I rviço ti 1I1U1f1 tio (1'11111 r) ti h )
V ri, (l '1'n6, Antoni» .I t ri ~1nrqll' P ,rdi, II,
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Condecorado com a medalha de ouro da classe de ser-
'iço distinctos no Ultramar, por estar ao abrigo da con-
dição 2.- d art ," 10.0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1 03, o fa ultativo de La classe do quadro de .saude
do E tado da India, J sé Augusto Monteiro de Sousa Ma-
chado.

ond corado com a III dalha de ouro da classe de assi-
duidad d s rvio no Ultramar, por estar ao abrigo da
.ondição 1.' do art," 10.° do regulam nto d 18 d janeiro
d 1 9:3, o LU pharmac utico do quadro de saude do Es-
t ado da India, José u d AS d Lacerda.

:Lo - Por portaria de 16 de junho findo:

Por portaria de 6 do corrente mez :

Disponibilidade

t n nte do qurtdl'() de :\10 ·ambiqu, arlos Alb rt<t
Portug ti ~hd{ ira, por ter ido julgado prompto para (}
rviço p I Junt d Saud elo ltramar.

L o _ Por determinação de Sua ajestade EI·Rel:

Provlnci d Angol

'I 11 nt I o t n nt d c. v llnrin, Abílio Augu to 'It-
1m I.

•
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Capitão, o capitão do quadro occidental, em serviço na
província de S. Thomé e Prineipe, João Antonio de ar-
valho.

Estado da India

.Alferes, o alferes de infantaria, Luiz Quirino Mon-
eiro ,

Provinoia de Macau

Capitão, o capitão de infantaria, Anthero Eduardo Ta-
borda do Azevedo osta.

Provinoia de Timor

Capitão, o capitão de infantaria, José Carraz da d
Sousa Caldas Vianna e Andrade.

6. o _ UinistNio do~Nt'gociGS da lIarinha e llltranar - DitNção Grral do l'ltrall r
4.a Repartição - 1.a. ecçAo

ara os d vidos eff itos transcr v m- a -guint. d -
claraç! s ins rtas na Ordens do Exercito n.O' 14 16,
2.' s ri , de 2f> 30 do j unho do eorr ent nuo :

ecretaria de Estado dos Nrgodo da Guma - 1,1' Dirt'cçáo - L' R partiçác

colara- e <tu foram xcluid d· li. ÍlL dos ·nrg nto:
lljudanh.ll:l e primeiros l:Illl'g uitos ofl' irecidos para ir servir
no ultramar durant o armo d 1D1O, por hnv 1"1ll desis-
ti<lo, os t.mrgentoK ajudantes t1, infantaria, Joaquim Jo t

1. rqucs, Bemardmo Augusto Mnrqu 's.

, mtari. de E~tado do. Negorio. da Guma - 2.' Dirtr~ 0- P Brparllç o

D lnra- o qu ele istiu d ir B rvir !\I ui 11'11 111 1 r duran-
t o 1111110 li I \110, o ulfer s d cavallnria, Vi turino IUIl
do Oliveira Barata.
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(i.O _ Ilini ltrio do ~rgol'lo da lIanohar IlIralUar- Ulrrftáo GPrólI do llltramar
P Repartição - P Ser~lo

Condccorudo com a fi idalha militar, em conformidade
com n regulam nto approvado por d ereto de ~O de ja
11 iro de 1110 :

Classe de comportamento exemplar

l\1c·clnlhu.do pratu

Provincio. de Angola

TI'II 'nll do qu.ulro 01' .identnl, Augusto Vieira de Sá
.1'ogn -iru.

Estado da India

Prim iro cabo, n." l:!O 4~4, ela ~.a companhia indigena
d infantaria, Filippe '1 Iu-otonio da 'usta ..

Prim iro cabo, 11.° I F' 3, dIL';}:' companhia indig 'na
d infantaria, 'rio Gu tavo do Mello Sampaio.

~'\lecllllha cl • ('obro

Deposito d pr QIUI do ultramar

Soldado. II. 51!, d: 2.1l divi • o do mesmo doposito,
Fran i co Lour nço.

rovinoía de Moçambiquo

, r)~w,da :!:' companhia dll ele-
Paiva.

Provlnoia de Maoau

IIlIl ('oIllJla-
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7. 0_ Ministerio dos Ncgocios da Marinha e llltranar - Direc~ão Geral do llltramar
4. li Repartição - f.ll Secção

Declara-se:
1.° Que por decreto de :23 de junho do corrent anuo,

publicado no Diario do Governo n." 13 ,de 27 do m smo
mez, foi agraciado com os graus de Grau-Cruz e 'oro-
mendador da Ordem Militar de Nossa Senhora da ion-
ceição de Villa Viçosa, por distinctos serviços prestados
ao Estado, Alfredo Augusto Freir d Andrade, do on-
selho de Sua Majestade, tenente coronel de ng nharia.

2.Cl Que pela Ordeni do Exercito D.O lG, 2.a scrie, de 30
de junho do corrent anno, foi condecorado com a me-
dalha militar de prata da classe de comportam nto xem-
piar, em conformidade com o disposto no r guiamento ap-
provado por dccr to ele 20 de jau iro de Hl08, () alferes
do corpo de almoxarifes de ngcnhnria artilharia em
serviço no Minist rio da Marinha I' Ultamar, li'ilipp' ~ta-
nuel da Silva,

3." Que foram mandados apre:> 'ntal' uo ~lini t rio da
Guerra: .

Em 2~ cl iunho findo:

o alfel'l's de infantaria, José dos ..'<lntos Cunha, por ter
termiuudo a ommisel o na provincia d .\11 rola.

I'~m (j do .orr nto m '/,:

o capitao de illfllllllll'ill., .\Ifr"do .Jlllio d, Lima Diu ,
por havei' t srmiuudo u «nnmissão na proviu ,ia lia {l uiu .

Em 11:

() t('1I Iltl do illflLlltal'ia, I' '<lro .Joyl· Chalupa, pu!' tI'I'
terminado IL connnis : U !lU provincia d A IIgola.
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obitu.Ol."io

1910
Aln-il ;) - .Iosé Henriques Tavares, capitão de infantaria cm com-

missão na proviucia dc Moçambique.
:\tlli<.l ~;) - Antonio .10. {. (I,' Oliveira Pegado, alferes gmdnado da

• guarda fisc: 1 do Estado da Indin.
Junho 7 - ~I:ulll ] Vi('ente LOpl'H Pl'l'cil'a, coronel reformado do

Estado da Indin .

./oHé /t't'1'1·1'.Í1·((Marnoco I' 'ousa.

E~tll eonforru
o Dtrector Geral,

r
./'" ......-/?

/'.t c-<'-""~~-'~c;'" '- • (")/c_ r:~





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

2 DE JULHO DE 1910

BOLETUI MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

tiai lerio d . rgoeio da larioba :Ullramar-Dirtcçio Geral do Ultramar
j,I Rtparlição - 2. a er~ã.

onformand -me com o pare c r unanime do upremo
'on lho d Ju tiça ...Iilitar : Hei por bem d terminar que
li ~ cone dida P n. ão annual vitalícia de no;>ooo róis,
1 do 9 d t mbro de 190 , ao gundo sargento, An-
tonio I ih iro Villaçu, n. o 1 üj51ü, da 1!.· .ompanhia in-
digenc d infant ria d Moçambique, por estar nas condi.
('~ do ~ 3.° do artigo 1.0 cl carta de I i da citada data.

l) • linlstro ecr t rio de F. tado do Negocies da Ma·
rinhr, e Ultramnr u iII) o tenha nt adido e faça execu-
tar, PI! 0, ln 11 d julho cl 1910. REI.=Jus6 FI'I"
1', ira lIarliQcu e uU a.

Ini I rio d da .ninha ~t!tramar -lIirfcção Gml do Ullramar
P Rtparti 0_2.a ,et~ão

•
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do § 3.0 do artigo 1.0 da carta de lei de 9 d setembro
de 1908.

O Ministro e Secretario de Estado dos N go .ios da:Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 11 de julho de 1910.=REI.- Jose Fer-
reira JIarnoco e Sousa.

2. o - Por decreto de 11 do corrente mez :
Em conformidade com as dieposiçõca do decr to de 14

de novembro de 1901 :
T nente, o alferes do regimento d infantaria 1l.U 6,

Firmino José d Sousa Barro o.

(Ordem do Eeercito n." 17, 2.a seri , de lU dejulbo
do corrente anno),

Quadro de Maoau e Timor

Tenente coronel, o major do referido quadro, .10 " Da-
vid Freire Garcia.

londecorado com a m dalha d cobr d assiduidad de
serviço no ultramar, por 80 achar compr h ndido na con-
dição 1.1 do artigo .0 do r guIamento d 1 de janeiro
de 1893, Joaquim Pedro Juni 1', soldado, n.? 14/ 0, da
policia militar da ompanhia d Moçambique.

Por decreto da mesma data:
José Firmino Vi ira d 1\1 ir 1108, facultativo d 3.

clasa <1.0 quadro d saud ele Angola •'. Thomé (0 Prin-
eipe, promovid a facultativo de 2.· clae . do mesmo 'lU •
dro,

11.° 1, Frnn i (I

ido r quiait do p r l
rviço d P IId I1t do

:3.o - Passaram ao servIço do ultramar o omclaes do exercito do
reIno abaIxo mencIonados:

Por d r t08 d 11 do orrent lU'Z:
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Mini .terio da. Marinha e [tramar, na companhia de l\10~
.ambique.

tenente do regimento de infantaria n." 7, At'mando
Barreto de Figueiredo Tudella, por ter sido requisitado
para desempenhar uma commi 110 de serviço dependente
do Miníaterio da Marinha e Ultramar,

(Ordnl/ riu Exercito ti;" 17, 2.'1 serie, de 16deju-
lho do cor!' nt anno).

·1.°- Portaria

mi.ltrio .10 ~1'~O i da arinb~ e Lltramar- Dimçao Geral. do Ultramar
5,- Reparli~io

laje tad EI-R i, pela :-;ecretaria de Es-
tado do ..' '~od!l da Marinh: [tramar, graduar em
Illfl r. nos t rm IS do artigo 99.0 da carta de lei de 2
Ile maio rl 1 !lü, o a. pirante a facultativos do ultramar,
vom a grnduaçõ d prim iro. ·!\I'~entos) Germano, que
con .luiu () 4. IJ nnno d medicina da Escola 1\1 dico-Oirur-
gica ti Li boa, Acc, ('io Armando, qUI' concluiu o 4.°
armo ela faculdade d m dicinr dr niversidade de Coim-
bra.
Pal;ll, III Hi ti julho d 1!l1O. .IoSt· F, rreira JhIT/LIICII
'nll 'a.

~).o Por portaria. de do corrente mez :

Por portaria de 20 do me mo mel :
ln tividnde tompornrin

o -apit do qu dro oc id nt I,. rafim Jo {' d, Oli·
• ira, P I h r ri qu rido.
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6,°_ Por determinação de Sua Majestado EI-Rel:

Provínoia de. Timor

T nento, o I nente de infantaria, lU couimis ào no Es-
tado da India, Jorge Figueiredo de Barros,

7, o _ lIini~lmo cios Nrgocios da Marinha c Ultramar - nim~ão Crral do t ltramar
.Li Rcpartição - LA Srrç~o

Para os devidos effcitos trnnscrcveui-se as seguintes de-
claraçõcs insertas na Ordem do J!:ól'/j?'cifu H,O 17, 2. se-
rie, dEI 16 de julho do corr nte anno :

Scmtaria de .]~Iado dos Nrgorios da Guerra -1, a Olrrrção - 1.' RCllartlçáll

Declara-se quo foi ixcluid« da li ta dos sal'g ntos :~j\l
dantes I' primeiros s:tl'g ntos offere 'ido~ para ir xervir
no ultramar durante anno do 1\)10, por hav rem d i-
lido, (\ sargtlnto I~judl\nt('
no Falcão do Carvalho.

Semtaria de Estado do Negorio~ da (luma-I." Oirt'c~áo-1." lIepartlçl.

Declara- c que foi cluido da li ta <1(1' Ill'g ntos ju-
(hmtt s e prim iro snrgcntos on' r cidos }Iam ir ervir nu
ultramar durant o anilo dI!) 10, P0l' t r de i tido (I

prim iro sarg nto da (' mpanhin d torped iro , Manu 1
Alv Min iro,
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II ini.trrio do: ~fgori", da Ilarinha e Ultramal' - Dlrec~ão Geral do Ultramar
p nrpartição - I, a Str~ão

Relação 110 cOlllbalc. e IH'ÇÔ(', CIII que a praça abaixo designa-
da tOUlOU parte, na, operaçõe contra OR Cuumatos, 11a pro
víncía d An 'ola, em 11)07.

,,..
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9,"- HlIlI lrrio Ilu godo da 'hrinba r lltramar-Ihrec áo GI'rill du Ultram.r
f.' Rtpartiçio- P rcção

f: ('oneedido o li o ela 1Il dalha de cobre «RAinha D,
Am lia» l'omnH'Dlol'llti\'1I. dn. npcraçõe militar 'S cffec-
tuada r~o lIuma o, provincia do Angola, l'ln 1Ü07, d .
'I' t ti III 2 li tembl'o do III mo anno, ao soldado,
.J u. o B: rr to n. 1i:3 :13:1, elo 1.n esq uad ríl.o d dJ'ngõe de
\ ngola q110 'tOlUoU p rtc na rcferida 0p0l'açO'8,

10,°_ iOI 1 ri. d 9 io d ariob e lItramar - Dirertáu Geral do Ultramar
I,A Rrpartitlo - f.a fftio

D rlar •
1 d julho do cor I' nt anno,
,.cito 11,° 17 ~,a el'ie, de 1ü
I\do (li 'nitarios da H 'ai 01'
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dem Militar de S. Bento de Avis, nos termos do n.? VII
do alvará de 13 de agosto de 189-1-, por atisfazerem ás
condições do n.? IX do mesmo alvará, com o grau de offi-
eial, os majores de infantaria, addidoa, em serviço no :Mi-
nisterio da Murinha e Ultramar, Manuel de Oliveira Go-
mes da Co ta, Francisco dos Santos CaIlado, e Nicolau
Reys.

2.~ Que por decreto de 1 [ de julho do corrente anno,
publicado no Diario rio Governo n." Lfl4, de 16 do mesmo
mez, foi agraciado com o grau de cavalleiro da Antiga e
Muito Nobre Ordem da Torre e Espada, do Valor, Leal-
dade e Mérito, José Pedro Balbino Dias, segundo sar-
gento de infantaria n.? 12, e actualmente segundo sar-
gento, n.? 4Oj17ô, da 2.' companhia do ~.O batalhão do
regimento n." 1 do infantaria da ltainha (por proposta do
Ministerio da Marinha por serviços prestados na t'ampa-
nha do Cuarnuto em 1\)07).

:tu Que tendo sido a~l'aeiaJo com a medulha (i prata
da (11'tlZ Vermelha de Hospanha l' do .J apão, o t nente rI
infantaria, Viriato Lopes Ramos da 'ilvn, Sua Mnj tade
11~1_R i P rmitto que o referido official use n resp icti vas
insignias. (Ordelll ,lo Ecercito n." 17,2." serie, d 16 d
jllhlO do corrente anno).

4. o Qlle pela Ordem do !<;;),'crl"ifll n, n 17, 2. a ::l ri , de
16 de julho do corrente anno, foi condecorado com 1\ me-
dalha militar de prata da ela s d comportamento exem
plar, em conformidad com o r guiam nto approvado por
ti creto de 2() de jan iro de' 1!l0 , o alferes d infantaria,
cm serviço 110 Ministcrio da Marinha c Ultramar, Jo
'I'eíx iru dos Santos Junior.

:).0 QI1 <'stá. publicada a lista de autiguidad dos uffi-
eiaee combatente e nno comhatentcs dos quadros do ul-
tramar, ref rida a :31 de dezembro ele lHO!),

6. o QUl' foram mandados apn ental' no tini t 'rio da
Guerra:

gm I:! do 'Ol'l't'lttc DH'Z:

O t n('n ti do 'orpo de (Iffi('ia. d administraçilo mili.
tar, Albino andido F't'l'l' ,ira Pint(1 da linha Junior, por
hav r tt rminlldo Il commi lo na provincia d loçambi-
qu .
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Em 14:
O capitão de infanteria. João Antonio Teixeira de
OU8a,por ter desistido de continuar a sr-rvir na provineia

dr- Moçambique.

11. o - Licença. concedida. por motivo de molestla. ao omelal abaixo
I mencionado:

Em sess o d 14 d corr nte mcz :
Americo Herculano de Az 'vedo Campos, facultativo de

l ." ela 8t' do quadro de ande de Angola (' S. Thomé e
Princip, ssenta dias para continuar o tratamento.

Obi-tuario
1910

Julho 10- JO'é de ousa Valente, teuent oronel l'efol'mado da
província d Ioçarnbique.

JIJ é Ferre ira J1lamoco e Suusa.

~stá conforme.
o Direotor Geral,

r;.
_..-.,_~.,J. ~.- ..,...4



•
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~[~~ET~~I~~E ESIA~~~~SNE~~~I~SD~M~~INH~E ~U~~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

10 DE AGOSTO DE 1910

1l0LE'f1l1 IIILlTAU DO ULTUAIIAII
Pul"lic~·se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

lIinl,lerio do ~egocio tia Dariuha e tllramar - Directão Geral tio liltramar
5.- neparlit~o

Regulamento para o smlco de vacclnação antl·varlol!ca
na provlncla de Cabo Verde

" 'innçit . r va 'cinaçlo unti-varinliun
brig torio n: provinci. de Caim Verde cm

d P pu) I o ond 11Itill autoridndes udmi-
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nistrativas ou policiaes que possam tornar effectiva esta
medida.
§ 1.o A vaccinação far-se-ha, no primeiro anno da vida,

a partir do terceiro mês; e a revnccinaçào de set em sete
H1l110R, para as pessoas não varioladas.
§ 2.° Quando grasse variola , m qualqu r rlistricto sani-

tario, a rovaccinação ríesse distrieto será ao fim de cinco
annos da va-cinação anterior. Serão igualmente vaccina-
das ou revaccinadas todas as pessoas que tiverem tido va-
riola doze annos antes.
§ 3.° São responeavcis pela falta de cumprimento d'c ta

obrigução : os paes; os tutores ; as pes.ons que tiverem
menores sob a SUII guarda o direcção ; os proprios quando
cmancipados ; e, bem assim, os agricultoree, courmercian-
tes, companhias e todos aquelles que tenham ao seu s l'-

viço familiares ou assnlarindos.
§ 4. o Sao igunlmente responsavois pejo nao cumpri-

monto d'(lstaH obriga<:!,íp8 ('11\ r Ja~ão aos seus subordina-
dos os conrmandantcs das unidades 011 destacam: ntos mi-
Iitares c os chefes d ql\IH'I!(lucr reparti~(ít'l:i do Estado.

AI't. 2.° Nao poderão :
1. o S<,r acceitos ti. matricula nas escnlas primarias e se·

cunrlariue da provincin o individuos que não apl'l'St ntr-m
attcstudo do terem sido vnccinndos, r ivnccinados ou va-
riolados nos periodos pn'scritos no::; ~*1.0 e 2.0 do ar-
tigo 1.0;

2." Sei' adllliUidos TIOS trabalhos <1(1 olmls puulicas lIa
provilwia OH in(livi<lllos que nitO t 'Ilham si lo vtleeinado ,
r(wlt('('ÍTHHlos 011 vario1a<!os j

:~. o SI'r a!lolllHlo8 de Ilwdi(·:tlllcntos Irratuitos, :>nl\"o l'm
caso dl1 nrgencia, ns t!ONlÍ('S que nl\o lenhalll sido \':teci·
nados, rf.'\'a(·cin:HI()~ 011 \'lIriola(lo8, assim como as Jll' 01\
do filll\ilia com qlll'm ,'iVlllll;

4." Sei' lullllitti(loll a fa;wr pad I <lo pes~():d ltlpnol' ,la ai·
fand 'ga os inrlividlloH <pw n:lO sejam vnecinados, r va ·ci.
nados OH VIlI·jo!adoA.

~ unico. (). diredor<'s das n!fandpgl1. '('h f· 110 )lO tI)

fisc/ll'8 tino ('0110('<1 'l·aO )il'('ll<;lI pllm 11!'got'Í ar. :l j, ..rdo dn
VIlP0I'('H (' na\'iot{ surtos nos !)(ll·tos a indiViduo 1)11' lI.lO
sl'jalll vIH'l'inIH!o., J"f'\'H('('inn<!os 011 varioll1do ; O 111(' lllO
PI·lItil·at·ao ('011\ os rplna<!on dll PlllLIII'(,lI)O's IJIII' 1'0I11Iu.
zi I'l'lll H bordo <lo. vn pore:; u navios i1111i \' id uos pn ra II '.

go('ial'.
j\t-t. :I.n () .1,,1l' 'lulllS (11' IIlIel(· e o flloultl1tivl) lIlU·

tlicfplIP tilrão dila SI!OCS ,',wl'inioll pUI' lllllUHl Uu di
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locaes c horas que por elles forem designados, o que se
fará publico para conhecimento de todos.

§ unico. Ati autoridades administrativas ou policiaes
eooperurâo efficazment para que estas sessões sejam con-
corridas e organizamo re cen eamentos especiacs dos indi-
viduos (lue devam ser submcttidos fá vaccinaçilo ou revac-
cinação, eompcllindo-o quando voluntariamente se não
qu iram prestar a c .sa medida prophylatica.

Art. 4.1) Para a vaccinação na povoações será organi-
zado () rviço de vaccinação ambulante sempre que seja
n('(" ano. .

§ unico O itin .rarios c os centros da. vaccinação se-
r: o marcados previament pela autoridade sanitaria, tendo
0\ vi ta a dcn idad da popula ':lO e a distuncia que 01>

vaceinadc: de,' 10 p r .orrcr ; e serão nnnunciados com a
nee ssaria antec d ncia para que d'clle todos postlam ter
couhe .imento.

Art. ~)_o () rviço d vacciuacão ambulante será des m-
pcnluulo 1,(,10 del gado (I, 'ande \' pelos facultativos mu-
nicip rI ntr da II ar 'lIS sanitnrias, sem prejuizo
das funcçõe que III is :;p cialm nte lh incumbem, e,

mai di tant . por facultativo do quadro
civi , nom ado designndamentc IHlra esse
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meiros a estabelecida no artigo 164.0 da. mesma. lei, inde-
pendentemente dos abonos a que tenham direito.
§ 6.0 Os facultativos municipaes ou civis perceberão

das camaras municipaes uma gratificação equivalente li
recebida pelos fa .ultativos do quadro de saude nas m s-
mas circunstancias de serviço .

.Art. 6.° Logo qu as circuustancias o perruittam e ~a
julgado conveniente, será criado na província de Cabo
Verde um parque vaccinogenioo para a cultura e propaga-
ção da vaccina animal; mas, emquanto lle nito existir. re-
quisitarso-ha vaccina do reino nas melhores-condições de
preço e qualidade, que será fornecida de quinze Jll quinze
dias ou d mês a mê , na abundancia n ce saria, n to-
dos os delegados de saude, os quaes s e forçar, o por
criar e conservar fontes puras d vae ina, utilizandn, como
vaciniferos, as crianças de mais de quatro meses e os
adultos sãoa e robustos.
§ unico. A vaccina 'orá nviada pela dir cção ri er-

viço de saúde, convenientemente acondicionada, para os
districtos sanitarios pelo correios mais proximos da data
da sua recepção do reino.

Art. 7.0 O chefe d saudo delegado' d saud far: o
a distribui il.o da vnecina aos facultativos municipaos LL

todas as outras pcsBoas ncarr gada da vnccinução, nos
seus rcsp ctivos diatrictos annitarlos, segundo LI ne e i-
dades <lo serviço.
§ uníco. A vaccina, 11 c s aria para o rviço d

cinnção gratuita, ní adquirida uni am nte P I P" ces o
indicado no artigo 6.0; a qnc e d stinnr rí vaecin 3:j
rernun rada pod ser adquirida p 'Ia forma <lu mais 011-
venha ao int r ssados.

A rt. .0 As eamarna muuicipa s da província contri-
buirão pnl'l\ as despesaa do s rviço d Vlt(' in. Çl () gl' tuita.
com uma v rua annual brigatorin qn orá fi ada p lo
governado!'.

Art, 9. u J~m todo os postos vao inicos da provincia.
flll'Á vaccinaçil.o gratuita para toda a li ou qll a lla
('ompal't'çam no 10'a s, dia horn d I!i n do p r a'
llSS(i s.
Ar!. 10.0 A vaceinaçito nos d mioilio ,par :L p on8

'lu' a pc~am, s rá p gll. pOl' ('ada s !to, intl Jl nd nt '111'Jlte
do num 1'0 d P soas d fi milia \'no inar, ('orno um
vil!i~a lU ·cli('l\.

Art. 11.0 Os flnc rr gatlo d
procurarão, por todos 08 Dl -ios P

. l'in ç: o
r a v rilie -
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ção, do 6.0 ao 10.0 dia, do resultado obtido, a fim de re-
vaccinarem todos os individuos em quem tenha havido in-
succeaso.

Art. 12.0 Todas as pessoas vaccinadas ou revaccina-
das, sem successo, sê-lo-hão de novo, passados tres meses.
No caso de novo insucces 'o serão vaccinadas no anno se-
guinte; e, no immodiato, se aiuda se não tiver obtido re-
sultado
§ uni 'o. O facultativo ou o enfermeiro vaccinador farão

sempre, por escrito, a declaração do insuccesso, servindo
a ultima,flu será feita pelo facultativo depois da repeti-
ção da operação, de documento de isenção de novas ten-
tativas obrigatorias.

Art. 13.0 Toda a pessoa vaccinada, ou as pessoaa que
por lia. s jam r sponsaveia, tem que fazer a declaração,
entre o 6. o e 1 .0 dia, do re ultado da operação á autori-
dad ncarregada da verificaçõ s, se esta, nesse período,
não tiver f ito a re pectiva verificação.

~ 1.U Para provarem qu foram vacinados ou revacci-
nados com exito, os int ressados poderão pedir declara-
çõ s ou atte tados d vaccinação, conforme sejam, ou não,
pobres 011 indig ntes.

. 2.0 A d clara Õ erão gratuitas e não levarão
.êllo ; o attesu do , quando pedido , serão passados pIos
me li o Vil cinadore r mun rados na forma da lei.

Art. 14.0 m dic . ou nferm iros ncnrrvgndos da
v ccinação, avaliando a circun tan -ia de saud da P ssoa
• v cinar poderão di p n ar a operação, até qll a
P a t j r tab 1 cida ou nos caso R d R r vaccinada

m inconveni nt .
- uni '0. f elo da . u p n i\o temporária a rá sempre
. lvado por d 'ei rac, o scrit da autoridade que dis-

munícípa s
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§ 1.0 No districto da capital ua província ticnm archi-
vades na secretaria da junta de saude.
§ 2.0 Todos os meses serão enviados {l direcção do ser-

viço de sande mappas synopticos, ~~gundo o modelo B,
dos individues vaccinados durante o mês.
§ 3.° Logo que se achem reunido, OH map}lHS de lodo

os distríctos sauitarios em que S0 tiverem realizado vacci-
nações,' a direcção do serviço de snude formulará o mappa
geral que enviará ao governo da província.

~\rt. 1().n 'rodas as pes80as clIIC pela prim ira vez se
recusarem a obedecer ás prescrições (lo presenl I' gula-
monto pagarão n multa de lt,\OOO róis, ~Ohra(ftl summa-
riamente pt'la autoridade admi niatrati va mediante parti-
cipação competente da transgrcesno. O producto da. mul-
tas constituo rocoitu da fazenda.
§ '1.0 As reincidencins serão proceseudas como desohe-

dicncias aos mnndudos da uutoridadc.
§ 2.0 Q'lltndu os trauagrcssores forem militares, cd

dado conhecimento á autoridade superior a quem tive-
rem subordinados para serem conv .nientemente punidos.

Art. 17. o Pelo presente rcgnll\lnonto ficam J' 'Vogada
todas as c1i~p(lsi<:ões ant rior 8 sobre vaccinacão.

Paço, cm 30 de julho ele 1g 1O. José Ferreira 1(II r-
IIOCO (' Sousa .

..
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MODELO A
DE PESSOAS VACCINADAS
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DAS VA.CCINAÇÕES
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2. o -- Por decretos de 17 de julho Ondo :
Capitão tenente da armada, Javme Daniel Leotte do

Hego, exonerado, n seu pedido, do cargo de Gov rnador
da província dc S. 'l'homé e Princip , para que foi no
meado por decreto d 30 do abril do corrente nnno, o
fIue serviu com zelo e intelligencia.

Primeiro tenente da armada, Fernando Augusto' d
Carvalho, nomeado para o cargo do governador da pro-
vincin de S. 'I'homé c Principe, vago pela exoneruçno, ~1l1
c1('('refo d' esta data, do capitão tenente, Jayme Daniel
Leottc do Rego.

Por decrotos de 18 do mesmo mez:
Condccorndo com a medalha de OUl;!) da class de. «r-

viços di stinctos no ultramar, pOl' e. tar ao ahrigo da con-
di~'ã() :?.'\ elu artigo 10.') do regulamento do ] 8 d« janeiro
de 1, 'n;~,o chefe do serviço de saude do 1·: tado da Judia,
com a graduação d corou ~I, .Mign ,I CIl tano Dias.

(!OIHlceol'lHlo com a m 'dalha de ouro (la classe ele II i-
duidade de serviço 110 ultrumar, por star ao :lhrigo (lo
disposto il1\ condição l ." do artig-o 10." do I' 'gulauH nto
<lu 1~ <10 jalll,il de n:in:3, I, mnjor, actualm -nto tenente
coronel, do q lIad 1'0 occid mtal, Annibal A ugusto da Sil-
vcirn Machado .Iunior.

( 'oudccorndos Olll:t medalha dI' prata (la classe d
serviços distinctos 110 ultrumnr :

,'cgllndl) tenente da al'll1l111a,Antonio I'Jlll,v"'dio 'l'aborda
Ile _\:'.pv('llo Cm.tll, por .' tal' ao ahl'igo do di }lO lo lia
('olltli<;illl :i.a do artigo D.o (lo I' 'gU!allll'JltO de 1H dl' ja-
lll'il'o de 18\):1.

'1\ 1l1'11t' da gllal'ni~ão elo Estado da Incli:l, I:ndri"o
J\ llast:)('j() 'I' ix 'il'll <le 1.011108, }lor I'st:u' ao IlUl'i TO do di •
posto uns ('oncliC'o('s :?' 3. a do arti'TI) n.~do !lI mo l' •

glllamcnto.

('ollll corado: (~OlJl a llle(lallll (I tou)' ela 'In ele
. lIl'vi':.'o cli!!tindo8 no Ultl'llllllll', )lO)' ('sta!' 'llI ao nbri Til cio
disposto 1I1L cOlldiçao 2.l riu artigo '.0 do l't'glllnull'll!ll d·
18 dI' jan iro (lo 1 !l:l:

l'l'illll'il'() arg't'llto, n." 12/170, eln d..po ito dI pl'llçn
1l(ldidas da (lllin.\ ~IHllltt'1 Pinto da Fon '("l.
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egundo sargento, n.? 14/779, da 9.a companhia indi-
gena de infantaria de Moçambique, Eduardo Augusto de
)!oraes c ilva,

Condecorados com a medalha d cobre da classe de as-
siduidad de serviço no ui tramar, por estarem ao abrigo
do di posto na condição 1.II do artigo .0 do regula-
mento de 1 de janeiro de 1 D3, as praças abaixo desi-
gnadas:

outramestre d mu ica, D.OS 22/202, da 2.a companhia
de d posito de Angola, Arthur Per ira.

egundo sargento, n.OS 9 77, da :3.:1 companhia do dp-
posito de Angola, Lucio do Reis.

Musico d 2." ela se, n.? 4~/20 , da 2.3 companhia de
d po ito de Angola, Norberto Philippe Borg .

Primeiro cabo, n." 32 624, da La companhia mixta de
artilharia de montanha e infantaria de Angola, Alb rto
José.

Prim iro cabo, n." 323/721, dos pelotões de infantaria
do corpo de policia de Loanda, a imiro Pinto.

Primeiro cabo, 0.° 1 j7R7, da 5.a companhia indigena
de infantaria d Angola, José Fernand 8 Dias.

Prlm iro cabo, n. us :3f>j:32ü, da 11." companhia indig '!til
d infuntariu de Angola. Domingos onçalves.

Prim eiro cabo, n." 12:3/·103, da 1:3. companhia indi-
gena de infantaria de Angola, Manuel do Ro ario Curado .

. ''''lIudo cabo, 11.° t> 310, do 2.° esquadrão de dru-
O'Õ', d AIIO'ola, Jo ~ Pinto Mont m gro.

Prim iro al'g nto, n. I) 1G 7;~, da 7. a companhia indi-
gena d infantaria d • Ioçambiquc, Faustino Martins
Jorg .

•;c ruudo arg ntu, n. I /100, do 2." squadrão de dra-
NO cI Mo)arnLiC'juc. Frnnci '0 Simões Can ira.

Secundo ·Ilrg nto, n." a :152, (la La companhia de
<l po ito (1 Ioçambique, J '6 Joaquim dõ opto Fernan-
d ..

n." 2 72~, ela G.a companhia indi-
f(j~ambiqllc, M/lnlu'l Baptista.
n. ° ~;)j7:n, da 10 sma companhia,

n." II !I7U, ela 11 ..' l'ompllnhia ill-
d MOl'nmbiqu, Va ('U da •'ilvcim

n , dn ~.' (·olllpanhia c1, clp-
"d ALr 'II.
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Segundo sargento, )),nli 204;:120, da 14,:\ oompanhin iu-
digenn de infantaria de Moçambique, José da Costa,

Primeiro cabo, n,I'S 8/313, da B,a companhia indígcna
de infantaria de Moçambique, Francisco Hodl'igul's.

Primeiro cabo, n. us :3/Dli2, da La companhia indig "na
de infantaria de Moçambique, José Augusto l\lilla.

Contramestre de corneteiros, n.''' D/O, da 1:1.4 compa-
nhia indigena dE' infantaria de ~Io~alJ)biqm>, ,'ilve~tl' .

~oldaclo, n. "S :3\1/:> l l, (la companhia curopl ia de infan-
taria (lo ;\IO\.::lllluiqll·, AUgURto .José Soares

Regullclfl ('a!)(l, II (I> 27/1 U8, da companhia ouropei» de
infanturin do I~~tado (la Iudia, .Josó Val(ligmn.

Primeiro sargento, 11,"8 f)G2:)1), (la r-ouipanhia (:uropeia
de I rtilluu-in dl\ gnul'ni<."<w do Macau, },'r111witil'O Antonio
Cnstellu.

S\'gltlllo sargento, H,O' 4"/1 I 14, da l ." cnmpanl.in do
eorpo (1<: poli('ill dp MU('Hll, Antonio :\Ial'ill ('Ht;adlll"

Primeiro cubo, n ." :1\) 1~ l l , da mesma COlllp' nhin, 111-
nuel Lino.

Primeiro (,:lUO, n." :)()12:)!l, da, compnnhi« enropeia de
art.illun-in <lI' <rUHl'lIi,::to dI' M'l('IlIl, Franci {'O • TlIn s Manta.

I'rimeiro cabo, n." 107 :)-1. da ~ .:' couipanlrin do COl'pO

(10 policia do .Mm·Hu, Vumonn j'/I~Og.v Naiquo Gancur.
(Jornoteiro , n." ~;J f) fO, ela ('ompallhia pnl'op iII d in

falltal'ill dI' :\lllt'Hn, J:elu,lI'dn LhHl",
~ol(llIao, II. o liH I :!Iilj, dI t. a (·lIl1lJIllllhi.1 <10 I'PO 1

polil'Í:\ d( 1\1l1e:ln, }<;<ltt 11,,10 AII"ltstll,
:-)1111.1(10, II,"S 117 ~Ij 1 (la 2,l\ 'olUpullhia !lu \'Ol'pO d

polida ele l\ln('ltu, Ladt,{) ;\[(11' li O<lllddlí.
~ol,J:l(lo, II." 2tl::?jO!17, da t.n ('olllpanhi <10corpo d

jloli('ia de :\1:1':tU, !·'r:ll\('; 'co Dias J\hllldt .
S()l,l:lll" ,11." ~ :lli!), ,lo 6 .JoUC}lIilll; !Ili 2if), 1'1', n-

(·i. ('(1; t ,H :2."1:1, Fl'alll'i;;('n da (' uin j 1:lO :2 li, \ h 'Imdr
da Silva j o 1f); 2\1, 1,:lin ogllPil'n, d COllljl. r1hi '1\1'0'
}wia !l(, artilhlll'ia da "lInl'lIi~·:\o de ;\Iat' u.

Prillleiro :lrg nto, II." 111, da ('())lIpallhin <1 inf ntnl'i I
<11' 'l'illl()J', \lv:tr(l (\ !UU' (1(\ :\It'\ 1'1'111·

PI'iI[lC'i!o caLo, 1l.0& !tj 11 (i ,da 1111 lIIa l·(lIlIpallhin,.1
Bapti ta.

Por decreto do 2 j do mesmo IIIOZ:

('npil I) d t. ela p(}l' t 'I'
lho nltilllu, cI Z IUlIIOl! d( I'\'i(~"

tCln, 11 t'/lpit!lll (III (' I'}lU d· Ilh·ill
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litar , nd ido, m erviço 110

ir n' r, João Gonçalve Vai
(Ordem do Exercito n.?

do I.!OI'r nte anno.)

Iini t 'rio (ln. .:\lal'inha e UI·
ntim.
1 ') a • _, 8 d, ~. SCrJ<', uO c agosto

Por d creIo de 28 do mesmo mez :
s (1 decreto de 14

d ugo to

de 1\> t ma
de 'I'cte, 1111
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mesmo metal, tendo gravada a legenda «Operações na
Huiné-1908», por estarem comprehendidos nas disposi-
ções do artigo ô.o do regulamento de 18 dejanciro de 1 93.

Condecorados com a medalha de ouro ela classe de ser-
viços distinctos no ultramar, pelos serviços presta lo Das
operações militares effectuadas na província da Guiné, em
1908, e estarem nas condições determinadas pelo r gula-
mento de 1~ ele janeiro de 1 93, os seguintes offlciaes :

Capitão do corpo ele officiaes de administração militar,
Joaquim Simões da Costa.

Tenente do quadro oeoidental, Belmiro Ernesto Duart
da Silva.

Condecorados com a medalha de cobre la class de as-
siduidade ele serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
do disposto na condição 1.11 do artigo 8.0 do r guiam nto
ele 18 de janeiro de 1893, as praças abaixo de ignada ;

Segundo sargento, n. o 3/72, da secção de artilharia in-
digena da Praia, Amilcar Raul da osta.

Segundo sargento, n.? 81/692, da 2.11 ompanhia de de-
posito d Angola, Joaquim José aldanha Palhoto.

Segundo sargento, n." 3/82, ela 6.:1 companhia d in-
digcna de infantaria de Moçambique, Manuel T ix ira ti'
Magalhã. s.

Prim siro cabo, n. o 8/335, la bat ria mixta d artilha-
ria d montanha guarnição de Ioçambiquo, Lino ~In·
nuel Pinheiro.

Soldado, n." 24/196, da companhia nrop ia d infan-
taria ela India, Manuel P r ira.

oldado, n." 117/2 0, da companhia europ i d arti-
lhari II guarniç1to·tI Mat'tlll, Antonio mes d liv ira.

S gundo :tl'g nto, n." a;:3, da ompanhia d infuntaria
de Timor, Adcodnto Alfr ido M yl' II S.

Quadro ocoidlOlntal

Reformado na conforrnidnd da I i, o capitão (lo refll-
rido quadro, Luiz Auguato d Pina uimarâ ,p r hav '1'
ido julgado incnpnz d todo o 8 rviço p ·l:~ Junta d
• aude do l TI tramnr.

Quadro do Maoau o Timor

Cupiti'lo, o tl'IICllt(· do iJ\tli /lcl qundro, Edmundo '11l·lo
Ba1'1'08.
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Por decreto de 4 de corrente mez :
Em conformidade com as di posições do decreto de 14

de novembro de 1901 :
apitãe , os tenentes, do batalhão n.? 2 de caçadores

da Rainha, José Joaquim anhão ; e de infantaria) addido,
em erviço I)I) l\lini terio da Marinha e Ulrrain.u-, Gabriel
Antonio da 'ilva.

T nente , O' alfere , do r gimcnto (le infantaria n.? 10,
l'gio da \, umpçao d • fome' e \uitro; de iufnntnria,

addido. cm . -rviço no Iini terio da ~Ial'lnha e l ltramar,
Eugenio Ribeiro o. Almeida; do regimento dI' infantaria
u." ~l/ Alb rto do a .tro Ar z ; c do regimento de infan-
taria 11.° :?:3, Luiz Augn 'to de liVC1I'l1FI·allCO.

TCIl nt , (I nlf res do r 'gimento de cuvulluria n.? G,
19na io .:\[aria da 'onceição.

Ali' r s, o arg nto ajudante do batalhâ« n." 2 de cu-
çadorcs da 1\ inha, João Franci .co Paschoa ; o !'nrgento
ajudante cadete do rt ....imento de infantaria n." :8, Diniz
}. llio V: II; • o. sargento ajudantes, <lo rt'gimcnto
n.? ;-> de infantaria do Imperador (la Austri«, FI'1lH'

cisco .Io (', Antonio E\'ari to da ilvu Crllz; do r -
gim mtn (II iufuntari: n." li, a ,t:tIJO Alb rto do Carmo
J\z v do j (10 r rim mto (1 infnntarin 11." lO, ('" 'los AI·
bl'l'li d .. qn 'Ir ; do )'t'gim nto <le illf'al\ taria II. ti 1:\,
l:tnu -I Antonio V, Z Ü OJ'io .J1I!lio!'; cln I'l'gillwnto de

inf:lntnl'iil 11." 14, Ant nio I odrigtl<! ~lnr<Jtt"; do re·
gim 'nto II." JIj • inf:tntari do J'ci (1 JJ('!ipal\lJ.'l, Af-
fon o • ~ III, .To " Antonio )Iartill Juniol'; do r 'gillll'nto
cl inflllltllri n.o 21, Joaquim Lo)> tia eo·ta Fraga;
do rc' rim nto d infalltaria lI,o:!4 JOIICJllilll (la ('()::,ta Pe-
I' im ( ,'t'ne' do r O'im ntn d infllnt, ria II." ~,), LUliI 'ar-
lo (1 . I: i I' G lIiJh nn~ • pinola III :\11'110, (' do I'Pgi-

inf.nt ri n.O :!i, 1I'llliqllC Jo (, lho .'oU'<I )1a-

E I' it(l !l.o 1 2.a vri<, de 8 t!p
do lOI'!' II! :\UIIO.

:1,0 _ Pa 011 ao ervlço do ultramar o offlclal do exerclto do reino
abaixo m DcloDado:

(':I\':dJIlJ'ia do H i
HlJllrigll l\l(Jlltl'z
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Junior, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão extrnordinarin de serviço' dependente do Mi-
nisterio da Marinha c ultramar.

(Ürdeni do Excrci!» n. o 18, 2.a serie, de
do corrente anno).

de agosto
,

.1.o - Portaria

!Iinislerio (los Nrgocios da Marinha e 1I1ramar- Dillr~áo Gf'Tid do l"I11,1I11iH
P 1I(')lal'li ';10-1.:1 S,'c\áo.

Manda Sua Majest-tde J1:1.Rci, pela ~l'('retal'ia do K ta-
do dos Negocies da Im-inha n Ultrruruu', pôr .m 'X(lCU-

ção as instrucções que fnzern part d'cflU porturi: . bai-
xam assignadas pelo Director Ul'rnl do Ultramar, para s ,-
rem observudas, fi bordo, pelas forças militare' embarca-
das cm navios nncionaes c strang .iro ; m sul! ,titlliçao
das approvadas pela portaria d 17 ti \ outubro cll' 1 \J6.

Paço, em 26 de julho de mio. =Jo./ Ferreira Nul'llo-
('O e SOIl8(t.

Instrucções para serem observadas, a bordo, pelas forças milltm
embarcadas em navios aacbnaes ou esu angeu os

1." O go\' madores dlll> provincina nltrnmariuu COII 1'-

vum, a borrlo , as 110111'118 (,I uttribuiçõe (IUC 111,. con-
ferida.

O' gov('l'n:Hlol'cs (I, districto, igunlmcnte mantem a
q~lC .lhe:; (,llUCIlI, mas n]lClla: em viag nn na r' I' uiva pro·
\ mein.

Uns o outros, pon'lll, poderão (h·ll·glll' IlO um -inl mais
graduado quo abort!o guil' vingem, a. fu 11( • " 'pi ,
pela' pt' spnt'6 in8tl'lf(,'Çtl"~, caLem ao 'Ollltn nll. nt mi
litar.
2,' .' lllJll' qll hOll\'(l!"'lll dI • gllir vin (111 (III ll. vio

UlIeitllllH'l! 011 tJ tl'llTlgt·il'o , illdi 'ilhlO OH I'll ...·11 Ildlitnr ,
{) 1JI iiitnr mais gnH\lIlltlo 0\1 1111t ig,' ,ni fi hordo cOll ill··
rndo, }lura tOllos (IS, !l't·ito , 1'()lJ)lJIandalit llIilitlll'.

a.l. () ('oIJlJuandall t III iiitil I', a bordo, tOllllll'á

1l11Ul!\O dil'l'!'to <III )11'11\"111 11"1' t<'nhnm mu Irc ido
COllllll:lIHlo, se ll.lI) 6cguil' villgl'lll lI\1tro militar 1111no
dllHdo 011 ê\1l ti!;o) 1\ 1J1l( 111 pll. a (1ll'1I1'1'!' I <1' t
"j 'o.

4.' O eOllllllnlJ(\nllt IlIilital') 'L hordo, \ r pon' v \
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P lo comportamento dos officia S o praças de pret filiO se
acharem a bordo, e p la tiel e.·e('u~iio d' estas in tru('Ç00S,

5,& O l'ommnnd;~lIte militar, n bordo, exercerá, quando
ombar ado 111 IlIlYJO de guerl':l, a 'na autoridade sob a
dir l!)'ILO up rior do corumandante do me 'mo navio, exe-
.ut, ndo fazendo executar tudo (jll, nto a bem do servi-
ço 111 for exigido.

O.a ('OIl"Cl'\"1I I'lí a mais rigol'(l~a disciplina en tro os offi-
.iac e pra~ll de pr >t, e diligenciará, que tanto estas
com) aqu 11,,- mantenhnm a mclhnrus r<lla(;õt's <':"1II os
pus ~l" iro' I' com o jI ~ .onl da tripuluçâo.
'l ," Vigial':l qu' 1) conunrunlunte dai; forças eons titui-

<ln, qu iemn vi cm, cumpram a "guilltes iII true-
I CJII, ndo 1110 nuo 'e.i. o corrunandante, caso ('III (PiO

III 'om)> ·te I iv I' d III dar cuuiprim nto,
A e mniaud nt d qUDt uer força con tituidas

CI'·

<tU,
II 1-
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vel estado de asseio, indo sempre sob a vigilancia da mai
antiga ou graduada,

!J} Se o numero de praças a quem fôr concedido desem-
barcar, fôr elevado, serão dividida cm grupo, acompa-
nhadas por um graduado, que será responeavel pelo bom
porte em t rra, nas praças do grupo, que lho foi confiado.

h) Não consentir cm caso algum, o seja, sob que pr .
texto for, quo as praças dirijam qualquer rcclmnaçüo ou
tenham contestações com o pessoal da tripulaçãd, d vendo
as pl'a<;as sem pro que tenham qualquer reclnmaçâo a fa-
zer, recorrer ao ]'0 P etivo commandantc, que providen-
ciará. corno cntend 'r COllV nicnt .

8, a • \ntcs de ser concedido ás praça desembarcarem,
mtender-se-hn a tal respeito, o commnndant militar, a
bordo) com as respectivas antoridndes civis ou militares,
qne euperint -ndam nos portos de escala, a fim do) tendo
em consirlernção o estudo sanitario, permittir ou não o
desemlmrquc.

!V O eommandante militar) sem}'!' que a bordo sigam
para o ultr.nnar, forças constituidus, nvinrá li autoridud
militar da localidade, a que a forj."a S' de tinar, 1llI1 I' la-
torio, designando todas as occorrcucias, qno s d rem du-
rant a viag nu, o qual ser.i remettido ao Ministerio da
Marinha. l' Ultramar.

No caso (las torças r 'gores. arem ao reino r:í O relato-
rio entregue na ':1. ,I H 'partição (la Dirccç! b G srul do Ul-
tramar.

1(l," QIIl\nt1o a bordo dos r i ridos nnvios sicnm pra ':\ .
isoladas, IlIlU subordinada • algum oflicinl ou .Ilrcrento,
d 'VPI'<lO as nutoridades maritiuuu tio, 1'('. p ctivos portos,
dar '01!1H' .imento d'c te fa ,to nos qlllll'tPi, rI !lpr:ltl , : fim
d qll', tomando'H' ns 111 <lidas julga(lIIs ('lIl1v('ni 'nt(,8,
evi te ({lIO n' praças, 11\ tl'lTa, " portplll pO!' ullla forma
ro(mos '01'1"1.''tn, !li ('ol\tr:u io A, }ln' {'I'i<;õe ( tabcl ('i-
das l' ,lo l"t'g'lIlalTIl nto dis iplinlll', p( 1/1 <PHil' . d VI' pali-
tar o pt'O(' dimcnto d to(lo o lllilitlll',

S er tm'ia d( Estado dOI:l Negocios da l\Tl\rinlw l 'Ii
tram 1', ('lIl 2(; c1(' julho d 1\\10, O Dire tor G mI,
ÂlLtonio [)IWI'fl' Ralll(U!I~ UI/rto.

f),O-Por portaria de ~i de julho nndo:
GrnduIlQõe8

Em :df"r' , o Ilsl'il'lIntl K a fllcult Ifivo do 111tnllllu',
l'Olll :1 ··rad\ll~ii II de pt·jlll ,iro 111'1;'lIto , ...\rlhlll' l' ria



1910 BOLETIM .IILITAR DO ULTRAMAR N,· 15 217

d' Athaydc e Mello, Joaquim Moraes de • ousa, Alexandre
Queiroz, e Abel Teixeira da Co ta Tavares, por terem
terminado o 4.° anno do curso medico-cirurgico.

Por portaria de 22 do mesmo mez;
arlos Leopoldino d Abreu de Lima e ousa Cordeiro

3. ° pharmac utico em commissào no quadro de saude d~
abo Verde e (: uiné -licença para acc itar e usar a me-

dalha d prata da ruz Vermelha de II apanha.

Por portaria. de 27 do mesmo mez;

Graduações

Em alferes, o a pirant s a facultativos do ultramar,
graduado m primeiro sarg ntos, Antonio Casimiro Pe-
r ira d Carvalho, João Angn to Ornellas, por terem
t rminado o L" anno do curso medieo-círurgico.

li,o-lIini Itrio do gocio tia Marinha e 1'ltramar-DiffC~áo Grral do llltramar
I. Rtparliçáo- 2.1. ecção

M, je. tade EI-Hei que, d futuro s
porn corr ia Illf!12, d ixem d

:\ praça da O'lHll'niçõ s ultramarinas,
uniforme, pa sando ii. r-lh s forn cidos
qu' P rt nçam, como material d guerra.

7.o _ Por delermlnaç!o de Sua Majestade EI·Rel :

Provinoia de Cabo Vorde

'npitil.o, o cnpit O de infantaria, Antonio I' aria P sixoto
BI' ga,

Provinolo. da Guiné

(' pito o, (I • pitão d l' vullarin, Antonio Rodrigu Mon-
z .J unior.
'I' II 'ui , o t n nte de infantaria, ln -ommis ão na pr •

viu iin d loç mbiqus, bn ti o Luiz d llllria Machado
Pinto 1 oLy d Mir mel Per siru. •
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Provincia de S. Thomé e Principc

Tenente, o tenente do quad ro oc('Í(II'1l tal, cm 81'\' iço
na provincia da Guiné, .JO:lO Caldeira ~l:trq ue e.

Provinoio, elo Angolr,

Tenentes, os tenentes, de infentaria , Antonio Albei to
Quintã» Mcyrl'IIt'8, ~lal'i() Augusto 'Teixeira I liniz, Jca-
qnim :\l:u'ia l

Tetlo, .Iusó .Joaquim Hallli., s , (' (': z imlr« Au-
gusto Pires :'\!OlltpÍI'O, quI' S(' :l\'ha «m conmu são na Jlro-
vincia de :\[ot:<lllluiqIlC; (\ do (,()l'pn de oilil'i:,(' de admi-
nistrnçâo militar, Arthur ...~avi\1' da l\[ala Perr-irn.

:\Il'strPA (1(' musica, os 1I)(',I)'('S d, .IllIlSi('a com n grn-
cluaçiLo de alferes, Francieeo H,!drigul'8 Peixoto, (I .Jo~{O
Joaquim elos Santo I'aixão.

Provlnoin do MOCl1mbiquo

(':lIlitlto, () ('apit~() de n rtilhnri», \nl1k-\r llurcinio J into.
'I'cJH'llte, () teueute de inlilllt:lrja, Armando Blindo d

~ igucir 'do 'I'udoll«.
Provínoíu do 1\1 oau

'I'enente, .. t I\(' IIti do qUII(1I-o de ~Irt(,~lll e Tim I' m
serviço na pl'O\ mciu d· ('ullll V .rde, I Icuriq I. Oo ho
.J lIuilll',

Timor

'1'1'ltt'llt(', O t 'IIL'nl (lo ('''I'pO do (1m °ia
(;ao militar, AI'IIl'mL!o \lIgll tI (:III1Pl) ,I

c1 ndlllini tl'n-
( Ih' ,j 1° Pillto.

~." -11.111 I riu ,los, °gllrio ti, 1I,lr,ult.1 c Ilir.1II1.11 -I ir!"'~ã, Gml d Illl. m. r
j.1I lIoll;lIli rlll- I, 1~rrtã'l

1'11"" () dt \·jdo t'1l'·ito, tl':m crr'VII!tl·
(o} "\1(")I'1i in:(°l'la na f)rdl':nl do F.c I'ci V,,
do ti dI ng'OtiW d.) ('OlTOlltl' liII 110 :

li I' uillt
n.O I ,~.

(1 •
'1'1

.mlam d f; lado to. ~r~o 10 da tum -I." Din ~ o_LA IIrp rli . o

D cllll'a
dad om
<I.... iU01,

III l'onfMllli-
(h'l'IO to dI' 1 dI no' °mhr
t rio ti \ Mnrinlm Tltr
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uar, Alfredo Augu to Xavi I' P re trcllo da Conceição, e
\ugll to Adriano Pi!' 's, chégnram (, sua altura para pro-
1Il0),lO, conuindo a :,ntignidarll) (lo referido posto de 15 de
novembro de 100U.

'p I'I'lmJ 11 E'latlUt!n '~HIO da (;uerra-Direc~ao j(I'rdl_l.a RI'parll~ao

Declara :,0 :
1.0 (~n é excluído d:l li ta do: oflicia I; que se oflcrc-

c rnm par, ir ervir no ultrr mar -m l!)!O, o alferes de
intantaria, Ju é Dia, l'D.r c nuo achai' cm CC)JHlic'õcs de
promoção,

:: ,0 QlItl d i tiu d ir 1'\ii' no ultramar durante o
nnno d HJ!O, o·t ncnte de infuutarin, João Silvério Cor-
r i:t Diuiz.

:1.0 ~II formo .xeluido da li ta do argontos ajudan-
te i primeiro . arg nto o! 't'rol'ido pam ir : rvir 110 ul-
tram r durant o. nno II !~II(), por haverem de istirlo, o
:lrg nto ajudant d inf ntnrin, EII obio Nun 'S de Ca •
tro , o pi iIlIl'iro Irg nto, Alfredo Abílio Nunes 1! encimo

ui t ne do '9 i da rillha ~ l ltramar Ilirt r~,1IICera' do Iltranrr
t IIrp rlitáo - Ln ~HC O

'om ti 1Ill'dnlhll militar, i'1Il conformidade
n lo Ilppl'lI\'R(lo por decreto d(l 20 d ju~

ela e de compOl tam nto exemplar

. ('clnllu eh pr. lU

D posito do pr çns <lo ultr mar

I'g nto, li.o 2 !, d :3.11 di vi : o dI) r('~erido
ni ti f igu ir"do,

E tado d Indi

fOl'~a8 ultramarina,
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Medalha de cobr

Provinoia de Angola

Segundo sargento, n.OS 37/141, Feliciano Caetano de
Sousa, e musico de 3.a elas ,n.n. 1:35/440, Antonio de
Almeida, ambos da 2.a companhia de deposito.

Segundo sargento, n.OS 10/662, da 6.& companhia indi-
gena de infantaria, Bernardino Mergulho.

Estado da India

Primeiro cabo, n.OS 182/1158, da :>-.a companhia da
guarda fiscal, Ludovico Custodio Xavier Dourado.

Primeiro cabo, n.OI 21/103, Domingos] rancisco da Ro-
cha, e soldado, n.OS 110/UH4, Chec Adamo, ambos da
4.a companhia da guarda fiscal.

Soldado, n. o 30/30, da 4. fi companhia Indígena de in-
fantaria, Antonio Assumpção das N ves.

10.0-lIinisterio dos Negocios da Ilariohae Ultramar-Direcção Geral do tltramar
5.11 Rtpartição •

C~nd corado com a lO dnlha militar, m onformidad
com o regulamento approvado por d cr to d 2 d ja-
nei ro d 1\:)0 :

Classe de comportamento exemplar

M('dalhn d pra""

ypriano Cornelio Rodolpho ogu irn, facnlt tivo d l ."
olass roforruado.

II.O-linisterio d . Nrgocio da lIarinbae Ultramar-Direrção Gml do (IIra.ar
tA Rerartição - 1.a ectio

Deelarn-s :
1.° u por li pn ·ho ti de julh (1 c 1'1' nt ann ,

publicado no Diari» riu Gut!srlw n." 1G!l, ti 3 d ago 'to
do mesmo nnno, foi nd orado .om I medalha d di-
tilw~'ilo • premio COl!' dida no m lI'ito, phil ntropia g-
n srosidade, Jonquim Affon o Lop , 01111\(10, n.? ':l/247,
da compnnhin curopciu do infunt ria da ln li ,
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2.° Que no Boletim Militar do Ultramar n." 12, de 22
de junho do corrente anno, pagina 170, linhas 25 e 2G,
onde ·e J'\: «Joaquim Maria ..'avier de Sequeira e P -
reira», dev ler-se: «João Maria Xavier de Sequeira e
Pereira.

3,° Qu foi mandado apr sentar no Ministerio da
uerra :

Em 4: do corrente mez :
capit; o de cavallaria, em commissão na provinda d .

Angola, Alberto de Paiva de Morae , por lhe ser applica-
vel o di posto no * 3," do artigo G." da organização militar
do ultramar, approvada por decreto de 14 de dezembro
ti 1!)()1,

1~. o -- LIcença concedida por motivo de molestla ao omelal aballO
mencIonado:

Em 8 1\0 d 2 de julho findo :
Antonio Machado J\ .abado, facultativo de 2, a classe do

quadro de ud d Moçumbique, trinta dias para se tra-
tar.

lU 6
Abril ~O ~I:\nllel Jo II da Silva, general de brigada reformado

do cJun.dro oceiduntnl.

.Io. é Ferreira .J.1/m'/Iuro I' • 'ousa,

E tá eonform .
o Direotor Geral,

,.



•



'N.O ~6

~[L~EH~I~~EE~H~~~~~NEb~Lm~~~M~~IN~~EUlT~~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

24 D~ AGOSTO DE 1910

BOLETIU HILITAIl DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decreto

Uini terie do gocio da lIarinha e Lllramar- Direcção Geral do Ultramar
f.A Rcp !lição - P crção

'cndo-me present a consulta do

UlO1.CS

f{ll ndo o entendesse qu u
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equiparação somente tinha logar entre officiaes pertencen-
tes ao quadro da mesma província, nem assim podia ser
reformado em posto inferior ao de coronel; pois que DO
quadro da provinda de Moçambique havia um tenente
coronel, Joíto de Freitas ~l'allCO, que fõra nomeado alferes
em 27 de dezembro do 188H, quasi tres nnnus d pois de
ter sido promovido áqucllo posto o rccorrcnte ; c assim,
pelos fundamentos expostos, pude a rcvognção do decreto
recorrido e que lhe seja concedida a reforma no posto de
general de brigada ou, pelo menos, no de corou '1;.o Ministro recorrido justifica o seu de spncho dizendo
que o recorrente, tendo sido preterido na promoção a ma-
jor pelos ofliciues do quadro do Moçambique, João de
lirei tas Branco, Fernando Augusto da Silva Pim enta,
Emilio Augusto Teix .irn Lemos I.) Duarte Augusto Gon-
çalves, passou por esse fado para a esquerda d'aqucllcs
officiacs, e em taos condições, nos termos do § 4.0 do ar-
tigo 2.° do decreto de ~O do janeiro de H108, para os
eífcitos da r forma, deve considcrnr-ae quc entrou para
o quadro dos offlciues, não na (lata cm qu' cllc foi feito
alf res, ,1 de fever iro de 18 {l, JIl~S cm 27 de março de
1800, dnta em que foi f rito alferes o mais mod rno
d'aquclles majoreu, Duarte Augusto QOI1)alvl' , o qual li-
cou immediatamcnto á sua dir 'ita ; ora o oflicinl quI.) cn-
trou para, o quadro depoi dI.) ~7 do março de 1 !lO qll '
ao tcmpo em que o recorrente pediu a J' forma a .hnva
em posto mais adcuntado era () então major (lo quadro
da India, Antonio João .:\la::;('I\1''Ilhas, alfere tI :!:.? tI
maio d 1800; fi este omeial, pois, (1 via o n' 'on !ltc 'I"

equiparado, enol! tOl'mOIl do S ~." lo artigo .U da ll'i de
1() de julho ti· 1 ,!l tinha dt' ('I' n formado, ('omo f'li,
110 }lo'to d· tenel1t coroll(,I, com o :W~III I1to de 10 por
c nto do soldo de mlljor;

As inforllla~oes oliicia 's II o <lo 'UIIl IIto juntos 110 pro-
c s o provam os factos alJ<.ga(lo , t mlo pelo n ('<ll'!' 'nte
como pelo recorrido, c tudo visto 'ouvido o • lini trio
Publico:

onsid rnndo que au ofli ,ia' ('ujn itllaçl () n.
do ac(' B o (.ia:tll J'ada, ('onta a ua Iltr d
qlladl'o (lo olli 'ia ~8 onH Bt, tI· do a daln lU 'III pnra o
m 'SlIlo (l'llulro l,:tj:t elitra(l" (I !1m ·i. I qUI II! fi '11 imm -
<liatallll'llt iI din ita, * I.U do III·tigo ~.o do d '('r ·to d ...
do jan .iro I, IDO ;

('011 id r:u\llo (lll o r 'OIT lit!', pOI' II ) h I' 111nlllllU
t 'Illl'" de ClIllIlllnndll "fi' di I) ,Il 1111111l"um]> nhi L ou I
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qualquer dos SCI'Vi\'OR de 'igrllHIos, na portaria regia de 27
de setoruhro d' HlOO, {.Ji, cm observancia do artigo 3,8
do decreto de :!O C!C\ .i linho de 1~()7, preterido na premo-
<;; o a mnjor pOl' ditf rentes otliciaes do cu quadro, dos
qnltes o mai mod '1'110 é I) major, Duarte Augusto Gonçal-
Vt'S, 'ln em virtude .l'uquellu prlllllo<;nO passou immedia.
tam n tO;l lia di r it: ;

l lcnaidernndo qu , portanto, a entrada. do recorrem
Plha o quadro (lo officiaes se conta somente desd que
para (' ti quadro ntrou o referido major Duarte Augusto
UOllçalv , 011 .ia d ao:l7 de marco de UHJO, data em
<} uo > to offid. I foi promovido il nlfervs ;

Uonsi.lcraudu 'lu para o I·/reitos da reforma, o recor-
r nte devia s '1' quiparudo ao ofli -ial que, entrando para
o quadro d p i de ucll t I' entrado o proprio recorrente,
i to '., como fica dito, ,i poi de 27 de março de 1890,
tiv ' :í, dato da reforma o posto mais adcantado (artigo
1.0 do de I' to d .!( de janeiro d 1!JOS);

'on id rando que o official 1\' ta. ('()ll(li~õés era Anto-
nio .rtlao.1 car 1111 ,do quadro da Indiu, que entrou no
quadro do ffi'i: lU ~2 de maio !ln t i)!)() e ao tempo
dll l' fUl'lll<l do l' corl' nt tinha o po to de major;

Cnn id 'r lido qu' r) major ('om trinta e (·inco almos
d 'l'\'i~'o t'~ ,tivl) , I rC'fol'IIlIH1n ('OUl o /lug'lIlento <le 10
por . I1t\l do oldo ti li pntclIt "I'aclllll~ã() do posto
illlln di lt (~.! ,0 do artigo ,o da Ipi II 1G (10 julho de
I H)j

('ou i
('l'cto d

_, o _ Por d cr to de 8 do corrente ez:

u dro d Ind!
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3. o - Portarias

Ilinistcrio dos Ncgocios da Ilarillha r Ultramar - Dircrtão Grral do l'ltramar
4.3 Repartição- t.n Sccç10

Manda Sua Majestade El-rei, pela Secretaria de Esta-
do dos Negocios da Marinha e Ultramar, dissolver a com-
missão nomeada para proceder ao estudo da organização;
no ultramar, das escolas para }lrnças d pr ,t do regu-
lamento para a promoção MS postos iuferiores, composta
do major de artilharia, Josué ele Oliveira Duqu \, [>1" i-
dente, e dos capitães, de infantaria do serviço elo estado
maior, João Ortigao Pores, c de infantaria, David Augus-
to Rodrigu s, vogaes, louvar estes oflicia s pela int lli-
gencia, zêlo e solicitude demonstrados na elaboração do
trabalho de que foram nem-regados.

Paço, em 9 do agosto d 1~)10. José Ferreira Mo».
noco e Sousa.

Ilinistrrio dos Ncgocios da ~Iarillha r I'ltramar - nirCl~;ão Geral du Iltranar
4.a nrparli~áo-1.' S('r~áo

Em conformidnd com o disposto no artigo I.o do r -
guiam nto approvndo por d .crvto de' ::?:3 (1 d zcrnbro
de 1 Df): manda Sua .\laj -stnde El lioi, p ,Ia,' cr taria
de Estado dos Nl'gocios <ln l\IllI'inha o Ultrnmar, 110m ar
os officia s abaixo mencionado para .nn tituirem o juro
para o c ame II. que d vem APl' submcuidos doi enpitâe:
do quadro d Mo~:unbiqllc, elois do quadro o cid ntal
dois do quadro da l ndia, enndidutos no po 'lo d major.

Pr aid JÜl', O coronel do (,Atallo mnior de infunt.u-in ,
Antonio V/lZ Corl' ia dl' ,'enbm Lal't'1'dll, Yog:l!'s 'frl'di\'o ,
os tcn ntrs C01'on i do I tado maio!' d illfllnt:t1'in, .A1t·-
. anel1' .los ~ Harsfi .1<1, Antonio Llliz Theophilo dl' Arlllljo
\Vllddington, \'og: I sllpplpllt(" o co)'ou I (lo l' taelo maior
d infantal'ia, Ft.li(,illllO ela 1·'011 t't'1l (t I eH. Iro (. ,011<1.

Paço, cm 10 de IIg0t;to do H110, .}IIIII! FI 1'1'( ira Jl/III"
noco e S()/IUl •

.. , o _ Por portaria de 12 do corrente rncz :
GrndunQllo

Em primr iro III'gl'lIl0, () .1 pil'/llIh' a IH'II1tlltivo elo 111·
tl'illllll!' Bt'1Il g'1'11I11I:t('.IO l'l' uC'i 'o. ·IlVil'l' d' l\I'/llljü \"lIi:lI',
por t t' t 't'llIilllltlO u :!.O 1111110(to ('III' () (1 III <lh'ill:t,
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Por portarIas de 16 do mesmo mez:

Conferida a Cruz Vermelha de 2. a elnsse, ao tenente
do quadro privativo das forças ultramarinas AtfoDSO Hen-
riques Alves X avier, o ao primeiro sargento, Joaquim
Duarte Hei Correia, por lhes aproveitarem a disposi-
~õe do capitulo V1l1 dos estatutos da Beucmerita Socie-
dade Portueueza da Cruz Vermelha, que fazem parte do
decreto de 7 de maio de 1\)1) •

Disponibilidade

o tenente do quadro oceidental, Antonio Nunes, por
ter sido julgado prompto para o srviço pela Junta de Saúde
do Ultramar.

r).o _ li", Imo ,lo· "'9Qfill ,Ia lIarinha t· llllramar -Ilirtrçãll Cml ,lo 1'I1ralllar
f.& n,'v~rll~:'o - I.a Sl'cçã.,
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6. 0_ Minislerio dos Nrgorios da llitrillha e Ultr.lmar - Direr~ão Geral do Ullramar
4. a Rrparlitáo - L a Secção

endo necessario haver no deposito de pra as do ul-
tramar conhecimento immediato, após a apresentação da'
praças vindas do ultramar, do motivo por que regressam,
det rrnina Sua Majestade El-Rei, em additumento llH de-
terminações publicadas nos Boletins Miliuue: do Ultra-
mar D.O J!}, de Hl07, c' 14, ele Hl08:

1.0 Que nas guias de marcha das pra!;as da guarniçõ.
ultramarinas, que regressem ao reino, se e peeiíiqu se
veorn : - pOI' haver completado a sua obrignção de ..er-
viço 011 o tempo de deportação DO ultramar; - para 1;('-

rem presentes á junta do sande do ultramar ; - por trem
sido julgada~ incapaz S do .erviço pela junta de .aude
provim-inca ; - 011 o motivo do regl'l'sl:W, se outro for.

2." Que para as praças que se encontrem nas ultimas
condições se mencione ainda, na guia, o t '01pO que lhes
falta para completar a ohriga(:ão de s srviço,

7. o Por determinação do Sua Majestade El·Rel:

Provinoia de Angola.

Capit:l 's, (JS ('apità'~ do quadro (1 l\11ll'1l1t ~ Timor, em
serviço na província do Macau, Manu ,) lias N 'v , e Ed-
iuundo Carlos Barros.

Provinoio. de Moçllmblquo

T neut 's, (I tenentes de infunturia, 1ualdinu
Videirn, Joaquim AlIgll to de Carvalho ~Iolliz
dt Melld()Jl~n J\(lIchllUO.

I

\ II gll to
~1 nuel

ProvlOo1a de Mao u

'(\II('lIt o tenente de infuu lI'ia 1lJl'lIlin.J ti
B.lrro o.
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8.° - llinistcrio do, 'egocio. da Uarinha e Ullramar- P Rcparlitão da Direcção
Geral de Contabilidade Publica

Remessa de espolios de m1l1tares fallecldos
no ultramar

Convindo regular a. forma como devem ser enviados
para o reino o políos impor tancias em divida de offi-
ciaes e praças de pret fall eidos nas provincias ultrama-
Hnas, tanto p eloa gov mos das província como pelos
juizes das comarcas, a fim de que pos a haver toda a
confiança na liquidação a r alisar aos SOltS herdeiros e
evitar m e a duvidas constantemente suscitadas pelo
processo até ae ra guido, no qual, por não virem as
importancias e bjectos que constituem os indicados espo-
lios acompanhados dos sclarecim ntos precisos, difficil se
torna stab 1 c l' a identidnd do fallecido, processo de
ha muito r onh cid O in sufici nte, poi ap nas se tem in-
dicado no officios de r messa o nom quantia respei-
tant s ao fali ciclo 'em mais e .clarc imcntos; e sondo fre-
quente appar e l' ln nom 's identicos do individues mortos
na mesma província, torna-s indisp 11 avel qu , tanto as
1 tras d importanci: dos spolio I como o artigos r met-
tido I sejam em PI' acompanhados d uma r Iação .om
os n c ssarios I m mto par s proc d r á r spectiva
liquida no.

Para ln .lhor int lli~ '!leia. do fim que pretende attin-
gir, a guir in l' o modelo da I' la~ito a adoptar:
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~l.o -Mini ·terio dos Nrgocios da Marinha e Ultramar - Direc~ão Geral do Ultramar
ta lI~parli~ão - V Secção

Condecorados com :lo medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvudo por decreto de ~O de ja-
neiro de 1!10 I :

Classe de comportamento exemplar

l\-.lcdnlha <1(' })).·nta

apitão do quadro da India, Lindorpho Pinto Bar-
bosa.

Tenente do quadro occid ntal, João Caldeira Mar-
qu s.

10.o - nini terio Ilos ~rgociu lia Uariuha e t'ltralUar- Direcção Geral do Ultramar
5.a lIel,arlj~ão

ond corado com a medalha militar, em conformidade
com () r guiamento approvado por doer to d ~O de ja-
n oiro d I!,O :

Classe de comportamento exemplar

..1<(lulhn do prntn

• ilvino Aflon o, l'''ullllo argcnto enfenueiro, n.? 8:32,
addido 1IO depo ito de pl'l\):ls do ultramar.

11.o \lloi I rio do '9 i ,Ia )farlllba ~ (Itramar -lIirerç~o Olor,,1 do Ultramar
L' Rtpatt,~áo-1. ,rc~áo
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Em 12 do corrente mez:

Os tenentes de infantaria, José Augusto ele Mello Viei-
ra, Antonio Alves Vianna, por terem terminado as com-
missões na provincia d Angola,

12, o LIcenças concedidas por motlvo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em se são de 4 elo corrente mez:

Provincia de MOQambique

Capitão elo quadro da referida provincia, Pedro arlos
de Albuquerque F lner, n venta dias para convalesc r,

Em s são de 11 do mesmo mez:

Provinoia de MOQambique

Tenente do quadro da dita provincia, Adolpho Libanio
dos. autos, sessenta dias para continuar a tratar-s

José Ferreira Marnoco e OU8a,

Está conforme.
o Direotor GoraI,



T o I_i o "

DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

1:3 DE RTEjIBRO DE 1910

BOLETIlI ILITAR DO ULTnA~IAR
Publica- e á força militar do ultramar o s guinte:

1. o - J)e relo

lini.ltrio d ~tgorio da ariaha e lIlraWar-Diff'C~ão Gtral do Iltranar
i. nrrarli~flo - [. a : rrçáo

6;0 o Por d cr to d 13 d ago to findo:

d
( IIi 'l ir

(1 I'l'o\'in i
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de coronel, nomeado, nos termos do artigo 137.° do re-
gulamento da Secretaria d Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, de 13 de ago to d 1902, para o legar
de chefe da 5. a Repartição da Direcção Geral do Ultra-
mar.

(Visto pelo Tribunal de ontas).

Por decretos de 31 do mesmo mez :

Quadro occidontal

apitães, 01:1 tenent :> do referido quadro, N iutel Mar-
tins ~imões de Abreu, e Antonio Augusto Ribeiro.

Alferes, o primeiro sargento da guarnição da província
de Angola, João Francisco.

Reformado na conformidade da lei, o apitão do indi-
cado quadro, Antonio Alves da ilva, por haver ido jul-
gado in 'apaz de todo o rviço p la Junta de • aude da
província de Angola.

Quadro de MOQanlbique

Quadro d Indíu

'I'cn nte, o alfer s do alludido quadro, Luiz Lop da
Conceição Junior.

(uron I, o t 'Dento coron do dito qu. <11'0, Alb 'rto 1<' •
liciano Marqu Per ira.

'1' n nt s coron 'is, o major s do r f rido quadro, li rnn-
cise. ..'avi r d Brito, Il t no José da Pi lad )1 in-
donçn.

Quadro d Maoau Timor

Cone dida a
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lnndecoradcs com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de .erviço no ultramar, por se acharem ao abrigo
(lo di po to na condição Lado artigo ti. o do regulamento
di' l' de janeiro d 1 !I3, a' praças abaixo designadas:

Primeiro sarg nto, n." :>3ü, üa 2.a divisão do d posito
de praçà do ultramar, Antonio a tanheira.

Ferrador, n.? :.?O :3::>24, do 4.1) quadrão do regiro nto
de eavallaria n." ~, Manuel de J su '.

~(''''lIndo :>arg nto , n." 21 ;~O::!, elo ('orpo d policia in-
dig na da Prain, .Io e Vi 'toro

Prim iro argento, n." 2~ ;39~, da ~.:l companhia mista
d artilharia d montanha infantaria ele .vngoln, Ismael
Corr in do 'anto.

l.'rim .iro :;arg nto, n." 7 3~, da LI companhia de de-
posito d Angola, Antonio T ibeiro da Rocha Junior.

, gundo 'ai'''' nto, n." lOfi/lü97, dn. l ." companhia
mist d artilharia de m ntnnha e infantaria d 1 Angola,
Fran i, co Antonio ~olTt'ia.

: gundo aho, n." 1·W/149, da ~.:' companhia uropeia
(It· infantaria d An ,ola, Alfredo do: 'antos.

• gundo arg nto, n.? 7 :124. da fl. -ompanhiu indig na
ti iníuntarir d • Iuçnmbiquc, .losó 'onçalv·,' Borlido.

1 rim iro cab , u. o :!7 :W , da bat ria mista de artilha-
ri; de montanhn gllarni<;: da Indiu, .Jose Manu 'I.

Prim iro., r' 'nto, n.o 1 :}.l2, dn cotnpnnhia europeia.
d nrtilh ria d gll rni~': o d faeltu, Domingos .Joaquim
(;on alv .

. ' gllndo cabo 1\.0 1:~~) 74, d: 2. cOl11p:lllhia do 'orpo
II polit'i le)r \Cnll, ovindà ('honctró Pori ncar

• 0l<ll1l10, n. 4:!~) n t!:\ companhia uropeia ,lo infun-
t ri 11 .la ;lU, FI' nico (Ia .lo '~v . d Oliv irll.

Por decreto de 1 do corrente mez:

Em 11Il (urmid leI III II (1i po it;o, (lo ti ('roto d 1·1
cl no mbrld 1"01:

I1.Q 1U 2: ·ric, li :1 d· etplll-
nn I.)
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Por decreto de 6 de mesmo mez :
" Capitão-tenente da armada, Martinho Pinto dI.' Queiroz
Mont 'negro, exonerado, a seu pcdido , do t':lI'''''O de gtlYt'l'-
nador da província de Cabo \\'nle, para <)u foi nomeado
por decreto de 28 de janeiro c!l' 1\1\)\), (' onde sorviu com
zêlo e intelligencia.

:-iegnnno tenente <111 armadn, Antonio de .\1:1"1.'\10 Hn-
malho Urtigão, num 'ado parn o cnrgo dI' gO\'I'l'llador da
província de Cabo \ crde.

.J0Sl! de Brito FI' ire ( \ nsconccllos, .chvfe dO~l'\'i(,o
de snude do q ladro de Augola e .. , Thonu' l' I'rincip«,
com a graclnac:ão de corou I, i eformad« com a gradulu,"üo
de gcn rnl de brigada e r spcctivo soldo,

JO:.l.O Baptista. ('o -lho Rodrigues, primeiro argento, 11,°

7/7, da companhia d« sande dI' nbo Verde (lninó, re-
formado 110 posto fIe alferes, com IL pI'IlS:lO unicn de 41 i\
rúis diários.

:3,n - Passaram ao serviço do ultramar o' officlae do ererelte
do reino abaixo mencionados:

Por decreto de 11 de agosto findu :

() capitão do I' gillH'nto dl' infanterin II." 7 Julio José
Lage, por t r sido r -quisitado pnr:! de: '1ll1l! nbar 1I1l1ll

commissâ» d{ sllrvir;fl flep nd nk do Minis! 'rio da 2\rlll'i-
nha c Ultramar,

O teu Iltc do I' 'gilllcnto (iP llgcnlt ·ria, Frllll ,i ('0 •• a-
• vi I' d Pro n '11d Allllci<lll (::u ...ptt, por! 'r ,ido !'l'qui i-

tado para d( {'m!H'nhllr lima COlllllli ao d ' I'vi<;1I (!t.p 11-

d ,ltl' do Mini! rio da Marinha e Ultramar,
(Ordell/ do RJ,t',l'cilo n,o 1\1,:?, ('ri',·<1 :\ (!t. ••

tplll 1,1'0 do ('01'1' l\1tl :lI\OO) ,

}lo)' d creto d(· 1 do COIT( nw m'z:

O l'apit o do <'lado IIIl1ior d{· ('n" nlt ri:, .10 é .lo I!l'lim
l' to), por 1('1' ido rf''jllillitlulo par dl' 'Inp IIhor IIIll
('ollll11i, I () d{· Pl'\'i~'o <I"p'l)(l nh' do Mini t 'rio d (1'1-
nha l It1'I\1ll0r,

«(),.t/ 11/ ,/" /:.'.1'1'1'(';111 11,0 1\1, !!,a ri cI :1" n-
hl'O do ('11)'1' nt. '1111111).
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4.° -lIlnlslrriu dll. \"~"rin III Il,lriuh.t I' lllramar- Uirwáu 1]I'l'aldu lllrtlmar
L~1I1'j1.tlli1áo- i :t . ('l'çáo •

:\lanrla tia )Iaj tadc 11:1-1~ei, que as pra~a~ de prct
da' gl1:trni,iks ultramarinas, condcmuadas It deportação
militar c que .• encontrem lias províncias de Angola e
;\[o)ambiquc cumprindo esta IH'I1:l, ali continuem, quando
:I t rminem, se lhes falt· r ainda aleum tempo para com-
pletnr a obriga<;ào do >l rviço no ultramnr, <llle hnjnm con-
trahido.

:},lI_ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel :

Província da Guiné

Tenent«. O tenente do quadro occideutal, cm serviço na
provinr-ia de ::\Io)alllbi<pl , Antonio: 11I1CS.

Províncíu de S. Thomo e Prínoipe

AlI' I' " I) alfer de infantaria, Guilherme Spinola de
\f 110.

Províncí a de Angola

C Il'itllo, II capit (I ti cnvnll.rriu, D .. Jmil: dl' •ierpn Pi-
in til I ti' • 011 1\ Coutinho.
'I' 11 .nte, li ti n nte du cavallarin, limacio :'Ilm'ia da

(Jon ·oi~·r.o.
,,\11' te , (I le infantaria, Carlos Alberto ;'e-

qu 'ira, '(anll,j Ant nio Vaz () orio Junior, • Fl'lin~i8t:o
Maria llodrigue qU<1 , a .hu em commi 8; o n:t !ll'O\'ltlCla
ti :'Iloçnlllhi<JII', . ti cJlllulrtl o '('i(lcntal, Jo:\o FI':lIlt'ÍSt'O,

Provlnoia do ~Ioçnmbiquo

t:tl(lit!to d infllltal'ia • .José JUlllfllim Cn-

I:(I-

AII~II to di' Oli-
Eu<l'( Ilio Hib, 'iJ'o



2:JS BOLETIM l\llLITAH DO UÜfHAi\lAR N." 1j 1\110

Silveira Cruz, Joaquim da Co ta Per ira Cyrne, Henrique
José ele Sousa Machado, e José Antonio Martin» Juuior.

Capitão, o capitão do quadro occidental, ~~t'utd :\lartin
imões de Abreu.

6. o - ~Iillislrl'i(l dos N!'gorlOs da Marinha e 11I1';lInar- Oll't'l"~áo (i('ral do lltramar
.1.a RI'parli~ão - 1.a Srr~ilo

Para os devidos f!dto!l transerev 111'~ as e~\1illte de-
claraçõcs insertas na Ordem do R.I'C'l'cit(l, n." 1~l, :?" e-
ric de :1 de setembro do corrente anno :

Smelarta dr Eslado do~ ~e!lorios da (;uma _1.3 Dimçào - f.8 IIrparliçall

D clara-sc : •
1. o Que desistiu de ir s-rvir no ultramur durante (I

anuo de 1910, o tenente d infantaria, .ro:-;é Loul' n~o tI
Almeida.

2.° Qu foram excluídos da li ta dos urgente ajudan-
tes primeiros sarg ntos offorccidos para ir ervir nu u]-
tramar durante o 111 mo anno, por haverem d i tido, o,
sargentos ajudantes d infantaria, João Antuno Videira,
e J sé Joaquim.

Smelaria de E,lado do~ ~('~i'I'ios da (luerril- :I.a Ditreção-1.& IIfpuliç.lll

D clara-se qlll' os nlfere do COl'pO d.: ahnoxarife: de
cng nh ria artilharia, addidos, '111 s-rviço no vlini terio
da Marinha e l ltrnruar, Manu I :\101' -iru l! 101' . e Jo: (>
Luiz da )oJ1'l'i('ào Iiibns, ehegaram :i 811 altura plIl'a
promoção {'m 2,' de julho d'l'btl' :ll1no.

7. 0_ emlam II~ E~ladn do, r~orios da (iUfrrd - La Ilirrrçilo- f.& fil'palli,ao

Graduação e vencimento que compete ao officlal abaixo menclonad9, ul-
timamente transrel'ldo para a sltuaçao de reserva:
('0m fi gl'adllll~ii{) (h, 1l1:~j()1' • o Holclo (h,

Jl) n IlPS, o capitão d illfl\utarill, nddiclo, em . 'I'vic;o llO
Mini t 'rio da lurinhll :\lltl'allllll', .10 "Hodrigul! La"!'
trllll ferido pura a sitlltl~: () dl' 1<' 'I'\,/I por cl 'l'I'cto (11 'j
de 1I1 iCl <l'(lStl' anno.

(O,.t1elll rio E;cll'citu 11." 1!I,:l. (·ri, (l( :1 dI' t m-
brn do ('Ol'J' nt nnno).
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,0_ Milli~lpriodos ~egociu d,1!Iarinha p Illramar- -Dirmão Geral do Iiltramar
P IIrparlição - ta St('cão •

Posto e vencimento que compete ao ornclal abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma. que lhe foi conferida:

'om o posto de capitâo e o soldo mensal de 44,;000
réis, nos termos do n,li n,o do artigo 8,° da carta de lei
de 16 de julho de 18 !l e em harmonia com a tabella n.? 1,
annexa ao decreto de 27 de junho de 1007, o capitão do
quadro occidcntal, Antonio Alves da Silva, reformado pOI'
e} creto d 31 de ago to do corrente anno, publicado no
pre nte Boletim Milifal' rio Ultramar,

•
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9.0_ JlIinisterio dos ~cgocios lia Ilarinba e U1tramar-

Relação addicional dos soldados indigenas do 2, o esquadrão de dragões de
com indicação dos que foram feridos em combate, das acções e

o
Numero» (lo o

ec
"'" g~~ '" :::

~ "" <:
s o

o :::o
'" " e ...

" o ".<:>
Xomcs " 0'=~ " " ",- " .. -

S
._ '"

ct ""OC
t~ .g S '" o c.

" ,"o """"-e

E
",-

"'".. o " ~
~ I ;;: ~~-

~s
.:l " " "~ r, ,. ~ ~

-- -- - -- --
128 130 Jusé Scbustião 1 1 1
129 131 ,João. 1 1 1
130 132 Corroma , 1 1 1
132 13t (.)uimissa . 1 1 1
133 13G Augusto Machado 1 1 1
13! 137 Xhamainja . . . . 1 1 1
135 138 Amado Bay. 1 1 1
139 142 Ca.titr. . . 1. 1 1
141 144 Quinambol Lomba. 1 1 1
1·12 145 Dacutu 1 1 1
143 146 Francisco Pedro Lucas 1 1 1
144 1,17 Anicr to Correia 1 1 1
145 148 Eugenio Carulido da Mo('da 1 1 1
14.7 150 Qucigl' 1 1 1
148 151 JOllO Auibacu . 1 1 1
150 153 ,Tallgllt'. . . . . 1 1 1
153 15G Sebastião Simão 1 1 1
154 157 Niquilato \'azdla. 1 1 1
155 158 José Garcia 1 1 1
157 160 Carubaiubc 1 1 1
15il' 161 Gaspar Diogo . . . . . . 1 1 1
137 165 N'Guiuja Agostinho :vrotari 1 1 1
13~ 166 Mi.1'010 .......... 1 1 1

l"izPI'am parti' rlaeolunma dl'sdl) 12 de julho a 1·11k outubro.
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Direcção Geral do Lltramar, P Repartição -1. 11 SCCÇ;lO

Angola que tomaram parte nas operações contra os Cuamatas em 1907 l

combates em que entraram e do tempo que serviram nas operações

li
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10. 0_ MinisteriodosNcgociosdaMarinhaeUltramar- DirecçãoGeraldo llltramat
P Repartição_ta Secção

. Relação addicional dos indivíduos que tomaram parte
na campanha do Cuamato, na provincia de Angola em
1907, aos. quaes, em conformidade com o decreto de 28
de setembro do mesmo anno, é concedida a medalha «Rai-
nha D e , Amelia», criada por decreto de 23 de novembro
de 1895 e reformada por decreto de 11 de dezembro de
1902 :

~J:edal1ta de cobre

2.0 esquadrão de dragões de Angola

Soldados:
128/130, José Sebastião.
12Uj131, João.
130/132) Corroma.
132/134, Q.uiruissa.
133/136. Augusto Machado.
134/137, Nhamainja.
135/138, Amade Bay.
139/142, Catite.
141/144, Quinambel Lomba.
142/145, Dacuta,
143/146, Francisco Pedro Lucas.
144/147, Aniceto Correia.
145/14H, Eugenio Candido da Moeda.
14 7/150, Queige.
148/151, João Ambaea.
150/153, Jangue.
!r)3/156, Sebastião Simão.
154/157, Niquilato Vazella.
155/158, José Garcia.
157/160, Cambambe.
158/161, Gaspar Diogo.
137/165, N'Guinja Agostinho Motari.:
138/166, Micolo.

11. 0_ ~IinisleriodosNegociosda Ilarinhae llltramar-lltrecçãu GeraldoUllramar
P Reparlição-P Secção

É concedido o uso da medalha de cobre «Raiuha
D. Amélia», commemoratira das operações effectuadas
no Cuamato, província de Angola, em 1907, ~ecretada
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em :d8 de setembro do mesmo anno, ao primeiro saraento
n.? 22/392, dos pelotões de infantaria da 2. a companhi~
mista de artilharia de montanha e infantaria de Angola
Ismael Correia dos Santos, que tornou parte nas mesma~
operações, desde 9 de julho até 12 de novembro.

12.0_ Uinisterio dos Negocios da ~Iarillba e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - i.a Secção

Declara-se :
1.o Que, por despacho de 13 de agosto do corrente

anno, publicado no Diario do Governo n.? 190, de 29 do
mesmo mez, foi concedida licença ao tenente do quadro
privativo das forças ultramarinas, José Antonio de Castro
Fernandes, para acceitar e usar a Cruz Vermelha do
Japão.

2.0 Que no Boletim Milita?' do Ultramar n.? 15, de 10
de agosto do corrente 'anno, pagina 210, linha 34, onde
se lê: «155/29, Elias N ogueira», dcve ler-se: «155/291,
Elias Nogueira».

3. o - Que foram mandados apresentar no Ministerio da Guerra:

Em 23 de agosto findo:

O capitão de cavallaria, Manuel José do Sacramento
Monteiro, por haver desistido de continuar a servir na
província de Moçambique.

O alferes de infantaria, Antonio de Sousa Rezendes, por
ter terminado a com missão na província de Angola.

Em 2 do corrente mez:

Os tenentes de infantaria, Joaquim Pereira dos Reis,
Francisco João de Freitas, e Ayres Guilherme Teixeira,
por terem terminado as com missões no ultramar:

Em 5:

O capitão de infantaria e do serviço do estado maior,
I1lydio Marinho Falcão de Castro Nazareth, por haver
regressado da província da Guiné.
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Em 7:

o alferes de infantaria, Augusto Adriano Pires, por ter
terminado a commissão na provineia de Angola.

13. 0_ Licencas concedidas por motivo de melesüa aos otnclaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 7 de julho ultimo:

Augusto Dias de Magalhães e Vasconeellos, facultativo
de 2. a classe do quadro de saude de Angola e S. Thomé
e Príncipe, sessenta dias para continuar o tratamento.

Em sessão de 18 ele agosto findo:

Provincia de Angola

o coronel elo quaelro occidental, Joaquim ::\Iaria Luna
ele Carvalho, trinta dias. para continuar a tratar-se.

Capitão elo quadro occidcntal, Antonio da Maia Cama-
rão, cento e vinte dias para se tratar.
'I'enente CJ.oquadro occidental, .Iosé Jacintho Rebello,

cento' e vinte dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

Tenente, .João Ribeiro Delgado, noventa dias para se
tratar.

Provincia de Macau

Tenente de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Manuel Nunes Fidalgo, -noventa dias para conti-
nuar a tratar-se.

Em sessão de 25 do mesmo mez :

Provinoia de Angola

'I'encnte do quadro occidental, Silo dr Brito Rebello,
noventa dias para se tratar.
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Provincia de Moçambique

Capitão, Leandro Antonio do Rego, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 1 do corrente mez :

Angelino César de Castro, segundo pharmaeeutico do
quadro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, ses-
senta. dias para. continuar a tratar-se.

Obi'tuario
1910.

Agosto, 12 - Manuel Maria Bessa Monteiro, tenente de infantaria
em comrnissão na provincia de Angola.

José Ferreira Marnoco e Sousa.

Está conforme.
o Director Geral,



,
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S[~~ET~~I~~[ [SlAij~~~SN[~~~WS~~M~~IN~~EUll~~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

26 DE SETEMBRO DE 1910

nOLE'rnl MILITAU DO UL'rllAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

Presidencia do Conselho de Ministros
Querendo exercer uma das attribuições do Poder Mo-

derador que mais me apraz praticar: hei por· bem, tendo'
ouvido o Conselho de Estado, decretar o seguinte:

Artigo 1.o E concedida amnistia geral e completa para
todos os crimes de abuso de liberdade de imprensa, com-
mettidos até a presente data, em que somente seja parte
o Ministerio Publico.

Art. 2.0 Os processos instaurados pelos referidos cri-
mes ficam de nenhum effeito, e todas as pessoas que es-
tiverem presas á ordem de qualquer autoridade, com pro-
cesso ou sem alie, serão immediatamente postas em liber-
dade, se por outro motivo não deverem ser retidas em
prisão.

O Presidente do Conselho de Ministros e os Ministros
e Secretarios de Estado de todas as Repartições assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, em 17 de se-
tembro de 1910.=REI.=Antonio 'Teixeira de Souea+«
Manuel Joaquim FI'atel=-"Anselmo de Assis Andrade=
José Nicolau Raposo Botelho 0.= José Ferreira Mamoca e
Sousa=José de Azevedo Castello B1'anco=José Gonçal-
ves Pereira dos Santos. .

2. o - Por portaria de 13 do corrente mez :
Inaotividade temporaria

O facultativo de 2. a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé c Príncipe, Augusto Dias de Magalhães
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e Vasconcellos, por ter sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portarias de f 9, do mesmo mez :

Conferida a Cruz Vermelha de 2.a classe, ao tenente do
quadro de Moçambique, José Maria Cardoso, e aos pri-
meiros sargentos, da La companhia mista de artilharia de
montanha e infantaria de Angola: Gervasio Albano Bap-
tista de Sousa, e da 5. a companhia indigena de infantaria
da mesma provincia, Antonio Julio Ribeiro de Oliveira,
por lhes aproveitarem as disposições do capitulo VIII dos
estatutos da Benemérita Sociedade Portuguesa da Cruz
Vermelha, que fazem parte do decreto de 7 de maio de
1908.

3.0 -Uinislerio dos Npgocius da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição _ 2. a Secção

Sendo expressamente prohibido pelo artigo 46.0 da carta
de lei -de 20 de março de 1907, quaesquer pagamentos na
metrópole, de conta das provincias ultramarinas, alem dos
creditos concedi Ios pela lei do orçamento ou decretados
extraordinariamente, quando não tenha dado entrada no
Banco de Portugal, a receita correspondente, por transfe-
rencia de fundos ou por qualquer outra forma; determina
Sua Majestade El-Rei que, as requisições de forças para
as guarnições ultramarinas só sejam satisfeitas, quando os
respectivos governadores enviem para o reino as quantias
necessarias para natisfaaer os vencimentos que as praças
devem perceber no deposito de praças do ultramar, em-
quanto ali estão addidas, e os debitos de fardamento, co-
mo abaixo se menciona, e bem assim, os premios de alis-
tamento e transportes maritimos.

Vencimento diario (media) para:
Sargentos e equiparados, 600 réis,
Primeiros cabos, contramestre de clarins, contra-

mestre de corneteiros e musicos de 3.a classe,
360 réis.

Segundos cabos, soldados, clarins e corneteiros,
MO réis.
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Debito de fardamento (media) dos:
Sargentos e equiparados, 281$000 réis.
Primeiros cabos, contramestre de clarins, contra-

mestre de corneteiros e musicos de 3.a classe
37~500 réis. '

Segundos cabos, soldados, clarins e corneteiros,
4U~OUO réis.

As praças requisitadas permanecerão addidas ao depo-
sito de praçafl do ultramar até [) dias, qua.ndo o seu nu-
mero não exceder 50, até 6 dias, quando o seu numero
não fôr superior a 100, até 8 dias, quando não exceder
200 e até 10, quando não fôr além de 350 praças, salvo
qualquer circumstancia extraordinária que obrigue a alte-
rar o que acima fica disposto.

4. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia de MOQambique

Alferes, o alferes de infantaria, em serviço na provin-
cia de Angola, José Nunes Pereira. Tavares.

5.0 _ linisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Exercito, n. o 10, La serle,
de 16 de setembro do corrente .anno:

Secretaria de Estado dos Negociosda Guerra-Direcção geral- I. a Reparliçi.

Declara-se que por decreto de 27 de agosto de 1891,
publicado no Dlario do Governo n.? 194, de 1 de setem-
bro do mesmo anno, foi desannexada da freguesia do Topo
(Nos-a Senhora do Rosario), concelho da Calheta, Ilha de
S. Jorge, districto administrativo de Angra do Heroismo
districto de recrutamento e reserva n." 25, a de Sant~
Antão que, parllo todos os effeitos, constitue uma nova fre-
guesia.
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6. 0_ Ilinistt'rio dos Nrgocios da ~Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do llltramar
P IIrparliçáo - ta Secção

É concedido o uso da medalha de prata «Rainha D.
Amelias , commemorativa das operações militares -eff-ctua-
das nos districtos de Lourenço Marques e Inhambane,
provincia de Moçambiquo 18\)4-1895, decretada em 23
de novembro de Hl95, ao tenente de infantaria, Manuel
Maria Pancada, que cooperou nas referidas operações.

7. o - Uinisterio dos Negocios da Marinh~ e Ultramar-Direcção Geral do llltranar
4.:\ lIepartição - t. a Secção

Declara-se que foram mandados apresentar no Minis-
terio da Guerra:

Em 10 do corrente mez:

o capitão de infantaria, José Antonio da Cunha Valle,
por ter terminado a commissão na província de An-
gola.

O tenente de infantaria, Antonio Sergio de Brito e
Silva, por haver terminado a commissão na provincia de
Moçambique.

Em 12:

O capitão, tde infantaria, Antonio Marcelino Baptista
Lopes, por ter terminado a commissão na província de
Angola.

Os tenentes, de cavallaria, Viriato Sertorio dos Santos
Lobo, e de infantaria, Eduardo Amaro, José Tristão de
Bettencourt, José Pereira da Cunha, e Francisco de Pas
sos, por haverem terminado' as commissões na província
de Moçambique. -

Os alferes, de infantaria, Jayme Pereira Rodrigues
Baptista, e do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tilharia, Filippe Manuel da Silva, por terem desistido de
continuar a servir na provincia de Moçambique.
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Em 14:

o capitão do corpo de officiaes da administração mili-
tar, Carlos Augusto de Amorim, por ter desistido de con-
tinuar a servir na provincia de Angola.

8. o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 15 do corrente mez:

Provinoia de Angola

Tenente do quadro da India, em serviço na referida
provincia, Francisco Xavier Henriques, sessenta dias
para se tratar.

Provincia de Moçambique

Capitão do quadro da dita provincia, João Pedro Ca-
nhão Bastos- noventa dias para se tratar.

Capitão do quadro da alludida provincia, Theotonio
Maria da Nobrega Pinto Pizarro, sessenta dias para con-
tinuar a tratar-se.

Tenente do quadro da indicada provincia, Francisco da
Costa Novaes, sessenta dias para continuar a tratar-se.

Em sessão da mesma data:

Francisco Antonio W olfango da Silva, sub-chefe do
serviço de saude do Estado da Índia, noventa dias para,
se tratar.

Americo Herculano de Azevedo Campos, facultativo de
1.:J. classe do quadro de saude de Angola e S. Thomé e
Príncipe, trinta dias para continuar a tratar-se.

José Cardoso' Pereira Lapa, facultativo de 2.a classe
do quadro de saude dc Moçambique, sessenta dias para
continuar a tratar-se.

Manuel Joaquim da Nazareth, primeiro ,pharmaN>utico
do quadro de saude de Moçambique, noventa dias para
se tratar.
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José Carlos da Silva Moreira, segundo pharmacentico
do quadro de saude de Moçambique, sessenta dias para
se tratar.

José Ferreira Marnoco e Sousa,

Está conforme.
o Dírector Geral,

?'--- .-( ·-<.c..-r '-o
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SEL~U~~I~~EESH~~~~S~EG~~mS~~M~~INH~E Ull~AMAR
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

30 DE SETEMBRO DE 1910

BOtETUI MILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á. força militar do ultramar o seguinte:

IIisisterie dosNegociosdaUarinhae Ullramar- DirecçãoGeraldoUllramar
ta Reparlição-f.a Sec~ão

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar e
aos serviços prestados pelas forças que tomaram parte
nas operações militares eft'ectuadas no corrente anno
na região de Angoche, na provincia de Moçambique:
Hei POI" bem determinar que a todos os militares do
exercito do reino e das forças ultramarinas de primeira
linha, e bem assim aos sipaes, auxiliares e individuos da
classe civil que tenham tomado parte na campanha e que
o mereçam pelos serviços prestados e perigos a que se
tenham exposto, seja concedida a medalha «Rainha D.
Amelia» , criada por decreto de 23 de novembro de 1895 .
e reformada por decreto de 11 de dezembro de 1902, de-
vendo a passadeira da fita ter a legenda « Angoobe-Lê l O»,

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar.

Paço, em 20 de setembro de 1910. = REI. = José Eer-
reira Marnoco e Sousa.

MinisleriodosNegociosda lIarillbae llltraaar -InspecçãoGeralde Fazenda
dollltramar

Senhor. -Não tendo sido presente á Camarados Senho-
res Deputados o projecto de orçamento geral das receitas e
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despesas das provincias ultramarinas, para o anno economico
de 1910-1911, entendeu o Governo que era urgente propor
a Vossa Majestade, para a administração financeira das pro-
vincias ultramarinas não soffrer transtornos na marcha re-
gular dos seus variados serviços, visto ter findado o anno
economico de 1909-1910 sem estar decretado aquelle orça-
mento, que se usasse da faculdade concedida pelo § 1.0 do
artigo 15.0 do Primeiro Acto Addicional á Carta Constitu-
cional da Monarchia ; e que o orçamento para o actual
anno economico fosse decretado pelo Governo, reservan-
do-se a apresentação ás Côrtes, como determina o artigo
202.° do regulamento' geral de administração de fazenda
e contabilidade do ultramar de 3 de outubro de 1901,
do projecto do orçamento para o anno económico de
1911-1912, a cuja elaboração já se está procedendo nas
estações competentes.

Tenho por isso a honra de submetter á approvação de
Vossa Majestade o projecto de decreto que acompanha
este relatorio.

O orçamento das provincias ultramarinas para o anno
economico de 1910-1911 apresenta, comparado com o de
1909-1910, approvado por decreto com força de lei de
14 de julho de 1909, o resultado seguinte:
Receita fixada em 1909-1910 , 11.259:1266385
Receita proposta para 1910-1911 1l.430:6666~70

+ 171:529;>885
Despesa decretada para 1909-1910 12.215:702M10
Despesa proposta para 1910-1\')11 , 11.666:783if)058

- 548:919~342

Esta reducção reparte-se da maneira seguinte, entre a
despesa ordinária c extraordinaria:

Despesa ordinária decretada em 1909-
1910 10.483:5381$745

Despesa ordinaria proposta para 1910-
1911 10.142:0458437

- 341:4Çl3~308
Despesa extraordinaria decretada em

1909-1910. .. . . . . . . . . . . . . .• . . . . . 1.732:1G38G65
Despesa extraordinaria proposta para

1\HO-1911 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.524:7376621
- 207 :426~044
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o aumento de 171 :ó29a885 réis que se nota entre as
receitas calculadas no orçamento do anno economico an-
terior e as do projecto que submetto á approvação de
Vossa Majestade não é resultante da criação de recei-
tas novas, mas proveniente das previsões da receita se
aproximarem quanto possivel da realidade, e do aperfei-
çoamento nos serviços da gerencia financeira do ultra-
mar.

O orçamento da despesa inscrita no projecto, para o
corrente anuo ecouomico , foi cuidadosamente revisto, ten-
do-se realizado o maximo de economias possiveis. Todo o
aumento de despesa que não representasse uma necessi-
dade absoluta não foi approvado, apresentando a compa-
ração do actual projecto com a despesa auctorizada pelo
decreto de 14 de julho de 1909 a differença para menos
de ó48:919a342 réis,

Esta importante reducção teve Iogar nas seguintes di-
visões geraes de despesa:

Despesas civis : .
Despesas militares ..............•...
Despesas extraordinarias .

Total ........•....

102:823a676
238:6696622
207 :42615044

548: 919;$342

As receitas por classes de impostos e as divisões ge-
raes de despesa avaliadas e fixadas no presente orça-
mento, comparadas com as do orçamento approvado por
decreto de 14 do julho de 1909, apresentam as differen-
ças que constam do quadro seguinte:
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Do quadro supra verifica-se: quc as provincias de
Cabo Verde, S. Thomé e Principe, Moçambique e India
teem saldos positivos na importancia de 613:873t>212 réis ;
que estão equilibrados os orçamentos das provincias da
Guiné, Macau e Timor; e que a província de Angola
apresenta o deficit de 850:000~000 réis,

No orçamento para o anno economico de 1909-1910
a provincia de Angola apresentava o deficit dr réis
1.149:734~634, ao passo que no orçamento do corrente
anno economico o deficit baixou 299:734t$63-! réis, ficando
reduzido a 850:000~000 réis, apesar da previsão das re-
ceitas ter baixado no mesmo orçamento 2U7:236~000 réis,
comparada com a do anno anterior. Este resultado é de-
vido á reducção da despesa que se effectuou no orça-
mento da província para o corrente anno economico, na
importancia de 506:47015634- réis, sendo:

Na despesa ordinária .
Na despesa extraordinaria .

Total .

355:097 ~63..J-
151:373t$000

50G:470Ó934

Do mappa geral da receita e despesa das provincias
ultramarinas no anno economico de 1910-1911, que faz
parte do decreto que submetto á approvação de Vossa Ma-
jestade e que acompanha este relatorio, consta que o defi-
cit é de 850:0001$000 réis ; cumprindo-se pela primeira
vez o disposto no artigo 20. o do decreto com força de lei
de 21 de novembro de 1908, acêrca do excesso ela receita
sobre a despesa autorizada, nas provincias que o tiverem,
na importancia de G13:873~212 réis, inscritos no refe-
rido mappa, que passam a constituir deposito á ordem do
Ministro da Marinha e Ultramar, escriturando-se em
conta especial, para serem applicados conforme as necessi-
dades das respectivas províncias a que os saldos perten-
cerem.

A crise grave que tem atravessado a provincia dc An-
gola deve o Governo, exclusivamente, não poder apresen-
tar a Vossa Majestade um projecto de orçamento colo-
nial, por maneira a dispensar qualquer subsidio da me-
tropole.

Confia, porem, o Governo que a execução ele Um con-
junto .de medidas de fomento eeonomico minorará bas-
tante a situação angustiosa d'aquella nossa importante co-
lonia da Africa Occidental. E essas medidas conjugadas
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com uma administração cuidadosamente economica collo-
carão, dentro em breve talvez, a provincia de Angola em
situação de encerrar sem deficit ou com saldo positivo as
suas contas de gerencia, como acontece já com todos os
outros domínios ultramarinos.
É, em geral, prospera a situação' financeira colonial, o

que Se verifica facilmente attentando no movimento cres-
cente das receitas, que, de 1.464:2911'$620 réis em 1870,
passaram para 11.259: 126~385 réis em 191O.

Em períodos de dez annos as receitas das provincias
ultramarinas foram as seguintes:

Em 1870 .
1882 .

) 1890 ··.· .. ···.·.··
1900 .

,., 1910 · · .

1.464:291~t:i20
2.731:942~775
3.424:6766900
7.172:5956619
11.259:1266385

dando-se, portanto, aumentos successivos e nas seguintes
proporções:

Em 1882 ··.· .. ······
» 1890 ·.········
j) ]900 ·.· .
I) 1U10 ····.···.

.
86,5 por cento
25,3 »
109,2 »
56,9 »

São animadores estes algarismos e eloquentes o bas-
tante para certificarem a importancia do desenvolvimento
do nosso dominio colonial. ,

É, porem, certo que a tão importante aumento de re-
ceitas correspondeu um acresci mo de despesa bastante
apreciável.

No mesmo periodo de quarenta annos -1870 a 1910-
essas despesas foram:

Em 1870 ·.·.·· .. ··.·
» 1882 · .. ··.
) 1800 .
» 1900 · .. ·············

1910 .

1.382:9076620
2.924:057Ô751
4.545:6361'$352
7.443:503~545

~2.2] 5:702t$410

aumentando, portanto, as despesas nas seguintes propor
ções:
Em 18~2 .
) 18UO · .

1900 .
1910 , , .. , , .

111,4 por cento
55,3, »
63,3
64,1
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,Assim, em quarenta annos, as despesas ultramarinas.
orçamentadas aumentaram de 10.832:000~000 réis, ou
por anno, em media, 270:8008000 réis.

Encerrando-se com deficit. o orçamento geral do Estado
e não podendo consequentemente ser sobrecarregado com
pesadas subvenções destinadas a cobrir os saldos negati-
vos coloniaes, o Governo de Vossa Majestade entendeu
dever restringir as despesas ao mini mo indispensavel, com
sacrificio da immediata execução de melhoramentos soli-
citados, que, embora como uteis reconhecidos, bem podem
aguarelar momento de maior desafogo financeiro, que es-
pero não virá longe, diminuindo de tal sorte a contribui-
ção a pedir á metrópole para o cofre do ultramar.

E corno consequencia d'csta orientação
do Governo as despesas que em 1009-
UllO foram calculadas em ... , . . . . . . .. 12.21f>:702M10
baixaram em 1\HO-1911 para , 1l.66():7tiBt)058

Differença . . . . . . . . . . . . . 548:UH),\'i3;>2

Nestes termos, o projecto que tenho a honra de sub-
rnetter á apreciação de Vossa Majestade apresenta, em
matéria de despesa, uma reducção sobre o do anno eco-
nomico anterior de 4,4 por cento.

E se attendermos a que a receita, calculada, da proviu-
cia de Angola baixou de 207:734~634 róis, conclue-se que
a diminuição real. e:ffectuada agora nas despesas foi, não-
de 548:919~342 róis, mas sim d'esta cifra acrescida da
reducção da receita de Angola, on

M8:919~342 + 207:7:346634 = 756:155~342 réis
ou sejam 6 por cento de reducção de despesa d'este proje-
cto em relação ao orçamento do anno economico anterior.

As despesas orçamentadas teem-se repartido pela se-
guinte forma:

Em 1870:
Administração geral.. . . . . . . . . . . . . . . . 307:tln76153

» fazendaria . . . . . • . . . . . . 133:00:lb!l16
» judicial.. . . . . . . . . . . . . . li8:76ü,)7ti3
l) ccclesiastica . . . . . . . . . . . 69:ü62,$t 68
» militar. . . . . . . . . . . . . . . 553:5.fvr}i3G6
» de marinha.. . . . . . . . . . . 56:148&811

Encargos geraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1lf>:4~2b;H1
Despesas diversas. . . . . . . . • . . . . . . . . . 78:342/):393----

Total. • . . . . . . . . . . . 1.i382:U07t)GOl
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Em 1882:
Administração geral.. .. . .

l) fazendaria .
» judicial .
II ecclesiastica .
» militar .
» de marinha .

Encargos geraes .
Diversas despesas , .

Total. ..•.........
Em 1900:

.A dministração geral.. .
» fazendaria .
l) justiça .
» ecclesiastica .
]) militar .
]) de marinha .

Encargos geraes .
Diversas despesas .

Total .
Em 1910:

Administração geral. .
J) fazendaria .
» justiça .
» ecclesiastica .
» militar .
1! de marinha •.........

Encargos geraes .
Diversas despesas .

Total.: '" ..

Segundo o projecto:
Administração geral .

fazcndaria .
» justiça.. .

ecelesiastica .
» militar .
• de.marinha .

Encargos geraes .
Diversas de spesas .

716:651"745
~31:1305375
] 28:306))600
101.377 ~332
849:931M81
242:376t$3J 5
303:720~228
350:563Ó~75

2.924:057 õ751

2.367:8576387
678:888t$418
167:0221)725
272: f)DS6520

2.044:673t$1;..J:1
48G:738~7bO
W2:023;)096
669:901:)'951

7.443:503~54'5

3. 6..J:6:75515207
740:8386350
313:25ü~580
354: 714~i305

3.470:74'36914
556:603~345
:369:174f)719

1.0;31:4526325

12.215:7026410

3.682:520;$011
78fi:[)7D6710
;~51:813i$2()!)
;34 7 :4BO~115

2.95():172b767
óf>[): 2fI6~fl40
43~:734ÓOJ..J:

2.óf)f):2761$..J:D6

Total. . . . . . . . . . . .. 11.666:7836058
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A comparação entre este apuramento de despesas em
ramos de serviço, com o do anuo anterior, encontra-se em.
~lm dos quadros que já apresentei e d'ella se vê que a
principal reducção se effectuou nas despesas militares, que
decresceram de."514:571M47 réis,
, .Não podia o Governo ir mais alem na eliminação e re-
ducção de despesas, sem correr o risco de perturbar pro-
fundamente a engrenagem administrativa; as economias,
porem, já realizadas e as que de futuro se farão, por vir-
tude de modificações a introduzir no modo de ser da nossa
administração colonial, determinarão, creio bem, o afas-
tamento das difficuldades financeiras quc ainda agora a
assoberbam e que se traduzem no encargo de 850:000~OOO
réis para o Thesouro da metrópole.

Estas r educções de despesa c o acrescimo de receita
.influiram naturalmente no saldo orçamental, que, embora
negativo como o do orçamento anterior, diminuiu todavia
de lOG:ó7Gn;Oi5 réis.
, Senhor. -- Não se deterá o Governo em apresentar
a Vossa Majestadc uma larga exposição da situação finan-
ceira de cada colonia de per si, das despesas próprias
pagas no ultramar 011 no reino de conta d'ellas, e ainda
das despesas de administração do ultramar na metropole,
por isso que tudo tem sido exposto nos relatórios que pre-
cederam os decretos orçamentaes dos annos economicos
anteriores, pouco havendo de interessante a acrescentar-
lhes.

Não deixará no entanto de fazer um resumo das des-
pesas ultramarinas que nos ultimos annos teem consti
tuido encargo da metropole, e que foram:

Exercicio de 1901-1902
Tabella:

Despesas geraes das provincias ultramari-
nas , . . . . . . . . . . .. 400:000~OOO

Creditos especiaes:
Despesas das expedições a Moçambique e

Macau. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 448:500~OOO

Exercicio de 1902-1903
Tabella:

Despesas gcraes das províncias ultrumari-
nas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 400:000~OOO
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Credites especiaes:
Subsidio á Empresa Nacional pela nave-

gação entre Lisboa e Moçambique. . . . 140:0001$000

Exercicio de 1904-1905
Tabella:

Despesas geraes das províncias ultramari-
nas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• . . .. .. . 400:000tliOOO

Credites especiaes:
Despesas com a occupação do país dos

Cuanhamas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 650:000;$000
Despesas com a construcção do caminho

de ferro da Swaz ilandia " . 200:000aOOo

Exercicio de 1905-1906
Tabella:

Despesas geraes das provincias ultramari-
nas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 400:000,6000

Creditos especiaes:
Despesas com a construcção do caminho

de ferro de Mossamcdes.: . . . . . . . . . .. 500:00015000
Despesas com a construcção do caminho

de ferro da Swazilandia.. . . . . . . . . . . . 600:000;$000
Despesas com a occupação do país dos

Cuanhamas (a) " 1.146:63015059
Despesas geraes das provincias ultramari-

nas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79:3846954

Exercicio de 1906-1901
rfabella:

Despesas geraes das províncias ultramari-
nas " . . . . . . 800:000aOOC

Creditos especiaes:
Despesas com a construcção do caminho

de ferro de Mossamec1es.. . . . . . . . . . . . 350:000~OOO

(a) Comprehendc 546:630;%059réis, saldo do credito <le rúis
650:000$000, aberto em 1904-1905, e que não teve applicação
naquelle excrcicio
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Despesas com a construcção do caminho
de ferro da Swazilandia ..... o ••• o • o. 750:0006000

Despesas com a colnmna de operações no
sul de Angola em 1907 ... o •• o • • • • • • 300:0006000

Anno economico de 1907-1908
Tabella:

Despesas geraes das províncias ultramari-
nas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800:0006000

Credites especiaes :
Despesas com a construcção do caminho

de ferro de Mossamedes.. . . . . . . . . . . . 230.0006000
Despesas com a construcção do caminho

de ferro da Swazilandia. . . . . . . . . . . . . 450:000t$000
Despesas com ~p~rações militares na pro·
vmCla da Gume.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250:0006000

Encargos dos emprestimos para os cami-
nhos de ferro da Swazilandia e do
porto de Mossamedes ao planalto da
Chella (despesas das provincias ultra-
marinas). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200:898í$294

A pagar ao Banco Nacional Ultramarino
por despesas das provincias ultramari-
nas abonadas pelo dito Banco (despesas
das províncias ultramarinas).. . . . . . . . 96:3166074

Despesas com a columna de operações ao
sul de Angola em 1907 (em dividas).. . 158:624~7~j!

Anno economico de 1908-1909
Tabella:

Despesas geraes das provincias ultramari-
nas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1:400:000~OOO

Creditos especiacs :
Para pagamento da divida da provincia

de Angola e districto antonomo de Ti-
mor (divida de 1906-Hl07 e 1907-
1908) 1.241:2585870

Credites extraordinarios:
Garantia de juros e outras despesas ela

Companhia Real dos Caminhos ele Feno
atnavés de Africa . 36:8006000
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Annó economico de 1909-1910
'l'abella:

Subvenções aos orçamentos das provincias
abaixo indicadas:

Guiné. . . . . . . . . . . . . . . . . 59:4886987
Angola 1.249:734:~634
Macau.. . . . . .. . . . . . . . . . 33:297~005
Timor. . . . . . . . . . . . . . . . . 80:741~357 1.4:23:2616983
Para pagamento das dividas da província

de Angola desde julho de 1908 até 30
de junho de 1909. . . . . . . . . . . . . . . . .. 615:000~000

Vales de correio emittidos em Mossamedcs
e em divida ao Ministerio da Fazenela
desde julho de 1907 até novembro ele
1908 , õ66:281~168

Isto mostra que:
No curto período de oito annos os encargos para o

Thesouro Geral elo Estado com as provincias do ultramar
attingiram a cifra de 14.500:000~000 réis em numeros
redondos, o que faz uma media annual de encargo de
1.812:500t$OOUréis.

Entendeu o Governo, em face do exposto, e da situa-
ção pouco desafogada das finanças da metropole, empre-
gar todos os meios ao seu alcance para que as despesas
ultramarinas se limitem tanto quanto possivel ás suas re-
ceitas proprias, e para isso exigirá de quem competir o
maior respeito pelas disposições da lei vigente, que man-
dam que nenhuma despesa se faça no ultramar fora do
orçamento ou de autorizações posteriores do Governo de
Vossa :lllajestade.

Tenho pois a honra de submetter á approvação de
Vossa Majestade o seguinte projecto,do decreto:

Attenelendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar:

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros;

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do 1.0 Acto Addicional á Carta Constitu-
cional da Monarchia ;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 As contribuições, impostos directos e indi-

rectos e os demais rendimentos e recursos das provincias
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ultramarinas constantes do mappa junto', que faz parte do
presente decreto, avaliados na quantia de l1.430:656a270
réis, sendo 1O.949:972a270 réis de receitas ordinarias
e 480:6846000 ré is de receitas extraordinarias, continua-
rão a ser cobrados, na gerencia de 1910-1911, em con-
formidade das disposições que regulam ou vierem a regu-
lar a respectiva arrecadação, applicando-se o seu producto
a despesas legalmente autorizadas.

Art. 2.0 São fixadas as despesas ordinárias c extraor-
dinarias das provincias ultramarinas para o anno eco-
nomico de 1910-1911 na quantia de 11.666:7836058 réis,
sendo as ordinarias de 10.142:0451$437 réis e as extraor-
dinarias 1.524:737 ~621 réis, conforme o mappa junto que
faz parte d'este decreto.

Art. 3.0 Os saldos positivos, na importancia ele réis
613:873B212, constante do mappa junto que faz parte elo
presente decreto, serão applicados conforme o disposto no
artigo 20.0 do decreto de 21 de novembro de ] 908.

O Ministro c Secretario de Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 26 de setembro de 191O.=REI.=José
Ferreira Ma1'noco e Sousa.
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Mappa geral da receita e d 8pesa das provincias ultraDlnrinas no anno econotnico de 1910-1911

I
I Roceita Despesa ordinaria T I'aldos I

postrívosI-

I - a appticar
Somma nos termosImpoatos Ree('ila AJrninlHtrllçllo Dt>:lIl'C'lIt1 <.la cle~pe8a do Total geral

DeficitProvincias Com- extraordlna- orctinaria. artigo 20.· da despe."Propl'Í08 ponsnçilo ria. Total gor I 1-
E1lcargo. Divorsas Extll"cicio8 Somma

f'xttaortlioa-
e extraordina- do decretoc dtvor- os de com appl i- <1a despesa. d" do.po."

riA da de 21 ( e no-r(·ndimcnto8 rcc('Ua gl'I't\.l'jf findosde pesa caçAo Ecelo,i •• - ordlnarla vembroDh-ectos Indlrecto8 oapeclal Geral }'az~nc1t\ JUBtlÇ,. ti(_~u. Militar Mnrlnbn do 1H08

--
21:5898160 I ------ -

-"1" -
Cabo Verde 142:800/)000 269:500 000 2~:O03~000 10:190~000 + 4A8:393~OOO 108:2538100 71:13'1,5000 17 :845,jOOO 14:934/)166 112:838/)765 25:673/)560 38:8458222 I:GOOnOOO <107:7~38273 20:790éOOO 428:5338273 19:8598727 448:3938000 -8-

Gulnó. 111 :520/)000 183:950,$000 1-1:2 0,5000 1508000 + 309:900,5000 67:760 400 39:861560:) 7: H).III(XIO 4:001{1200 120:8798114 38:912b160 4:918,)660 13:8508000 2:5008000 299:787 {I 13,1 10:112~866 309:900{lOOO + 309:900{lOOO -8-
S Tbomó e Prlnelpo - .. 291:4508000 606:000,)000 29:8288700 1508000 + !130:4.21\,:I700 1<'6:2 -000 53:3508500 18:062, .100 13:~578500 139:675869U 16:5338700 12:1488215 84:4868110 6008000 444:4.02,$215 25 .91'8000 703:3158215 227:1138485 930:4288700 -(j-

.Ângola •• 513:0508000 9-11:400/1000 248:100/1000 J.13:1398000 4.75:68480UO 2.821:373{jOOO 799:605{1020 193:4988750 15G:30S85!\O 111:7078429 1.068:5168011 135:3168675 75:182~700 291 :380fjOOO 8:8878085 2.839:9028250 331:4i0,$750 3.171:373{1000 + 3.171 :373,)000 850:000nOOO

Moçambique. 1.972:(1608000 974 :OOO,)OUO2A13:336h190 28:8868000 + 5.418:832 '190 2.203:2148400 314:8506500 98:50306625 91:4:138035 858:297,$275 233:2018550 164:68011719 441:8308586 9:0006000 4.415:011,5690 703:8208:;0'1 5:118:8328190 300:0008000 5.418:8328190 -8-
India 540:6758000 321:771~'000 299:3~5{13 O 3:48 8000 -ir 1.165:27!l8:JRO 2r.5:2!l48731 71:9068600 3U:661,s500 81:0556630 338:909bH55 39:0848000 125:1098400 77:9878664. 2:0008000 1.041:53911380 56;S40~OilO 1.098:379,)380 66:9008000 1.165:2798380 -8-

Macau ••• 542:0168000 21:030,05000 17:300{lOOO 56:1016000 -/!- 636:4.:,08000 91:903· 500 23:5028360 8:6208()(J() 21:2038420 ~23:309888ó ú3:1708720 21:984{j660 47:965nOOO 8:6008000 495:259/1495 1411190b505 636:450JOOO + 636:4506000 +
"fl4:3088500 86:070,)000 1-1:5518500 706000 5:0006000 200:()0080()0 40: IM118.'i60 17:-1751)400 _ _:::O ~n 9::J3A/l315 93:65~8222 1:J:3618175 7:1208500 10:7208000 886n808 198:4006000 1'600,$000 200:000':;000 -8- 200:0008000 -8-Timor. ---- ---

1~1.666:18360584.211:4798:100 3.·103:721.1000 3,0U2:6U6770 I 242:127600u 4 0:6!l4,500) 11.430:656,$270 3,61<2:5206011 7~5:m96710 3~L81~621'5 817:4:108715 2.1156:1728767 555:2566510 432:7348014 t.002:()148582 28:5238893
-.;..--

613:8738212 12.280:6568270 I 850:000nOOOSomma. 10.142:0468437 1.524 737~li21

Ministério dos Negocios ela Marinha e Ultramar, em ~6 ele setembro ele 1910. = José Ferreira Marnoco e Sousa.
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:?" - Por decreto de 22 do corrente mez :

Addidos

Tenente coronel, major de eng nharia, addido em
serviço dep ndente do Ministerio da Marinha itra-
mar, Alfr do Augusto F r ir de Andrade.

(Ordl m do Ex srcito n.? 2:3, ~. a S rio, de 26 de setem-
bro do corr nt anno).

Por decreto de 29 do mesmo mez :

Quadro Oooidental

'apit ,o ten nte do referido quadro, Antonio Maria
d ilva.

Por decretos da mesma data:

onel 'cor Ido c 111 m ·dnlha. d 0111'0 da ela e ti' assi-
duidade de 8 rVÍI;o no ultramar, por star ao abrigo da
condiç! o 1.~ do artigo l~.o do r gulamento de lH de
janeir d 1 :I:~,II f.-lCllltlltlvO de 1. classe r formado do
ultr.11I81' 'ypri no 'orn lio ltodolpho No uvira.

Por de reto de 30 do me mo mez :

do d cr to de l·j

8 rie , de :30 de selem-
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3, o - Passou ao serviço do ultramar o omclal do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 30 do corrent mez :

o capitão de infantaria em disponibilic1ad ,cm rviço
no r gim nto d infantaria n." 7, Jo é Augu to Falir' da
Rosa, por t r sido r qui .itado para des nnp nhar uma
commiseão de serviço dcp ndcnt do ~lini8t 'rio da .larj·
nha c Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 24, 2.~ serie, de :30 de tem-
bro do corrent nnno).

4. o - Por portaria do 26 do corrente mez :

Conferida a Cruz V rmclhn a s gundn ela ' 110 alf •
re de infantaria, Antonio Milh iro, por Iii aprov ltarem
as di .poaiçõcs do capitulo VIII do t' stututos da B 'n -m •.
rita o i dad Portugu zn ôn Cruz V rmelh ,qu faz 'ln
part do decr to de 7 d maio d 1!lO•.

f).O_ Por determinação d~ Sua Majestade El~Rel:

Provinoi do Angola.

IIpi1<o, o capitão d infnntat ia, .10 coinmi :;: o na pro·
vincia d Mo 'LLI1lIIi(l'l , .J()Rl~ l\Inl'i,L da ] () :1 .lunior.

Província. do MOQ mblqu

('llpitl o, o /lpit~ o dl infanturi«, \lItollio :ih ira ti LL .

AII'·r I () IIlft'r'l'
.Jouquim L lJl 8 da

Jl
de iufanturiu, Luiz
os la Frnu n , I' ·tI1'0

do 1 i,

ovinola de Timor

Ir, r
(' Ln~o.

t1fl'l'c. ti \ infunt ria, Arthul' 11 .r\lm id
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6. o -lIlni~tHio dus , ,·godos da llarinba e Lllramar - Dircc~ão Geral do Ullramar
i,I Rl'partição- P fcção

Para os devidos effcitos transcreve-se a seguinte de-
cluraçãc in erta .na Ordem. do Exercito D.O 23, 2." seris,
de 2ü d setembro do corrente anno:

erretaria de Estado do ~ gecie da Guma - f ." Directão - P Repartição

eclara-s que d si tiram de ir servil' no ultramar du-
rantc anno de 1!) 1O, os tenentes de infantaria, Luiz An-
nibal da Gama Pinto, e 13 rnardino Pires Franco.

7.°_ l1ini tfrio do. eJocio. da Marinha p tllramar-Dirrrçáo Gerill do Ultramar
i.a Rppartição

'on<1 corado c m a medalha militar, em conformidade
om o regulam nto approvado pOl' decreto de 20 de ja-

neiro d 1\10 :

Classe de comportamento exemplar

1 -dnlhn <I -obre

Antonio, :?" :lI'g rito nfcrm iro, n." 43, da compa-
nhia ti s: ud i d Angola S. Thomé Príncipe, addído
ao d P'' ito d praça. do ultramar .

•o -lIini Irrio d "g (I da "moha r Lltramar - Direcção Gml do l!tramar
P R"parlltão - i: rr\ão

I clar
1.0 (lU, no IJold,'lII ~/ilital' du UltI'UIlIf/!' n." 10, de 2

ii maio do cor -r 'nt< . uno, Jla~illa 1 I , linhas 31 n. :\:1,
ond ~t IA,: • .'01(1. do, n." f):!/:n:l, dn companhia. urop ia

l'tilh:tria li gUlll'lliç. o d,' Moç Illhi<ftl , M:ulII 1 :\lal'ill
qll ira., d \"11 J 'I' : c.'oldlldo n." ;):!'j'J 1:3, ,III. compa.·

I nhi '111'01' iL d' rtilharill ri guarni)l\o de Macau, Ma-
nu I M ri. qll ir'll.
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2. o _ Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 26 do corrente mez:

O tenent de artilharia, Justiniano Augusto Esteve ,
por ter desistido de continuar a servir na provincia d
Angola.

O tenent de infantaria, Romano Barnabé F rreira, por
haver terminado a commis 1\0 na. província de Angola.

O alferes de infantaria, Custodio Antonio Marqu ,por
ter terminado a commi são na província de Cabo V srde.

José Ferreira llIarnoco e Sou CI.

Está conform .
o Direotor Gera.l,

"
._ .J

,
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1. 1

S[L~[íA~IA ~[ [STA~O ~OS NE~OLIOS~A MA~IN~A E Ull~AMA~
DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

;) DE O T uno DE uno

ROLETI.I MILlTAU DO uTRAIIAR
Publica-se :\ força militar do ultramar o seguinte:

1.0 1,oi a\ tituido do cargo de ministro da marinha c
ultram r () ar .. Jo é Ferr ira Marnoco li Sousa, eonjuncta
mente com n in tituiçõ monurchicas.

2.0 Em nouio do povo portugue» foi acclamndo minis-
tro dr marinht ultr11I11I\1' do gOV'I'110 provi crio da I'epu-
bli 'fi portuguczl\ o capitão d,' mar c glwrrn, Amaro d'Azc-
vali Gomes.

I 1Ia/'" d'Azl'I}"rlO 0111/11'S,

1<.. tn ('('11 fOI'IlH'.
o DIrector Geru l ,





MINISTERIO DA MARINHA E COLONIAS

DIRECCAO GERAL DAS COLONIAS,

151m OUTUBRO DE 1910

nOLETUI IIL1TAR nAS tOlONIAS
Public: - :t força militar da colonias u scguinte :

I.Q-Decreto

Ilr id uria do Gomoo Prol i orio da Rrpublica

11:11> 'I' como
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4.0 As cartas de homenagem di rito no logar compcten-
te: «Como Presidente d9 Governo Provisorio da Repu-
blica Portugueza, eu, F... )
5.o Os decretos simples terão a formula ordinaria: «Hei

por bem ... »
6.0 As portarias do Governo terão esta formula: «Mand«

. o Govcrno Provisorio da Republica Portugueza pelo Mi-
nistro de ... »

7. o Nas portarias expedidas pelos tribunaes nos casos
do estylo, bem como nas respectivas cartas e titulos, a
formula será: «Em nome da Justiça, o tribunal ... »

8.° As petições, officios e outros papeis que forem di-
rigidos a um membro do Governo, quer immediatamente,
quer por intermedio de outra auctoridade, começamo:
«Ex.mo Sr. Ministro (indicar a pasta)». E os que forem
dirigidos a qualquer auctoridade judicial começarão: «Ex. mo

Sr. Juiz ... l) ou «Ex.mo Sr. Presidente do Tribunal ... »
9. o Toda a correspondoncia official deve ser expedida

sob esta formula: «Serviço da Republica. (S. R), e ter-
minará pelas palavras «Saude e Fraternidade».

Os ::\IinistroB de todas as Repartições a façam imprimir,
publicar e correr. Paços do Governo da Republica, aos 8
de outubro de lülO.=Joaquim Theophilo B1'aga=Anto-
nio José de Almeida = A.ffonso Costa=Antonio Xavier
Correia Barreto =Amaro de Azevedo Gomes= Bernardino
Machado,

)lresideocia do Govcrdo )lrovisorio da Republira

Governo Provisório da Republica Portugu za faz sa·
bel' que em nome da Republica se d cretou o s guinte:

Os I inistros e l\Iinisterios denominar-se -hâo respecti-
vamente:

- Presid nt do Governo Provisorio,
- Interior.
- Justiça.
- Guerra.
- Finanças.
- Marinha e Colonias.
- Negocios Estrangeiros.
- Fomento.

O· Ministros de todas as R partições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços elo overno da Repu-
blica, aos ~ de outubro de 1910. -Joaquim Theophilo
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Braga Antonio José de Almeida = .Ajjonso Costa=
Antonio Xavie1' Correia Barreto = Amaro de Azevedo Go-
mes= Bernardino Machado,

Presidencia do Gomno Provisorio da Republica

o Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sa-
ber que em nome da Republica se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 São considerados feriados, para todos os
e~ itos, os segnint s dias:

1 de janeiro - consagrado á fraternidade universal.
31 de jan iro - consagrado aos precursores c aos mar-

tyres da Republica.
r) de outubro - consagrado aos heroes da Republica.
1 de dezembro - consagrado á autonomia da patria

portuguesa.
25 de dez mbro - consagrado l~fsmilia,
Art. 2.° As municipalidades poderão, dentro da área

dos r spectivos concelhos, considerar feriado um dia. por
anno, escolhendo-o de entre os que representam as festas
tradicionaes e caracteristicas do municipio.

Determina-se portanto que todas as auotoridades a quem
o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer o cumpram e façam cumprir o guar-
dar tão inteiramente como nelle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 12 do outubro de 1910. = Joaguim Theophilo
Braga 0= AntOniO Jo é de Almeida ..-= Alfonso Costa=
Antonio Xavier Correia Barreto = José Relvas c Amaro
ele Azevedo Gomes -= Bernardino Machado =Antonio Luiz
GOIII('S.

lini IHio da arinha r Colonia. - Dir~ctão Gml da. Colooia.
f. Reparlitão

II i por h m xon rar do cargo d governador geral
da provin i de Angola. o ten nt 1 coron ,I do stado
maior Jo é \uc'll to Alv s I oçada ..

PaJo do toverno da R publica, aos 13 d outubro
d J\) 1O.= Iini tro da Marinha e olonias, Amaro de
Azev{'dn Gomes.
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Ilci por bem nomear para o cargo do governador ge-
ral da província de Angola, o major de infantaria, Manuel
Maria Coelho.

Paços do Governo ela Republica, aos 13 de outubro de
HHO. = O Ministro da Marinha e Colonias, Amaru de
Azevedo Gomes,

II ai pOl' bem exonerar do cargo do governador da pro-
vincia de S. Thomé e Príncipe, o primeiro tenente da ar-
mada, Fernando Augusto de Carvalho.

Paços do (1overno da Republica, aos I;} ele outubro de
1910. = O Ministro da Marinha e Colónias, Amm'o di'
Azevedo Gomes. .

Hoi por bem nomear para o cargo de governador da
provincia de H. Thomé e Príncipe. o major de infantaria,
Nicolau Reys.

Paços do (Iov rno da Republica, aos 13 do outubro d
uno. = O Ministro da Marinha e Colonias, Amaro de
Azevedo Gomes.

Hei por bem exonerar do cargo de governador da pro-
vincia de Timor, o primeiro tenente da armada, Alfredo
Cardoso Soveral 1\(artins.

Paços do Governo da Republica, aos 13 de outubro de
1!110..~ - O Ministro da Marinh« e Colonias, AlIIu!'o de
Asevedo Gomes.

Hei por b im Dom ar par a o cargo de governador da
província de Timor, o primeiro tenente da armada, Filo-
meno da Carnare, :\1 110 Cabral.

Paços do Governo da H publica, aos I:: d outubro de
UllO. c O Ministro da ~larinha ti olonias, AII/a)'o de
Azevedo Gomes.

II i por bem exon rar do cargo de governador do di -
tricto de Bongu lia, na província d Angola, o cnpitl o d -
infantaria, J086 Maria Quirino Pach co de HOIl IL JII-
nior.

Paços do Governo da Republica, aor l:l de outu bro dtl
1!)10. - () l\Iinistro da Xlarinhn e Colónias. 111/aro dr
.IIzecedo (lome«:

llei por bem nomear P:U'I\ interinamoutc . ( rcer o car-
go elo governador do distri ,to d Bengu -lia na proviu-
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cia de Angola, o capitão de infantaria, Amaro Dias da
Silva Junior.

Paços do Governo da Republica, aos 13 de outubro de
1910. = O Ministro da Marinha e Colonias, Amaro de
Azevedo Gomes.

Hei por bem exonerar do cargo de governador do dis-
tricto de Moçambique, o capitão de artilharia, Pedro Fran-
cisco Xlassano de Amorim.

Paços do Governo da Republica, aos 13 de outubro de
] ~HO.---=- O .:\1inisiro ela .:\lal'inha e Coloniaa, Amal'o de
Azevedo (lomes.

Hei por bem nomear para o cargo de governador do
districto de Moçambique, o primeiro tenente da armada,
José de Freitae Ribeiro.

Paços do Governo da Republica, aos 13 de outubro de
1910. ,O Ministro da Marinha e Colonias, Amaro de
Azevedo Gomes.

lioisterio da Marinha e Colonias - Direcção Geral das Colonias
P Repartição - 2.' Sectão

Tendo sido substituidas as instituições monarchicas pe-
las r publicanas, cessaram as razões para o uso de co-
rôas nos artigos de uniforme, pelo que:

lIei por bem decretar o seguinte:
Em todo: os artigos de uniform não serão mais usadas

01'0as, devendo os botõ s, que com ellas forem nf ita-
dos. cr ub lituido por botões lisos.

O plano de uniform s será r mod lado de harmonia
com as alterações nec ssariaa e regulado por disposiçõ s
po t riores.

Paços do (Iov rno da Republica, ao 14 de outubro de
l!llO.=O Ministro da Mariuba e olonias, Amal'o de
Azevedo (lomes,

:!.o _ Por decretos de 10 do corrente mez :

Jo ó "'faria de ousa Horta e ('0 ta, major de en~e-
nh ria - onerado do cargo d governador geral do Es-
t do 1 India.

Baehnr ! Franci co ,;\lanue! Couc iro da Costa Junior.
juiz d •':lI t nom ado para I) c. rgo d govcrnador ge-
ral do I'~ tado da India.
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Por decretos de 11 do mesmo mez:
Francelino Pimentel, capitão de infantaria - exonerado

do cargo de governador da provincia da Guiné.
Carlos de Almeida Pereira, segundo tenente da arma-

da - nomeado para o cargo de governador da provincia
da Guiné.

Por decretos de 14 do mesmo mez :
Antonio de Macedo Ramalho Ortigão, segundo tenente

da armada - exonerado do cargo de governador da pro-
vincia de Cabo Varde.

Arthur Marinha de Campos, commissario naval de L"
classe, reformado - nomeado para o cargo de governador
ela província de ('abo Verde.

Antonio Maria da Silva, major de infantaria-nomeado
para o cargo d chefe do estado maior da província de
Angola.

3." --lIiuisterio lia ~Iílriuha e Colouia, - Direcção Geral das Colonias
P RCllartiçáo- t a Scctão

Declara-se que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:
Em ]O do corrente moz :

O alferes de infantaria, Arthur d Sousa Mascar nhas,
por haver desistido de continuar a servir na província de
Angola.

Em t3:
Os capitães, de cavallarin, Jorg oares Pinto de :\fa8-

carenhas, (' de infantaria, Jorge Piles de liv ira Mamede,
por terem terminado as commiasõ s na província de Mo-
çambiqu .

O ten nte ele infantaria, Alfredo Em sto da Cunha, por
hav r terminado a cornmissão na província a . Angola.

Os tenentes de infantaria, Antonio 'andido d Gouv ia
Castilho Nobr , Z f rino Camos a Ferraz de Abr II, João
do Nascim I1tO Machado, Francisco Vic nte da 'ilvlI, Ar-
mando Augusto Pir s Fnlcão, José Antonio de Oliveira,
Francisco onçalves orreia Velhinho, Raul Verdad s d
Oliveira Miranda, e Ern sto Borg s Bicudo, por t rum
t rminado as commissõ s na provincia d Moçambique.

O alferes de infantaria, Antonio Milheiro, por haver
terminado a couimissão na província de Moçambique.
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Em 15:
O tenente de infantaria, J acintho José de Sousa, por

ter terminado a commissão na província ele Angola.

--,

4. o -l,Icenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 13 do corrente mez:

Provincia da Guiné

Tenent elo quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na referida provincia, José Maria Baeta, no-
venta dias pam se tratar.

Provincia de Angola

'apitão do quadro occidental, Augusto (lesar Pereira
de L lUOS, noventa dias para 'e tratar.

apitão do quadro occidental, Fernando Arrobas da
Silva, noventa dias para tratamento.

Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da indicada província, Adolpho Li-
banio dos autos, trinta dias para continuar o tratamento .

•
Em sessão da mesma data:

Antonio 01'1' ia dos autos, fa .ultativo de 2." classe do
quadro de saud de Angola ' S. Thomé e Príncipe, no-
venta dias para B tratar.

Obitnnrio
1910

Agosto 4- - iogo Jacíntho Aquino Podrigues, tenente coronel
r formado do Estado d Iudia.

Atmaru d' .Azevedu Gomes.

Est:\. conforme.
o Dircotor Geral,

, -.",.. ...,



·.,
• I>
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MINISTERIO DA MARINHA E COLONIAS

DIRECCÃO GERAL DAS COLONIAS•
26 DE OUTUBRO DE UJlO

BOLETIII MILITAR DAS COLONIAS
Publica-se á força militar das colonias o seguinte:

1 .o - Decretos

Mioistcrio do Interior-Dirrc~ão Gml de Administração Politica c Civil
i.a Rrpartição

O Governo Provisorio da. Republica Portuguesa faz sa-
b r que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 ~~ declarada proscripta para sempre a familia
de Bragança, que constitue a dymnactia deposta pela revo-
lução de 5 de outubro de U)1U.

Art. 2.0 Ficam incluidos expressamente na proscripçâo
os ascendentes, d scendentes e collateraes ató o quarto
grau do ex- .hefe do estado.

Art. 3.0 É expressamente mantida a proscripção do ramo
da mesma família banido P lo mesmo rcgim n constitucio-
ru I r 'pr s ntativo.

Art. 4.0 No cu o de contravenção do artigo 1.0, incor-
r mo os membros da família proscripta na pena de expul-
sao do território da Republica e, na hypothese da rcin-
cidencia, serão detidos e rei gados nos tribunaes ordi-
narios.

Art. 5.0 Governo da Republica r guiará opportuna-
m nto a situaçãc material da família real exilada, respei-
tando o ou di!' sitos I'gitimos.

O :'IIini tro de todas as repartiçõ s o façam imprimir,
publicr r O corr r. Dado no Paços do Governo da Re-
publica, ao' 15 d outubro d 1910. =Joaquim Theophilo
Bl'lIgu= Antonio Jo : de Almeida = Jo é Relvas- AjJon-
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so Costa= Antl 111:0 Xavier Correia Barreto = Amw'o Jus-
tiniano de Azevedo Gomes= Bernardino Luiz ~lI1(tchado
Guimarães = Antonio Lttiz Gomes.

lIillisterio do Interior - Direcção Geral de Adlllil:i~lração Politica c Civil
i.a Repareição

O Governo Provisorio da Republica Portuguez.a, em
nome da Republica, faz saber que se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A Republica Portngueza tem por abolidos
não reconhece quaesquer titules nobiliarchieos, diatincções
honorificas ou direitos de nobreza.

Art. 2.0 As antigas ordens nobiliarehicas são declara-
das extinctas para todos os effeitos.

Art. 3.° É mantida a Ordem Militar da Torre e Espa-
da, cujo quadro será revisto para a radiação pura c
simples de todos os seus dignitarios que n1'io houverem
sido agraciados por actos de valor militar em defesa da
patria.

Art. 4.0 Os individuos que actualmente usam titulos
que lhe foram conferidos, e de que pagaram os respecti-
vos direitos, podem continuar a usá-los, mas nos actos e
contratos que tenham de produzir direitos ou obrigaçõ s
será neoessario o emprego do nome civil para quc tenham
validade.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Gov rno da Rcpu-
blica, aos 15 de outubro d 1910. Joaquim 1'heoplzilo
Braga = Antonio José de Almeida Affonso Casta=An·
tonio Xauie« Correia Barreto José Relvas = Amaro Jus-
tiniano de Azevedo Gomes Bernardino IAtÍz Machado
Guimm'âes ,.--Antonio Lui« Gomes.

&Iinisterio do interier - Uimção ~ml dr Adlllilli~lrilçlo l'ulitica r Citil
P IIcpartição

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz
sab I' que, m nom da Republica, s doer tou, para valer
como lei, o scguinte :

Artigo 1.° Fica abolido o ons lho d Estado.
Art. 2.0 Fica abolida a actual amnra do Dignos Pa-

r 8 do R ino, sendo consid rados nullos os privilegio ,
regalias immunidndes de qn gozavam os seus membros.
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§ unico. Os funccionarios da Camara dos Pares de qual-
quer cat goria ou serviço são collocados na disponibilidade
e ii. disposição do Governo Provisorio.

Art. 3.° ao demittidos todos os funccionarioa do Es-
tado ao serviço das casas reaes, militares e civis, excep-
tuando os empregados menores administrativos que o Go-
verno julgar indispensaveis para manutenção e guarda dos
palacios que a família real deposta occupava.

Os Ministros de toda as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica aos 17 de outubro de 1010.= Joaquim Theophilo
llraqa = Antonio Jo é de Almeida José Relvas = A.//onso
Co til Antonio Xavier' Correia Barreto = Amar'o Justi-
niano de Azevedo Gomes Bernardino Luiz Machado Gul:
uiariies Antoniu Luis Gomes.

tlini terie da Ju li~a - Dlrer~áo 6ml do Nego. ies da Ju.liça

O overno Provisorio da Republica Portugueza faz sa-
ber que, em nome da R publica, se decretou, para valer
como I i, o seguintc:

Artigo 1.0 J;} abolido o juramento com caracter reli-
gioso, qualquer que s ja a sua formula.

Art. 2.° As pes oas que houverem de exercer acciden-
tal, tempornria ou permanentemente quaesquer funcções
de caracter ou intere se publico, para as quaes se tem
exigido até agora a pra tação de juramento, somente são
obrigadas auctoriaadas a affirrnar, emponhando a sua
honra, que cumprirão com fiel lidad as funcçõ s que lhes
são conf rid

Art. 3.° formula d'c ta aflirrnação s rá : Declaro pela
minha honra que de emlJ·:nlmrf'i fitZmf'lIfe as funcç3es que
me ao confiada ..

Art. 4.0 As te t munha farão, ant s do d poimento, a
me ma d claração ao resp ctivo juiz, que po/l rá explicar-
Ih -a, o cntend r nec ario, que lia as «briga a diz 'r
a verdade as sujeita, cr ca o (te falta, ás pcnas do t s-
t munho falso.

unico. As (1 mais P' 'soas qu , faltando propositada-
m 'nt n ta d c1arllç1l0, d ixar m d cumprir os s us d .
veres, fican ujeitas ás r spectivas sancçõ pena s e di -
r.iplinar s.

Art. 5.°
do modo

A d '1lll'açào do jurados crimina s s rá feita
guinte: Po tos todo em pé, o juiz pergun·
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tará: - «Vós promeüeis, perante 08 vossos concidadãos,
examinar com a mais escrupulosa attenção a causa que se
vos apresenta, não trahir nem os intereeecs da sociedade
nem os direitos innocencia e da humanidade, e proferú'
a vossa decisão sem que vos deixeis mOf1erpelo odio ou ajJiJl:'
ção, antes não eecutareis senão os dictames da vossa cons-
cieneia e intima convicção com a imparcialidade e firmeza
de CW'acter que é propria do homem livre e h01wado»?
Cada um dos jurados declarará por sua ordem: «Assim o
prometto» .

Art. 6.0 As disposições d'este diploma, na parte rela
tiva ás formulas de declaração, nâo se applicam aos mili-
tares de terra e mar, nas occasiões de solemne encorpora-
ção no exercito e de primeira investidura no cargo de
official, pois haverá para estes casos formulas espcciaes
decretadas pelos resp ctivos ministros.

Art. 7. o ~~ dispensada toda c qualquer declaração aos
estudantes que se matriculem em estabelecimentos d ins-
trúcção.

Art. 8.0 Em todos os casos não J' feridos neste diploma,
cm que as leis anteriores davam qualquer efficacia :is aílir-
mações sob juramento, este será subatituido pela declara-
ção sob palavra de honra.

Art. 9.0 Este decreto entra immediatamente em VI-

gor.
AJ't. 10.c Fica revogada a Icgialação m contrario.
Determina-se, portanto, qu todas as auctoridadc a qUClll

o conhecim nto e a x cuC;lto do pres nt d creto com
força de lei pcrtenc r, o cumpram e façam cumprir'
guardar tão inteiramente como u'elle contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar corr r. Dado nos Paçoa do overno da Repu-
bliea, aos 18 de outubro d~ 1\110.· Joaquim '171I'oJ)lIilu
l3rn.'Ja=Antonio José de Almeid« - AjJollso Costa. José
Iielvas . Antonio Xavier Correia Barreto Amaro di'
Azevedo Gomes Bernurdldo Machado = ilniollio Lu ir.
Gomes,

~Iinislerio da \Iarillba e Culunia~- ()in'cçáo Gml das C~IOllii's
3, n n"llilrl i~fl':- 2." S,'r~ão

1lei pOI' bem d ('1'( tal' q" I, mquanto se não íizer emis-
silo d novoll 8 Uos 'mais fOI'lUtdall de fl'nllquia po lal da
colonius portugucl'.lt , slIja, 1\01:1ac:lllUC' 'l1l circulação, imo
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pressa pela Casa da Moeda e Papel Sellado, em diagonal,
a palavra .Republica», a vermelho ou verde, segundo me-
lhor se destaque sobre a côr dos mesmos.

Paços do Governo da Republica, ao '1 de outubro de
l!"Hü.= O Ministro. ela Marinha e Coloríiaa, Amal'o Justi-
niano de Azeeed» Gomes. .

lIiai 1('f;0 d" Uarinha e Colo8ia -Direcção {leral das Colouias

Hei por bcm exonerar de director geral das coloniaa,
Antonio Duarte Ramada urto, cargo que exerceu com
muito zelo e proficiencia,

Paços do Governo da Republica, aos 24 de outubro de
HllO. = O Minisu-o da Marinha e Colonias, Amaro de
Azevedo Gomes.

Hei por bem nomear para exere r, em comrmssao, o
cargo de di reetnr aeral (las colouias o contra almirante,
José l\Iar:a Teixeira Guimaràes.

Paços do Governo da Republica, nos 24 de outubro de
1010, =0=0 Ministro da Marinha e Colónias, Amm'o de
Azevef]o Gumes.

2.0-Por decretos de 15 do corrente mel:

Jorge P r strello ele Pe tana Vello a Camncho, capitão
de infantaria, e. onerado do cargo de g'overnadoI' do dis-
tricto de Tete, na província de Moçambique,

Franci: co (1 A rllgM c M(·lIo, ogundo tenente da ar-
maria, num ado para o cargo de gov'I'nador do districto
de Tet , na. província de )lo~ambiqutl,

Por decretos de 18 do mesmo mel ;

Angusto (1, M 110 Pinto Cardoso, primeiro tenente ela
armada xonerado do cargo de governador do districto
do Inluuubun • na provinciu de MúçóJmhiqn',

J'oé 1 iCl\rtlo P r ira Cahral, t mente ele cavallaria , no-
m ndo pm;! o cargo d~ governador do districto de Inham-
ban , na provincia d ::\{o<,"uuhique,
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Por decretos de 1~ do mesmo mez;
Nicolau Reys, 'major de infantaria, exonerado do cargo

de governador dI província de S, 'I'homé o Príncipe.

Henrique Alberto ele Oliveira, capitão de infantaria, no-
meado para interinamente exercer o cargo de governado}'
da provincia de S. Thorué e Principe.

João de Azevedo Lobo, capitão de cavallaria, exone-
rado do cargo de governador do distrieto da Lunda, na
província de Angola,

Nicolau Reys, major de infantaria, nomeado para o
cargo dê govel'Dador do districto da Lunda, na pruvincia
de Angola.

Fernando Ferreira Pinto Basto, primeiro tenente da
armada, exonerado do cargo d governador do districto
de Quclimane, na província de Moçambique.

José de Freitas Ribeiro, capitão tenente da armada,
transferido do cargo de governador do di-tricto de Mo-
çambique para o de govepnador do districto de Quclimane,
na província de Moçambique.

João Gregorio Duarte Ferreira, capitão de eavallaria ,
nomeado para o cargo de governador do di tricto de Mo-
çambique.

Por decretos de 21 do mesmo mez :
Bacharel Caetano Francisco Claudio Eugenio Gonçal-

ves, juiz de direito da I." vara da comarca dr. Lo nda,
nomeado para interinamente 'x srcer o cargo de governa-
dor geral da provincia de Angola.

Quadro oocidental

Mlljor, O capitão do referido quadro, Arthur de Mora

Por decreto de 22 do mesmo mcz :
P dro Carlos do Albuqu rque F ln r, 'apilão elo qua-

dro d Moçambiqu , nomeado para o l'argo d inteud nt
do overno na Beira, n proviucia d Moçambique.
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Por decreto de 24 do mesmo mez :

Quadro privativo das forças ultramarinas

Tenentes, os alferes do referido quadro, Affonso Au-
gusto Correia Mendes, João José Maria Martins, João
Francisco Xavier de 'eixas, Francisco Azpilqueta Xa-
vier Jorge de Menezes, Antonio Claudio Ignaeio Caetano
X avier, e Augusto Ce ar Arez.

3.°_ Passou ao serviço das colonlas o ornclal do exercito abaixo
mencionado:

Por decreto de 14 do corrente mez :

o major do batalhão d caçadores n.? 5, Manuel Maria
Coelho. por ter sido requi itado para desempenhar uma
com mi . ão de serviço dependente do Ministeric da Mari-
nha e Colonias.

(Ordem Jo Exercito n.? 3, 2.:1 serie, de 17 de ou-
tubro do corr nte anno).

4.°_ Portaria

lIiui"trio da Marioha e Colllniu- Direr~íoGml ddS CuloDia~
• 3.:1 Rt~arli~ão-2.a ecçáo

~I:lIlda o Governo Provi orio da R publica Portuguezn,
pelo ~lini .tro da Marinha e Colonias, que os sellos o mais
formulas do franquia de correio lIRS colonias portuguezas,
actualmente em circulação, vão . ndo substituidos por
outro com a sobrecarga «H publica e «, 10 conformidade
com o decreto d'e ta data, á m <lida que a Casa da Moeda
e Papel llado e ache habilitada á. respectiva troca, que
e lia d etfectuar no mais curto prazo de tempo possivel,
p la forma qu a Direcção G ral da Colónias determinar

d acordo com a I t'1 P cção Geral de Fazenda das Co-
lonia .

Paço do ",oV rno da Republica, cm 21 de outubro de
1!110.=O Mini tro da Marinha e loloniaa, Amal'O Jue-
tiniuno dI AZllvedo Gomes.
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6. o - Por portarIas de 15 do corrente mez :

Disponibilidade

O facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, João da Costa Magalhães.

Inaotividade temporaria

O facultativo de La classe do quadro de saude de An.
gola e S. Thomé e Príncipe, Amcrico Herculano de Aze-
vedo Campos, por ter sido julgado incapaz do serviço no
Ultramar, temporariamente, pela Junta de Saude do Ul-
tramar.

Por portarIa de 19 do mesmo mez :
Disponibilidade

O capitão do quadro oceidental cm inactividade tempo-
raria sem vencimento, Seraphim José de Oliveira, pelo
haver requerido.

6. o _. Por determinação do Governo ProvIsor lo da Republica:

Provinoia de Angola

Tenente, o tenente de infantaria, Joaquim Ferreira Du-
rão.

Provinoia de MOQambique

Tenente, o tenente de infantil ria cm commi são na pro-
vincia de Angola, Manuel Antonio de Oliveira, por lhe
ser applícavel o disposto no artigo 4:3.0 do r gulament')
disciplinar Jas forças ultramarinas, de 23 de novembro
de 1809.

7. 0_ eeretaria da Guma - L a Direcção - t.:I Rrl,arllção

Em additamcnto á lista de antiguidnd dos 1\1~r s da
arma de infantaria a qu se refer o d creto d 7 de maio
de 100~, publicada na Ordem do Rr1'l'I'ciro n.? 1~ (2./1 se·
rie): declara-se que os oflieiaes abaixo mencionndoe en-
tram na escala definitiva II. qu s refer () me mo d 'erl'to,
por terem os alferes, Antonio de Sou fi, Re ndes, Antonio
Milheiro, Ilcnnencgiklo Francisco B xiga, Antonio Jou-
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quim de Almeida Valente, José '\Iarcolino, Joaquim Fer-
reira Durão, Frederico Augusto Esteves, João Luiz de
Sousa Durão, João Marques de Miranda, e Joaquim Ro-
berto Mendes, concluido a sua commissão ordinária de
serviço como alferes:

524 Antonio de Sou a Resendes.
525 Alberto de Castro Arez.
526 Eduardo Lima O'Connor Shyrley.
527 João Alberto de ousa Cruz.
5~H Ernesto Gomes da Silva Junior.
G29 Carlos Augusto Pereira de rastro.
530 Antonio MilheÍl·o.
531 José Leonardo Dores.
532 Henrique dos antos Nogueira.
533 Damião José Pego d Mello.
534 Luiz Augusto dc Oliveira Franco.
536 Antonio Paes d Andrad Baeta.
536 Joaquim Antonio E tCV6S.
fl37 Indaleto Harcnlano e ilva Ramos.
53,.; Victoriano Jo é arrasco.
539 Ilerm negildo Francisco Bexiga.
540 Luiz Augusto ele Sousa Rodrigues.
5-11 Francisco Villa Cha I odrigues Leite.
542 Antonio Joaquim d Almeida Vai nte.
543 crgio da Assuuipção Moraes e Castro.
5J4 Antonio Jo é ele Matos Raymundo.
545 José Marcolino.
;)..J,(3 Eugenio Ribeiro d Almeida.
:)17 .Jaym Pereira Rodrigues Baptista.
54~ Joaquim Fel'reil'<~ Durão.
:l-H) Luiz Alberto d üliv ira.
:)50 Manuel José Marqu s JlInior.
:)~ 1 Frederico ,\ ugu to Estev s.
r)5~ Viriato Augusto areia. .
f)5:1 Alh rto • b . Pedro de Sá c Mello.
55.1 João Luiz de Sousa Durão.
551) Antl\nio gduardo abral e Costa.
;);1(; José Iaria Nepomuc no Mimoso.
5:)7 João Murq lie: d Miranda.
r);) Eurico unha Barbeito da 'ilva.
;);)u Manu I Per ira.
5liO .Joaquim Roo rto Mend ·S.

~llj1 J ayin P r 'ira dos R 'i '.
;,G2 Arth\lr Pinh 11'0 oclho.
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8. 0_ \lillislrrio da Ilarillha e Colollias-Direcçfto Grral das C, IOfllas
P lIepartição -'p Srcção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes d -
clarações insertas na Ordem do Exercito n. U 3, 2.a serie,
de 17 de outubro do corrente anno:

Secretaria da Gllma -1. a Direcção -1. a nrparliçáu

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 1·1 de novembro de I \}01
em serviço no Ministerio da Marinha e Colonias, Annibal
de Barros, chegou á sua altura para a promoção, contando
a antiguidade do referido posto de 15 de novembro de
1909.

Secretaria da Guerra - 1.a Direcção _ I.a IIrllil r!i~ilo

Declara·se que desistiu de ir servir no ultramar durant
o anno de l~)lO, o tenente de infantaria, Jouquim José
de Oliveira Ayres.

G.O - Rlillisterio da Alarillha c Colollias- Direcção Gcr.t1 das C"lr1Ili."
p Rcparti~ão -1.3 Sft'çãO

Graduação o vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado,
ultimamente reformado, e que optou pela appllcação do di posto no
artigo 2.0 do decreto de 20 do janeiro de 1908, para elTeitos de
reforma:

Com a graduação de tenente coronel (" () soldo mcn a)
de 711~500 róis, o capitão do quadro da India, Luiz Roqlto
da Silva, reformado por d cr to d tl <1(' Il~osto ul timo,
inserto no Boletim Milita» do Ultrama» n." U;, de ~ I do
mesmo !TI z.

Posto e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a quem
foi quallfica~a a reCorroll q ue lhe CoI conferida:

(10m o posto de capitão e o soldo III .neal d 44 000
róis, nos termos do n.? 3.° do artigo ." da carta ti I i
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de 16 de julho de 1 88 e em harmonia com a tabella
n.? 1 annexa ao decreto de 27 de junho de 1907, o ca-
pitii.o do quadro occidental, Luis Augusto de Pina Gui-
marães, reformado por decreto de 30 de julho ultimo,
inserto no Boletim Militar do Ultramar n.? 15, de 10 de
agosto do corrente anno.

10. o Miuistcrio da !Iarinba e Colollias- Direcção Geral das Colollias
~. a Repartição _ P Scc~ão

Declara-se que foram mandado apresentar no Ministe-
1'10 da. Guerra:

Em 24 do C01'l" nto mcz :

o capitão d ' infantaria, Julio Alberto de Sousa Schiappa
de Az vedo, por haver tel'miryldo a commissão na pro-
víncia de Angola.

Os t n ntes de infantaria, .João Francisco Ribeiro, e
Lysimacho da Fon eca oares Varella, por terem termi-
nado as commi sões na província d '1'unor.

Em 25:

o capitão de cavallaria, Em sto Estanislan da Veiga
V€lntura , por haver terminado a commissão na província
dt Angola.

Ü t 11 -nte de cavallariu, arlos Fada Milanos (an-
tigo Barão do Cadóro), por ter regr 'ado da proviu ia
d abo Verd .

11. o - LIcença concedIda por motivo do molestla ao omelal abaIxo
monclonado :

Em s s 1\0 d 20 do C01'!'l nte I1Il'Z:

.Jo ~ T ixeirn de uciroz Botelho d Cn iro Vnscon-
cello facultativo d 1..' ela se do quadro de saud d Mo

, I'çambiquc, S senta. (ln par. e trata!'.
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ObHuario
lU10

Outubro 2 - Diogo Francisco de Frcitne Branco, alf('rcsl'cfol'mndo
do Estado da India,

Ama1'O dI' Azevedo Comes.

Está conforme,
o Direotor GoraI,

, I
.A-

-__r~---_



N.O 4

MINISTERIO DA MARINHA E COLONIAS

DIRECÇÃO GERAL DAS COLONIAS

10 DE NOVEMBRO DE 1910

BOLETUI MILITAR DAS tOLONIAS
Publica- á força militar das colonias o cguinte:

1. o - Decretos

Presidtncia do Governo Provisorio da Republica
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peito pela liberdade individual, ou impostos por qualquer
necessidade urgente.

Art. 3.° Este decreto entrará immediatamente em vigor.
Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se portanto que todas as auctoridades, a

quem o conhecimento e execução do presente decreto
com força de lei pertencer, o cumpram e façam cum-
prir e guardar tão inteiramente como n'eIle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir
e correr. Dado nos Paços do Governo Provisório da. Re-
publica, aos 26 de outubro de 1910.= Joaquim Theophilo
Braga=Antonio José de Alrneida=A.ffonso Costa= José
Relvas = Antonio Xavier Correia Barreto = Amélro de Aze-
vedo Gomes=Bernardino Machado - Antonio Luiz Gomes.

Presid. ucia do GO\'Crno Provisorio da Republica

Desejando solemnizar o acontecimento mais notavel da.
historia patria com um acto de clemencia, tão amplo
quanto seja compatível com a segurança commum, e mais
extenso e profundo do que qualquer outro semelhante de
que haja registo na nossa legislação, o Governo Provi o-
rio da Republica Portugu za faz saber que, em nome da
Republica, se decr tou, para valer como lei, o 8 guinte:

Artigo 1.° É concedida amnistia g ral e completa, até
a data d'este decreto, para os crimes previstos nos se-
guintes artigos do Código Penal:

1.0 Artigos 130.° a 135.° (crimes contra a r ligião ca-
tholica, apostolica, romana);

2.° Artigos 11)iLo a ] 7ü.o, com xc pção dos n.OI 1.0,
2.° 4.° do artigo 171.° (crim s entra a s guranç ínte-
rior do Estado);

3.° Artigos 177.° a 1 2.° (reuniões riminoaas, s dição ,
assuada e injurias contra as antoridad s publicas};

4. ° Artigos 1~r).° a 105.° (acto de perturbação do ar-
tigo 1 5.°, r sist ncia, d sobedi ncia, tirada fugida d
presos) ;

5.° Artigos HH1.O a 205.° (crim s c ntra o exer i .io do
direitos politico);

G.? Artigos 24G.o e § unico, 247.°, 2.° (violaç o das
leis sobre inhumação falta d r peito):

7. o Artigo 2:):3.0 (arma prohibidns};
H.O Artigo 277.u (colligaçõ s d patrõ s gdvl:s);
0.° Artigo 2 :1.° (as~odaçõ s s -er ta );
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10.° Artigo 37g.0 (ameaças);
11.° Artigos 381.° a i ., .0 (duello};
12.° Artigos 407.° a 420.° (crimes contra a honra, diffa-

mação, calumnia e injuria, incluindo o ultrago á moral
publica) ;

13.° Artigos 472.° a 4 1.°, com excepção do § 4.° do
artigo 472.° e do n.? 2.° dQ artigo 478.° (damnos); e

14.° Artigo 483.0 (provocação publica ao crime).
§ uníco. Sã0 comprehendidos na disposição d'este ar-

tigo todos os abusos de liberdade de imprensa e todos os
delictos contra o exercício do direito eleitoral, e o seu be-
neficio é ainda extensivo ás infracções da disciplina aca-
demica, tanto nos estabelecimentos superiores de ensino,
como nos secuadarios e especiaes ou technicos.

Art. 2 o E tamb m concedida. a amnistia geral e com-
pleta, até a data d'e te decreto, para os seguintes factos:

1.0 Para os attentado de que trata o artigo 15.° da lei
de 21 de abril d 1~U2, quando e tiver verificado pelo
resp ctivo exame qu d'elles nao r sultaram offensas cor-
poraes, ou que estas não foram mais graves do que as
pr vistas no n.? ~.o do artigo ;;60.° do 'odigo Penal;

2.° Para todas as contravenções de policia, comprehen-
didas nos artigos 4 )4.0 a 4 6.° do Codigo Penal e nos re-
gulam ntos ahi referido ;

3.° Para o ~ itos das penas di sciplinares impostas aos
officiacs e praças de pret do ex r ito e armada, que nos
ultimo cinco armo quanto aos primeiros, e nos ultimos
dezoito lJl z quanto á gnnda, não t nham commet-
tido falta alguma di ciplinar, n m tenham sido condem-
nado pelos tribuuaes competen tos ;

4.° Para. as infracçõ s comm ttidas pelos reservistas e
pr vi tas nos artieos 11 .0 a 12:).0 do regulam nto de 2
d nov rubro de 1 99;

;).° Para o d li .to d d rção, tanto simpl s como
aggravada, comm sttido por officiues praças de pret e
P~8 o quipara.da do xer oito da armada.;

.0 Para o individuo que ü data da publicação d'este
decr to ost iam con id rados .omo r fra tarios elo exercito
e da arma~la, e ncontr m residindo em paiz esttan-
giro'

7.° Para o. mito
quebra, quando e
ou ·omo ulpo ,
curnprid ou fiqu
cr ·to;

p na s comm reia do estado de
ido elas ificada omo casual,
ultimo aso a. p na s ach
por virtude do pr' ente de-
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8. ° Para as contravenções e delictos de transgressão e
descaminho, somente na parte criminal j

9.0 Para as transgressões da lei do sêllo, somente na
parte criminal j

10. ° Para todas as incriminações previstas nos diplomas
que se teem applicado sobre descanso semanal.

Art. 3.° Os processos instaurados pelos crimes, delic-
tos, contravenções e transgreseões comprehendidos nos
artigos antecedentes ficam de nenhum effeito , nelles se
fará perpetuo silencio, e os reus que estiverem presos,
com processo ou sem elle, serão immediatamente sol,
tos, se por outro motivo não deverem ser retidos na
prisão.
§ 1.0 Pelos referidos factos, commettidos até a data

d'este decreto, não poderão exigir-se custas e sellos, con-
tados ou por contar, com execução ou sem ella, nem po-
derão instanrarse novos processos.
§ 2.0 Todavia a parte accusadora. havendo-a, ou o in-

dividuo particularmente offendido, terá direito á compe-
tente acção civil de perdas e damnos, em que se incluirão
as custas e sellos que tiver pago e as suas despesas com
advogado e procurador, se por ventura o facto criminoso
de (lue se queixa já estiver verificado, á data d'este de-
creto, nos termos da segunda parte do artigo 2:373.° do
Codigo Civil, ou o puder s r na propria acção civil auto-
rizada neste paragrapho.
§ 3.0 Nos casos dos n.OS 5.°, 8.° e 9:1 do artigo 2.°, o

Estado poderá haver civilmente dos responsaveis o objec-
tos, os impostos, os direito e as multas, que ao mesmo
Estado pertençam.

Art. 4.° Fica perdoada 11 terça parte d toda a pena,
que tiver sido applicada aos r us cond mnados, por s n-
tença passada em julgado á data do pr s nt decreto, nas
penas de reclusão, pr sidio militar e deportação militar.

Art. 5.° Fica tamb m perdoada a terça part da p Da
aos r us que, á data do pr sent decreto, t dam COD-
demnados, por sentença passada m julgado, m pena'
maiores, de qualquer natureza ql\e sejam.

Art. (),° Nas pena corr cciona de pri ão e d st rro,
e bem assim na d prisão militar, far- e-ha r duc 'i1o d
metade, e nas pena de multa, impo tas m pl'OC sso cri-
minacs, far- .ha r ducçãc d dois terços.

Art. 7." A redu 'ç o Ó 'OlT • pondent ao total da P na
imposta, e aproveitu a todos os r u B m x p~'lto, ainda
que tenham obtido commutaçõ ant rior , m mo no
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que, havendo parte accusadora, não tiverem obtido o
perdão d'esta, pois á mesma parte accusadora fica apenas
reservado o direito consignado no artigo 3.0, § 2.0, d'este
decreto.
§ 1.0 Quando aos reu tiver sido applicada mais de

uma pena, para serem cumpridas eucceseivamente, a re-
ducção recairá sobre cada urna d'essas penas.
§ 2.° Se o n-u, que tiver de cumprir mais de uma

pena, já não beneficiar totalmente da reducção correspon-
dente á que actualmente estiver cumprindo, nem por isso
a differença lhe será levada em conta na outra ou outras
penas que ainda n10 tiver cumprido.

Art. .0 Os reus que, á data da promulgação do pre-
sente decreto, já estiverem condemnados em qualquer
pena por sentença ainda não passada. em julgado, relativa
a crim 011 delieto não amnistiado por este decreto, bene-
ficiarão das reducções constantes dos artigos anteriores a
todo o tempo que passe em julgado a decisão conderuna-
teria, qualquer que e ta seja afinal,

Art. 9.0 Os individuos que, á data do presente decreto,
tiver m commettido qualquer delicto ou crime não amnis-
tiado, h!~a ou não p,.oces o pendente, beneficiarão das
me roa, reducções I), todo o tempo que sejam condemna-
dos por sentença pas ada em julgado, devendo, para isso,
os juizes, depois da fixação da pena applicavel, declarar
na mesma decisão, discriminadamente, as reducções cor-
r spondentes conforme as qualidades das peMs.

Art. 10 o O presente decreto. com força de lei, entra
immediatament em vigor, e será applicado no continente
do paiz, MS ilhas adjacentes e provincias ultramarinas
100'0 qu , por qualquer forma, cbegue o ' u conhecimento
aos I'epl'esentantes do Gov rno Provisorio ou funeciona-
rios incumbidos d lhe dar execução.

Art. 11. O) F i a revezada a legislação m contrario.
U termina-se portanto que toda a autoridades, a quem

o onh cimento o a xe 'ução do pr nte d creto com
forç: de 1 i pertenc r, o cumpram e façam cumprir e guar-
dar tIO int iram nte como n lIe s contém.

o Mini tro de toda as R purtiçõee o façam imprimir,
publicar corr r. Dado no Paços do Gov 1'00 da R pu-
blica o 4 de novembro de 1( 10.= Joaquim Theophllo
B'aq~ - Alltonio Jo ,: de Almeida .1./limso Oostn ,
JOIIJ Relva = Antonio Xal Í'/' Correi" Barreto = Amaro
de ,1::I'vedo (/01111" = Bernardino Machado - Antonio Luiz
UOII/{ •
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Secretaria da Guerra-Direcção Geral- L a Repartição

O dia [) de outubro de 1910 fica de ora ávante como
uma data memorável nos fastos da historia nacional. Foi
o dia em que essa tão anciada era de emancipação social
e redempção moral se proclamou, mercê do patriotico cs-
forço dos elementos militar e civil.

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa, conscio
de que por este modo ioterpr ta os gratos sentimentos da
nação, resolve do .larar como um feit heroico a acção de
[) de outubro corrente, bem como os combates dos dois
dias anteriores, que ajudaram a preparar o sen triumpho
definitivo; e que por isso, e como ju to galardão a e 'ses
combatentes bcnemeritos, pelo ministcrio da guerra sejam
mandadas trancar as penas disciplinares, bem como per-
doadas as faltas, a todas as praças que tomaram parte nos
feitos militares acima referidos.

Determina-se portanto que todas as auctoridades, a quem
o conhecimento e a ex cução do presente doer to perten-
cer, o cumpram e façam cumprir e guardar tão inteira-
mente como n'ell se contém.

Paços do Governo da R publica, ao,s 22 d outubro de
1910.=Joaquim. Theophilo Braga -- Antonio Jo é de Al-
mp-ida= A.ffonso Costa= José Relvas =Antonio Xavier
Correia Barreto - Amaro de Azevedo Gom 8= Bernar-
dino Machado =Antonio Luiz Gomes.

lIinisterio da Ilarinha e Colonias- Diretçáo Geral da Colonias
ta Rppartição - 2, a Ser.ção

Gov rno Provisório da R publica Portugu 'ZlI. faz a-
bel' que, em nom da H publica, d cr tou, par, \'81 r
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os con lho admini trativo do or]1O da
guarnições das colonias portuguesa o comp .tcnte par
liquidar arrecadar os .spolio das príl~as til pr t dos
respectivos COI'pO', embora d valor cxc d nt . r.)
réis, .

Art. 2.11 E applicav 1 ao levantamento do c p liu , 1\
qu se r f r O artigo antec d nt , a di P °0 a d habilita-
ção judicial, nos 1Il mos t rrnos qu a portaria d :.? d
maio d 1 \16 ° .tnbel CP para os h rd .iro dI P 1) ioni '-
tas ou d qUIl qlwr ub idiados d J<:studo.

Art, :3.0 Fica r vogada fi legislação III .ontrnrio,
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Determina-se portanto que todas as autoridades, a quem
o conhecimento e execução do presenta decreto com força
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar
tão inteiramente corno nelle se contém.

O Ministro da Marinha e Colonias o faça imprimir, pu-
blicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 3 de novembro de 1910. = Joaquim Theophilo
Braga = Antonio Jusé de Almeida =A.ttOlls0 Costa=
Jose Relvas = Antonio Xavier Correia Barreto =Amaro
de Azecedo Gomes=s Bernardino Jlachado=Antonio Luiz
Gomes.

2.? - P3r decreto de 7 de outubro nndo:

Tenente coronel, o major de cavallaria, addido, em ser-
viço no l\linisterio da Marinha e olonias, Joaquim José
Ferreira de Aguiar.

(Ordem do Exercito n. o 5, 2. a serie, de 26 de ou tu-
bro do corrente anno).

Por decretos de 25 do mesmo mez :

Coronel, o tenent coronel de cavallaria, addido, em
serviço no Ministerio da Marinha e Colonias, José Ma-
th us Lapa VaI nte,

'I'en nte corou i, m conformidad com o disposto no
artigo 73.0 ?a cart~ de I. i de 12 de j ~nho de ~n~1, ~s
major s d infant ria, addido , em s rviço no Minieterio
da Marinha e loloni s, Florencio eraldo da Silva Gra-
nate, e Belchior José Machado.

Major, o capitão de ngenharia, addido, em servi c d -
p nu nt do Mini. t rio da )1arinba e olonias, Carlos
Roma Aa h do d Faria laia.

apitão o cnpit! o de artilharia nos termos do artigo
4. II da ('a~ta de lei de 20 de ago to de 100 , em serviço
no Minist rio da ~larinba e olonia " Francisco Henrique
X avier Pcrcir .

(Ordem do Ex rcito 11.0 ~), 2.& S ri , de 26 de outu-
bro do .orr ote anuo).
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Rodrigo José Rodrigues, facultativo de La classe do
quadro de saude do Estado da lndia, reformado no seu
actual posto de capitão com 40 por cento do respectivo
soldo, ou 22~000 réis mensaes.

Antonio Neves de Castro Junior, segundo pharmaceu-
tico do quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, conce-
dido o augmento de soldo de que trata o artigo 10.0 do
decreto de 27 de junho de 1~07 e sua tabella annexa, a
contar de 12 de setembro ultimo, em que completou 12
annos de serviço effectivo no mesmo posto.

Por decreto de 27 do mesmo mez :

João de Almeida, capitão de infantaria e do estado
maior - exonerado do cargo de governador do districto
da Huilla, na província de Angola.

Alfredo Frederico de Albuquerque Felncr, capitão de
infantaria - nomeado para o cargo de governador do dis-
tricto da Iluilla, na província de Angola.

Alberto Coriolano Ferreira da Costa, primeiro tenente
da armada - exonerado do cargo de governador do dis-
tricto de Mossamcdes, na província de Angola.

Caetano arvalhal orreia Ilcnriqu s, capitão de in-
fantllria- nomeado para o cargo d gov rnudor do dis-
tricto de :Mossamed s, na província de Angola.

Amaro Dias da ilva, capitão d infantaria=-e exone-
rado do cargo de gov rnador do districto d B nguella,
na província de Angola, para que foi nomeado interina-
m nte por decreto de 13 do corrente mEM•

.Toílo Judie de Vaseonc 110s, s gundo t n ntc da ar-
mada- nom ado para O cargo de governador do districto
de B nguclla, na provincia de Angola.

Por decretos de 4 do corrente me" :

João do Freitas Branco, major do quadro d Meçam-
bique - xon rndo do 'I1rgo do governador do di .tri to
de Diu, no E:::tudo ua India.

1910
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Augusto de Paiva Bobella da \1ota, segundo tenente
da armada - nomeado para o cargo de governador do
districto de Diu, no Estado da lndia.

3. o - Passaram ao serviço das colonias os omclaes do exercito
abaixo menclonaaos :

Por decretos de 25 de outubro findo:
Os tenentes, de estado maior de cavallaria, José Ri-

cardo Pereira Oabral, e do regimento n,o 4- de cavallaria
do Imperador da All manha, Guilherme II, Alberto Fre-
derico James de Oliveira TOJ'Te8, por terem sido requisi-
tados para desempenhar commissões de serviço depen-
dentes do Ministerio da Marinha e Colonias.

(Ordem do Exercito n.? 5, 2.a serie, de 26 de outubro
do corrente anno).

Por decreto de 2 do corrente mêz :
O espião do grupo de artilharia montada, Jayme Au-

gusto Vieira da Rocha, por ter sido requisitado para des-
empenhar uma commi são de serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e Colomas.

O tenente do batalhão de caçadores n.? 5, Alberto da
ilva Paes; e o alferes do regimento d infantaria n." 11,

Luiz arlos Pamplona, por 'terem sido requisitados para
des mpenharem urna commis ão de serviço dependente do
Minist rio da Marinha e Jolonias.

(Ordem do Exercito n.? 6, 2.11 seri , de 3 de novembro
do corr' nte anno). __

4. o - Por determlnaçlo do Governo Provlsorlo da Republica:

Provínoia de Cabo Verde
Tenent , o ten nt d cavallaria, Alberto Fred rico

Jam s de liveir Torr .
Alf r s, o alfer s de infantnrin , Luiz arlos Pamplona.

Provinoia de Moçambique

T nent , O tenent de infantaria, João Paulo da Costa
ntos.

Estado da Judia

apitão, O capitão de infantaria, José Augusto ~aur
d Rosa.
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5.° _ .iui~terio da Ilarillha e Colollias- Dirrfç~o Geral da' Colonias
P Repartição - 1.a Secção'

Para os devidos effeitos transcrev m-se as seguint de-
clarações insertas na Ordem do Exercito, n.? 5, 2.a serie,
de 26 de outubro do corrente anno:

Secretaria da Guma- f.A Direc~ão-f.a Rtl)artiç~o

Declara-se que o capitão de infantaria em conformidade
com as disposições do derreto de 14 de novembro de 1!lOl,
em serviço no Ministerio da Marinha e Colonias, Joaquim
Pereira Cardoso, chegou á sua altura para a promoçao.

Secretaria da Guerra - P Direcção - P Ilepartição

Declara-se que o alferes de cavallaria m conformidade
com as disposições do decreto de 14 de nov muro de 1\)01,
em serviço no Ministério da Marinha Colonias, Antonio
Augusto de Campos, chegou á sua altura parb. promoção
em 7 do corrente mez, contando a antiguidade do ref rido
posto de 15 de novembro de H)09.

Secretaria da Guerra- 3,a Direcçáo- f.a hepartiçao

Declara-se que os alfcr s do corpo d almoxarifes de
engenharia o artilharia, addidos, em s rviço no Minist rio
da Marinha e olonias, Antonio dos Santos, e Manu 1
Francisco Mamede, eh garam ti sua altura para promoção
em 25 de s ternbro de 1\)10,

G.O-lini tHio da Marinba e Colollias-Dimçio Geral das Colfllia,
~. n Repar tiçàe - t. II ecção

Para os devido ffeito tran cr v . e a eguint decla-
ração inseria na Ordem do RXC1'cito n.? G, 2.11 s ri , de
3 d novembro do corrent anno:

Secretaria da Gutrra - f.a Direeçio - t.' Repartiç10

D clara- e qu foi ex .luido da list do sarg nto lljU-
dant s e prim iros sarg nt s olf rccido para ir servir no
ultramar durante o anno de l~JlO, por hav r d i tido,
o arg nto ajudante d infantaria, Franci o ypriano d
Castro.
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7. o -Ifinisterio da larioba e Colonias - Direcrão Geral das Colonias
P Repartição - f • a Secçã~

Para conhecimento das differentes autoridades militares
se publicam as seguintes circulares do Ministerio da
Guerra, insertas na Ordem do Exercito n. o 3, La serie, de
3 de nov mbro do corrente anno.

Secretaria da guerra - Dire ~ão gm! - 3. a Rrparllção

ecretaria da Gucrra- 0.11 Direcção - 2. a Reparti-
çlo. - Circular n." 4:611. - Lisboa, 25 de outubro de
1910. - Ao sr. Commandante da 1.. Divisão Militar.-
Lisboa. -- Do Director Geral.

, . Ex. a O .Ministro da. Guerra encarrega-me de cornmu-
nicar a V. Ex.", para os devidos effeitos , que por seu des-
pacho de 19 do corrent mandou cessar todos os descontos
para pagamento de dir ito de m r .ê, êllo e emolumentos
que eram devidos pOI' di tincçõe honorificas ou direito de
nobreza, m harmonia Com o decreto d 15 do corrente. -
Elia J08é Ribeiro, eneral de Brigada.

, cretaria da (1LI rra - Direcçã Oe1'al- 3. a Repar-
ti~â(). - Circular 0.° 07. - Li boa, 31 de outubro de
1910. -Ao r. Com mandante da La Divi ão Militar.-
Lisboa. - Do Dir ctor ral ela Secretaria da Guerra,

A fim de uniforrnisar a norma a s guir na eorrespon-
a ncia militar, m harmonia com o disposto no n.? 9.~ do
d cr ·to de H do corr nt , publicado na 1'(1 TU do Exer-
cito n." 1 (1/' serie) de 13 do m sino mez, . Ex." O
Mini tro d. Guerra incumbe-m de diz l' a V. Ex.lI, para
conhecim nto o obs rv n ,ia d tod a' autoridad s mili-
tare 1'0 ident s na ár a d' s. commando, que a respeito
dos modelos do offieio e da nota a <lU re .pectivamente
allud m o . s 1.0 e 2.0 do artigo :!6l.i.o do Regulamento
Geral do Serviço dos Corpo do Ex rcito, sub ist lU as
r gra' principa s pr cripta' no' m mo paragrapho , llom
a alteraçõc' qu se gll m d v rio ser, desde já,
postas cm x cução:

1.0 (.~lUtntO ao offi 'io: ui> titnir a antigA menção, no
alto da folha, do trate lU nto d prAgmatica, pelo diz r,
e cripto por xt n o, no ~lto e a ~Ie~o da fol~la« rviço
da H ·Pllblica.; outr, 1m ub tltulr a antJ a formula.
.D 11 ('lIar<1 a V. }<;x.a., por ·ta outra «'aude I! 1'8.-
t rnidado.; prec d ndo· c, no fin I do offi io, a indicação
da ntidlld(' d tinataria d:~ palavras« o 'r ...• ).
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2 n Excepcionalmente: nos documentos de que trata o
n. o 8.0 do decreto supra, alem de dizer • Serviço da Re-
pu blica», far-se-ha nelles mensâo do tratamento de pe~soa,
segundo a pragmanca hoje estabelecida, e tratamento que
d ..verá preceder tambem a. indicação final da autoridade
destinataria.
3 o Quanto á nota: continua segundo o modelo e re-

dac\,:to estabelecido, devendo, como modificação unica,
ter por sobre o carimbo da entidade expedidora e escri-
pta, por extenso as palavras "S ..rviço da Republica».

4." Finalmente, nos sobscriptos ou ('apas da correspon-
dencia (§ 4.0 do artigo ~G6.0), as iniciaes . N. R. usa-
das outr'ora, serão eubsutuidas pelas iniciaes . R. =
Elias Jose Ribeiro, General de Brigada.

8.°_ Uillislrrio dilllarillha e I:olullias- Dirmão Gera das Colollia~
P IIfl,arllçflO-P StCcão'

Em conformidade do disposto na organização militar do
ultramar se publica o seguint :

Secretaria da Guma - Direcção Geral- 3. a Repartição

Lista dos officiaes que se olTereceram para servIr no ultramar, nos lermos
do decreto de H de novembro de 1901, que podem ser requisitados
durante o anno oe 1911, sfgundo as informações prestadas pelas
respeclivas direcções e repartições:

Arma de engenharia

MAjor- José Mária d Sousa Horta e Costa.
Tenentes:

Francisco Maria Ilenriqu s.
Francisco da Cunha Hpgo Chav s.
Gonçalo do Vasoonoellos Por sira Cabral.

•

Arma de artilharia
Majores:

Abel IIypolito.
Antonio Bernardo Ferr ira.

apitã s :
Antonio Alves dA Ma do.
José Correia d Mendonça •
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Arnaldo Co-ta Cabral de Quadros.
Augusto Marinho Fakio dos Santos.
Francisco de Paula Rego.
Joaquim MHria Augusto de Almeida.
Ricardo Julio Ferraz.
Victor Manuel Salazar Leitão.
Alberto Pimenta Oasrello Branco.
Arnaldo Joaquim da Cunha Rolla Pereira.
Jayme Augusto Vieira da Rocha.
José Tristão Paes d Figueiredo.
Affonso da ilveira Machado de Vasconcellos Castello

Branco.
Antonio Mar1ins de Andrade Vellez.
Francisco Roberto Guerreiro da Trindade.

Capitltts nos termos do artigo 4.0 da carta de lei de 20 de
de agosto de 190 , e tenentes :

Felisardo Antonio Adão Alv s Pereira e Silva.
Alberto Augusto de Almeida Teixeira, .
Alberto Carlos das Neves e Castro.
João Carlos de Castro ôrte R ai Machado.
Antonio Pacheco.
Raymundo Ennes Meira.
Antonio Lopes Baptista.
J osé Pacheco.
Luiz Maria de Mello Vaz de smpaio.
Julio José da os ta Mont iro.
Constantino Augusto dos 'antos.
Th odorico Teixeira Pimentel.
Annibal F mande da. 'osta Pinto.
Antonio de ant'Anna. Cabrita Junior.
Luiz Augu to F rreira Martins.
Carlos Augusto de Pas o Pereira de Castro.
Adriano da osta Macedo.
José Augusto Lobato Guerra.
José P dro oares.
Joaquim L it de Faria Guimarí es Junior.
Alfredo alduino de 'eabra Junior.
Francisco Gonçalves.
Joaquim da ilv ira Malh iro.
LU'i no José Cord iro.
Manu 1 E pr gu ira o 8 Pinto.
Antonio Brandt o d 1\1 110 Mimo o.
amillo Amandio da 'ilva ' nna.

Jo o d Azevedo Iartin de Barros.
Ju tiniano Au ru to E t v s.
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Ricardo Martinho de Andrade.
Luiz Monteiro Nunes da Ponte.
Daniel Augusto Pinto da Silva.
Fernando Cardoso de Albuquerque.
Raul do Carmo Simões Pereira.

Alferes:
J osé Cortez dos Santos.
João Diogo Ramos Arroyo.

Arma de cavallaria

Tenente coronel- Victor Augusto Chaves Lemos e Mcllo.
Majores:

Joaquim José Ferreira de Aguiar.
Joaquim Augusto de Oliveira Valente.
Alfredo Julio de Lima.

Capitãee:
Carlos Alexandre Botelho de Vasconc 1I0s.
João Gregorio Duarte Ferreira.
José Narciso Ferreira de Pa sos.
Antonio Rodrigues Montez Junior.
J osé Monteiro Cabral de V aseonccllos.
Manuel Pedro Ferreira Marques.
José Thomásl\Iartins Pinto da Rocha.
Ernesto Maria Vieira da Hocha.
Antonio Oscar Fragoso Carmona.
Alberto Stauffenger Bivar de Sou a.
Carlos Eugenio Schinppa de Azev do.
Guilherme Augusto Dias R b 110.
Augusto de A sis da ilva Reis.
Fernando Luiz Mou inho d Albuqu rque.
Alvaro Cesar de Mendonça.
Raul Vida!.
Jayme Raul de Brito Carvalho da • ilva.

Tenentes:
Justino José de ou a Pinto,
Adelino de Almeida Nova s.
João Ferreira Nunes d Carvalho.
Aceacio Adjuto Augu to Nun is.
Carlos de Faria Milanos (Barlo de C dóro).
José Augusto do. one ição Alves V 11 z.
Domingos F mandes.
Antonio M ndes Serra.
Arnaldo Martim Affonso Chiohorro da o ta.
Manuel Firmino de Almeida Maia Mago.lhã. 8.
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Fernão de Magalhãe ...Tunes de Sousa.
Raul de Menezes.
Carlos Augusto de Oliveira.
Luiz Frederico de Avellar Pinto Tavares.
Antonio da E'raD~a Pinto de liveira.
João Augusto VHS ODCCUOSc á.
J osé Ricardo Per .ira Cabral.
Carlos Alb rto da uerra Quaresma.
Cario' Honorato d Mendonça Perry da Camara.
Antonio Augu .to Namorado d Aguiar.
Eduardo Augusto d Oliveira Pessoa.
Francisco Dias da ruz Porto.
Joaquim José da Cone ição,
Manuel Alb rto de Figueiredo arvalho.
Jo é Manu I Annes Baptista.
Benjamim Luazes Monteiro Leit antes.
Francisco Martins Lu ignan de Azevedo.
Arthur Pereira de l\I squita.
David André Ferr ira.
Joaquim 'Manuel da Costa.
Antonio Pereira da unha e osta.
Paulo Teixeira.
Antonio imas.
Jo é d Liz unha.
Joaquim Eduardo Martins oeta oares.
~crmano Augu 'to :\10r ira.

I< ranci co .Ju tino Mon es Teix ira .
Jo Ó \-Taz da 'osta Ho: o.
Manuel .Antonio Vcnd irinho.
Viriato rtorio do 'anto Lobo.
Joaquim Bapti: ta L on Junior.
José da Costa.
Franei eo Tun Ro ado.

Alf~r
Jo' liciano da o ta Junior.
Antonio Novo.
Antonio d Alm ida.
E 't vil Alv Barbudo.
F rnando Augu 'to Adão.
Alberto Annibal di onçalves.

Arma de infantaria

P r rira.
ilv .



38 BOLETIM MILITAR DAS COLONIAS N.o 4 1910

Augusto Antonio de Macedo Pinto.
Julio Angelo Borges Cabral.

Majores:
Miguel Goulão.
Antonio Verissimo de Sousa.
Alfredo Artbur de Magalhães.
Manuel de Oliveira Gomes da Costa.
Nicolau Reys.
José Antonio da Costa Bracklamy Junior.
D. Miguel Henrique de Menezes e Alarcão,
Affonso de Albuquerq ue Martins.

Capitães:
Manuel da Costa e Sousa.
Fernando Augusto Nogueira Velho de Chaby.
Arthur Torquato de Moura Coutinho de Almeida

d'Eça.
Amaro Dias da Silva Junior.
Antonio Paulino de Andrade.
Hermenegildo Augusto dos Santos Pestana.
Antonio Camisão.
Gaspar da Cunha Prelada.
Francisco de Paula da ilva Villar.
José Pedro de Lemos.
Felisberto Alves Pedrosa.
Antonio Maria Baptista.
Francisco Viegas Junior,
P dro Augusto de Oliv ira.
Manuel Por ira da ilva.
Francisco Ca tano Ribeiro Vianna.
Diocleciano Augusto Martins.
Candido Alvaro da Camara,
Augusto Alv s da Fonseca.
Domingos Alfredo Vieira de Castro.
Antonio Joaquim anta lara Junior.
José Maria Quirino Paeh co de Sousa Júnior.
José Coutinho d ouv ia.
João de Sousa arn iro anavarro.
Arthur Augusto da Fons ca Cardoso.
João dos anto Pir s Vi ga .
arlos Alberto F 1'1' ira da o ta.

Antonio José Alvo da osta P reira,
II nriqu arlos u d uinhon de 1 ortug 1 d.

i1v ira.
Antonio Augu to F 1'1' ira Braga.
F'ernando da unha Mac do.
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Simão Candido Sarmento.
Joaquim Emilio de Sousa Lopes Jordão.
Francisco Antonio Carneiro.
Francisco Antonio Baptista.
José da Luz de Brito Queiroga.
Ma.nuel Maria dos antos Sá. Pinto Sotto Maior.
Antonio Luiz dos Remedios e Fonseca.
Alcino da Costa Machado.
João Alves Peixoto Junior.
Manu I Mesquita Monteiro.
Ayres Luiz de Castro.
Manuel José da Costa e Couto.
Antonio Augusto Infante Fernandes.
José Antonio de Araujo Junior.
srlos Antonio Leitão Bandeira.

Cesar de Andrade Pissarra.
José Antonio d Novacs Teixeira.
Arthur Marques de S queira.
arlos Alberto Garcia Moreira da Silva.

Adolpho Pedreira Martins de Lima.
Amandio Oscar da Cruz ousa.

Tenentes:
João ilverio Correia Diniz.
Joã.o Bapti ta F rreira.
Joaquim Rodrigues Gomes.
R ynaldo ant lIices de Castro Lima.
Antonio Bivar de ou a.
Miguel de Almeida 'antos.
José Lourenço de Alm ida.
João José de M 110 Migu is.
Ernc to .J. avier d arvalho,
Joaquim Thomás Pa de Vasconcolloe.
Francisco Dionysio de Almeida.
José Maria de Freitas.
Alvaro ollen odinho.
Julio Thomá Rodrigue d Sá.
E eli b rto 1\ ugu sto de Fieu ir do.
Virgílio do arvalhal E m raldo.
Ant ni Julio Guim:ll'ã L bato.
adro Joyc halupa.

Antonio Lop Matheu "
Arthur Jo do' Santo .
Eduardo Bandeir d Lima Juníor.
Ji~dllardo And rmath da ilva.
Alfr do d Az v do Alpoim.
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Antonio Alves Tavares.
Arthur Esteves de Figueiredo.
João Dias de Carvalho.
Alberto Damaso Filippe Praça,
Joaquim Montes Martins.
João Pinto Feijó Teixeira.
José Joaquim Guedes de MeUo.
Jacinto Ferreira da Silva.
Francisco Mathias Falcão.
Antonio Moreira.
José Augusto de Mancellos Pereira Sampaio.
Gregorio Nunes Geraldes.
Luiz Carlos de Almeida Cassas SR.
João de Sousa Eiró.
Fernando Augusto Borges Junior.
Eduardo Gomes da ilva.
Hermenegildo Augusto de Faria Blanc Júnior.
Francisco Antonio de Almeida.
José Maria Martinho.
Joaquim Arthur dos Santos Machado.
Jorge Augusto Rodrigues.
Francisco dos Santos Moutinho.
José Victor Franco.
Julio Cesar Ferreira.
Turquato Maria Carreira da Costa.
Victorino Ilenriqn Godinho.
Liberato Damião Ribeiro Pinto.
Julio Cesar Moreira allos.
Manuel Luiz dos Santos.
João David Ribeiro d Andrade.
Joaquim Maria da ilva Zuchellí.
Salustiano de ousa orreia.
João Alvaro dos antes Silvano,
Vit'iato Lopes Ramos da ilva.
José Joaquim Fernand 8.
João Alexandr deampos.
Boaventura Augusto da 'unha igueíredo.
Alexandrino José de Macedo.
Antonio Joaquim da Cuuha Junior.
Francisco de Almeida.
Manu IFirmino de Freitas.
Ignacio Crato imõ s Fogaça.
Antonio Ferr ira NC'v .
Henrique, atyro Lop S Pir s Mont iro.
Francisco Martin }j' rr ira.
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Antonio Maria. Sobral de Carvalho Figueira.
Fernando Alvaro de Almeida Carvalho.
Rogerio Augusto Alfonso.
Antonio Luiz Cardoso.
Guilherme Correia de Araujo.
Ernesto Duval Pestana Lopes.
Manuel da. Silva Teix ira.
Arthur de Meyrelles e Vnsconcellos.
João Martins Pinto Leal.
Jacome Maria Oom do Valle.
Joaquim Leitão.
Fernando imas Xavier de Basto.
Eugenio Torre do Valle.
João Antonio de Freitas Garcia.
Francisco Rosa Ventura.
João Maria Ferreira do Amaral.
Iario Con tan tin Oom do Valle.

JO'6 Firmino da Veiaa V ntura.
Caetano Eduardo Freir de Andrade.
Augusto Carlos ubral da ilva Rosa.
Marcellino José Alves.
Arthur Rodrigues de liveira,
Franci .co de \.S is hri pim.
João Henrique de Mello.
José Dias Velloso.
Berardo Maria Eleuth rio Lour iro.
Manuel Maria da Silva Abrcu.
Franci co P 'r ira.
Antonio Rodrigues Pinto.
Alberto da ilva Pa '.
Albano d .M '110 Pinto '110 o.
Luiz Torquato de Freitas Garcia.
Antonio Fr d rico Gorjao de Moura.
Ern 8tO .Jlldiec d Oliveira.
Amud u 'I'eix ir d ' 'rpa.
Frunci co Marc llino Affon: o.
II nriqu d Mello.
Itrnacio oare .' \' rino de ,,1 110 Band ira.
J 08 ~ Fr idorico 'uilh rm de Alm ida Arez ,
ama o Augusto Antun .

Antonio Jo " r rreira Junior.
M:UlU ,I da ilva Pi dad .
Egydio ?Ir lchiad •r pomuc no dos S nto .

-rm no Dia ..
Ilcklcr Armand do • ntos 1 ibeiro,
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José Francisco Guerreir .. Fogaça.
Antonio Lopes Rebello de Andrade.
Alfre:lo Ribeiro da 1-'011 seca.
João de Sousa Aguiar.
Antonio Leite de Magalhães.
Carlos Alberto Gonçalves Marques.
Diniz Sebes Pedro de Sá e MeLlo.
Arnaldo da Silva Douw-ns.
Raul Silvão Loureiro.
José Augusto Gonçalves de Freitas.
Gastão da Silva 'I'eixoii a.
João José de Sant'Anna Banazol.
Antonio Augusto de Moraes Machado.
Aurelio de Azevedo Cruz.
Francisco José de Barros.
J oão Carlos de Vaeconcellos.
Alfredo Augusto Ribeiro da Fonseca.
Arnaldo Machado da ilveira.
João Augusto Dias.
João Bento de equeira Lopes Vianna.
Joaquim Rodrigues Paiva.
Antonio Francisco Ramos.
J osé Maria Eugenio da Silva Trindade.
Manuel Fróes de Carvalho.
J osé Pereira Honorato.
Francisco Pedro Jurado.
Jacinto José de Sou a.
Tiburcio unes da Silva.
J osé Velloso de astro.
José Affonso P reira.
Antonio Fernandes Varilo.
João Francisco Rib iro.
João da onceição Vidigal.
Eduardo F rreira Vianna.
Francisco Gomes Duarte Per ira Coentro.
esar Ollogario Augusto unes •

•João Paulo da Costa 'antos.
Luiz de Albuquerque Pim ntel de Vasconcellos.
Manuel Iesquita,
José Pedro Feliciano da Con iç1to Junior.
Joaquim J ronymo lord iro d Brito Faria.
José oelbo de Alm ida.
Antonio Eng nio Lop s da ilva.
Alfr do da Aesumpção Co lho.
Miguel de Alm ida Juníor.
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José Tristão de Bettencourt.
Eduardo Amaro.
Augusto Nogueira Gonçalves.
João Pedro Ruella.
Alfredo de Sousa Galvão.
José Ferreira Crespo.
Albertino José de Serpa Côrte Real.
Jorge Marrécas i erreira Pimentel.
Raul Gomes da , ilva.
Arnaldo Julio de Brito.
Armando Augusto Bãhr Ferreira.
Theophilo Mauricio Uonstantino de Moraes.
Alexandre de Paiva Faria Leite Brandão.
Arthur Leal Lobo da Costa.
Lysimacho da Fonseca oares Varella.
Adriano Jorge da ilveira Correia de Almeida.
João Carlos Moniz.
Jayme Augusto da Rosa Alpedrinha.

Alferes:
Antonio Ribeiro Monteiro.
Joaquim Antonio da Costa.
Antonio Maria Rangel de Araujo Pamplona.
Joaquim Rodrigues de Oliveira.
José da Costa Carneiro Junior.
Antonio Milheiro.
Jayme Pereira Rodrigu s Baptista.
Alberto ebas P dro de á. e Mello,
João Marqu s de Miranda.
Manuel Pereira.
Joaquim Roberto Mend s.
Jaymc P r ira dos Reis.
Arthur Pinheiro Coelho.
Adelino Lop . da Silva antos.
Pedro J é da uia Pau Real.
Manue! de liv ira.
Jo é Elia Costa.
Arthur de ousa 1'[ s renha.
Antonio Pinto Rib iro.
Ant nio Augu to .1 eh do foreira.
Alfr do Augusto ..T avi r Per strello da Conceição,
Ati u to Adri no
Eduardo Augusto ord iro da. ruz Nunes.
José arlo d ou a T 118.
J osé d Albuqu rque.
José Alv d á.
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José Vieira de Faria.
Henrique Alves de Athayde Pimenta.
Jeronymo Pinto Montenegro Carneiro.
Bento Esteves Roma.
José dos Santos e Cunha.
Joaquim Marques.
José Teixeira dos Santos Junior.
Armando Zaide da Fonseca e Almeida.
José Maria de Sousa o Brito.
João Teixeira de Barros Carvalbaes.
Oscar da Sil va Mota.
David José Gonçalves Magno.
José Antonio Pereira de Mendonça.
Francisco Geraldo Pereira.
Armando da Veiga Cabral Belleza dos antos.
Custodio Antonio Marques.
Manuel Rodrigues Leite.
Manuel Augusto da Fonseca Barbosa.
João Avelino Ferreira.
José Bento de Oliveira Viegas.
Francisco Monteiro de Carvalho Lima.
Annibal da Conceição da Costa e Silva Pinto dos San-

tos.
José de Me110Ponces de Carvalho.
José de Castro Branco Ribeiro Torres.
J osé Maria Valle de Andrade.
Hermínio Rebello.
Sebastião Maria da Nobr ga. Pinto Pizarro.
José B rnardo Pinto da ilva,
Augusto Alvos de Campos.

Oorpo de almoxarifes de engenharia e artilharia

Tenentes:
Antonio do Sacramento.
Manuel Dias.
Antonio Joaquim de Brito Magro.
Antonio Francisco.
Jos6 Maria da ilva Figueir do.
Izidoro Francisco.

Alferes:
Antonio de nna ardoso Farinha. H lvas,
Ang lo Nun s P reir .
Francisco Xavier Roque fundo.
David da oncoição Oliveira.
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Antonio Aurelio Falcão.
Antonio Ayres da Silva.
João Marçal.
eles tino Claudio dos antos idraes.

Filippe Manuel da ilva.

Corpo de medicos militares
Capitães:

Lucio Gonçalves Nunes.
Humberto Pinto da 'osta Araujo.

Corpo de veterinarios militares
Tenentes:

Joaquim Paulo do armo.
J osé Albano Pir s Cerdeira,
João Baptista Botelho.

Corpo de omoiaes de administraQio militar

Capitão - Julio esar de Abreu Ca tello Branco.
Tenentes:

Manu 1 ilvestre:1e Abreu.
João Augusto Martins.
Frederico Xavier da ilv ira Machado.
Antonio de Sousa Girão.
José Bernardo Proença.
Adelioo Auzusto da Fon eca L g .
Julio iesar da Rocha a par.
Manu 1 Gomes RebelIo.
João Bapti ta Valent da osta.
Franci .eo Homem de Figueiredo.
Alb rto dos nntos Forte.
Alfredo Allen Arch r.
Alb rto David Branquinho.
Lour nço Augusto Pinto d Magalhà s.
Honorato Lucio da ilva Mora s
Alberto da Silv ira L mos.
Luiz P r ira Lour iro.
João Augusto ltegalla.
Jaym Augusto da Mota Portugal.
Antonino Ro a.
I> dro \h'xandre d Carvalho.
Luiz Antonio d arvalho.
Joaquim M rr iro.
Franci co Filipp d
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Albino Pinto da Fonseca.
Amadeu Damasceno Vieira de Castro.
Armando de Almeida Lima.
Antonio Ferreira de Sousa.
Domingos Pinto Rechena.
Fernando Pedro Affialo de Chelmick.
João Nunes Balbino Dias.
Fernando Emilio Pereira de Vilhena.
João Sebastião Ramos.
Francisco Gonçalves Ritta.
Albano de Seabra Rangel.
José Maria Baptista.
Abel Augusto de Sousa Penalva.
Eduardo Napoleão Soares de Moura e Oastro.

Alferes:
Francisco Gonçalves Velhinho Correia,
Francisco de Oliveira Cidreiro.
Accacio Augusto Nunes da Silva.

Oorpo do seoretariado militar
Tenentes:

Manuel Antonio Pereira da Costa Carmona.
Antonio Julio BeBo de Almeida.
José Bernardo da Costa Restolho.

Alferes:
Mario Herculano de Campos Rego.
Antonio Maria Gonzaga Pinto Junior.

Oorpo de pio adores militares

Tenente - Jayme Augusto da Fons ca Mesquita Padrão.

Secrelaria da Guerra-Direeçlo Geral- 3.& Reparliçlo

Lista dos sargentos ajudantes e prImeiros sargentos que se olfereceram
para servir no ultramar I nos termos do decreto de 14 de novembro de
190f, que podem ser requisItados durante o anno de 1911 I segundo
as Inrormações prestadas pelas respectivas direcções:

Arma de engenharia

Sargentos ajudantes:
Manu I Iargarido.
Antonio do Rosario ant s onçalv s,
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Primeiros sargentos:
Manuel de J eaus.
Joaquim Gonçalves.
Joaquim ermano.
Hermenegildo Teixeira Martins de Freitas.
José allas.

Arma. de artilharia

Sargentos ajudantes:
Antonio Pinheiro.
José Loureiro.
Cu todio Vicente.
Augusto Martins.
Joaquim da Silva Delgado.
Francisco Mota.
Antonio Augusto Teixeira Baptista.

Primeiros argentos :
Joaquim dos Santos.
Antonio José de imas.
Manuel Ascensão Marques.
José Maria. Ferraz.

ba tião Raymundo da Cruz Pimenta.
Cypriano Antonio Marçal.
Jo é Bernardo de liveira Themudo.
Lourenço Mend s '~o.
Antonio Flores de Az vedo.
Manu I Jacinto Fort s.
Raul .1o 6 de Andrade.
Luiz Alberto.
J() é da oncerçao.
José arvalho ebolla,

Arma de oa.vallaria
argento ajudantes:

J utio Bapti ta onçalv s Maci ira.
Rol> rto Maria Alcaid .
Antonio U1piano Rodrigu s.
Joaquim Maria Alv s.
Antonio B rata de Matos Heitor.

Prim iro argentos:
A rmando F rreira Pinto de • Iaacarenhas-
Jo ó P r ira de ou a.
duardo de Alhuqu rque.

Ju ..tino ua ruz.
Antonio [onçalvcs Dias.
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Virgilio Alberto.
Joaquim Filippe Chaveiro.
Bento Moita.
lzidoro Joaquim Dias Antunes.
Manuel Antunes Sereno.
João de Albuquerque.
Antonio Maria Vaz.
J osé Maria Bragança.
Antonio Rodrigues.
José Joaquim Toscano Junior.
Celestino Augusto da Costa.
Adelino da Costa Rego.
Manuel Bernardo Lopes.
Francisco Gomes Barroso.
Boaventura Ferreira da Costa.

Arma. de infantaria.

Sargentos ajudantes:
José Azedo Santa.
Francisco Dias Cabeça.
Augusto da I ilva Sotto Maior.
José Saraiva Júnior.
Francisco Lopes de Oliveira.
Joaquim Cavalleiro.
João Antunes Videira.
Jose Maria Fernandes.
José Pestana.
José Antonio Alfonso.
Albano da Costa Pina.
Manuel Gonçalves.
Procopio de Lima.
Antonio Germano Falcão de arvalbo.
Eusebio Nunes de Castro.
Francisco Augu to da unha.
Francisco ypriano da osta.
Francisco ogucira.
Francisco Rasquilho da Fonseca.
Raul Manfredo Figueir do de arvniho.
Victor Gonçalves da Silveira.
José Joaquim dos antes.
Antonio Augusto Math uso
Joaquim José da osta.
Antonio José Alfonso.
Francisco Trindade.
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Joaquim Magro.
Manuel Fernandes.
João de Almeida Serra.
Manuel da Silva Balthasar.
Manuel Gomes.
Albano Rodrigues de Carvalho.
Agostinho do Espirito Santo.
João da Cruz Anastacio.
J 0:\0 Baptista Lage.
Manuel Martins Bernardo astilho.
Augusto Milheiro.
Alfredo Eduardo Pinto.
Manuel Miranda Branco.

Primeiros sargentos:
Antonio Affonso Paes Gomes.
'arlos Beja da ilva.

Manuel Augusto Pedro.
Alfredo da Silva.
José Faustino.
Manuel Joaquim de Magalhães.
Manuel João Affonso .
Antonio Benedicto.
Ruffo Jo é Fernandes.
João Coelho Borges.
Miguel da Fonseca Pinheiro.
Manuel Victorino Pcdr ira de Matos.
José Mendes Alçada.
Franci co Maria Ferreira.
Eduardo 'orreia Gaspar.
João Mac do Freitas.
An tonio onçal ves Ferrão.
João .. unes d equ ira.
João Baptista Loureiro.
J oaquim Vasco.
Joaquim Antonio de Almeida Lima.
J o é Affonso.
Joaquim Marin F ernande ..
Franci ico de aula Pacheco.
Antonio JO'é da onceiçao.
Emydio Affonso de Barr s.
Luiz da 'ilva lurrallo.
Jos' Este\' s I oballo ordeiro.
José :\laria da ilva.
Antonio Goincs • anthiag- •
Ca ituno Lup s Ramalho.
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José de Sousa Seirós.
Joito de Mendonça.
J osé Antonio da Costa.
Francisco Ferreira do Carmo.
João de Araujo Pissarra.
José Monteiro de Magalhães.
Bernardino José Vieira.
José da Luz.
Gemeniano Saraiva.
Joaquim Pedro de Magalhães Gama.
João Xavier de Paiva.
Julio Theodoro Bettencourt,
Fernando Sousa Medeiros.
Annibal Augusto.
Manuel Antonio Vieira.
Augusto Saraiva Ramos.
Chrietiano Guilherme Cordeiro.
Affonso Pinto da Costa.
Ignacio Cabral.
José Arthur Moreira da Costa.
João Duarte Biscoito.
Antonio Dias Heitor.
J oão Fernandes Barradas.
José Serra da Silva.
Anselmo Antonio Nicolau de Lima.
Mario Rodrigues de Oliveira.
Raul Vieira da Fonseca e Silva.
Antonio Jorge.
Secundino enna.
Tiberio Pereira da ilva.
Manuel Gonçalves da Costa Pacheco.
Mario Augusto Vaz.
Manuel Antonio da Silva Garcez.
Virgílio Augusto Leite e Sá Vallis de arvalho.
Antonio Rodrigues.
Ignacio Palma da Silva.
José Manuel dos Reis.
ado Raul Camacho.

Francisco da Encarnação Severo.
Calixto Annibal.
Carolino Antonio Alves Vieira.
Antonio Lopes de Azevedo.
Alfr do Augusto P I' ira.
Adriano José Rodrigues.
Affonso Pinto d 'ousa arneiro.
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Christovão Pereira CHIIIISâo.
Carlos Augusto Crugeir«.
Francisco Pedro Silllôe::l.
Julio Pereira Machado.
José Lucas.
José Augusto de Oliveira Dias.
Antonio José Pires.
João Manuel Cauderas.
Francisco Antonio .Marcos.
José Luiz da Cruz.

9.° lIinislerio da Marinha ~ r.ol ..llla,-~irecçáo Geral das Colonias
4.a Rrparll~áll - 1.' S c, áo

Condecoradas com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 20 de ja-
neiro de 1U08 :

Classe de comportamento exemplar

Mt:"dalha de 00 hre

Deposito de Praças do Ultramar

2.° Sargento, n.? :30, da i.a divisão do referido depo-
sito, Francisco Jacintho Ribeiro oares.

Provinoia de Angola

1.0 Cabo, n.OS 19 '559, da 14.3 companhia indigena de
infantaria, Erne to A ngu to.

Contramestro de corneteiros, n.OS 27/484, da 2.a com-
panhia indígena de infantaria, :\IHrcellino das Dores.

oldado, n.os 4 /856, do corpo de policia de Loanda,
José Manuel Almeida.

Provinota de Moçambique

1.0 Caho, n." 6/ 46, do 1.0 e quadrão de dragões,
Armindo Gomes Riheiro.

Soldado, n.OI 43/70, do ~.o squadrão de dragões,
Paulo P nug m.

Estado da 1n11a

1.0 abo, n.? 10/10, ela 4.a companhia indigona do
infantaria, Jo é arlos d Oliveira (101imito.
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1.0 Cabo, n.OS 181/889, da 4.a companhia da guarda
fiscal, Remane Bavá.

2.08 Cabos, n.OB 62/1486, Aleixo Salvador Milagres
Fernandes, e 191/1435, Sadassiva Narana Naique, ambos
da La companhia da guarda fiscal.

provincla de Macau

Corneteiro, n.OS 5/1073, da 2.a companhia do corpo
de policia, Lam-A-Lié.

10. °- Ministerio da Marinha e Coloniíl8- Direcção Geral das Colonias
P Repartição - 1.a Secção

Declara-se:
1.° Que por decreto de 11 de julho do corrente anuo,

publicado no Diario do GúVl'1'f1O n. ° 157, de 20 do mesmo
mez, foi concedida a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviços no ultramar, por estar ao abrigo da
condição Lado artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, ao soldado n.OS 25/51, do pelotão da policia ru-
ral da Ilha de S. Thiago, Silvino da Ressurreição Fernan-
des.

2.° Que foram mandados apresentar no Ministerio da
"Guerra:

Em 7 do corrente mez:
O tenente de infantaria, Antonio Leite de Magalhães,

por ter terminado a ccmmissão na provincia de Timor.

Em 8:
O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-

tilharia, José Êmygdio Adauta de Figueiredo Mendonça,
por haver terminado a commissão na província d Angola.

11. ° - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes
abaIxo mencionados:

Em sessão de 27 do outubro findo:

Provinoia. de Angola
Tenente do quadro occidontal, cm serviço na referida

provinda, Joaquim da I az Henriques, nov .nta dia para
se tratar.
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Em sessão da mesma data:

Antonio Luiz da Costa Metello Junior, facultativo de
2. a classe do quadro de saude de Angola e S. Thomé e
Príncipe, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 3 do corrente mez :

Angelino Cesar de Castro, segundo pharmaceutico do
quadro de saude de Angola e S. 'I'horné e Principe, trinta
dias para completar.o tratamento.

Obituario
1910.

Junho 15 - Luiz Maria Alves Conty, capitão reformado do qua-
dro occídeutal.

Setembro 15 - Francisco Lopes Serra, coronel reformado da pro-
víncia de l\1oçambil{lIl"

Amar() d'Azecedo Gomes.

Está conforme.
o Direotor Geral,-

#"_,.. -

,





MINISTERIO DA MARINHA E COLONIAS

DIRECCÃO GERAL DAS COLONIAS,

28 DE KorEMB1W DE 1910

BOLETUI MILITAR DAS COLONIAS
Publica-se á força militar das colonias o seguinte:

1.°_ DCCI'CIOS

Presidenda do Gomno Previ orio ~a Repuhlim

Tendo-se su citado duvidas sobr a intelligencia cap·
plicação do artigo 2.°, n.OS 3.°, 5.° e 6.°, c dos artigos 0.°
e 7.0 do decreto de amnistia de 4 de novembro corrente,
o Governo Provisorio da Republica faz saber que, em nome
da R publica, se decr tou, para valer como lei, o seguinte :

Artigo 1.0 O artigo 2.°, n.? 0.°, do decreto de 4 de no-
vembro eorrent aproveita a todos os officiaes e praças de
pret do xercito armada qu , até 5 de outubro ultimo,
tenham soffrido castigos disciplinares por motivos ou sob
pretextos de ordem ou natureza poliiica, pois esses caso
tigos serão mandados trancar P elos respectivos Ministros.

Art. 2.° O arti ..o ~.o, n," 5.°, do citado decreto apro-
veita' a todos os individuo considerados e declarados de-
sertor s até o dia 5 de novembro corrente, tom tanto quc

apr !l mtem dentro de trez m z s nu continente da Repu-
blica, de quatro nas ilha adjacentes, de 'eis m zes nas eo-
lonia , o de um armo no estrang iro, contados, resp ecti-
vam -nte, desde a nata da puhlicação do pr 'sente decr to,
de d a che erada ás ilhas do vapor quc conduzil' o respe-
ctivo num 1'0 do Diario do !/OlJI11'7W, desde a sua publiea.
Çl o no bol etim da corr spond nt provincia ultramarina,

d sd I a eh gadn da circular do Mini sterio dos Negocios
E trangeiros, I' lativa á amni tia, ao poder do respectivo
r pr sentant d Portugal.

Art. 3.° arti tro 2.°, 11.0 G.", do decr to de 4 do cor-



BOLETIM MILITAR DAS COLOI'IA8 :N." ;) 1910

rente aproveita aos refractarios residentes fóra do territo-
rio da Republica, ou em parte incerta, sendo por conse-
quencia annullada, para todos elle~, a respectiva nota de re-
fractario nos livros a que se refere o decrcto de 24 de de-
zembro de 1901, artigo 168.°, § unico, e sendo todos dis-
pensados do tempo de serviço activo a que eram obriga-
dos pela alinea a) do artigo 1).0 do mesmo decreto, e bem
assim das demais consequencias da referida nota; devendo,
porém, entender- se que a amnistia não abrange os indivi-
duos quc já se tenham remido, ou pago qualquer quantia,
e que portanto esses não têern o direito de rehaver o que
pagaram, nem podem exercer qualquer outro direito con-
tra o Estado, supplentes ou captores.

Art. 4.° O artigo G.? do decreto de 4 do corr nto
abrange também a pena de encorporação em deposito dis-
ciplinar, na qual, por isso, se fará a reducção de m tadc.

Art. 5.° O artigo 7.° do referido decr to d ve enten-
der-se no sentido de que a porção de pena perdoada, a
reduzir cm conformidade com esse artigo, será sempre
. calculada sobre a totalidade da pena originaria definiti-
vamente imposta, ainda que o réu tenha já beneficiado de
outra ou mais commutações ; de tal fórma que, abatidos
n'aquelJa pena originaria o tempo de todas a commuta-
ções anteriores e o tempo da p na que o reu já tenha
soffrido, este RÓ haja de cumprir agora o que porventura
ainda sobrar depois de deduzida d'ess r sto a porção de
pena perdoada pelo decreto de -+ do corrent .

Art. 6.0 Os tribunaes que tenham mtcndido diversa-
mento os artigos do decreto de 4 do corrente, a que se
r ferem as dieposiçõcs anteriores, SCI':LO comp tentes para
conhecer de novo do m smo asaumpto, mbora da ant rio r
decisão já tenha sido int rposto recurso, desde quc ii im
o requeira qualquer intcr ssndo, ou o mini trio publico,
que, em todos os casos, o d ve faz r de offlcio.
§ nnico. Exceptuam-se sóment as causas que no dia

da publicação d'cste decreto j:í stivcrem di~tribllida" pe-
rante o tribunal superior por virtud d recurso interposto
em d vido tempo.

Art. 7.0 As docisões dc C]naesqu r juizos ou tribunaes
commun , militares ou esp cia s, parll applicação da 11111-
ni tia, devem ser proferidas imnwdilltam< ntc, marcando-se
para tanto I1S sessões extrnordinurias que forem pr cisns.

Art. .0 Este decreto entrn inuuodintumcnte m vigor.
Art. 9.° Fica J' vogada a Icgislnc'710 ln contrario.
Determina-se portanto que todas IIS nu toridnd s, a quPIU
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o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guar-
dar tâo inteiramente como n'elle se contém.

O Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 14 de novembro de 1D10.=Joaquim Theophila
Braqa Antonio José de Almeida Ajjo1ls0 Costa-=
JOS6 Relvas = Antonio Xavier Correia Barreto - Amaro
de Azevedo Gomes = Bernardino Machadu -'-' A ntunio Luie
Gomes.

Srmtaria da Guerra- Direcçilo Gcral-:1. a Repa1tição

Convindo regular o juram nto dos individuos alistados
no exercito, ln harmonia com o que preceitua o artigo 1.0
do decreto de 1 de outubro findo: publicado na ordem
do ex rcito n.? 2 (1.3 seri ) d 24 do mesmo mez;

O overno Provisório da Republica Portugueza faz sa-
b I' que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei o seguinte:

Artigo 1.0 Para com o individuos que forem promovi-
dos ao posto de alferes, capellão de B.a classe ou mestre
d musica, no corpo para onde forem destinados se pro-
ced r1Í da maneira eguinte:

a) Quando s apr sentar o novo oflicial, o commandante
reunirá todos o: officiae na secretaria do corpo, de grande
uniforme, e o commandante da respectiva companhia, es-
quadrão ou bateria introduzirá o promovido, quando as-
sim lhe for determinado.

b) 'egllidameote, o connuandante dirn ao promovido
para fazer a. cguinte afl1t'mac;ao olemne : «Eu F'. . ,que
por decreto d .,. de ... de ... fui promovido II. •••

para o ... de n. o , , ., iuro pela minha honra, como cida-
dão c como oflicial, que -mquanto pertencer A officialídado
do _ ercito portugu z, dcfond roi a Patria e as lois <la Re-
publica e crvir i com zêlo _ valor, cumprindo as orden
lega 's dos 111 us superior " fuz '0<10 me obedecer e re8-
pitar do m .u subordinados, cgullllo a mais s wera dis-
ciplina, oh. rvando . faz ndo b ervar os direitos deve-
re d ~ elida um, procurando por todos o m ios ao meu
alcance fi r contar a gloria da Pntria. l' Llo ex rcito pOl'-
tu 'uez, parn o qn', tanto for n ee ario, sacrificarei a
pt'opria vida. h par. finn za de tudo as im o d claro na
pr ... 'n~a do ofli 'ia
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c) A ordem do corpo, no dia em qUG o official prestar
juramento, assim o deverá mencionar.
§ 1.0 Se o official não puder reunir ao corpo em que

foi collocado, no pras o de vinte dias, sem ser por motivo de
doença ou licença, o respectivo commandante assim o par-
ticipará ao commandante da divisão m que o alJudido of-
ficial residir) para se determinar que elle preste juramento
no estabelecimento militar onde se encontrar. Farse-hn
d'isto a devida communicação ao corpo para onde o offi-
cial teve o ultimo destino.
§ 2.0 Sempre que o commandante do corpo para onde

o offieial foi destinado não receber, até ao praso de trinta
dias, esta comrnunicação, assim o participará ao comman-
dante da sua divisão, para se providenciar como for con-
veniente.

Art. 2.0 Todos os mancebos, no acto de assentarem praça,
devem fazer a seguinte affirmação solemne: e Juro pela
minha honra, como cidadão e como soldado, servir bem,
inteira e fielmente a minha Patria e obedecer prompta-
mente ás ordens legitimas dos meus superiores, não aban-
donando o meu posto nem os meus chefes, e d dicando-me
valorosamente ao desempenho dos meus deveres, ainda
com sacrificio da própria vida. E para firmeza de tudo
assim o declaro».
§ 1.0 Este juramento será prestado nos corp0l:l, depo-

sitos militares, districtos de recrutamento e r serva, e
commandos militares.

~ ~.o Prestado o juramento de que trata ste artigo,
mencionar-se-hn este facto na guia de apresentação ou no
respectivo proces '0, sendo o seu averbamento assignado
pelo official que o receber. Este serviço incumbe aos che-
fcs de secretaria.

Art. 3.0 Todas as pra,as cncorporadas no activo de-
verão ractifiear, cm ado solcmno publico, o juramento a
que se l'pf('re o artigo anterior.

~ 1.0 A primeira ractificação, depois da eneorporaçao
geral do recruta, rcalisar-sc-ha no mesmo dia em todas as
localidades onde haja tropa de guarnição, escolhendo-se
para este acto um domingq designado pelo ministerio da
guerra, observando-se nã festa militar comm morativa
d'csta c rimonia, as seguintes disposiçõ s: I

1.0 O s rviço será feito d grande uniforme.
2.° Ás oito hora da manha mandar-a -111.\lia t ar a

baudeirn nacional com as formalidades r gulmn ntar s, d -
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vendo assistir ao acto ~ banda de musica, os corneteiros
e clarins.

3. o Os ranchos serão melhorados.
4.0 A hora que for determinada haverá formatura ge-

ral do corpo na parada do quartel, fazendo n'essa oeca-
sião o ajudante a chamada dos recrutas e depois a leitura
dos deveres militares consignados no regulamento disci-
plinar ; seguindo-se as allocuções relativas á importancia e
"1\101' d'esses deveres, bem como da elo juramento pres-
tado no acto do alistamento, as quaes serão proferidas pelo
capellão e pelos officiacs que para esse fim se tenham ins-
cripto.

5.o Para assistir a este acto serão convidados os offi-
ciaes estranhos á unidade onde elle se realisa, as auctori-
dados civis, corporações municipaes e mais collectividades
e individuos que o commandante militar entenda dever
convidar.

6. o Terminadas as allocuções, os recrutas repetirão,
pronunciadas pelo official mais graduado ou antigo imme-
diatamente ao commandante, as seguintes palavras: «Por
esta fórma ractifico publicamente o juramento que fiz ao
assentar praça: juro pela minha honra, etc.» (formula do
juramento expressa no artigo ~. (I).

7. o Depois de ractificado o juramento pelos recrutas,
todos os corpo destilarão em contin ncia perante a aucto-
ridade superior militar que presidir ao acto, na fôrma e
pela ordem que 111 s tiver sido determinada, recolhendo
em seguida. aos quarteis .

•0 A banda d musica tocará no edifício do quartel
durante a terceira refeição, dev ndo a sistir a esta por
algum tempo os officiaes do corpo.

D.U O ommandante militar da locnlidado poderá per-
mittir qu' n'cst dia os quarteie 8 jam visitados pelo pu-
blico, quando os communduntes do corpos O solicitem c
ent ndam não haver inconveniente em tal visita.

10. o Ao pôr do 801, será arriada a bandeira nacional,
ou ervando e por e sta occa ião as formalidades estabele-
cidas na disposição ~:

11.0 A· fachadas dos quart is serão illuruinadae como
no dias de grande gala j a hora de r icolh r, n'cstanoite,
'erá determinada pelo commandante militar da localidadc ;
a: bandas de mu ica tocarão :'t8 portas dos quarteia por

espnç» d \ dua horas, d ,<1- o anoitecer.
~ ~.o As pra~1l8 que nao poderem, por qualquer mo-

tivo, ractificar II •cu juramento no dia a que se refere o
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paragrapho antecedente, e bem assim aquelles que, desde
esse dia até setembro seguinte se encorporarem, ractifi-
carão o seu juramento n'um domingo em cada mez, de-
terminado pelo commandante do corpo e coincidindo tanto
quanto possivel com a epocha em que os recrutas que
ainda o não tenham ractificado, forem concluindo a res-
pectiva instrucção. Na realisação d'esta solemnidade obser-
var-se-ha o seguinte:

1.0 O corpo fôrma em parada geral) a pé, de grande
uniforme, procedendo-se em tudo conforme as determina-
ções estabelecidas no § 1.° do artigo 3." d'este decreto,
que forem applicaveis.

2.') Na ordem do corpo publicar. se- ha a relação das
praças que ractificaram o seu juramento.

3.° Sem ter ractificado o juramento, nenhuma praça
poderá passar a prompta da instrucção.

Art. 4:.0 Fica revogado o capitulo XI (juramento e forma
de os prestar) do regulamento geral para o serviço dos
corpos do exercito, o qual ó subetituido pela matéria C011-

tida n'este decreto.
Art. 5.0 Este decreto entra em vigor a partir da data

da sua publicação.
Determina-se portanto que todas as anctoridudes, a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

O Ministro da (luel'ra o faça imprimir, publicar correr.
Dado nos Paços elo Governo da H publica, aos 3 de

novembro de 1910.=Antonio Xavie» Correia Barreto,

Secretaria da Guerra - 5. a ))ircc~ão -1.a Rfllarti~ão

Considerando quanto é anti-humanitario obrigar a des-
contos avultados os officiaes e pmçHS da nrmadn em tra-
tamento nos hospitaes, por ferim ntos adquiridos em ser-
viço, no desempenho o cumprimento dOR seus dev ros, o I.

que produz um aggravamcnto na sua situação, que jtt cm
si repr sentá prejuizo e sacrificio ; c s ndo por i so d toda
a justiço qua termine esta injusta medida, o Oov 1'110 Pro-
visorio da Republica Portuguczu decr ta, para valer como
lei, o s guinte: .

Artigo 1.0 Os officiaes e praças de todas as classes do
exerc-ito e armada 111'\0 soffr mo descontos alguns nos ·CU!!
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vencimentos, para o hospital, quando em tratamento nos
mesmos, por motivo de ferimento em serviço.

Art. 2.° Fica revogada a Iegislação em contrario.
Determina-se portanto que todas as auctoridades, a quem

o conhecimento c a execuçao do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guaro
dar tão inteiramente como u'elle se contém.

Os Ministros tie todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Republica,
Ms:3 de novembro de 191Ü.=JOflqllim Theophilo Braqa e«

Antonio José de Alrneirl(~=A.ifunso Costa = José Relvas =
Antonio Xavier Correia BIl1',eto=Amu1'o de Azevedo Go-
mes -Bemardino Machado Antonio Luiz Gomes.

~Ilnislerio i1d llarinha r Cnlonias - "irrc~á() GI ral da~ ClJlollias
P !\"parllçáo - 2.a Srrção

O Governo Provisório da R publica Portuguesa faz sa-
bel' que, em nome da Republica se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.° 1::extensivo ás colonias () disposto no ar-
tigo 1.° do decreto de 12 de outubro ultimo, publicado no
Diario do Governo n. o 7, de 13 do mesmo mez, com re-
lação aos dias flue devem considerar se feriados para to-
dos os effeitos.

Art. 2'" As cumarus ou commissões municipaes e as
entidade que exercem funcções de adminic;tl'üçüO munici-
pal, propomo um dia cm cada anno para ser considerado
f .riado, dentro da are a do r' .pectivos concelhos ou cir
cnmscripçues, scolhendo-o de ntre os que rcpresllntem
factos tradicionaee tl curacteristicos do municipio ou cir-
eumscripção-
§ unico. A propostas de que trata iste artigo, serão

apr<' nntndas nos resp ctivos concelhos de provincia, que
resolverão obre o as umpto ,

Art. ;3.~ Alem dos dia' feriados II Rignados no citado
artigo LOdo .<1 scretc de 1:! de outubro, somente R rào
dia d d scanso ·para o tribunaes, repartições do Estado
c das ('orporal'õe' ]O(':W!.! o domingos, gcralm mt consa-
grado ao descanço hehdomadurlo.

~ unico. Os dia. até :\~ora con iderndos santiílcados,
eerao dias uteis de tl'llltalho para todos os "ffeitos.

Art. 4." ,:IIS {' ('ola . no: triollnaes de ql\lll(l'ler naln-



62 BOLETIM MILITAR DAS COLONIAS N.o 5 1910

reza das colonias, continuará a observar-se a legislação
vigente no que respeita a ferias.
§ unico. Estas disposições não alteram o que na legis-

lação anterior se achava estabelecido acêrca de factos que
podem ou devam praticar-se em dias feriados ou nos do-
mingos.

Art. 5.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se portanto que todas as autoridades, a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com força
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar
tão inteiramente como nelle se contém,

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr,

Dado nos Paços do Governo da Republica, aos 19 de
novembro de H110.=Joaquim Theopbilo Brag(t=Antollz'o
Joeé de Almeida=_1jfoTlso Costa=.Tosé RlJlvas=Antonio
Xavier Correia Barreto Amm'o de Azevedo Gomes=
Bernardino Machado= Antonio Luiz Gomes.

2. o - Por decretos de 11 do corrente mez:
José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna de Andrade,

capitão de infantaria, nomeado para exercer interinamente
o cargo ele governador da província de Timor .

Xlanuel José Ferreira dos Santos, major do quadro ocei-
dental das forças ultramarinas, exonerado, tO S II pedido.
do cargo de governador do districto do Príncipe, na pro·
vincia de :-;. Thomé e Principc.

Alfredo Eleuterio da ltocha Vieira, major de infantaria,
nomeado para eXerCOI' o cargo de governador do districto
do Principe, na província de :-l. Thomó e Príncipe.

Antonio Pinto de Miranda Guedes, director das obras
publicas de Macau, nomeado para s rvir provisoriamente
como governador da provincia de M. Thomó e Principc

Por decreto de 15 do mesmo moz:
Tenente graduado, o ale res de cavallaria, addido, em

serviço no Ministerio da Marinha e Coloniaa, Joaquim
:\[al'ia Garcez, em conformidade com o disposto no ~ :Lo
do artigo l!18. o do decreto de 7 de otcrubro <118m),
contando a. antiguidade do r f( rido posto d 1 d dczem-
bro de 1 !IO J.

(01'dl'7n do R,;'el'cito n." ,~.a S iric, de 21 de no-
v mhro di) corrente anno).
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Por decreto de 17 do mesmo mez:
Joaquim Bernardo Cardoso Botelho da Costa, 1.0 sub-

chefe do quadro de saude de Angola e B. Thomé e Prin-
cipe, com a graduação de tenente coronel, promovido a
chefe do serviço de saude do mesmo quadro com a gra-
duação de coronel.

Por decreto de 18 do mesmo mez:
Jayme Julião de Andrade Azevedo Redondo, sub-chefe

do serviço de saude do quadro de Moçambique, com a
graduação de tenente coronel, promovido a chefe do ser-
viço de saude do mesmo quadro com a graduação de co-
ronel.

•
Por decreto de 19 do mesmo mez:
Patrício Dias da Silva, facultativo da La classe do qua-

dro de Saude de ~loçambique, promovido a sub-chefe do
serviço de saude do mesmo quadro, com a graduação de
major.

Por decretos de 22 do mesmo mez:

Addidos

Tcn nte coronel, o major de cngerrheria, addido, em
serviço dependente do )Iinisterio da Marinha e Colonias;
Joaquim Basilio de Cerveira e Sousa de Albuquerque e
Castro.

Graduado no po to de general de brigada, em confor-
midade com o disposto no § 3.0 do artigo Hl8. o do de-
creto com força de lei de 7 de s tembro de 11:l99,o coro-
nel de artilharia em serviço no :\Iinisterio da Marinha e
Colonias, Arnaldo ele Novaes Guedes Rebello.

Tenente coron 1, o major de cavallaria m serviço no
Ministerio da Marinha e Colonias, Luiz Henrique Quin-
tella.

coronel do regimento d ~ infantaria n o 22, Gaudino
An -Imo d liveira, por ter sido requisitado pelo Minis-
terio da .larinha olonias para d sempenhar o cargo
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de chefe da 4. a Repartição da Direcção Geral ~das Colo-
nias.

(Ordem do Exercito n.? 9, 2.a serie, de 24 de no-
vembro do corrente anno).

Por decretos de 23 do mesmo mez :
Patrício Dias da Silva, sub-chefe do serviço d saude

do quadro de Moçambique, com II. graduação de mnjor,
promovido a tenente coronel.

Hermínio Cesar Gomes, facultativo de 2.:1 classe do
quadro de sande de Moçambique, com a gradunção de
tenente, promovido a facultativo de La classe do mesmo
quadro, com a graduação de capitão.

3.o - Passaram ao servIço das colonlas os offlclaes do exercito abaixo
mencionados:

Por decreto de 7 do corrente mez:

o tenente elo corpo de officiaes de administração mili-
tar, Alfredo Allen Archer, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão extraordinária de s rviço
nas colonias.

1/

• Por decretos ele 15 do mesmo mcz :

O capitão do estado maior de cavalluria, Alfredo P -
dreira Murtins de Lima, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão extraordiuaria do serviço
dependente do l\finistcrio da Mlninha e Colonia .

O major do regimento do infantaria n. t) 1D, Alfr ido
Eleutheric da Rocha Vieira i o 'apitão do regimento
n.? lG de infantaria do H i d Heapanhn, Aflonso X III,
Alfredo Fred rico de Albuquerqu Feln ,r j o tenente do
rcgim nto de infantaria n." ~5, Frnncisco d Passos; o
alf )'C8 do regimento de infantaria n. II 11, Antonio Ribeiro
Mont iro, por t rem sido requi itados para dos mpenhar
uma commiseão do serviço dependent do Minist rio da
1\larinha e Colonius,

(Ordem do Exevcito n." 8, 2..1 s -ric, d 21 de
novembro do corrente ànno).
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Por decretos de 22 do mesmo mez:

Os tenentes, do regimento de cavallaria n. o 6, Justino
José de :-\ousa Pinto, de cavallaria da guarda republicana
Carlos Augusto de Oliveira, e do regimento de cavallari~
n. o 7, Joaquim Baptista Leone J unior, por terem sido
requisitados para desempenhar commissões extraordina-
rias de serviço dependente do Ministerio da Marinha e Co-
lonias.

Os capitães, do estado maior de infantaria, Bemvindo
do Carmo Leal Huimarães, e Luiz de Xlello e Athayde, do
regimento de infantaria 0.° 1, Antonio Camisão, e do re-
gimento de infantaria n.° 12, Manuel Augusto Ferreira
Lima da Veiga; os tenent s. de infantaria em disponibili-
dade, em serviço do batalhão de caçadores n." 5, José
Pereira da Cunha, do regimento de infantaria n." 3, João
Bento de • equeira Lopes Vianna, do regimento de infan-
taria n.? 13, Alfredo da Assumpçào Coelho; e o alferes
do batalhão de caçadores n. o 5, )'~lDebto (Iomes da Silva
.Iunior. por terem sido requisitados para desempenharem
uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
)Iarinha c Colónias.

(Ordem do Eirercito n.? 9, 2.:1 serie, de 24 de
novembro do corrente anno). ... .

•

l ,° - Portarias

,'l"rrl'laril da Guerra - Direr~ão GI ral- 1.3 n~llarli~ão

}lancla o U overno Provi orio <la lt publica Portnglleza,
pelo :\1ini tl'0 da Guerra, louvar em ordem do exercito o
primeiro arg nto do depo ito de praça. do ultramar, Se-
ba ·tino )lllria Hodrig-nc', pela dedicaçâo e activitlade de
que (1 'U provas a favor da causa repuhli iana nos dias 4,
;) I' li <lu ontuuro lindo, e muito especialmente no ultimo
do r 'ft'l'ic:los dia, cm qllP, incumbido por ordem supe-
rior, de tomar l' faz I' tomai' todas as pl'(lvidenciltd neces-
sarias para qt1 .til'';s l'~!-\tabelc('idll II circnla)1to dos com-
boios -om de tIDO a Lisboa, se houve no desempenho
d' :ta tliligrnci:\ 0(' modo 1\ ' lcançar l'efercllcil\S logiosas,
tanto p(,11I hrevidad com que fl'Z inil'i:ll' c eonclnir a re-
paraç:l:o (lu linha ~)I'l'ca, corno pela >;CIl ·at·z Qll<', a pro-
}lo ito (lo, trabalho dn. III ,'ma r pal"ll)ão, manif stou
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quando, para protecção 'dos trabalhadores, teve de proce-
der-ao desarmamento de varios grupos armados e tumul-
tuosos, e prover ainda á guarda de varios conventos e ou-
tros edificios ameaçados.

Paços do Governo da Republica, aos 22 de novembro de
1910. = Antonio Xavier Correia Barreto,

Ilillisterio da Harillha e Culollias - Dirrcção ~eral d.s Cullllia'
3.a Rrpartição- ~ a Sec~rlo

Manda O Governo Provisório da Republica Portuguesa,
pelo' Ministro da Marinha e Colonias ql.e, de harmonia
com os pareceres emittidos pelas repartições 11 que se re-
fere a ultima parte ela portaria de ~1 ele outubro ultimo,
sejam observadas as seguintes dispoeições:

1.a Os sêllos postaes e outras formulas de franquia em
vigor nas colonias portuguezas e que não tenham impres '[I

a sobrecarga «Republica» determinada pelo decreto de 21
de outubro de 1910, continuam a circular juntamente com
os sêllos e outras formulas de franquia, que tenham a
mesma sobrecarga;

2. a Logo que nas estações postaes das colonias portugue.
zas sejam recebidas qllaesquer quantidades, que constituam
fornecimentos de formulas de franquia com a sobrecarga
((Hepublica~), poderá o publico trocar por essas formulas
outras que apresente e se ach 111 actualm ente em cireulação ;

3.<1 A venda das formulas de franquia 'ID vigor, que
não tenham a sobrecarga «Republica», só poderá effec-
tuar- se quando nas estações postacs das colouias portu-
guezas se tenham esgotado as formulas em que se ache
impressa a referida sobrccarga ;

4.a Serão ulteriorm nte fixados limites d tempo para
a vigencia e troca de todas as formula' d qne truta a
presento portaria.

Paços do Governo da Hr.publica, aos 22 de nov mbro
do 101O.~= O Ministro da J\larinha Colonias, Amaro dI'
Azevedo Gomes.

f). o Por portaria de 12 do corrente mez :

Disponibilidade

Ernesto Isidoro (lum iro Bursruette , facultativo de :!.I\
classe do quadro d, saudc de 1.loc;ambiqllc, po!' ter . ido
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julgado prompto para o serviço do ultramar, pela Junta de
8aude do Ultramar, cm sessão de 10 do corrente.

ü. o - Por determinação do Governo Provlsorio da Republica:

Província de S. Thomé e Principe

Capitão, o capitão de cavallaria, Alfredo Pedreira Mar-
tins de Lima.

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão do corpo de officiaes de administra-
ção militar, João Carlos Brandeiro de Figueiredo.

7. o -llllli~trrio tia ~Iarinha e Culonias - Direcção Geral das Colouias
P Rpparliçáo- P ecção

Para conhecimento das differentes autoridades milita-
res se publica a seguinte circular do :\Iinisterio da Guer-
ra, insorta na Ordem do Exercito n." 4, 1.a scrie, de 21
de novembro do corrente anno:

eeretaria da Guma - Direcção Geral- 3.4 Reparlição

Secretaria da Guorra - Direcção Geral - 3.3 Reparti-
';1'(0 .. - Circular n.? HUI. - Lisboa, 15 de novembro de
lUlO.-Ao Sr. Commnndant da l ." Divisão l\1ilitar.--
Li .boa - Do Director <ieral.
s. Ex. a O Mini ·tro (la Guerra encarrega-me de dizer

a \T. Ex.a se digne ordenar ,is unidades militares do seu
di o-no commando o eguinta:

1.0 Que, sempre que Stj execut o hymno nacional-
~\ Portuguesa -- deverão, aos primeiros compassos, todos
os militar 'S pro entes fazer o movimento de continenciu
'e c ·tiv rem uniformizados, dcscobrindo-so se trajarem
:i pai mna, con iervando-s . do pé, cm amuos os casos, até
final execuçuo ;

2.u ~Ile as baudus militares, quando tocarem o hymno
cm quulqu 'r local, o executem sem r spetiçõea, excepto
nos t':lSOS de eontinenci« m formatura, que, pelo tempo
qn (I U1':11' , exija o contrario i

:1." (~Il', 'mp!' <Jllé qualqu 'I' banda Ile musica exe-
cut alglll1l hymnc na -ional e urang iro, os militar S pl'e,
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sentes o ouçam de pé, se estiverem uniformizados, e des-
cobrindo-se se trajarem á paisana.=Elias José Ribeiro}
General de brigada.

8.0-1Iinislerio da Ahtrinba e Colonias- Direcção Geral das Colonias
4.a Reoarticão-P Secrão

.' • o

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Exercito n.? 4, La serie, de
21 de novembro do corrente anno:

Secretaria da Guerra- Direcção Geral- t,a Repartiçto

Declara-se quc por despacho ministerial de G do cor-
rentc mez , o instituto Infante D. Affonso passa a deno-
minar-se instituto Torre e Espada.

8.o -llinistrrio da lIarinha c Colonias - Dil'crção Geral das Colonias
p RCI)arti~âo- V Secção

Para os devidos effeitos tranecrevem-se as seguintes
declarações insertas na Ordem do Exercito n.? 8, 2.a seric ,
ele 21 de novembro do corrente anno :

Secretaria da Guerra -1. a Direcção - t.a Rrparlição

Declara-se:
1.o Que I incluido na lista dos officiaes qtW se offere-

ceram para ir servir nas colónias durant o armo de HH 1,
o ten nte de infanteria, Martinho .JO'3Ó d ousa Monteiro,
por só agora ter dado entrada no Ministerio da Guerra a
declaração feita por este offieial m tempo ompctente.

2. o Que d sistiu de S rvir no ultramar durante (JS annos
de 1\110 e lnU, o tenent coronel de infantaria, Guilh mi
Augusto omes Pereira.

S miaria da Guerra - 2. a Direcção - 2_:l. Rrparllção

Declara-se:
I." Que ó incluído na li 'ta dos sargentos ajudant s

primeiros sllrg ntos qlle S off rccernm }lItJ'lt ir servi.' nas
colónias durante o nnno de ] \l I], () primeiro sargento de
eavnllaria, Duarte (lomos, vi to qn ao t 'mIJo em qu . ti-
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nha que apresentar a sua declaração, ainda não estava
reintegrado no serviço.

2.° Que desistiu de servir no ultramar durante o anno
de 1910, o tenente de cavallaria, Justino José de Sousa
Pinto.

Secretaria da Guerra - 3.a Direcção- ta Rcpartição

Declara-se que é incluido na lista dos officiaes offereci-
dos para ir servir nas colonias, durante o anno de 1911,
o alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, Manuel Moreira Flores, em serviço nas colonias, fi

quem pertenceu o actual posto DO exercito da metropole,
do que só teve conhecimento ofíicial depois de 30 de se-
tembro.

10.°- 81inisterio da Ilarinha e Colonia~-Direcção Geral das Colollia~
~.:l RCllaltição _ 1.:LSecção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Exercit»: n.? 9, 2.a série, de
24 de novembro do corrente anno :

Serrelaria da Guma - 3. a Direrção - I.a Repartiçác

Declara·se que os alferes do corpo de almoxarifes dc
engenharia c artilharia, Joaquim da Cruz Branco, e 1\1a-
nuel de Matos, em serviço no Ministério da Marinha e
'olonias, chegaram á sua altura para promoçac cm 22 do
oorr 1It mez.

11.0_ Jinisterio da \Iarinha e Colonia - Direcçãu Gelai das eolOllia~
p Reparli~ão - 1,'l ~cçáo

Declara-se :

1.0 Qu por d creto de 5 de novembro de 1008, publi-
cado na 0/'(11111 do 1~.l'el'cit(J n." 2 , :2." serie, de 21 do
mesmo mes, foi r formado o major, Adolpho Ascanio de
Moraes Palha, por ter completado cinco annos na situação
d r .crva.

2." Qu no ltolcü», Jlilital' da« C()lulliCl.~ n." B, dc 26
(1 outubro do orr nt anno, pagina 15, linha 31, onde se
lê: «.!nó Bical' lo P sreira Cabral», d V~ I r-sc : «José Ri-
cardo Pereira Cabral».
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3. o - Que foram mandados apresentar no Ministerio da Guerra:

Em 14 do corrente mez :

o major de infantaria, Miguel Victorino Pereira Gal"
cia, por haver regressado da provincia de Angola.

O capitão de infantaria, Francisco de Macedo, por ter
terminado a commissão na província de Moçambique.

Em 21:
o coronel ele artilharia, chefe da 4.:l Repartição da Di-

recção (teral das (~olonia , Firmino Maria Antunes do
Valle, por haver requerido o seu regresso ao lIfinisterio
da Uuerra.

Em 23:

O capitão de infantaria, Antonio Augusto Faro, por ter
terminado a cornmissão na província de Angola.

Em 24:

o capitão de infantaria, João Manuel Rocha Junior,
por ter sido dispensado elo serviço da 4. a Hepal'tição da
Direcção Geral das Colonias.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molcstla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão ele 17 do corrente mez :

Provincia de Angola

Tenente do quadro occidontal, 'ilo d Brito Rebello,
trinta dias para continuar o tratamento.

Tenente do quadro da India, cm serviço na dita provin-
cia, Francisco Xavier Henriques, trinta dia parlt acabar o
tratamento.

Provinoia de Moçambique

Tenente coronel do quadro da referida província, Emi·
lio Augusto Teixeira de Lemos, noventa dias para trata-
mento.
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Tenente do quadro da indicada provincia, João Ilibeiro
Delgado, sessenta dias para continuar o tratamento.

Tenente do quadro da alludida província, Francisco da
Cesta Novaes, trinta dias para terminar o tratamento.

Em sessao da. mesma data:

José Xavier de Azeredo, facultativo de 2.a classe do
quadro de saude de Moçambique, sessenta dias para se
tratar.

José Cardo o Pereira Lapa, facultativo de 2.a classe do
quadro de sande de Moçambique, trinta dias para se
tratar.

José Carlos da ilva Moreira, segundo pharmaceutico
do quadro de saude de Moçambique, trinta dias para. ter-
minar o tratamento.

Amai'o de Azevedo Gomes.
Está conforme.

o Direotor Geral,

71

." ...~.





MINISTERIO DA MARINHA E COLONIAS
DIRECCÃO GERAL DAS COLONIAS,

12 DE DEZEMBRO DE 1910

BOLETUI )1IL1TAR DAS COLONIAS
Publica-s á força militar das colonias o seguinte:

1. o - Decretos
Pmidpociado GO\erIlO Provisorio da Rrpublica

O Governo Provisorio da ltepublica Portuguesa faz sa-
bel' que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 As forças do exercito e da armada não te-
mo intervenção directa ou indir cta em qualquer solem-
nidade de caracter religioso, 'alvo no caso de serem re-
quisitadas por auctoridade civil ou militar competente,
I:'xclusivmnente para. manterem a ordem publica.

Art. 2.0 Este d creto entra em vigor na data da sua
publicação na Folha OjJicial.

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se portanto que todas a auctorídades, a quem

o conhecimento e a execuçao do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão iut iramente como n'elle se contém.

Os Ministros de todas a Hepal'tir;ões o façam imprimir,
publicar e corr r. Dado nos Paços da Republica, aos 28
de novembro de 1D10. = Joaqu im Theophilo Braqa =
Antonio José de Almeida Affonso Costa José Iiel-
vali= B~I'1wl'diJl() Machado = Antonio Xavier Correia
Barreto = Alllw'u d, Azev~clo Gomee =Manuel de Brito
Cctlllacho.

l'residearia do Gowoo llrol'isorio da RI'publica

A bando-s di P msnda por decreto de 24 de agosto de
1 1 a habilitnção j udicial para o herd iiros d pensio-
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nistas ou de outros quaesquer subsidiados do Estado, cujos
creditos não excederem ::l40~000 réis, mediante editos de
sessenta dias e as mais formalidades previstas no artigo 2.0
do mesmo decreto, e convindo simplificar esse formulario ;

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sa-
ber que em nome da Republica se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.o O annuncio no Diario do Governo continuará
a ser gratuito e o prazo dos editos passa a ser de trinta
dias se o funccionario ou pensionista tiver fallecido no con-
tinente, conservando-se o prazo de sessenta dias 'para os
que houverem fallecido nas ilhas adjacentes.

Art. 2.0 Quando os credites reclamados não forem' su-
periores a 30i$OOO réis os documentos exigidos para jus-
tificação da pretensão, taes como : requerimentos, certi-
dões de obito, casamento e nascimento serão gratuitos e
lavrados em papel commum, sem sêllo, e se houverem de
ser reconhecidos pelo notario, o reconhecimento será tam-
bem gratuito e sem sêllo,
§ unico. Estes documentos nao poderão ter outra ap-

plicação ou destino.
Art. 3.0 O parecer da Procuradoria Geral ela Republica

só será necessario quando a repartição de contabilidade
por onde correr o processo o julgue indispensável para
averiguação e reconhecimento de direitos.
, Determina-se portanto que todas as antoridadee.:a quem
o conhecimento e .t execução do pr .sont decreto com
força d lei pertencer, o eumpram e façam cumprir c guar-
dar tão inteiramente como n 11 se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, em ó de dezembro de 1\)10. Joaquim Theophilo
Braqa -::_lntonio José ele Almeid« Aj}'onso Costa Josê
Reloae --= .Antonio Xavier C01'reÜt Barreto Amaro de
Azel'edo (Iomes Bernardino Machado Manuel de Brito
Camaclw.

Secretaria da Guerra - Directão Grral- :1.a Rrl,arhtão

O Governo Provisório da Republica Portuguesa, consí-
dornndo que nenhuma convenicncia adv m ao s rviço da
Republica cone rvando distincçõ s ti classes entr os offi-
cines (lo exercito, mas antes mais aff .ctam o spirito de
cohesão e camarndng III entre os membros da mesma fa-
milia ; considernudo qu todos concorrem, nos limites das
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suas attribuições, para o bom nome do exercito e gloria
da Patria: faz saber que, em nome da Republica, se de-
oreta, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os officiaes do exercito dividem-se pelos dif-
ferentes quadros de todas as armas e serviços, cessando
consequentemente a actual distiucção entre offíciaes com-
batentes e não combatentes.

Ai-t. 2.° As categorias são designadas por postos, accres-
centados da. indicação da respectiva arma ou serviço.
§ unico. A divisão das armas e serviços não implica

superioridade de precedeocia de umas sobre outras, mas
simplesmente obedece ás necessidades da organica do
exercito.

Art. ;L° A hierar -hia militar é unicamente determina-
da pelo posto e dentro de cada posto pela antiguidade.

Art. 4.° Em concorreneia no commando ele tropas, per-
tence o commando sup rior ao respectivo offieial mais gra-
duado ou antigo de qualquer arma. ou do serviço do es-
tado maior, quando não IH~a cormnandante especialmente
nomeado para assumir o commando geral.
§ unico. 1Testas formaturas não poderá tomar parte

qualquer ofllcial mais graduado ou antigo, dos outros qua-
dros do exercito, do que o que tiver de assumir o com-
mando geral.

Art. ~).o Em coneorr ncia de serviço fóra do caso do
artigo ·1.n, a. Sllll1 a presidencia ou (~irecçào o mais gra-
duado ou antigo dos ofliciaes pre 'entes, seja qual for a.
arma ou s rviço a (pIe pertença.

Art. G." As dispo 'i~iies dos artigos anteriores eão Ilppli-
cavai aos a. pirantes a official das div rsas armas c ser-
\ iços o aos nlunmos da scolu do ex rei to.

Art. 7.° SuL istem as preced -ncius ostnhel cidas na le-
gislação cm vigor para o. ofliciae do ex rcito activo, da
rcs rva (' reformado .

Art. H.o Fi 'a r vogada a lcgi la~:w cm contrario.
D termina-se portanto quc todas IIS auctoridades, a

ql1 III o conh ciru nto a cxecuç. o do presente decreto
COIU força de lei perten er, o cumpram e façnm cumprir
c guardar tao inteiramente como n' 110 se contém.

O Mini tI'O d toda a J:cparti 'õos o façam imprimir,
pnhlil'al' c '01'1' r. D~\(lo!lo Paço, do overno da ){epu-
hlica, !lO. 2 <lc llovlInhro d 1!11O.= JOr/quim 1'lteophilo
1JI'(I!/,t .AI/follt" .lo, I ele Almeida =AlloIIso (/ostfl--~ ./os6
Jt,lurl A IIlouio )':(/U;,I' ('or.,., ia lJf/I'/'eto=.tI lIutl'U Azeuedo
(JúlJl' =nl!/IUll'diIlO Mac!uu{o=Jllallucl dI' 1J,'üo Carnaclto.
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~Iinislcrio d~ ~Iarinha c Colollias- Rrparlição do (labincle

o Governo Provisório da Republica Portugueza consi-
derando que todos os officiaes da armada, dentro da sua
esfera de acção, concorrem indistinctamente para o mssmo
fim - a defesa da Patria e da Republica - faz saber que,
em nome da Republica, se decreta, para valer como lei,
o seguinte:

Artigo 1.o São substituidas as actuaes designações dos
officiaes das diversas classes da corporação da armada
pelas das suas patentes, seguidas ela designação da classe :
marinha, engenheiro, medico, machinista, machinista-
conductor, capellão, commissario, auxiliar do serviço na- _
val.
§ unico. A divisão em classes da corporação dos offi-

eiaes da armada não implica superioridade de precedeu-
cia de umas sobre as outras, mas simplesmente é feita
para conveniencia de serviço.

Art. 2. o Nos navios e estabelecimentos militares cm qUfl
o rancho d08 offioiaes não seja presidido pelo comman-
dante, será presidente da mesa o official immediato, e na
sua ausencia o oflicial de maior posto ou mais antigo.

Art. 3.0 Nos navios e estabelecimentos militares os ca-
marotes e alojamentos serão distribuidos pelos officiaes da
lotação, segundo os seus postos e antiguidades.
§ unico. Exceptuam se os otíleiaes machinistas e machi-

nistas-conductoree que, pelas actuaes lotações, só tenham
direito a alojamento.

Art. 4 o Suo applicaveis as diaposições dos artigos 1.0
e 2.0 aos guarda marinhas e aspirantes das diversas elas-
ses da armada.
§ unico. O rancho dos guarda marinhas e aspirantes

será presidido pelo mais graduado ou mais antigo.
Art. 5.° O rancho do estado menor s 1'1\ presidido pelo

mestre do navio, e na sua ausencia pela mais graduada
ou antiga das praças do estado menor.

Art, 8.° Fica revogada a lrgiHIAS';~o cm contrario.
Determina se portanto que todas as autoridndes, a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como nolle s contém.

Os Ministros de todas as Hepartiçõt's o façam imprimir,
publicar e correr. Dado !lOS Paços do (lovemo da Repu-
blica, cm 2H de novembro do 1\)10.= Joaquim 'l'h ophilo
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Braga = Antonio José de Almeida =Ajjimso Costa = José
Iielcas ~lntonio :(,1 vier C01"1'ein Bari eto= Ama?"o de Aze-
vedo Gom~s = Bernardino .Machado = Manuel de Brito
Oomaclio,

Uinisterio da ~Iarinha e Colonias - Direrção Geral das Colonias
ta R~parti~ão -1.a Secção

Considerando que já foi decretado o regime de cursos
livres para diffcrentes e. tabelecimentos de ensino:

O Governo Provisorio da Republica Portugueza faz sa-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte :

Artigo 1.0 Todas as cadeiras professadas na Escola Co-
lonial MO livres, excepto as das linguas ambundo e Ian-
dim.

Art. ~,o Os exames naquella escola deverão versar so-
bre todas as materias professadas durante o anno , nas res-
pectivas cadeira ..

Determina-se portanto que todas as autoJ'id:Hles, a quem
o conhecimento C' execução do presente decreto com força
de lei pertenc r, o cumpram P, façam cumprir e guardar
tão inteiramente como nelle se contém.

O Minístro da :\larinha e Colonias o faça imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, ao 2 de novembro de HHO,. Joaquim Theophilo
lJ}'((!JIl- lot(Jllio .Jo.,é de Almeis!« Affonso CO.Çt(t~.José,
Relvas iintouio Xavier COI'/'I ia Barreto - Amaro de
•Levedo Uonies /J""III("rli1W Jfaclltulo- Manuel de Brito
Çamacho,

Mini.lerio da Marinha e (olooia -lIirec~ão 61T;11 das (oloDias
S,a R~varllção

() Governo Provi afio ela Ilepublica Portuguczn faz sa-
L r qlll', em nome da Hopublica, se decretou', para valer
('OUlO lei, () ;;egllint :

Art. 1.° E e. tensivo :í. provincia (la Guiné () disposto
no ,1'1'1' to de !l ,1,· ma)'!:" de 1 !ll('), que appl'OVOll a ta-
lJ"lIa do IltlllOnll'j<)t! medico do faeultntivos do quadro
d :ItHlf' li "lo~·alU"i(l'll .

•\I't. ~,o Fien r \'ogalla /1 l'gi 'Ia~ao em cuntrnrio.
D termina- o portanto qu toda. li <lutol'idalles, a qll\'m

o ('onhecimento • a ex eu~ãu do pro ente decreto l'OlO
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força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardnr tão inteiramente como nelle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr.

Dado nos Paços da Hepnblica, aos 25 de novembro de
1910.=Joaquim Theophilo Braqa-« Antonio José de Al-
meida=Aij'onw Costa=JosiÍ Iielcasee Antonio Xavier
Correi« Barreto = A ma 1'0 de .c 1zet:edo O(1111eS Be rnardino
Machado = Antoll io Lui» 0011l1'S,

!Iruislcrio da lIarinha c Colonias - In~pecção Gl'r<lhle fazenda das Colouias

O Governo ProvisoJ'io da Republica Portugueza faz sa-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o sC'.gllinte:

Artigo 1.0 E fixado o valo!' offirial da. moeda de rupia
no Estado da India em 350 róis, moeda da metropolc.

Art. 2.° É fixado o valor oflicial da moeda de pataca na
província de Macau cm 4bO róis, moeda da metropole.

Art. ;Lo Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se portanto que toda' as autoridades, a quem

o conhecimento e a execução elo presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram o faC;H111cumprir e guar-
dar tão inteiramente como nelle se contém.

Ol:l Ministros de todas as Iiepartições o façam imprimir,
publicar o correr. Dado. nos Paços do Uov mo da Repu-
blica, aos 5 de dezom bro d UII O. Juaqll ini ']'1/1o"II ilo
Bl'Itga .J utonio José dr' .Iil/lI'ida i1JjCiJ/80 Costu
José Iieloas Antollio Xavier Correia llurreto ..Imo/'o
de Azevedo Gomes;_ Bernardino Machad»=Manuel de
Brito Camacho,

2. o - Por decreto de 21 de novembro findo:
Firmino Xlariu Antunes do Vali, corone I elo artilhariu,

exonerado <10 cargo de chefe da ,L" I:epl\l'ti~ao da I íire '.
çlio (Iernl das Colonius, qnr. serviu com zelo e intclligen-
cia, por ter regressado, a seu p ,di <lo, ao st'l'\-j~o do ~Ii·
ni~tcrio da (, nerra.

Por decreto de 28 do mesmo mcz :
('ol'oucl de illfalltaria, (laudiuo J\m; '11110 de Ulivl·il'u,

nomeado para o cargo d ('h f da 4, n Hepal'ti)ão da Di·
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recção Geral das Colonias, vago pela exoneração do coro-
nel de artilharia, Firmino )[aria Antunes do Valle ..

Nicolau Reys, major de infantaria, exonerado do cargo
de Governador do districto da Lunda, da provincia de
Angola.

Fernando Paes Telles de Ultra Machado, tenente de
infantaria, nomeado para exercer o cargo de governador
do districto da Lunda, da provincia de Angola.

Por decretos de 1 do corrente mez:

Addidos

Tenente de cnvallaria em serviço no ?IIinisterio da -:\1a-
rinha e Colonias, Manuel Augusto Xlontciro dos Santos
Telles,

Tenentes, os alferes de infantaria cm serviço no Minis-
t~rio da Marinha e Uolonias, Antonio Hibeiro Monteiro,
.l\[atheu~ de ;';ousa Fino, e J 01' ge Castilho.

Em conformidade com o disposto no artigo 3.0 do de-
creto do 7 de maio de 1!)i) :

Tenente, o alferes de infan taria em serviço no :\Iiuiste-
rio da Marinha o ( 'ulouias, João )Iaria Jonet.

(Ordem do Euereito 1\,0 10, 2,:1 serie, de 2 de dezem-
bro do corrente armo).

Por decretos de 2 do mesmo mez :

Addidos

capitão do r gimclltu n ." ;) d infantaria do Impera-
dor de Au ·tria, Franei ('O Josó, I Tarciso Leopoldo Henri-
ques 1 'gul'aclo \ch nunm, por ter Rido r .quisitado para.
desempenhar uma commi ão li) serviço dcpcnd nte do
Ministcl'io ds Marinha • Colunias.

Capitão graduado () tenente graduado de cavallaria, em
serviço no ;\lini li rio (la Marinha (1 olonias, Joaquim Ma-
ria ~al'ct'z, contando a antigni(lade do referido posto de
!J do julho de 1!lO!), III 'ollformidadll com o disposto no

3.0 do artigo 1U ,0 do dvcl'eto com força de 1 i do 7 de
5 tembro do 1 !lU,
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Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, os sargentos ajudantea, do batalhão de caçado-
res n.? 2, Joaquim Cavalleiro, e de infantaria e do depo-
sito de praças do ultramar, José Garcia.

(Ordem do Exercito n.? 10, 2.a serie, de 2 de dezem-
bro do corrente anno).

Por decretos de 9 do mesmo mez :

Filippe Carlos Dias de Carvalho, primeiro tenente de
marinha, nomeado para o cargo de governador interino
do districto de Quelimane,

Alvaro Cardoso 1\1e110Machado, segundo tenente de
marinha, nomeado para o cargo de governador interino
da provincia de Macau.

José Narcizo Ferreira de Passos, capitão de cavallaria,
exonerado do cargo de commissurio do corpo de policia
civil de Lourenço Marques.

Francisco Antonio de Almeida, tenente de infantaria,
nomeado para o cargo de commissario do corpo d policia
civil de Lourenço Marques.

3. o - Passaram ao servIço das colonlas os officlaos do exercito abaixo
mencionados:

Por decretos do 2 do corrente mez :

O capitão do batalhão de caçadores n.? 5, actano elo
Carvalhal Correia n nriques, por t r sido rcquí itado
para desempenhar uma commissão ti serviço dependente
do Ministerio da Marinha ( 'olonias.

O alferes do regimento de cavallaria 11.° 2, Antonio d
Almeida, por t I' sido requisitado para de, !:'mp nhnr uma
commiasão extraordinurin <1(, bt'l'vi~() d('}H nd ntc do Mi-
nisterio da Mai-inhu (' Colonias.

(Urden, dv !<:oeercitv I1.o 10, 2.° seri , ele:? de dezcm-
bro do corr nte anno).
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J,o - Portarias

moi terie da Marinha e Colollias- Direr~ão Geral das Colonias
3,a Reparlição-2,a Secção

Manda o Governo Provisorio da Republica Portugueza,
pelo Ministro da Marinha e Colonias que, de harmonia
com os pareceres emittidos pelas repartições a que se re-
fere a ultima parto da portaria de 21 de outubro ultimo,
sejam observadas as seguintes disposições:

1.a Os sêllos postaes e outras formulas de franquia em
vigor nas colonias portuguesas (' que não tenham impressa
a sobrecarga aRepllblica» determinada pelo decreto de 21
de outubro de l~}]O, cuntiuam a circular juntamente com
os sêllos e outras formulas de franquia, qu.e tenham a
mesma sobrecarga;

2,a Logo que nas estações postaes das colonias portu-
guezas sejam recebidas qtlaesqll~r quantidades, que cons-
tituam fornecimentos de formulas de franquia com a 80-
brecarga «Republica», poderá o publico trocar por essas
formula' outras que apresente e se achem actualmente em
circulação ;

B,a A venda das formula' de franquia em vigor, que
não tenham a sobrecarga «Republica», só poderá effec-
tuar- 'c "quando nas staçõ . postaes da colonias portu-
guezas s tenham esgotado as formulas m,.qne se ache
impressa a referida obrecarga ;

4.11 ' 1·n.O ulteriormente fixados limites de tempo para
n. vigr-nciu e troca eh todas as formulas de que trata a
pre mte portaria.

Paço' do Governo d, Republica, aos 22 de novembro
elo 1~llO,= O ~lini~tro da Marinha e Coloniae, Amam de
..(:et'rdo G()IIlt'S,

Mllli\tl'rlo da Marinha f I:olonia - Dlrprçáo Gml das Colunias
ta IItpartiçáo _ j a fr~ão

'I' indo por 11m a simplificaç! o do serviço a economia
na (ll'~p 'H:I com as comumnicaçõcs telcgraphicas em que é
uso dar cunhe .imento ela data du promoçãcs dos ofllciaes
do -xc r 'ito 1'111 ,('1'\ i<;o na colunins, manda o (Iovemo
Provi orio <la Hl'plloli 'a Portllg'lIcza pelo Ministerio da Ma-
rinha (' Coloui» qu , pllrll o cfl'·jto d' m Ihoria d<, venci·
l11ento do ofli 'i:tf> prolllovido., 8f'jam os m smos venci,
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mentos pago~ desde a data do decreto da promoção que
constar dos Boletins Militares das Colonias, dispensando-
se qualquer outra communícação.

Paços do Governo da Republica, aos 5 de dezembro de
1910.=Ama1'O de Azevedo Gomes.

Ilioislerio da ~Iarillba e Colonias-Direcção Geral das C6'onias
5, a Repartição

Manda o Governo Provisorio da Republica Portugueza,
pelo Ministro da Marinha y Colonias, nomear uma com-
missão composta de José de Brito Freire e Vasconcellos,
chefe de serviço de sande, reformado com a graduação de
general de brigada; Francisco Antonio Wolfango da Sil-
va, sub-chefe ele serviço de saude do Estado da India,
com a graduação de tenente- coronel ; Antonio Bernardino
Roque o Manuel Nunes de Oliveira, facultativos reforma-
dos, com a graduação de major; Alexandre da Cunha
Rolla Pereira, e Américo Herculano de Azevedo Campos,
facultativos de 1.11 classe; Antonio Luiz da Costa MeteJlo
Junior e José Cardoso Pereira Lapa, facultativos de 2.&
classe; Gonçalo Monteiro Filipe, aspirante a facultativo
do ultramar, graduado em alferes, e Eduardo Alves de
Aguiar, segundo official da Inspecção Geral de Fazenda
das Colonias, servindo o prim iro de pr sidente e o ul-
timo de secretario, para apr sentar um projecto de re-
forma dos quadros de saude das cclonias.

Paços do Governo da Republica, aos 28 de novembro
de 1910. =O Mi nistro da Marinha e Colonias, Amw'o de
Azevedo Gomes.

5. o - Por port~rla de 12 de novembro Ondo:
Manuell\faria Bordallo Proatcs Pinheiro, exonerado do

cargo do chefe interino da 5. a Hepal'tição da Direcção (J -
ral das Colonias, que serviu com zl'lo e intelligoncia.

6. o - Por determinação do Governo Provlsorlo da Republica:

Provinoia do cnbo verde

Capitão, O cnpittto de artilharia, Jaym Augusto Vieit'a
da Rocha.
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Provinoia da Guiné

Tenente, o tenente do corpo de officiaes da administra-
ção militar, em commissão na província de Angola, José
Barbosa Camêjo.

Provincia de Angola

Capitães, os capitães de infantaria, Bemvindo do Carmo
Leal Guimarâea, Mauuel Augusto Ferreira Lima da Vei-
ga, e Luiz de Mello Athayde,

egundos tenentes, os segundos tenentes de marinha,
Jorge Xavier Cord iro, 1.ernando Augusto Vieira de Ma-
tos, ti Henrique Monteiro Correia da Hilva,

Tcn ntes, os tenentes, de cavallaria, Carlos Augusto de
Oliveira, Justino José de Sousa Pinto, c Joaquim Baptis-
ta L one .Iunior ; e de infantoria, Joaquim Maria da HiI-
va Zuchelli, IIenriqu d Mello, JOltO B nto de Hequeira
Lopes Vianna, Alberto da •'iIva Paes, e José Pereira da
lunha.
Alferes, o alferes de cavallaria, Antonio de Almeida.

Provinoia de Moçambique

Hegundo tenente, o egundo tenente da armada, Anto-
nio da •'ilva Paes,

Tenent , o tenente d infantaria, Francisco de Passos.
\Ifere , o alfere d cavallaria, Jayme Asdrubal Cor-

a iro asqueiro.
Provinoia de Timor

Tenent , O t nento de infantaria, José Maria Eugenio
da Silva Trindad .

7." - \lini.trrio da Jlarinha e f:ulonia:-Dimção Grral das Colonias
t.a Ilfparlição - i,l f('ção

Para os devido, eff ito. transcrevem-se as seguintes de-
clnrações in ertns na Ord'l?/I do E.,·crcilo n.? 10, 2.n serie,
de :! d ' dez embro do corr .nte anno :

: r reteria da Guma - I, a Dirertão -1,' R(·partitã.

Declaru- C 'I" . (J te nent ti infantaria 10 conformi-
dade com a dispo i)õ' do decreto de 14 de novembro
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de 1901, em serviço no Ministerio da Marinha e Colonias,
abaixo mencionados, chegaram á sua altura pura a pro-
moção em 1 de dezembro do corrente anno, desde quando
contam a antiguidade do referido posto:

Em conformidade com o disposto nos artigos 55.0 e 98.0
da carta de lei de 12 de junho de 1901:

Julio da Costa Pinto, Luiz Carlos de Almeida da Costa
Pereira, Jayme Madeira Pinto, c Raul Gonçalves Dias.

Em conformidade com o disposto no artigo 3.0 do de-
creta de 7 de maio de 1\)08 :

Francisco Rodrigues Limão, c Arthur José Celestino
da Conceição.

Em conformidade com o disposto no artigo :>.0 e seu
§ 2. o do decreto de 7 de maio de 1008:

Zeferino de Azevedo de Araujo Campos, Antonio Au-
gusto de Araujo Cotta, Benjamim Antonio dos Santos,
Damião José Pego de Mello, e Joaquim Antonio Esteves,

Serretaria da Guma - I. a Dil'ccção-i,a Repartição

Declara-se:
l.0 Que dcsistirnm de ir servir 110 ultramar durante o

anno de 1911, os alfer s de infantaria, Oscar da Silva
Mota, e Frnncisco Geraldo Pereira.

2,° Que fornm oxcluidos da lista dos sargentos ajudan-
tes e primeiros sargento" offerecidos para ir s rvir no ul-
tramar durante o anno de 1D10, por haverem desistido,
os sargentos ajudantes de infantaria, José Mendes Silves-
tre, e Manuel Gomes,

Secretaria da Guma- 2,8 Dirrc~ão.! 1.a Rrjlarll~ão

D clara-se que os tenentes em conformidade com a
(lispoHiçiÍt's !lo deu roto do I-! dll IIovem hro do 1no I , Halll
Curlos Furrei rn da 'oSl:t,. \ bil iii A ugusto ~()hral, ,IIi~é
:\Iauuel Bacollar Fi~lIeim 1"l'cil'tl, e Flau: iuo UOI'J'I'ja '1"11'·
re8, chcgnram li. sua altura p:tm pl'OlUO<;ii.o vm 1 li, de-
zembso do COI'I'pnLe armo, desde quando contam a anti-
guidade do r f rid« posto,
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8. o -lIini {trio a-d ~Jarillha e Colollias - Direc~ão Geral das Colollias
f!1 Reparli~áo - 1,3 Secção

Declara-se que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 2 do corrente mez:

o tenente de infantaria, .Ioão Pedro Ruella, por haver
terminado a commissão na província de Macau,

Em 3:

Capitâo (10 infantaria, Antonio Ernesto Borges, por ter
regressado da província da (: uiné,

Em 10:

O capitão de cavallaria, João de\zevcdo Lobo, por ter
regressado da província de Angola.

Tenente de infantaria, . vmcrico Maria Bivar de Housa
Dores, por ter sido dispensado do serviço do deposito de
praças do u] tramar.

Em t 2:

O capitão de infantaria, Carlos Ivo de ~,\ Ferreira, por
ter regres 'ado da provincia de S. Thomé e Prineipe.

9. o -l.Icenç8s cencedídas por motivo de moles tia aos olllciaes abaixo
mencionados:

Em ses ao do do corrente mcz :

Provinofa do. Guiné

Tenonte do quadro occidental, em servi 'o na referida
província, \lfredo Ernc to Pina, noventa dias para se
tratar .

Provínoíu do MOQo.mbique

Capit! () do quadro da dita proviucia, Ezequiel JOSÓ do
B ttcnconrt, cento vinte dia para se tratar.
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Em sessão da mesma data:

Antonio Maria Marques Perdigão, sub-chefe do serviço
de saude do quadro de Cabo Verde e Guiné, noventa dias
para se tratar.

obi "tn.ario
1910

Outubro 31 - Augusto Carlos Lobato de Faria, genl'l'al de brigada
reformado do Estado da lndia.

Novembro 7 - Francisco Piedade Pires, alferes reformado do Es-
tado da India,

Ama1'O d'Azevedv Gomes.

Está conforme.
o Direotor Geral,

..,.
"

r--
'II ... t.- /'

,
{/

_-



N.O 7

MINISTERIO DA MARINHA E COLONIAS
DIRECCÃO GERAL DAS COLONIAS,

2 DE nEZE~IRlW DE 1910

BOLETIU IIlLllAR DAS tOLONIAS
Publica-se á força militar das colonia o seguinte:

1. o - Decretos

Hinislerio das Finança' - Secretaria Geral

Tendo-se suscitado duvidas na execução do artigo 4.0
do decreto com força de lei de 1f> de outubro ultimo, o
Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz saber
qlle, em nome da Republica, fica o mesmo artigo substi-
tuido, para valer como lei, pelo seguinte:

Artigo 4.0 Os individuos que actualmente usam titules
nobiliarchicos, distincçêes honorificas ou direitos de no-
breza, que lhe foram conferidos, c dos quues tenham qui-
tação ou direito a ella, 011 sejam 'dev dores dos respecti-
vos impostos ou os estejam pagando, quer por terem pres-
tado caução, quer por auferirem vencimentos do Estado,
podem continuar a usal-os ; mas nos actos que tenham de
produzir direito ',ou obrigações, s rá necessário o emprego
do nome civil para que esse actos t nham validade.

s Mini tro de todas a Repartições o façam imprimir,
publicar e .orrer.

Paços do Go\'emo lIa Republica, em 2 de dez embro de
HHO. =.Jo((quilll Theophil» lJm_qa=Antonio José de Al-
meida AjJo 11so COSia = José Relra« = Antonio Xflvie1'
Üorreia JJlI rreto - AmrlrO dI' Azevedo Uomes Bernar-
dino Machado Manuel d,' Brito Camacho,

•mrlaria da Guma - Direrçáo Geral- i ,.1 Rrpar lição

no odigo d .r \I ·tiça Militar dispoeíção ai-
III analogia com o que para os crimes com-
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mUDS se acha disposto no artigo 4. o c seu paragrapbo
da carta de lei de 14 de junho de 1884, mande levar
em conta, ou considerar por qualquer fórrna na ppua
imposta, o tempo de prisão preventiva que o réu tenha
sofirido.
É esta realmente urna lacuna que conduz a desigualda-

des flagrantes, bem como difficulta e prejudica 11 lrvr« IJd-
ministração da justiça no modo de apphcaçâo das penas,
as quaes devem ser sempre proporciouaes ao dolicto com-
mettido e ás circumstaucias em quc elle se deu. A falta da.
inserção d 'aquelle preceito na legislação penal do exer-
cito, faz com que nem sempre o julgador possa proceder
segundo o indefectível sentimento de equidade e justiça
que deve invariavelmente inspiral-o, por isso que acon-
tece, por vezes, () tempo de prisão preventiva, que inne-
gavehnente é uma pena, ir alem d'aquelle que, em boa
consciencia e justiça, deva ser applicado ao réu. E então
succede achar-se o julgador apertado nas duas pontas d'este
dilemma: ou condemnar o réu a soffrer uma p1'na que em
rigor já se acha expiada, ou absolvel-o de um crime aliás
provado pela maneira mais convincente.

Qualquer das duas hypotheses conduz a deliberações,
não só profundamente antinomicas com os preceitos da boa
e sã justiça, mas que affectum gruvcmcntc a disciplina mi-
litar. Por isso se torna de inadiável necessidade regular a
prisão preventiva, no exercito, pelas disposições annlogas
qne vigoram para os crimes communs, segundo fi alludida
carta de lei de 14 de junho de lB84, bem corno no ar-
tigo 16.0 do respectivo Codigo da Armada; e tendo cm
attenção qne, segundo a eq uívalcncia de penas estabele-
cida no artigo 4l,O, n.? 5.°, do Codigo !lc Justiça )Iilitar,
a pena do pr sidio militar por menos de trcs annos cor- .
responde a pena correccional.

Inspirado n'estcs princípios e com o fim de aclarar al-
gumas das disposições dos decr tos sobre amnistia, d 4
e 14 do findo mez de novembro, o Governo Provi orio da
Republica Portugucza faz saber que, cm nome da Repu-
blica, decreta, para valer como lei, o seguinte:

Artigo }.O A prisão preventiva em prisão fechada será
levada em conta na applil'8<;l\o das pcnas de prisão mili-
tar, encorporação cm deposito disciplinar c presidio mili-
tar por menos de tres nnnos, c s rà considerada como at-
tenuante 11118 re: tnntes penas.

Art. 2.0 QU81Hlo tenha sido imposta a p na de pro. idio
militar, o desconto correspondente só .se fará n'('sta p na,
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e depois é que é applicada a alternativa, nos precisos ter-
mos do artigo 45.0 da Codígo de Justiça MilitaI'.

Art. 3.0 A pena de encorporaçâc em deposito discipli-
nar é reduzida a metade quando applicada como pena prin-
cipal, e reduzida a um terço quaudo applicada em alter-
nativa; ficando por esta fórrna substituida e ampliada a
doutrina do artigo 4.0 do decreto de 14 do mez findo.

Art. 4." Este decreto entra ímmediatamente em vi-
gor.

A rt. r).o Fica revogada a legislação cm contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctoridades, a

quem o conhecimento 0 execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumprmn c façam cumprir e guar-
dar t:tO inteiramente como u'elle se contém.

Os )Iinistl'os de toda 1\S Repartições o façam imprimir,
publicar c correr.

Dado nos Paços do Governo da Republica, aos 5 de
dezembro de 1\110. Jouquim 7'h{'()l'hi/o Braqa Anto-
nio Jos« de Alllleirlá -Jj}OIl80 Costa José Relvas An-
tonio X(Wi~1' Correia IJal'l'clo=- A 111(11'0 de Azevedo Gomes=
Bernardino Muchado = Manuel de Brito Camacho,

MIOI Imo da hrinha I' CoI01l1,1.' - DirrrçãoGml das Colonias
4. ~ ntl'ilrli~ão- I a Ser~rlO

O <l iverno Provi mio da Hepublica Portuguesa faz sa-
ber <jue, 111 nome ela Republica, se decretou, para valer
corno lo i, C) • eguiute :

Artigo 1." Fica extincto u direito :\ reforma por equi-
paração (lo' oflicincs (los diversos quadros das forças ul-
trnmarina que foi concedido por decreto de 20 de janeiro
de 1!lOS.

Art, 2.0 Fica r ivognda a legi laçâo em eontrnrio.
I )clcrmina- c portanto que todas as autoridades, a quem

o (,()1l1ll't·ill\l'!lto a 1'. ecução elo presente denoto com
fill',:a (1 I ,i II rrenc 1', o cumpralll e façam cumprir e
gurll'dar tão inteiram mte como nelle se contém.

O ~Iilli~tl'() de toda a H partiçõl S o façam imprimir,
publicar l correr.

Dmlo no l\t<;o do \'('1'110 da Repuhlica, ao ] 7 d'
dl'7.Clllbro de 1\)10. _.!ollljllilll I'hl'uJlhilu Um.l/ft A,O'oll·~o
Cu.,ta ./(1 é U Zro lItVln'O X(II'il'" CUITI ia IJm'J'elo =
AmrlJ'U d !zeL' do GOIII S= IJGI'/WJ'(!iIlO Mllchado Ma-
llUll de Ilritu CC/macho.
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~Iillislerifl da Marinha e Collnias - Dirccção Geral dHS Ca10nias
5, fi IIcparlição

o Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sa-
ber que, em nome da Hcpublica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É extensivo, na parte applicavel, aos quadros
de saude das colonias, o disposto no decreto com força de
lei de Í:!8 de novembro ultimo, que substituiu as designa-
ções dos officiaos das diversas classes da corporação da
Armada pelas das suas patentes, seguidas da designaeão
da classe,

Art. 2.0 Fica revogada fi legislação cm contrario.
Determina-se portanto que todas as autoridades, a qnem

o conhecimento c a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como nelle se contém,

Os Ministros de todas as Hcpartiçõee o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Re-
publica, aos 12 de dezembro de 1mo, = Joaquim Thf'o-
philo Braqa = Antonio Jo,~é de Almeida Affonso Cos-
ta = José Relvas = Antonio Xavier Correia Barreto =
Amw'o de Azevedo Gomes = Bernardino .1/achado = Ma-
nuel de Brito Camacho.

~Iinislerio da Marinha e C"I"nias-llirt'cl'flo Gera~ das e"llInias
5,11 nrpal'll~rlO '

Sendo presente ao Governo Provisorio da Republica
Portuguesa, a consulta do Supremo Tribunal Admmi .tra-
tivo, acêrca do recurso n.? 13:~~3, cm Ilue 6 recorrent
Francisco da Silva Amorim, primeiro pharmaceutico do
quadro de sande do Estndo da India, e recorrido o Go-
vernador Geral do Estado ela India Portuauesa, e de que
foi r lator o vogal ex truordinnrio Artur Torres da ~ilva
Ferreira.

Mostra-se que havendo pas ado no quadro por doença,
o primeiro pharmnceutico do quadro da Indi«, Jo é GIIC-

a s d Lacerda, foi promovido a primeiro pharmac utico
o segundo pharmac urieo Francisco da Silva Amurim , ao
qual foi incumhirlo o crviço dI.' dcrnon trador da pharmn-
('ia na ~:"('ola Medícn, (1Il conformidade com o dispo to no
artigo 113,0 da I i de 28 de maio d t 8% ;
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Mostra-se que, tendo passado á disponibilidade o pri-
meiro pharmaceutico Lacerda, se apresentou ao serviço
na India, sendo pelo governador mandado ficar addido ao
quartel general, visto o quadro dos primeiros pharmacan-
ticos d'aquella província constar apcnas de um primeiro
pharmaceutico;

Mostra-se que havendo o governador consultado o Go-
verno Central acêrca da situação dos dois primeiros phar-
maceuticos, lhe foi ordenado que collocasse um d'elles no
serviço da. Escola Medica, e o outro no serviço pharma-
ceutico do hospital;

Mostra-se que em obediencia a estas instrucções o go-
vernador ordenou, em portaria de 12 de julho de 1908,
o primeiro pharmaceutico Lacerda assumisse o serviço de
demonstrador do pharmacia, e o recorrente o serviço phar-
maceutico do ho pital, collocação que dias depois era tam-
bem ordenada pelo Ministerio da Marinha, em officio de
6 de junho;

Mostra-se que em 3 de agosto o recorrente requereu ao
Governo, por intermedio do governador geral, que lhe
fosse entregue o serviço de demonstrador de pharmacia
que até ali havia exercido, requerimento que lhe foi inde-
ferido como consta da synopse do Ministerio da Marinha,
de ,20 de outubro de 1908;

E d'e ta resolução que vem o presente recurso.
O que visto, ponderado e ouvido o Ministério Pu-

blico:
Considerando que á petiçã« de recurso não se juntou

qualquer certidão ou documento sufficicnte de onde consta
a decisão de que se recorre, em contrario do que dispõe
o artigo 27.° do regulamento de 25 de novembro de 1886;

Considerando que d'elle se poderia tomar conhecimento,
recorrendo-se da decisão que mandou entregar o serviço
da Escola 1\1 dica de Goa ao primeiro pharmaceutico La-
c rela, s recur o tanto podia V1r do despacho ministe-
rial a que se refere a .ynopse de 20 de outubro de 1D08,
como da por! ria provincial d 12 de junho do mesmo
anno;

Con id rnndo porem que, quer se recorresse do pri-
moiro, quer recorres c do segundo, ó c rto que o re-
curso, qu. ndo dovidam nt instruido, havia sido inter-
po. to fora do prnzos legae , vi to que apenas deu en-
trada ti te ul'remo Tribunal, ond foi directam nt
ap!' nu do 1ll 10 d maio de 1009, quasi sete meses
d poi do prim OIlZ depoi do segundo.
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Por estes motivos, e confurmando me com a presente
consulta, hei por bem rejeitar o presente recurso por não
se achar devidamente instruido e haver sido interposto
fora do tempo.

O Ministro da Marinha e Colonias assim o faça impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços da Republica, aos
16 de dezembro de HllO. =Amaro de Azevedo Gomes.

Millistcrio da ~Iarillha c Colonias - Direcção Geral das Colonias
5, a Repartição

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sn-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, () seguinte :

Artigo 1.0 O director do pessoal docente da Escola de
Medicina Tropical será o mais antigo dos professores da
referida Escola.
Ar]. 2.0 Do conselho administrativo do Hospital Colo-

nial fará parte um dos professores ela Escola de Medicina
Tropical.

Art. B.o Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se portanto que todas as autoridadca, a quem

o conhecimento e a execução elo presente decreto com força
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir c guardar
ti'to inteiramente como nelle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr.

Dado nos Paços do Governo da Republica, nos 21 de
dezembro de UI10. Joaquim 1'lwuphilu Bragll = Af-
[ouso Cost« _ José Relva» Autoni» Sal' ler Correia
lJan'eto-c.Alllaro de Azevedo Üomes Bernardino 111ft-
citado =-Manuel de Brito Camaclio.

\llIlisll'rio da Uarinha r Coloniil~ -Inspecção Gt'fillll~ lIillrntla tias Colonias

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz ila-

bcr que, em nome da liepublica, s decretou, para vali l'

como lei, o sesruint :
Artigo 1.o f~ fixado o valor da moeda de pataca, na

provincia de' 'Pi mo)', 1'11\ ·lf)O róis, moeda da metrópole e
do florim cm ..!OO réis.

A rt. 2." l~il'1l rcvognda a legislaçlLo em contrario.
Determinn-so portanto qlle toda as autoridades, a ql1 III

o conhecimento do presente deer to com for~n d lei pu·
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tencer, o cumpram e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como nelle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr, Paços do Governo da Republica, aos
lO de dezembro de l üí O. -J()(Jquim Theophilo Brf/grt=
Antonio Jo,~é de Àlmcida = Aj)'onsu Costa = José Relvas =
Antonio Xrwin' Curreia Barreto = Amaro de Azeuedo Go-
mes = Bernurdina Machado - Manuel de Brito Camacho.

llinislerio da Marinha c Colunias-Iosprcção Geral de Fazenda das {,olonias

Considerando que os inspectores de fazenda das colo-
nias são os chefes da administração fazendaria e que,
como tal, lhes compete a fiscalização sobre as receitas pu-
blica , qualquer que seja a sua natureza;

Considerando que aos me mos inspectores compete pela
alinea a) do artigo 44.0 (10 regulamento geral da adminis,
tração da fazenda, de 3 de outubro de IUO!, a fiscalizaçãc
de toda a des pea, por maneira a impedir que €lIa se
effectue fora das uutorizaçêca orçamentacs, ou por vir-
tude de di, posições dc lei ou despachos do Ministro da
Marinha e Colouias, posteriores ao decreto orçamental,
cabendo-lhe o direito e o dever de ne~al' o visto a todas
as de posas que não se contenham dentro das indicadas
prescrições ;

Considerando que pelo artigo 44,n do citado regula-
m nto o inspectores )lo directamente subordinados e de-
r sndentc da Inspecção Ge'ral de I, uzenda das Colonias ;

Considerando q ne pela alinca i) do rcspccti vo artigo e
diploma, dev m os inspoctorcs de fazenda corresponder-se
com o OOV'1'110 ou com qllae 'quer repartições ela metro-
pole, por intcrm .dio da Inspecção Geral de Fazenda. das
Colonias ;

'onsid rando qll- convem não coarctar a independencia
d qu· g-ozam (), in .pectores de fazenda, para que a sua
acçno ti fi~cali;"a!.'ilo "1(1 pOS,'1l exerc r livremente e fora
d~ to(la e qualqu 'r ('U:H'~'1l0; •

O Governo Provi orio da l' 'publica Portugnesa faz sa-
bElr que, em nOllle da Rrpllhli('a, e decretoll, para valcr
como lei, () "pgllÍnt< :

Artigo 1.0 Continua om vigo!' f'1ll todas as colonias, c
S('1ll rp. tI'il'~'õl's o diilpl>sto 110 :tl'tig-o 4 LU do )'('~lIlanwnt(,
geral da adll\illi. tra~'. () d tilZ 'Ilda da colouillS, approvado
por d CI' ,to com força de lei, de 3 de olltllbro (le ] GOl.
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Art. 2.0 Fica revogada a lcgialação cm contrnrio.
Determina se portanto que todas as autoridudes, a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e gual"
dar tão inteiramente como nelle se contém.

Os Ministros de todas ae Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Pa<;08 do Governo da Repu-
blica, aos 22 de dezembro do HHü, ~ Joaquim. Theophilo
Braqa = Ai]'onso Custa = .Io,sé Helca« = Antonio Xacier
Correia Barreto - Amll1'o Justiniano de Azevedo G01l1es.:=
Bernardino Machado = Manuel de Brito Camacho,

2. o~_ Por decreto de 17 do corrente mês:

Reformado na conformidade da lei, o tenente do qua-
dro privativo das forças ultramarinas, .Ioâo Aniceto, por
haver' sido julaado incapaz de todo o serviço pela Junta
de Saude da Guiné.

3. o - Por portaria de 22 do corrente mês:

João Augusto Martins, facultativo de La classe refor-
mado, do quadro de sande de l\IO\,llJllhiquc, exonerado da
comrnis âo para que foi nomeado cm portaria do 24 ele
dezembro de 1\101, PI)!' não haver actualmente neccssi-
dado dos seus servicos em Lourenço Marques.

4. o - Por determinação do Governo Provlsorlo da Republica:

Deposito do Praçus do Ultramar

Capitão, o capitão de infantaria, Antonio El'Ilcsto Bor-
ges.

Tenentes, os tenentes d« infantaria, José Alberto AI·
vcs Mimoso, e Lourenço Hlldrigllt'i! Saltl.lIlha,

Provinoia de S. 'rhomc o Principo

Capitão, o ('apita!) (lo infantaria, Jo: (. Pedro de L .
mos.
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:>,0_ Dinislrrio da Ilarillha e Colollias- Dlrrcção Geral das C"lollias
ta Hplldrli(ão _ I.a s~c(áo

Graduação e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a
quem M qualifica la a rcfolnH que lhe foi conferida:
Com a gradua\,lo eh, capitão e o soldo mensal de róis

,H1bf>UO, nos termos do § ~,o do artigo 8,° da carta de
lei de 1G de julho ele t.' 'u e cm harmonia com a tabella
n." I annexa :10 decreto. de :!7 de junho de 1!)07, o te-
nente do quadro privativo das forças ultramarinas, Joâo
Aniceto, reformado por decreto de 17 do corrente mês,
inserto no pre ente lJf)1r:tim Jlilitro' das Cu/onias,

G, o -lIinislerio ,1,1 IIar10ha " CoIOlllas-llircc~á() Geral das Colonia~
p ftcparll~áo - 1,a SCl'çao

Declara.-se que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da. Guerra:
Em 1:3 do corrente mês:

O cnpitão de infantaria, .José Ernesto de Sampaio, por
ter sido dispen 'ado do serviço do deposito de praças do
ultramar.

Em 17:
O alferes de infantarla, Alfredo Augusto .< ~ avier Peres-

trello ela Cone. ir'ao, por haver terminado :t comrnissão na
provincia de ~[OÇ'II11biqnl"

O alferes de infantaria, .lo Ó 'Peixeira dos Santos .Tu-
nior, por ter termin: (lo a commi são na província ele
Timor,

Em se.
O capitão de infantaria. Mauuel ela Graça, por haver

t rminndo a comuiissão na província de Angola.

7,0_ Llcencas concedidas por motivo de molestla aos omclaes
abaixo neaelenades:

Em se i'íll de 1r) do corrent m ':8 :

Provinoia do Moçambiquo
apít! o do quadro da r .fcridu provincia, ,João Pedro

Canhão B I to, c, ntn dia para continuar O trata-
mento,
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. \
Em sessão da m ma datu: f. .' ;:

. .....-
José Teixeira de Queiroz BoÚ·J·h~,",-<~Castl'o e \T ascon-

cellos, capitão medico do qlladr.'o;~R·saude de Moçnmbi-
que, sessenta dias para continü'ar.' a-tratamento ..,...

\ . . . .,.
Em sessão ele ~2 dp'Ine'smj)~l"S:

I '\ ,',,: -',

Bernardo Rodrigues V'cntnN~t~'f\.'1'férespharmaceutieo eni
co~m_issào no quad~o de sallU'~~Angola e S. 'I'homé e
Prineipe, sessenta dias partl.-Is~·· ar.

. :/"

8. o - Licença registada concedida ao omclal abaixo mencionado:

Por despache de 14 do corrente mês:

'I'encnte do quadro ele Moçamhiqu , Fl'ancis('o da 'ost«
Novaes, trinta dias.

Amw'o d'Azecedo Gome.

Está conforme.
o Direotor Geral,
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Formula da aflirmaçâo que substitue o juramento r ligioso 13
Formularlo:

Com qu', durante o Governo Provisorio da R publica
Portuguesa, devem ur expedidos os diplomns , . . . ... :l

Da correupondcncin mili tar , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . :la
Florim (valor l'm 'I'imor) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . !)~
Funcclonarlos fallecidos , 71

G

Guiné (houorurios mcdicos) , " .

Habilitação judicial (uspolioa) ...........•.........•... ~H
Hlerarohla iuilitnr ... . . . • . . .. . • . • . . . . • .• .. •.••••.•• 7r,
Honorario I11cdil'08 lia G uiué . . • . . . .. • . . . . . . . • . . . • • . • . i7
Hospltaes (rluscontoa] " . . . . .••.... •.••..• liO
Hymno nacional. . . . . . . . . . . . .. .... ...............•... 67
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77
92
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I
India:

Recurso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . no
v alor da rupia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78

Instituto 'I'orre e Espada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . 68

J
Jurados ,.. 14
Juramento:

Com. caracter r Iigioso (abolido). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:1
l\lilitll.r . . . . . . . • . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 57

L

Levantamento de nspolios " o o

Lista:
De antiguidade de alferes da arma de infantaria .... o ••

Dos ofliciaes offerecidoa para servirem no ultramar, cm
1\111 ..•...•.......•........ o •••••••••••••••••••

Dos ~al'gelltos oll'crccidos para servirem DO ultramar, cm
l!J 11 .... o •••••• o •• , •••••• o •••••••.•• o • o ••••• o •••

Louvor ••••••••••• 0 •••• •••••••••••• ••••••••••••••••••

Macau (valor da putnca) ...•.. o •.••.•••••••.•• o .•••• o • 78
Medlcos (!lonorario' na Guinú) ....••..... o ••• o •• o • o . • 77
Mini terlos (clI'IlOlllina<;ij('s) ... o • •••••••••••••••••••• 4
Ministros:

Da Marinha c Colouias , . . . . .. . . . . . .. . .. .....•...... 4
Ila ~rarinha (' Ultramar o o • • • • • 1

N

Nobroza ..... o o.··· 12 ('

o
Offlolaes:

Da armada (.Ie. il5I1nCõ -s) o. " •• o' ••••••••••••••••••• 71i
I li' rTçi!o (an1l1l8t lU) . . . . . .. . .... o ••••.• o .••.••• o • • • • 25
D.· i 'JlII~Õ(' :
])08 "Ill(·i.,c .h nrmadn o •••• o . o •••••••••• o • • • • ••• 7fi
Dos otlkin. elos quudrn dI' sauel,' dus eolouins. . . . . . 90

Direito d 11lt'l"l'l) Ide' conto lo. o. o •••• o .. 0 ••••••• o... 3:1
!li Iinc~õe's :

Elltn ('Olllhllll'nll' (I n'o combatcntos .. o' • o 0..... 7;,
l Innorif (IIholiola ) o 12 O ~7

E polio [Iiquid ,iI").................. .. o .. • .. .. • • • 28
l' 11 i lo .. o o •• o o • o •• o o o • o • o •••• o •• o •• o •• o ••••• o 74

11

28
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34
46
65

87
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Hicrnrchia militar. . • . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 75
Offcrccidos para servirem no ultramar, em 1911, 34., 68 e 6U
Penas disciplinares (amnistia) . . ... . . . . . . . .•. . . . . . . .. i5
Pensionistas........................................ 71
Precedeucius. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7f)
Reforma por equiparação (extineto o direito) ••........ 8!J
'I'elegrammas . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
Títulos nobiliarchicos ..................•..••.. " 12 e 87
Vencimentos .•....... '" . •. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 81

Officlos (eorrespondenein militar). . . . .. ... . . . . .. .. . . .. . . 33
Ordem militar da 'I'orro o Espada (mantida) ....•...... 12
Ordens nobltlar-ohlcas (ex tine tas) ..•............ . . . . 12

l?
Pataca:

Valor em Macau ......•...... " " . . . . . 78
Valor em Timor. .. .....................•.......... \12

Penas diacipliuarca ..................•.......•. 25, 2 e 5f)
Pensionistas fullccidos . .. 74
Plano de uuiforms.................................... 7
Precedenclas entro olliciaes do exercito. . . . . . . . . . . . . . . 7ri
Presidio militar... . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 88
Prisão preventiva " .. '" " .. . S
Proscrição da familia de Bragança. . . . •. . . . . . . . .• . . . . . 11

Q

Quadros de saude das colonlas :
Commissflo para apresentar um projecto de refOl'll'lll..... 1'2
Designação dos oflicia B •••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 90

R

Recurso. UO
Reforma por equipurução dos ufli .iaes dos quadros do ul-

tramar (cxtinetn o direito) , . . . . . . . . . . . . .. '()
Regulamento:

J)(' faavudu das colonius , .. ,....... . , H:l
(;erl\l do 8cl'\'i~'o dos corpos do C preito :I:j c :)7

Reservistas (amnistia) •...... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Rupia (vnlur na Iudíu) , , . " , . . . . . . .. . . . . . . 7 .

s
Sarg .nto :

Louvor .... " . ' ...•........................ " . . .. . . (if.
(lIl',·r'·l'idt.s pam servi rem no ult rnmnr, ('1Il I!)ll .,. lfj t' (i'

Sellos (f'runquin} .............•.•......•..•. 11,17, (;(i t· ~I
Solemnldade l'c1igioMIlfI (1'01'<;:18elo exurt-ito e da nrmnda] 7a
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T

Telegrammas sobre promoções de oflil'iacs do exercito. . 81
Testemunhas (declaração) 13
Timor (valor da pataca e do florim) " . .. . . .. . . . . . . . . . 92
Tltulos nobiliarchieos (abolidos) 12 e b7
Torre c Espada .. , '" 12 c liS

Uniformes (alterações aos das forças militares do ultra-
tramar) .. , .. . .'........................... 7

v
Vencimentos dos officiaes do exercito. . . . . . . . . . . . . . . . . . 81





•



•t :



•




